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Alto Bela Vista

Prefeitura

Lei Nº 581 de 17 de Fevereiro de 2012.
DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DA ÁREA DO PERÍMETRO URBANO 
DO MUNICÍPIO DE ALTO BELA VISTA E DA OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

Sergio Luiz Schmitz, Prefeito Municipal de Alto Bela Vista, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei;

Faz saber a todos os habitantes do Município que a Câmara Muni-
cipal de Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - O perímetro Urbano do município de Alto Bela Vista, 
passa a ter a dimensão do espaço territorial ampliado, conforme 
Memorial Descritivo em anexo parte integrante desta lei.

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário, especialmente 
a Lei Municipal n.º 530, de 29 de Novembro de 2010.

Centro Administrativo Municipal, 17 de fevereiro de 2012.
SERGIO LUIZ SCHMITZ
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.
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seu vértice nordeste chegando ao Marco 12; segue-se na direção 
Sudoeste até a intersecção entre as confrontações Sul e Leste do 
Lote 12 encontrando o Vértice 21; segue se na mesma direção 
até encontrar o Marco 13; segue-se na direção Sudeste numa dis-
tância de 94,00m encontrando o Vértice 22; segue-se na direção 
Sudoeste até a intersecção com o Lote 2 da Quadra U encontrando 
o Vértice 23; segue na direção Leste passando pela confrontação 
Norte até a intersecção com a confrontação Leste do Lote 2 da 
Quadra U encontrando o Vértice 24; segue-se na direção Sudoeste 
até o vértice sudeste do Lote 3 da Quadra U encontrando o Vér-
tice 25; segue-se no sentido sudeste passando pela confrontação 
Leste da Quadra U chegando ao Vértice 26; segue-se na direção 
Noroeste chegando no Marco 14; segue-se na direção Sudoeste 
passando pela confrontação Sudeste do Lote 8 da Quadra U até 
a intersecção com a Rua do Comércio e atravessando a mesma 
chegando ao Vértice 27; segue-se pela linha do lado sudoeste da 
Rua do Comércio até a intersecção com a confrontação sudeste do 
Lote 2 da Quadra K, encontrando o Vértice 28; segue-se na dire-
ção Sudoeste passando pelo confrontante Sul do Lote 2 da Quadra 
K chegando ao Vértice 29; segue-se na direção Noroeste passando 
pelo confrontante Sul do Lote 2 da Quadra K chegando ao Vértice 
30; segue-se na direção Sudoeste passando pelos confrontante, 
Sul do Lote 2 da Quadra K e Sul do Lote 4 da Quadra J até a Rua 
São Vicente chegando ao Vértice 31; segue-se na direção Sudeste 
pela margem esquerda do Arroio Velho Vicente numa distancia de 
297,21m encontrando o Vértice 31A, segue-se no sentido Sudoes-
te com distancia de 54,78m e atravessa perpendicularmente a rua 
São Vicente chegando ao Vértice 31B, segue-se então no bordo 
da Rua São Vicente uma distancia de 180,00m chegando ao Vér-
tice 32; segue-se na direção Sudoeste atravessando perpendicu-
larmente a Rua São Vicente passando pela confrontação Sudeste 
do Lote 5 da Quadra Z até a intersecção com o Lote 15 da Quadra 
B chegando ao Vértice 33; segue-se na direção Sudeste até o 
vértice do Lote 15 da Quadra B chegando ao Vértice 34; segue-se 
na direção Noroeste passando pelas confrontações Sul de todos 
os Lotes das Quadras B, A e A1, dos Lotes 8, 5 e 4 da Quadra L 
e Lotes da Quadra LB até a intersecção entre a divisa dos Lotes 1 
e 2 da Quadra L chegando ao Marco 16; segue-se na direção No-
roeste passando pelo confrontante Sul do Lote 1 da Quadra L até 
sua intersecção com o Lote 7 da Quadra M chegando ao Vértice 
35; segue-se na direção Noroeste passando pelo confrontante Sul 
do Lote 7 da Quadra M chegando o Marco 17; segue-se na mes-
ma direção passando pelo confrontante Sul do Lote 6 da Quadra 
M chegando ao Vértice 36; segue-se na direção Nordeste até o 
vértice do Lote 5 da Quadra M e dali segue na direção Noroeste 
passando pelo confrontante Sul dos Lotes 5, 4 e 3 da Quadra M 
até a intersecção com o lote 3A chegando ao Vértice 37; segue-se 
na direção Sudoeste até o vértice Sudeste do Lote 3A chegando 
ao Vértice 38; segue-se na direção Noroeste passando pelo con-
frontante Sul do Lote 3A da Quadra M até encontrar o Marco 18; 
segue-se na direção Nordeste passando pelo confrontante Oeste 
do Lote 1 da Quadra M atravessando a Rua do Comércio encon-
trando o Vértice 1.

Alto Bela Vista, Outubro de 2011.

ALICE SCHWAMBACH LEMKE
Responsável Pelas Publicações

DELIMITAÇÃO DO PERÍMETRO URBANO

Esta Descrição foi elaborada tendo como base um mapa do muni-
cípio em escala1:2.000, parte integrante deste documento.
É considerada área urbana da cidade de Alto Bela Vista, o espaço 
territorial definido pelo seguinte perímetro:
Partindo do Vértice 1, perpendicular ao eixo da Rua do Comércio, 
5,00m na direção Nordeste; segue-se pela linha do lado noroeste 
da Rua do Comércio até sua intersecção com a confrontação No-
roeste do Lote 1 da Quadra N, chegando ao Vértice 2; segue no 
sentido norte com distancia de 36,48m até encontrar o Vértice 
2A, segue então no sentido Nordeste com distancia de 16,04m e 
encontra o Vértice 2B, segue-se no sentido Noroeste uma distan-
cia de 50,70m encontrando o Vértice 2C, segue então no sentido 
Nordeste uma distancia de 241,57m encontrando o Vértice 2D, 
segue-se então no sentido Sudeste uma distancia de 40,64m en-
contrando o Vértice 2D, segue-se então no sentido Sudeste uma 
distancia de 92,57m encontrando então Marco 1; segue-se na di-
reção sul passando pelo confrontante Oeste do Lote 1 da Quadra 
N até encontrar o Marco 2; segue-se na direção Sudeste passando 
pelo confrontante Norte do Lote 3 da Quadra N até encontrar o 
Marco 3; segue-se na direção sul passando pelo confrontante Les-
te do Lote 3 da Quadra N até a intersecção do das divisas entre 
os lotes 3 da Quadra N e 1 da Quadra O chegando ao Vértice 3; 
segue-se pelo confrontante Norte dos Lotes 1 e 2 até a intersecção 
com o Lote 3 da Quadra O encontrando o Vértice 4; segue-se no 
sentido nordeste até o Lajeado Bela Vista encontrando o Vértice 5; 
segue-se ainda no sentido nordeste até chegar ao Marco 4; segue-
se no sentido nordeste em curva até chega ao Marco 5; segue-se 
com na mesma curva chegando ao Marco 6; segue-se em sentido 
Noroeste e distância de 141,00m chegando ao Vértice 6; segue-se 
no sentido Nordeste com distância de 61,00m chegando ao Vérti-
ce 7; segue-se no sentido sudoeste com distância de 147,65m até 
encontrar o Marco 7; segue-se a leste numa distância de 127,60m 
até encontrar o Marco 8; segue-se em sentido noroeste até en-
contrar o Lajeado do Curtume encontrando o Marco 9; segue-se 
a direção Lajeado do Curtume no sentido montante-jusante na 
confrontação do Lote 9 da Quadra P e Lotes 10 Quadra Q ate a 
intersecção dos Lotes 3 e 4 da Quadra R, chegando assim ao Vér-
tice 8; segue-se na direção Nordeste passando pela confrontação 
Norte do Lote 4 chegando ao Vértice 9; segue-se na direção No-
roeste passando pela confrontação Oeste do Lote 5 da Quadra R, 
encontra-se o Vértice 10; segue-se na direção leste passando pela 
confrontação Norte do Lote 5 da Quadra R, encontra-se o Vérti-
ce 11; segue-se na direção Sudeste passando pela confrontação 
Leste do Lote 5 da Quadra R até a intersecção com o Lote 6 da 
Quadra R encontra-se o Vértice 12; segue-se na direção Nordeste 
passando pela confrontação Norte do Lote 6 da Quadra R até en-
contrar a intersecção com o Lote 10 da mesma quadra, chegando 
ao Vértice 13; segue-se no sentido Noroeste passando pela con-
frontação Oeste até a confrontação Norte do Lote 10 da Quadra R, 
chegando ao Vértice 14; segue-se na direção Nordeste passando 
pelas confrontações Norte dos Lotes 10, 11 e 12 da Quadra R, 
encontrando o Vértice15; segue-se na direção Sul passando pela 
confrontação Leste do Lote 12 da Quadra R numa distancia de 
52,85m até encontrar o Vértice 16; segue-se na direção Nordeste 
até encontrar a Rua Alfredo Schuck, chegando ao Vértice 17; se-
gue-se na direção Sudeste atravessando a Rua Alfredo Schuck até 
o Rio Velho Vicente, chegando ao Vértice 18; segue-se na direção 
do Rio Velho Vicente sentido montante-jusante até encontrar o 
Lote 7 da Quadra S, chegando ao Vértice 19; segue-se na direção 
sudeste passando pela confrontação Oeste do Lote 7 da Quadra S 
e Marco 10 até o lote B06 da Quadra S encontrando o Marco 11; 
segue-se pela confrontação Norte do Lote B06 da mesma quadra 
e atravessando a Rua Germano Dahmer encontrando o Vértice 20; 
segue-se pela confrontação Norte do Lote A05 da Quadra S até 
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março de 2012.

MAURO CEZAR DA SILVEIRA
Secretário de Administração e Finanças

Portaria Nº 206/2012
PORTARIA Nº 206/2012.
Concede Licença Premio a servidor.

PEDRO PAULO DOS SANTOS - Prefeito em Exercicio de Antônio 
Carlos, no uso de suas atribuições legais, de acordo com a Lei nº 
621/1993,

Resolve:
Artigo 1º - Conceder, LICENÇA PREMIO, convertida em pecunia, 
ao servidor efetivo SILVERIO PETRI, ocupante do Cargo de PRO-
FESSOR DE ARTES, referente ao periodo aquisitivo de março/2007 
a Março/2012.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Antônio Carlos, em 15 de março de 2012.
PEDRO PAULO DOS SANTOS
Prefeito em Exercicio

Publicada a presente Portaria, na Secretaria Municipal, em 15 de 
março de 2012.

MAURO CEZAR DA SILVEIRA
Secretário de Administração e Finanças

Portaria Nº 207/2012
PORTARIA Nº 207/2012.
Prorroga Contratação Temporaria.

PEDRO PAULO DOS SANTOS - Prefeito em Exercicio de Antônio 
Carlos, no uso de suas atribuições legais, de acordo com a Lei nº 
1068/2006,

Resolve:
Artigo 1º - Prorrogar, CONTRATAÇÃO TEMPORARIA, de ADILSON 
PHILIPPE, no Cargo de AUXILIAR DE MANUTENÇÃO E CONSER-
VAÇÃO, a partir de 15 de março de 2012 a 15 de março de 2013, 
e/ou até a realização de Concurso Público.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Antônio Carlos, em 15 de março de 2012.
PEDRO PAULO DOS SANTOS
Prefeito em Exercicio

Publicada a presente Portaria, na Secretaria Municipal, em 15 de 
março de 2012.

MAURO CEZAR DA SILVEIRA
Secretário de Administração e Finanças

Antônio Carlos

Prefeitura

Decreto N° 021/2012
DECRETO N° 021/2012
Abre Crédito Adicional Suplementar - Superávit Financeiro no Or-
çamento Programa 2012.

PEDRO PAULO DOS SANTOS, Prefeito Municipal em exercício de 
Antônio Carlos, no uso de suas atribuições e de conformidade com 
a Lei nº. 1370/11 de 12 de Dezembro de 2011.

DECRETA:
Artigo 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 
251.179,33 para as seguintes dotações orçamentárias:

06 - SECRETARIA TRANSP., OBRAS E SERV. PUBLICOS
06.01 - SECRETARIA TRANSP., OBRAS E SERV. PUBLICOS
06.01.15.543.0008.1.037-4.4.90.00.00.00.00.00 - Aplicações Di-
retas 251.179,33

Artigo 2º - Para atendimento da Suplementação que trata o artigo 
anterior, serão utilizados recursos provenientes da anulação par-
cial e/ou total das seguintes dotações orçamentárias:

Subtrair superávit financeiro 251.179,33.

Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Antônio Carlos, em 15 de Março de 2012.
PEDRO PAULO DOS SANTOS
Prefeito Municipal Em Exercício

Publicado o presente Decreto na Secretaria da Prefeitura Municipal 
de Antônio Carlos, em 15 de Março de 2012.

MAURO CEZAR DA SILVEIRA
Secretário de Administração e Finanças

Portaria Nº 206/2012
PORTARIA Nº 206/2012.
Concede Licença Premio a servidor.

PEDRO PAULO DOS SANTOS - Prefeito em Exercicio de Antônio 
Carlos, no uso de suas atribuições legais, de acordo com a Lei nº 
621/1993,

Resolve:
Artigo 1º - Conceder, LICENÇA PREMIO, convertida em pecunia, 
ao servidor efetivo SILVERIO PETRI, ocupante do Cargo de PRO-
FESSOR DE ARTES, referente ao periodo aquisitivo de março/2007 
a Março/2012.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Antônio Carlos, em 15 de março de 2012.
PEDRO PAULO DOS SANTOS
Prefeito em Exercicio

Publicada a presente Portaria, na Secretaria Municipal, em 15 de 
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Prefeitura Municipal de Antônio Carlos, Praça Anchieta nº. 10, 
Centro, Antônio Carlos, SC, das 7:30 as 11:30 e das 13:00 às 
17:00 horas. Fone (48) 3272-1123. Ou no e-mail: administracao@
antoniocarlos.sc.gov.br

Antônio Carlos, 15 de Março de 2012.
PEDRO PAULO DOS SANTOS
Prefeito Municipal Em Exercício

Aviso DE Licitação - PL Nº 053/2012
AVISO DE LICITAÇÃO

Processo Licitatório: nº. 053/2012; Modalidade: Tomada de Pre-
ços nº. 008/2012; Tipo: Menor Preço Global; Objeto: Contratação 
de empresa especializada para execução de serviços com forneci-
mento de material e mão de obra para revitalização dos passeios 
com área abrangida de 638,38 m² da Praça Anchieta, Centro, do 
município de Antonio Carlos, conforme previsto no memorial des-
critivo, orçamentos e projetos em anexo com o edital; Abertura: 
dia 02/04/2012 as 14:00 (quatorze) horas.
Obtenção dos Editais e informações, no setor de licitações da Pre-
feitura Municipal de Antônio Carlos, Praça Anchieta nº. 10, Centro, 
Antônio Carlos, SC, das 7:30 as 11:30 e das 13:00 às 17:00 horas. 
Fone (48) 3272-1123. Ou no e-mail: administracao@antoniocar-
los.sc.gov.br

Antônio Carlos, 15 de Março de 2012.
PEDRO PAULO DOS SANTOS
Prefeito Municipal Em Exercício

Extrato de Homologação Dos Aprovados No Processo 
Seletivo Nº 001/2012
Estado de Santa Catarina
Município de Antônio Carlos
Edital de Processo Seletivo Nº 001/2012
HOMOLAÇÃO DOS APROVADOS

GERALDO PAULI, Prefeito Municipal de Antônio Carlos, homologa 
e torna pública a aprovação e as notas dos candidatos, conforme 
estabelecido no Edital de Processo Seletivo Nº 001/2012.

FARMACÊUTICO BIOQUÍMICO

NOME NOTA
MARIANE STEFANES CARLOTO 7,5
Classificado
RICARDO SCHEIDT CAMPOS JÚNIOR 7,0
CARLOS ROBERTO NUNES 6,5
ALEXANDRA PASINI 6,5
JANINE WAGNER LAWLESS 6,5
PATRÍCIA CAVALCANTE DE ALBUQUERQUE SALDANHA 6,5
MAURÍCIO GUERRA ALVES 5,5
MÔNICA PESSI ORIGE 5,0
FABIELE DOS SANTOS 4,5
DANIELA MARQUES 4,5

AUXILIAR DE MANUNTENÇÃO E CONSERVAÇÃO - BRAÇAL

NOME Nota Prova Teórica Nota Prova Prática Nota Final
VALDECI JOSÉ 
GUESSER

2,0 8,0
6,0
Classificado

NASARENO JOSÉ 
ANTUNES

3,0 7,0
5,6
Classificado

LINDOLFO ANTU-
NES ALVES

0,0 7,0
4,6
Classificado

OPERADOR DE MÁQUINAS

Portaria Nº 208/2012
PORTARIA Nº 208/2012.
Prorroga Contratação Temporaria.

PEDRO PAULO DOS SANTOS - Prefeito em Exercicio de Antônio 
Carlos, no uso de suas atribuições legais, de acordo com a Lei nº 
1068/2006,

Resolve:
Artigo 1º - Prorrogar, CONTRATAÇÃO TEMPORARIA, de LUIS DA 
ROSA, no Cargo de OFICIAL DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO, 
a partir de 15 de março de 2012 a 15 de março de 2013, e/ou até 
a realização de Concurso Público.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Antônio Carlos, em 15 de março de 2012.
PEDRO PAULO DOS SANTOS
Prefeito em Exercicio

Publicada a presente Portaria, na Secretaria Municipal, em 15 de 
março de 2012.

MAURO CEZAR DA SILVEIRA
Secretário de Administração e Finanças

Portaria Nº 209/2012
PORTARIA Nº 209/2012.
Prorroga Contratação Temporaria.

PEDRO PAULO DOS SANTOS - Prefeito em Exercicio de Antônio 
Carlos, no uso de suas atribuições legais, de acordo com a Lei nº 
1068/2006,

Resolve:
Artigo 1º - Prorrogar, CONTRATAÇÃO TEMPORARIA, de LUCIO DA 
ROSA, no Cargo de OFICIAL DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO, 
a partir de 15 de março de 2012 a 15 de março de 2013, e/ou até 
a realização de Concurso Público.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Antônio Carlos, em 15 de março de 2012.
PEDRO PAULO DOS SANTOS
Prefeito em Exercicio

Publicada a presente Portaria, na Secretaria Municipal, em 15 de 
março de 2012.

MAURO CEZAR DA SILVEIRA
Secretário de Administração e Finanças

Aviso DE Licitação - PL Nº 052/2012
AVISO DE LICITAÇÃO

Processo Licitatório: nº. 052/2012; Modalidade: Pregão Presencial 
nº. 033/2012; Tipo: Menor Preço Global; Objeto: Contratação de 
empresa especializada para fornecimento de licença e locação de 
sistemas de Gestão Pública, com acesso simultâneo para usuá-
rios da Prefeitura Municipal de Antonio Carlos, Fundo Municipal de 
Saúde, Instituto de Previdência - Ipreancarlos e Câmara de Vere-
adores de Antonio Carlos, que atenda as especificações técnicas, 
os quantitativos e serviços técnicos correlatos, conforme descrito 
no edital e seus anexos; Abertura: dia 29/03/2012 as 16:00 (de-
zesseis) horas.
Obtenção dos Editais e informações, no setor de licitações da 
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Ascurra

Prefeitura

Edital DE Pregão 24/2012
Favor fazer o orçamento para publicação dia 16/03/2012
Fico no aguardo / (47) 33830222 Juliana Fistarol
PREFEITURA MUNICIPAL DE ASCURRA
EDITAL DE PREGÃO N. 24/2012

O Prefeito Municipal de Ascurra comunica aos interessados que 
fará no dia 30/03/2012, PREGÃO PRESENCIAL para AQUISIÇÃO 
DE ETANOL, conforme Edital. Maiores Informações e cópia do Edi-
tal poderão ser solicitadas na Prefeitura Municipal de Ascurra, no 
horário de expediente, e pelo site www.ascurra.sc.gov.br

Ascurra, 16 de março de 2012.
MOACIR POLIDORO 
Prefeito Municipal

Atalanta

Prefeitura

Lei Complementar Nº006/2012
LEI COMPLEMENTAR Nº006/2012
“REAJUSTE NO SALÁRIO BASE DO CARGO DE PROFESSOR DO 
QUADRO DE PESSOAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O Prefeito do Município de Atalanta, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais, faz saber a todos os habitantes do 
Município, que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1º. Fica reajustado o cargo de professor do Quadro de Pessoal 
dos Servidores Públicos Municipais, aplicando-se um reajuste de 
11,05% sobre os valores bases de cada nível descrito no anexo I, 
alcançando o valor do piso nacional da categoria, no valor de R$ 
1.451,00 (hum mil, quatrocentos e cinqüenta e um reais).

Art. 2º. O referido reajuste no salário base do cargo de professor, 
objetiva adequar a municipalidade às normas contidas na Lei nº 
11.494/07, que Regulamentou o Fundo de Manutenção e Desen-
volvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais 
da Educação - FUNDEB, bem como, a referida atualização está de 
acordo com determinação do artigo 5º. Da Lei 11.738, de 16 de 
junho de 2008.

Art. 3º. As despesas oriundas da aplicação desta Lei correrão à 
conta das dotações orçamentárias do orçamento vigente.

Art. 4º. O “Anexo I” da Lei Complementar Nº 002/2009, passa a 
ter sua validade de acordo com alterações constantes do “Anexos 
I” da presente Lei.

Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação no 
DOM/SC, nos termos
Do art. 3° da Lei n° 1095/2009 de 15.04.2009, com efeitos retro-
ativos à 1º de janeiro de 2012.

Art. 6º. Revogam-se as disposições em contrário.

NOME
Nota Prova 
Teórica

Nota Prova PráticaNota Final

ROBERTO WEBER 7,5 9,5 8,8
CLAUDIO SERGIO 
VEBER

7,0 9,6 8,73

HELENO NEIS 6,5 9,8 8,7
GILMAR DO AMA-
RAL GARCIAS

6,5 9,3 8,3

MOTORISTA “C”

NOME
Nota Prova 
Teórica

Nota Prova 
Prática

Nota 
Final

ERNESTO PEREIRA DA SILVA 8,5 9,0 8,83
Classificado
GEOVANE FABER DE MOURA 8,5 8,6 8,56
MAURO FRANCISCO KREMER 7,5 8,6 8,2
GABRIEL MULLER 9,0 7,6 8,0
ANGELO ALVES DA SILVA 7,0 8,6 8,0
IVAN SOEK 7,0 8,3 7,8
ALDANEI RICHARTZ 6,5 8,3 7,7
ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 9,0 7,0 7,6
FRANCISCO DE PAULA SILVA 
AMARAL

9,5 5,0 6,5

EDESIO NEIS 3,0 8,0 6,3
MARCOS ANTÔNIO FIDELIS 7,5 5,6 6,23
LEONARDO ADRIANO 8,0 5,3 6,2
MARCELO FRAGA ELEUTÉRIO 8,5 3,3 6,1

ADELICIO SCHMITT 7,5 Faltou
Desclas-
sificado

Antônio Carlos, 10 de fevereiro de 2012.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

Arroio Trinta

Prefeitura

Pregão Presencial Nº 0003/2012.
AVISO DE LICITAÇÃO

O Município de Arroio Trinta, Estado de Santa Catarina, torna pú-
blico, para o conhecimento dos interessados, que fará realizar lici-
tação, conforme descrição abaixo:
Modalidade: Pregão Presencial nº 0003/2012.
Tipo: Menor Preço Unitário.

Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, MATERIAL DE 
LIMPEZA E GÁS ENGARRAFADO, PARA O PROGRAMA PBV II - 
PISO BÁSICO VARIÁVEL II - IDOSOS, DO MUNICÍPIO DE ARROIO 
TRINTA
Regimento: Lei 10.520/02 e 8.666/93, consolidada.
Entrega dos Envelopes: Até às 08:45h do dia 29/03/2012.
Abertura dos Envelopes: Às 09:00h do dia 29/03/2012.
Retirada do Edital: O Edital poderá ser consultado e obtido junto 
ao Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, sito a Rua 
XV de Novembro, 26, de Segunda a Sexta feira, no horário normal 
de Expediente.
Informações e esclarecimentos no endereço acima ou pelo fone/
fax: (0xx 49) 35356000.

Arroio Trinta, 14 de março de 2012.
CLAUDIO SPRICIGO
Prefeito Municipal
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ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, E DA OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.”

O Prefeito do Município de Atalanta, Estado de Santa Catarina. 
Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica incluída a Conta Despesa 3.3.90.00.00.00.00.00.0122; 
no Programa 40 - EDUCAÇÃO PARA TODOS - ENSINO FUNDA-
MENTAL, na Lei Municipal nº. 1115/2009 de 09.09.2009, Plano 
Plurianual - PPA, no montante de R$ 50.000,00 (Cinquenta Mil 
Reais).

Art. 2º - A Conta Despesa acrescida na ação de que trata o artigo 
1º, fica por conta da anulação da seguinte dotação do orçamento 
do corrente exercício:

05.00 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 
05.01 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 
12.361.0049.2.018 - Manutenção do Transporte Escolar  
3.3.90.00.00.00.00.00.0122 - Aplicações Diretas  R$ 50.000,00

Art. 3º - Por conta da inclusão prevista no Artigo 1º da presente 
Lei, fica inserida a Conta de Despesa 3.3.90.00.00.00.00.00.0122; 
no Programa 40 - EDUCAÇÃO PARA TODOS - ENSINO FUNDA-
MENTAL, na Lei Municipal nº. 1218/2011 de 24.08.2011, Lei de 
Diretrizes Orçamentárias - LDO, no montante de R$ 50.000,00 
(Cinquenta Mil Reais).

Art. 4º - Por conta do disposto no Artigo 3º, fica o Chefe do Poder 
Executivo autorizado incluir na Lei Orçamentária para o exercício 
de 2012 a Abertura de Crédito Adicional Especial, no montante de 
R$ 50.000,00 (Cinquenta Mil Reais).
Órgão: 05.00 Secretaria da Educação, Cultura e Esporte
Unidade: 05.01 Secretaria da Educação, Cultura e Esporte
Função: 12 Educação
Sub-Função: 361 Ensino Fundamental
Programa: 40 - EDUCAÇÃO PARA TODOS - ENSINO FUNDAMENTAL
Projeto Atividade 2.015 - Manutenção do Ensino Fundamental 
Elemento de Despesa: 3.3.90.00.00.00.00.00.0122 - Aplicações 
Diretas R$ 50.000,00

Art. 5º - As despesas decorrentes da presente Lei correrão por 
conta de dotações próprias do orçamento vigente.

Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação no 
DOM/SC, nos termos
do art. 3° da Lei n° 1095/2009 de 15.04.2009.

Art. 7º - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ATALANTA, 14 de março de 2012.
BRAZ BILCK
Prefeito Municipal

Atalanta, 14 de março de 2012.
BRAZ BILCK
Prefeito Municipal

Lei N.º 1254/2012
LEI N.º 1254/2012.
“Anula e Suplementa Dotações Orçamentárias e dá Outras Provi-
dências.”

O Prefeito Municipal de Atalanta, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições. Faço saber a todos os habitantes deste 
Município que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
abrir Suplementações na importância de R$ 225.000,00 (Duzentos 
e vinte e cinco mil reais) destinados a reforçar as seguintes dota-
ções do orçamento do Município para o corrente exercício:

05.00 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
05.01 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
12.361.0040.2.015 - Manutenção do Ensino Fundamental
3.1.90.00.00.00.00.00.0107 - Aplicações Diretas  R$ 75.000,00
13.392.0055.2.025 - Promoção da Cultura e Tradições Locais
3.3.90.00.00.00.00.00.0080 - Aplicações Diretas  R$ 20.000,00
27.812.0058.2.026 - Manutenção do Desporto Amador
3.3.90.00.00.00.00.00.0080 - Aplicações Diretas R$ 30.000,00
4.4.90.00.00.00.00.00.0080 - Aplicações Diretas  R$ 50.000,00

07.00 - SECRETARIA DA ASSIST. SOCIAL E INF. E ADOLESCÊNCIA
07.01 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.244.0076.2.042 - Manutenção dos Serviços de Proteção e 
Atend. Integ. A Família - PAIF
3.3.90.00.00.00.00.00.0121 - Aplicações Diretas  R$ 50.000,00
Art. 2º Será suplementado por meio de Decreto, somente a im-
portância ou quando esta for necessária nas dotações do artigo 
1º desta Lei.

Art. 3º Os créditos abertos por esta Lei correrão por conta das 
anulações das seguintes dotações do orçamento do corrente exer-
cício:

05.00 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
05.01 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
12.365.0043.1.003 - Ampliação da Rede Física - Educação Infantil
3.3.90.00.00.00.00.00.0110 - Aplicações Diretas  R$ 50.000,00
4.4.90.00.00.00.00.00.0110 - Aplicações Diretas  R$ 100.000,00
12.361.0040.2.015 - Manutenção do Ensino Fundamental
3.1.90.00.00.00.00.00.0113 - Aplicações Diretas  R$ 35.000,00
3.3.90.00.00.00.00.00.0113 - Aplicações Diretas  R$ 15.000,00
12.361.0049.2.018 - Manutenção do Transporte Escolar
3.3.90.00.00.00.00.00.0107 - Aplicações Diretas  R$ 25.000,00

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação no DOM/
SC, nos termos
do art. 3° da Lei n° 1095/2009 de 15.04.2009.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ATALANTA (SC) 14 de março de 2012.
BRAZ BILCK
Prefeito Municipal

Lei N° 1253/2012
LEI N° 1253/2012
“DISPÕE SOBRE INCLUSÃO DE CONTA DESPESA NO PLANO PLU-
RIANUAL-PPA, NA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO, 
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SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU.
Valor: R$ 16.812,00 até 31 de dezembro, 2012 de acordo com o 
PREGÃO PRESENCIAL 260/2011-PMB.

Biguaçu, 14 de março de 2012.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Retificação contrato 477/2011
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BIGUAÇU
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
GERENCIA DE COMPRAS LICITAÇOES E CONTRATOS

Retificação de Publicação de Contrato. Fica retifica a publica-
ção do Contrato nº 477/2011 do Pregão Presencial 260/2011 
PMB feita neste Diário, Nº 920 do dia 31/01/2012. Devido a er-
ros de digitação, onde se Lê “Valor: R$198.031,00”, lê-se “Valor: 
R$255.128,00”.

Retificação contrato 478/2011
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BIGUAÇU
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
GERENCIA DE COMPRAS LICITAÇOES E CONTRATOS

Retificação de Publicação de Contrato. Fica retifica a publica-
ção do Contrato nº 478/2011 do Pregão Presencial 260/2011 
PMB feita neste Diário, Nº 920 do dia 31/01/2012. Devido a er-
ros de digitação, onde se Lê “Valor: R$465.132,00”, lê-se “Valor: 
R$564.136,00”.

Braço do Trombudo

Prefeitura

Dispensa Licitação 1/2012
PROCESSO ADMINISTRATIVO 16/2012.
DISPENSA DE LICITAÇÃO 1/2012.

Objeto: Constitui objeto da presente Dispensa de Licitação para 
compra de uma área de terra sem benfeitorias de 3.587,00 m², 
localizado na Rua Clara Stuve, neste município para destinação 
construção de um ginásio poliesportivo.
Dotação: item orçamentário 45.90.61.03.00.00.00
Valor: 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais).
Fundamento Legal: Artigo 24, da Lei 8.666/93, inciso X.

Braço do Trombudo, em 15 de março de 2012.
VILBERTO MULLER SCHOVINDER
Prefeito Municipal

Contrato de Locação 3/2012
CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL 3/2012.

Pelo presente instrumento particular de locação, de um lado Sin-
dicato dos Trabalhadores Rurais de Braço do Trombudo, entidade 
sindical, inscrito no CNPJ sob o n° 86.819.406/0001-16, repre-
sentado pelo Sr. Evaldo Boll, portador do CPF n° 180.703.969-
20, residente e domiciliado na Estrada Geral Ribeirão Concórdia, 
município de Braço do Trombudo - SC, de ora em diante cha-
mado simplesmente de LOCADOR, e do outro lado PREFEITURA 

Biguaçu

Prefeitura

contrato 113/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
GERÊNCIA DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS

Contrato 113/2012. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRES-
TADORA DE SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS PARA 
ATENDER OS GRUPOS DA TERCEIRA IDADE, RECRIA, CASA LAR 
E FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS Contrata-
da: COSTA SUL AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA. Valor: 
R$ 74.500,00 até 31 dezembro, 2012 de acordo com o PREGÃO 
PRESENCIAL 006/2012 - FMAS.

Biguaçu, 05 de março de 2012.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

contrato 474/2011
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
GERÊNCIA DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS

Contrato 474/2011. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRES-
TADORA DE SERVIÇOS DE TELEFONIA MÓVEL CELULAR, COM 
FORNECIMENTO DE 01 LINHA COM O RESPECTIVO APARELHO 
CELULARE EM COMODATO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONS-
TANTES NO ANEXO I DO EDITAL.
Valor: R$ 1.468,32 até 15 de dezembro, 2012 de acordo com o 
PREGÃO PRESENCIAL 239/2011-PMB.

Biguaçu, 14 de março de 2012.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

contrato 479/2011
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
GERÊNCIA DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS

Contrato 479/2011. Objeto: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL TIPO 
GASOLINA COMUM, ÁLCOOL E DIESEL PARA USO DAS SECRETA-
RIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU.
Valor: R$ 5.291,00 até 31 de dezembro, 2012 de acordo com o 
PREGÃO PRESENCIAL 260/2011-PMB.

Biguaçu, 14 de março de 2012.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

contrato 480/2011
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
GERÊNCIA DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS
Contrato 480/2011. Objeto: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL 
TIPO GASOLINA COMUM, ÁLCOOL E DIESEL PARA USO DAS 
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CPF - 022.538.329-28   CPF - 041.750.579-51

Extrato de Contrato 28/2012
EXTRATO DE CONTRATO 28/2012

Contratante: Município de Braço do Trombudo, CNPJ 
95.952.230/0001-67, sito a Praça da Independência, 25, município 
de Braço do Trombudo - SC.

Contratada: Alpha Mineradora de Pedras Ltda
CNPJ sob o nº 07.829.250/0001-88 Sito a Rodovia BR 470, SN
Cidade de Trombudo Central - SC

Objeto: Aquisição de Peças de Ardósia para construção da galeria 
Ribeirão Tamandaré

Valor: R$ 43.102,00 (quarenta e três mil, e cento e dois reais).

Vigência: 31.12.2012.

Data da assinatura: 13.03.2012

VILBERTO MULLER SCHOVINDER
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato 29/2012
EXTRATO DE CONTRATO 29/2012

Contratante: Município de Braço do Trombudo, CNPJ 
95.952.230/0001-67, sito a Praça da Independência, 25, município 
de Braço do Trombudo - SC.

Contratada: Empresa de Pesquisa Agropecuária e Extensão Rural 
de Santa Catarina - Epagri
CNPJ sob o nº 83.052.191/0027-00 Sito a Rua Jaraguá 145, Bairro 
Canoas
Cidade de Rio do Sul - SC

Objeto: Prestação de Serviços de Assistência Técnica e Extensão 
Rural

Valor: R$ 13.000,00 (treze mil reais).

Vigência: 31.12.2012.

Data da assinatura: 14.03.2012

VILBERTO MULLER SCHOVINDER
Prefeito Municipal

MUNICIPAL DE BRAÇO DO TROMBUDO, Pessoa Jurídica de Direito 
Público Interno, Inscrita no CGC/MF sob o n° 95.952.230/0001-67, 
situada na Praça da Independência n° 25, Centro, Município de 
Braço do Trombudo, estado de Santa Catarina, neste ato repre-
sentada por seu Prefeito Sr. Vilberto Muller Schovinder, de ora em 
diante chamada simplesmente de LOCATÁRIA, têm entre si, como 
justo e contratado o que se segue:

Cláusula 1º. O LOCADOR declara que é legítimo proprietário e 
possuidor do imóvel sito a Rua Dom Pedro I, 194 e que resolve dar 
a sala comercial em locação, visando atendimento presencial aos 
consumidores da CELESC DISTRIBUIÇÃO S.A à LOCATÁRIA pelo 
prazo de 10 meses, a iniciar-se na data de 13/03/2012 e término 
para o dia 31/12/2012, mediante a renda mensal de R$ 367,00 
(trezentos e sessenta e sete reais), que serão pagos em moeda 
corrente nacional, até o dia 10 de cada mês.

Cláusula 2º. A LOCATÁRIA não pode transferir o presente contra-
to, sublocar, ceder ou emprestar o imóvel ou parte dele sem prévio 
e expresso consentimento do LOCADOR, bem como não podem 
mudar a destinação do imóvel. A violação desta cláusula importará 
na extinção do contrato e no conseqüente desocupação imediata 
por parte da LOCATÁRIA.

Cláusula 3º. O LOCADOR se obriga, em caso de alienação do imó-
vel locado, a incluir na escritura respectiva cláusula que imponha 
ao adquirente a obrigação de respeitar a presente locação, até o 
termo do contrato, ressalvadas as disposições especiais das leis de 
emergência sobre o inquilinato.

Cláusula 4º. Finda ou rescindida a locação, a LOCATÁRIA compro-
mete-se a devolver o imóvel em perfeitas condições.

Cláusula 5º. A LOCATÁRIA se obriga a manter em perfeitas con-
dições de higiene, iluminação e conservação o imóvel que ora lhe 
é locado e assim restituí-lo, conforme estabelecida na cláusula 
anterior.

Cláusula 6º. Acordam LOCADOR e LOCATÁRIA que o inadimple-
mento de qualquer das estipulações deste contrato, por um ou por 
outro, dará lugar a rescisão do mesmo, pagando a parte culpada 
à inocente, em moeda corrente, a importância correspondente ao 
aluguel relativo ao tempo que faltar para termino deste contrato.

Cláusula 7º. Fica eleito o foro da comarca de Trombudo Central, 
como competente para dirimir qualquer dúvida ou questão oriun-
da do presente instrumento de locação.

E por estarem LOCADOR e LOCATÁRIA de pleno acordo com o 
disposto neste instrumento particular, assinam-no na presença de 
duas testemunhas abaixo, em duas vias de igual teor, destinando-
se uma via para cada uma das partes.

Braço do Trombudo, 14 de março de 2012.

Locador
___________________
EVALDO BOLL
Presidente Sindicato 

Locatária
______________________________
Prefeitura de Braço do Trombudo
VILBERTO MULLER SCHOVINDER
Prefeito Municipal

Testemunhas
_____________________   _____________________
Denise Schüssler Werter   Juliana do Nascimento
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRACO DO TROMBUDO

ESTADO DE SANTA CATARINA

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº:   10/2011

Aquisição de peças, material e mão-de-obra (homem) para serviços de torno em tratores, implementos agrícolas, máquinas pesadas e de grande
porte

Objeto da Compra:

FornecedorUnid.Especificação

Número do Registro de Preços:  10/2011               Data do Registro:  17/03/2011               Válido até:  17/03/2012

Item Classif.Preço UnitárioMarca Ofer. Descto. (%)

OLEO 90 (369) LTS TORMAQ DE WALTER F. WILDE   (6077)1 114,5000Texaco 0

GRAXA (1871) KG TORMAQ DE WALTER F. WILDE   (6077)2 114,6000Texaco 0

ANEL TRAVA (1883) UND TORMAQ DE WALTER F. WILDE   (6077)3 11,6000Riopar 0

Arruela 1/2 (5555) PC TORMAQ DE WALTER F. WILDE   (6077)4 10,2000Rex 0

Parafuso 3/8x3 (5557) PC TORMAQ DE WALTER F. WILDE   (6077)5 11,0000Rex 0

Tinta e Solvente (5565) UND TORMAQ DE WALTER F. WILDE   (6077)6 125,0000Anjo 0

Arruela 7/8 (5566) UND TORMAQ DE WALTER F. WILDE   (6077)7 10,3500Rex 0

Porca M8 (5568) UND TORMAQ DE WALTER F. WILDE   (6077)8 10,1500Rex 0

Arruela 5/8 (5572) UND TORMAQ DE WALTER F. WILDE   (6077)9 10,2500Rex 0

Arruela 3/4 (5573) UND TORMAQ DE WALTER F. WILDE   (6077)10 10,3300Rex 0

Arruela 1" (5574) UND TORMAQ DE WALTER F. WILDE   (6077)11 10,4000Rex 0

Ferro redondo (5579) KG TORMAQ DE WALTER F. WILDE   (6077)12 16,1500Belgo 0

Oxigênio (5583) HR TORMAQ DE WALTER F. WILDE   (6077)13 1130,0000AGA 0

Retentor 00266 (5587) UND TORMAQ DE WALTER F. WILDE   (6077)14 17,3500Sabó 0

Retentor 00262 (5588) UND TORMAQ DE WALTER F. WILDE   (6077)15 18,9500Sabó 0

Aço 1045 (5590) KG TORMAQ DE WALTER F. WILDE   (6077)16 19,5500Belgo 0

Bronze (5591) KG TORMAQ DE WALTER F. WILDE   (6077)17 163,0000Metalpim 0

Material de Limpeza (litros) (5593) LT TORMAQ DE WALTER F. WILDE   (6077)18 15,5000Fransul 0

Arruela 5/16 (5596) UND TORMAQ DE WALTER F. WILDE   (6077)19 10,1500Rex 0

Ferro chato (5598) KG TORMAQ DE WALTER F. WILDE   (6077)20 16,5000Zamprogna 0

Flange (5600) KG TORMAQ DE WALTER F. WILDE   (6077)21 14,5500Zamprogna 0

Solda Mig (5605) HR TORMAQ DE WALTER F. WILDE   (6077)22 145,0000Esab 0

Ferro cantoneira (5606) KG TORMAQ DE WALTER F. WILDE   (6077)23 15,2200Belgo 0

Parafuso 7/8x4 (5611) UND TORMAQ DE WALTER F. WILDE   (6077)24 15,3000Rex 0

Porca 7/8 (5612) UND TORMAQ DE WALTER F. WILDE   (6077)25 11,8000Rex 0

Parafuso 1/4x1 (5618) UND TORMAQ DE WALTER F. WILDE   (6077)26 10,3000Rex 0

Ata de Registro Preço 10/2011
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Porca 1/4 (5619) UND TORMAQ DE WALTER F. WILDE   (6077)27 10,3000Rex 0

Braçadeira Plástica (lingua sapo) (6085) UND TORMAQ DE WALTER F. WILDE   (6077)28 10,3800Riopar 0

Nylon (6086) KG TORMAQ DE WALTER F. WILDE   (6077)29 141,0000Vedax 0

Unhas p/ Subsolador (6102) UND TORMAQ DE WALTER F. WILDE   (6077)30 142,5000Metisa 0

Viga "U" (6103) KG TORMAQ DE WALTER F. WILDE   (6077)31 15,2500Belgo 0

Serviço especializado em mão-de-obra (homem) (6978) HR TORMAQ DE WALTER F. WILDE   (6077)32 129,0000Tormaq 0

Serviço especializado em torno (6979) HR TORMAQ DE WALTER F. WILDE   (6077)33 140,0000Tormaq 0

Aço 1045 trefilado (6980) KG TORMAQ DE WALTER F. WILDE   (6077)34 113,0000Belgo 0

Aço 1045 quadrado trefilado (6981) KG TORMAQ DE WALTER F. WILDE   (6077)35 118,0000Belgo 0

Anel O´ring (6982) UND TORMAQ DE WALTER F. WILDE   (6077)36 11,8000Vedax 0

Arruela 1/4 (6983) UND TORMAQ DE WALTER F. WILDE   (6077)37 10,1500Rex 0

Arruela 3/8 (6984) UND TORMAQ DE WALTER F. WILDE   (6077)38 10,1800Rex 0

Arruela 7/16 (6985) UND TORMAQ DE WALTER F. WILDE   (6077)39 10,2000Rex 0

Cano (6986) KG TORMAQ DE WALTER F. WILDE   (6077)40 16,1000Comafal 0

Chapa preta (6987) KG TORMAQ DE WALTER F. WILDE   (6077)41 16,9300Zamprogna 0

Cola silicone (6988) UND TORMAQ DE WALTER F. WILDE   (6077)42 16,6000Tek Bond 0

Cola tipo 3M (6989) UND TORMAQ DE WALTER F. WILDE   (6077)43 15,75003M 0

Cupilha 4,5x50mm (6990) UND TORMAQ DE WALTER F. WILDE   (6077)44 10,9000Riopar 0

Cupilha 6,5x60mm (6991) UND TORMAQ DE WALTER F. WILDE   (6077)45 10,9500Riopar 0

Disco de corte 7" (6992) UND TORMAQ DE WALTER F. WILDE   (6077)46 19,6500Kronenflex 0

Eletrodo OK 48 3,25mm (6993) UND TORMAQ DE WALTER F. WILDE   (6077)47 11,1000Esab 0

Eletrodo OK 46 2,5mm (6994) UND TORMAQ DE WALTER F. WILDE   (6077)48 11,1000Esab 0

Eletrodo OK 61.30 2,5mm Inox (6995) UND TORMAQ DE WALTER F. WILDE   (6077)49 11,8000Esab 0

Eletrodo OK Cutmat 21.03 CORTE (6996) UND TORMAQ DE WALTER F. WILDE   (6077)50 11,8000Esab 0

Eletrodo OK 68.81 2,5mm Cromo-níquel (6997) UND TORMAQ DE WALTER F. WILDE   (6077)51 13,1500Esab 0

Engraxadeira reta 1/4 (6998) UND TORMAQ DE WALTER F. WILDE   (6077)52 11,8000Rex 0
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Engraxadeira reta 3/8 (6999) UND TORMAQ DE WALTER F. WILDE   (6077)53 11,8000Rex 0

Engraxadeira 45° 5/16 (7000) UND TORMAQ DE WALTER F. WILDE   (6077)54 11,8500Rex 0

Engraxadeira 45° 3/8 (7001) UND TORMAQ DE WALTER F. WILDE   (6077)55 11,8500Rex 0

Parafuso 1/4x2 (7002) UND TORMAQ DE WALTER F. WILDE   (6077)56 10,4500Rex 0

Parafuso 1/4x3 1/2 (7003) UND TORMAQ DE WALTER F. WILDE   (6077)57 10,4800Rex 0

Parafuso 5/16x1 aço (7004) UND TORMAQ DE WALTER F. WILDE   (6077)58 10,4000Rex 0

Parafuso 5/16x1 1/2 aço (7005) UND TORMAQ DE WALTER F. WILDE   (6077)59 10,5000Rex 0

Parafuso 5/16x2 aço (7006) UND TORMAQ DE WALTER F. WILDE   (6077)60 10,6000Rex 0

Parafuso 5/16x2 1/2 (7007) UND TORMAQ DE WALTER F. WILDE   (6077)61 10,6500Rex 0

Parafuso 5/16x3 (7008) UND TORMAQ DE WALTER F. WILDE   (6077)62 10,6500Rex 0

Parafuso 5/16x3 1/2 (7009) UND TORMAQ DE WALTER F. WILDE   (6077)63 10,7000Rex 0

Parafuso 3/8x1 aço (7010) UND TORMAQ DE WALTER F. WILDE   (6077)64 10,5500Rex 0

Parafuso 3/8x1 1/2 (7011) UND TORMAQ DE WALTER F. WILDE   (6077)65 10,7000Rex 0

Parafuso 3/8x2 aço (7012) UND TORMAQ DE WALTER F. WILDE   (6077)66 11,0000Rex 0

Parafuso 3/8x2 1/2 (7013) UND TORMAQ DE WALTER F. WILDE   (6077)67 11,0500Rex 0

Parafuso 3/8x3 1/2 (7014) UND TORMAQ DE WALTER F. WILDE   (6077)68 11,1000Rex 0

Parafuso 7/16x1 1/2 aço (7015) UND TORMAQ DE WALTER F. WILDE   (6077)69 11,0000Rex 0

Parafuso 7/16x3 aço (7016) UND TORMAQ DE WALTER F. WILDE   (6077)70 11,4500Rex 0

Parafuso 1/2x1 aço (7017) UND TORMAQ DE WALTER F. WILDE   (6077)71 11,0000Rex 0

Parafuso 1/2x1 1/2 aço (7018) UND TORMAQ DE WALTER F. WILDE   (6077)72 11,0500Rex 0

Parafuso 1/2x2 aço (7019) UND TORMAQ DE WALTER F. WILDE   (6077)73 11,1000Rex 0

Parafuso 1/2x2 1/2 aço (7020) UND TORMAQ DE WALTER F. WILDE   (6077)74 11,1200Rex 0

Parafuso 1/2x3 aço (7021) UND TORMAQ DE WALTER F. WILDE   (6077)75 11,7000Rex 0

Parafuso 1/2x3 1/2 aço (7022) UND TORMAQ DE WALTER F. WILDE   (6077)76 11,7700Rex 0

Parafuso 1/2X4 aço (7023) UND TORMAQ DE WALTER F. WILDE   (6077)77 12,0000Rex 0

Parafuso 9/16x2 (7024) UND TORMAQ DE WALTER F. WILDE   (6077)78 11,3000Rex 0
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Parafuso 9/16x3 (7025) UND TORMAQ DE WALTER F. WILDE   (6077)79 11,5000Rex 0

Parafuso 5/8x2. (7026) UND TORMAQ DE WALTER F. WILDE   (6077)80 11,9000Rex 0

Parafuso 5/8x2 1/2 aço (7027) UND TORMAQ DE WALTER F. WILDE   (6077)81 11,9200Rex 0

Parafuso 5/8x3 aço (7028) UND TORMAQ DE WALTER F. WILDE   (6077)82 12,4000Rex 0

Parafuso 5/8x3 1/2 aço (7029) UND TORMAQ DE WALTER F. WILDE   (6077)83 12,8000Rex 0

Parafuso 5/8x4 aço (7030) UND TORMAQ DE WALTER F. WILDE   (6077)84 13,0500Rex 0

Parafuso 5/8x4 1/2 aço (7031) UND TORMAQ DE WALTER F. WILDE   (6077)85 13,4500Rex 0

Parafuso 3/4x2 aço (7032) UND TORMAQ DE WALTER F. WILDE   (6077)86 12,5000Rex 0

Parafuso 3/4x2 1/2 aço (7033) UND TORMAQ DE WALTER F. WILDE   (6077)87 12,6000Rex 0

Parafuso 3/4x3 aço (7034) UND TORMAQ DE WALTER F. WILDE   (6077)88 13,3500Rex 0

Parafuso 3/4x3 1/2 aço (7035) UND TORMAQ DE WALTER F. WILDE   (6077)89 14,1000Rex 0

Parafuso 3/4x4 aço (7036) UND TORMAQ DE WALTER F. WILDE   (6077)90 14,2500Rex 0

Parafuso 3/4x4 1/2 aço (7037) UND TORMAQ DE WALTER F. WILDE   (6077)91 14,7800Rex 0

Parafuso 3/4x5 aço (7038) UND TORMAQ DE WALTER F. WILDE   (6077)92 15,0300Rex 0

Parafuso 3/4x6 1/2 aço (7039) UND TORMAQ DE WALTER F. WILDE   (6077)93 18,7500Rex 0

Parafuso 3/4x8 aço (7040) UND TORMAQ DE WALTER F. WILDE   (6077)94 18,9500Rex 0

Parafuso 7/8x3 (7041) UND TORMAQ DE WALTER F. WILDE   (6077)95 14,0000Rex 0

Parafuso 7/8x4 1/2 (7042) UND TORMAQ DE WALTER F. WILDE   (6077)96 15,6200Rex 0

Parafuso 7/8x5 (7043) UND TORMAQ DE WALTER F. WILDE   (6077)97 16,9500Rex 0

Parafuso 1x3 (7044) UND TORMAQ DE WALTER F. WILDE   (6077)98 110,1500Rex 0

Parafuso 1x6 1/2 (7045) UND TORMAQ DE WALTER F. WILDE   (6077)99 120,0000Rex 0

Parafuso M6x50 8.8 (7046) UND TORMAQ DE WALTER F. WILDE   (6077)100 10,3500Rex 0

Parafuso M8x50 8.8 (7047) UND TORMAQ DE WALTER F. WILDE   (6077)101 10,4000Rex 0

Parafuso M8x100 8.8 (7048) UND TORMAQ DE WALTER F. WILDE   (6077)102 11,1500Rex 0

Parafuso M10x50 8.8 (7049) UND TORMAQ DE WALTER F. WILDE   (6077)103 11,0000Rex 0

Parafuso M10x80 8.8 (7050) UND TORMAQ DE WALTER F. WILDE   (6077)104 11,5300Rex 0
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Parafuso M10x100 8.8 (7051) UND TORMAQ DE WALTER F. WILDE   (6077)105 11,9000Rex 0

Parafuso M12x50 8.8 (7052) UND TORMAQ DE WALTER F. WILDE   (6077)106 11,4000Rex 0

Parafuso M12x80 8.8 (7053) UND TORMAQ DE WALTER F. WILDE   (6077)107 12,0000Rex 0

Parafuso M12x100 8.8 (7054) UND TORMAQ DE WALTER F. WILDE   (6077)108 12,2600Rex 0

Parafuso M14x100 8.8 (7056) UND TORMAQ DE WALTER F. WILDE   (6077)109 13,7500Rex 0

Parafuso M16x80 8.8 (7057) UND TORMAQ DE WALTER F. WILDE   (6077)110 15,6000Rex 0

Parafuso M16x120 8.8 (7058) UND TORMAQ DE WALTER F. WILDE   (6077)111 16,0000Rex 0

Parafuso M18x80 8.8 (7059) UND TORMAQ DE WALTER F. WILDE   (6077)112 15,6000Rex 0

Parafuso M18x100 8.8 (7060) UND TORMAQ DE WALTER F. WILDE   (6077)113 16,5500Rex 0

Parafuso M20x130 8.8 (7061) UND TORMAQ DE WALTER F. WILDE   (6077)114 112,0000Rex 0

Pino elástico 6x70mm (7062) UND TORMAQ DE WALTER F. WILDE   (6077)115 12,0000Rex 0

Pino elástico 8x70mm (7063) UND TORMAQ DE WALTER F. WILDE   (6077)116 12,1000Rex 0

Pino elástico 10x70mm (7064) UND TORMAQ DE WALTER F. WILDE   (6077)117 12,2000Rex 0

Pino trava "R" (7065) UND TORMAQ DE WALTER F. WILDE   (6077)118 13,0000Rex 0

Porca 5/16. (7066) UND TORMAQ DE WALTER F. WILDE   (6077)119 10,3500Rex 0

Porca 3/8. (7067) UND TORMAQ DE WALTER F. WILDE   (6077)120 10,3800Rex 0

Porca 7/16 (7068) UND TORMAQ DE WALTER F. WILDE   (6077)121 10,4000Rex 0

Porca 1/2. (7069) UND TORMAQ DE WALTER F. WILDE   (6077)122 10,5000Rex 0

Porca 9/16 (7070) UND TORMAQ DE WALTER F. WILDE   (6077)123 10,5000Rex 0

Porca 5/8. (7071) UND TORMAQ DE WALTER F. WILDE   (6077)124 10,8500Rex 0

Porca 3/4. (7072) UND TORMAQ DE WALTER F. WILDE   (6077)125 10,9800Rex 0

Porca  1 (7073) UND TORMAQ DE WALTER F. WILDE   (6077)126 12,6000Rex 0

Porca M6 (7074) UND TORMAQ DE WALTER F. WILDE   (6077)127 10,1200Rex 0

Porca M10 (7075) UND TORMAQ DE WALTER F. WILDE   (6077)128 10,4500Rex 0

Porca M12 (7076) UND TORMAQ DE WALTER F. WILDE   (6077)129 10,5500Rex 0

Porca M14 (7077) UND TORMAQ DE WALTER F. WILDE   (6077)130 10,8500Rex 0
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Porca M16 (7078) UND TORMAQ DE WALTER F. WILDE   (6077)131 11,0000Rex 0

Porca M18 (7079) UND TORMAQ DE WALTER F. WILDE   (6077)132 11,3000Rex 0

Porca M20 (7080) UND TORMAQ DE WALTER F. WILDE   (6077)133 12,0500Rex 0

Retentor 00524 (7081) UND TORMAQ DE WALTER F. WILDE   (6077)134 110,0000Sabó 0

Retentor 00009 (7082) UND TORMAQ DE WALTER F. WILDE   (6077)135 110,2500Sabó 0

Retentor 00161 (7083) UND TORMAQ DE WALTER F. WILDE   (6077)136 19,8500Sabó 0

Retentor 00188 (7084) UND TORMAQ DE WALTER F. WILDE   (6077)137 112,0000Sabó 0

Retentor 00459 (7085) UND TORMAQ DE WALTER F. WILDE   (6077)138 111,0000Sabó 0

Retentor 00485 (7086) UND TORMAQ DE WALTER F. WILDE   (6077)139 113,1000Sabó 0

Retentor 00517 (7087) UND TORMAQ DE WALTER F. WILDE   (6077)140 110,2500Sabó 0

Retentor 00810 (7088) UND TORMAQ DE WALTER F. WILDE   (6077)141 112,4300Sabó 0

Retentor 01180 (7089) UND TORMAQ DE WALTER F. WILDE   (6077)142 115,0000Sabó 0

Retentor 02005 (7090) UND TORMAQ DE WALTER F. WILDE   (6077)143 18,9500Sabó 0

Retentor 40000 (7091) UND TORMAQ DE WALTER F. WILDE   (6077)144 114,9500Sabó 0

Rolamento 32205 (7092) UND TORMAQ DE WALTER F. WILDE   (6077)145 127,1500NSK 0

Rolamento 32206 (7093) UND TORMAQ DE WALTER F. WILDE   (6077)146 131,5000NSK 0

Rolamento 32207 (7094) UND TORMAQ DE WALTER F. WILDE   (6077)147 132,9500NSK 0

Rolamento 32208 (7095) UND TORMAQ DE WALTER F. WILDE   (6077)148 150,0000NSK 0

Rolamento 32209 (7096) UND TORMAQ DE WALTER F. WILDE   (6077)149 152,3800NSK 0

Rolamento 32210 (7097) UND TORMAQ DE WALTER F. WILDE   (6077)150 1108,0000NSK 0

Rolamento 6201 ZZ (7098) UND TORMAQ DE WALTER F. WILDE   (6077)151 110,5000NSK 0

Rolamento 6202 ZZ (7099) UND TORMAQ DE WALTER F. WILDE   (6077)152 113,0000NSK 0

Rolamento 6203 ZZ (7100) UND TORMAQ DE WALTER F. WILDE   (6077)153 113,8000NSK 0

Rolamento 6204 ZZ (7101) UND TORMAQ DE WALTER F. WILDE   (6077)154 116,3000NSK 0

Rolamento 6205 ZZ (7102) UND TORMAQ DE WALTER F. WILDE   (6077)155 119,9500NSK 0

Rolamento 6206 ZZ (7103) UND TORMAQ DE WALTER F. WILDE   (6077)156 124,0000NSK 0
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Rolamento 6207 ZZ (7104) UND TORMAQ DE WALTER F. WILDE   (6077)157 135,5000NSK 0

Rolamento 6208 ZZ (7105) UND TORMAQ DE WALTER F. WILDE   (6077)158 139,5000NSK 0

Rolamento 6209 ZZ (7106) UND TORMAQ DE WALTER F. WILDE   (6077)159 149,0000NSK 0

Rolamento 6012 ZZ (7107) UND TORMAQ DE WALTER F. WILDE   (6077)160 168,0000NSK 0

Rolamento 6304 ZZ (7108) UND TORMAQ DE WALTER F. WILDE   (6077)161 119,0000NSK 0

Rolamento 6305 ZZ (7109) UND TORMAQ DE WALTER F. WILDE   (6077)162 127,1500NSK 0

Rolamento 6306 ZZ (7110) UND TORMAQ DE WALTER F. WILDE   (6077)163 135,0000NSK 0

Rolamento 6307 ZZ (7111) UND TORMAQ DE WALTER F. WILDE   (6077)164 142,5000NSK 0

Rolamento 6308 ZZ (7112) UND TORMAQ DE WALTER F. WILDE   (6077)165 163,0000NSK 0

Sextavado (7115) KG TORMAQ DE WALTER F. WILDE   (6077)166 16,7500Belgo 0

Trava quebra dedo (7117) UND TORMAQ DE WALTER F. WILDE   (6077)167 13,5000Riopar 0

Tubo SKF (7118) KG TORMAQ DE WALTER F. WILDE   (6077)168 115,0000Comafal 0

Óleo hidráulico. (7119) L TORMAQ DE WALTER F. WILDE   (6077)169 113,0000Lubrax 0

Parafuso M14x70 8.8 (8050) UND TORMAQ DE WALTER F. WILDE   (6077)170 13,0000Rex 0

BRACO DO TROMBUDO   ,   17   de  Março   de   2011.
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Contrato 26-2012 Saúde
Contrato 26/2012 FMS - Prestação de Serviços Médicos Destina-
dos ao Pronto Atendimento, referente ao processo licitatório nº 
16/2012, IL 03/2012. Contratado: DR. SANDER MURILO FERREI-
RA CECCATTO. Valor: R$ 47.250,00. Prazo: 31/12/2012.

Contrato 28-2012 Saúde
Contrato 28/2012 FMS - Prestação de Serviços Médicos Destina-
dos ao Pronto Atendimento, referente ao processo licitatório nº 
16/2012, IL 03/2012. Contratado: DR. WALTER SYRELLO DAS NE-
VES. Valor: R$ 15.000,00. Prazo: 31/12/2012.

Contrato 29-2012 Saúde
Contrato 29/2012 FMS - Prestação de Serviços Médicos Destina-
dos ao Pronto Atendimento, referente ao processo licitatório nº 
16/2012, IL 03/2012. Contratado: DR. WYLER MARINHO ROBERT. 
Valor: R$ 7.500,00. Prazo: 31/12/2012.

Edital de convocação 007 - ACT´s Educação
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 007, de 14 de março de 2012.
Convoca aprovados em Processo Seletivo para Contratação de 
Pessoal em Caráter Temporário para atuar no Magistério Público 
Municipal - Edital nº 04/2011.

O Prefeito Municipal DE CAÇADOR, usando das suas atribuições 
legais, nos termos do art. 101, inciso VIII, da Lei Orgânica do 
Município de Caçador,

C O N V O C A:
Os cidadãos, abaixo relacionados, classificados no Processo Se-
letivo para Contratação de Pessoal em Caráter Temporário para 
atuar no Magistério Público Municipal - Edital nº 04/2011, para 
TOMAREM POSSE NOS SEUS RESPECTIVOS CARGOS, conforme 
seqüência de classificação:

EDUCAÇÃO INFANTIL:
Miria Cardoso dos Santos
Iandra Maria David Peretto
Ana Paula Antunes da Costa Felix
Jenifer Tomasi Begnini

2º ao 5º ANO
Eliane de Sousa Luz

EDUCAÇÃO FÍSICA
Nilson Adelino Zart Junior
Alexandre Ribeiro dos Santos

MERENDEIRA
Josiane Castilho Hahn
Graciana Fontoura de Moraes
Rosangela Aguilhera Bernardo

a) Os cidadãos deverão se apresentar junto ao Departamento 
de Pessoal, na Secretaria de Educação, munidos de identidade e 
comprovante de escolaridade no ato da escolha, no prazo de 72 
(setenta e duas) horas úteis, a contar da data de publicação deste 
Edital, sob pena de não o fazendo perderem o direito ao Contrato.
b) A posse e o exercício dar-se-ão nas condições da legislação e 
regulamentos específicos.
c) Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 14 de março de 

Caçador

Prefeitura

CONTARTO 27-2012 Saúde
Contrato 27/2012 FMS - Prestação de Serviços Médicos Destina-
dos ao Pronto Atendimento, referente ao processo licitatório nº 
16/2012, IL 03/2012. Contratado: DR. THIAGO MUNIZ DE LIMA. 
Valor: R$ 10.500,00. Prazo: 31/12/2012.

Contrato 18-2012 Saúde
Contrato 18/2012 FMS - Prestação de Serviços Médicos Destina-
dos ao Pronto Atendimento, referente ao processo licitatório nº 
16/2012, IL 03/2012. Contratado: CLINICA MÉDICA DR. NOR-
THON LTDA Valor: R$ 67.650,00. Prazo: 31/12/2012.

Contrato 19-2012 Saúde
Contrato 19/2012 FMS - Prestação de Serviços Médicos Destina-
dos ao Pronto Atendimento, referente ao processo licitatório nº 
16/2012, IL 03/2012. Contratado: DR. RUDYAR FAUSTO BUBA Va-
lor: R$ 22.500,00. Prazo: 31/12/2012.

Contrato 20-2012 Saúde
Contrato 20/2012 FMS - Prestação de Serviços Médicos Destina-
dos ao Pronto Atendimento, referente ao processo licitatório nº 
16/2012, IL 03/2012. Contratado: DRA. ELIARA SILVA DE CAM-
POS Valor: R$ 10.500,00. Prazo: 31/12/2012.

Contrato 21-2012 Saúde
Contrato 21/2012 FMS - Prestação de Serviços Médicos Destina-
dos ao Pronto Atendimento, referente ao processo licitatório nº 
16/2012, IL 03/2012. Contratado: DR. JOÃO GOMES SOARES. Va-
lor: R$ 103.500,00. Prazo: 31/12/2012.

Contrato 22-2012 Saúde
Contrato 22/2012 FMS - Prestação de Serviços Médicos Destina-
dos ao Pronto Atendimento, referente ao processo licitatório nº 
16/2012, IL 03/2012. Contratado: DR. JOSÉ CARLOS WINGETER 
JUNIOR. Valor: R$ 15.750,00. Prazo: 31/12/2012.

Contrato 23-2012 Saúde
Contrato 23/2012 FMS - Prestação de Serviços Médicos Destina-
dos ao Pronto Atendimento, referente ao processo licitatório nº 
16/2012, IL 03/2012. Contratado: DRA. LENISE HEINZMANN. Va-
lor: R$ 18.000,00. Prazo: 31/12/2012.

Contrato 24-2012 Saúde
Contrato 24/2012 FMS - Prestação de Serviços Médicos Destina-
dos ao Pronto Atendimento, referente ao processo licitatório nº 
16/2012, IL 03/2012. Contratado: DR. MATHEUS MORO. Valor: R$ 
63.750,00. Prazo: 31/12/2012.

Contrato 25-2012 Saúde
Contrato 25/2012 FMS - Prestação de Serviços Médicos Destina-
dos ao Pronto Atendimento, referente ao processo licitatório nº 
16/2012, IL 03/2012. Contratado: DR. ROBERTO KENDI ANZILIE-
RO LANNA. Valor: R$ 64.500,00. Prazo: 31/12/2012.
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ABERTURA DOS ENVELOPES: Iniciará às 10:00 horas do dia 28 
(vinte e oito) de Março de 2012, na sala de Reunião do Departa-
mento de Compras situado na rua: Getúlio Vargas, Nº. 77, Centro 
de Camboriú/SC.
INFORMAÇÕES: Pessoalmente ou telefone: (47)3365-9500 ou no 
site: www.cidadedecamboriu.sc.gov.br.

Camboriú, 14 de Março de 2012.
LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS
Prefeita Municipal

PR 14/12 - FME
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 014/2012-FME

OBJETO: AQUISIÇÃO DE SALAS DE AULA MODULARES JÁ EQUI-
PADAS PRONTAS PARA USO, EM ATENDIMENTO EMERGENCIAL A 
REDE MUNICIPAL DE ENSINO (E.B.M CLOTILDE RAMOS CHAVES), 
EXIGÊNCIAS CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO.
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM.
REGIME LEGAL: Mediante as especificações e condições previstas 
no Edital, sob a regência da Lei 10.520/2002 e Lei Federal nº. 
8.666 de 21/06/1993, e suas alterações.
ABERTURA DOS ENVELOPES: Iniciará às 10:00 horas do dia 
29(vinte e nove) de Março de 2012, na sala de Reunião do De-
partamento de Compras situado na rua: Getúlio Vargas, Nº. 77, 
Centro de Camboriú/SC.
INFORMAÇÕES: Pessoalmente ou telefone: (47)3365-9500 ou no 
site: www.cidadedecamboriu.sc.gov.br.

Camboriú, 14 de Março de 2012.
LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS
Prefeita Municipal

Termo DE PRORROGAÇÃO PR 13/12 - FME
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ
TERMO DE PRORROGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº013/2012- FME

O Município de Camboriú, através da Secretaria da Administração 
vem comunicar às empresas interessadas que o edital do PREGÃO 
PRESENCIAL Nº013/2012 - FME, tendo como objeto a “AQUISI-
ÇÃO DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA DESTINADOS PARA 
O USO NAS ESCOLAS E CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIS DO 
MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ”, teve a data de abertura das propostas 
e documentações prorrogada para o dia 27/03/2012 as 14h00min.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do referido edital.

Camboriú, 14 de Março de 2012.
LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS
Prefeita Municipal

Convênio Nº. 001/2012
CONVÊNIO N° 001/2012
Termo de convênio que entre si celebram o Município de Camboriú 
com o Estado de Santa Catarina, através da Secretaria de Estado 
da Segurança Pública, com interveniência do Comando Geral da 
Polícia Militar.

Ao segundo dia do mês de janeiro de 2012, o Município de Cam-
boriú, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ 
sob o n°. 83.102.293/0001-45, neste ato representado pela Pre-
feita Municipal, LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS, com sede na 

2012.
IMAR ROCHA
Prefeito Municipal.

Edital Desclassificados Programa MInha Casa Minha 
Vida
PROGRAMA MINHA CASA MINHA VIDA
RELAÇÃO DOS SORTEADOS DESCLASSIFICADOS

O Município de Caçador, representado pelo Prefeito Municipal Imar 
Rocha e a Secretaria Municipal de Assistência Social, torna pública 
por deliberação do Conselho Municipal de Habitação de Interesse 
Social - CMHIS a relação dos sorteados desclassificados no pro-
cesso de seleção do Programa Minha Casa, Minha Vida em razão 
do não comparecimento ao Programa Bolsa Família (CADÚNICO) 
e/ou no Departamento de Habitação junto a Secretaria de Assis-
tência Social até o dia 09 de março de 2012, para atualização dos 
respectivos cadastros.

Nome
1 João Marcos de Oliveira

Caçador,13 de março de 2012.
IMAR ROCHA
Prefeito Municipal

MARINÊS DALAVECHIA COLAÇO,
Secretária Municipal de Assistência Social

Câmara muniCiPal

Processo Licitatório Nº 14/2012
Câmara Municipal de Caçador/SC
Publicação Resumida:
Processo Licitatório nº 14/2012 - Convite nº 08/2012 - Objeto: 
SERVIÇO DE COQUETÉIS DESTINADOS A EVENTOS REALIZA-
DOS PELA CÂMARA MUNICIPAL, conforme descrito no processo 
licitatório n° 14/2012 - Convite n° 08/2012. Data da abertura: 
23.03.2012 às 14:00 horas e entrega dos envelopes até às 14:00 
horas do mesmo dia. Maiores Informações por email: licitacao@
camaracacador.sc.gov.br
Caçador (SC), 14 de março de 2012.
Sirley de Fátima Tibes Ceccatto
Presidente

Camboriú

Prefeitura

PR 10/12 - PMC
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 010/2012-PMC

OBJETO: AQUISIÇÃO DE COMPUTADORES PARA AUXILIAR NAS 
ATIVIDADES DESENVOLVIDAS PELA SECRETARIA DE DESENVOL-
VIMENTO ECONÔMICO DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ.
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM.
REGIME LEGAL: Mediante as especificações e condições previstas 
no Edital, sob a regência da Lei 10.520/2002 e Lei Federal nº. 
8.666 de 21/06/1993, e suas alterações.
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monitoramento urbano através de câmeras de vídeo e submetê-lo 
à apreciação do Município de Camboriú/SC;

II.   Realizar a aquisição, coordenação e instalação do sistema de 
monitoramento urbano conforme cláusula primeira;

III. Realizar a contratação da rede multimídia para transmissão 
das imagens do sistema de monitoramento urbano;

IV. Responsabilizar-se pela operacionalização do sistema de mo-
nitoramento urbano e realizar o serviço de monitoramento das 
imagens diuturnamente com pessoal da Polícia Militar e nas dele-
gacias de Polícia Civil de Santa Catarina.

PARÁGRAFO ÚNICO - Para o cumprimento do presente instrumen-
to, o relacionamento entre as partes dar-se-á entre o Comando da 
Companhia PM de Camboriú, em nome da SSP / PMSC e o Prefeito 
Municipal, em nome do MUNICÍPIO.

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO

A execução do projeto objeto do presente convênio pela SSP/
PMSC, deverá ocorrer no prazo de 6 (seis) meses a contar da as-
sinatura deste instrumento, sob pena de devolver a totalidade dos 
recursos repassados pelo Município.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DENÚNCIA

O MUNICÍPIO e a SSP / PMSC poderão propor, a qualquer tempo, 
a denúncia do presente Convênio, se não for cumprida qualquer 
de suas Cláusulas, por mútuo acordo ou por interesse unilateral 
do poder cedente.

CLÁUSULA OITAVA - DO PRAZO

O prazo de vigência do presente Convênio é de 05 (cinco) anos, 
a contar da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por 
interesse das partes.

CLÁUSULA NONA - DO FORO

Os partícipes elegem o Foro da Comarca de Camboriú, para dirimir 
quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da execução deste Termo.

E por estarem assim de pleno acordo, assinam o presente Convê-
nio com as testemunhas abaixo relacionadas.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ/SC,
Em, 02 de janeiro de 2012.
LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS
Prefeita Municipal de Camboriú

CESAR AUGUSTO GRUBBA
Secretário de Estado da Segurança Pública

NAZARENO MARCINEIRO
Comandante Geral da Polícia Militar

TESTEMUNHAS:  
NOME:
CPF:
NOME:
CPF:

Rua Getúlio Vargas, nº. 77, Camboriú/SC, doravante denominado 
Município, e o Estado de Santa Catarina, por meio da Secreta-
ria de Estado da Segurança Pública, com sede na Rua Artista Bi-
tencourt no 30, Florianópolis-SC, inscrita no CNPJ/MF sob o no 
82.951.294/0001-00, doravante denominada, SSP representada 
por seu Secretário, CESAR AUGUSTO GRUBBA, residente e do-
miciliado em Florianópolis-SC, portador da Carteira de Identidade 
no 372513, SSP/SC e do CPF no 252.157.529-15, com interveni-
ência da Polícia Militar do Estado, estabelecida a Rua Visconde de 
Ouro Preto, 549 - Centro - Florianópolis-SC, representado por seu 
Comandante Geral NAZARENO MARCINEIRO, residente e domici-
liado em Florianópolis-SC, portador da Carteira de Identidade no 
539318, expedida pela SSP/SC e do CPF no 37656899987, dora-
vante denominada PMSC, resolvem celebrar o presente Termo, de 
acordo com as Cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Convênio tem por objeto a cooperação entre a SSP e o 
MUNICÍPIO, para instalação e manutenção de um sistema de mo-
nitoramento urbano composto de central de monitoramento com 
10 (dez) câmeras de vídeo no Município de Camboriú.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO LEGAL

Este Convênio está fundamentado pelo disposto no artigo 116, 
da Lei no 8.666/93, de 21 de junho de 1993, no que couber, no 
artigo 62 da Lei Complementar no 101, de 04 de maio de 2.000, 
Lei Complementar no 284 de 28 de fevereiro de 2005, no Decreto 
307, 04 de junho de 2003 e no artigo 8º, item IX, da Constituição 
Estadual e na Lei Municipal no 2.428/2011, de 20 de dezembro 
de 2011.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO

As despesas decorrentes da execução do presente Termo correrão 
à conta dos orçamentos do MUNICÍPIO e da SSP, vigentes em 
cada exercício financeiro.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO

I. Opinar sobre projeto desenvolvido pela SSP / PMSC, com vistas 
à instalação de um sistema de monitoramento urbano no Municí-
pio de Camboriú/SC;

II. Repassar o montante de R$ 98.450,00 (noventa e oito mil qua-
trocentos e cinqüenta reais), à SSP SC, até 60 (sessenta) dias após 
a assinatura do convênio, devendo o referido montante ser depo-
sitado na c/c nº 911.700-8, Ag. 3582-3, Banco do Brasil, tendo 
como titular: Fundo para Melhoria da Segurança Pública, inscrito 
sob o CNPJ nº 852801470001/35;

III. Responsabilizar-se pela manutenção preventiva e corretiva de 
todos os equipamentos que fazem parte do sistema de monito-
ramento urbano do Município de Camboriú/SC, após período de 
garantia;

IV. Responsabilizar-se pelas futuras ampliações do número de 
pontos de monitoramento, pela rede multimídia necessária e pelos 
custos decorrentes da ampliação;

V. Auxiliar no serviço de monitoramento das imagens, com dispo-
nibilização de operadores de CFTV na sala de monitoramento, de 
acordo com a disponibilidade de servidores (guarda municipal ou 
controlador de trânsito).

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA SSP / PMSC

I. Providenciar estudo e elaborar projeto para instalação de 
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2.372,60 (dois mil, trezentos e setenta e dois reais, sessenta cen-
tavos) mensais, e gratificação de 70 % sobre o vencimento a título 
de Gratificação de Responsabilidade Técnica de Projetos e Fiscali-
zação de Obra Pública no valor de R$ 1.793,67 (um mil setecentos 
e noventa e três reais, sessenta e sete centavos), pelo período de 
15 de março de 2012 a 15 de setembro de 2012, ou até que haja 
Concurso Público Municipal e Convocação do candidato aprovado 
e posse do mesmo.

Parágrafo único: A contratação de que trata o caput deste Artigo 
em virtude do contratado ter sido aprovado no Processo Seletivo 
Simplificado nº 003/2012, em 1º lugar.

Art.2º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”, 15 de mar-
ço de 2012.
VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

AURIENE ROEPKE
Secretária Municipal de Administração Interina

Registrado e publicado na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
15/03/2012

PEDRO FAGUNDES DOS SANTOS JUNIOR
Chefe de Gabinete do Prefeito

Campos Novos

Prefeitura

Lei Nº 3.736 DE 14/03/2012
LEI Nº 3.736 DE 14/03/2012
INSTITUI CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

Vilibaldo Erich Schmid, Prefeito do Município de Campos Novos, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições previstas no 
Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

FAZ SABER A TODOS OS HABITANTES DESTE MUNICÍPIO QUE A 
CÂMARA MUNICIPAL APROVOU, E ELE SANCIONA A PRESENTE 
LEI:

Art. 1°. Fica instituída a Contribuição de Melhoria, decorrente da 
execução da pavimentação asfáltica nas Ruas citadas no Anexo 
I, localizadas no Bairro Nossa Senhora Aparecida, financiamento 
Pró-Transporte - PAC II, nesta cidade.

Art. 2°. O Poder Executivo fará publicar edital, na forma dos ar-
tigos 420 e seguintes da Lei Complementar nº 01/2002, com os 
seguintes elementos:

I - memorial descritivo do projeto;
II - orçamento do custo total ou parcial da obra;
III - determinação da parcela do custo da obra a ser financiada 
pela contribuição;
IV - delimitação da zona beneficiada;
V - determinação do fator de absorção do beneficio da valorização 
para toda a zona ou para cada uma das áreas diferenciadas, nela 
contidas;
VI - relação de todos os imóveis atingidos pela contribuição de 

Campo Alegre

Prefeitura

Decreto Nº 6.946 DE 15 DE Março DE 2012
Gabinete do Prefeito
DECRETO Nº 6.946 DE 15 DE MARÇO DE 2012
DISPÕE SOBRE CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA.

O Prefeito Municipal do Município de Campo Alegre, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas em 
especial a Lei Municipal Complementar nº 006 de 19 de setembro 
de 2002, em seus Artigos 299 e 300 e Inciso VI; e suas alterações;

DECRETA:
Art.1º) Contratar a Srª. ANA CAROLINE KROL, para exercer o car-
go de Professor V - Língua Portuguesa, Registro no Sistema sob 
o nº 955033; Regime Jurídico: Especial Administrativo, (Contrato 
Temporário) previsto no Inciso IX, do Artigo 37 da CF/88, e no 
Capítulo IV da Lei Complementar Municipal nº 088/12, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, com carga horária de 20 (vinte) 
horas semanais, vencimentos Nível P1, Sub-Nível 11, Referência A, 
no valor de R$ 522,92 (quinhentos e vinte e dois reais, noventa e 
dois centavos) mensais, pelo período de 15 de março de 2012 a 20 
de dezembro de 2012, ou até que haja Concurso Público Municipal 
e Convocação do candidato aprovado e posse do mesmo.

Parágrafo único: A contratação de que trata o caput deste Artigo 
em virtude da contratada ter sido aprovada no Processo Seletivo 
nº 005/2012, em 1º lugar.

Art.2º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”, 15 de mar-
ço de 2012.
VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

AURIENE ROEPKE
Secretária Municipal de Administração Interina

Publicado e registrado na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
15/03/2012

PEDRO FAGUNDES DOS SANTOS JUNIOR
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto Nº 6.947 DE 15 DE Março DE 2012
Gabinete do Prefeito
DECRETO Nº 6.947 DE 15 DE MARÇO DE 2012
DISPÕE SOBRE CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas em especial a Lei 
Municipal Complementar nº 006 de 19 de setembro de 2002, em 
seus Artigos 299 e 300 e Inciso VIII e Artigo 314 em seus Parágra-
fos 1º e 2º; e suas alterações;

DECRETA:
Art.1º) Fica contratado o Sr. ITAMAR PARAGUAHY OLSEN, para 
exercer o cargo de Arquiteto, Registro no Sistema Sob nº 955034, 
lotado na Secretaria Municipal de Planejamento, Transportes 
e Obras, com carga horária de 40 (quarenta horas) semanais, 
vencimentos Nível 6 Sub-Nível 61, Referência A, no valor de R$ 
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de dotação orçamentária própria constante no orçamento.

Art. 8°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário em especial a Lei nº 3.707/11 
de 01/12/2011.

ANEXO I

PAVIMENTAÇÃO EM TRÁFEGO LEVE
Bairro Nossa Senhora Aparecida

- Rua Santo Amaro da Imperatriz - Trecho da Rua Coronel Farrapo 
até Rua Chapecó;
- Rua Rio do Sul - Trecho da Rua Coronel Farrapo até Rua Cha-
pecó;
- Rua Herval D’Oeste - Trecho da Rua Coronel Farrapo até Rua 
Chapecó;
- Rua Coronel Farrapo - Trecho da Avenida Sagrado Coração de 
Maria até Rua Herval d’Oeste;
- Rua Gerônimo Debastiani - Trecho da Avenida Sagrado Coração 
de Maria até Rua Herval d’Oeste;
- Rua Lages - Trecho da Avenida Sagrado Coração de Maria até 
Rua Herval d’Oeste;
- Rua Concórdia - Trecho da Avenida Sagrado Coração de Maria 
até Rua Herval d’Oeste;
- Rua Piratuba - Trecho da Avenida Sagrado Coração de Maria até 
Rua Herval d’Oeste;
- Rua Anildo Bleichwel - Trecho da Avenida Sagrado Coração de 
Maria até Rua Herval d’Oeste;
- Rua Capinzal - Trecho da Avenida Sagrado Coração de Maria até 
Rua Herval d’Oeste;
- Rua Curitibanos - Trecho da Avenida Sagrado Coração de Maria 
até Rua Herval d’Oeste;
- Rua Tangará - Trecho da Avenida Sagrado Coração de Maria até 
Rua Herval d’Oeste;
- Rua Xanxerê - Trecho da Avenida Sagrado Coração de Maria até 
Rua Herval d’Oeste;
- Rua Chapecó - Trecho da Avenida Sagrado Coração de Maria até 
Rua Herval d’Oeste.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Lei em,
14 de março de 2012.
VILIBALDO ERICH SCHMID
Prefeito Municipal

Decreto Nº 6.495 DE 02/03/2012 - Republicado
REPUBLICADO
DECRETO Nº 6.495 DE 02/03/2012
RETIFICA E RATIFICA APROVAÇÃO DO LOTEAMENTO E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS

Vilibaldo Erich Schmid, Prefeito do Município de Campos Novos, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, e;

Considerando a implantação do Plano Municipal de Habitação;

Considerando as disposições da Lei Complementar nº 03 de 28 
de maio de 2007, c/c Lei Federal nº10.257/2011 - Estatuto das 
Cidades;

Amparado nos Artigo 57, inciso III, § 3º, Artigo 100º, Parágrafo 
Único da Lei Complementar nº 3, de 28 de maio de 2007 c/c Artigo 
100º, incisos VIII - XXVI - XXXIV, da Lei Orgânica

DECRETA:
Art. 1º Fica retificado e ratificada a aprovação do Loteamento 
de interesse social de propriedade do município de Campos Novos 

melhoria;
VII - prazo e condições de pagamento;
VIII - fixação de prazo não inferior a 30 (trinta) dias, para impug-
nação;
IX - percentual de participação do Município;
X - parcela de contribuição de melhoria, referente a cada imóvel 
beneficiado, na forma do plano de rateio.

§ 1°. O edital poderá ser publicado após a realização parcial ou 
total da obra, porém, obrigatoriamente, antes da efetiva cobrança 
da contribuição de melhoria do contribuinte.

§ 2°. As impugnações deverão ser dirigidas à Administração em 
petição fundamentada, cabendo ao impugnante o ônus da prova.

§ 3°. A petição do parágrafo anterior, com fins de impugnar o 
edital, suspenderá os efeitos do mesmo sobre o requerente em 
quanto não for julgado o mérito, sendo vedada à cobrança da 
contribuição de melhoria durante a suspensão.

§ 4°. Uma vez julgada a petição nas instâncias administrativas 
cabíveis só poderá o interessado recorrer na esfera judicial.

§ 5°. Não será, novamente, atualizado o valor devido pela contri-
buição de melhoria, após a publicação do edital mesmo quando o 
requerimento não for provido.

§ 6°. No prazo da impugnação o contribuinte poderá reclamar 
sobre:

I - erro na localização e metragem da testada do imóvel;
II - divergência sobre os materiais citados no memorial descritivo 
e os aplicados na obra;
III - valor da parcela da Contribuição de Melhoria;
IV - Divergência sobre a valorização imobiliária decorrente da obra 
pública;

Art. 3°. A contribuição de melhoria tem como fato gerador a va-
lorização imobiliária, tendo como limite total a despesa realizada 
e como limite individual o acréscimo de valor que da obra resultar 
para cada imóvel beneficiado.

Parágrafo único. O cálculo da Contribuição de Melhoria será, in-
dividualmente, determinado pelo rateio das despesas realizadas, 
tendo como limite o custo da obra, que será determinada pelo que 
se refere o inciso “III”, caput, do artigo 2o, pelos imóveis situados 
na zona beneficiada direta ou indiretamente.

Art. 4°. Por ocasião da obra, cada contribuinte ou responsável será 
notificado do montante da contribuição, da forma e dos prazos de 
seus pagamentos e dos elementos que integraram o respectivo 
cálculo.

Art. 5°. Os pagamentos da contribuição ora instituída, poderão ser 
realizados nos seguintes planos:

a) PLANO A: À vista, ao custo do metro quadrado na data do 
lançamento, com desconto de 15% (quinze por cento), com ven-
cimento a partir de 30 (trinta) dias, após a publicação do edital, 
desde que notificado o contribuinte;

b) PLANO B: Parcelamento de até 24 (vinte e quatro) parcelas sem 
benefício de desconto.

Art. 6°. O Município fica autorizado a suplementar crédito adicional 
especial se necessário, para suportar os custos da execução desta 
obra pública.

Art. 7°. As despesas com a execução desta lei correrão por conta 
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ÓRGÃO:  21 - FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE - FUN-
DEMA
UNIDADE:  01 - FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE - 
FUNDEMA
PROJETO/ATIVIDADE: 2.083 - Manutenção da Fundação Munici-
pal de Meio Ambiente - FUNDEMA
Elementos de despesa:  3.3.90.00.00.00.00.00.01.0024.0 - Aplica-
ções Diretas  R$ 77.000,00

Art. 2º - Para a cobertura do crédito previsto no Art. 1º, serão 
utilizados recursos provenientes de:

a) Convênio nº 352.288-09/2011- Revegetação Área Degradada
Ministério das Cidades  R$ 77.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura de Campos Novos, registrado e publicado o presente 
Decreto em,
13 de março de 2012.
VILIBALDO ERICH SCHMID
Prefeito Municipal

Decreto Nº 6.498 DE 14/03/2012
DECRETO Nº 6.498 DE 14/03/2012
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO GE-
RAL DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Vilibaldo Erich Schmid, Prefeito do Município de Campos No-
vos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições pri-
vativas conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c 
Lei nº 3.454/09 de 22/10/09 (Plano Plurianual), Lei nº 3.645 de 
01/06/2011 (Lei de Diretrizes Orçamentárias) e Lei nº 3.713 de 
16/12/2011 (Lei Orçamentária),

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto um crédito adicional suplementar no orça-
mento geral do Fundo Municipal de Saúde, no projeto e na ativida-
de abaixo discriminado o seguinte elemento de despesa:

ÓRGÃO:  19 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
UNIDADE:  02 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO MU-
NICIPAL DE SAÚDE
PROJETO/ATIVIDADE: 2.064 - Manutenção das Atividades do Fdo 
Municipal de Saúde - Rec. Próprios
Elementos de despesa:  8-3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0002.0-Apli-
cações Diretas R$ 500.000,00

Art. 2º - Para a cobertura do crédito previsto no Art. 1º, será 
utilizado o valor de R$ 500.000,00 (Qquinhentos mil reais) parte 
do superávit financeiro do exercício anterior da fonte de recursos 
próprios.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura de Campos Novos, registrado e publicado o presente 
Decreto em,
14 de março de 2012.
VILIBALDO ERICH SCHMID
Prefeito Municipal

- Decreto nº 6.327-A de 19/07/2011, com as seguintes confronta-
ções:

NORTE: com área de uso público em 133,93 metros, e com terre-
nos de OLGA ROSA DOS SANTOS em 76,24 metros;
SUL: com área remanescente em 132,03 metros;
LESTE: com área de uso público em 150,93 metros, e com terre-
nos de EMÍDIA FIGUEIROA em 15,74 metros;
OESTE: com terrenos de MARIA TEREZINHA FAEDO, em 14,82 
metros, terrenos de OLGA ROSA DOS SANTOS em 84,72 metros, 
e com terrenos de SEBASTIÃO WALTER SOBRINHO em 136,91 
metros.

Art. 2º A área loteada denominar-se-á “Loteamento Faedo”, com 
54.523 m/2 (cinquenta e quatro mil, quinhentos e vinte e três 
metros quadrados), e está matriculada no Cartório de Registro de 
Imóveis da Comarca de Campos Novos sob nº 28.282, possuindo 
as seguintes características:
- 5.298,54 m/2 - área de domínio público;
- 1.700,00 m/2 - área de reposição florestal;
- 3.989,70 m/2 - floresta nativa;
- 5.734,46 m/2 - área de preservação ambiental;
- 10.904,60 m/2 - área verde;
- 10.965,69 m/2 - área das ruas e vias públicas;
- 15.930,01 m/2 - área dividida em 5 (cinco) quadras com 68 
(sessenta e oito) lotes;

Art. 3º A área descrita no Artigo 2º, tem suas características es-
pecificadas no Memorial Descritivo e as Plantas elaboradas sob 
a responsabilidade técnica do Engenheiro Vitor Hugo Hachmann, 
inscrito no CREA/SC sob o nº 53.835-0.

Art. 4º Fica estabelecido o prazo de 360 (trezentos e sessenta) 
dias para demarcação das quadras, lotes, abertura de ruas, insta-
lação da rede de distribuição de energia elétrica, rede de abaste-
cimento de água potável, rede de escoamento de águas pluviais.

Art. 5º Imune a taxas e emolumentos por tratar-se de loteamento 
de interesse social executado pelo Poder Público.

Art. 6º Expeça-se o Alvará de Loteamento, dispensando-se o Ter-
mo de Compromisso de Execução de Obras de Infraestrutura e 
Caucionamento.

Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se, o Decreto nº 6.327-A/11 de 19 de julho de 2011.

Prefeitura de Campos Novos, 02 de março de 2012.
VILIBALDO ERICH SCHMID
Prefeito Municipal

Decreto Nº 6.497 DE 13/03/2012
DECRETO Nº 6.497 DE 13/03/2012
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO GE-
RAL DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE - FUNDEMA

Vilibaldo Erich Schmid, Prefeito do Município de Campos No-
vos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições pri-
vativas conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c 
Lei nº 3.454/09 de 22/10/09 (Plano Plurianual), Lei nº 3.645 de 
01/06/2011 (Lei de Diretrizes Orçamentárias) e Lei nº 3.713 de 
16/12/2011 (Lei Orçamentária),

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto um crédito adicional suplementar no orça-
mento geral da FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE - 
FUNDEMA, no valor de R$ 77.000,00 (setenta e sete mil reais) no 
projeto e na atividade abaixo discriminado:
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Edital de Processo Seletivo nº. 001/FME/2012.

QUADRO DE VAGAS

Futebol de Salão (40 horas)

N° Nome CPF
Cur-
sos

Tempo 
Serviço

Prova 
Objetiva

Nota 
Final

Colo-
cação

01
Cleide de Fáti-
ma Kanzler

671.831.749-72 0,0 0,0 3,6 3,6 1°

Tênis de Campo (20 horas)

N° Nome CPF
Cur-
sos

Tempo 
Serviço

Prova 
Objetiva

Nota 
Final

Colo-
cação

02
Marcelo Bor-
ges Muniz

806.722.139-15 0,0 0,0 4,4 4,4 1°

Retificação 01/2012 do Edital de Concurso Público 
N.º 01/2012
RETIFICAÇÃO 01/2012 DO EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO 
01/2012

O MUNICÍPIO DE CANOINHAS, inscrito no CNPJ sob 
83.102.384/0001-80, torna público a presente retificação, que 
vem realizar alterações no Edital de Concurso Público 01/2012, 
publicado na Edição nº948 do Diário Oficial dos Municípios de 
13/03/2012, sendo:

Alteração 01:

Onde se lê:

QUADRO 01 -  VAGAS A SEREM PREENCHIDAS - REGIME ESTA-
TUTÁRIO

Or-
dem Cargos

V/Con-
curso

Habilitação 
Necessária 
para Posse

C/H 
semanal

Vencimen-
to

Observa-
ções

11

Especialista 
em Assuntos 
Educacionais            
(Orientador 
Educacional)

CR

Certificado 
de conclusão 
de ensino 
superior em 
Pedagogia 40h 1.606,50

Prova 
Escrita e 
Prova de 
Título

Leia-se:

QUADRO 01 -  VAGAS A SEREM PREENCHIDAS - REGIME ESTA-
TUTÁRIO

Ordem Cargos
V/
Con-
curso

Habilitação 
Necessária para 
Posse

C/H 
sema-
nal

Vencimen-
to

Observa-
ções

11

Especialista 
em Assuntos 
Educacionais            
(Orientador 
Educacional)

CR

Certificado de 
conclusão de 
ensino superior 
em Pedagogia 
com habilitação 
em Orientação 
Educacional.

40h 1.606,50

Prova 
Escrita e 
Prova de 
Título

Alteração 02:

Onde se lê:

QUADRO 02 - DE VAGAS A SEREM PREENCHIDAS – EMPREGO 
PÚBLICO (REGIME CELETISTA)

Decreto Nº 6496/12 DE 02/03/12
DECRETO Nº 6496/12 DE 02/03/12
CRIA CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL MUNICIPAL COM SUA LO-
CALIZAÇÃO NO PRÉDIO DO CAIC PROFESSORA NAIR DA SILVA 
GRIS E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS

VILIBALDO ERICH SCHMID, Prefeito do Município de Campos No-
vos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições priva-
tivas conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, e con-
siderando o requerimento do corpo docente o qual foi deliberado 
e aprovado pelo COMEC - Conselho Municipal de Educação de 
Campos Novos, constante da Ata de nº 75

DECRETA:
Art. 1º - Fica criado o “CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL MUNICI-
PAL”, cuja denominação será objeto de projeto de lei, o qual terá 
localização e funcionamento no prédio do CAIC Professora Nair da 
Silva Gris.

Art. 2º - O Centro de Educação Infantil Municipal, compreenderá 
somente a Educação Infantil com crianças de 0 (zero) a 5 (cinco) 
anos.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Campos Novos, registrado e publicado o presente 
Decreto em,
02 de março de 2012.
VILIBALDO ERICH SCHMID
Prefeito Municipal

Canoinhas

Prefeitura

Decreto Nº. 002/2012
DECRETO Nº. 002/2012
“HOMOLOGA O RESULTADO DO PROCESSO SELETIVO PREVISTO 
NO EDITAL N° 001/FME/2012”

RICARDO PEREIRA MARTIN, Presidente da Fundação Municipal 
de Esportes, nomeado através da Portaria n° 481/2008, no uso 
de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal n° 
3.869/2005, Resolve:

HOMOLOGAR
Art. 1º - Fica homologado resultado do processo seletivo visando a 
contratação temporária de Professores/Técnicos, previsto no Edi-
tal nº 001/FME/2012, conforme abaixo relacionado.

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrario

Canoinhas/SC, 02 de março de 2012.
RICARDO PEREIRA MARTIN
Presidente da FME

LEOBERTO WEINERT
Prefeito

Este decreto foi registrado e publicado na Fundação Municipal de 
Esportes em 02/03/2012.
Estado de Santa Catarina
Município de Canoinhas
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Ordem Cargos
V/Con-
curso

Habilitação 
Necessária 
para Posse

C/H 
semanal

Vencimen-
to

Observa-
ções

71
Motorista 
Socorrista – 
SAMU

CR

Certificado 
de conclusão 
de ensino 
médio

40h 1.014,72
Prova 
Escrita

Leia-se:

QUADRO 02 - DE VAGAS A SEREM PREENCHIDAS – EMPREGO 
PÚBLICO (REGIME CELETISTA)

Ordem Cargos
V/Con-
curso

Habilitação Ne-
cessária para 
Posse

C/H 
semanal

Vencimen-
to

Observa-
ções

71
Motorista 
Socorrista – 
SAMU

CR

Certificado de 
conclusão de 
ensino médio 
e Carteira 
Nacional de 
Habilitação 
Categoria “D”.

40h 1.014,72
Prova 
Escrita

Os demais dispositivos ficam ratificados.

Canoinhas, 16 de março de 2012.
LEOBERTO WEINERT
Prefeito

Catanduvas

Prefeitura

Aviso de Licitação - Processo Licitatório N° 
0034/2012 - Edital de Inexigibilidade N° 0003/2012
Aviso de Licitação - Processo Licitatório N° 0034/2012 - Edital de 
Inexigibilidade N° 0003/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CATANDUVAS - SC
AVISO DE LICITAÇÃO

Processo Licitatório N° 0034/2012
Edital de Inexigibilidade N° 0003/2012
Objeto: Dispõe sobre aquisição de equipamentos mobiliários esco-
lares para as escolas de ensino fundamental visando o desempe-
nho das atividades da Secretaria de Educação,Cultura e Desporto.
Informações: maiores informações poderão ser obtidas no setor 
de licitações da Prefeitura Municipal de Catanduvas - SC, das 8:00 
às 12:00 e das 13:30 às 17:30, de segunda a sexta feira, ou pelo 
telefone (49) 3525-1144 ramal 229.

Catanduvas - SC, 15 de março de 2012.
GISA APARECIDA GIACOMIN.
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+[  CPL  ]--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------{ 001 }+

|                                                                                    Município de CATANDUVAS                                                                                     |

|                                                                          Relatório Resumido da Execução Orçamentária                                                                           |

|                                                                                      Balanço Orçamentário                                                                                      |

|                                                                            Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social                                                                            |

|                                                                      JANEIRO A FEVEREIRO 2012/BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO                                                                       |

+------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------+

LRF. Art.52, inciso I, alíneas 'a' e 'b' do inciso II e §1° - Anexo I

|RECEITAS                                                                                      |         P R E V I S Ã O       |       RECEITAS REALIZADAS              |        |               |

|Categoria Econômica / Fontes                                                                  |    Inicial    |p/ o Exercício |    Bimestre   |   %    | até o Bimestre|   %    |         SALDO |

|                                                                                              |               |      (a)      |       (b)     | (b/a)  |      (c)      | (c/a)  |         (a-c) |

|RECEITAS(EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(I)                                                       |           0,00|           0,00|           0,00|   0,000|           0,00|   0,000|           0,00|

|                                                                                              |           0,00|           0,00|           0,00|   0,000|           0,00|   0,000|           0,00|

|RECEITAS(INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(II)                                                             |           0,00|           0,00|           0,00|   0,000|           0,00|   0,000|           0,00|

|SUBTOTAL DAS RECEITAS (III)=(I+II)                                                            |           0,00|           0,00|           0,00| 100,000|           0,00| 100,000|           0,00|

|Operações de Crédito - Refinanciamento (IV)                                                   |           0,00|           0,00|           0,00|   0,000|           0,00|   0,000|           0,00|

| Refinanciamento da Dívida Mobiliária                                                         |           0,00|           0,00|           0,00|   0,000|           0,00|   0,000|           0,00|

| Refinanciamento de Outras Dívidas                                                            |           0,00|           0,00|           0,00|   0,000|           0,00|   0,000|           0,00|

|SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V)=(III+IV)                                                     |           0,00|           0,00|           0,00| 100,000|           0,00| 100,000|           0,00|

|DÉFICIT (VI)                                                                                  |               |               |               |        |     103.366,05|        |               |

|TOTAL (VII)=(V+VI)                                                                            |           0,00|           0,00|           0,00|        |           0,00|        |               |

|SALDO DE EXERCICIOS ANTERIORES                                                                |            -  |           0,00|            -  |    -   |           0,00|    -   |            -  |

|(UTILIZADOS PARA CRÉDITOS ADICIONAIS)                                                         |            -  |           0,00|            -  |    -   |           0,00|    -   |            -  |

|  Superávit Financeiro                                                                        |            -  |           0,00|            -  |    -   |           0,00|    -   |            -  |

|  Reabertura de Créditos Adicionais                                                           |            -  |           0,00|            -  |    -   |           0,00|    -   |            -  |

Relatório Resumido da Execução Orçamentária - Anexo I

Câmara muniCiPal
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|                                                                                                                                                        |INSCRITAS EM   |       |               |

|                                                                                                                                                        |RESTOS A PAGAR |       |               |

|DESPESAS                                |               |D O T A Ç Ã O  |               |      E M P E N H A D A        |         L I Q U I D A D A     |    NÃO            %   |      Saldo a  |

|Cat.Econômica/Grupo de Natureza         |       Inicial | Cred.Adicion. |   Atualizada  |     Bimestre  |    Exercício  |     Bimestre  |    Exercício  | PROCESSADOS   |((g+h) |      Liquidar |

|                                        |         (d)   |      (e)      |  (f)=(d+e)    |               |               |               |       (g)     |    (h)        | /f )  |     (f-(g+h)) |

|DESPESAS(EXCETO INTRA-ORÇAM)(VII)       |     900.000,00|           0,00|     900.000,00|     103.366,05|     103.366,05|     103.366,05|     103.366,05|           0,00|  11,49|     796.633,95|

| DESPESAS CORRENTES                     |     720.000,00|           0,00|     720.000,00|     102.071,05|     102.071,05|     102.071,05|     102.071,05|           0,00|  14,18|     617.928,95|

|  Pessoal e Encargos Sociais            |     460.000,00|           0,00|     460.000,00|      68.910,84|      68.910,84|      68.910,84|      68.910,84|           0,00|  14,98|     391.089,16|

|  Juros/Encargos da Dívida              |           0,00|           0,00|           0,00|           0,00|           0,00|           0,00|           0,00|           0,00|   0,00|           0,00|

|  Outras despesas Correntes             |     260.000,00|           0,00|     260.000,00|      33.160,21|      33.160,21|      33.160,21|      33.160,21|           0,00|  12,75|     226.839,79|

| DESPESAS DE CAPITAL                    |     180.000,00|           0,00|     180.000,00|       1.295,00|       1.295,00|       1.295,00|       1.295,00|           0,00|   0,72|     178.705,00|

|  Investimentos                         |     180.000,00|           0,00|     180.000,00|       1.295,00|       1.295,00|       1.295,00|       1.295,00|           0,00|   0,72|     178.705,00|

|  Inversões Financeiras                 |           0,00|           0,00|           0,00|           0,00|           0,00|           0,00|           0,00|           0,00|   0,00|           0,00|

|  Amortização da Dívida                 |           0,00|           0,00|           0,00|           0,00|           0,00|           0,00|           0,00|           0,00|   0,00|           0,00|

| RESERVA DE CONTINGÊNCIA                |           0,00|           0,00|           0,00|           0,00|           0,00|           0,00|           0,00|           0,00|   0,00|           0,00|

|DESPESAS(INTRA-ORÇAM)(IX)               |           0,00|           0,00|           0,00|           0,00|           0,00|           0,00|           0,00|           0,00|   0,00|           0,00|

|SUBTOTAL DAS DESP. (X)=(VIII+IX)        |     900.000,00|           0,00|     900.000,00|     103.366,05|     103.366,05|     103.366,05|     103.366,05|           0,00|  11,49|     796.633,95|

|AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA - REFINANC. (XI)  |           0,00|           0,00|           0,00|           0,00|           0,00|           0,00|           0,00|           0,00|   0,00|           0,00|

| Refinanciamento da Div. Mobiliária     |           0,00|           0,00|           0,00|           0,00|           0,00|           0,00|           0,00|           0,00|   0,00|           0,00|

| Refinanciamento de Outras dividas      |           0,00|           0,00|           0,00|           0,00|           0,00|           0,00|           0,00|           0,00|   0,00|           0,00|

|SUBTOTAL COM REF. (XII)=(X+XI)          |     900.000,00|           0,00|     900.000,00|     103.366,05|     103.366,05|     103.366,05|     103.366,05|           0,00|  11,49|     796.633,95|

|SUPERÁVIT (XIII)                        |            -  |            -  |            -  |            -  |            -  |            -  |           0,00|            -  |    -  |            -  |

|TOTAL (XIV)=(XII+XIII)                  |     900.000,00|           0,00|     900.000,00|     103.366,05|     103.366,05|     103.366,05|     103.366,05|           0,00|  11,49|     796.633,95|

Fonte: Dados Extraídos do Setor Contábil.

|                                                                                              |         P R E V I S Ã O       |       RECEITAS REALIZADAS              |        |               |

|RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS                                                                  |    Inicial    |p/ o Exercício |    Bimestre   |   %    | até o Bimestre|   %    |         SALDO |

|                                                                                              |               |      (a)      |       (b)     | (b/a)  |      (c)      | (c/a)  |         (a-c) |

|                                                                                              |           0,00|           0,00|           0,00|   0,000|           0,00|   0,000|           0,00|

|TOTAL                                                                                         |           0,00|           0,00|           0,00|        |           0,00|        |           0,00|

|                                                                                                                                                        |INSCRITAS EM   |       |               |

|                                                                                                                                                        |RESTOS A PAGAR |       |               |

|                                        |               |D O T A Ç Ã O  |               |      E M P E N H A D A        |         L I Q U I D A D A     |    NÃO            %   |      Saldo a  |

|DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS            |       Inicial | Cred.Adicion. |   Atualizada  |     Bimestre  |    Exercício  |     Bimestre  |    Exercício  | PROCESSADOS   |((g+h) |      Liquidar |

|                                        |         (d)   |      (e)      |  (f)=(d+e)    |               |               |               |       (g)     |    (h)        | /f )  |     (f-(g+h)) |

|TOTAL                                   |           0,00|           0,00|           0,00|           0,00|           0,00|           0,00|           0,00|           0,00|   0,00|           0,00|

Fonte: Dados Extraídos do Setor Contábil.

                                          ___________________________________     ___________________________________

                                                  PRESIDENTE DA CAMARA                   TEC. CRC/SC 022439/0-0

                                                MARCIO JUCELIO DE LUCCA                 SIMONE V. S. DE MARTINI
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|                                                                   Município de CATANDUVAS                                                                    |

|                                                         Relatório Resumido da Execução Orçamentária                                                          |

|                                                 Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/SubFunção                                                  |
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LRF. Art.52, inciso II, alínea 'c' - Anexo II

                                                        D O T A Ç Ã O             E M P E N H A D A              L I Q U I D A D A

       DESPESAS                                        Inicial    Atualizada   no Bimestre  até Bimestre   no Bimestre  até Bimestre

Código FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO                             (A)           (B)           (C)           (D)           (E)           (F)       %(F)   (F/B)         SALDO

       DESPESAS(EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(I)      900.000,00    900.000,00    103.366,05    103.366,05    103.366,05    103.366,05 100,00  11,49    796.633,95

01           LEGISLATIVA                            900.000,00    900.000,00    103.366,05    103.366,05    103.366,05    103.366,05 100,00  11,49    796.633,95

01.031         AÇÃO LEGISLATIVA                     900.000,00    900.000,00    103.366,05    103.366,05    103.366,05    103.366,05 100,00  11,49    796.633,95

 Subtotal                                    900.000,00    900.000,00    103.366,05    103.366,05    103.366,05    103.366,05 100,00  11,49    796.633,95

       DESPESAS(INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(II)                  0,00          0,00          0,00          0,00          0,00          0,00   0,00   0,00          0,00

       TOTAL(III)=(I+II)                            900.000,00    900.000,00    103.366,05    103.366,05    103.366,05    103.366,05 100,00  11,49    796.633,95

Fonte: Dados Extraídos do Setor Contábil.

                                                        D O T A Ç Ã O             E M P E N H A D A              L I Q U I D A D A

       DESPESAS                                        Inicial    Atualizada   no Bimestre  até Bimestre   no Bimestre  até Bimestre

Código FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO                             (A)           (B)           (C)           (D)           (E)           (F)       %(F)   (F/B)         SALDO

       DESPESAS(INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)                      0,00          0,00          0,00          0,00          0,00          0,00   0,00   0,00          0,00

                                                          0,00          0,00          0,00          0,00          0,00          0,00   0,00   0,00          0,00

       TOTAL                                              0,00          0,00          0,00          0,00          0,00          0,00   0,00   0,00          0,00

Fonte: Dados Extraídos do Setor Contábil.

                                          ___________________________________     ___________________________________

                                                  PRESIDENTE DA CAMARA                   TEC. CRC/SC 022439/0-0

                                                MARCIO JUCELIO DE LUCCA                 SIMONE V. S. DE MARTINI

Relatório Resumido da Execução Orçamentária - Anexo II
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|                                                                   Município de CATANDUVAS                                                                    |

|                                                         Relatório Resumido da Execução Orçamentária                                                          |

|                                                      Demonstrativo de Restos a Pagar por Poder e Órgão                                                       |

|                                                                Orçamento da Seguridade Social                                                                |

|                                                                   JANEIRO A FEVEREIRO 2012                                                                   |

+--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------+

LRF. Art.53, inciso V - Anexo IX

                                          ________________RESTOS A PAGAR PROCESSADOS________________ _______________RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS______________

                              ________Inscritos________                                               __Inscritos__

                              Exercícios  Em 31 de Dez.                                               Em 31 de Dez.

PODER / ÓRGÃO                 Anteriores        de 2011     Cancelados          Pagos        a Pagar        de 2011     Cancelados          Pagos        a Pagar

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I)

LEGISLATIVO

 CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CATANDUVAS

           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II)

TOTAL (III)=(I+II)                  0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

Fonte: Dados Extraídos do Setor Contábil.

                                          ________________RESTOS A PAGAR PROCESSADOS________________ _______________RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS______________

                              ________Inscritos________                                                   Inscritos

                              Exercícios  Em 31 de Dez.                                               Em 31 de Dez.

PODER / ÓRGÃO                 Anteriores        de 2011     Cancelados          Pagos        a Pagar        de 2011     Cancelados          Pagos        a Pagar

RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS)

EXECUTIVO

LEGISLATIVO

TOTAL                               0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

Fonte: Dados Extraídos do Setor Contábil.

                                          ___________________________________     ___________________________________

                                                  PRESIDENTE DA CAMARA                   TEC. CRC/SC 022439/0-0

                                                MARCIO JUCELIO DE LUCCA                 SIMONE V. S. DE MARTINI

Relatório Resumido da Execução Orçamentária - Anexo IX
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|                               Demonstrativo das Receitas e Despesas Previdenciárias do Regime Próprio dos Servidores Públicos                                |
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|                                                     JANEIRO A FEVEREIRO 2012/BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO                                                      |

+--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------+

LRF. Art.53, inciso II - Anexo V

                                                                                                  Receitas Realizadas           Exercício

                                                                     Previsão       Previsão             No    Exerc.Atual   Anterior até

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS                                              Inicial     Atualizada       Bimestre     Até o Bim.     o Bimestre

Total das Receitas Previdenciarias (V=I+II+III+IV)                       0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

                                                                                                  Despesas Liquidadas          Período de

                                                                      Dotação     Dotação p/             No    Exerc.Atual     Referência

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS                                              Inicial    o Exercício       Bimestre     Até o Bim.   Ano Anterior

Total das Despesas Previdenciarias - RPPS (IX)=(VI+VII+VIII)             0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

Resultado Previdenciário - RPPS (X)=(V-IX)                               0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

RESERVA ORÇAMENTARIA DO RPPS                                                                         Previsão Orçamentária

Valor                                                                                                                 0,00

                                                                                                 Período de Referencia

                                                                                         Mês      Exercício      Exercício

BENS E DIREITOS DO RPPS                                                    Anterior(01/2012) Anterior(2011)    Atual(2012)

                                                                                                  Receitas Realizadas           Exercício

                                                                     Previsão       Previsão             No    Exerc.Atual   Anterior até

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS - RPPS                   Inicial     Atualizada       Bimestre     Até o Bim.     o Bimestre

Total das Receitas Previdenciarias Intra-Orçamentárias                   0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

                                                                                                  Despesas Liquidadas          Período de

                                                                      Dotação     Dotação p/             No    Exerc.Atual     Referência

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS INTRA-ORÇAMENTÁRIA - RPPS                    Inicial    o Exercício       Bimestre     Até o Bim.   Ano Anterior

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS INTRA-ORÇAMENTÁRIA                    0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

Fonte: Dados Extraídos do Setor Contábil.

                                          ___________________________________     ___________________________________

                                                  PRESIDENTE DA CAMARA                   TEC. CRC/SC 022439/0-0

                                                MARCIO JUCELIO DE LUCCA                 SIMONE V. S. DE MARTINI

Relatório Resumido da Execução Orçamentária - Anexo V
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|                                                                   Município de CATANDUVAS                                                                    |

|                                                         Relatório Resumido da Execução Orçamentária                                                          |

|                                                              Demonstrativo do Resultado Nominal                                                              |

|                                                           Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social                                                           |

|                                                     JANEIRO A FEVEREIRO 2012/BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO                                                      |

+--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------+

LRF. Art.53, Inciso III - Anexo VI

                     Saldo

                     DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA                          Exercício       Bimestre       Bimestre

                                                                 Anterior (A)    Anterior(B)       Atual(C)

Divida Consolidada (I)                                                   0,00           0,00           0,00

DEDUÇÕES (II)                                                            0,00           0,00           0,00

  Disponibilidade de Caixa Bruta                                         0,00           0,00           0,00

  Demais Haveres Financeiros                                             0,00           0,00           0,00

  (-) Restos Pagar Processados Exceto Precatórios                        0,00           0,00           0,00

Divida Consolidada Líquida (III)=(I-II)                                  0,00           0,00           0,00

Receita de Privatizações (IV)                                            0,00           0,00           0,00

Passivos Reconhecidos (V)                                                0,00           0,00           0,00

Divida Fiscal Líquida (IV)=(III+IV-V)                                    0,00           0,00           0,00

             Período de Referencia

                                                                                 No Bimestre   Até Bimestre

                                                                                       (c-b)          (c-a)

RESULTADO NOMINAL                                                                       0,00           0,00

Discriminação da Meta Fiscal                                                                          Valor

Meta de Res. Nominal fixada no anexo de metas fiscais da LDO p/ o exercício de referencia              0,00

Fonte: Dados Extraídos do Setor Contábil.

                                          ___________________________________     ___________________________________

                                                  PRESIDENTE DA CAMARA                   TEC. CRC/SC 022439/0-0

                                                MARCIO JUCELIO DE LUCCA                 SIMONE V. S. DE MARTINI

Relatório Resumido da Execução Orçamentária - Anexo VI
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|                                                                   Município de CATANDUVAS                                                                    |
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|                                                             Demonstrativo do Resultado Primario                                                              |

|                                                           Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social                                                           |
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LRF. Art.53, Inciso III - Anexo VII

                                           Previsão      RECEITAS REALIZADAS          Período de
RECEITAS PRIMARIAS                       Atualizada    No Bimestre Até o Bimestre Ref.Ano Anter.
  Outras                                       0,00           0,00           0,00           0,00
 Receita Patrimonial Liquida                   0,00           0,00           0,00           0,00
  Outras Transferências                        0,00           0,00           0,00           0,00
 Demais Receitas Correntes                     0,00           0,00           0,00           0,00
  Diversas Receitas Correntes                  0,00           0,00           0,00           0,00
 Outras Receitas de Capital                    0,00           0,00           0,00           0,00
RECEITAS PRIMARIAS TOTAL (VII)=I+VI            0,00           0,00           0,00           0,00

                                            Dotação      DESPESAS LIQUIDADAS          Período de
DESPESAS PRIMARIAS                       Atualizada    No Bimestre Até o Bimestre Ref.Ano Anter.
Despesas Correntes (VIII)                720.000,00     102.071,05     102.071,05      96.971,34
 Pessoal e Encargos Sociais              460.000,00      68.910,84      68.910,84      65.793,99
 Outras Despesas Correntes               260.000,00      33.160,21      33.160,21      31.177,35
 (-) Juros Encargos da Dívida (IX)             0,00           0,00           0,00           0,00
Desp.Primarias Correntes X=VIII-IX       720.000,00     102.071,05     102.071,05      96.971,34
Despesas de Capital (XI)                 180.000,00       1.295,00       1.295,00       1.799,00
 Investimentos                           180.000,00       1.295,00       1.295,00       1.799,00
 Inversões Financeiras                         0,00           0,00           0,00           0,00
 (-) Amortização da Dívida (XIV)               0,00           0,00           0,00           0,00
 (-) Concessão de Empréstimos (XII)            0,00           0,00           0,00           0,00
 (-) Aq.deTít.de Capit.já Int.(XIII)           0,00           0,00           0,00           0,00
Desp.Prim.de CapitXV=XI-XII-XIII-XIV     180.000,00       1.295,00       1.295,00       1.799,00
Reserva de Conting. (XVI)                      0,00           0,00           0,00           0,00
DESP.PRIM.TOT.(XVIII)=X+XV+XVI+XVII      900.000,00     103.366,05     103.366,05      98.770,34
RESULTADO PRIMARIO (VII-XVIII)          -900.000,00    -103.366,05    -103.366,05     -98.770,34
SALDO DE EXERCICIOS ANTERIORES                                               0,00

Discriminação da Meta Fiscal                                                                                                        Valor

Meta de Res. Primario fixada no anexo de metas fiscais da LDO p/ o exercício de referencia                                           0,00

Fonte: Dados Extraídos do Setor Contábil.

                                          ___________________________________     ___________________________________

                                                  PRESIDENTE DA CAMARA                   TEC. CRC/SC 022439/0-0

                                                MARCIO JUCELIO DE LUCCA                 SIMONE V. S. DE MARTINI

Relatório Resumido da Execução Orçamentária - Anexo VII
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|                                           Demonstrativo das Receitas de Operações de Crédito e Despesas de Capital                                           |
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+--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------+

LRF. Art.53, §1°, Inciso I - Anexo XI

                                                                                    Previsao      Receitas Realizadas             Saldo a

                               Receitas                                        Atualizada(a)    No Bimestre  Até o Bim.(b)   Realiz.(a-b)

Receitas de Operações de Crédito (A)                                                    0,00           0,00           0,00           0,00

                                                                                        0,00           0,00           0,00           0,00

                                                                                     Dotação      Despesas Liquidadas             Saldo a

                               Despesas                                        Atualizada(c)    No Bimestre  Até o Bim.(d)  Liquidar(c-d)

Despesas de Capital                                                               180.000,00       1.295,00       1.295,00     178.705,00

  (-) Incentivo a Contribuinte                                                          0,00           0,00           0,00           0,00

  (-) Incentivo Inst.Financeira                                                         0,00           0,00           0,00           0,00

DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (B)                                                    180.000,00       1.295,00       1.295,00     178.705,00

DIFERENÇA (A)-(B)                                                                -180.000,00      -1.295,00      -1.295,00    -178.705,00

Fonte: Dados Extraídos do Setor Contábil.

                                          ___________________________________     ___________________________________

                                                  PRESIDENTE DA CAMARA                   TEC. CRC/SC 022439/0-0

                                                MARCIO JUCELIO DE LUCCA                 SIMONE V. S. DE MARTINI

Relatório Resumido da Execução Orçamentária - Anexo XI
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|                                           Demonstrativo da Receita de Alienação de Ativos e Aplicação dos Recursos                                           |

|                                                                Orçamento da Seguridade Social                                                                |
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+--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------+

LRF. Art.53, §1°, inciso III - Anexo XIV

                                                                                     Previsao              Receitas                 Saldo

RECEITAS                                                                        Atualizada(a)         Realizadas(b)       a Realizar(a-b)

Receitas de Capital

  Alienação de Ativos                                                                    0,00                  0,00                  0,00

                                                                                         0,00                  0,00                  0,00

Total                                                                                    0,00                  0,00                  0,00

                                                                                      Dotação              Despesas                 Saldo

DESPESAS                                                                        Atualizada(c)         Liquidadas(d)       a Realizar(c-d)

APLICAÇÕES DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS                                           0,00                  0,00                  0,00

 Despesas de Capital                                                                     0,00                  0,00                  0,00

  Investimentos                                                                          0,00                  0,00                  0,00

  Inversões Financeiras                                                                  0,00                  0,00                  0,00

  Amortização da Dívida                                                                  0,00                  0,00                  0,00

 Despesas Correntes do Regime de Previdência                                             0,00                  0,00                  0,00

  Regime Geral da Previdência Social                                                     0,00                  0,00                  0,00

  Regime Próprio dos Servidores Públicos                                                 0,00                  0,00                  0,00

Total                                                                                    0,00                  0,00                  0,00

                                                                        Exercício Anterior(e) Do Exercício(f)=(b-d)      Saldo Atual(e+f)

Saldo Financeiro a Aplicar                                                               0,00                  0,00                  0,00

Fonte: Dados Extraídos do Setor Contábil.

                                          ___________________________________     ___________________________________

                                                  PRESIDENTE DA CAMARA                   TEC. CRC/SC 022439/0-0

                                                MARCIO JUCELIO DE LUCCA                 SIMONE V. S. DE MARTINI

Relatório Resumido da Execução Orçamentária - Anexo XIV
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                                                         Previsão       Previsão      Receitas Realizadas

Receitas                                                  Inicial  Atualizada(a)  Até o Bim.(b)         %(b/a)

                                                             0,00           0,00           0,00           0,00

Total de Receita de Impostos                                 0,00           0,00           0,00           0,00

Despesas com Saúde                                        Dotação        Dotação      Despesas Liquidadas

(Por Grupo de Natureza da Despesa)                        Inicial  Atualizada(c)  Até o Bim.(d)         %(d/c)

                                                             0,00           0,00           0,00           0,00

Total                                                        0,00           0,00           0,00           0,00

                                                          Dotação        Dotação      Despesas Liquidadas

Despesas Próprias com Saúde                               Inicial     Atualizada  Até o Bim.(e)           %(e)

Despesas Com Saúde                                           0,00           0,00           0,00           0,00

(-) Despesas com Inativos e Pensionistas                     0,00           0,00           0,00           0,00

(-) Despesas Custeadas com Recursos Vinculados a S           0,00           0,00           0,00           0,00

    Recursos do Sistema Unico de Saude - SUS                 0,00           0,00           0,00           0,00

    Recursos de Operações de Crédito                         0,00           0,00           0,00           0,00

    Outros Recursos                                          0,00           0,00           0,00           0,00

(-) Rec.de conv.na saúde não aplic.no exerc.ant.             0,00           0,00           0,00           0,00

(-) Restos a Pagar Cancelados - Vinculados a Saude           0,00           0,00           0,00           0,00

(-) Restos a Pagar Incritos sem Disponibilidade de           0,00           0,00           0,00           0,00

Total das Desp.Próprias Com Saúde (V)                        0,00           0,00           0,00           0,00

Controle de Restos a Pagar inscritos em exercícios     Aplic.Min.  Aplic.Apurada                RESTOS A PAGAR

anteriores vinculados à Saude                          em 2011(e)     em 2011(F)     Insc.em 31 de dez.de 2011 Can.em 2012(g)

RP de Des.Proprias com Acoes e Serv. Publ.de Saude          15,00           0,00                          0,00           0,00

Compensação de Restos a Pagar Cancelados em 2011                                                                         0,00

Participação das Despesas Próprias com Saúde na

Receita de Impostos - Limite Constitucional 15%                                            0,00

                                                          Dotação        Dotação      Despesas Liquidadas

Despesas com Saúde (Por SubFunção)                        Inicial     Atualizada     Até o Bim.              %

                                                             0,00           0,00           0,00           0,00

Total                                                        0,00           0,00           0,00         100,00

(-) Despesas com Inativos e Pensionistas                     0,00           0,00           0,00           0,00

(-) Despesas Custeadas com Recursos Vinculados a S           0,00           0,00           0,00           0,00

    Recursos do Sistema Unico de Saude - SUS                 0,00           0,00           0,00           0,00

    Recursos de Operações de Crédito                         0,00           0,00           0,00           0,00

    Outros Recursos                                          0,00           0,00           0,00           0,00

(-) Rec.de conv.na saúde não aplic.no exerc.ant.             0,00           0,00           0,00           0,00

(-) Restos a Pagar Cancelador - Vinculados a Saude           0,00           0,00           0,00           0,00

(-) Restos a Pagar Incritos sem Disponibilidade de           0,00           0,00           0,00           0,00

Despesas Prórias com Saúde                                   0,00           0,00           0,00         100,00

Fonte: Dados Extraídos do Setor Contábil.

                                          ___________________________________     ___________________________________

                                                  PRESIDENTE DA CAMARA                   TEC. CRC/SC 022439/0-0

                                                MARCIO JUCELIO DE LUCCA                 SIMONE V. S. DE MARTINI

Relatório Resumido da Execução Orçamentária - Anexo XVI
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Balanço Orcamentário - Receitas                                           No Bimestre Até o Bimestre

Previsão Inicial da Receita                                                      0,00           0,00

Previsão Atualizada da Receita                                                   0,00           0,00

Receitas Realizadas                                                              0,00           0,00

Saldos de Exercícios Anteriores                                                  0,00           0,00

Déficit Orçamentário                                                             0,00     900.000,00

Balanço Orcamentário - Despesas                                           No Bimestre Até o Bimestre

Dotação Inicial                                                                  0,00     900.000,00

Dotação Atualizada                                                               0,00     900.000,00

Despesas Empenhadas                                                        103.366,05     103.366,05

Despesas Liquidadas                                                        103.366,05     103.366,05

Superávit Orçamentario                                                           0,00           0,00

Despesa por Função/SubFunção                                              No Bimestre Até o Bimestre

Despesas Empenhadas                                                        103.366,05     103.366,05

Despesas Liquidadas                                                        103.366,05     103.366,05

Receita Corrente Liquida - RCL                                                        Até o Bimestre

Receita Corrente Liquida

Receitas/Despesas dos Regimes de Previdência                              No Bimestre Até o Bimestre

Regime Geral de Previdência Social

 Receitas Previdenciarias (I)                                                    0,00           0,00

 Despesas Previdenciarias (II)                                                   0,00           0,00

 Resultado Previdenciário (I-II)                                                 0,00           0,00

Regime Prório de Previdência Social dos Servidores Públicos

 Receitas Previdenciarias (III)                                                  0,00           0,00

 Despesas Previdenciarias (IV)                                                   0,00           0,00

 Resultado Previdenciário (III-IV)                                               0,00           0,00

                                               Meta Fixada no Anexo de   Res.Apur.até   % em Relação

Resultados Nominal e Primário                  Metas Fiscais da LDO(a)  o Bimestre(b)    a Meta(b/a)

Resultado Nominal                                                 0,00           0,00         0,0000

Resultado Primario                                                0,00    -103.366,05         0,0000

Movimentação dos Restos a Pagar               Inscrição Can.Até o Bim. Pag.Até o Bim.          Saldo

Por Poder e Ministério Público

 Restos a Pagar Processados

  Poder Executivo                                  0,00           0,00           0,00           0,00

  Poder Legislativo                                0,00           0,00           0,00           0,00

  Poder Judiciário                                 0,00           0,00           0,00           0,00

  Ministério Público                               0,00           0,00           0,00           0,00

 Restos a Pagar Não Processados

  Poder Executivo                                  0,00           0,00           0,00           0,00

  Poder Legislativo                                0,00           0,00           0,00           0,00

  Poder Judiciário                                 0,00           0,00           0,00           0,00

  Ministério Público                               0,00           0,00           0,00           0,00

Relatório Resumido da Execução Orçamentária - Anexo XVII
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                                                                      Limites Constitucionais Anuais

                                                         Valor Apurado %Min.a Aplicar      %Aplicado

Despesas com Manut. e Desenv. do Ensino - MDE               Até o Bim.   no Exercício     Até o Bim.

Min Anual de <18%/25%> das Receitas de Impostos em MDE                      <25%/18%>

Min Anual <60% FUNDEB Rem.Mag.Ens.Fund/Medio-D.Fed/Est.                           60%

Min Anual <60% FUNDEB Rem.Magist.com Ed.Inf.e Ens.Fund.                           60%

Compl.União FUNDEB Min.10% Total Rec.FUNDEB - União                               10%

Receitas de Operações de Credito e Despesas de Capital            Vlr.Apur.até o Bim.  Saldo a Real.

Receita de Operação de Credito                                                   0,00           0,00

Despesa de Capital Líquida                                                   1.295,00     178.705,00

Projeção Atuarial dos Regimes de Prev.    Exerc.em Ref.     10o Exerc.     20o Exerc.     35o Exerc.

Regime Geral de Previdência Social

 Receitas Previdenciarias (I)                      0,00           0,00           0,00           0,00

 Despesas Previdenciarias (II)                     0,00           0,00           0,00           0,00

 Resultado Previdenciario (I-II)                   0,00           0,00           0,00           0,00

Regime Próprio de Prev. Social dos Serv. Públicos

 Receitas Previdenciarias (III)                    0,00           0,00           0,00           0,00

 Despesas Previdenciarias (IV)                     0,00           0,00           0,00           0,00

 Resultado Previdenciario (III-IV)                 0,00           0,00           0,00           0,00

Receita da Alienação de Ativos e Aplicações dos Recursos            Vlr.Apur.até Bim.  Saldo a Real.

Receita de Cap.Result.da ALienação de Ativos                                     0,00           0,00

Aplicação dos Recursos da ALienação de Ativos                                    0,00           0,00

                                                                      Limites Constitucionais Anuais

                                                         Valor Apurado %Min.a Aplicar      %Aplicado

Despesas com Ações e Serv. Públicos de Saúde                Até o Bim.   no Exercício     Até o Bim.

Desp.Própr.com Ações e Serv.Púb.de Saúde                          0,00          15,00           0,00

Fonte: Dados Extraídos do Setor Contábil.

                                          ___________________________________     ___________________________________

                                                  PRESIDENTE DA CAMARA                   TEC. CRC/SC 022439/0-0

                                                MARCIO JUCELIO DE LUCCA                 SIMONE V. S. DE MARTINI
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- Adilson Heinz

SUPLENTES:
- Neusa Francisco Luckmann
- Maicon Rodrigo Paul
- Josir Jacó Kalbusch”

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrario.

Prefeitura do Município de Chapadão do Lageado, 14 de março 
de 2012.
JOSÉ BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal

Portaria Nº 177 de 15.03.2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO
PORTARIA N° 177/2012

O Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa 
Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o art. 50 da Lei 
Orgânica do Município e em conformidade o art.64, I, e §2º, da 
LC n° 008/99:

RESOLVE:
Art.1º. Conceder em favor da servidora ROSICLEIDE SIPRIANI PE-
REIRA, matricula n° 2521/01, licença pelo período de 15(quinze) 
dias, a contar de 13.03.2012, para tratamento de saúde confor-
me Atestado Médico, sem prejuízo de sua remuneração, e pror-
rogar pelo prazo de mais 45 (quarenta e cinco) dias, a contar de 
27/03/2012, remunerada pelo Regime Geral de Previdência Social, 
na forma de benefício.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Chapadão do Lageado, 15 de março 
de 2012.
JOSÉ BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal .

Portaria Nº 178 de 15.03.2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO
PORTARIA N° 178/2012

O Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa 
Catarina, usando de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 
50, inciso VII, da Lei Orgânica do Município, c/c o art.78, caput, da 
Lei Complementar nº. 008/99,

RESOLVE:
Art.1º Conceder férias regulamentares relativas ao período aquisi-
tivo de 01/06/2011 à 30/06/2012, a ORLI CARLOS PAUL, Matricula 
n°50/02, ocupante do cargo em comissão de Secretaria Municipal 
de Administração e Planejamento, na condição de Agente Político 
na Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.

Art. 2° Autorizar o servidor a gozar férias de 05(cinco) dias no 
período de 16.03.2012 à 20.03.2012, acrescidas de 1/3 do abono 
constitucional e conversão de 1/3 em abono pecuniário, conforme 
arts. 46 e 78, § 3º, da LC nº. 008 de 23/12/99.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Chapadão do Lageado, 15 de março 
de 2012.

Chapadão do Lageado

Prefeitura

Portaria N° 175/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO
PORTARIA N° 175/2012
“ALTERA O ART.1º DA PORTARIA Nº 463/2011 E ESTABELECE OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.”

O Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa 
Catarina, no uso das atribuições de competência legal e de acor-
do com o que lhe confere o Artigo 70, Inciso II da Lei Orgânica 
Municipal,

RESOLVE:
Art. 1º O art. 1º da Portaria nº 463/2011, passa a vigorar com a 
seguinte redação:

“Art. 1º Constituir a Comissão Permanente de Licitações da Prefei-
tura Municipal de Chapadão do Lageado, para o exercício de 2012, 
que será composta pelos seguintes membros:

TITULARES:
- Rosicleide Sipriani Pereira
- Neusa Francisco Luckmann
- Adilson Heinz

SUPLENTES:
- Daniely Aparecida Esser
- Maicon Rodrigo Paul
- Josir Jacó Kalbusch

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrario.

Prefeitura do Município de Chapadão do Lageado, 14 de março 
de 2012.
JOSÉ BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal

Portaria N° 176/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO
PORTARIA N° 176/2012
“ALTERA O ART.1º DA PORTARIA Nº 464/2011 E ESTABELECE OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.”

O Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa 
Catarina, no uso das atribuições de competência legal e de acor-
do com o que lhe confere o Artigo 70, Inciso II da Lei Orgânica 
Municipal,

RESOLVE:
Art. 1º O art. 1º da Portaria nº 464/2011, passa a vigorar com a 
seguinte redação:

“Art. 1º Nomear a Equipe de apoio da Modalidade de Licitação 
denominada Pregão, para o exercício de 2012, que será composta 
pelos seguintes membros:

TITULARES:
- Joelsio Machado
- Rosicleide Sipriani Pereira
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de 2012.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

SANTO HERMÍNIO DE LUCA
Secretário Municipal de Educação

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 29 de fevereiro de 2012.

ELISETE MARIA PEDOTT
Diretora Administrativa

Decreto Nº 252/2012, DE 29 DE Fevereiro DE 2012
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 252/2012, DE 29 DE FEVEREIRO DE 2012.
Concede licença-prêmio, convertida em pecúnia, à servidora RO-
SIMERI TERESINHA VAROTTO.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 120 da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido, no mês de março de 2012, à servidora 
ROSIMERI TERESINHA VAROTTO, ocupante do cargo de Agente 
de Serviços Gerais, 1 (um) mês de licença, a título de prêmio por 
assiduidade, convertido em pecúnia, equivalente à remuneração 
do cargo efetivo, relativa ao quinquênio - período aquisitivo de 6 
de fevereiro de 2007 a 5 de fevereiro de 2012.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

SANTO HERMÍNIO DE LUCA
Secretário Municipal de Educação

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 29 de fevereiro de 2012.

ELISETE MARIA PEDOTT
Diretora Administrativa

Decreto Nº 253/2012, DE 29 DE Fevereiro DE 2012
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 253/2012, DE 29 DE FEVEREIRO DE 2012.
Concede gozo de licença-prêmio à servidora MARISA DEON.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 116 e seguintes 

JOSÉ BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal

Concórdia

Prefeitura

Decreto Nº 250/2012, DE 29 DE Fevereiro DE 2012
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 250/2012, DE 29 DE FEVEREIRO DE 2012.
Concede licença-prêmio, convertida em pecúnia, ao servidor ADE-
MIR DA SILVA.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 120 da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido, no mês de março de 2012, ao servidor 
ADEMIR DA SILVA, ocupante do cargo de Agente de Serviços Ge-
rais, 1 (um) mês de licença, a título de prêmio por assiduidade, 
convertido em pecúnia, equivalente à remuneração do cargo efeti-
vo, relativa ao quinquênio - período aquisitivo de 6 de fevereiro de 
2007 a 5 de fevereiro de 2012.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

SANTO HERMÍNIO DE LUCA
Secretário Municipal de Educação

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 29 de fevereiro de 2012.

ELISETE MARIA PEDOTT
Diretora Administrativa

Decreto Nº 251/2012, DE 29 DE Fevereiro DE 2012
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 251/2012, DE 29 DE FEVEREIRO DE 2012.
Concede licença-prêmio, convertida em pecúnia, à servidora MA-
RISA ANA DALLA LIBERA DA SILVA.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 120 da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido, no mês de março de 2012, à servidora 
MARISA ANA DALLA LIBERA DA SILVA, ocupante do cargo de Pro-
fessor, código 10.12, matrícula 97799-01, 1 (um) mês de licença, 
a título de prêmio por assiduidade, convertido em pecúnia, equi-
valente à remuneração do cargo efetivo, relativa ao quinquênio 
- período aquisitivo de 18 de fevereiro de 2007 a 17 de fevereiro 
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Decreto Nº 255/2012, DE 29 DE Fevereiro DE 2012
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 255/2012, DE 29 DE FEVEREIRO DE 2012.
Dispõe sobre a ampliação de vagas disponibilizadas no Edital de 
Concurso Público nº 1/2011 e alterações.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, VI, c/c o disposto no Decreto nº 4.351, de 5 de 
outubro de 2001 e alterações, e considerando:
- a necessidade de provimento de vagas surgidas durante a vigên-
cia do Edital de Concurso Público nº 1/2011, de 11 de julho de 
2011 e alterações;
- o disposto no inciso IV do art. 37 da Constituição da República 
Federativa do Brasil de 1988;
- o Parecer nº 176/2002, da Assessoria Jurídica da Municipalidade.

DECRETA:
Art. 1º Para fins de aproveitamento dos aprovados no Concurso 
Público, fica ampliado para “4” (quatro) o número de vagas para o 
cargo de Professor - Educação Especial, disponibilizadas no Edital 
nº 1/2011 e alterações.

Parágrafo único. Os candidatos aprovados serão investidos nos 
cargos por ato próprio do Prefeito Municipal, à vista das necessi-
dades da Administração.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 29 de fevereiro de 2012.

ELISETE MARIA PEDOTT
Diretora Administrativa

Decreto Nº 256/2012, DE 29 DE Fevereiro DE 2012
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 256/2012, DE 29 DE FEVEREIRO DE 2012.
Exonera, a pedido, a servidora KATLIN CARINA FELISBERTO.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, IX, c/c o disposto nos arts. 41, I e 42 da Lei 
Complementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada, a pedido, a servidora KATLIN CARINA FE-
LISBERTO, do cargo de provimento efetivo de Professor, código 
10.12, matrícula 522813-03, a partir de 5 de março de 2012.

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo referido no art. 1º deste 
Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

da Lei Complementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido, no mês de março de 2012, à servidora 
MARISA DEON, ocupante do cargo de Agente de Alimentação e 
Nutrição, o gozo de 1 (um) mês de licença, a título de prêmio 
por assiduidade, com a remuneração do cargo efetivo, relativa ao 
quinquênio - período aquisitivo de 1º de fevereiro de 2007 a 31 
de janeiro de 2012.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

SANTO HERMÍNIO DE LUCA
Secretário Municipal de Educação

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 29 de fevereiro de 2012.

ELISETE MARIA PEDOTT
Diretora Administrativa

Decreto Nº 254/2012, DE 29 DE Fevereiro DE 2012
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 254/2012, DE 29 DE FEVEREIRO DE 2012.
Concede licença-prêmio à servidora JOISE CARLA FINGER.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 116 e seguintes 
da Lei Complementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido à servidora JOISE CARLA FINGER, ocupante 
do cargo de Professor, código 10.12, matrícula 40517-00, licença-
prêmio, a título de prêmio por assiduidade, com a remuneração 
do cargo efetivo, relativa ao quinquênio - período aquisitivo de 18 
de fevereiro de 2007 a 17 de fevereiro de 2012, na forma abaixo:

I - 2 (dois) meses para gozo, a partir de 29 de março de 2012;

II - 1 (um) mês convertido em pecúnia, no mês de março de 2012.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração 

SANTO HERMÍNIO DE LUCA
Secretário Municipal de Educação

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 29 de fevereiro de 2012.

ELISETE MARIA PEDOTT
Diretora Administrativa
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2. MARCIA FARINELLA SOARES DE CAMPOS;

II - representantes das escolas particulares de educação infantil:

a) titular: SANDRA SIMONE HOPNER PIEROZAN;

b) suplentes:

1. ELISETH ALVES PELEGRINI;

2. FERNANDA KIERNIEV;

III - representantes dos professores que atuam no Ensino Funda-
mental da Rede Municipal de Ensino:

a) titular: FLAVIA ROSANE CAMILLO TIBOLLA;

b) suplentes:

1. TAYSON SANDER BASEGGIO;
2. EDI TRINDADE;

IV - representantes dos gestores das instituições de ensino da 
Rede Pública Municipal:

a) titular: CLEONICE BISON;

b) suplentes:

1. ROSICLER GONÇALVES SCHIAVINI;

2. NELSON DOMINGOS COREZZOLLA;

V - representantes dos professores que atuam na Educação In-
fantil das unidades públicas vinculadas ao Sistema Municipal de 
Ensino:

a) titular: CLARICE FABONATTO;

b) suplentes:

1. ELISANDRA ZAGONEL MACHADO;

2. ROSANE DICK HERMES;

VI - representantes dos professores que atuam na Rede Pública de 
Ensino Estadual de Concórdia:

a) titular: MARCELO SOARES DE CAMPOS;

b) suplentes:

1. LAURI DO PRADO VARGAS;

2. JAIME ESTEVÃO BERNARDI;

VII - representantes dos especialistas da Rede Pública Municipal:

a) titular: AUGUSTA ROSANA SPUDEIT;

b) suplentes:

1. MARISA ADELAIDE LAZZARIN;

2. DALINE CORDAZZO;

VIII - representantes das Instituições de Ensino Superior que ofer-
tem cursos nas licenciaturas:

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 29 de fevereiro de 2012.

ELISETE MARIA PEDOTT
Diretora Administrativa

Decreto Nº 257/2012, DE 29 DE Fevereiro DE 2012
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 257/2012, DE 29 DE FEVEREIRO DE 2012.
Exonera, a pedido, o servidor RAFAEL DE ALMEIDA RONCHETTI.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, IX, c/c o disposto nos arts. 41, I, e 42 da Lei 
Complementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerado, a pedido, o servidor RAFAEL DE ALMEIDA 
RONCHETTI, do cargo de provimento efetivo de Professor, código 
10.12, matrícula 942707-01, a partir de 5 de março de 2012.

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo referido no art. 1° deste 
Decreto.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 29 de fevereiro de 2012.

ELISETE MARIA PEDOTT
Diretora Administrativa

Decreto Nº 258/2012, DE 29 DE Fevereiro DE 2012
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 258/2012, DE 29 DE FEVEREIRO DE 2012.
Designa membros para integrar o Conselho Municipal de Educa-
ção - CME.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, VI, c/c o disposto na Lei Complementar nº 159, 
de 1º de junho de 1999 e alterações e no Decreto nº 4.201, de 3 
de março de 2000 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Ficam designadas, para integrar o Conselho Municipal de 
Educação - CME, as pessoas abaixo mencionadas:

I - representantes da Secretaria Municipal de Educação:

a) titular: DILCE LURDES GEHLEN;

b) suplentes:

1. SANTO HERMINIO DE LUCA;
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b) área de proteção social especial de média complexidade:

1. efetivo: EDIANE MARI BIASI;

2. suplente: NELSI DIAS;

c) gestão:

1. efetivo: NEUSA APARECIDA DAHMER;

2. suplente: LEONICE PARIZOTTO CAMARGO;

II - representantes da Secretaria Municipal de Educação:

1. efetivo: NOELI WOLOSZYN BRUM DE OLIVEIRA;

2. suplente: CASSIA BORTOLI RONCAGLIO;

III - representantes da Secretaria Municipal de Saúde:

a) efetivo: MAGALE MARIA ENGEL GOSSENHEIMER;

b) suplente: VALCI CERUTTI;

IV - representantes da Assessoria de Planejamento:

a) efetivo: MARILU MATIELLO;

b) suplente: IGOMAR NESPOLO;

V - representantes da Secretaria Municipal de Agricultura, Desen-
volvimento Rural e Meio Ambiente:

a) efetivo: JATIR SILVESTRE MARTINI;

b) suplente: JONATHAN WILLIAM ZANELLA;

VI - representantes da Fundação Municipal de Esportes:

a) efetivo: LAURI ANTONIO LORENZETT;

b) suplente: ANTONIO DE OLIVEIRA.

Art. 2º Ficam designados membros para integrar o CMAS, do Mu-
nicípio de Concórdia, como representantes da sociedade civil, elei-
tos na conferência Municipal de Assistência Social ou foro próprio, 
com os respectivos órgãos que representam:

I - representantes de entidades e organizações de assistência so-
cial, devidamente inscritas no CMAS:

a) efetivos:

1. CLAUDETE MARCHESINI - representante da entidade Voluntá-
rios da Solidariedade;

2. IVONE DAHMER - representante da União Municipal das Asso-
ciações de Moradores de Concórdia - UMAMC;

3. ROSANE APARECIDA SULENTA TOCHETTO - representante da 
Beneficência Camiliana do Sul - Hospital São Francisco;

4. DIONE COLDEBELLA - representante da Associação dos Apo-
sentados, Pensionistas e Idosos de Concórdia - ASAPREV;

b) suplentes:

1. SUZELI MARIA SANTOS PEREIRA - representante da entidade 
Cidade Nova Esperança;

a) titular: ALESSANDRA CARINE PORTOLAN;

b) suplentes:

1. ELIANA CHIOCCHETTA;

2. ROSANA CRISTINA KOHLS;

IX - representantes dos pais de alunos da Rede Pública Municipal:

a) titular: NOELI WOLOSZYN BRUM DE OLIVEIRA;

b) suplentes:

1. NATALIA SILVEIRA LIMA;

2. FATIMA MORESCO COLLA.

Parágrafo único. O mandato do CME se dará da seguinte forma, a 
partir de 29 de fevereiro de 2012:

I - aos Conselheiros de que tratam os incisos I a III deste artigo, 
pelo período de 1 (um) ano e 6 (seis) meses;

II - aos Conselheiros de que tratam os incisos IV a IX deste artigo, 
pelo período de 3 (três) anos.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 29 de fevereiro de 2012.

ELISETE MARIA PEDOTT
Diretora Administrativa

Decreto Nº 259/2012, DE 29 DE Fevereiro DE 2012
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 259/2012, DE 29 DE FEVEREIRO DE 2012.
Designa membros para integrar o Conselho Municipal de Assistên-
cia Social - CMAS, do Município de Concórdia.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, VI, c/c o disposto na Lei nº 4.384, de 15 de 
dezembro de 2011.

DECRETA:
Art. 1º Ficam designados membros para integrar o Conselho Mu-
nicipal de Assistência Social - CMAS, do Município de Concórdia, 
como representantes de entidades governamentais, com os res-
pectivos órgãos que representam:

I - representantes da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Social, Cidadania e Habitação:

a) área de proteção social básica:

1. efetivo: SOELI FATIMA OLIVEIRA DOS SANTOS;

2. suplente: ROSILENE CAVASSINI;
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Decreto Nº 260/2012, DE 29 DE Fevereiro DE 2012
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 260/2012, DE 29 DE FEVEREIRO DE 2012.
Nomeia MARCIANO BRESSAN no cargo de Encarregado da Seção 
de Apoio Administrativo.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto na Lei Complementar nº 212, 
de 12 de dezembro de 2001 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeado o senhor MARCIANO BRESSAN, para exercer 
o cargo de Encarregado da Seção de Apoio Administrativo - Secre-
taria Municipal de Desenvolvimento Social, Cidadania e Habitação, 
do Quadro de Pessoal do Poder Executivo - Cargos de Provimento 
em Comissão, percebendo vencimentos próprios do cargo, nível 4, 
acrescidos da gratificação de 40% (quarenta por cento), a partir 
de 1º de março de 2012.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

CRISTIANE FERNANDA WERLANG
Secretária Municipal de Desenvolvimento
Social, Cidadania e Habitação

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 29 de fevereiro de 2012.

ELISETE MARIA PEDOTT
Diretora Administrativa

Decreto Nº 261/2012, DE 1º DE Março DE 2012
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 261/2012, DE 1º DE MARÇO DE 2012.

Exonera, a pedido, a servidora CAMILA CRISTINA MARINHO VIEI-
RA NOGUEIRA.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 43, II, da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada, a pedido, a servidora CAMILA CRISTINA 
MARINHO VIEIRA NOGUEIRA, do cargo de provimento em comis-
são de Encarregada da Seção de Serviços Externos, a partir de 5 
de março de 2012.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

2. ROSANE GEMELLI SCHREINER - representante da Pastoral Fa-
miliar;

3. LENI MARIA PEROTTI SUZIN MARINI - representante da Rede 
Feminina de Combate ao Câncer de Concórdia - RFCCC;

4. MELANIA POLINA ARGENTON - representante da Associação 
Recanto do Idoso de Concórdia - ARIC;

II - representantes dos usuários da política pública de assistência 
social:

a) efetivo: DIRCE TEREZINHA RAMOS;

b) suplente: ROSENEI MANDUCA;

III - representantes de organizações de usuários da assistência 
social:

a) efetivo: TANIA APARECIDA PEREIRA DA CUNHA - representan-
te da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Concórdia 
- APAE;

b) suplente: IVO RODRIGUES DE SOUZA - representante da As-
sociação de Portadores de Deficiência Física, Águias de Concórdia 
SC;

IV - representantes de entidades de trabalhadores:

a) efetivo: LUIZ CARLOS SEGALA - representante do Sindicato dos 
Empregados no Comércio e em Empresas de Serviços Contábeis 
de Concórdia;

b) suplente: CRISTIANE SILVIA BATISTELLA - representante da 
Associação dos Profissionais do Serviço Social do Alto Uruguai Ca-
tarinense - APROSSAUC;

V - representantes das instituições de ensino superior:

a) efetivo: ISABEL CRISTINA GUEDES PICCOLI - representante 
da Fundação Adolpho Bósio de Educação no Transporte - FABET;

b) suplente: NEUSA MARIA POLETTO PUCCI - representante da 
Universidade do Contestado - UnC - Campus Concórdia.

Parágrafo único. O mandato dos membros do CMAS será de 2 
(dois) anos, a partir de 29 de fevereiro de 2012.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

CRISTIANE FERNANDA WERLANG
Secretária Municipal de Desenvolvimento Social, Cidadania e Ha-
bitação

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 29 de fevereiro de 2012.

ELISETE MARIA PEDOTT
Diretora Administrativa
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Serviços - Secretaria Municipal de Urbanismo e Obras, do Quadro 
de Pessoal do Poder Executivo - Cargos de Provimento em Comis-
são, percebendo vencimentos próprios do cargo, nível 4, acresci-
dos da gratificação de 40% (quarenta por cento), a partir de 1º 
de março de 2012.

Art. 2º Em face do disposto no art. 1º deste Decreto, fica exone-
rado o servidor EVANDRO CARLOS PEDROSO, do cargo de pro-
vimento em comissão de Encarregado da Seção de Programas e 
Custos, a partir de 1º de março de 2012.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração 

MAURÍ MARAN
Secretário Municipal de Urbanismo e Obras

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 1º de março de 2012.

ELISETE MARIA PEDOTT
Diretora Administrativa

Decreto Nº 264/2012, DE 1º DE Março DE 2012
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 264/2012, DE 1º DE MARÇO DE 2012.
Concede gozo de licença-prêmio à servidora NELI LOURDES FOR-
CELLINI.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 116 e seguintes 
da Lei Complementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido, no mês de março de 2012, à servidora 
NELI LOURDES FORCELLINI, ocupante do cargo de Agente de 
Serviços Gerais, o gozo de 1 (um) mês de licença, a título de prê-
mio por assiduidade, com a remuneração do cargo efetivo, relativa 
ao quinquênio - período aquisitivo de 7 de junho de 2000 a 6 de 
junho de 2005.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

SANTO HERMÍNIO DE LUCA
Secretário Municipal de Educação

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 1º de março de 2012.

ELISETE MARIA PEDOTT
Diretora Administrativa

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 1º de março de 2012.

ELISETE MARIA PEDOTT
Diretora Administrativa

Decreto Nº 262/2012, DE 1º DE Março DE 2012
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 262/2012, DE 1º DE MARÇO DE 2012.
Nomeia o senhor CRISTIAN SCHIAVINI no cargo de Encarregado 
da Seção de Convênios; dá outras providências.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 43, I, da Lei Com-
plementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações e nas Leis 
Complementares nºs. 212, de 12 de dezembro de 2001 e altera-
ções e 602, de 29 de novembro de 2011 e alteração.

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeado o senhor CRISTIAN SCHIAVINI, para exercer 
o cargo de Encarregado da Seção de Convênios - Secretaria Mu-
nicipal de Educação, do Quadro de Pessoal do Magistério Público 
Municipal - Cargos de Provimento em Comissão, percebendo ven-
cimentos próprios do cargo, nível 4, acrescidos da gratificação de 
40% (quarenta por cento), a partir de 2 de março de 2012.

Art. 2º Em face do disposto no art. 1º deste Decreto, fica exone-
rado o servidor CRISTIAN SCHIAVINI, do cargo de provimento 
em comissão de Responsável do Setor de Projetos Pedagógicos, a 
partir de 2 de março de 2012.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração 

SANTO HERMÍNIO DE LUCA
Secretário Municipal de Educação

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 1º de março de 2012.

ELISETE MARIA PEDOTT
Diretora Administrativa

Decreto Nº 263/2012, DE 1º DE Março DE 2012
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 263/2012, DE 1º DE MARÇO DE 2012.
Nomeia o senhor EVANDRO CARLOS PEDROSO no cargo de Encar-
regado da Seção de Prestação de Serviços; dá outras providências.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 43, I, da Lei Com-
plementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações e na Lei 
Complementar nº 212, de 12 de dezembro de 2001 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeado o senhor EVANDRO CARLOS PEDROSO, 
para exercer o cargo de Encarregado da Seção de Prestação de 
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comissão Responsável do Setor Administrativo, a partir de 2 de 
março de 2012.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 1º de março de 2012.

ELISETE MARIA PEDOTT
Diretora Administrativa

Portaria Nº 43/2012, DE 15 DE Fevereiro DE 2012
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
PORTARIA Nº 43/2012, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2012.

A Secretária de Administração do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 
24/2011, de 13 de janeiro de 2011, c/c o disposto no art. 105 da 
Lei Complementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações, e 
considerando as justificativas apresentadas.

RESOLVE:
Art. 1º Convocar os servidores abaixo relacionados, em gozo de 
férias, para o exercício de suas funções, por absoluta necessidade 
do serviço:

I - CESAR JOSE MACHADO, ocupante do cargo de Chefe do De-
partamento Administrativo, a partir de 16 de fevereiro de 2012;

II - FERNANDA FORNARI, ocupante dos cargos de Professor, có-
digos 10.12, matrículas 77585-03 e 77585-04, a partir de 16 de 
fevereiro de 2012;

III - JONATHAN WILLIAM ZANELLA, ocupante do cargo de Res-
ponsável do Setor de Agregação de Valor e Agroecologia, a partir 
de 22 de fevereiro de 2012;

IV - MAIKEL ROQUE FAVARON, ocupante do cargo de Motorista, 
no período de 15 a 19 de fevereiro de 2012;

V - NADIR VANSET, ocupante do cargo de Operador de Equipa-
mentos, a partir de 16 de fevereiro de 2012;

VI - ROSILENE CAVASSINI, ocupante do cargo de Controladora da 
Divisão de Benefícios Sociais, a partir de 16 de fevereiro de 2012;

VII - TEREZINHA PAGOTO, ocupante do cargo de Professor, códi-
go 10.12, matrícula 101494-01, no período de 1º a 15 de fevereiro 
de 2012.

Art. 2º Fica alterada a expressão: “a partir de 26 de janeiro de 
2012” para: “nos dias 26 e 27 de janeiro de 2012”, constante no 
inciso II do art. 1º da Portaria nº 33/2012, de 27 de janeiro de 
2012.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Decreto Nº 265/2012, DE 1º DE Março DE 2012
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 265/2012, DE 1º DE MARÇO DE 2012.
Designa o servidor VALDECIR PEDRO COLASSO para responder, 
interinamente, pelo cargo de Responsável do Setor de Fiscalização 
de Obras; dá outras providências.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 48 da Lei Complemen-
tar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica designado o servidor VALDECIR PEDRO COLASSO, 
ocupante do cargo de Fiscal de Obras e Posturas, para responder 
pelo cargo de Responsável do Setor de Fiscalização de Obras, a 
partir de 1º de março de 2012, enquanto perdurar o afastamen-
to da titular, percebendo, nesse ínterim, vencimentos próprios do 
cargo, nível 5, acrescidos da gratificação de 40% (quarenta por 
cento).

Art. 2º Em face do disposto no art. 1º deste Decreto, fica sus-
pensa, no mesmo período, a gratificação concedida ao referido 
servidor pelo art. 3º do Decreto nº 238/2011, de 28 de fevereiro 
de 2011.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração 

MAURÍ MARAN
Secretário Municipal de Urbanismo e Obras

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 1º de março de 2012.

ELISETE MARIA PEDOTT
Diretora Administrativa

Decreto Nº 266/2012, DE 1º DE Março DE 2012
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 266/2012, DE 1º DE MARÇO DE 2012.
Nomeia a senhora MARISETE DA SILVA no cargo de Encarregada 
da Seção de Atendimento ao Público; dá outras providências.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 43, I, da Lei Com-
plementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações e na Lei 
Complementar nº 212, de 12 de dezembro de 2001 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada a senhora MARISETE DA SILVA, para exer-
cer o cargo de Encarregada da Seção de Atendimento ao Público 
- Gabinete do Prefeito, do Quadro de Pessoal do Poder Executivo 
- Cargos de Provimento em Comissão, percebendo vencimentos 
próprios do cargo, nível 4, acrescidos da gratificação de 40% (qua-
renta por cento), a partir de 2 de março de 2012.

Art. 2º Em face do disposto no art. 1º deste Decreto, fica exone-
rada a servidora MARISETE DA SILVA, do cargo de provimento em 
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Portaria Nº 46/2012, DE 28 DE Fevereiro DE 2012
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
PORTARIA Nº 46/2012, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2012.

A Secretária de Administração do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 
24/2011, de 13 de janeiro de 2011, c/c o disposto no art. 128, 
parágrafos 2º e 3º, da Lei Complementar nº 90, de 27 de junho 
de 1994 e alterações.

RESOLVE:
Art. 1º Ceder as servidoras municipais abaixo relacionadas, para 
desempenharem suas funções na Fundação Municipal de Esportes 
- FMEC, no período de 1º de março a 31 de dezembro de 2012, 
com ônus da remuneração ao Município:

I - ANA PAULA DEITOS, ocupante do cargo de Professor, código 
10.12, matrícula 106070-01;

III - LISANDRA ZUANAZZI, ocupante do cargo de Professor, códi-
go 10.12, matrícula 80357-04;

III - MARIA JANDIRA DE SOUZA BASSI, ocupante do cargo de 
Professor, código 10.13, matrícula 90441-00.

Art. 2º Fica revogado, a partir de 1º de março de 2012, o inciso I 
do art. 1º da Portaria nº 28/2011, de 8 de fevereiro de 2011, que 
dispõe sobre a cedência da servidora FERNANDA FUHR, ocupante 
do cargo de Professor, código 10.12, matrícula 97195-01, para 
desempenhar suas funções na FMEC.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Portaria Nº 47/2012, DE 28 DE Fevereiro DE 2012
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
PORTARIA Nº 47/2012, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2012.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, VI.

RESOLVE:
Art. 1º O inciso VI do art. 2º da Portaria nº 45/2011, de 1º de 
março de 2011, que constitui e designa comissão, representante 
do Poder Executivo, para negociação salarial com o Sindicato dos 
Servidores do Município de Concórdia, passa a vigorar com a se-
guinte redação:

“Art. 2º ( )

VI - DILCE LURDES GEHLEN.” (NR)

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 44/2012, DE 23 DE Fevereiro DE 2012
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
PORTARIA Nº 44/2012, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2012.

A Secretária de Administração do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 
24/2011, de 13 de janeiro de 2011, c/c o disposto no art. 105 da 
Lei Complementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações, e 
considerando as justificativas apresentadas.

RESOLVE:
Art. 1º Convocar os servidores abaixo relacionados, em gozo de 
férias, para o exercício de suas funções, por absoluta necessidade 
do serviço:

I - ALEXANDRE TELLES DA ROCHA, ocupante do cargo de Con-
trolador da Divisão de Almoxarifado, a partir de 23 de fevereiro 
de 2012;

II - PATRICIA KIRCH DZEWIELEWSKI MAGNANI CAMPOS, ocu-
pante do cargo de Fiscal de Obras e Posturas, a partir de 22 de 
fevereiro de 2012;

III - TEREZINHA CONTE SOLIGO, ocupante do cargo de Coorde-
nadora, a partir de 27 de fevereiro de 2012.

Art. 2º Fica alterada a expressão: “no período de 1º a 26 de feve-
reiro de 2012” para: “no período de 1º a 21 de fevereiro de 2012”, 
constante no inciso I do art. 1º da Portaria nº 33/2012, de 27 de 
janeiro de 2012.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Portaria Nº 45/2012, DE 24 DE Fevereiro DE 2012
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
PORTARIA Nº 45/2012, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2012.

A Secretária de Administração do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 
24/2011, de 13 de janeiro de 2011, c/c o disposto na Lei Com-
plementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações, art. 177 e 
seguintes, e no Decreto nº 3.516, de 6 de julho de 1994.

RESOLVE:
Art. 1º O inciso II do art. 2º da Portaria nº 29/2012, de 25 de 
janeiro de 2012, que instaura Processo Administrativo Disciplinar 
a fim de apurar a veracidade dos fatos envolvendo a servidora 
ELISETE LOURDES MARTINS MATTANA, ocupante do cargo de 
Técnico em Enfermagem, Grupo Ocupacional Técnico - GT, passa 
a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º ( )

II - secretária: IEDA MARIA SCHUMANN, servidora estável, ocu-
pante do cargo de Enfermeiro;” (NR)

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração
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13ª par-
cela

14ª par-
cela

15ª par-
cela

16ª par-
cela

17ª par-
cela

18ª par-
cela

19ª par-
cela

9.4.2013 9.5.2013 9.6.2013 9.7.2013 9.8.2013 9.9.2013 9.10.2013

20ª par-
cela

21ª par-
cela

22ª par-
cela

23ª par-
cela

24ª par-
cela

25ª par-
cela

26ª par-
cela

9.11.2013 9.12.2013 9.1.2014 9.2.2014 9.3.2014 9.4.2014 9.5.2014

27ª par-
cela

28ª par-
cela

29ª par-
cela

30ª par-
cela

31ª par-
cela

32ª par-
cela

33ª par-
cela

9.6.2014 9.7.2014 9.8.2014 9.9.2014 9.10.2014 9.11.2014 9.12.2014

34ª parcela 35ª parcela 36ª parcela
9.1.2015 9.2.2015 9.3.2015

Parágrafo único. Quando o vencimento da parcela ocorrer em dia 
não útil, será prorrogado para o primeiro dia útil posterior.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Portaria Nº 50/2012, DE 1º DE Março DE 2012
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
PORTARIA Nº 50/2012, DE 1º DE MARÇO DE 2012.

A Secretária de Administração do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 
24/2011, de 13 de janeiro de 2011 e considerando a solicitação 
da servidora.

RESOLVE:
Art. 1º Revogar, a partir de 1º de março de 2012, a ampliação da 
carga horária da servidora FERNANDA FUHR, ocupante do cargo 
de Professor, código 10.12, matrícula 97195-01, objeto da Portaria 
nº 37/2012, de 10 de fevereiro de 2012.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Portaria Nº 51/2012, DE 5 DE Março DE 2012
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
PORTARIA Nº 51/2012, DE 5 DE MARÇO DE 2012.

A Secretária de Administração do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 
24/2011, de 13 de janeiro de 2011, c/c o disposto no art. 105 da 
Lei Complementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações e 
considerando a justificativa apresentada pela Assessoria Jurídica, 
na CI nº 36/2012, de 2 de março de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Convocar a servidora ANDREIA DE PINHO, ocupante do 
cargo de Chefe do Departamento de Execução Fiscal, em gozo de 
férias, para o exercício de suas funções, por absoluta necessidade 
do serviço, a partir de 12 de março de 2012.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Portaria Nº 48/2012, DE 29 DE Fevereiro DE 2012
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
PORTARIA Nº 48/2012, DE 29 DE FEVEREIRO DE 2012.

A Secretária de Administração do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 
24/2011, de 13 de janeiro de 2011, c/c o disposto no art. 105 da 
Lei Complementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

RESOLVE:
Art. 1º Convocar os servidores abaixo relacionados, em gozo de 
férias, para o exercício de suas funções, por absoluta necessidade 
do serviço:

I - ELISANGELA FACCIO, ocupante do cargo de Atendente de Con-
sultório Odontológico, a partir de 12 de março de 2012;

II - FERNANDO SVILLEN, ocupante do cargo de Agente Adminis-
trativo, no período de 1º a 15 de março de 2012;

III - MARAISE FATIMA DE MARCO, ocupante do cargo de Fiscal de 
Tributos, a partir de 19 de março de 2012;

IV - MARCIA ROSELI CORDEIRO DE SOUZA DA SILVA, ocupante 
do cargo de Telefonista, a partir de 12 de março de 2012;

V - MARIA ANGELINA PRAVATO, ocupante do cargo de Coordena-
dora, no período de 1º a 11 de março de 2012;

VI - NEIVA MARIA MAIER, ocupante do cargo de Técnico em Se-
gurança do Trabalho, a partir do período vespertino do dia 9 de 
março de 2012;

VII - ROMARA RITA POZZA COLOMBO, ocupante do cargo de Di-
retora de Recursos Humanos, a partir de 1º de março de 2012.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Portaria Nº 49/2012, DE 1º DE Março DE 2012
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
PORTARIA Nº 49/2012, DE 1º DE MARÇO DE 2012.

A Secretária de Administração do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 
24/2011, de 13 de janeiro de 2011.

RESOLVE:
Art. 1º Estabelecer o Calendário Fiscal para cobrança da Contri-
buição de Melhoria, referente à pavimentação asfáltica da rua sem 
denominação - Barra do Tigre, de que trata o Edital nº 1/2012, 
prevista no art. 130 e seguintes do Código Tributário Municipal, 
conforme tabela abaixo:

Parcelas Única 1ª parcela2ª parcela3ª parcela4ª parcela5ª parcela
Vencimen-
tos

9.4.2012 9.4.2012 9.5.2012 9.6.2012 9.7.2012 9.8.2012

6ª parcela7ª parcela8ª parcela9ª parcela
10ª par-
cela

11ª par-
cela

12ª par-
cela

9.9.2012 9.10.2012 9.11.2012 9.12.2012 9.1.2013 9.2.2013 9.3.2013
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No uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 
24/2011, de 13 de janeiro de 2011, c/c o disposto no art. 52 da 
Lei Complementar nº 602, de 29 de dezembro de 2011 e alteração 
e no Decreto nº 5.656, de 7 de dezembro de 2011.

RESOLVE:
Art. 1º Ampliar a carga horária dos servidores abaixo relaciona-
dos, integrantes do Quadro Permanente de Cargos do Magistério 
Público Municipal:

Nº DE 
ORDEM

NOME DO 
SERVIDOR

CARGO/
CÓDIGO

MATRÍ-
CULA

CARGA 
HO-
RÁRIA 
AMPLIA-
DA

INÍCIO TÉRMINO

1
Ines Angeli-
na Savaris

Professor, 
código 
10.12

68063-0320h 1º.3.2012 30.12.2012

2
Liluana 
Bernardi

Professor, 
código 
10.12

104388-
02

10h 5.3.2012 14.12.2012

3
Lucio Flavio 
Kessler

Professor, 
código 
10.12

95605-0110h 1º.3.2012 14.12.2012

4
Joselaine 
Cervelin 
Cavassini

Professor, 
código 
10.12

102300-
01

20h 1º.3.2012 15.4.2012

Art. 2º Revogar, a partir de 17 de fevereiro de 2012, a ampliação 
da carga horária do servidor NELSON DOMINGOS COREZZOLLA, 
ocupante do cargo de Professor, código 10.13, matrícula 61816-
00, objeto da Portaria nº 37/2012, de 10 de fevereiro de 2012.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Aviso DE Licitação Modalidade Pregão Presencial Nº 
37/2012 - PMC
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA - SC
AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE
PREGÃO PRESENCIAL Nº 37/2012- PMC

Objeto: Aquisição de retroescavadeira nova, através de recurso do 
Ministério de Desenvolvimento Agrário-MDA, portaria interminis-
terial CGU/MF/MP 507/2011, conforme especificações constantes 
nos anexos “A” e “B” deste edital.
Tipo: Menor Preço Por Item
Recebimento das propostas: até as 16h00min do dia 13/04/2012.
Abertura: dia 16/04/2012, às 08h30min.
Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à 
disposição dos interessados na home page www.concordia.sc.gov.
br, link “Licitações”. Quaisquer informações poderão ser obtidas 
na Diretoria de Compras da Prefeitura Municipal de Concórdia, 
situada na Rua Leonel Mosele, nº 62, 1º andar, Centro, de 2ª a 6ª 
feira, das 08h00min às 11h30min e das 13h30min às 17h00min, 
ou pelo telefone (49) 3441-2163.

Concórdia, SC, 15 de março de 2012.
BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Portaria Nº 52/2012, DE 5 DE Março DE 2012
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
PORTARIA Nº 52/2012, DE 5 DE MARÇO DE 2012.

A Secretária de Administração do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 
24/2011, de 13 de janeiro de 2011, c/c o disposto na Lei Com-
plementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações, art. 177 
e seguintes, e no Decreto nº 3.516, de 6 de julho de 1994, e 
considerando:

- as informações contidas no processo protocolizado na Secretaria 
Municipal de Administração sob nº 1105/2012, em 30 de janeiro 
de 2012, do qual se extrai que o servidor LEONIR LUIS CHINELAT-
TO, em tese, teria referido-se de modo depreciativo e desrespeito-
so à autoridade pública municipal, nas dependências da Secretaria 
Municipal de Transportes;

- que o servidor infringiu, em tese, o disposto no art. 152, XVIII da 
Lei Complementar nº 90/1994;

- a manifestação da Assessoria Jurídica, de 10 de fevereiro de 
2012, no sentido de instauração de Processo Administrativo Dis-
ciplinar;

- que, se comprovada a culpabilidade do servidor, o mesmo poderá 
sujeitar-se à penalidade prevista no art. 166, da Lei Complementar 
nº 90/1994.

RESOLVE:
Art. 1º Instaurar Processo Administrativo Disciplinar a fim de apu-
rar a veracidade dos fatos envolvendo o servidor LEONIR LUIS 
CHINELATTO, ocupante do cargo de Operador de Equipamentos, 
Grupo Ocupacional Operacional - GO.

Art. 2º Designar os servidores abaixo relacionados para proceder 
à tomada de depoimentos e demais providências que julgarem 
oportunas, em face do presente Processo Administrativo Discipli-
nar:

I - presidente: LENIR GENILSE MOLOSSI COMIN, servidora está-
vel, ocupante do cargo de Oficial Administrativo, Grupo Ocupacio-
nal Especialista - GE;

II - secretária: GREICE KELLEN MORCHE ZORZAN, servidora está-
vel, ocupante do cargo de Fiscal de Tributos;

III - vogal: MARIO LUIZ ROTTA, servidor estável, ocupante do 
cargo de Escriturário.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Portaria Nº 53/2012, DE 6 DE Março DE 2012
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
PORTARIA Nº 53/2012, DE 6 DE MARÇO DE 2012.

A Secretária de Administração do Município de Concórdia.
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CRISTIANE FERNANDA WERLANG
Secretária Municipal de Assistência Social, Cidadania e Habitação

Extrato do Resultado do Julgamento e Classificação 
das Propostas Tomada de Preços Nº 10/2012 - PMC
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
TOMADA DE PREÇOS Nº 10/2012 - PMC

Objeto: Contratação de empresa do ramo de engenharia e/ou 
construção civil, em regime de empreitada global (material, mão-
de-obra e equipamentos) para execução de obra de reforma do 
Cemitério do Distrito de Planalto, neste Município, de acordo com 
o Projeto Básico constante no Anexo “D” do Edital.
EXTRATO DO RESULTADO DO JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO 
DAS PROPOSTAS

Em cumprimento ao disposto no artigo 109, § 1º da Lei Federal nº 
8.666/1993, e posteriores alterações, torna-se público o resultado 
do julgamento da fase classificatória da licitação em epígrafe, na 
seguinte conformidade: a licitante KAPPA PROJETOS E CONSTRU-
ÇÕES LTDA sagrou-se vencedora com o menor valor global de R$ 
69.900,00 (sessenta e nove mil e novecentos reais); a licitante 
CONSTRUTORA SGANZERLA LTDA, ficou na segunda colocação 
com o menor valor global de R$ 73.594,98 (setenta e três mil, 
quinhentos e noventa e quatro reais e noventa e oito centavos) e a 
licitante LÍDER MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA ME, ficou na terceira 
colocação com o menor valor global de R$ 74.603,07 (setenta e 
quatro mil, seiscentos e três reais e sete centavos). De ressaltar 
que o preço cotado pela licitante vencedora é inferior ao preço 
máximo estipulado no item 9.1 do Edital. Outrossim, ficam as lici-
tantes participantes notificadas que dentro do prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, contados da data da publicação deste extrato, a Comis-
são Permanente de Licitações dará vistas ao respectivo processo 
licitatório a qualquer das proponentes que se sinta prejudicada, 
para interposição de recurso.

Concórdia, SC, 15 de março de 2012.
NAIR KOPPE VOGT
Vice Presidente da CPL

Câmara muniCiPal

Decreto Legislativo Nº 2.451
DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.451, DE 9 DE MARÇO DE 2012.
Aprova as Contas da Prefeitura Municipal de Concórdia do Exercí-
cio de 2010.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo 
com deliberação do Plenário, promulga o seguinte decreto.
Art. 1º Ficam aprovadas as Contas do Exercício de 2010 da Prefei-
tura Municipal de Concórdia.
Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação.

Concórdia, 9 de março de 2012.
LEOCIR DOMINGO ZANELLA
Presidente

Edital de Tomada De Preços Nº 22/2012 - PMC
MUNICIPIO DE CONCÓRDIA - SC
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 22/2012 - PMC

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de 
levantamento topográfico digitalizado, neste Município, de acordo 
com o Memorial Descritivo, constante no Anexo “D” deste Edital.
Recebimento das propostas: até as 16h00min do dia 12/04/2012.
Abertura: dia 13/04/2012, às 08h30min.
Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à 
disposição dos interessados na home page www.concordia.sc.gov.
br, link “Licitações”. Quaisquer informações poderão ser obtidas 
na Diretoria de Compras da Prefeitura Municipal de Concórdia, 
situada à Rua Leonel Mosele, nº 62, 1º andar, Centro, de 2ª a 6ª 
feira, das 08:00 às 11:30 e das 13:30 às 17:00, ou pelo telefone 
(49) 3441-2163.

Concórdia, SC, 15 de março de 2012.
BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Extrato De Ratificação De Inexigibilidade DE 
Licitação Nº 11/2012 - PMC
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA - SC
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Nº 11/2012

O Secretário Municipal de Educação, torna público que ratificou o 
ato da Senhora Dilce Ghelen, Diretora Pedagógica, que declarou 
inexigível a licitação, nos termos do Caput do artigo 25 da Lei Fe-
deral n° 8.666/1993 e posteriores alterações, para assinatura de 
jornais e revistas, em favor das empresas: RBS - ZERO HORA EDI-
TORA JORNALÍSTICA S/A, no valor total de R$ 14.820,00 (quator-
ze mil, oitocentos e vinte reais); EDITORA ABRIL S/A no valor total 
de R$ 2.868,00 (dois mil oitocentos e sessenta e oito reais); REDE 
DE COMUNICAÇÕES SC LTDA ME na valor total de R$ 4.600,00 
(Quatro mil e seiscentos reais); PANINI BRASIL LTDA na valor 
total de R$ 19.842,00 (dezenove mil oitocentos e quarenta e dois 
reais); IBC - INSTITUTO BRASILEIRO DE CULTURA LTDA no valor 
total de R$ 1.434,31 (Hum mil quatrocentos e trinta e quatro reais 
e trinta e um centavos); SPEED VIDEO LTDA ME no valor total 
de R$ 3.300,00 ( três mil e trezentos reais); EMPRESA EDITORA 
CONCÓRDIA LTDA no valor total de R$ 16.200,00 (dezesseis mil 
e duzentos reais). .

Concórdia, SC, 15 de março de 2012.
SANTO HERMÍNIO DE LUCA
Secretário Municipal de Educação

Extrato De Ratificação De Inexigibilidade DE 
Licitação Nº 12/2012 - PMC
MUNICIPIO DE CONCÓRDIA - SC
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Nº 12/2012 - PMC

A Secretaria Municipal de Assistência Social, Cidadania e Habita-
ção, torna público que ratificou o ato da Senhora Neusa Apareci-
da Dahmer, Diretora de Assistência Social, que declarou inexigível 
a licitação, nos termos do caput do art. 25, da Lei Federal n° 
8.666/1993 e posteriores alterações, para contratação de empresa 
para prestação de serviços de internamento de adolescente con-
forme determinação judicial, em favor da empresa: CANV - CEN-
TRO ASSISTÊNCIAL NOVA VIDA, no valor de R$ 12.716,76 (doze 
mil, setecentos e dezesseis reais e setenta e seis centavos).

Concórdia, SC, 14 de março de 2012.
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2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais);
II - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE da Cida-
de de Coronel Freitas/SC, CNPJ nº 78.481.611/0001-96, no Valor 
de 20.000,00 (vinte mil reais);
III - Centro Associativo de Atividades Psicofísicas Patrick - CAPP, 
da Cidade de Chapecó/SC, CNPJ nº 80.633.357/0001-46, no Valor 
de R$ 2.000,00 (dois mil reais);
IV - Associação de Acadêmicos de Cordilheira Alta, CNPJ n° 
02.375.955/0001-59, no valor de R$ 76.000,00 (setenta e seis 
mil reais);

Parágrafo Primeiro - Os recursos serão destinados à manutenção 
das entidades elencadas nos incisos I, II e III, são destinados ao 
atendimento dos portadores de necessidades especiais do Municí-
pio de Cordilheira Alta que freqüentam àquelas instituições.

Parágrafo Segundo - O repasse a entidade constante no inciso IV, 
será destinado ao pagamento do transporte dos estudantes que 
freqüentam o segundo grau nas Escolas Técnicas, situadas fora do 
município, e, também, àqueles que freqüentam o terceiro grau e 
que tenham residência nesta circunscrição administrativa, e deve-
rá observar as regras:
a) a contratação das empresas para o transporte dos acadêmicos 
será de inteira responsabilidade da Associação;
b) os acadêmicos beneficiários deverão se cadastrar junto à Se-
cretaria Municipal de Educação antes do recebimento do benefício.
c) a prestação de contas deverá ser feita trinta dias após o repasse 
de cada parcela, sendo condicionado o repasse da parcela seguin-
te a referida prestação.

Art. 2º - Os repasses serão efetuados em 08 (oito) parcelas men-
sais, iguais e sucessivas.

Art. 3º - As entidades deverão prestar contas de cada parcela re-
cebida de acordo com a legislação atual que regem as normas da 
contabilidade e auditoria.

Art. 4º - As despesas decorrentes da execução da presente Lei 
correrão por conta da dotação orçamentária específica.

Art. 5º - Está Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta SC, 14 de março de 2012.
RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

Portaria Nº 100/2012
PORTARIA N.º 100/2012, DE 12 DE MARÇO DE 2012
CONCEDE LICENÇA A SERVIDORA PÚBLICA, PARA ACOMPANHA-
MENTO DE TRATAMENTO DE SAÚDE DO FILHO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO, Prefeito Municipal de Cordi-
lheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
Legais, em especial o Art. 70 da Lei Orgânica do Município e Art. 
70 e 71 da Lei Complementar nº 018/2001.

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 01 (um) dia de licença, para acompanhamento 
de tratamento de saúde do filho, a Servidora Municipal, Sra. ANE 
CRISTINA BRIANCINI, ocupante do cargo de Professora, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, de acordo com atestado médico 
em anexo.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Cordilheira Alta

Prefeitura

Lei Ordinária Nº 984/2012
LEI N.º 984/2012
“AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO A CONCEDER RE-
POSIÇÃO INERENTE A PERDA INFLACIONÁRIA E GANHO REAL A 
INCIDIR SOBRE OS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
MUNICIPAIS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA DO MUNICÍPIO DE 
CORDILHEIRA ALTA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO, Prefeito Municipal de Cordi-
lheira Alta, Estado de Santa Catarina,
Faço saber a todos os habitantes deste município que na Câmara 
de Vereadores votou e aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica concedido aos servidores públicos vinculados ao Po-
der Executivo e ao Poder Legislativo do Município de Cordilheira 
Alta, Estado de Santa Catarina a reposição salarial e ganho real da 
seguinte forma:

§ 1º. 2,41% referente o IGP-M do período de junho de 2011 a 
janeiro de 2012;
§ 2º. 3,00% a título de ganho real.

§ 3º. Para os agentes políticos (Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários 
Municipais, Presidente da Câmara e Vereadores) será repassado 
somente o percentual de que trata o § 1º deste.

Art. 2º. O percentual de que trata a presente será aplicado sobre 
a folha de pagamento do mês de março de 2012.

Art. 3º. A faixa salarial que após o referido reajuste se encon-
trar abaixo do piso mínimo legal, fica automaticamente reajustada 
para R$ 622,00 (seiscentos e vinte dois reais).

Art. 4º. As despesas decorrentes desta lei correrão por conta de 
dotações orçamentárias próprias.

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gada as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 14 de março de 2012.
RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

Lei Ordinária Nº 985/2012
LEI nº 985/2012
“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A FIRMAR CONVÊ-
NIO E REPASSAR AUXÍLIO FINANCEIRO À ENTIDADE MENCIONA-
DA NESTA LEI E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO, Prefeito Municipal de Cordi-
lheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou e fica san-
cionada a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
firmar convênio e repassar recursos financeiros às seguintes en-
tidades:
I - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE da Ci-
dade de Xaxim/SC, CNPJ nº 78.480.837/0001-72, no Valor de R$ 
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Art. 3º. Revogam as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 12 de março de 2012.
RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO
Prefeito Municipal

CLOVIS FIDELIS GRANDO
Secretário Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento

Registrada e Publicada em data supra.

Portaria Nº 101/2012
PORTARIA Nº 101/2012, DE 13 DE MARÇO DE 2012
“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS A SECRETÁRIO MUNICI-
PAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO, Prefeito Municipal de Cordi-
lheira Alta, no uso de suas atribuições legais, em especial ao dis-
posto no Art. 70 da Lei Orgânica do Município e Art. 61 e seguintes 
da Lei Complementar 018/2011:

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder ao Servidor Municipal, Sr. CLOVIS FIDELIS 
GRANDO, ocupante do cargo de Secretário Municipal de Adminis-
tração, Fazenda e Planejamento, 30 (trinta) dias de férias, relati-
vas ao período aquisitivo de 02/01/2010 a 01/02/2011, que serão 
gozadas no período de 15/03/2012 a 13/04/2012.

Art. 2º. A importância referente ao adicional de 1/3 de férias será 
paga no mês março do corrente ano.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 13 de março de 2012.
RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada em data supra.

CLOVIS FIDELIS GRANDO Ciente em: _____/_____/_______

Portaria Nº 102/2012
PORTARIA N.º 102 DE 13 DE MARÇO DE 2012.
“DESIGNA SERVIDOR MUNICIPAL PARA RESPONDER PELOS EN-
CARGOS INERENTES A FUNÇÃO DE PREGOEIRO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO, Prefeito Municipal de Cordi-
lheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais, em especial o Art. 70 da Lei Orgânica do Município;

RESOLVE:
Art. 1º Designar o Servidor Municipal, Sr. MADIAN GLEICON RO-
MANINI, ocupante do cargo de Técnico de Apoio Administrativo, 
lotado na Secretaria de Administração, Fazenda e Planejamento, 
para responder pelos encargos inerentes à função de Pregoeiro do 
Município, durante o período de férias do titular.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir de 15 de março de 
2012.

Art. 3º Revogam as disposições em contrário.

Cordilheira Alta - SC, 13 de março de 2012.
RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO

Art. 3º - Revogam as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 12 de março de 2012.
RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO
Prefeito Municipal

CLOVIS FIDELIS GRANDO
Secretário Municipal de Administração, Fazenda e Planjamento

Registrado e Publicado em data supra.

Decreto Nº 18/2012
DECRETO No 18 DE 12 DE MARÇO DE 2012.
“ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR - SUPERÁVIT FINANCEIRO NO 
ORÇAMENTO DE 2012 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO, Prefeito Municipal de Cordi-
lheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais e em especial ao disposto no art. 70 - IV da Lei Orgânica 
Municipal e art. 8º da Lei Municipal nº 975 de 07 de dezembro de 
2011,

DECRETA:
Art. 1o Fica aberto no corrente exercício Crédito Adicional Suple-
mentar no valor de R$ 129.150,00 para a seguinte dotação orça-
mentária:

07- Secretaria Municipal da Agricultura, Indústria e Comércio
07.01 - Secretaria Municipal da Agricultura, Indústria e Comércio
07.01.20.606.2510.2.009-4.4.90.00 - 03.24 - 99 - Aplicações Di-
retas 90.000,00
07.01.20.606.2510.2.009-4.4.90.00 - 03.00 - 94 - Aplicações Di-
retas 39.150,00

Art. 2o Para atendimento da suplementação que trata o artigo 
anterior serão utilizados recursos provenientes do Superávit Fi-
nanceiro da Fonte de Recursos Ordinários (03.00) do Exercício An-
terior no valor de R$ 39.150,00 e da Fonte de Recursos Vinculados 
(03.24) R$ 90.000,00 provenientes do Convênio nº 17.198/2011-0 
celebrado entre o Município e SDR.

Art.3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Cordilheira Alta SC, 12 de março de 2012.
RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

Portaria Nº 099/2012
PORTARIA N.º 99/2012, DE 12 DE MARÇO DE 2012
“CONCEDE LICENÇA A SERVIDOR MUNICIPAL, PARA TRATAMEN-
TO DE SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO, Prefeito Municipal de Cordi-
lheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
Legais, em especial o Art. 70 da Lei Orgânica do Município e o 
Decreto nº 067/2010:

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder 02 (dois) dias de licença para tratamento de 
saúde, ao Servidor Municipal, Sr. EVERSON VIVIAN, ocupante do 
cargo de Operador de Máquinas, lotado na Secretaria Municipal de 
Infraestrutura, de acordo com atestado médico em anexo.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Coronel Martins

Prefeitura

Anexo TC-07/94 - Dados E Texto DE Termo DE 
Rescisão CONCENSUAL DE Contrato Nº. 002/2012 
DE 12 DE Março DE 2012
ANEXO TC-07/94 - DADOS E TEXTO DE TERMO DE RESCISÃO 
CONCENSUAL DE CONTRATO Nº. 002/2012 DE 12 DE MARÇO DE 
2012

NÚMERO CONTRATO: 118/2011

INÍCIO DA VIGÊNCIA: 07/11/2011

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
As partes rescindem o Contrato Nº 118 de 07 de novembro de 
2011, com base legal no Art. 79, II, da Lei 8.666/93, a partir do 
dia 12 de março de 2012.

RESPONSÁVEL JURÍDICO: Dr. Michael Hartmann OAB/SC n. 14.693

TIPO PESSOA(1/2): 2 CPF/CNPJ: 11.194.806/0001-84

CONTRATADO: CLINICA ODONTOLOGICA DENTYS CLIN LTDA

Edital Nº. 006, DE 15 DE Março DE 2012.
EDITAL Nº. 006, DE 15 DE MARÇO DE 2012.

ASSUNTO: Edital de chamamento referente ao Edital de Teste Se-
letivo nº. 001, de 13 de janeiro de 2012..

1 - O Prefeito Municipal de Coronel Martins, Estado de Santa Cata-
rina, no uso das atribuições legais, convoca o candidato aprovado 
para assumir a vaga, conforme teste seletivo referente ao Edital 
nº. 001, de 13 de janeiro de 2012 e Decreto nº. 042, de 05 de 
março de 2012, nos seguintes termos:

2 - Ficam convocados o seguintes candidatos, em seus respectivos 
cargos, para comparecerem no Departamento de Pessoal e Recur-
sos Humanos, junto a Prefeitura Municipal de Coronel Martins, dia 
19 de março de 2012, as 08:00 horas, para assumir a vaga a partir 
do dia 19 de março de 2012:

AGENTE DE SAUDE MICRO - AREA 1
IVANDRO FERNANDES

FISIOTERAPEUTA
DORLEI GHIDOLIN

NUTRICIONISTA
QUELIS MARA MARIANI

ODONTOLOGO
MAIARA MULLER

3 - Este Edital fundamenta-se e baseia-se nas normas e regras 
estabelecidas no Edital nº. 001, de 13 de janeiro de 2012.

Este edital entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins SC, 15 de mar-
ço de 2012.
DARCI CABRAL DE MEDEIROS
Prefeito Municipal

Prefeito

CLOVIS FIDELIS GRANDO
Secretário Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento

Registrada e Publicada em data supra.

Extrato DE Licitação - Pregão Presencial
Estado de Santa Catarina
Município de Cordilheira Alta
Aviso de Licitação

O Município de Cordilheira Alta, SC, através do seu Prefeito Muni-
cipal, torna público a todos os interessados, que estará realizan-
do licitação na modalidade de Pregão Presencial para Registro de 
Preços, de acordo com a Lei 10.520/02, Lei 8.666/93, Decreto 
Municipal 17/2007 e normas estabelecidas no Edital.
Processo Administrativo n. 21/2012
Edital: Pregão Presencial n. 15/2012
Tipo: Menor preço unitário por item
Objeto: AQUISIÇÃO DE SÊMEN E MATERIAIS A SEREM UTILIZA-
DOS NO PROGRAMA DE INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL DESTE MU-
NICÍPIO.
Entrega dos Envelopes: até às 13:45 horas do dia 26/03/2012
Abertura dos Envelopes: 14:00 horas do dia 26/03/2012
O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte en-
dereço e horário: Rua Celso Tozzo, n. 27, centro, nos dias úteis 
de segunda a sexta, durante o horário de expediente, ou pelo 
telefone (49) 3358.9100

Resultado DE Licitação - PR 4/2012 FMS
EXTRATO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO

O Fundo Municipal de Saúde do Município de Cordilheira Alta, Es-
tado de Santa Catarina, tona público o resultado da licitação co-
forme a baixo especifica:

MODALIDADE: Pregão Presencial 4/2012
JULGAMENTO: Menor preço Unitário
PROCESSO: 4/2012 FMS
SOLICITANTE: Secretaria de Saúde e Assistência Social
OBJETO: Contratação de Serviços Médicos especializados em 
Otorrinolaringologia.
VALOR: R$ 18.000,00
ADJUDICAÇÃO: Decaído o direito de recorrer e considerada acei-
tável a melhor proposta, o Pregoeiro declarou vencedora a em-
presa BANA E SCHERER ENDOCRINOLOGIA E OTORRINOLARIN-
GOLOGIA S/S, adjudicado em seu favor o objeto da licitação em 
epígrafe. Depois de publicado este resultado no órgão oficial de 
publicação do Município, os autos serão caminhados para o Orde-
nador de Despesas para análise e homologação se assim o decidir;

Cordilheira Alta, SC, em 15 de março de 2012.
RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO
Prefeito
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virtude da substituição da professora Suely Maria Koroll, que de-
senvolve trabalho de coordenação pedagógica na escola, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, e sob regência da Consoli-
dação das Leis do Trabalho.

Art. 2º- A contratação fica a cargo da Gerência de Administração.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeito retroativo a contar de 13 de fevereiro de 2012, revoga-
das as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá/SC, 14 de fevereiro de 
2012.
LUIZ CARLOS TAMANINI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 1746/12 - AUTORIZA A CONTRATAÇÃO 
FUNCIONAL POR TEMPO DETERMINADO COMO 
PROFESSOR ACT, O SR ANDRE REINHARDT SCHAFER.
PORTARIA Nº 1746/12
AUTORIZA A CONTRATAÇÃO FUNCIONAL POR TEMPO DETERMI-
NADO COMO PROFESSOR ACT, O SR ANDRE REINHARDT SCHA-
FER.

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de 
Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções e de conformi-
dade com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso 
VII do artigo 66, combinando com a Lei Complementar nº 014/09 
de 15 de dezembro de 2009,

RESOLVE:
Art. 1º- Fica autorizada a contratação do Sr. ANDRE REINHARDT 
SCHAFER, a partir de 14 de fevereiro de 2012, vigorando, tão 
somente enquanto perdurar a necessidade do serviço público, li-
mitado a 30 de novembro de 2012, para atender a necessidade 
temporária de excepcional interesse público, exercendo o cargo de 
Professor ACT, com carga horária de 40 horas semanais, devido a 
implantação do PAE (Programa Abraçando o Esporte) do Sesi SC, 
através do Programa Atleta do Futuro (PAF), que será desenvol-
vido nos ginásios de esportes das escolas, campos de futebol e 
quadras de areia nas comunidades. O PAE/PAF terá oito núcleos 
e objetiva oferecer mais qualidade de vida e incentivo ao espor-
te educacional de inclusão, buscando o desenvolvimento integral, 
ocupando o tempo ocioso das crianças e adolescentes, lotado na 
Secretaria Municipal de Educação, e sob regência da Consolidação 
das Leis do Trabalho.

Art. 2º- A contratação fica a cargo da Gerência de Administração.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá/SC, 14 de fevereiro de 
2012.
LUIZ CARLOS TAMANINI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 1747/12 - AUTORIZA A CONTRATAÇÃO 
FUNCIONAL POR TEMPO DETERMINADO COMO 
PROFESSOR ACT, A SRA VERA APARECIDA SIQUEIRA 
TEIXEIRA.
PORTARIA Nº 1747/12
AUTORIZA A CONTRATAÇÃO FUNCIONAL POR TEMPO DETERMI-
NADO COMO PROFESSOR ACT, A SRA VERA APARECIDA SIQUEI-
RA TEIXEIRA.

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de 

Corupá

Prefeitura

Portaria Nº 1744/12 - AUTORIZA A CONTRATAÇÃO 
FUNCIONAL POR TEMPO DETERMINADO COMO 
PROFESSOR ACT, A SRA JULIANA JUDACHEWSKY.
PORTARIA Nº 1744/12
AUTORIZA A CONTRATAÇÃO FUNCIONAL POR TEMPO DETERMI-
NADO COMO PROFESSOR ACT, A SRA JULIANA JUDACHEWSKY.

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de 
Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções e de conformi-
dade com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso 
VII do artigo 66, combinando com a Lei Complementar nº 014/09 
de 15 de dezembro de 2009,

RESOLVE:
Art. 1º- Fica autorizada a contratação da Sra. JULIANA JUDA-
CHEWSKY, a partir de 13 de fevereiro de 2012, vigorando, tão 
somente enquanto perdurar a necessidade do serviço público, li-
mitado a 07 de dezembro de 2012, para atender a necessidade 
temporária de excepcional interesse público, exercendo o cargo de 
Professor ACT, com carga horária de 40 horas semanais, em virtu-
de da escola ter na matrícula da educação infantil e ensino funda-
mental, alunos com necessidades especiais, sendo que o professor 
necessita de auxiliar neste atendimento. A inclusão está garantida 
na LDB, artigo 4º, III: “Garantir atendimento especializado gratui-
to aos educandos com necessidades especiais, preferencialmente 
na rede de ensino”, lotada na Secretaria Municipal de Educação, e 
sob regência da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 2º- A contratação fica a cargo da Gerência de Administração.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeito retroativo a contar de 13 de fevereiro de 2012, revoga-
das as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá/SC, 14 de fevereiro de 
2012.
LUIZ CARLOS TAMANINI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 1745/12 - AUTORIZA A CONTRATAÇÃO 
FUNCIONAL POR TEMPO DETERMINADO COMO 
PROFESSOR ACT, A SRA JUSSUELEN PATRICIO 
ILIBIO.
PORTARIA Nº 1745/12
AUTORIZA A CONTRATAÇÃO FUNCIONAL POR TEMPO DETER-
MINADO COMO PROFESSOR ACT, A SRA JUSSUELEN PATRICIO 
ILIBIO.

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de 
Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções e de conformi-
dade com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso 
VII do artigo 66, combinando com a Lei Complementar nº 014/09 
de 15 de dezembro de 2009,

RESOLVE:
Art. 1º- Fica autorizada a contratação da Sra. JUSSUELEN PATRI-
CIO ILIBIO, a partir de 13 de fevereiro de 2012, vigorando, tão 
somente enquanto perdurar a necessidade do serviço público, li-
mitado a 07 de dezembro de 2012, para atender a necessidade 
temporária de excepcional interesse público, exercendo o cargo 
de Professor ACT, com carga horária de 40 horas semanais, em 
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LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de 
Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções e de conformi-
dade com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso 
VII do artigo 66, combinando com a Lei Complementar nº 014/09 
de 15 de dezembro de 2009,

RESOLVE:
Art. 1º- Fica autorizada a contratação do Sr. ANTONIO ROQUE 
HILLBRECHT, a partir de 22 de fevereiro de 2012, vigorando, tão 
somente enquanto perdurar a necessidade do serviço público, li-
mitado a 21 de dezembro de 2012, para atender a necessidade 
temporária de excepcional interesse público, exercendo o cargo de 
Auxiliar de Agrimensor, com carga horária de 35 horas semanais, 
em virtude à substituição do Funcionário Dairton José Giraldi, que 
ocupa o cargo em Comissão de Gerente de Planejamento, lotado 
na Secretaria Municipal de Administração e Fazenda, e sob regên-
cia da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 2º- A contratação fica a cargo da Gerência de Administração.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá/SC, 22 de fevereiro de 
2012.
LUIZ CARLOS TAMANINI
Prefeito Municipal

Pregão Presencial 012/12 - Registro de Preço
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUPÁ
AVISO DE LICITAÇÃO -
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 012/12
REGISTRO DE PREÇOS

OBJETO:Eventuais aquisições parceladas de MATERIAIS MÉDI-
COS-ODONTOLÓGICOS DESTINADOS AS UNIDADES DE SAÚDE 
DO MUNICÍPIO DE CORUPÁ, conforme especificações Termo de 
Referência Anexo I.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 09 horas do dia 15/03/2012, 
às 09h00min do dia 27/03/2012.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09h30min do dia 
27/03/12.
TIPO: Menor Preço por ítem.
INFORMAÇÕES E ENTREGA DO PROCESSO LICITATÓRIO: No en-
dereço Prefeitura Municipal de Corupá - Av. Getúlio Vargas, 443 e 
também no site Http://www.corupa.sc.gov.br.
HORÁRIO: Das 08h às 12hs e das 14h às 17hs
Telefone (47) 3375-6500
Para recebimento do edital é imprescindível que a licitante retire o 
arquivo de itens junto ao setor de licitações pelo email: compras@
corupa.sc.gov.br.

Corupá, 15 de Março de 2012.
LUIZ CARLOS TAMANINI
Prefeito Municipal

Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções e de conformi-
dade com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso 
VII do artigo 66, combinando com a Lei Complementar nº 014/09 
de 15 de dezembro de 2009,

RESOLVE:
Art. 1º- Fica autorizada a contratação da Sra. VERA APARECIDA 
SIQUEIRA TEIXEIRA, a partir de 14 de fevereiro de 2012, vigo-
rando, tão somente enquanto perdurar a necessidade do serviço 
público, limitado a 07 de dezembro de 2012, para atender a ne-
cessidade temporária de excepcional interesse público, exercendo 
o cargo de Professor ACT, com carga horária de 40 horas sema-
nais, em virtude de substituição da professora Terezinha Berenice 
da Silva, que desenvolve trabalhos de coordenação pedagógica 
no Cejac (Centro de Educação de Jovens e Adultos), lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, e sob regência da Consolidação 
das Leis do Trabalho.

Art. 2º- A contratação fica a cargo da Gerência de Administração.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá/SC, 14 de fevereiro de 
2012.
LUIZ CARLOS TAMANINI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 1748/12 - AUTORIZA A CONTRATAÇÃO 
FUNCIONAL DE EFETIVO COMO MOTORISTA O SR. 
ODOLIR ELOI.
PORTARIA Nº 1748/12
AUTORIZA A CONTRATAÇÃO FUNCIONAL DE EFETIVO COMO MO-
TORISTA O SR. ODOLIR ELOI.

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de 
Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções e de conformi-
dade com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso 
VII do artigo 66, combinando com a Lei Complementar nº 014/09 
de 15 de dezembro de 2009.

RESOLVE:
Art. 1º- Fica autorizada a contratação de ODOLIR ELOI, aprovado 
no Concurso público nº 001/2010, para o cargo de Motorista, para 
o vencimento mensal com o Fator - 19, com carga horária de 44 
horas semanais, lotado na Secretaria Municipal de Infra-Estrura, e 
sob regência da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 2º- A contratação fica a cargo da Gerência de Administração.

Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá/SC 16 de fevereiro de 
2012.
LUIZ CARLOS TAMANINI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 1749/12 - AUTORIZA A CONTRATAÇÃO 
FUNCIONAL POR TEMPO DETERMINADO COMO 
AUXILIAR DE AGRIMENSOR, O SR ANTONIO ROQUE 
HILLBRECHT.
PORTARIA Nº 1749/12
AUTORIZA A CONTRATAÇÃO FUNCIONAL POR TEMPO DETERMI-
NADO COMO AUXILIAR DE AGRIMENSOR, O SR ANTONIO ROQUE 
HILLBRECHT.
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DO OBJETO -Contratação de empresa para a execução de ser-
viços de terraplanagem, pavimentação, obras de arte corrente e 
sinalização da Avenida professor Eurico Back (Estaca 100 até 112 
14,58m) e rotatória junto à Rodovia Gabriel Arns numa extensão 
de 114,58 metros, compreendendo material, mão-de-obra, equi-
pamentos e ferramentas normais e especiais necessárias, confor-
me Programa GPD - Contrato Nº. 0324811-56/2010, obedecendo 
integralmente às especificações e determinações previstas no me-
morial descritivo e proposta que, independentemente de transcri-
ção, são partes integrantes deste termo contratual.

DO PRAZO - O presente termo tem por objeto a prorrogação do 
prazo de execução do contrato 057/PMF/2011 de 20/02/2012 para 
21/04/2012 bem como a prorrogação da vigência do contrato para 
21/06/2012.

DO FUNDAMENTO LEGAL - Art. 57 da Lei nº 8.666/93.

DATA DA ASSINATURA - 17 de fevereiro de 2012.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Extrato DO Convênio PMF Nº 06/2012
EXTRATO DO CONVÊNIO PMF Nº 06/2012

CONVENENTES - MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA e ASSOCIAÇÃO 
DE AMIGOS DA PASTORAL DA CRIANÇA -AAPAC DA DIOCESE DE 
CRICIÚMA.
OBJETO - Constitui objeto deste convênio de cooperação entre o 
Município de Forquilhinha e a Associação de Amigos da Pastoral 
da Criança, a conjugação de esforços para realização de ações 
básicas de saúde, educação, nutrição e cidadania, pelo prazo de 
vigência deste convênio, no âmbito de suas atribuições e, de acor-
do com suas respectivas metodologias de trabalho.
VALOR - R$ 24.000,00(vinte e quatro mil reais ) para o exerci cio 
de 2012.
VIGÊNCIA - até 31/12/2012.
FUNDAMENTO LEGAL - Lei nº 1.779 de 02/03/2012.
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA - 13.01.2.0213.350-173 - Subvenções 
Sociais.
DATA DA ASSINATURA - 07 de março de 2012.
SIGNATÁRIOS: VANDERLEI ALEXANDRE, Prefeito Municipal e AL-
VIR SCHMIDT FILHO pela ASSOCIAÇÃO DE AMIGOS DA PASTO-
RAL DA CRIANÇA -AAPAC DA DIOCESE DE CRICIÚMA.
CASA LAR.

VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Ata DO Edital DE Concorrência Pública Nº. 28/
PMF/2012
MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
ATA DO EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº. 28/PMF/2012

PRIMEIRA ATA DA REUNIÃO DA COMISSÃO PERMANENTE DE LI-
CITAÇÕES DO MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA PARA ABERTURA, 
PROCESSAMENTO E JULGAMENTO DO EDITAL DE CONCORRÊN-
CIA PÚBLICA Nº. 28/PMF/2012, QUE TEM POR OBJETIVO RECE-
BER PROPOSTAS PARA PERMISSÃO DE UM PONTO DE TAXI Nº. 
12 NA AVENIDA 25 DE JULHO, CENTRO, EM FRENTE A EMPRESA 
SEARA ALIMENTOS PARA ESTACIONAMENTO E TRANSPORTE DE 
PASSAGEIROS A CARRO DE ALUGUEL PELO PRAZO DE 05 (CIN-
CO) ANOS.

Às dez horas do dia quatorze do mês de março do ano de dois mil e 
doze, na Sala de reuniões, da Prefeitura Municipal de Forquilhinha, 

Forquilhinha

Prefeitura

Extrato DE Contrato PMF Nº 45/2012
EXTRATO DE CONTRATO PMF Nº. 45/2012

CONTRATANTE - MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA

CONTRADADO - TECNICON COSNTRUÇÃO CIVIL LTDA ME
OBJETO - a execução de serviços de escavação, terraplanagem e 
remoção de material para adequação de terreno, conforme pro-
grama FHIS - Urbanização, Regulamentação e Integração de As-
sentamentos no Bairro Cidade Alta, Município de Forquilhinha/SC.
VALOR - R$ 76.700,00 (setenta e seis mil e setecentos reais)

VIGÊNCIA - 31/05/2012

DOTAÇÃO - 0701.2033.3390(96)

FUNDAMENTO LEGAL - Lei Federal 8.666/93 e Carta Convite nº. 
24/PMF/2012

DATA DA ASSINATURA - 14 de fevereiro de 2012.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Extrato DO Termo Aditivo PMF Nº 09/2012
EXTRATO DO TERMO ADITIVO PMF Nº 09/2012

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PMF Nº. 056/2011

CONTRATANTE - MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA

CONTRADADO - TECNICON CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA. ME

DO OBJETO - Execução de serviços de pavimentação e sinalização 
da Avenida Professor Eurico Back, Município de Forquilhinha/SC 
(trecho Estaca 89 a 107), extensão total de 360 metros, com-
preendendo material, mão-de-obra, equipamentos e ferramentas 
normais e especiais necessárias, conforme Programa GPD - Con-
trato Nº. 2624.00326628-74/2010, obedecendo integralmente às 
especificações e determinações previstas no memorial descritivo 
e proposta que,

DO PRAZO - O presente termo tem por objeto a prorrogação do 
prazo de execução do contrato 056/PMF/2011 de 20/02/2012 para 
21/04/2012 bem como a prorrogação da vigência do contrato para 
21/06/2012.

DO FUNDAMENTO LEGAL - Art. 57 da Lei nº 8.666/93.

DATA DA ASSINATURA - 17 de fevereiro de 2012.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Extrato DO Termo Aditivo PMF Nº 10/2012
EXTRATO DO TERMO ADITIVO PMF Nº 10/2012

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PMF Nº. 057/2011

CONTRATANTE - MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA

CONTRADADO - TECNICON CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA. ME
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havendo a tratar, os membros da Comissão Permanente de Licita-
ções deram por encerrada a reunião e ordenaram que se lavrasse 
a presente Ata que, depois de lida e aprovada, será assinada pelos 
Membros da Comissão Permanente de Licitações e presentes que 
desejarem. Forquilhinha, 14 de março de 2012.

ADEMIR BRANDIELI PEDRO 
Presidente da Comissão de Licitação 

ERIKA DE LUCA TISCOSKI BACK 
Membro da Comissão de Licitação 

VALMIR COLOMBO
Membro da Comissão de Licitação

ANDER LUIZ WARMLING
Procurador Geral Municipal

ROBERTA CASAGRANDE GONÇALVES PASINI
Assistente Social

Edital DE Tomada DE Preço Nº 15/PMF/2012
EDITAL DE TOMADA DE PREÇO Nº 15/PMF/2012

Objeto: Contratação de empresa, para prestação de serviços na 
construção de uma ponte de concreto armado sobre o Rio Mãe 
Luzia na Rua Josef Eyng, Bairro Santa Clara no Município de For-
quilhinha/SC, conforme contrato de empréstimo nº 2011016500, 
firmado junto à Agência de Fomento do Estado de Santa Catarina 
S.A. (BADESC), e Contrato de Repasse nº 0374638-98/2011 firma-
do junto ao Ministério das Cidades.
Vistos, etc.
Recebo o Recurso Administrativo interposto pela Licitante SETEP 
CONSTRUÇÕES S.A, contra decisão da Comissão de Licitação, no 
Processo Licitatório Concorrência nº. 115/PMF/2012, que habilitou 
as empresas ENGEDAL CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA e ENGE-
TON CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA.
Comunique-se os demais licitantes, nos termos do art. 109, §3º, 
da Lei nº. 8.666/93, que poderão impugná-lo no prazo de 5 (cin-
co) dias úteis, ou, querendo, para que renunciem a este prazo. 
Retornem os autos à Comissão Permanente de Licitação para pro-
cessamento devido.

Forquilhinha/SC, 14 de março de 2012.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Fraiburgo

Prefeitura

Decreto Nº 0066/2012
DECRETO Nº 0066, DE 15 DE MARÇO DE 2012.
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina no 
uso de suas atribuições legais; em conformidade com o Art. 15 da 
Lei Nº 2122, de 07 de Dezembro de 2011;

DECRETA:
Art.1º. Fica aberto no orçamento da Prefeitura Municipal de Frai-
burgo para o exercício de 2012 crédito adicional suplementar no 
valor de R$ 3.756,99 (três mil, setecentos e cinqüenta e seis reais 
e noventa e nove centavos), nas seguintes dotações:

na Avenida 25 de julho, 3400, nesta cidade de Forquilhinha, Es-
tado de Santa Catarina, reuniu-se a Comissão Permanente de Li-
citações do Município para abertura, processamento e julgamen-
to do EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº. 28/PMF/2012. Abertos os 
trabalhos pela Presidente, Sr. Ademir Brandieli Pedro, o mesmo 
informou que o proponente Sr. DOUGLAS FRASSETO VITALI pro-
tocolou tempestivamente seus envelopes no Setor de Compras 
desta Prefeitura. Determinada a abertura do envelope n. 01 da 
HABILITAÇÃO, a comissão analisou os documentos de habilitação, 
juntamente com o participante. Assim, por estar tudo em confor-
midade com o disposto do edital, o mesmo foi habilitado para a 
próxima fase - da Proposta de Preços (envelope 02). O participan-
te renunciou expressamente o prazo para interposição de recurso 
na forma da lei configurando a decadência deste. Assim, decide 
esta comissão em dar continuidade a este processo licitatório com 
a abertura da segunda etapa. Aberto o envelope nº. 02 da Propos-
ta de Preço, o preço global apresentado foi DOUGLAS FRASSETO 
VITALI, R$ 1.111,00 (hum mil cento e onze reais). Assim, decide 
esta comissão, por unanimidade, declarar vencedor do certame o 
Sr. Douglas Frasseto Vitali. Novamente, o participante renunciou 
expressamente o prazo para interposição de recurso na forma da 
lei. A presente Ata será publicada no Diário Oficial dos Municípios 
(www.diariomunicipal.sc.gov.br). Nada mais havendo a tratar, os 
membros da Comissão Permanente de Licitações deram por en-
cerrada a reunião e ordenaram que se lavrasse a presente Ata 
que, depois de lida e aprovada, será assinada pelos Membros da 
Comissão Permanente de Licitações e presentes que desejarem. 

Forquilhinha, 14 de março de 2012.
ADEMIR BRANDIELI PEDRO 
Presidente da Comissão de Licitação 

ERIKA DE LUCA TISCOSKI BACK 
Membro da Comissão de Licitação 

VALMIR COLOMBO
Membro da Comissão de Licitação

Ata DO Edital DE Tomada DE PREÇOS Nº. 22/
PMF/2012
MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
ATA DO EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº. 22/PMF/2012

QUINTA ATA DA REUNIÃO DA COMISSÃO PERMANENTE DE LI-
CITAÇÕES DO MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA PARA ABERTURA, 
PROCESSAMENTO E JULGAMENTO DO EDITAL DE TOMADA DE 
PREÇOS Nº. 22/PMF/2012, QUE TEM POR OBJETIVO A CONTRA-
TAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS PARA EXECU-
TAR O PROJETO DE TRABALHO TÉCNICO SOCIAL DO PROGRAMA 
DE URBANIZAÇÃO, REGULARIZAÇÃO E INTEGRAÇÃO DE ASSEN-
TAMENTOS PRECÁRIOS DO BAIRRO CIDADE ALTA, MUNICÍPIO 
DE FORQUILHINHA/SC, CONFORME PROGRAMA MINHA CASA 
MINHA VIDA.

Às quatorze horas do dia quatorze do mês de março do ano de dois 
mil e doze, na Sala de reuniões, da Prefeitura Municipal de Forqui-
lhinha, na Avenida 25 de julho, 3400, nesta cidade de Forquilhi-
nha, Estado de Santa Catarina, reuniu-se a Comissão Permanente 
de Licitações do Município para abertura do envelope da proposta 
do EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº. 22/PMF/2012. Abertos os 
trabalhos pelo Sr. Presidente, Ademir Brandieli Pedro, a comissão 
de licitação analisou as propostas, o preço global apresentado foi 
CONTEXTO ASSESSORIA LTDA., R$ 160.193,00 (cento e sessenta 
mil cento e noventa e três reais). Assim, decide esta comissão, por 
unanimidade, declarar vencedor do certame a empresa CONTEX-
TO ASSESSORIA LTDA. A presente Ata será publicada no Diário 
Oficial dos Municípios (www.diariomunicipal.sc.gov.br). Nada mais 
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16 ANA CRISTINA DE SOUZA 17:00
11 TAMIREZ MARQUES 17:30

b) Os candidatos por ordem de classificação, do 10º ao 18º lugar 
deverão comparecer na data horário e local mencionado para o 
sorteio dos temas das provas práticas:
Data: 20 de março de 2012 (terça-feira).
Horário: 10:00 hs, devendo o candidato chegar ao local com 15 
minutos de antecedência
Local:- Departamento de Cultura - Rene Frey 411, Centro, Frai-
burgo, SC.

PROVA PRÁTICA
Data: 20 de março de 2012 (terça-feira).
Local:- Departamento de Cultura - Rua Rene Frey 411, Centro, 
Fraiburgo, SC.

Inscrição Nome Horário
14 ANDREA REGINA DA ROSA SOARES 13:30
15 CLAUDETE DE FÁTIMA MACIEL 14:00
10 PRISCILA LUCIANO FRANÇA 14:30
18 DILCINEIA MULLER 15:00
2 CLEITON ROBERTO RIBEIRO 15:30
3 MARISTELA CRUZ 16:00
6 MICHELI DE FÁTIMA ANTUNES DE LIMA 16:30
5 JÉSSICA DEL RÉ 17:00
7 FELIPE IAGO MEDEIROS LOBATO 17:30

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito
Fraiburgo, SC, 15 de Março de 2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

11.00 - Secretaria de Ação Social
11.01 - Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0025.2.057 - Manutenção do Fundo Municipal de Assistên-
cia Social
3.3.90.00 - Aplicações Diretas 0.1.0517 (371) R$ 3.756,99

Total R$ 3.756,99

Art. 2º. Os recursos necessários para atendimento ao disposto no 
artigo 1º deste Decreto correrá à conta do provável excesso a ser 
apurado até o final do exercício, nas rubricas abaixo relacionadas.

417213411 - Transferência de Recursos do FNAS - IGD-SUAS 
R$ 
3.756,99

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO.
FRAIBURGO, 15 de Março de 2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Decreto Nº 0067/2012
DECRETO Nº 0067, DE 15 DE MARÇO DE 2012.
DIVULGA A CLASSIFICAÇÃO FINAL DO EDITAL DE SELEÇÃO PARA 
CONTRATAÇÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO - ACT Nº. 0006 DE 
23 DE FEVEREIRO DE 2012 E CONVOCA PARA PROVA PRÁTICA.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina no 
uso de suas atribuições legais;

DECRETA:
Art. 1º. Fica divulgada a classificação final do processo de seleção 
para contratação em caráter temporário nº. 0006 de 23 de feve-
reiro de 2012, conforme listas anexas.

Art. 2º. Ficam convocados os candidatos classificados para realiza-
ção do sorteio dos temas e prova prática, nos termos do Edital n. 
0006/2012, nos seguintes dias, horário e local:
I - CÓDIGO 1 - INSTRUTOR DE TRABALHOS CULTURAIS:
a) Os candidatos por ordem de classificação, do 1º ao 9º lugar 
deverão comparecer na data e local mencionado para o sorteio 
dos temas das provas práticas:
Data: 19 de março de 2012 (segunda-feira).
Horário: 10:00 hs, devendo o candidato chegar ao local com 15 
minutos de antecedência
Local:- Departamento de Cultura - Rua Rene Frey 411, Centro, 
Fraiburgo, SC.

PROVA PRÁTICA
Data: 19 de março de 2012 (segunda-feira).
Local:- Departamento de Cultura - Rua Rene Frey 411, Centro, 
Fraiburgo, SC.

Inscrição Nome Horário
12 LEONEIA APARECIDA MARCONDES 13:30
13 ALESSANDRA MARIA DORNELLES 14:00
9 ROSILANE APARECIDA DOS SANTOS 14:30
1 TEREZINHA GONÇALVES DOS SANTOS 15:00
4 ANGELA JULIANA PONTES DOS SANTOS 15:30
8 ACIR RIBEIRO JÚNIOR 16:00
17 ELIZA ANDRÉIA MAGAGNIN 16:30
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Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Fraiburgo

Classificação dos Candidatos Inscritos por Ordem de Código dos Quadros de Inscrições, Vinculados com a Área de Atuação e Disciplina
Ordem Decrescente da Soma Total dos Pontos Obtidos e Desempate

EDITAL DE SELEÇÃO PARA CONTRATAÇÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO – 
ACT N° 0006 DE 23 DE FEVEREIRO DE 2012

I - QUADRO GERAL DE INSCRIÇÃO

1

Instrutor de Trabalhos 

Critérios de Desempate

1º 2º 3º 4º 5º

Código:

Cargo: Quadro:

Número 
Inscrição  Nome do Candidato Habilit. Soma de 

Pontos
Cursos na 

Área
Tempo 
Serviço

Núm. 
Filhos

Portador
 Defic.

Data  
Nascimento

Ordem 
Classific.

Ensino FundamentalÁrea de Atuação:

Instrutor de Trabalhos CulturaisDisciplina:

12 LEONEIA APARECIDA MARCONDES 17 10 5 0 NÃO 19/9/19771

13 ALESSANDRA MARIA DORNELLES 7 6 1 2 NÃO 18/4/19802

9 ROSILANE APARECIDA DOS SANTOS 7 0 5 0 NÃO 11/2/19873

1 TEREZINHA GONÇALVES DOS SANTOS 7 0 5 0 NÃO 6/3/19884

4 ANGELA JULIANA PONTES DOS SANTOS 7 0 5 0 NÃO 19/3/19885

8 ACIR RIBEIRO JÚNIOR 7 0 5 0 NÃO 21/11/19926

17 ELIZA ANDREIA MAGAGNIN 5 0 3 1 NÃO 7/3/19907

16 ANA CRISTINA DE SOUZA 4 0 2 0 NÃO 8/11/19918

11 TAMIREZ MARQUES 3 0 1 2 NÃO 29/7/19879

14 ANDREA REGINA DA ROSA SOARES 3 0 1 1 NÃO 18/3/198710

15 CLAUDETE DE FÁTIMA MACIEL 3 0 1 1 NÃO 23/3/198911

10 PRISCILA LUCIANO FRANÇA 3 0 1 1 NÃO 8/1/199112

18 DILCENEIA MULLER 3 0 1 0 NÃO 26/6/199013

2 CLEITON ROBERTO RIBEIRO 2 0 0 0 NÃO 29/11/198414

3 MARISTELA CRUZ 2 0 0 0 NÃO 7/10/198715

6 MICHELI DE FATIMA ANTUNES DE LIMA 2 0 0 0 NÃO 21/1/199016

5 JÉSSICA DEL RÉ 2 0 0 0 NÃO 5/4/199117

7 FELIPE IAGO MEDEIROS LOBATO 2 0 0 0 NÃO 19/9/199218
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Decreto Nº 0068/2012
DECRETO Nº. 0068, DE 15 DE MARÇO DE 2012.
DIVULGA A CLASSIFICAÇÃO FINAL DO EDITAL DE SELEÇÃO PARA 
CONTRATAÇÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO - ACT Nº. 0008, DE 
07 DE MARÇO DE 2012.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina no 
uso de suas atribuições legais;

DECRETA:
Art. 1º. Fica divulgada a classificação final do processo de seleção 
para contratação em caráter temporário nº. 0008, de 07 de março 
de 2012, conforme lista anexa.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito
Fraiburgo, SC, 15 de Março de 2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento
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Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Fraiburgo

Classificação dos Candidatos Inscritos por Ordem de Código dos Quadros de Inscrições, Vinculados com a Área de Atuação e Disciplina
Ordem Decrescente da Soma Total dos Pontos Obtidos e Desempate

EDITAL DE SELEÇÃO PARA CONTRATAÇÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO – 
ACT N° 0008 DE 07 DE MARÇO DE 2012

I - QUADRO GERAL DE INSCRIÇÃO

1

Enfermeiro

Critérios de Desempate

1º 2º 3º 4º 5º

Código:

Cargo: Quadro:

Número 
Inscrição  Nome do Candidato Habilit. Soma de 

Pontos
Cursos 
Atualiz.

Tempo 
Serviço

Núm. 
Filhos

Portador
 Defic.

Data  
Nascimento

Ordem 
Classific.

GeralÁrea de Atuação:

EnfermeiroDisciplina:

5 SALETE PARIS 30 10 6 0 NÃO 22/1/19671

8 LIDIANI APARECIDA FANTIN 27 10 4 1 NÃO 8/1/19792

6 RUI CARLOS DO SACRAMENTO 27 3 5 0 NÃO 19/1/19863

1 NATALIA FANTINEL 26 10 5 0 NÃO 12/7/19874

3 CRISTIANE REGINA BACHMANN BOHN 24 10 4 1 NÃO 13/12/19835

4 SILVANA CLAUDIA GIACOMELLI DE OLIVEIRA 16 5 5 2 NÃO 5/3/19866

9 PATRICIA APARECIDA MIGLIOLI 15 1 4 1 NÃO 1/2/19847

2 MARIZA  DE FÁTIMA OZÓRIO 9 1 2 2 NÃO 23/5/19718

7 LEDIANE LURDES DEON 3 1 2 0 NÃO 23/11/19889
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PROFESSOR - FILOSOFIA OU TEOLOGIA, a partir de 19 de março 
de 2012.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 15 de março de 2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 0761/2012
PORTARIA N.º 0761 DE 15 DE MARÇO DE 2012.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado

NELMAR PINZ, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Cons-
tituição Federal; e em conformidade com a Lei Municipal n.º 
1220/97 de 04 de junho de 1997 e alterações posteriores; e em 
conformidade com o Edital n.º 0005 de 16 de fevereiro de 2012 e 
Contrato Administrativo;

Considerando a necessidade de contratação temporária de AUXI-
LIAR DE ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO, para atender excepcional 
interesse público, na área da Educação;
Considerando que a contratação é de profissional habilitado para 
a prestação de serviço;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, DENILZE MEIRA DA 
ROSA, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 619.823.189-
53, na função de AUXILIAR DE ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO, com 
carga horária de 40 horas semanais, no período de 19 de março 
de 2012 até 01 de junho de 2012.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 15 de março de 2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 0762/2012
PORTARIA N.º 0762 DE 15 DE MARÇO DE 2012.
Rescinde o contrato administrativo por prazo determinado

NELMAR PINZ, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais;

RESOLVE:
Art. 1º Rescindir, a pedido, o contrato de MARLI APARECIDA DA 
ROSA, brasileira, divorciada, inscrita no CPF sob o nº. 733.226.449-
87, contratada em caráter temporário na função de AUXILIAR DE 
ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO, por 40 horas semanais, a partir de 
16 de março de 2012.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 15 de março de 2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 0758/2012
PORTARIA Nº 0758, DE 15 DE MARÇO DE 2012.
Exonera servidor público municipal

NELMAR PINZ, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais;

RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar, a pedido, a servidora EVELIZE MARIA BEZUTTI, 
brasileira, divorciada, inscrita no CPF sob o nº 895.097.309-04, 
nomeada no cargo de provimento efetivo de PROFESSOR - área 
de atuação HISTÓRIA, com carga horária de 20 horas semanais, 
em 14 de março de 2012.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 15 de março de 2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 0759/2012
PORTARIA N.º 0759 DE 15 DE MARÇO DE 2012.
Nomeia Servidor Público Municipal em cargo de Provimento Efe-
tivo

NELMAR PINZ, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais, em conformidade com o regime jurídico esta-
tutário instituído pela Lei Complementar n.º 109, de 03 de março 
de 2010; Lei Complementar n.º 110, de 03 de março de 2010; de 
acordo com o Edital de Concurso Público 001/2011, homologado 
pelo decreto 278/2011;

RESOLVE:
Art. 1º  Nomear RODRIGO RAYZER PADILHA, brasileiro, solteiro, 
inscrito no CPF sob o n.º 041.089.279-31, no cargo de provimento 
efetivo de AGENTE OPERACIONAL, com carga horária de 40 horas 
semanais e remuneração fixada em Lei, a partir de 19 de março 
de 2012.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 15 de março de 2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 0760/2012
PORTARIA Nº 0760, DE 15 DE MARÇO DE 2012.
Reduz Carga Horária de Servidor.

NELMAR PINZ, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições; e em conformidade com a comunicação interna nº 
0429/2011 da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

RESOLVE:
Art. 1º Reduzir de 24 (vinte e quatro) para 15 (quinze) ho-
ras semanais a carga horária da servidora MARISA APARECIDA 
SCHISSI FERREIRA, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 
845.391.519-91, nomeada no cargo de provimento efetivo de 
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NELMAR PINZ, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o art. 67 da Lei Federal 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993;

RESOLVE:
Art. 1º. Designar MICHELLE RIBEIRO, brasileira, solteira, inscrita 
no CPF sob o nº 058.258.169-92, nomeada no cargo de provimen-
to efetivo de ARQUITETA, matrícula nº 8701, para acompanha-
mento e fiscalização da obra decorrente do contrato administrativo 
nº CT12PMF63, Processo Administrativo Licitatório nº 0017/2012, 
Tomada de Preços nº 0002/2012, cujo objeto é a execução de 
reforma e obras complementares do Posto de Saúde Central - Vila 
Salete, nesta cidade.

Art. 2º. Incumbe a fiscal acima designada acompanhar e fiscalizar 
a execução da obra acima referida, anotando as ocorrências rele-
vantes e documentando eventuais equívocos a serem corrigidos, 
transmitindo-as às autoridades competentes, às quais competirá 
adotar as providências adequadas.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 15 de março de 2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Aviso de Inexigibilidade de Licitação Nº 0005/2012-
FMS
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 0005/2012 - FMS
Processo Administrativo Licitatório nº 0011/2012-FMS

O Município de Fraiburgo-SC através do Fundo Municipal de Saúde, 
neste ato representado pela Secretária Municipal, torna público a 
Inexigibilidade de Licitação nº 0005/2012-FMS, de acordo com o 
Edital de Credenciamento nº 0001/2012 - FMS, o credenciamen-
to da empresa LUCENA SERVIÇOS S/S, inscrita no CNPJ sob nº 
07.365.434/0001-34, para prestação de serviços relativo a exames 
de ultrassonografia, para o período de março a dezembro de 2012.

Fraiburgo (SC), 14 de março de 2012.
NILCE PINZ 
Secretária Municipal

Aviso de Pregão Presencial Nº 0042/2012-PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 0042/2012 - PMF

Objeto: Aquisição de colchões de solteiro e colchões para berço, 
para uso nos Centros de Educação Infantis deste município Tipo: 
Menor Preço por LOTE. Prazo para apresentação das amostras: 
até às 17:00 horas do dia 28.03.2012. Entrega/Protocolo dos En-
velopes e Credenciamento: Até as 9:15 horas do dia 02.04.2012. 
Abertura: Às 9:15 horas do mesmo dia. Informações e/ou cópia 
na íntegra deste Edital: Avenida Rio das Antas, n° 185. Fone (49) 
3256 3000 - Ramais 3023/3039/3001. Site: www.fraiburgo.sc.gov.
br.

Fraiburgo(SC), 14 de março de 2012.
NELMAR PINZ 
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 0763/2012
PORTARIA N.º 0763 DE 15 DE MARÇO DE 2012.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado

NELMAR PINZ, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Cons-
tituição Federal; e em conformidade com a Lei Municipal n.º 
1220/97 de 04 de junho de 1997 e alterações posteriores; e em 
conformidade com o Edital n.º 0035 de 11 de novembro de 2011 
e Contrato Administrativo;

Considerando a necessidade de contratação temporária de PRO-
FESSOR - EDUCAÇÃO INFANTIL, para atender excepcional interes-
se público, na área da Educação;
Considerando que a contratação é de profissional habilitado para 
a prestação de serviço;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, MARLI APARECIDA DA 
ROSA, brasileira, divorciada, inscrita no CPF sob o n.º 733.226.449-
87, na função de PROFESSOR - EDUCAÇÃO INFANTIL, com carga 
horária de 20 horas semanais, no período de 19 de março de 2012 
até 01 de agosto de 2012.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 15 de março de 2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 0764/2012
PORTARIA N.º 0764 DE 15 DE MARÇO DE 2012.
Rescinde o contrato administrativo por prazo determinado

NELMAR PINZ, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais;

RESOLVE:
Art. 1º Rescindir, a pedido, o contrato de ROSELI DOS AN-
JOS RODRIGUES, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o nº. 
649.398.809-82, contratada em caráter temporário na função de 
AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, por 40 horas semanais, a partir 
de 16 de março de 2012.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 15 de março de 2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 0765/2012
PORTARIA Nº 00765, DE 15 DE MARÇO DE 2012.
Designa Fiscal de Obra decorrente de Contrato Administrativo.
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Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
abrir crédito adicional especial no limite de R$ 185.000,00 (cento 
e oitenta e cinco mil reais) no Orçamento vigente:

14.01 - ENCARGOS GERAIS 185.000,00
2884300.061 - Amortização e Encargos da Dívida Interna 
185.000,00
3.2.91.0.1.00.000000 - Aplicações Diretas 35.000,00
4.6.91.0.1.00.000000 - Aplicações Diretas 150.000,00

Art. 2º. Os recursos para atenderem ao artigo 1º, num limite de 
R$ 185.000,00 (cento e oitenta e cinco mil reais), correrão por 
conta da anulação parcial, das seguintes dotações do Orçamento 
vigente:

14.01 - ENCARGOS GERAIS 185.000,00
2884300.061 - Amortização e Encargos da Dívida Interna 
185.000,00
4.6.90.0.1.00.000000 - Aplicações Diretas 185.000,00

Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

Garopaba, 14 de Março de 2012.
LUIZ CARLOS LUIZ
Prefeito Municipal

Publicada a presente Lei no DOM/SC em 16/03/2012, de acordo 
com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

LÉIA C. A. VIEIRA
Secretária de Administração

Decreto N.º 039/2012
DECRETO N.º 039, DE 14 DE MARÇO DE 2012.
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO LIMITE DE R$ 185.000,00 E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 
LUIZ CARLOS LUIZ, Prefeito Municipal de Garopaba, no uso de 
suas atribuições legais que são conferidas pela Lei Orgânica Mu-
nicipal, Lei n.º 1.617 de 14/03/2012 e demais legislação vigente,

DECRETA,
Art. 1º. Fica aberto crédito adicional suplementar no limite de R$ 
R$ 185.000,00 (cento e oitenta e cinco mil reais) no Orçamento 
vigente:

14.01 - ENCARGOS GERAIS 185.000,00
2884300.061 - Amortização e Encargos da Dívida Interna 
185.000,00
3.2.91.0.1.00.000000 - Aplicações Diretas 35.000,00
4.6.91.0.1.00.000000 - Aplicações Diretas 150.000,00

Art. 2º. Os recursos para atenderem ao artigo 1º, num limite de 
R$ 185.000,00 (cento e oitenta e cinco mil reais), correrão por 
conta da anulação parcial, das seguintes dotações do Orçamento 
vigente:

14.01 - ENCARGOS GERAIS 185.000,00
2884300.061 - Amortização e Encargos da Dívida Interna 
185.000,00
4.6.90.0.1.00.000000 - Aplicações Diretas 185.000,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrario.

Garopaba, 14 de Março de 2012.
LUIZ CARLOS LUIZ

Aviso de Pregão Presencial Nº 0044/2012-PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 0044/2012 - PMF

Objeto: Contratação de empresa do ramo para prestação de servi-
ço de sonorização e iluminação para eventos a serem promovidos 
pelo Departamento de Cultura no ano de 2012, sendo: “APRESEN-
TAÇÃO DE ARTISTAS DA TERRA NO ESPAÇO CABOCLO, CARAVA-
NAS DA FLORADA DA CANÇÃO E ENCONTROS DE GAITEIROS”. 
Entrega/Protocolo dos Envelopes e Credenciamento: Até as 9:15 
horas do dia 29.03.2012. Abertura: Às 9:15 horas do mesmo dia. 
Informações e/ou cópia na íntegra deste Edital: Avenida Rio das 
Antas, n° 185. Fone (49) 3256 3000 - Ramais 3023/3039/3001. 
Site: www.fraiburgo.sc.gov.br.

Fraiburgo(SC), 14 de março de 2012.
NELMAR PINZ 
Prefeito Municipal

Aviso de Pregão Presencial Nº 0045/2012-PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 0045/2012 - PMF

Objeto: Aquisição de equipamentos para monitoramento de segu-
rança com serviços de instalação para o Quartel da Policia Miltar 
(portão de entrada/saída, laterais e frente),e uma TV de 32”. En-
trega/Protocolo dos Envelopes e Credenciamento: Até as 10:30 
horas do dia 02.04.2012. Abertura: Às 10:30 horas do mesmo dia. 
Informações e/ou cópia na íntegra deste Edital: Avenida Rio das 
Antas, n° 185. Fone (49) 3256 3000 - Ramais 3023/3039/3001. 
Site: www.fraiburgo.sc.gov.br.

Fraiburgo(SC), 15 de março de 2012.
NELMAR PINZ 
Prefeito Municipal

Notificação de Recebimento de Recursos Federais
NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE RECURSOS FEDERAIS

O Município de Fraiburgo-SC, nos termos da Lei Federal nº 9452 
de 20/03/1997, notifica os partidos políticos, sindicatos e entida-
des empresariais a liberação de crédito na data de 15/03/2012 no 
valor de R$ 195.000,00 (cento e noventa e cinco mil reais) , vincu-
lado ao contrato de Convênio Nº 0333698-68/2010, assinado em 
10/09/2010 , objetivando o “Recapeamento da Avenida Caçador”.

Secretaria de Finanças

Garopaba

Prefeitura

Lei N.º 1.617/2012
LEI N.º 1.617, DE 14 DE MARÇO DE 2012.
AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO 
LIMITE DE R$ 185.000,00 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LUIZ CARLOS LUIZ, Prefeito do Município de Garopaba, faz saber 
a todos os habitantes do Município, que a Câmara Municipal apro-
vou e ele sanciona a seguinte Lei:
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PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE

Publicada a presente Portaria no DOM/SC em 16/03/2012, de 
acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

Portaria N.º 176/2012
PORTARIA N.º 176, DE 14 DE MARÇO DE 2012.
AUTORIZA A AVERBAÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRI-
BUIÇÃO EXPEDIDA PELO IPREV SOB O Nº. 393/2010, NOS AS-
SENTOS FUNCIONAIS DO SERVIDOR GERALDO LAUDELINO DE 
SENNA FILHO, DETENTOR DA MATRÍCULA FUNCIONAL Nº. 105 
E DO CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DE BIOQUIMICO E DÁ 
OUTRAS PROVIDENCIAS.

O Prefeito Municipal de Garopaba, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE,
Art.1º. Autorizar a averbação nos assentamentos funcionais do 
(a) servidor(a) GERALDO LAUDELINO DE SENNA FILHO, detentor 
da matrícula nº. 105, e do cargo de provimento efetivo de Bioquí-
mico, a Certidão de Tempo de Contribuição expedida pelo IPREV 
sob o nº. 393/2010, para fins de concessão de aposentadoria e/
ou abono de permanência.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Garopaba, 14 de março de 2012.
LUIZ CARLOS LUIZ
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE

Publicada a presente Portaria no DOM/SC em 16/12/2012, de 
acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

Aviso DE Dispensa DE Licitação Nº9/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GAROPABA
DISPENSA DE LICITAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Garopaba, através do Fundo Municipal 
de Saúde, com sede à Praça Governador Ivo Silveira, nº. 296, 
Centro, Garopaba/SC, torna público que, de acordo com o inciso X 
do artigo 24 da Lei nº. 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas 
posteriores alterações, contratou por DISPENSA DE LICITAÇÃO:

Processo nº. 056/2012; DL n°. 09/2012; Contratada: Sônia Gon-
çalves Severino; CPF: 630.904.900-30; Objeto: Locação de Imó-
vel Comercial com área total construída de 180,00 m² e com-
posto pelo terreno de 1.000,00 m², situado na Estrada Geral da 
Ressacada, S/Nº, Ressacada, Garopaba/SC, para o Poder Públi-
co Municipal uso das atividades do Bem Estar Animal; Valor: R$ 
14.400,00 (Quatorze Mil e Quatrocentos Reais); Data da Assina-
tura: 01/03/2012.

LUIZ CARLOS LUIZ
Prefeito Municipal

Aviso DE Inexigibilidade DE Licitação Nº12/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GAROPABA
AVISO INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto no DOM/SC em 16/03/2012, de 
acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

LÉIA C. A. VIEIRA
Secretária de Administração

Portaria N.º 174/2012
PORTARIA N.º 174, DE 14 DE MARÇO DE 2012.
AUTORIZA A AVERBAÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRI-
BUIÇÃO EXPEDIDA PELO INSS SOB O Nº. 20001050.1.00034/10-
9, NOS ASSENTOS FUNCIONAIS DA SERVIDORA MARIA DE LOUR-
DES RIBEIRO, DETENTORA DA MATRÍCULA FUNCIONAL Nº. 0033 
E DO CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DE PROFESSOR NÍVEL I 
20 HORAS E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

O Prefeito Municipal de Garopaba, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE,
Art.1º. Autorizar a averbação nos assentamentos funcionais do (a) 
servidor(a) MARIA DE LOURDES RIBEIRO, detentora da matrícula 
nº. 0033, e do cargo de provimento efetivo de Professor Nível I 20 
Horas, a Certidão de Tempo de Contribuição expedida pelo INSS 
sob o nº. 20001050.1.00034/10-9, para fins de concessão de apo-
sentadoria e/ou abono de permanência.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Garopaba, 14 de março de 2012.
LUIZ CARLOS LUIZ
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE

Publicada a presente Portaria no DOM/SC em 16/03/2012, de 
acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

Portaria N.º 175/2012
PORTARIA N.º 175, DE 14 DE MARÇO DE 2012.
AUTORIZA A AVERBAÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRI-
BUIÇÃO EXPEDIDA PELO INSS SOB O Nº. 20001050.1.00008/10-
8, NOS ASSENTOS FUNCIONAIS DA SERVIDORA VALDELI TERESI-
NHA MELO DE AGUIAR, DETENTORA DA MATRÍCULA FUNCIONAL 
Nº. 0066 E DO CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DE SERVENTE 
E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

O Prefeito Municipal de Garopaba, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE,
Art.1º. Autorizar a averbação nos assentamentos funcionais do (a) 
servidor(a) VALDELI TERESINHA MELO DE AGUIAR, detentora da 
matrícula nº. 0066, e do cargo de provimento efetivo de Servente, 
a Certidão de Tempo de Contribuição expedida pelo INSS sob o nº. 
20001050.1.00008/10-8, para fins de concessão de aposentadoria 
e/ou abono de permanência.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Garopaba, 14 de março de 2012.
LUIZ CARLOS LUIZ
Prefeito Municipal
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Errata Nº. 01 ao Extrato de Contrato Nº. 04/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
Errata nº. 01 ao Extrato de Contrato nº. 04/2012

No Extrato de Contrato nº. 21/2012, Processo nº. 16/2012; publi-
cado no DOM dia 15/02/2012, onde se lê:

A Prefeitura Municipal de Garopaba, com sede à Praça Governador 
Ivo Silveira, nº. 296, Centro, Garopaba/SC, torna público que, de 
acordo com o inciso X do artigo 24 da Lei nº. 8.666/93, de 21 de 
junho de 1993 e suas posteriores alterações, contratou por DIS-
PENSA DE LICITAÇÃO:

Processo nº. 016/2012; DL n°. 04/2012; Contratada: Zulmar Lo-
pes Amorim II; CPF: 058.156.689-07; Objeto: Locação de 05 (cin-
co) salas Comerciais situado na Rodovia SC 434, km 11, Campo 
D\’Una, Garopaba, Estado de Santa Catarina, com área de 256,10 
m2 composta pelo terreno de 450,00 m2, para o poder público 
municipal, para atender as necessidades administrativas da Secre-
taria de Educação; Valor: R$ 3.000,00 (Três Mil Reais); Data da 
Assinatura: 16/01/2012.

LUIZ CARLOS LUIZ
Prefeito Municipal

Leia-se:
Processo nº. 016/2012; DL n°. 04/2012; Contratada: Zulmar Lo-
pes Amorim II; CPF: 058.156.689-07; Objeto: Locação de 05 (cin-
co) salas Comerciais situado na Rodovia SC 434, km 11, Campo 
D\’Una, Garopaba, Estado de Santa Catarina, com área de 256,10 
m2 composta pelo terreno de 450,00 m2, para o poder público 
municipal, para atender as necessidades administrativas da Se-
cretaria de Educação; Valor: R$ 6.000,00 (Seis Mil Reais); Data da 
Assinatura: 01/02/2012.

LUIZ CARLOS LUIZ
Prefeito Municipal

Garuva

Prefeitura

Aviso DE Licitação
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GARUVA
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS
AVISO DE LICITAÇÃO

Modalidade: Concorrência PMG nº 001/2012

Tipo de julgamento: Maior Oferta

Objeto: Outorga em regime de concessão da execução do serviço 
de remoção, guarda e depósito de veículos, cujos condutores co-
meterem infrações em âmbito de sua circunscrição, conforme pre-
vistas no Código de Trânsito Brasileiro, em pátio ou área destinada 
para esse fim, em perímetro urbano dentro do território do Municí-
pio de Garuva - SC, de acordo com a Lei Municipal nº 1508/2010.

Entrega e abertura dos envelopes “Credenciamento”, “Proposta” e 
“Habilitação” até as 09:00 horas do dia 16/04/2012.

O Edital completo está disponível para consulta e retirada no site 
www.garuva.sc.gov.br.

O município de Garopaba, através do Fundo Municipal de Saúde 
de Garopaba, com sede à Praça Governador Ivo Silveira, nº. 296, 
Centro, Garopaba/SC, torna público que, de acordo com o artigo 
25 da Lei nº. 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas posteriores 
alterações, contratou por INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO:

Processo nº. 065/2012; IL n°. 12/2012; Credenciada: Essên-
cia da Saúde Clínica de Terapias Especializada Ltda.; CNPJ nº: 
11.911.384/0001-10: Objeto: Prestação de serviços de fisiotera-
pia; Valor: Até R$ 199.500,00 (Cento e Noventa e Nove Mil e Qui-
nhentos Reais); Data da Assinatura: 09/03/2012.

LUIZ CARLOS LUIZ
Prefeito Municipal

Extrato DE Credenciamento Nº10/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GAROPABA
EXTRATO DE CREDENCIAMENTO

Credenciamento nº. 10/2012 Processo n°. 065/2012; Creden-
ciante: Fundo Municipal de Saúde de Garopaba; Credenciada: 
Essência da Saúde Clínica de Terapias Especializada Ltda.; CNPJ: 
11.911.384/0001-10; Objeto: Prestação de serviços de fisiotera-
pia; Valor: Até R$ 199.500,00 (Cento e Noventa e Nove Mil e Qui-
nhentos Reais) anual; Data da Assinatura: 09/03/2012.

Errata Nº. 01 ao Aviso de Dispensa de Licitação Nº. 
04/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
Errata nº. 01 ao Aviso de Dispensa de Licitação nº. 04/2012

No Aviso de Dispensa de Licitação nº. 04/2012, Processo nº. 
16/2012; publicado no DOM dia 09/02/2012, onde se lê:

A Prefeitura Municipal de Garopaba, com sede à Praça Governador 
Ivo Silveira, nº. 296, Centro, Garopaba/SC, torna público que, de 
acordo com o inciso X do artigo 24 da Lei nº. 8.666/93, de 21 de 
junho de 1993 e suas posteriores alterações, contratou por DIS-
PENSA DE LICITAÇÃO:

Processo nº. 016/2012; DL n°. 04/2012; Contratada: Zulmar Lo-
pes Amorim II; CPF: 058.156.689-07; Objeto: Locação de 05 (cin-
co) salas Comerciais situado na Rodovia SC 434, km 11, Campo 
D\’Una, Garopaba, Estado de Santa Catarina, com área de 256,10 
m2 composta pelo terreno de 450,00 m2, para o poder público 
municipal, para atender as necessidades administrativas da Se-
cretaria de Educação; Valor: R$ 6.000,00 (Seis Mil Reais); Data da 
Assinatura: 16/01/2012.

LUIZ CARLOS LUIZ
Prefeito Municipal

Leia-se:
Processo nº. 016/2012; DL n°. 04/2012; Contratada: Zulmar Lo-
pes Amorim II; CPF: 058.156.689-07; Objeto: Locação de 05 (cin-
co) salas Comerciais situado na Rodovia SC 434, km 11, Campo 
D\’Una, Garopaba, Estado de Santa Catarina, com área de 256,10 
m2 composta pelo terreno de 450,00 m2, para o poder público 
municipal, para atender as necessidades administrativas da Se-
cretaria de Educação; Valor: R$ 6.000,00 (Seis Mil Reais); Data da 
Assinatura: 01/02/2012.

LUIZ CARLOS LUIZ
Prefeito Municipal
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Público, através de provas teóricas e práticas, de acordo com o 
perfil de cada cargo, para o preenchimento do quadro efetivo de 
servidor público e de empregado público da Prefeitura Municipal 
de Garuva.
Valor: R$ 59.400,00 (cinqüenta e nove mil e quatrocentos reais)
Dotação: 04.01.2007.339039-10000 - Manutenção do Setor de 
Administração
Data de Assinatura: 09/03/2012.
Prazo: 04 (quatro) meses.
Amparo Legal: Artigo 24, Inciso XIII, da Lei 8.666/93.

JOÃO ROMÃO
Prefeito Municipal

Gaspar

Prefeitura

Decreto Nº. 4.877, DE 08 DE Março DE 2012.
DECRETO Nº. 4.877, DE 08 DE MARÇO DE 2012.
SUPLEMENTA, POR SUPERÁVIT FINANCEIRO, SALDOS DE DOTA-
ÇÕES ORÇAMENTÁRIAS DO ORÇAMENTO VIGENTE DA SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO.

PEDRO CELSO ZUCHI, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 
72 da Lei Orgânica do Município, conforme autorizado pelo artigo 
6º, inciso VI, da Lei Municipal nº. 3.381, de 02 de dezembro de 
2011,

DECRETA:
Art. 1º Fica suplementado, por superávit financeiro, nos valores 
indicados, os saldos das seguintes dotações do orçamento vigente 
da Secretaria Municipal de Planejamento e Desenvolvimento:

Órgão: 9 Secretaria Municipal de Planejamento e Desenvolvimento
Unidade: 19 Secretaria Municipal de Planejamento e Desenvolvi-
mento
Funcional Programática: 00015.00451.00019 Construção, Manu-
tenção e Melhoria na Infraestrutura do Município por meio da Se-
cretaria Municipal de Planejamento
Projeto: 1.100095 Pavimentação de Vias e Corredores
Dotação: 357 - 3.4.4.9.0 Aplicações Diretas R$ 1.384,19

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 08 de março de 2012.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito Municipal

Portaria Nº. 2.734, DE 13 DE Março DE 2012.
PORTARIA Nº. 2.734, DE 13 DE MARÇO DE 2012.
PRORROGA O PRAZO PARA CONCLUSÃO DOS TRABALHOS DA 
COMISSÃO PERMANENTE DE SINDICÂNCIA E PROCESSO AD-
MINISTRATIVO DISCIPLINAR EM RELAÇÃO AO PROCESSO AD-
MINISTRATIVO DISCIPLINAR Nº. 01/2010, INSTAURADO PARA 
APURAR A RESPONSABILIDADE DE ELI AMORIM LIMA.

PEDRO CELSO ZUCHI, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são con-
feridas pela Lei Orgânica do Município, com base no art. 183 da 
Lei Municipal nº. 1.305/91 e atendendo a pedido formulado pela 
Comissão Permanente de Sindicância e Processo Administrativo 
Disciplinar,

Garuva, 15 de março de 2012.
JOÃO ROMÃO
Prefeito Municipal

Aviso DE Licitação FMS Nº 002/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GARUVA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GARUVA
SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES
AVISO DE LICITAÇÃO

Modalidade: Pregão Presencial FMS nº 002/2012
Tipo de julgamento: Menor Preço por Item

Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, COM ENTREGA DE 
FORMA PA RCELADA, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DAS UNI-
DADES DE SAÚDE E UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO DO 
MUNICÍPIO.

Credenciamento, Entrega e Abertura dos Envelopes: 28/03/2012 
as 08:30 horas.
Fase de Lances Verbais: 02/04/2012 as 08:00 horas.

O Edital completo está disponível para consulta ou retirada no site: 
www.garuva.sc.gov.br.

Garuva, 14 de março de 2012.
JOÃO ROMÃO
Prefeito Municipal

Aviso DE Licitação PMG Nº 008/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GARUVA
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS
AVISO DE LICITAÇÃO

Modalidade : Tomada de Preço p/ Obras e Serviços de Engenharia 
PMG nº 008/2012
Tipo de julgamento: Menor Preço Global

Objeto: Contratação de empresa de engenharia, para a execução 
de drenagem pluvial das Ruas Antonio Ladislau de Araújo com 
extensão de 292 metros, Duque de Caxias com extensão de 700 
metros e Marechal Floriano com extensão de 300 metros.

Entrega e Abertura dos Envelopes: 03/04/2012 as 09:00 horas.

O Edital completo está disponível para consulta e retirada no site 
www.garuva.sc.gov.br.

Garuva, 14 de março de 2012.
JOÃO ROMÃO
Prefeito Municipal

Extrato DE Contrato PMG Nº 006/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GARUVA
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS
EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº 006/2012 - Processo PMG nº 009/2012
Modalidade: Dispensa de Licitação
Contratado: Sociesc - Sociedade Educacional de Santa Catarina
Contratante: Prefeitura Municipal de Garuva
Objeto: Contratação de empresa para realização de Concurso 
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anteriormente citado. Os interessados poderão obter a íntegra do 
Edital no Depto. de Compras do Paço Municipal ou através do site: 
www.gaspar.sc.gov.br

Gaspar (SC), 14 de março de 2012.
PEDRO CELSO ZUCHI 
Prefeito

Aviso da Tomada de Preços Nº 43/2012
PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR/SC
Aviso da Tomada de Preços nº 43/2012

O OBJETO é a construção do pórtico e fechamento da quadra 
poliesportiva do complexo esportivo Vila Isabel. A ENTREGA dos 
envelopes contendo os documentos de Habilitação e a Proposta 
Comercial deverá ocorrer até às 9h do dia 10/04/2012 no Depto. 
de Compras do Paço Municipal sito a Rua Coronel Aristiliano Ra-
mos nº 435, Centro, Gaspar/SC. A ABERTURA do certame será dia 
10/04/2012 às 9h30min no local anteriormente citado. Os interes-
sados poderão obter a íntegra do Edital no Depto. de Compras do 
Paço Municipal ou através do site: www.gaspar.sc.gov.br

Gaspar (SC), 14 de março de 2012.
PEDRO CELSO ZUCHI 
Prefeito

Auto De Infração N° 028/2012

PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO
FISCALIZAÇÃO DE TRIBUTOS

AUTO DE INFRAÇÃO
 N° 028/2012

Data Exp.: 01/02/2012
PENALIDADE PECUNIÁRIA POR INFRAÇÃO À OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA 
ACESSÓRIA

Contribuinte: PRESTADORA DE SERVIÇOS DE MAO DE OBRA GASPAREN-
SE LTDA

Endereço: Estrada Geral Gaspar Alto, 12.963 Fone:

Bairro: Gaspar Alto Município: Gaspar UF: SC
Inscrição 
Municipal:
7760-0

CNPJ:
01.711.393/0001-04

Atividade:
Locação de mao de obra temporária

Descrição da Infração
Deixar de apresentar à Fazenda Municipal os livros e comprovan-
tes dos atos e operações que constituem ou possam vir a consti-
tuir fato gerador da obrigação tributária.

Histórico
Aplicação de penalidade pecuniária por não apresentar a docu-
mentação solicitada pela Fazenda Municipal no prazo determinado 
pelo Termo de Inicio de Fiscalização sob nº 021/2012

Fundamentação Legal

INFRAÇÃO: artigo 40, inciso I da Lei Municipal 1.330/91 (CTM)

MULTA: artigo 107, inciso IV, alínea “b” da Lei Municipal 1.330/91 (CTM)

Montante R$ UFM

MULTA 733,30 10

RESOLVE:
Art. 1º. Prorrogar por mais 60 (sessenta) dias, a partir de 31 de 
março de 2012, o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão 
Permanente de Sindicância e Processo Administrativo Disciplinar 
em relação ao Processo Administrativo Disciplinar nº. 01/2010, 
instaurado para apurar a responsabilidade de ELI AMORIM LIMA.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 13 de março de 2012.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito Municipal de Gaspar

Portaria Nº. 2.732, DE 12 DE Março DE 2012.
PORTARIA Nº. 2.732, DE 12 DE MARÇO DE 2012.
DISPENSA A PEDIDO EMPREGADO PÚBLICO QUE ESPECIFICA.

PEDRO CELSO ZUCHI, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 
72, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º Fica dispensado de suas atividades, a pedido, a partir desta 
data, o servidor JURANDIR DE FATIMA ALVES DE SOUZA, ocupan-
te do cargo de Agente Comunitário de Saúde.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 12 de março de 2012.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito Municipal

Portaria Nº. 2.733, DE 12 DE Março DE 2012.
PORTARIA Nº. 2.733, DE 12 DE MARÇO DE 2012.
CONCEDE A PEDIDO LICENÇA SEM VENCIMENTO À SERVIDORA 
MARLA JANAINA DA SILVA MORAES.

PEDRO CELSO ZUCHI, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, que lhe são 
conferidas no art. 72, da Lei Orgânica do Município, e com base 
na Lei 1.305/1991,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder, a pedido, licença sem vencimento à servido-
ra MARLA JANAINA DA SILVA MORAES, ocupante do cargo em 
provimento efetivo de Servente/Merendeira, lotada com 40 horas 
semanais na Secretaria Municipal de Educação, por um período 02 
anos, a partir de 13 de março de 2012.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 12 de março de 2012.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito do Município de Gaspar

Aviso da Concorrência Nº 48/2012
PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR/SC
Aviso da Concorrência nº 48/2012

O OBJETO é a construção do centro de convivência da terceira 
idade. A ENTREGA dos envelopes contendo os documentos de 
Habilitação e a Proposta Comercial deverá ocorrer até às 9h do 
dia 20/04/2012 no Depto. de Compras do Paço Municipal sito 
a Rua Coronel Aristiliano Ramos nº 435, Centro, Gaspar/SC. A 
ABERTURA do certame será dia 20/04/2012 às 9h30min no local 
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Samae

Extrato de Dispensa de Licitação Nº 14/2012 - 
SAMAE
E X T R A T O
DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO: 14/2012

OBJETO: Prestação de serviços em segurança e saúde ocupacional 
para o SAMAE, compreendendo 100 servidores.
CONTRATADO: SERVMED CLÍNICA DE MEDICINA DO TRABALHO 
LTDA.
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 5.050,00 (cinco mil e cinquenta 
reais)
DATA VIGÊNCIA: 13.03.2012
DATA VENCIMENTO: 31.12.2012
BASE LEGAL: Artigo 24, inciso II da Lei 8666/93.

Gaspar (SC), em 13/03/2012.
LOVÍDIO CARLOS BERTOLDI
Diretor Presidente

Governador Celso Ramos

Prefeitura

Extrato do Termo Aditivo n° 002/2012 ao contrato 
n° 035/2011
PREFEITURA MUN. DE GOV. CELSO RAMOS

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº. 002/2012 AO CONTRATO Nº. 
035/2011. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Gov. Celso Ra-
mos. CONTRATADO: OUTSOURCING CENTER COM. DE COP. E IM-
PRESSÕES LTDA. OBJETO: Contratação de empresa para locação 
de impressoras multifuncional com impressão a laser conforme 
edital e anexo. CLÁUSULA QUARTA - VALOR: Fica aditado ao va-
lor do contrato original previsto na Cláusula Quarta - Do valor, a 
quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), passando o valor global 
do contrato a ser de R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais) em 
consonância com disposto no art. 65 § 1º da Lei 8.666/93. 

Governador Celso Ramos, 14 de março de 2012.
ANÍSIO ANATÓLIO SOARES.
Prefeito Municipal.

Câmara muniCiPal

Extrato do contrato de prestação serviço Nº 
003/2012
Extrato do contrato de prestação serviço Nº 003/2012
CÂMARA MUNICIPAL DE GOVERNANDOR CELSO RAMOS

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO SERVIÇO Nº 003/2012.
CONTRATANTE: Câmara Municipal de Gov. Celso Ramos.
CONTRATADO: Consórcio de informática na Gestão Pública Muni-
cipal - GIGA
OBJETO: Contratação de Serviços de tecnologia da informação, 
no âmbito do Programa de Gestão das Câmaras de Vereado-
res (PGVC): Promoção do Governo no Poder Legislativo Muni-
cipal de Santa Catarina, Inclusão digital das Câmaras de Vere-
adores, Disponibilização de informações e serviços ao cidadão, 

Prazo: 20 dias a contar da data do ciente para pagamento integral, pedi-
do de parcelamento ou reclamação. 

Local para pagamento: Secretaria de Adm. e Finanças – Departamento 
de Tributação.

Local para reclamação: Secretaria da Adm. e Finanças – Departamento 
de Tributação.

Findo o prazo supra citado o montante devido será inscrito em divida 
ativa para competente cobrança judicial.

CIENTE DO SUJEITO PASSIVO AUTORIDADE FISCAL

Nome:
Nome:
JEFFERSON AMARAL

Cargo: CPF:
Matrícula:
4148

Declaro que recebi 2ª via do presente termo nesta 
data.

Assinatura:

Data:

Assinatura:

Anexos deste Auto de Infração

Termo De Prorrogação

PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO
FISCALIZAÇÃO DE TRIBUTOS

TERMO DE PROR-
ROGAÇÃO

Contribuinte: PRESTADORA DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA GASPAREN-
SE LTDA 

Endereço: Rua Estrada Geral Gaspar Alto Fone: (47) 
Bairro: Gaspar 
Alto Município: Gaspar UF: SC
Inscrição Municipal:
7760-0

CNPJ:
01.711.393/0001-04

Notificamos o Contribuinte em epígrafe da prorrogação do prazo de 
duração da fiscalização homologatória, constante no Termo de Inicio de 
Fiscalização n° 021/2012, recebido no dia 13/01/2012.

Fica prorrogado por mais 60 (sessenta) dias, a contar do encerramento 
do prazo fixado no Termo de Inicio de Fiscalização acima citado.

Gaspar/SC, 09 de março de 2012.

AUTORIDADE FISCAL
JEFFERSON AMARAL
Fiscal de Tributos
Matrícula 4148

IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELO ESTABELECIMENTO

Nome:

Cargo: CPF:

Declaro que recebi 2ª via do presente termo.
Data:

Assinatura:
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CONTRATADA

TERMO DE CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 014/2011

O Município de Herval d’Oeste, Estado de Santa Catarina, atra-
vés da Unidade Gestora: “PREFEITURA MUNICIPAL DE HERVAL 
D’OESTE”, pessoa Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ nº 
82.939.430/0001-38, estabelecida a Rua Nereu Ramos nº 389, 
representada pelo Prefeito, Senhor NELSON GUINDANI, residente 
e domiciliado Herval d’Oeste, Estado de Santa Catarina, inscrito 
no CPF nº 501.589.459-72, e, de outro lado, SETEP CONSTRU-
ÇÕES S/A, pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ 
nº 83.665.141/0001-50, estabelecida a Rua Francisco Martinago, 
258, bairro Mina do Mato, neste ato representado pelo senhor, 
vem por este instrumento, de comum acordo em virtude de ado-
ção de modalidade com impedimento legal conforme consulta ao 
Processo CON-06/00472671 do Tribunal de Contas de Santa Ca-
tarina, CANCELAR nesta data a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 014/2011, originada do Processo Licitatório nº 0065/2011, 
Dispensa nº 0020/2011 que tem como objeto o Registro de Pre-
ços para a contratação futura de empresa para fornecimento e 
aplicação de massa asfaltica, (tapa buracos), incluindo material e 
mão-de-obra, os quais serão executados conforme necessidade da 
Prefeitura Municipal de Herval d´Oeste-SC.

E por estarem justos e acertados, é lavrado o presente termo em 
04 (quatro) vias de igual teor e forma, o qual após lido e achado 
conforme, vai assinado pelas partes.

Herval d’Oeste, 29 de fevereiro de 2012.
NELSON GUINDANI
Prefeito
CPF: 501.589.459-72
Contratante 

ADEMIR LOCKS
Sócio Administrador
CPF: 290.608.429-87
Contratada

Testemunhas:
Rubens Antonio Correia
CPF: 687.857.399-87 
Yasmin Laís Ribas
CPF: 076.591.479-43

Imbituba

Prefeitura

Decreto PMI Nº 001.2012
DECRETO PMI Nº 001, de 03 de janeiro de 2012.
Institui a Supervisão do Imbituba Digital e dá outras providências.

O Prefeito Municipal DE IMBITUBA, no uso de suas atribuições 
legais, que lhe são conferidas pelo art. 93 da Lei Orgânica do Mu-
nicípio, com base, na Lei Complementar nº 3.135 de 25 de julho 
de 2007, e

CONSIDERANDO, ainda, o permissivo legal disposto no artigo 17 
da Lei n.º 1.144, de 29 de abril de 1991, com redação determina-
da pela LC n.º 3.445, de 29 de janeiro de 2009;

DECRETA:

Acompanhamento on-line dos projetos de lei e demais atos nor-
mativos em tramitação nas Câmaras de Vereadores, Promoção da 
gestão transparente do Poder Legislativo Municipal.
DO VALOR: 1.500,00 (Um mil e quinhentos reais) pelo período.
DA EXECUÇÂO: Este contrato terá prazo de execução até 31 de 
dezembro de 2012.
DA VIGÊNCIA: Este contrato terá sua vigência a partir de 01 de 
março de 2012, até 30 dias após o encerramento do prazo de 
execução, prazo em que deverão restar adimplidas as obrigações 
de ambas as partes.

Governador Celso Ramos, 01 de março de 2012.
ANDERSON AJAIR SANTOS
Presidente da Câmara

Guaramirim

Prefeitura

Aviso de Licitação
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRACAO/SETOR DE COMPRAS
AVISO DE LICITAÇÃO
Edital: Pregão - 33/2012
Tipo : Menor Preco Global.

Objeto : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONTROLE, MONITORAMENTO E GE-
RENCIAMENTO AUTOMOTIVO, PARA A FROTA DE VEÍCULOS PER-
TENCENTES A PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM.
Entrega dos Envelopes: 03/04/2012 às 09:00h
Abertura dos Envelopes: 03/04/2012 às 09:00h
O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte ende-
reço e horário: Rua 28 de Agosto, 2042, nos dias úteis de segunda 
à sexta feira, das 08:00h às 12:00h e das 13:00h às 16:00h, ou 
pelo fone (47) 3373-0247, ou ainda, através do site: www.guara-
mirim.sc.gov.br

GUARAMIRIM (SC), 15/03/2012.
NILSON BYLAARDT
Prefeito Municipal

Herval do Oeste

Prefeitura

Rescisão ARP 014/2011
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE HERVAL D’OESTE
UNIDADE GESTORA: PREFEITURA MUNICIPAL DE HERVAL 
D’OESTE
CNPJ: 82.939.430/0001-38
RUA NEREU RAMOS, 389 - BAIRRO CENTRO
CONTRATANTE

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CRÍCIUMA
SETEP CONSTRUÇÕES S/A
CNPJ: 83.665.141/0001-50
RUA FRANCISCO MARTINAGO, 258 - BAIRRO MINA DO MATO



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 68

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 95116/03/2012 (Sexta-feira)

Art. 1º Fica AUTORIZADA A TÍTULO PRECÁRIO a Prestação de 
Serviço de Transporte Coletivo(categoria especial escolar) ao Se-
nhor SERGIO FERREIRA, inscrito no CPF sob o nº 289.110.679-20 
e RG nº 511.670-8, nos termos do Processo Administrativo nº 
1337/2012.
§ 1º A autorização da prestação de Serviço de Transporte 
Coletivo(categoria especial escolar), constante do caput do art. 
1º, deverá ser renovada anualmente.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor da data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário.

Imbituba, 27 de fevereiro de 2012.
ELÍSIO SGROTT
Prefeito Interino

Registre-se e Publique-se.
Registrado e publicado, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina - DOM/SC.

DANIEL VINÍCIO ARANTES NETO
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública
&#8195;

Decreto PMI Nº 025.2012
DECRETO PMI Nº 025, de 08 de março de 2012.
Dispõe sobre Autorização a título precário de Prestação de Servi-
ço de Transporte Coletivo(categoria especial escolar) e dá outras 
providências.

O PREFEITO INTERINO DO MUNICÍPIO DE IMBITUBA, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 93, Inciso 
VII da Lei Orgânica Municipal,

Considerando o que dispõe no § 2º do Art. 4º e no Art. 33 da Lei 
nº 1.650, de 21 de agosto de 1995;

Considerando o parecer exarado pelo Procurador Dr. Leandro de 
Souza Ribeiro, as fls.36, do Processo Administrativo nº 1877/2012,

DECRETA:
Art. 1º Fica AUTORIZADA A TÍTULO PRECÁRIO a Prestação de 
Serviço de Transporte Coletivo(categoria especial escolar) ao Se-
nhor RONICARLOS ALBINO, inscrito no CPF sob o nº 020.381.499-
17 e RG nº 3694604, nos termos do Processo Administrativo nº 
1877/2012.
§ 1º A autorização da prestação de Serviço de Transporte 
Coletivo(categoria especial escolar), constante do caput do art. 
1º, deverá ser renovada anualmente.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor da data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário.

Imbituba, 08 de março de 2012.
ELÍSIO SGROTT
Prefeito Interino

Registre-se e Publique-se.
Registrado e publicado, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina - DOM/SC.

DANIEL VINÍCIO ARANTES NETO
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública
&#8195;

Art. 1º Fica instituída a Supervisão do Imbituba Digital, subordina-
do a Diretoria de Tecnologia da Informação.

Art. 2º A Supervisão tem, especificamente, as seguintes atribui-
ções, sem prejuízo de outras que lhe forem expressamente ou-
torgadas:

I - supervisionar o processo outorga de Serviço de Rede Privada, 
sub-modalidade Serviço Limitado privado (SLP) em nome da pre-
feitura junto a Anatel;
II - supervisionar o funcionamento do firewall;
III - supervisionar o funcionamento do portal de acesso dos usu-
ários;
IV - supervisionar o funcionamento do servidor de virtualização;
V - realizar diariamente o monitoramento da rede Corporativa e 
Publica;
VI - monitorar o funcionamento das estações de radio prevendo 
futuras falhas;
VII - utilizar ferramentas que de suporte e verifique o nível de 
segurança da rede;
VIII - prestar suporte aos usuários da rede corporativa;
IX - monitorar o funcionamento dos servidores de Banco de Da-
dos, DNS, WEB e FTP.
Art. 3º A Supervisão do Imbituba Digital será dirigida por servidor 
público municipal de carreira designado por ato do Chefe do Poder 
Executivo Municipal, de sua livre nomeação e exoneração.
Parágrafo único. Ao Supervisor designado será concedida uma 
Gratificação de Função correspondente a 50% (cinqüenta por cen-
to) do seu salário-base.

Art. 4º As despesas decorrentes do presente Decreto correrão por 
conta de dotações orçamentárias próprias do orçamento vigente, 
autorizada a abertura de suplementações orçamentárias, se ne-
cessário for, à plena execução do mesmo.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Imbituba, 03 de janeiro de 2012.
JOSÉ ROBERTO MARTINS
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
Registrado e publicado, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina - DOM/SC.

DANIEL VINÍCIO ARANTES NETO
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública
&#8195;

Decreto PMI Nº 018.2012
DECRETO PMI Nº 018, de 27 de fevereiro de 2012.
Dispõe sobre Autorização a título precário de Prestação de Servi-
ço de Transporte Coletivo(categoria especial escolar) e dá outras 
providências.

O PREFEITO INTERINO DO MUNICÍPIO DE IMBITUBA, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 93, Inciso 
VII da Lei Orgânica Municipal,

Considerando o que dispõe no § 2º do Art. 4º e no Art. 33 da Lei 
nº 1.650, de 21 de agosto de 1995;

Considerando o parecer exarado pelo Procurador Dr. Leandro de 
Souza Ribeiro, as fls.20, do Processo Administrativo nº 1337/2012,

DECRETA:
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Imbituba, 08 de março de 2012.
ELÍSIO SGROTT
Prefeito Interino

Registre-se e Publique-se.
Registrado e publicado, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina - DOM/SC.

DANIEL VINÍCIO ARANTES NETO
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública
&#8195;

Portaria DGP/SEAGP N.º 069/2012
PORTARIA DGP/SEAGP N.º 069, de 14 de março de 2012.
Dispõe sobre concessão de licença-prêmio, e dá outras providên-
cias.

O Prefeito Municipal DE IMBITUBA, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere a legislação em vigor, e com base na Lei n.º 
1.144, de 29 de abril de 1991, considerando ainda o disposto na 
legislação em vigor;

RESOLVE:
Art. 1º Conceder licença-prêmio, a servidora MARIA APARECIDA 
DA SILVA PACHECO, Servente Merendeira, inscrita no CPF sob o 
n.º 014.918.979-61, admitida em 16 de março de 1987, contrato 
nº 311, referente aos qüinqüênios, conforme quadro abaixo:

Período aquisitivo Períodos de Fruição
2002 a 2007
02.04.2012 a 30.06.2012

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário.

Imbituba SC, 14 de março de 2012.
JOSÉ ROBERTO MARTINS
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina - DOM/SC.

DANIEL VINÍCIO ARANTES NETO
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

Publicação de Extrato de Pregão Presencial 27/2012 
(PMI)
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
PROCESSO Nº 36/2012
PREGÃO PRESENCIAL Nº 27/2012

A Prefeitura Municipal de Imbituba comunica que realizará às 
15:00 horas do dia 28 de março de 2012, licitação na modalidade 
de Pregão Presencial do tipo menor preço global, regido pelo dis-
posto na Lei n° 10.520/2002, pela Lei complementar n° 123/2006, 
pelo Decreto 6.204/2007 e, subsidiariamente, pela Lei n° 8.666/93 
e suas alterações, para Aquisição de combustíveis, óleos lubrifi-
cantes e materiais, destinados aos veículos das Secretarias da 
Prefeitura Municipal de Imbituba. A íntegra do Edital poderá ser 
retirada somente no Departamento de Licitações, situado à Av. Dr. 
João Rimsa, 531, Centro, das 13:00 às 19:00 horas, de Segunda 
á Sexta-feira.

Imbituba, 16 de março de 2012.
MICHELLE FRANCINE P. O. DE SOUZA
Pregoeira Oficial

Decreto PMI Nº 026.2012
DECRETO PMI Nº 026, de 08 de março de 2012.
Dispõe sobre Autorização a título precário de Prestação de Servi-
ço de Transporte Coletivo(categoria especial escolar) e dá outras 
providências.

O PREFEITO INTERINO DO MUNICÍPIO DE IMBITUBA, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 93, Inciso 
VII da Lei Orgânica Municipal,

Considerando o que dispõe no § 2º do Art. 4º e no Art. 33 da Lei 
nº 1.650, de 21 de agosto de 1995;

Considerando o parecer exarado pelo Procurador Dr. Leandro de 
Souza Ribeiro, as fls.24, do Processo Administrativo nº 1339/2012,

DECRETA:
Art. 1º Fica AUTORIZADA A TÍTULO PRECÁRIO a Prestação de 
Serviço de Transporte Coletivo(categoria especial escolar) ao Se-
nhor ITAMAR MACHADO, inscrito no CPF sob o nº 114.718.108-
01 e RG nº 2.002.511, nos termos do Processo Administrativo nº 
1339/2012.
§ 1º A autorização da prestação de Serviço de Transporte 
Coletivo(categoria especial escolar), constante do caput do art. 
1º, deverá ser renovada anualmente.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor da data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário.

Imbituba, 08 de março de 2012.
ELÍSIO SGROTT
Prefeito Interino

Registre-se e Publique-se.
Registrado e publicado, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina - DOM/SC.

DANIEL VINÍCIO ARANTES NETO
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública
&#8195;

Decreto PMI nº024.2012
DECRETO PMI Nº 024, de 08 de março de 2012.
Dispõe sobre Autorização a título precário de Prestação de Servi-
ço de Transporte Coletivo(categoria especial escolar) e dá outras 
providências.

O PREFEITO INTERINO DO MUNICÍPIO DE IMBITUBA, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 93, Inciso 
VII da Lei Orgânica Municipal,

Considerando o que dispõe no § 2º do Art. 4º e no Art. 33 da Lei 
nº 1.650, de 21 de agosto de 1995;

Considerando o parecer exarado pelo Procurador Dr. Leandro de 
Souza Ribeiro, as fls.42, do Processo Administrativo nº 1338/2012,

DECRETA:
Art. 1º Fica AUTORIZADA A TÍTULO PRECÁRIO a Prestação de Ser-
viço de Transporte Coletivo(categoria especial escolar) ao Senhor 
EDIO DE SOUSA, inscrito no CPF sob o nº 342.715.709-15 e RG nº 
771385-1, nos termos do Processo Administrativo nº 1338/2012.
§ 1º A autorização da prestação de Serviço de Transporte 
Coletivo(categoria especial escolar), constante do caput do art. 
1º, deverá ser renovada anualmente.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor da data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário.
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vista, que totalizará R$ 9.386,42 (nove mil, trezentos e oitenta 
reais e quarenta e dois centavos), em bancos de madeira junta-
mente com a entrega, totalizando o valor de R$ 9.900,00 (nove 
mil e novecentos reais).

Art. 2º O presente Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, em 13 de março de 2012.
ELÍSIO SGROTT
Presidente da Câmara Municipal de Imbituba

Registre-se e Publique-se
Registrada, publicada, e afixada no Mural de Atos da Câmara Mu-
nicipal de Imbituba em 13/03/2012 e no Diário Oficial dos Municí-
pios de Santa Catarina - DOM/SC.

ALINE FORTUNATO NUNES FIGUEIREDO
Secretária Administrativa

Resolução N° 001, DE 13 DE Março DE 2012.
RESOLUÇÃO N° 001, DE 13 DE MARÇO DE 2012.
Altera o Regimento Interno da Câmara Mirim.

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE IMBITUBA, no 
uso da atribuição que lhe confere o artigo 67, inciso IV da Lei Or-
gânica Municipal, e o artigo 35, inciso IV do Regimento Interno, 
faz saber que a Câmara Municipal aprovou e fica promulgada a 
seguinte Resolução:

Art. 1º O artigo 2º da Resolução nº 04, de 21 de agosto de 2007, 
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º O mandato do Vereador Mirim será de dois anos, vedada 
a reeleição.”

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as demais disposições em contrário.

Sala das Sessões, 13 de março de 2012.
ELÍSIO SGROTT
Presidente da Câmara Municipal de Imbituba

Registre-se e Publique-se
Registrada, publicada, e afixada no Mural de Atos da Câmara Mu-
nicipal de Imbituba em 13/03/2012 e no Diário Oficial dos Municí-
pios de Santa Catarina - DOM/SC.

ALINE FORTUNATO NUNES FIGUEIREDO
Secretária Administrativa

Iomerê

Prefeitura

Pregão Presencial Nº 0007/2012
Prefeitura Municipal de Iomerê
Edital de Pregão Presencial 0007/2012
Registro de Preços nº 0004/2012

O Prefeito Municipal de Iomerê, SC, torna pública a realização de 
Pregão Presencial para Registro de Preços para eventuais con-
tratações futuras de serviços de horas de escavadeira hidráulica 
durante o ano de 2012. A abertura das propostas se dará no dia 

Extrato: PMI SEAD 43/2009 - A/05
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA

Extrato: PMI SEAD 43/2009 - A/05
Contratada: LAILSON LEVI ALBINO  
C.P.F: 776.139.459-97
Objeto: PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGENCIA DO CONTRATO 
ORIGINAL ATÉ 31/12/2012
Valor: R$ 1.035,10 Prazo: 31/12/2012
Fundamento: Processo nº. 34/2009 Dispensa 06/2009

Imbituba, 30 de dezembro de 2011.
JOSÉ ROBERTO MARTINS
Prefeito Municipal
Contratante

LAILSON LEVI ALBINO
Representante Legal
Contratada

Extrato: SEFAZ 43/2011 - A/01
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA

Extrato: SEFAZ 43/2011 - A/01
Contratada: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRA-
FOS. 
C.N.P.J: 82.909.409/0001-90
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇOS DE ENTREGA DOS CARNES DE IPTU E DA TAXA DE COLETA 
DE LIXO.
Valor: R$ 70.807,80 Prazo: 31/12/2011
Fundamento: Processo nº. 65/2011 Pregão 14/2010

Imbituba, 30 de dezembro de 2011.
JOSÉ ROBERTO MARTINS
Prefeito Municipal
Contratante

GUILHERME VANDERLEI BIANCHI 
Representante Legal
Contratada

Câmara muniCiPal

Decreto Legislativo Nº 002, DE 13 DE Março DE 2012.
DECRETO LEGISLATIVO Nº 002, DE 13 DE MARÇO DE 2012.
Dispõe sobre a homologação do Termo de Transação celebrado 
entre o município de Imbituba e Dalton Cassol Bainha.

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE IMBITUBA, no 
uso da atribuição que lhe confere o artigo 67, inciso IV da Lei Or-
gânica Municipal, e o artigo 35, inciso IV do Regimento Interno, 
faz saber que a Câmara Municipal aprovou e fica promulgado o 
seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica homologado o do Termo de Transação celebrado entre 
a Prefeitura Municipal de Imbituba e Dalton Cassol Bainha, inscrito 
no Cadastro Nacional de Pessoal Física sob o n° 455.208.879-34.
Parágrafo único. O Termo de Transação a que se refere o caput 
tem como objeto a permuta do crédito de Imposto Predial Terri-
torial Urbano IPTU, relativo aos anos de 1993 a 2011, no valor de 
20.873,60 (vinte mil, oitocentos e setenta e três reais e sessenta 
centavos), subtraindo juros e multa, haja vista o pagamento a 
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2
PROFESSOR
CIÊNCIAS

01 10 468,97

Habilitado – Diploma de 
Conclusão de Curso Superior
de Licenciatura Plena em 
Ciências.
Não Habilitado – Certidão 
de Frequência a partir da 2ª 
fase em Curso de Graduação 
em Licenciatura Plena em 
ciências, ou outros bacha-
relados.

1.5 Para inscrever-se para os cargos o candidato deverá atender 
os requisitos da área de atuação, disciplina e nível de escolaridade 
exigidos para o cargo.
 
1.6 No ato da inscrição o candidato deverá apresentar fotocópia 
dos seguintes documentos:

Carteira de Identidade;
CPF (Cadastro de Pessoa Física);
Certidão de Casamento ou Nascimento;
Certidão de Nascimento dos Filhos com até 16 anos;
Para portadores de deficiência física, atestado de capacidade e 
condições para o exercício da função;
Comprovante de Escolaridade.
Título de eleitor e comprovante da última votação ou certidão da 
Justiça Eleitoral;
Comprovante de Residência.

1.7 A inscrição será efetuada pela Secretaria de Educação Cultura 
e Esporte que fornecerá ao inscrito o respectivo comprovante.

1.8 Não será admitida inscrição condicional, com falta de docu-
mentos, enviada pelo correio, e-mail ou fax.

1.9 A inscrição poderá ser efetuada através de procuração com 
firma reconhecida.

1.10 Efetuada a inscrição, não será aceito pedido de alteração da 
inscrição, exceto dos dados referentes ao endereço do candidato 
e do número do telefone, requeridos por escrito.

1.11 Após a data e horário, fixados como termo final do prazo para 
recebimento da inscrição, não serão admitidas quaisquer outras 
inscrições, sob qualquer condição ou pretexto.

2 - DAS PROVAS

2.1   As provas para os cargos epigrafados serão  escritas, consti-
tuindo-se de 30(trinta) questões objetivas, sendo 10(dez) de por-
tuguês, 10(dez) de matemática, 10(dez) Conhecimentos Gerais, 
atribuindo-se 3(Três) pontos para cada acerto, (totalizando no 
máximo 90 pontos), 

2.2  As provas escritas serão realizadas no dia 31 de março de 
2012, com início às 09:00 horas e término às 11:00  horas, no 
Auditório da Prefeitura Municipal de Iomerê.

2.3 Não será acatada a solicitação de prova e/ou condições espe-
ciais se o candidato não tiver comprovado a sua deficiência no ato 
da inscrição.

2.4 O candidato deverá comparecer no local das provas, com ante-
cedência de 10 (dez) minutos, devidamente munido do documen-
to de identidade com o qual se inscreveu e a Ficha de Inscrição, 
caso contrário não será permitida a presença na sala de prova e 
será atribuído (zero) ponto no computo da prova.

28/03/2012 ás 09h00min na sede da Prefeitura Municipal.
Cópia do Edital ou mais informações podem ser adquiridos pelo 
fone (49) 3539-6000.

Iomerê, 15 de março de 2012.
ANTONINHO BALDISSERA
Prefeito Municipal

Processo Seletivo para Professor
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRA-
TAÇÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO - ACT Nº. 0006/2012 

O PREFEITO MUNICIPAL DE IOMERÊ, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições;

FAZ SABER:
Encontram-se abertas as inscrições para o Processo Seletivo Sim-
plificado para cadastro reserva e para preenchimento de vagas em 
Caráter Temporário – ACT. O presente edital atendera as neces-
sidades temporárias de excepcional interesse público na área de 
educação, para o ano letivo de 2012, podendo ser prorrogado, e 
em conformidade com a Lei Municipal nº 0061 de 17 de setembro 
de 1997 e alterações posteriores, e Decreto 1194 de 14 de outu-
bro de 2011 nas condições e prazos abaixo estabelecidos

1 - DAS INSCRIÇÕES

1.1 As inscrições serão realizadas na Secretaria de Educação, 
Cultura e Esportes, localizada na Rua João Rech nº500, centro, 
Município de Iomerê, ou mediante encaminhamento através de 
agência do Correio, no período de 15 de março de 2012 a 29 de 
março de 2012, excetuados sábados, domingos, feriados e pontos 
facultativos , nos seguintes horários: das 8:00 as 11:30 horas e 
13:30 as 17:00 horas.
 
1.2 No ato de inscrição o candidato deverá atender os seguintes 
requisitos:
ser brasileiro nato ou naturalizado;
ter completado 18 (dezoito anos) de idade até o último dia da 
inscrição;
estar em gozo dos direitos políticos;
estar em dia com as obrigações militares, para os candidatos do 
sexo masculino;
estar em dia com as obrigações eleitorais;
preencher os demais requisitos previstos neste edital.

1.3. O candidato interessado em participar do processo seletivo, 
deverá atender os requisitos constantes do quadro abaixo e po-
derá realizar a inscrição diretamente no local indicado no item 1.1 
do presente Edital ou encaminhá-la através de agência de Correio. 
Serão avaliadas apenas as correspondências que forem entregues 
na Prefeitura Municipal até as 17h00 do dia 29 de março de 2012. 
As inscrições remetidas através de Correio que apresentarem au-
sência de documentos e/ou assinatura serão indeferidas. O horário 
compreendido para as inscrições será no período da manhã entre 
as 08h00 as 11h30 e no período da tarde entre 13h30 as 17h00, 
sempre observando os prazos estabelecidos no item 1.1. do Edital.

I - QUADRO DE INSCRIÇÃO

Código
Cargos/Disci-
plina

Vagas
Carga 
horária 
semanal

Salário Qualificação mínima exigida
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não atender os requisitos de habilitação necessários para a área 
de atuação e disciplina escolhida;
descumprir qualquer item deste edital;
houver sido punido em Processo Administrativo Disciplinar ou Sin-
dicante perante o Município de Iomerê. 

4.5  Julgada a classificação com o exame das provas e títulos e sa-
tisfeitas as exigências deste edital, a lista dos candidatos conside-
rados aptos será divulgada no Diário Oficial dos Municípios – DOM 
(www.diariomunicipal.sc.gov.br), mural da Prefeitura Municipal de 
Iomerê e na página da internet (www.iomere.sc.gov.br)
 
4.6 O candidato que se sentir prejudicado na classificação, terá 
até 02 (dois) dias após a data de publicação da lista citada no item 
anterior para apresentar recurso, devendo ser obrigatoriamente 
por escrito, em duas vias, em folhas separadas para questões di-
ferentes e conter nome do candidato, CPF, e-mail, cargo para o 
qual se inscreveu, número da inscrição e devidamente assinado; 
fundamentado, com argumentação lógica e consistente. O recurso 
deverá ser entregue e protocolado pelo candidato ou seu procura-
dor, na Secretaria Municipal de Educação Cultura e Esportes rigo-
rosamente no prazo estipulado e no horário de atendimento: das 
08h00 as 11h30 das 13h30 as 17h00, não sendo aceito fac-simile, 
internet ou qualquer meio postal, sob pena de ser desconsiderado 
e indeferido. As decisões dos recursos serão dadas a conhecer 
coletivamente e os pontos relativos às questões eventualmente 
anuladas ser atribuídos a todos os candidatos que realizaram a 
prova objetiva, podendo a nota ser mantida, aumentada ou dimi-
nuída. A Comissão Especial do Processo Seletivo constitui-se em 
última instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, 
não cabendo recursos adicionais na esfera administrativa.  

5 - DAS CONDIÇÕES PARA A CONTRATAÇÃO

5.1 A convocação obedecerá a ordem rigorosa da classificação.

5.2 O candidato convocado ficará a disposição da Secretaria Mu-
nicipal de Educação, Cultura e Esportes, onde deverá exercer as 
funções na área onde o município de Iomerê tenha necessidade 
temporária de atendimento.

5.3 A convocação para preenchimento das vagas que surgirem 
no período de vigência deste Edital ocorrerá mediante Termo de 
Convocação, tendo o candidato 03 (três) dias para comparecer, no 
horário de expediente do Departamento de Pessoal da Prefeitura 
Municipal de Iomerê, munido com os documentos relacionados no 
item 5.6 deste edital.

5.4 A não manifestação no prazo estipulado no item anterior impli-
cará na eliminação do candidato no processo seletivo.

5.5 Os contratados serão remunerados de conformidade com o 
vencimento vinculado ao código ao qual efetuou sua inscrição.

5.6 No ato da contratação o candidato deverá apresentar:
Atestado médico de aptidão para o desempenho da atividade for-
necido por medico do trabalho;
Declaração que a posse do cargo não implica em acumulação proi-
bida de cargo, emprego ou função pública;
Documentos de identificação pessoal necessários ao registro fun-
cional no serviço público municipal.
d) Comprovante de freqüência atualizada da universidade, somen-
te para quem possui curso superior incompleto.

5.7 O ato convocatório cessará os efeitos quando expirar o prazo 
do contrato e seus aditivos, ou na data final de sua validade pre-
viamente estabelecida.
 
5.8 As normas de contratação seguirão a legislação estatutária 

2.5 O candidato só poderá ausentar-se definitivamente da sala 
de prova depois de decorrido 25 (vinte e cinco) minutos do início.

2.6 Os três últimos candidatos que restarem na sala de provas 
deverão aguardar até que o último deles conclua a prova, para só 
então se retirarem.

2.7 No decurso das provas o candidato não poderá ausentar-se 
temporariamente da sala de provas, sem ser acompanhado por 
um fiscal, sob pena de perda dos pontos atribuídos a prova.

2.8 Será passível de exclusão do processo seletivo o candidato que 
se utilizar de qualquer meio no sentido de burlar e/ou fraudar a 
prova, ou mesmo, valer-se de procedimentos contrários às normas 
impostas neste Edital.

2.9 No decorrer das provas é vedada a consulta a livros, anotações 
ou qualquer outro material que possibilite a consulta, sob pena de 
eliminação do processo seletivo.

2.10 Será anulada a prova que contiver sinais que possibilitem a 
identificação nominal do candidato, bem como provas rasuradas/
borradas.

3 – DOS TÍTULOS

3.1 Os títulos serão comprovados, através da apresentação dos 
documentos abaixo descritos onde serão atribuídos pontos con-
forme segue:

I – Quadro de Pontos 

Pontos Títulos – Professor

0,5
Especialização na área ( Cursos de Pós-Graduação em educa-
ção ou áreas afins, Mestrado, Doutorado)

0,5

Cursos de atualização e ou aperfeiçoamento na área de 
atuação e/ou educação, iniciados a partir do ano de 2009 e 
concluídos até a data de inscrição:
Acima de 100 horas ou pós graduação não concluída 

3.2 Na computação dos pontos os títulos já considerados para 
pontuação não serão somados novamente. 
3.3 O candidato declara, para os fins de direito, que as cópias 
apresentadas são verdadeiras e está ciente que poderá, a qual-
quer momento, ser convocado a apresentar os originais dos docu-
mentos apresentados. 
3.3.1 Ocorrendo qualquer divergência entre o documento apre-
sentado e o original o candidato será excluído do processo seleti-
vo, sem prejuízo das sanções legais.

4 – DA CLASSIFICAÇÃO

4.1 A classificação do processo seletivo será através da soma dos 
pontos atribuídos a prova escrita e aos títulos.

4.2 A classificação ocorrerá distintamente por cargo, os quais es-
tão vinculados com a área de atuação e disciplina, em ordem de-
crescente da soma total dos pontos obtidos. 

4.3  Em caso de empate, terá melhor classificação o candidato que 
atender os seguintes critérios por ordem de eliminação:

1) maior número de filhos com até 16 anos.
2) portador de deficiência física, com capacidade e condições para 
o exercício do cargo.
3) maior idade.

4.4 Será eliminado do processo seletivo o candidato que:
apresentar dados inverídicos na sua inscrição;
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PORTUGUÊS

GRAMÁTICA – INTERPRETAÇÃO DE TEXTOS. USO DOS 
PORQUE, USO DE CRASE,  HOMONIMOS E PARÔNI-
MOS. NOVA ORTOGRAFIA. SEPARAÇÃO DE SÍLABAS, 
ANÁLISE SINTÁTICA, USO DOS VERBOS, PRONOMES, 
NOÇÕES DE ATOS ADMINISTRATIVOS. NOÇÕES DE 
REDAÇÃO OFICIAL  MODELOS DE OFÍCIO.

MATEMÁTICA
MATEMÁTICA BÁSICA DE NÍVEL FUNDAMENTAL, REGRA 
DE TRÊS,  PORCENTAGEM JUROS E EQUAÇÕES. 

CONHECIMEN-
TOS GERAIS

CONHECIMENTOS GERAIS DO MUNICÍPIO DE IOMERÊ 
NOS ASPECTOS: TERRITORIAL, GEOGRÁFICO, HISTÓ-
RICO, POLÍTICO ADMNISTRATIVO E LEI ORGÂNICA DO 
MUNICÍPIO. NOTÍCIAS ATUAIS.

CONHECIMENTOS DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
NOS ASPECTOS: TERRITORIAL, GEOGRÁFICO, HISTÓ-
RICO, POLÍTICO ADMINISTRATIVO. SECRETARIAS DE 
DESENVOLVIMENTO REGIONAIS. NOTÍCIAS ATUAIS. 

CONHECIMENTOS DA UNIÁO NOS ASPECTOS: TER-
RITORIAL, GEOGRÁFICO, HISTÓRICO, POLÍTICO 
ADMINISTRATIVO. 

CONHECIMENTO 
ESPECÍFICO

CONSTITUIÇÃO FEDERAL: CAPÍTULO III DA EDUCA-
ÇÃO, CULTURA E DO DESPORTO, ART. 212-213-214.  

LEI DO FUNDEB. LEI DAS DIRETRIZES E BASES DA 
EDUCAÇÃO (LDB).

DADOS DA EDUCAÇÃO (MINISTÉRIO E SECRETARIA DE 
ESTADO)

Irineópolis

Prefeitura

Decreto n° 2198/2012
DECRETO N° 2198/2012
DISPÕE SOBRE A COMPOSIÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão WANDERLEI LEZAN, 
usando da competência que lhe confere o item VII, do artigo 65 
da Lei Orgânica e no que dispõe o Artigo 57, da lei Complementar 
n° 007/2001 de 15/10/2001 e em conformidade com o disposto na 
Lei Municipal n° 1.338/2008, de 12/02/2008,

CONSIDERANDO - as disposições legais contidas na Lei n.º 
1600/2011, de 22 de dezembro de 2011;

CONSIDERANDO - as disposições contidas na Ata nº 01/2012 em 
assembléia ordinária da reunião do Conselho Municipal de Assis-
tência Social juntamente com representantes de entidades da so-
ciedade civil organizada; no dia 23 de janeiro de 2012.

DECRETA:
Art. 1° - O Conselho Municipal de Assistência Social, órgão de 
caráter deliberativo, possuirá a seguinte composição, nomeação 
e membros:
I. Poder Público:
a) Secretaria Municipal do Desenvolvimento Comunitário:
Titular: Rosana Marcia Perciak Pereira;
Suplente: Rosana Donda Rükel.
b) Secretaria Municipal da Educação:
Titular: Tânia Maria Rosinski Lezan

Municipal, não gerando qualquer vínculo efetivo com o Município.

6 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

6.1 O quadro de inscrição do item 1.3 deste edital foi criado para 
atender de maneira geral as necessidades temporárias de excep-
cional interesse público, para preenchimento de vagas que surgi-
rem durante a vigência deste Edital, podendo ser prorrogado.

6.2 Não será oferecido transporte para Candidato que resida fora 
do Município de Iomerê.

6.3 O candidato poderá ser antecipadamente notificado para pro-
videnciar os documentos necessários para sua possível contrata-
ção, sem que isso gere qualquer tipo de compromisso ou vínculo 
com o Município de Iomerê.

6.4 O candidato deverá revisar a ficha de inscrição e verificar a 
exatidão das informações nela contidas, tornando-se após a assi-
natura responsável pelas mesmas.

6.5 A inscrição do candidato importará no conhecimento do pre-
sente edital e valerá como aceitação tácita das normas do proces-
so seletivo.

6.7 Caso o candidato não queira ou tenha impedimento de exercer 
o cargo ao qual foi convocado, será eliminado da lista pertencente 
ao processo seletivo que esteja vinculado.

6.10 A desistência do contrato vigente implicará na desistência 
automática para a próxima chamada.

6.11 O processo seletivo de que trata este Edital será realizado 
sob a coordenação da Secretaria Municipal de Educação Cultura e 
Esportes e supervisionado pela Secretaria Municipal de Adminis-
tração e Finanças.

6.12 Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria Municipal 
de Educação Cultura e Esportes.

6.13 O presente edital poderá ser impugnado em pedido funda-
mentado encaminhado a Secretaria de Administração e Finanças, 
em até 02(dois) dias úteis da sua publicação.

6.14 O prazo de validade deste Edital e de 01 (um) ano podendo 
ser prorrogado.

6.15 Os casos omissos serão resolvidos pela Municipal de Educa-
ção Cultura e Esportes. 

E, para que produza os efeitos legais e de direito, foi lavrado e 
publicado o presente edital.

Iomerê, SC, 14 de março de 2012.
ANTONINHO BALDISSERA
Prefeito Municipal 

Publicado o presente Edital em 14 de março de 2012, nesta Secre-
taria de administração e Finanças.

ANEXO I
CONTEÚDO DAS PROVAS DO TESTE SELETIVO ACT Nº. 0006/2012
CARGO DE PROFESSOR 
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HoSPital Bom JeSuS

Extrato de Ata de Registro de Preços Nº 01/2012
Extrato de Ata de Registro de Preços nº 01/2012
HOSPITAL MUNICIPAL BOM JESUS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 01/2012

Contratante: Hospital Municipal Bom Jesus
Contratado: Metromed Comercio de Materiais Medico Hospitalar 
Ltda.

Objeto: a aquisição de Medicamentos e Materiais Hospitalares 
para uso e manutenção das atividades desenvolvidas no hospital, 
durante o período de 12 meses.
Valor Total: R$ 9.900,18 (nove mil, novecentos reais e dezoito 
centavos).
Vigência: 08/03/2012 a 08/03/2013
Base Legal: Processo Licitatório nº 05/2012 - Pregão Presencial 
nº 01/2012
Lei nº 8.666/93 e 10.520/02.

Irineópolis, 08 de março de 2012.
NILDA EDITE BANHUKI GALVÃO
Presidente

Extrato de Ata de Registro de Preços Nº 02/2012
Extrato de Ata de Registro de Preços nº 02/2012
HOSPITAL MUNICIPAL BOM JESUS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 02/2012

Contratante: Hospital Municipal Bom Jesus
Contratado: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA.

Objeto: a aquisição de Medicamentos e Materiais Hospitalares 
para uso e manutenção das atividades desenvolvidas no hospital, 
durante o período de 12 meses.
Valor Total: R$ 16.843,51(Dezesseis mil, oitocentos e quarenta e 
três reais e cinqüenta e um centavos).
Vigência: 08/03/2012 a 08/03/2013
Base Legal: Processo Licitatório nº 05/2012 - Pregão Presencial 
nº 01/2012
Lei nº 8.666/93 e 10.520/02.

Irineópolis, 08 de março de 2012.
NILDA EDITE BANHUKI GALVÃO
Presidente

Extrato de Ata de Registro de Preços Nº 03/2012
Extrato de Ata de Registro de Preços nº 03/2012
HOSPITAL MUNICIPAL BOM JESUS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 03/2012

Contratante: Hospital Municipal Bom Jesus
Contratado: DIMACI/SC MATERIAL CIRURGICO LTDA.

Objeto: a aquisição de Medicamentos e Materiais Hospitalares 
para uso e manutenção das atividades desenvolvidas no hospital, 
durante o período de 12 meses.
Valor Total: R$ 4.203,55 (QUATRO MIL, DUZENTOS E TRÊS REAIS 
E CINQÜENTA E CINCO CENTAVOS).
Vigência: 08/03/2012 a 08/03/2013
Base Legal: Processo Licitatório nº 05/2012 - Pregão Presencial 
nº 01/2012
Lei nº 8.666/93 e 10.520/02.

Suplente: Tatiana Andreia Rucinski
c) Secretaria Municipal da Saúde:
Titular: Wianey de Cassia Oliveira Godoy Teles dos Santos;
Suplente: Cícera Angélica de Souza Costa.
d) Secretaria Municipal da Agricultura:
Titular: Igor Daniel dos Santos;
Suplente: Edinarte Antônio Beninca.
e) Secretaria Municipal da Infra-Estrutura:
Titular: Aline Bárbara Lopes
Suplente: Silvano de Jesus da Cruz
f) Secretaria Municipal da Fazenda:
Titular: Maicon Rodrigues;
Suplente: Cleber Binder.

II. Sociedade Civil Organizada:
a) Movimento dos Trabalhadores Rurais Sem Terra - Assentamento 
Manuel Alves Ribeiro:
Titular: Jurandir José Bassani;
Suplente: Iraci Rodrigues de Lara.
b) Usuários do Programa Bolsa Família:
Titular: Cláudia Castagnaro;
Suplente: Salete Maria Koman Assis.
c) Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE:
Titular: Cristiana Lech;
Suplente: Elizete Braz de Oliveira Stasiak.
d) Lar de Idosos Santa Ana:
Titular: Maria Joaquina Rocha Carneiro;
Suplente: Luciano Carneiro.
e) Associação de Caridade Santa Bernadete:
Titular: Claudinei Binder;
Suplente: Maximiano Chapiewski Junior.
f) Sindicato dos Trabalhadores Rurais:
Titular: Adimilda Pasold;
Suplente: Vitório Appel.
Art. 2° - Os conselheiros do CMAS nomeados por este Decreto 
exercerão um mandato de 01 (um) ano, permitida uma única re-
condução.

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data se sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Município de Irineópolis (SC), 29 de fevereiro de 2012.
WANDERLEI LEZAN
Prefeito Municipal

Extrato de contrato 28/2012
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA
CONTRATO Nº 28/2012
Contratante: Prefeitura Municipal de Irineópolis
Contratada: Sulca Empreendimentos Ltda.

Objeto: Prestação de Serviços na execução de Serviços de terra-
planagem na Estrada que liga a localidade de São José do Timbo-
zinho à localidade de Bom Sossego, perfazendo 60 horas/maquina 
de trator de esteira
Valor: R$ 7.800,00 (Sete mil e oitocentos reais).
Vigência: 13.03.2012 a 31.12.2012
Base Legal - Lei nº 8.666/93 consolidada, art. 24, inciso II

WANDERLEI LEZAN
Prefeito Municipal
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Lei nº 8.666/93 e 10.520/02.

Irineópolis, 08 de março de 2012.
NILDA EDITE BANHUKI GALVÃO
Presidente

Ata de Registro de Preços - pregão Presencial 
05/2012
Aos 08 de março de 2012, às 08:30 horas, na sede da Prefeitura 
Municipal de Irineópolis, reuniram-se os membros da comissão de 
Licitação, designada pela Resolução nº 02/2012, para julgamento 
das propostas de preço das proponentes habilitadas para forneci-
mento e/ou execução dos itens descritos no Processo Licitatório 
nº 05/2012, Pregão Presencial nº 01/2012, Registro de Preços, do 
Hospital Municipal Bom Jesus.
Inicialmente procedeu-se a leitura do teor das propostas para es-
tudo e análise de preço e outros fatores previstos do edital. Logo 
após julgadas as propostas, a comissão emitiu o parecer discrimi-
nando os vencedores, conforme segue abaixo:
Presentes à Sessão Pública para julgamento do(s) envelopes(s) de 
habilitação, com o objetivo de adquirir o objeto descrito no Pro-
cesso Licitatório nº 05/2012, Pregão Presencial nº  01/2012, do 
Hospital Municipal Bom Jesus de  Irineópolis,  a Sra. Edineia Am-
brosi Levandoski -  Pregoeira, Edinilson Brand, Rosane Aparecida 
de Oliveira, Giseli Kempinski, Daniela Ap. Fritzen- Equipe de Apoio, 
designados pela Resolução nº  02/2012, Sr. Arlei Donizete Pran-
di, representante da empresa Angeomed - Comercio de Produtos 
Medico Hospitalar Ltda., Sr. Sergio de Oliveira Nicolodi, represen-
tante da empresa Medical Vendas Ltda., Sr. Nereu Zenor Zancana-
ro, representante da empresa Centermedi Comercio de Produtos 
Hospitalares Ltda.; Sr. Fabio Elias Leal, representante da empresa 
Altermed Material Medico Hospitalar Ltda., Sr. Jean Carlos Pereira, 
representante da empresa Dimaci/SC - Material Cirurgico Ltda., Sr. 
Ramon Francisco Andrade, representante da empresa Metromed - 
Comercio de Material Medico Hospitalar Ltda.
Após procedeu-se o Credenciamento dos interessados na partici-
pação do certame, onde ficou comprovado que o representantes  
das empresas  proponentes  possuem poderes para formular pro-
postas e praticar os demais atos inerentes ao certame.
Inicialmente a Pregoeira procedeu a leitura do teor do Instrumen-
to Convocatório, bem como prestou esclarecimentos referentes 
aos procedimentos de julgamento das propostas e habilitações.
O Extrato de presente certame foi publicado, conforme o artigo 
21, da Lei Federal nº 8.666/93, consolidada, no Diário Oficial da 
União, na edição do dia 17/02/2012, no Mural Público a partir do 
dia 17/02/2012, no DOM/SC, no dia 17/02/2012 e no site Oficial 
do município no dia 16/02/2012; para dar amplo conhecimento 
aos interessados e divulgação do presente certame.
Foi realizada a análise dos documentos apresentados pelas Em-
presas  que se apresentaram para o certame: Angeomed - Co-
mercio de Produtos Medico Hospitalar Ltda., Medical Vendas Ltda., 
Centermedi Comercio de Produtos Hospitalares Ltda.; Altermed 
Material Medico Hospitalar Ltda., Dimaci/SC - Material Cirurgico 
Ltda., Metromed - Comercio de Material Medico Hospitalar Ltda.; 
Especialista produtos para Laboratório Ltda. e Promefarma Repre-
sentações Ltda.,  e foi  constatado que as mesmas apresentaram 
todos os documentos exigidos na fase de habilitação, conforme 
item 6 do Edital,  sendo as mesmas consideradas HABILITADAS 
no Processo Licitatório em epígrafe.
Os representantes das empresas proponentes não manifestaram 
interesse de interposição de recurso, quanto ao julgamento das 
propostas e ao julgamento dos documentos de habilitação, encer-
rando-se o prazo para interposição de recurso nesta data.
Nada mais havendo a tratar, foi lavrada a presente ata.
A presente Ata de Registro de Preços tem validade para 12 (doze) 
meses, conforme Edital, seguindo abaixo a relação das empresas 
com seus respectivos itens:
METROMED COMERCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR 

Irineópolis, 08 de março de 2012.
NILDA EDITE BANHUKI GALVÃO
Presidente

Extrato de Ata de Registro de Preços Nº 04/2012
Extrato de Ata de Registro de Preços nº 04/2012
HOSPITAL MUNICIPAL BOM JESUS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 04/2012

Contratante: Hospital Municipal Bom Jesus
Contratado: CENTERMEDI COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITA-
LARES LTDA.

Objeto: a aquisição de Medicamentos e Materiais Hospitalares 
para uso e manutenção das atividades desenvolvidas no hospital, 
durante o período de 12 meses.
Valor Total: R$ 5.980,95 (CINCO MIL, NOVECENTOS E OITENTA 
REAIS E NOVENTA E CINCO CENTAVOS).
Vigência: 08/03/2012 a 08/03/2013
Base Legal: Processo Licitatório nº 05/2012 - Pregão Presencial 
nº 01/2012
Lei nº 8.666/93 e 10.520/02.

Irineópolis, 08 de março de 2012.
NILDA EDITE BANHUKI

Extrato de Ata de Registro de Preços Nº 05/2012
Extrato de Ata de Registro de Preços nº 05/2012
HOSPITAL MUNICIPAL BOM JESUS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 05/2012

Contratante: Hospital Municipal Bom Jesus
Contratado: ANGEOMED COMERCIO DE PRODUTOS MÉDICO 
HOSPITALAR LTDA.

Objeto: a aquisição de Medicamentos e Materiais Hospitalares 
para uso e manutenção das atividades desenvolvidas no hospital, 
durante o período de 12 meses.
Valor Total: R$ 6.151,02 (seis mil, cento e cinqüenta e um reais e 
dois centavos).
Vigência: 08/03/2012 a 08/03/2013
Base Legal: Processo Licitatório nº 05/2012 - Pregão Presencial 
nº 01/2012
Lei nº 8.666/93 e 10.520/02.

Irineópolis, 08 de março de 2012.
NILDA EDITE BANHUKI GALVÃO
Presidente

Extrato de Ata de Registro de Preços Nº 06/2012
Extrato de Ata de Registro de Preços nº 06/2012
HOSPITAL MUNICIPAL BOM JESUS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 06/2012

Contratante: Hospital Municipal Bom Jesus
Contratado: MEDICAL VENDAS LTDA ME.

Objeto: a aquisição de Medicamentos e Materiais Hospitalares 
para uso e manutenção das atividades desenvolvidas no hospital, 
durante o período de 12 meses.
Valor Total: R$ 2.620,45 (Dois mil, seicentos e vinte reais e qua-
renta e cinco centavos).
Vigência: 08/03/2012 a 08/03/2013
Base Legal: Processo Licitatório nº 05/2012 - Pregão Presencial 
nº 01/2012
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231 02 Un

OTOSCÓPIO: 
Específico para 
exames das 
partes internas 
do ouvido, possui 
lâmpada Xenon 
para iluminar 
através de feixe 
de luz, concen-
trado e uma 
lente de aumento 
de 2,5x para 
uma análise com 
excelente nitidez. 
Possibilitando 
ao profissional 
a amplitude e 
iluminação sufi-
cientes para um 
diagnóstico preci-
so. É constituído 
de peças móveis 
com sistema de 
rosca (cabo e 
cabeçote) e de 
fácil limpeza. 
Características: 
Cabo com botão 
liga/desliga; 
Presilha em aço 
inoxidável; Ca-
beçote com lente 
acrílica de 2,5x 
de aumento;  05 
espéculos pretos 
reutilizáveis 
nº1 2,5mm; 04 
espéculos pretos 
reutilizáveis nº2 
4,0mm;  10 
espéculos cinzas 
descartáveis 
nº1 2,5mm;  10 
espéculos cinzas 
descartáveis nº2 
4,0mm;  01 lâm-
pada 2,5Volts; 01 
estojo para acon-
dicionamento; 
Funcionamento: 
2 pilhas peque-
nas alcalinas.

Mikatos 208,90 417,80

232 15 Metros

Tubo Extensor 
de Silicone para 
Oxigênio/Aspi-
ração nº 204 
esterilizável

Biosani 3,34 50,10

234 02 Pacote

Compressa 
Cirurgica Campo 
Operatório 
45cmX50 cm

Descarpak35,99 71,98

240 50 Unidades
Sonda Nasogas-
trica Longa nº 12

Biosani 0,49 24,50

LTDA

Item Qtd. Unidade Descrição Marca Valor Unit.Valor Total

1 10 Pacote
Abaixador de 
língua com 100 
unidades

Estilo 1,81 18,10

2 600 Unidade Abocath nº. 20 
Labor 
Import

0,32 192,00

4 600 Unidade Abocath nº. 24  
Labor 
Import

0,43 258,00

9 2400 Unidade
Agulha descartá-
vel 40 x 12

Embramac0,029 69,60

16 40 Unidade

Coletor de urina 
sistema fechado 
para perna 
500ml

Medgol-
man

2,48 99,20

17 150 Pacote

Compressa de 
gaze 7,5 x 7,5 
– 13 fios c/500 
unidades

Biotextil 6,59 988,50

19 60 Unidade

Coletor para 
perfurocortantes 
com capacidade 
13 litros

Cartoon 1,74 104,40

21 06 Pacote
Desencrostante 
com 01 quilo

Rioqui-
mica

9,99 59,94

23 50 Unidade
Equipo para soro 
micro gotas

Medplast 0,80 40,00

26 48 Rolo
Esparadrapo 10 
cm x 4,5 m 

Missner 3,59 172,32

35 250 Par
Luva cirúrgica 
estéril 7,5

Embramac0,89 222,50

36 500 Par
Luva cirúrgica 
estéril 8.0

Embramac0,79 395,00

38 800 Unidade
Polifix 2 vias com 
clamp

Compojet 0,43 344,00

40 10 Pacote

Saco para lixo 
branco hospita-
lar 100lts x 100 
unid. 

Nekplast 19,99 199,00

46 2000 Unidade
Seringa descartá-
vel 3 ml

Embramac0,07 140,00

47 4000 Unidade
Seringa descartá-
vel 5ml 

Embramac0,08 320,00

49 500 Unidade
Seringa descartá-
vel 20 ml

Embramac0,288 144,00

51 160 Unidade
Sonda de aspira-
ção traqueal 08

Biosani 0,279 44,64

59 50 Unidade Sonda uretral 16 Biosani 0,375 18,75

69 20 Frasco
Água oxigena-
da 1litro – 10 
volumes

Rioqui-
mica

2,49 49,80

71 48 Frasco
Álcool iodado 
1litro

Rioqui-
mica

7,495 359,76

207 800 Unidade
Soro glicofisiolo-
gico 500ml  

Equiplex 1,88 1.504,00

208 48 Unidade
Soro glicosado 
100ml 

Equiplex 1,31 62,88

209 600 Unidade
Soro glicosado 
250ml  

Equiplex 1,433 859,80

210 1000 Unidade
Soro glicosado 
500ml  

Equiplex 1,648 1.648,00

211 60 Frasco
Soro ringer lacta-
to 500ml  

Equiplex 1,67 100,20

218 180 Pct
Papel Toalha 
Branco

Plufi 4,99 898,20
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120 5000
Compri-
mido

Diclofenaco Potassico 50 mg – 
cpr 

127 100
Compri-
mido Dimorf 30 mg 

138 200
Compri-
mido

Clorhidrato de prometazina 25mg 
–cpr.

139 30
Compri-
mido Fenitoina 100mg – cpr

144 30 Frasco Fleet enema frasco com 130ml 

145 50
Compri-
mido Fosfato de Codeína 30 mg - cpr

147 400 Ampola Furosemida 20 mg inj

149 10 Frasco
Gel para Eletrocardiograma 
c/1000gr

150 200 Ampola Gentamicina  40 mg inj

152 100
Compri-
mido Glibenclamida cpr

153 100 Ampola Glicose hipertônica 25% - 10ml
154 100 Ampola Glicose hipertônica 50% - 10ml

155 100 Ampola
Gluconato de cálcio100mg/ml- 
10ml

158 500
Compri-
mido Hidroclorotiazida 25 mg cpr

162 150 Ampola
Mesilato de codergocrina 0,3mg /
ml - inj

163 48
Compri-
mido

Mesilato de codergocrina 4,5mg 
- comp

164 06 Frasco
Imunoglobulina humana - anti 
RH0

165 02 Frasco Insulina Regular Humana 10ml

167 100
Compri-
mido Isossorbida 10 ml cpr

168 100
Compri-
mido Isossorbida 5 mg cpr

170 06 Tubo Lidocaina 2% 100mg/5g. – geléia
176 40 Tubetes Mepivacaína 3% sem vaso 1,8ml

182 12 Frasco
Cloridrato de Metoclopramida 
4mg/ml – 10 ml       

185 40
Compri-
mido Nootropil 800mg 

193 400 Ampola
Benzil penicilina benzatina 
5.000.000 UI

194 30 Ampola Dipiridamol 05mg – 2ml
196 24 Frasco Povidine Degermante 1 litro

201 50
Compri-
mido Propanolol 40 mg comp

203 2000 Unidade Soro Fisiológico 125 ml
206 300 Unidade Soro Glicofisiologico 250 ml 

213 50 Ampola
Sulfato de Atropina 0,5% inj – 
1ml

214 60
Compri-
mido Sustrate 10mg 

217 01 Vidro
Rifamicina sv sódica 10mg/ml – 
spray 20ml

220 2 Frasco

Benzocaína, mentol, cloreto de 
benzetônio, 
benzoxiquina aerossol embala-
gem contendo 1 tubo de 43 gr.

225 05 Un Mathergan

246 01 Unidade

ESTETOSCÓPIO 
RAPPAPORT: 
Tubo duplo para 
ausculta mais 
precisa; Dia-
fragma de alta 
sensibilidade.

Super-
medi

22,31 22,31

Valor Total dos Itens: R$ 9.900,18 (nove mil, novecentos reais e dezoito 
centavos)

ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA

Item Qtd. Unidade Descrição 
Mar-
ca

Valor 
Unit. 

Valor 
Total

11 150 Unidade Atadura de crepon 06 cm x 3 m 
12 160 Unidade Atadura de crepon 08 cm x 3 m 
13 250 Unidade Atadura de crepon 12 cm x 3 m 
14 100 Unidade Cateter nasal para oxigênio n 08
15 150 Unidade Cateter para oxigênio tipo óculos

20 60 Unidade
Coletor para perfurocortantes 
com capacidade 07 litros

27 03 Unidade ESTETOSCÓPIO simples

28 20 Rolo
Fita para autoclave 19 mm x 30 
m 

37 06 Rolo
Papel kraft 60 cm de largura com 
15kg

39 10 Pacote
Saco para lixo branco hospitalar 
50 lts x 100 unid.

62 1000
Compri-
mido Ac. Acetil Salicilico 100 mg – cpr 

64 24 Frasco
Acebrofilina 25mg/5ml 120 ml – 
suspensão

65 240 Cápsula
Nifedipino 10 mg – cápsula 
sublingual

66 120
Compri-
mido Nifedipino 20 mg – cpr 

72 10 Frasco
Ambroxol 7,5 mg/ml gotas para 
inalação 50ml

77 80
Compri-
mido Amiodarona 200 mg – cpr .

80 500
Compri-
mido Ampicilina 500 mg 

81 800 Ampola Ampicilina 500 mg 

83 04 Frasco

Benzocaina +benzoxiquina + 
mentol + cloreto benzetonio 43g 
– aerosol

86 400
Compri-
mido Azitromicina 500 mg             

89 60
Compri-
mido Bromazepan 3 mg cpr

98 500 Ampola Cimetidina 150mg/ml  2ml

104 12 Frasco
Cloridrato de cetamina 50mg/
ml – 10ml

106 30 Ampola
Cloridrato de clorpromazina 5mg/
ml

107 24 Ampola Cloridrato de Verapamil 2.5mg inj

108 200
Compri-
mido

Cloridrato de Verapamil 80 mg 
cpr

109 03 Frasco
Colírio anestésico 10ml (tetracaí-
na 1%+fenilefrina 1%)

112 100
Compri-
mido Dexametasona 4 mg cpr

113 200
Compri-
mido Acetato de dexametasona 0,5mg

115 300 Ampola Dexametazona 2 mg inj
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44 50 Unidade Scalp 27 Med Vein 0,079 3,95

50 30 Unidade

Sonda de 
aspiração 
traqueal 
04 Mark Med 0,26 7,80

52 30 Unidade

Sonda de 
aspiração 
traqueal 
12 Mark Med 0,34 10,20

53 30 Unidade

Sonda de 
aspiração 
traqueal 
16 Mark Med 0,39 11,70

55 20 Unidade

Sonda de 
foley 16 
cm  2 vias Solidor 0,86 17,20

57 20 Unidade
Sonda 
uretral 04 Mark Med 0,27 5,40

58 20 Unidade
Sonda 
uretral 08 Mark Med 0,30 6,00

197 24 Frasco

Povidine 
Tópico 1 
litro

Rioqui-
mica 11,45 274,80

236 50 Unidades

Sonda de 
aspiração 
traqueal 
06 Mark Med 0,28 14,00

237 50 Unidades

Sonda de 
aspiração 
traqueal 
10 Mark Med 0,33 16,50

238 100 Unidades
Sonda 
Uretral 12 Mark Med 0,36 36,00

239 100 Unidades
Sonda 
Uretral 14 Mark Med 0,37 37,00

TOTAL DOS ITENS: R$ 4.203,55 (QUATRO MIL, DUZENTOS E TRÊS 
REAIS E CINQÜENTA E CINCO CENTAVOS).

CENTERMEDI COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Item Qtd. Unidade Descrição Marca Valor Unit. Valor Total

63 500
Compri-
mido

Ac. Acetil Salicilico 
500 mg – cpr 

Balm 
Labor 0,027 13,50

73 60 Frasco

Ambroxol xarope 
adulto 30 mg/5ml 
- 120 ml Hipolabor 0,89 53,40

74 60 Frasco

Ambroxol xa-
rope pediátrico 
15mg/5ml - 120 mlMariol 0,97 58,20

76 400 Ampola
Aminofilina 24 mg/
ml - 10 ml

Hypofar-
ma 0,403 161,20

79 240
Compri-
mido

Amoxicilina 500 
mg Multilab 0,065 15,60

85 20 Frasco

Brometo de 
Ipratropio 0,25mg 
– 20ml  Hipolabor 0,628 12,56

87 20 Frasco

Bromidrato de 
fenoterol 5mg/
ml – 20ml para 
inalação    Hipolabor 1,39 27,80

92 800 Ampola

Hioscina Composto 
4mg + 500mg/ml 
– c/5ml

Hypofar-
ma 0,55 440,00

93 2000
Compri-
mido

Captopril 25 mg 
cpr Mariol 0,014 28,00

94 500
Compri-
mido

Carbamazepina 
200 mg -  cpr Teuto 0,108 54,00

230 01 Un

BALANÇA DIGITAL PARA PESAR 
BEBÊS: Balança eletrônica pedi-
átrica, capacidade 25kg x divisão 
5g. Características: Cobertura em 
plástico ABS injetado de longa 
durabilidade na cor extra-branco; 
Concha anatômica em polipropi-
leno injetado na cor extra-branco 
com capa protetora almofadada 
com temas infantis, totalmente 
higienizável e atóxica; • Display 
5 dígitus em LED´s vermelhos 
de alta visibilidade; Visor em 
policarbonato de alta resistência 
ao toque repetitivo e à umidade 
elevada; Pés de borracha sinté-
tica fixos com altura regulável;  
Proteção contra sobrecarga; Tecla 
liga/desliga. Tecla TARA. Tecla 
Impressão;  Dimensões da cober-
tura: 370x370x120mm;  Dimen-
sões da concha: 55x33x8,5cm;  
Bivolt 110V/220V. Consumo 10W;  
Modelo com selo do INMETRO 
e identificação do fabricante; 
ALTO PADRÃO DE QUALIDADE 
E ACABAMENTO. Garantia de 12 
meses contra quaisquer defeitos 
de fabricação e materiais;  Acom-
panha manual do usuário.

241 50 Undades Sonda Nasogastrica Longa nº 14

242 50
Unida-
des Sonda Nasogastrica Longa nº 16

245 100 Frasco
Cetoprofeno 100 mg para uso 
endovenoso

Total dos Itens: R$ 16.843,51 ( Dezesseis mil, oitocentos e quarenta e 
três reais e cinqüenta e um centavos)

DIMACI/SC MATERIAL CIRURGICO LTDA

Item Qtd. Unidade Descrição Marca Valor Unit. Valor Total

22 3000 Unidade

Equipo 
macro 
gotas, fle-
xível, com 
ejetor 
lateral RM Desc 0,44 1.320,00

24 100 Unidade

Escova 
para 
assepsia 
com PVPI

Rioqui-
mica 1,23 123,00

33 50 Caixa

Luva de 
proce-
dimento 
em latex 
com 100 
unidades 
– tama-
nho M

Semper-
med 11,60 580,00

34 150 Caixa

Luva de 
proce-
dimento 
em latex 
com 100 
unidades 
– tama-
nho P

Semper-
med 11,60 1.740,00
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188 600
Compri-
mido

Omeprazol 20 mg 
cpr Prati D. 0,039 23,40

189 48 Frasco
Paracetamol 
200mg c/10ml Sobral 0,434 20,83

191 60 Ampola

Benzil penici-
lina benzatina 
1.200.000 UI Teuto 0,695 41,70

192 400 Ampola

Benzil penicilina 
benzatina 400.000 
UI Ariston 0,70 280,00

200 24 Ampola
Profenid 
100mg/2ml União Q. 1,11 26,64

202 12 Frasco

Sulfato de Salbu-
tamol 2mg/5ml 
– 120ml Naturalab 0,83 9,96

204 400 Unidade
Soro fisiológico 
250 ml Texon 1,361 544,40

205 600 Unidade
Soro fisiológico 
500ml Texon 1,71 1.026,00

215 60
Compri-
mido

Paracetamol 
500mg + fosfato 
de codeína 30 mg Arrow 0,44 26,40

229 100 Ampolas
Cetoprofeno 50 
mg/ml com 2 ml União Q. 1,118 111,80

TOATAL DOS ITENS: 5.980,95 (CINCO MIL, NOVECENTOS E OITENTA 
REAIS E NOVENTA E CINCO CENTAVOS).

ANGEOMED COMERCIO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALAR 
LTDA

Item Qtd.
Uni-
dade Descrição Marca

Valor 
Unit. Valor Total

41 10
Paco-
te

Saco para lixo branco 
hospitalar 15lts x 100 
unid. Arekem 6,337 63,37

48 4000
Uni-
dade

Seringa descartável 
10 ml

Embra-
mac 0,149 596,00

67 200
am-
pola Adrenalina 1g/ml. Hipolabor 0,58 116,00

68 12000
Am-
pola Água Destilada 5 ml   Samtec 0,093 1.116,00

75 500

Com-
primi-
do

Aminofilina 100 mg 
-  cpr Hipolabor 0,022 11,00

78 60
Fras-
co

Amoxicilina 250mg/ 
5ml -  susp. 60ml Prati 1,247 74,82

82 40

Com-
primi-
do

Amplictil 
(Clorpromazina)100mgCristalia 0,116 4,64

84 05
Fras-
co Argirol colírio 10% Allergan 9,179 45,90

88 800
Am-
pola

Bicarbonato de Sódio 
8,4% 10 ml Samtec 0,377 301,60

90 500

Com-
primi-
do

Hioscina Composto 
10mg cpr Prati 0,122 61,00

91 24
Fras-
co

Hioscina Composto 
4mg c/20ml - gotas Hipolabor 1,45 34,80

95 50
Am-
pola

Deslanosido  0,2 mg/
ml 2 ml União Q. 1,218 60,90

97 1000

Com-
primi-
do Cimetidina 200 mg cpr Prati 0,032 32,00

99 100

Com-
primi-
do Cinarizina 25 mg Sanval 0,027 2,70

96 300
Compri-
mido

Cefalexina 500 
mg cpr Teuto 0,102 30,60

100 400
Compri-
mido

Ciprofloxacino 500 
mg Prati D. 0,088 35,20

110 200
Compri-
mido Complexo B – cpr Belfar 0,047 9,40

111 1200 Ampola Complexo B 2ml
Hypofar-
ma 0,585 702,00

122 48 Frasco

Diclofenaco Potas-
sico 15mg/ml -10 
ml gotas Vitapan 1,88 90,24

123 12 Tubo
Diclofenaco dietila-
monio gel – 60gr Prati D. 1,38 16,56

124 400
Compri-
mido

Digoxina 0,25 mg 
cpr Vitapan 0,026 10,40

125 200
Compri-
mido

Dimeticona 40mg 
cpr Prati D. 0,03 6,00

128 50 Ampola Dimorf 10mg Hipolabor 0,49 24,50

130 1500
Compri-
mido

Dipirona 500 mg 
comp Prati D. 0,04 60,00

131 60 Frasco
Dipirona Gotas 
10ml Mariol 0,438 26,28

132 100 Ampola
Cloridrato de peti-
dina 50mg- 2ml União Q. 1,10 110,00

133 100 Ampola

Clorhidrato de 
etilefrina 10mg/
ml - inj União Q. 0,88 88,00

135 02 Tubo

Cloranfenicol + 
aminoácidos + 
metionina + retinol 
– pomada oftálmi-
ca estéril 35gr União Q. 7,95 15,90

142 02 Frasco
Fenobarbital 40mg 
4% gotas Sanval 1,69 3,38

143 24 Frasco
Benzoil metronida-
zol 100 ml ped. Teuto 1,73 41,52

151 400 Ampola
Gentamicina 80 
mg inj           Hipolabor 0,363 145,20

159 200 Ampola
Hidrocortizona 500 
mg inj Teuto 2,47 494,00

160 50 Frasco

Hidróxido de Alu-
mínio suspensão 
120 ml     Mariol 0,95 47,50

161 02 Tubo

Acido mucopolissa-
carido + polis-
sulfurico 500mg 
c/40g - pomada União Q. 9,56 19,12

166 60 Frasco
Iodeto de Potássio 
xarope 120 ml            Ifal 1,15 69,00

172 500
Compri-
mido

Maleato de Enala-
pril 10 mg cpr Royton 0,021 10,50

173 300 Ampola

Maleato de 
metilergometrina  
0,2mg/ml – 1ml União Q. 1,25 375,00

175 04 Frasco

Mebendazol 
100mg/5ml – 
susp. 30ml Mariol 0,49 1,96

177 50
Compri-
mido

Metformina 850 
mg Prati D. 0,048 2,40

178 200
Compri-
mido

Metildopa 250 mg 
cpr Laboris 0,097 19,40

179 500
Compri-
mido

Metildopa 500 mg 
cpr Laboris 0,155 77,50

180 2000 Ampola

Cloridrato de 
Metoclopramida 
10mg – 2ml Santisa 0,237 474,00
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186 120

Com-
primi-
do

Norfloxacino 400 mg 
cpr Hipolabor 0,109 13,08

190 1200

Com-
primi-
do Paracetamol 750 mg Hipolabor 0,041 49,20

195 60

Com-
primi-
do Dipiridamol 75mg 

Boehrin-
ger 0,191 11,46

198 300

Com-
primi-
do Predinisona 20 mg cpr Prati 0,055 16,50

199 60

Com-
primi-
do Prednisona 5 mg cpr   Sanval 0,021 1,26

216 120
Fras-
co

Celftriaxona dissodica 
500mg Teuro 1,001 120,12

223 20
Fras-
co Heparina 5000 – 5 ML Hipolabor 8,12 162,40

228 50
Am-
pola Amiodarona Hipolabor 1,432 71,650

Total dos Itens: R$ 6.151,02 (seis mil, cento e cinqüenta e um reais e 
dois centavos)

MEDICAL VENDAS LTDA ME

Item Qtd. Unidade Descrição Marca
Valor 
Unit. Valor Total

3 400 Unidade Abocath nº. 22 TKL 0,28 112,00

5 1000 Unidade
Agulha descartável 13 
x 4,5

Labor 
Import 0,03 30,00

6 500 Unidade
Agulha descartável 20 
x 5,50

Labor 
Import 0,03 15,00

7 6000 Unidade
Agulha descartável 
25 x 8

Labor 
Import 0,03 180,00

8 6000 Unidade
Agulha descartável 
30 x 7

Labor 
Import 0,03 180,00

10 20 Unidade
Algodão Hidrofílico 
500 gr Farol 7,45 149,00

18 20 Unidade Dreno de penrose n 02
Medei-
tex 1,02 20,40

25 03 Unidade

ESFIGMOMANÔME-
TRO: Manômetro de 
alta precisão com alta 
tecnologia; braçadeira 
com manguito em 
PVC de uso adulto 
(Circunferência de 22 
até 28cm);  Braçadei-
ra adulto em Nylon 
com fecho de metal;  
Manguito e Pera livres 
de látex;

Pre-
mium 33,90 101,70

29 12 Rolo
Fita crepe 19mm x 
50m Adere 1,82 21,84

30 60 Rolo
Fita Micropore 2,5 x 
4,5m com capa Missner 1,10 66,00

31 100 Unidade Lamina de bisturi 22 Maxicor 0,095 9,50
32 100 Unidade Lamina de bisturi 24 Maxicor 0,10 10,00
42 200 Unidade Scalp 23 Solidor 0,08 16,00
43 50 Unidade Scalp 25 Solidor 0,08 4,00

45 400 Unidade
Seringa descartável 
1ml TKL 0,086 34,40

54 10 Unidade Sonda de foley 14 Solidor 0,84 8,40

56 30 Unidade
Sonda de foley 18 cm 
2 vias Solidor 0,81 24,30

101 04
Fras-
co

Cloranfenicol colírio 
10ml Neo Q. 1,378 5,51

102 200
Am-
pola

Cloreto de Potássio 
19,1% 10 ml Samtec 0,145 29,00

103 200
Am-
pola Cloreto de Sódio 10ml Farmace 0,131 26,20

105 50

Com-
primi-
do

Cloridrato de clorpro-
mazina 25mg – cpr Cristalia 0,095 4,75

114 80
Am-
pola

Dexametasona + 
tiamina + piridoxina 
+ cianocobalamina 1 
e 2ml Teuto 1,45 116,00

116 300
Am-
pola

Dexametazona 4 mg 
inj Hipolabor 0,421 126,30

117 48
Fras-
co

Dexametazona Elixir 
0,1mg – 100ml Prati 1,03 49,44

118 300
Am-
pola Diazepan 10 mg inj Hipolabor 0,377 113,10

119 200

Com-
primi-
do Diazepan 5 mg cpr Cristalia 0,025 5,00

121 800
Am-
pola

Diclofenaco potassico 
75 mg/3ml-  injetável    Teuto 0,257 205,60

126 24
Fras-
co Dimeticona gotas 10mlTeuto 0,538 12,91

129 1000
Am-
pola Dipirona 1gr/2ml inj Teuto 0,283 283,00

134 06
Fras-
co

Efortil 7,5mg/ml gotas 
– 20ml Boeringer 4,843 29,06

136 24
Fras-
co

Eritromicina 250 
mg/5ml susp. Prati 2,61 62,64

137 200
Am-
pola

Cloridrato de prometa-
zina 25 mg/ml - 2ml Cristalia 0,827 165,40

140 100

Com-
primi-
do

Fenobarbital 100 mg  
comp.       Cristalia 0,051 5,10

141 60
Am-
pola

Fenobarbital 200mg/
ml inj Cristalia 1,16 69,60

145 50

Com-
primi-
do

Fosfato de Codeína 30 
mg - cpr Cristalia 1,088 54,40

146 600
Am-
pola

Complexo B + acido 
ascórbico + frutose 10 
ml inj Bunker 1,32 792,00

148 600

Com-
primi-
do

Furosemida 40 mg 
comp Hipolabor 0,016 9,60

156 100

Com-
primi-
do

Haloperidol 5 mg 
comp Cristalia 0,044 4,40

157 100
Am-
pola

Heparina 5.000UI/ml 
0,25 ml inj Hipolabor 5,945 594,50

169 120
Am-
pola

Fitomenadiona 1mg/
ml inj – 1ml Hipolabor 0,435 52,20

171 120
Fras-
co

Lidocaina 2% frasco 
20 ml Hipolabor 1,668 200,16

174 200

Com-
primi-
do

Maleato de metilergo-
metrina 0,125mg Novartis 0,562 112,40

181 400

Com-
primi-
do

Cloridrato de Metoclo-
pramida 10 mg Hipolabor 0,025 10,00

183 40
Am-
pola

Cloridrato de bupiva-
caina 5mg pesada + 
glicose 8% - 4ml Hipolabor 1,16 46,40
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Total dos Itens: R$ 2.620,45 (Dois mil, seicentos e vinte reais e quarenta 
e cinco centavos)

Itaiópolis

Prefeitura

Extrato DE Revogação
Processo Licitatório n° 12/2012 - Tomada de Preços n° 1/2012. 
OBJETO: construção da Capela Mortuária, na localidade de Ira-
cema, com área de 140,00m². Recursos oriundos da Secretaria 
de Estado do Desenvolvimento Regional de Mafra - Convênio n° 
15.073/2011-8, Processo n° ER25 001826/11-5. Fica revogado 
este Processo Licitatório pelo motivo de não acudirem interessa-
dos. Itaiópolis, 14 de Março de 2012. HELIO CÉSAR WENDT Pre-
feito Municipal

Itapoá

Prefeitura

Ata DE Sessão Publica DE Licitação Pregão Presencial 
07/2012
ATA DE SESSÃO PUBLICA DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL 07/2012
PROCESSO 21/2012

Aos quatorze dias do mês de março de dois mil e doze, às 
14h:00min, na sede da Prefeitura Municipal de Itapoá/SC, reuni-
ram-se a Pregoeira Sra. FERNANDA CRISTINA ROSA conforme De-
creto nº 1349/2011, e a Equipe de apoio, composta por Isabela R. 
Dutra Pohl e Carlito Joaquim Custódio Júnior, conforme Decreto nº 
1299/2011, para os procedimentos inerentes a Sessão de Pregão 
em epigrafe, conforme Edital respectivo e seus anexos. A Pregoei-
ra deu início a sessão constatando que não houve entrega de en-
velopes, desta forma o presente certame foi DESERTO. Nada mais 
havendo digno de nota, nem a tratar, encerrou-se a sessão indo 
esta assinada por todos os presentes exatamente às 14h:15m.

Itapoá, 14 de março de 2012.
FERNANDA CRISTINA ROSA
Pregoeira Oficial    

CARLITO JOAQUIM CUSTÓDIO JÚNIOR
Membro

ISABELA R.DUTRA POHL
Membro

Edital DE Pregão Nº 13/2012
EDITAL DE PREGÃO Nº 13/2012
REGISTRO DE PREÇOS N° 07/012
PROCESSO Nº 29/2012

O Município de Itapoá/SC, no uso de suas atribuições legais TOR-
NA PÚBLICO que, fará realizar licitação na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, do tipo Menor Preço Global, que será redigida pela 
Lei Federal N° 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Munici-
pal N° 877/2009, aplicando-se subsidiariamente, no que couber, a 

60 600 Unidade Tampinha para scalp
Med-
sonda 0,10 60,00

61 08 Litro
Vaselina liquida 
1.000ml

Rioqui-
mica 9,45 75,60

70 120 Frasco Álcool 70% 1litro Zulu 3,40 408,00

219 16 Pct

ELETRODO DESCARTÁ-
VEL: para monitoração 
cardíaca, gel sólido 
com 30 unidades. Maxicor 5,50 88,00

221 100 Un Clamp Umbilical
Med-
sonda 0,39 39,00

222 200 Par
Luva Cirurgica estéril 
8,5

Embra-
mac 0,97 194,00

224 05 Un

INALADOR: Silencioso, 
leve e de fácil utiliza-
ção. Itens inclusos: 01 
compressor elétrico e 
01 conjunto nebuliza-
dor (máscara, depósito 
e mangueira). Volta-
gem: Bivolt. Daru 99,15 495,75

226 300 Un Toca Cirurgica
Bioser-
vice 0,05 15,00

227 100 Pares Propés SSPlus 0,09 9,00

233 02 Pacote

Compressa Cirurgica 
Campo Operatório 
23cmX25 cm Farol 20,00 40,00

235 10 Potes

Hastes Flexíveis de 
Algodão com 100 
unidades Coton 0,64 6,40

243 01 Unidade

ESTETOSCÓPIO 
MODELO DUPLO 
CARDIOLÓGICO: é 
indicado para aulscutar 
os ruídos cardio-
respiratórios; Possui 
tubo em y e diafragma 
duplo com as funções: 
Fechado(diafragma) 
com membrana de 
plástico rígido usado 
para detectar sons dos 
batimentos cardíacos 
de baixa frequência 
com maior distinção; 
Aberto (sino prolonga-
dor) usado para locali-
zar com maior precisão 
os sons obtidos em 
pontos localizados, 
sons de frequência bai-
xa e média e sussuros; 
Auscultador em aço 
inox com diafragma de 
alta sensibilidade. Bic 143,00 143,00

244 02 Unidade

ESFIGMOMANÔME-
TRO: Manômetro de 
alta precisão com alta 
tecnologia;  raçadeira 
com manguito em 
PVC de uso adulto 
(Circunferência de 22 
até 28cm);  Braçadei-
ra adulto em Nylon 
com fecho em velcro;  
Manguito e Pera livres 
de látex.

Pre-
mium 32,08 64,16
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e que às 09h:00m, do dia 28 de março de 2012, na sala do De-
partamento de Licitações, a Pregoeira Oficial do Município Sra. 
Fernanda Cristina Rosa, estará fazendo a abertura dos envelopes 
devidamente protocolados, juntamente com credenciamento, in-
dispensável para a participação no certame para a Aquisição de 
uma Retroescavadeira ano/modelo 2012/2012 para uso da Secre-
taria de Obras e Serviços Públicos, conforme especificações cons-
tantes no Anexo V do Edital. O Edital poderá ser retirado através 
do site www.itapoa.sc.gov.br no link “pregão”, ou extrato no site 
www.diariomunicipal.sc.gov.br, ou até mesmo na Secretaria de 
Administração e Finanças - Licitações e Contratos das 08h:00m às 
12h:00m, e das 13h:30m das 16h:30m.

Itapoá, 15 de março de 2012.
ERVINO SPERANDIO
Município de Itapoá/SC
Prefeito Municipal

Termo Aditivo De Reajuste De Preço N.º 15/2012
TERMO ADITIVO DE REAJUSTE DE PREÇO N.º 15/2012 AO CON-
TRATO ADMINISTRATIVO N.º 58/2011. (4º Aditivo).

Pelo presente instrumento particular que, entre si, celebram, de 
um lado o MUNICÍPIO DE ITAPOÁ, inscrito no CNPJ/MF sob N.º 
81.140.303/0001-01, com sede a Rua Perpétuo Socorro n.º 430, 
neste Município, aqui denominada CONTRATANTE, neste ato re-
presentado Prefeito Municipal ERVINO SPERANDIO, brasileiro, di-
vorciado, portador do RG nº 81.1881-7 SSP/PR e CNPF/MF nº 
028.559.099-53, residente e domiciliado à Ana Maria Rodrigues 
de Freitas, s/nº, nesta cidade, de outro lado a Empresa ORBENK 
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA com sede á Rua Dona Leo-
poldina, nº 26, Bairro: Centro na cidade de Joinville/SC, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº. 79.283.065/0001-41 e Inscrição Estadual 
n.º 251.310.469 representada neste ato diretor comercial, Sr. RO-
NALDO BENKENDORF, brasileiro, empresário, portador do CNPF/
MF sob o nº: 751.256.849-53, e do CI.RG nº 2.768.759-7 - SSP/
SC, aqui denominada CONTRATADA, ajustam o presente termo 
aditivo visando o reequilíbrio econômico financeiro à Contratação 
de empresa especializada para prestação de serviços de auxiliar 
de serviços gerais e cozinheiro, para Escolas da Rede Municipal 
de Ensino, e Centros administrativos, conforme os quantitativos e 
descrições das atividades a serem desenvolvidas constantes dos 
anexos, parte integrante deste edital, para a Secretaria Municipal 
de Administração, Educação e Saúde, e em conformidade com a 
autorização contida no processo licitatório na modalidade TOMA-
DA DE PREÇO N.º 08/2011 - PROCESSO Nº 63/2011, de acordo 
com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94 e pelas especifica-
ções e condições contidas nas cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO PREÇO E REAJUSTE
O presente termo visa reajustar, em caráter complementar e de 
correção, reequilíbrio econômico financeiro com fulcro no Art. 65, 
Inciso II, alínea “d” da Lei 8.666/93, e em conformidade com o 
concedido na Convenção Coletiva de Trabalho SEAC 2012, referen-
tes ao período de 01 de janeiro de 2012 á 19 de fevereiro de 2012, 
acrescendo o valor de R$ 8.590,69 (oito mil quinhentos e noventa 
reais e sessenta e nove centavos), conforme relacionado abaixo:

Item Descrição Quant.
Valor Acréscimo (1 
mês e 19 dias)

Valor Total

1
Auxiliar de Serviços 
Gerais

23 R$ 357,18 R$ 8.215,14

2 Cozinheiro 1 R$ 375,55 R$ 375,55
Total Acréscimo (1 mês e 19 dias) R$ 8.590,69

LÁUSULA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato de n.º 58/2011, 

Lei Federal N° 8.666 de 21 de junho de 1993, Lei Complementar 
N° 123/06 e Leis Municipais, consoante condições e especifica-
ções estabelecidas no presente Edital, e para conhecimento dos 
interessados, que até às 10h30m estará recebendo o protocolo 
dos envelopes no órgão tributário, e que às 11h:00min, do dia de 
28 de março de 2012, na sala do Departamento de Licitações e 
Contratos, Rua Mariana Michels Borges (960) nº 201, a Pregoeira 
Oficial do Município Sra. Fernanda Cristina Rosa, estará fazendo 
a abertura dos envelopes devidamente protocolados, juntamente 
com credenciamento, indispensável para a participação no certa-
me para a Contratação de empresa para fornecimento e transpor-
te de tubos de concreto armado, conforme especificações do Ane-
xo V do Edital. O Edital poderá ser retirado através do site www.
itapoa.sc.gov.br no link “pregão”, ou extrato no site www.diario-
municipal.sc.gov.br, ou até mesmo na Secretaria de Administração 
e Finanças - Licitações e Contratos das 08h:00m às 12h:00m, e 
das 13h:30m das 16h:30m.

Itapoá, 15 de março de 2012.
FERNANDA CRISTINA ROSA
Pregoeira Oficial

Edital DE Pregão Presencial Nº 11/2012
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 11/2012
PROCESSO Nº 18/2012

O Município de Itapoá/SC, no uso de suas atribuições legais TOR-
NA PÚBLICO que, fará realizar licitação na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, do tipo Menor Preço Global, que será redigida pela 
Lei Federal N° 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-se sub-
sidiariamente, no que couber, a Lei Federal N° 8.666 de 21 de 
junho de 1993, Lei Complementar N° 123/06 e Leis Municipais, 
consoante condições e especificações estabelecidas no presente 
Edital, e para conhecimento dos interessados, que até às 08:30m 
estará recebendo o protocolo dos envelopes no órgão tributário, 
e que às 09h:00m, do dia 02 de abril de 2012, na sala do De-
partamento de Licitações, a Pregoeira Oficial do Município Sra. 
Fernanda Cristina Rosa, estará fazendo a abertura dos envelopes 
devidamente protocolados, juntamente com credenciamento, in-
dispensável para a participação no certame para a Contratação 
de empresa especializada em serviços de vigilância e segurança 
patrimonial com monitoramento eletrônico de alarme para a sede 
da Prefeitura Municipal de Itapoá, conforme especificações cons-
tantes no Anexo V do Edital. O Edital poderá ser retirado através 
do site www.itapoa.sc.gov.br no link “pregão”, ou extrato no site 
www.diariomunicipal.sc.gov.br, ou até mesmo na Secretaria de 
Administração e Finanças - Licitações e Contratos das 08h:00m às 
12h:00m, e das 13h:30m das 16h:30m.

Itapoá, 14 de março de 2012.
ERVINO SPERANDIO
Município de Itapoá/SC
Prefeito Municipal

Edital DE Pregão Presencial Nº 15/2012
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 15/2012
PROCESSO Nº 31/2012

O Município de Itapoá/SC, no uso de suas atribuições legais TOR-
NA PÚBLICO que, fará realizar licitação na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, do tipo Menor Preço por Global, que será redigida 
pela Lei Federal N° 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-se 
subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal N° 8.666 de 21 de 
junho de 1993, Lei Complementar n° 123/06 e Leis Municipais, 
consoante condições e especificações estabelecidas no presente 
Edital, e para conhecimento dos interessados, que até às 08h:30m 
estará recebendo o protocolo dos envelopes no órgão tributário, 
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Nota - 05;
Justificativa: A campanha proposta assimila a relação e extensão 
da administração nas relações com os segmentos sociais propos-
tos, principalmente atendendo o briefing, que visa um segmento 
especifico que é o transito;
Do papel do Poder Executivo Municipal no atual contexto social, 
político e econômico
Nota: 04;
Justificativa: Na proposta, verificou-se a ausência de forma mais 
expressiva, de ações que demonstrem o papel do poder executivo 
na campanha. Essa função ficou subjetiva.
Na avaliação da Estratégia de Comunicação Publicitária:
A adequação do conceito proposto especificamente à campanha, 
assim como à Prefeitura de Joaçaba, sua natureza, suas especifi-
cidades e problemas -
Nota: 06;
Justificativa: A estratégia de Comunicação, atendeu o briefing 
apresentado. Sem mais ressalvas;
A capacidade evidenciada de riqueza de desdobramentos positivos 
desse conceito para a comunicação do Executivo Municipal com 
os munícipes
Nota: 05
Justificativa: A campanha em si, quando utiliza a faixa de pedes-
tre, deixa de forma subliminar, o objetivo geral do briefineg apre-
sentado. Os desdobramentos, por serem ligados ao tema propos-
to, neste caso o transito, acarreta em resultados, que a comissão 
entende ainda prematuro para avaliar, porém, que tende a gerar 
os resultados esperados.
A consistência lógica e a pertinência da argumentação apresenta-
da em defesa de sua proposição -
Nota: 05.
Justificativa; A proposta apresentou uma linha lógica bem defini-
da, objetiva e clara.
Na avaliação da Idéia Criativa:
Sua adequação aos objetivos estratégicos e de comunicação da 
Prefeitura de Joaçaba;
Nota:05
Justificativa: A proposta objetivo estratégico e de comunicação 
da Prefeitura de Joaçaba, principalmente por atender as normas 
pressupostas pelo setor de comunicação, principalmente no que 
diz respeito a inserção e preservação das características da identi-
dade visual da Prefeitura de Joaçaba.
A originalidade da combinação dos elementos que a constituem;
Nota: 03;
Justificativa: Apesar de diferente, as peças propostas não apre-
sentaram elementos distintos de criatividade, utilizando-se de 
uma elemento comum, no caso a faixa de pedestre que pode-
ria ser melhor aproveitada, (parecendo código de barras) assim 
como o texto e os espaços neutros, mau utilizados. O conceito de 
proporcionalidade em relação a imagem da peça não consegue 
transmitir para a comissão a ideia central proposta.
A simplicidade da forma sob a qual se apresenta;
Nota: 03;
Justificativa: As peças apresentadas, principalmente no que diz 
respeito a textos e a mensagem não conseguem descrever o ob-
jetivo central da campanha na parte inicial da presente proposta. 
Ou seja, as peças não seguiram a mesma linha de coerência da 
proposta por escrito;
Sua pertinência à atividade da Prefeitura de Joaçaba e à inserção 
desta na sociedade
Nota: 05;
Justificativa: A comissão entendeu que ficou claro e bem definido 
qual é pertinência e a inserção campanha da Prefeitura, enquanto 
objetivo da conscientização do transito.
Os desdobramentos comunicativos que enseja, conforme demons-
trarem os exemplos de peças apresentadas
Nota: 03
Justificativa: Apesar da proposta por escrito atender o brie-
fing as peças não conseguiram atingir a totalidade dos quesitos 

desde que não contrariem o que ficou convencionado no presente 
Termo de Aditivo.

E, por estarem assim, justos e acordados, firmam o presente 
Termo de Aditivo ao Instrumento de Contrato Administrativo n.º 
58/2011, em caráter de excepcionalidade, em 02 (duas) vias de 
igual teor, para que produzam seus jurídicos e legais efeitos, na 
presença de 02 (duas) testemunhas igualmente subscrita.

Itapoá/SC, 13 de março de 2012.

Contratante
MUNICÍPIO DE ITAPOÁ
ERVINO SPERANDIO
Prefeito Municipal

Contratada
ORBENK ADMINISTRAÇÃO E
SERVIÇOS LTDA
RONALDO BENKENDORF

CARLITO CUSTÓDIO JUNIOR
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
CENITA SCHIZZI DANI
Secretária De Educação

SUSINEI RIBEITO SCHULTZ
Secretária De Saúde

Testemunhas:
NOME : NOME:
CNPF/MF: CNPF/MF:

Joaçaba

Prefeitura

Ata Subcomissão Análise Técnica TP 2/2012/PMJ - 
PL 6/2012/PMJ
Ata Subcomissão Técnica - PL 06/2012/PMJ - TP 2/2012/PMJ
Aos nove e dias do mês de março de 2012, às 13 horas e 30 mi-
nutos, reuniram-se na sala de reuniões do Gabinete do Prefeito, a 
subcomissão Técnica, para julgamento das propostas técnicas, do 
processo licitatório n°06/2011/PMJ - tomada de preços 2/2011/
PMJ. Estiveram presentes na reunião, as pessoas sorteadas em 
reunião pública no dia 13 de fevereiro de 2012, às 18 horas, sen-
do eles, MARCELO SANTOS, MAYELLE HALL, JAIME TELLES, que 
presidiu os trabalhos e confeccionou a presente ata.
Os trabalhos iniciaram com a leitura completa da única propos-
ta técnica entregue pelo setor de licitações, sendo avaliado em 
primeiro momento Raciocínio Básico, Estratégia de Comunicação 
Publicitária, Ide ia Criativa e Estratégia de Mídia e Não Mídia. Na 
seqüência aconteceu ainda a leitura completa do repertório da 
proposta apresentada. Após analise e discussão técnica, a comis-
são deferiu o seguinte parecer, segundo os termos do edital;
Na avaliação do Raciocínio Básico, a acuidade da compreensão:
Das características da Prefeitura de Joaçaba e de suas atividades 
que sejam significativas para a comunicação publicitária;
Nota: 05;
Justificativa: A comissão entendeu que neste quesito foi cumprin-
do, sendo que na proposta as principais características da Prefei-
tura foram preservadas e mantidas.
Da natureza, extensão e qualidades das relações da Administração 
do Executivo Municipal, com os segmentos sociais que constituem 
seu público referencial
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Relatos de solução de problemas de comunicação 05
Capacidade de atendimento 10

Consideração Final
Ao fim da análise da subcomissão técnica, a proposta apresentada 
obteve a nota final de 82 pontos. Considerando ser a única pro-
posta apresentada, a subcomissão técnica concluiu os trabalhos às 
14:40 horas da manhã, não havendo mais a tratar, foi encerrada 
a reunião, sendo que a presente avaliação será encaminhada ao 
setor de licitações para os demais procedimentos previstos na lei.
Assinam a presente ata:
Mayelle Hall
Marcelo Santos
Jaime Telles

Extrato DL 4/2012/PMJ - PL 34/2012/PMJ
MUNICÍPIO DE JOAÇABA
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO Nº 34/2012/PMJ - D.L. 4/2012/PMJ

O Poder Público Municipal torna pública a Dispensa de Licitação 
referente à Contratação da empresa EMPREITEIRA DE CONSTRU-
ÇÃO CIVIL OLIVEIRA LTDA - ME, para a execução e acompanha-
mento, com mão-de-obra especializada, de 74 unidades habita-
cionais, medindo 37,20 m2 cada, conforme especificações dos 
projetos de engenharia.
CONTRATADA:
EMPREITEIRA DE CONSTRUÇÃO CIVIL OLIVEIRA LTDA - ME, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
07.178.641/0001-80, com sede à Rua Orlando Willi Lotermann, 
390, Bairro Bela Vista, Joaçaba, SC, representada por seu Geren-
te, Sr. Wilson da Rosa, portador do CPF nº 539.442.409-87 e CI nº 
11/R 858.366, que, além de atender todos os requisitos exigidos 
para a habilitação, apresentou em sua proposta o valor previsto 
nos Editais citados acima para a execução do objeto.
VALOR TOTAL CONTRATADO: Fica contratado o valor global de R$ 
700.000,00 (setecentos mil reais).
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 meses contados da data do recebi-
mento da Ordem de Serviço Inicial pela contratada.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
1.024 - CONSTRUÇÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS POPULA-
RES
192 - 4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.0024-54 - OUTRAS DESP. COR-
RENTES - Aplicações diretas.
JUSTIFICATIVA: A dispensa de licitação para contratação do obje-
to acima citado justifica-se pelas seguintes razões:
1.Por não acudirem interessados na licitação decorrente do Pro-
cesso nº 2/2012/PMJ - Edital TP nº 1/2012/PMJ;
2.Por ter sido repetida a licitação, por meio do Processo nº 
15/2012/PMJ - Edital TP nº 3/2012/PMJ e não acudirem interessa-
dos em participar do certame;
3.Por serem mantidas, para esta contratação, todas as condições 
previstas nos editais anteriores;
4.Por não poder ser repetida a licitação, haja vista que os recur-
sos necessários são provenientes de repasse da União através da 
CEF - Contrato nº 321.154-89/2010, cujo prazo para prestação de 
contas mostra-se exíguo ante o trâmite necessário para o proces-
samento de um novo processo.
FUNDAMENTO LEGAL:
Atendimento aos pressupostos da Lei Federal 8.666/93 e suas al-
terações introduzidas pela Lei 8.883/94, em especial o disposto no 
art. 24, inciso V.

Joaçaba (SC), 14 de março de 2012.
RAFAEL LASKE
Prefeito

apresentados na primeira parte da proposta.
Na avaliação da Estratégia de Mídia e Não Mídia:
O conhecimento e análise dos meios de comunicação e hábitos 
dos diversos segmentos de público prioritários;
Nota:03;
Justificativa: Na proposta apresentada, a comissão entendeu que 
a estratégia de investimento em mídia, poderia ser reavaliada por 
entender que trata-se de uma ação local. A desproporção de in-
vestimentos entre os veículos de comunicação principalmente que 
atuam de forma mais local. Outro fator, é que no brifieng foi apre-
sentado uma valor de 10 mil reais e a proposta apresentou o valor 
final de aproximadamente 130 mil reais.
A capacidade analítica determinada pela análise desses hábitos;
Nota: 05;
Justificativa: A utilização de um ator e uma ação de comunicação 
imediata no ato da campanha, ou seja, a utilização das ferramen-
tas de comunicação no ato da ação proposta, atendeu o quesito 
proposto.
A consistência do plano simulado de distribuição de verba publici-
tária, contemplados os itens antecedentes
Nota: 02;
Justificativa: Novamente, uma distribuição de recursos é concen-
trada em alguns veículos e a ausência de alternativas de mídias e 
veículos de comunicação, prejudicou a proposta e o plano inicial 
apresentado pela própria empresa, que visa dinamizar a aplicação 
de recursos financeiros e pulverizar a mídia nos diversos veículos 
de comunicação.
A economicidade na aplicação da verba de mídia, evidenciada no 
plano de distribuição de peças, segundo critérios técnicos de mí-
dia;
Nota: 03;
Justificativa: Existe desproporcionalidade, principalmente no que-
sito de produção e não clareza de critério nas aplicações de ver-
bas. Novamente aqui a comissão entende, que a ideia proposta 
não conseguirá atender os objetivos, se não existir uma investi-
mento mais expressivo em mídia local.
Avaliação da Segunda Parte da Proposta Técnica
Na avaliação do Repertório: ficou explicito que o desempenho da 
licitante na prestação de serviços a clientes do serviço privado é 
satisfatório. A apresentação da campanha completa cujas peças 
demonstra com clareza a capacidade técnica na execução dos ser-
viços propostos. Assim sendo a pontuação nesse item ficou em 5 
(cinco)
Já na avaliação dos Relatos de solução de problemas de comu-
nicação (Cases Histories): A apresentação sob a forma de texto 
descritivo dos problemas enfrentados, devidamente referendados 
formalmente pelo cliente atendido evidenciou os resultados satis-
fatórios obtidos pela licitante. Na declaração do cliente fica claro 
que a agência em avaliação atendeu todas as necessidade da con-
tratante,
no relato descrito de forma profissional e com retorno do investi-
mento. Assim avaliando a comissão a pontuação deste item ficou 
em 5 (cinco).
Por fim avaliou-se a Capacidade de Atendimento: Com a apresen-
tação da totalidade dos setores, bem como todo o seu material 
técnico disponível para o seu funcionamento e cumprimento dos 
serviços constantes do objeto ficou evidente para a comissão, que 
a licitante apresenta todos os quesitos mínimos para execução dos 
trabalhos necessários pelo poder público municipal. Desta forma a 
pontuação ficou em 10 (dez).
Ao fim da análise da subcomissão técnica, a proposta apresentada 
obteve o seguinte desempenho;

Raciocínio Básico 14
Estratégia de Comunicação Publicitária 16
Ideia Criativa 19
Estratégia de Mídia e Não Mídia 13
Repertorio 05
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Errata Extrato Contrato 890/2012
ERRATA AO CONTRATO Nº 890/2012/PMJ
PROVENIENTE DO PL 118/2011/PMJ - TP 12/2011/PMJ

No extrato do referido contrato, onde se lê:
VALOR TOTAL CONTRATADO: R$ 650.418,55 (seiscentos e cin-
quenta mil, quatrocentos e dezoito reais e cinquenta e cinco cen-
tavos), sendo:
- R$ 227.984,58 (duzentos e vinte e sete mil, novecentos e oitenta 
e quatro reais e cinquenta e oito centavos), correspondente ao 
material e meio mecânico e
- R$ 422.433,97 (quatrocentos e vinte e dois mil, quatrocentos e 
trinta e três reais e noventa e sete centavos), correspondente aos 
serviços.
LEIA-SE:
VALOR TOTAL CONTRATADO: R$ 650.418,55 (seiscentos e cin-
quenta mil, quatrocentos e dezoito reais e cinquenta e cinco cen-
tavos), sendo:
- R$ 227.984,58 (duzentos e vinte e sete mil, novecentos e oitenta 
e quatro reais e cinquenta e oito centavos), correspondente aos 
serviços;
- R$ 422.433,97 (quatrocentos e vinte e dois mil, quatrocentos e 
trinta e três reais e noventa e sete centavos), correspondente ao 
material e meio mecânico.
As demais informações permanecem inalteradas.
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TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

-

CNPJ:

89600-000

84.591.890/0001-43

Joaçaba - SC
Rua Tiradentes, 123

ESTADO DE SANTA CATARINA
SERVICO INTERMUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO           

C.E.P.:

Folha:  1/1

Data do Processo: 15/02/2012
11/2012
11/2012Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Nr.:  9/2012 - PR

PREGÃO PRESENCIAL

       O Diretora Presidente,  ELISABET MARIA ZANELA SARTORI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
legislação em vigor, especialmente pela Lei Nr. 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela
Comissão de Licitações, resolve:

b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 

11/2012
9/2012-PR
PREGÃO PRESENCIAL
14/03/2012
14/03/2012e )  Data da Adjudicação: 0Sequência:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 

AQUISIÇÃO DE MATERIAL PARA AS EATS 008,017,020 E 023 DE PROPRIEDADE DO SIMAE.f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:
(em Reais R$)

Qtde de Itens Média Descto (%) Total dos Itens

- 006599 - MEXICHEM BRASIL IND DE TRANSF PLASTICA LTDA 230.436,000,00005
- 006233 - SAINT-GOBAIN CANALIZAÇÃO LTDA 54.180,000,00001
- 006583 - TIGRE S/A TUBOS E CONEXOES 44.517,600,00001

329.133,607

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões): 1.051.4.4.90.00.00.00.00.00 (3)  Saldo: 3.508.760,94

Joaçaba,   14   de  Março   de   2012. --------------------------------------------------------------------------
Elisabet M. Z. Sartori - Diretora Presidente

Homologação PP 09/2012

Simae
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Resultado CV 05-2012 PML
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LAGES
ESTADO DE SANTA CATARINA
Setor de Licitação
RESULTADO FINAL

ASSUNTO: CONVITE Nº 05/2012- PML
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E MATERIAIS 
DE LIMPEZA PARA AS EQUIPES DE RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS 
E PONTES DO INTERIOR DO MUNICÍPIO DE LAGES.

O Município de Lages, para os devidos fins e efeitos, torna público 
aos Interessados, o resultado do presente Processo Licitatório:
VENCEDOR: DIVERSOS
VALOR: R$ 29.961,31

Lages, 14 de março de 2012.
ANTÔNIO CESAR ALVES DE ARRUDA
Secretário de Administração

Resultado CV 09-2012 PML
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LAGES
ESTADO DE SANTA CATARINA
Setor de Licitação
RESULTADO FINAL

ASSUNTO: CONVITE Nº 09/2012- PML
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE 
EDIÇÃO PARA USO DA ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL.

O Município de Lages, para os devidos fins e efeitos, torna público 
aos Interessados, o resultado do presente Processo Licitatório:
VENCEDOR: CINESUPORTE LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS LTDA.
VALOR: R$ 7.000,00 ao mês.

Lages, 14 de março de 2012.
ANTÔNIO CESAR ALVES DE ARRUDA
Secretário de Administração

Convenio 01/2012 - PML
TERMO DE CONVÊNIO CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE LA-
GES, SC, E O MUNICÍPIO DE CAPÃO ALTO.
CONVÊNIO N.º 01/2012

Os signatários deste instrumento, de um lado o MUNICIPIO DE 
LAGES, SC, inscrito no CNPJ sob o n.º 82.777.301/0001-90,re-
presentado neste ato pelo seu Prefeito o Sr. RENATO NUNES DE 
OLIVEIRA, e de outro lado o MUNICÍPIO DE CAPÃO ALTO, inscri-
to no CNPJ sob n.º 01.599.409/0001-39, representado neste ato 
pelo seu Prefeito o Sr. ANTONIO COELHO LOPES JR, tem justo e 
acertado o presente convênio mediante às cláusulas e condições 
seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
O objeto do presente convênio consiste no repasse financeiro ao 
Município de Capão Alto para cobrir as despesas com o transporte 
escolar dos alunos que residem no interior do município de Lages, 
próximo à Capão Alto, perfazendo um total de aproximadamente 
2.812 km mensais, nos itinerários abaixo.
a) Pelotinhas - Capão Alto;
b) Casa Campos - Capão Alto;
c) Raposo - Capão Alto.
d) Km 14 - Capão Alto

CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO LEGAL:

Lages

Prefeitura

Anulação CC 03-2012 PML
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LAGES
ESTADO DE SANTA CATARINA
Setor de Licitação
ANULAÇÃO

ASSUNTO:EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº03/12 - PML.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA 
EXECUÇÃO DE DUAS OBRAS DE ARTE ESPECIAIS E UMA CONTEN-
ÇÃO NO CRUZAMENTO DA RODOVIA BR-282 COM A AV. PONTE 
GRANDE, COM FORNECIMENTO DE MATERIAL.

O Município de Lages, representado neste ato pelo Secretário da 
Administração, fundamentado no parecer da Procuradoria Geral 
do Município, presente a supremacia do interesse público, com 
fulcro nos termos dispostos no § 1º do art. 49 da Lei 8.666/93 e 
Diplomas Complementares, delibera pela “ANULAÇÃO” do Proces-
so Licitatório em epígrafe.
Comunique-se e publique-se.

Lages, 14 de março de 2012.
ANTÔNIO CESAR ALVES DE ARRUDA
Secretário de Administração

PP 05-2012 SMS
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LAGES
ESTADO DE SANTA CATARINA
Setor de Licitação
AVISO DE LICITAÇÃO

Modalidade: PP 05-2012 SMS
Objeto: Aquisição de Insumos para Impressoras
Abertura: 10/04/2012 às 13:30

A retirada obter-se-á no Setor de Licitações, ao custo de R$ 10,00 
cada, ou pelo site: www.lages.sc.gov.br, sem ônus. Maiores infor-
mações pelo telefone (49) 3221-1169.

Lages, 14 de março de 2012.
ANTÔNIO CESAR ALVES DE ARRUDA
Secretário de Administração

Resultado CV 01-2012 FMAS
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LAGES
ESTADO DE SANTA CATARINA
Setor de Licitação
RESULTADO FINAL

ASSUNTO: CONVITE Nº 01/2012- FMAS
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE SALÃO PARA OS CURSOS 
DOS CRAS I, II, III, IV,V E NÚCLEO DO CRAS V.

O Município de Lages, para os devidos fins e efeitos, torna público 
aos Interessados, o resultado do presente Processo Licitatório:
VENCEDOR: DIVERSOS
VALOR: R$ 44.968,76
Lages, 14 de março de 2012.
Antônio Cesar Alves de Arruda
Secretário de Administração
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O prazo do presente Termo será pelo período de 03.01.2012e seu 
término fixado em 31.12.2012

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR:
O valor do referido Termo será de até R$ 3.200,00 (três mil e 
duzentos reais), fracionados e pagos em doze parcelas mensais.
4.1- O valor do Termo poderá sofrer alterações, mediante compro-
vação específica da despesa do mês, através de planilha de custos, 
que deverá ser aprovada pela Secretária Municipal de Educação.

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS:
Recursos do Município, através da conta Manutenção do Departa-
mento de Ensino, ano base 2012.

CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO:
O presente Termo poderá ser rescindido por mútuo acordo ou pelo 
não cumprimento de quaisquer das Obrigações aqui estipuladas, 
independente de qualquer interpelação judicial ou Extra judicial, 
sem ônus para as partes.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES:
Fica acordado que o Conselho de Pais e Professores deverá prestar 
contas, mensalmente, com demonstrativo das despesas e respec-
tivos documentos do valor recebido, em até 20 (vinte) dias após 
o recebimento do repasse, sob pena de ressarcimento dos valores 
recebidos e a não liberação das parcelas seguintes.

CLÁUSULA OITAVA - DO FORO:
Fica desde já eleito o FORO DA COMARCA DE LAGES, SC, para 
dirimir as questões decorrentes da execução do presente Termo 
, rejeitando-se a qualquer outro órgão por mais privilegiado que 
seja.

E por estarem assim acordes assinam as partes o presente Termo 
o qual foi digitado em 2(duas) Vias de igual teor, para que produza 
seus Devidos e legais efeitos.

Lages, SC 03 de Janeiro de 2012

RENATO NUNES DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal 

CPP. DA E.M.E.F. INDIOS
Presidente da Entidade

Procuradoria Geral do Município 

SIRLEI DA SILVA RODRIGUES
Secretária Municipal da Educação

Convenio 03/2012 - PML
TERMO DE AUXÍLIO FINANCEIRO CONCEDIDO À SOCIEDADE LA-
GEANA ASSISTENCIAL ARISTEU RODOLFO.
TERMO N.º 03/2012

Os signatários deste instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE LA-
GES, SC, inscrito no CNPJ sob n.º 82.777.301/0001-90, represen-
tado neste ato por seu Prefeito o Sr. RENATO NUNES DE OLIVEIRA 
e de outro lado a SOCIEDADE LAGEANA ASSISTÊNCIA ARISTEU 
RODOLFO, inscrita no CNPJ sob n.º n.º 02.663.118/0001-25, com 
sede à Rua Getúlio Vargas, 203, nesta cidade de Lages, SC, repre-
sentado neste ato pelo Sr. RAFAEL MAINES, Presidente, inscrito 
no CPF/MF sob n.º que assina ao final, tem justo e acertado o 
presente Convênio mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
O objeto do presente TERMO DE AUXÍLIO FINANCEIRO consiste 
no repasse de verbas que será concedido pelo MUNICIPIO DE 

Este termo tem amparo legal na Lei Orgânica do Município, inciso 
XV, art. 14º, e de acordo com a Lei 8.666/93.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO:
O prazo do presente convênio será pelo período de 01 de fevereiro 
de 2012 até a data de 31 de dezembro de 2012.

CLÁUSULA QUARTA - DA CONTRAPARTIDA:
Em contrapartida o município de Lages repassará mensalmente a 
quantia de R$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais).

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS:
Recursos do Município, através da conta Manutenção do Departa-
mento de Ensino, ano base 2012.

CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO:
O presente Convênio poderá ser rescindido por mútuo acordo ou 
pelo não cumprimento de quaisquer das Obrigações aqui estipu-
ladas, independente de qualquer interpelação judicial ou Extra 
judicial.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORO:
Fica desde já eleito o FORO DA COMARCA DE LAGES, SC, para 
dirimir as questões decorrentes da execução do presente convênio 
, rejeitando-se a qualquer outro órgão por mais privilegiado que 
seja.

E por estarem assim acordes assinam as partes o presente Con-
vênio o qual foi digitado em 2(duas) Vias de igual teor, para que 
produza seus Devidos e legais efeitos.

Lages, SC 28 de novembro de 2012
RENATO NUNES DE OLIVEIRA
Prefeito De Lages 

ANTONIO COELHO LOPES JR
Prefeito De Capão Alto

Sandro Anderson Anacleto Sirlei da Silva Rodrigues
Procurador Geral do Município Secretária Municipal da Educação

Convenio 02/2012 - PML
TERMO AUXÍLIO FINANCEIRO CONCEDIDO AO CONSELHO DE 
PAIS E PROFESSORES DA E.M.E.F. INDIOS.
TERMO N.º 02/2012

Os signatários deste instrumento, de um lado o MUNICIPIO DE 
LAGES, SC, inscrito no CNPJ sob o n.º 82.777.301/0001-90, repre-
sentado neste ato Prefeito o Sr. RENATO NUNES DE OLIVEIRA, e 
de outro lado o CONSELHO DE PAIS E PROFESSORES DA E.M.E.F. 
INDIOS, inscrito no CNPJ sob n.º 14.702.924/0001-44, represen-
tado neste ato pelo seu presidente que assina ao final, tem justo 
e acertado o presente termo mediante às cláusulas e condições 
seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
O objeto do presente Termo consiste no repasse de auxilio finan-
ceiro ao Conselho de Pais e Professores do CONSELHO DE PAIS 
E PROFESSORES DA E.M.E.F. INDIOS, para desenvolvimento das 
atividades educacionais de base, objetivando a integração entre 
a Escola e a Comunidade, Promoção de Educação base e Amparo 
ao aluno carente.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO LEGAL:
Tem fundamento legal na Lei Municipal n.º 1.235 de 12 de abril 
de 1988.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO:
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Procuradoria Geral do Município
Visto

Convenio 04/2012 - PML
TERMO DE AUXÍLIO FINANCEIRO CONCEDIDO À ASSOCIAÇÃO 
LAGEANA DE ASSISTÊNCIA AOS MENORES - ALAM.
CONVENIO N.º 04/2012

Os signatários deste instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE 
LAGES, SC, inscrito no CNPJ sob n.º 82.777.301/0001-90, re-
presentado neste ato por seu Prefeito o Sr. RENATO NUNES DE 
OLIVEIRA, e de outro lado a ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA AOS 
MENORES - ALAM, inscrita no CNPJ sob n.º 82.794.546/0001-26, 
com sede à Av. Marechal Castelo Branco, 1400, Bairro Caravágio, 
nesta cidade de Lages, SC - fone:32232354, representado neste 
ato pela Sra. LEONIR ZULIANELLO , CPF n.º 250.497.719-00, C.I. 
n.º 474.733, tem justo e acertado o presente termo mediante as 
cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
O objeto do presente AUXÍLIO FINANCEIRO consiste no repasse 
que será concedido pelo município, para pagamento das despesas 
de funcionamento e manutenção das atividades pedagógicas da 
entidade.

1.1- O município repassará a quantia total de R$ 33.600,00 (trinta 
e três mil e seiscentos reais) em doze parcelas mensais e iguais 
de R$ 2.800,00 (dois mil e oitocentos reais), durante o período de 
vigência deste termo.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA ENTIDADE: 1) Apli-
car os recursos transferidos exclusivamente no objeto deste AU-
XÍLIO FINANCEIRO.

2) Assegurar o aporte de recursos financeiros próprios e de outras 
fontes para complementação do objeto deste AUXÍLIO FINANCEI-
RO;
3) Apresentar os comprovantes da execução integral do objeto 
deste AUXÍLIO FINANCEIRO no prazo máximo de 30 (trinta) dias 
após a data de liberação de cada parcela repassada pelo MUNICÍ-
PIO DE LAGES.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO DE LA-
GES;
1) Liberar à CONVENIADA os valores previstos na cláusula primei-
ra deste instrumento.

2) Acompanhar a execução do objeto deste AUXÍLIO FINANCEIRO 
até seu prazo final.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO:
O prazo deste AUXÍLIO FINANCEIRO é de doze (12) meses, con-
tados a partir de 03 de janeiro de 2012 até a data de 31 de de-
zembro de 2012.
CLÁUSULA QUINTA - DO FUNDAMENTO LEGAL:
Este termo de AUXÍLIO FINANCEIRO está fundamentado na Lei 
Municipal 2688 de 14 de março de 2001.

CLÁUSULA SEXTA - DO DESCUMPRIMENTO:
O descumprimento de qualquer cláusula deste AUXÍLIO FINAN-
CEIRO implicará na imediata tomada de medidas judiciais ou ex-
trajudiciais, para apurar responsabilidade civil ou criminal a quem 
der causa, na forma da lei.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS RECURSOS FINANCEIROS:
As despesas decorrentes deste instrumento correrão pela conta 
orçamentária ano base 2012, Conta Manutenção do Departamen-
to de Ensino Fundamental.

LAGES, para cobrir despesas de funcionamento e manutenção das 
atividades da entidade para continuidade dos Programas de assis-
tência à comunidade carente.

1.1- O município repassará a quantia de R$ 6.000,00 (seis mil re-
ais), em doze parcelas mensais e iguais de R$ 500,00 (quinhentos 
reais) durante a vigência deste termo.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA ENTIDADE: 1) Apli-
car os recursos transferidos exclusivamente no objeto deste AU-
XÍLIO FINANCEIRO.

2) Assegurar o aporte de recursos financeiros próprios e de outras 
fontes para complementação do objeto deste AUXÍLIO FINANCEI-
RO.
3) Apresentar os comprovantes da execução integral do objeto 
deste AUXÍLIO FINANCEIRO no prazo máximo de 30 (trinta) dias 
após a data de liberação de cada parcela repassada pelo MUNICÍ-
PIO DE LAGES.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO DE LA-
GES;
1) Liberar à CONVENIADA os valores previstos na cláusula primei-
ra deste instrumento.

2) Acompanhar a execução do objeto deste AUXÍLIO FINANCEIRO 
até seu prazo final.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO:
O prazo deste AUXÍLIO FINANCEIRO é de doze (12) meses, con-
tados a partir de 05 de janeiro de 2012 até a data de 31 de de-
zembro de 2012.
CLÁUSULA QUINTA - DO FUNDAMENTO LEGAL:
Este termo de AUXÍLIO FINANCEIRO está fundamentado na Lei 
Municipal n.º 2927 de 16 de abril de 2003 atualizada pela Lei n.º 
2997 de 15 de outubro de 2003.

CLÁUSULA SEXTA - DO DESCUMPRIMENTO:
O descumprimento de qualquer cláusula deste AUXÍLIO FINAN-
CEIRO implicará na imediata tomada de medidas judiciais ou ex-
trajudiciais, para apurar responsabilidade civil ou criminal a quem 
der causa, na forma da lei.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS RECURSOS FINANCEIROS:
As despesas decorrentes deste instrumento correrão pela dota-
ção orçamentária Manutenção do Gabinete do Prefeito, ano base 
2012.

CLÁUSULA OITAVA - DO FORO:
Para dirimir eventuais dúvidas na aplicação e interpretação dos 
termos deste TERMO DE AUXÍLIO FINANCEIRO e que eventual-
mente não puderem ser resolvidas de comum acordo, as partes 
elegem o Foro da Justiça Estadual da Comarca de Lages.

E por estarem assim ajustados e em plena conformidade com os 
termos expressos neste instrumento, o qual foi digitado e lido, as 
partes assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma, para 
a produção dos seus jurídicos efeitos.
Lages - SC, 05 de janeiro de 2.012.

RENATO NUNES DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal 

SOC. LAGEANA ASSISTENCIAL ARISTEU RODOLFO
Representante
RAFAEL MAINES

Antônio Cesar Alves de Arruda
SEC. MUNICIPAL DE ADM 
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CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO:
O prazo deste AUXÍLIO FINANCEIRO será pelo período de doze 
meses, contados a partir de 03 de janeiro de 2012 até a data de 
31 de dezembro de 2012.

CLÁUSULA QUINTA - DO FUNDAMENTO LEGAL:
Este termo de AUXÍLIO FINANCEIRO está fundamentado na Lei 
Municipal n.º 3200 de 09/08/2005, conforme Lei Federal n.º 
8.666/93 e suas atualizações.

CLÁUSULA SEXTA - DO DESCUMPRIMENTO:
O descumprimento de qualquer cláusula deste AUXÍLIO FINAN-
CEIRO implicará na imediata tomada de medidas judiciais ou ex-
trajudiciais, para apurar responsabilidade civil ou criminal a quem 
der causa, na forma da lei.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS RECURSOS FINANCEIROS:
As despesas decorrentes deste instrumento correrão pela conta 
orçamentária conta manutenção do Gabinete do Prefeito, ano 
base 2012.

CLÁUSULA OITAVA - DO FORO:
Para dirimir eventuais dúvidas na aplicação e interpretação dos 
termos deste TERMO DE AUXÍLIO FINANCEIRO e que eventual-
mente não puderem ser resolvidas de comum acordo, as partes 
elegem o Foro da Justiça Estadual da Comarca de Lages.

E por estarem assim ajustados e em plena conformidade com os 
termos expressos neste instrumento, as partes assinam o mesmo 
em duas vias de igual teor e forma, para a produção dos seus 
jurídicos efeitos.

Lages - SC, 03 de janeiro de 2.012.
RENATO NUNES DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal 

ROSANE MAGALI LANG WIGGERS
Presidente do Instituto

ANTONIO CESAR ALVES DE ARRUDA
Sec. Municipal De Adm

Procuradoria Geral do Município

Convenio 06/2012 - PML
TERMO DE CONVÊNIO CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE LA-
GES, SC, E A SOCIEDADE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL TRABALHO E 
CIDADANIA.
CONVÊNIO N.º 06/2012

Os signatários deste instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE LA-
GES, SC, inscrito no CNPJ sob n.º 82.777.301/0001-90, represen-
tado neste ato por seu Prefeito o Sr. Renato Nunes de Oliveira, e 
de outro lado a SOCIEDADE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL TRABALHO 
E CIDADANIA, com sede à Rua Monte Castelo, 209 - centro, nesta 
cidade de Lages, SC, inscrita no CNPJ sob n.º 78.490.653/0001-
93, representado neste ato pela Sra. Marli Barrentin Nacif, ins-
crita no CPF n.º 141.267.619-34, C.I. nº712.574-7, tem justo e 
acertado o presente Convênio mediante as cláusulas e condições 
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
O objeto do presente convênio consiste no repasse financeiro que 
será concedido pelo Município de Lages, objetivando ajuda finan-
ceira para pagamento com despesas de funcionamento, custeio e 
manutenção dos Programas da Entidade.
1. 1- O valor total do auxílio será de até R$ 2.100.000,00 (Dois mi-
lhões e cem mil reais) repassados em frações mensais, conforme 

CLÁUSULA OITAVA - DO FORO:
Para dirimir eventuais dúvidas na aplicação e interpretação dos 
termos deste AUXÍLIO FINANCEIRO e que eventualmente não pu-
derem ser resolvidas de comum acordo, as partes elegem o Foro 
da Justiça Estadual da Comarca de Lages.

E por estarem assim ajustados e em plena conformidade com os 
termos expressos neste instrumento, o qual foi digitado e lido, as 
partes assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma, para 
a produção dos seus jurídicos efeitos.

Lages - SC, 03 de Janeiro de 2.012.
RENATO NUNES DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal 

ASS. LAGEANA DE ASS. AOS MENORES - ALAM
Representante
LEONIR ZULIANELLO

Procuradoria Geral do Município 

Sirlei da Silva Rodrigues
Secretária Municipal da Educação

Convenio 05/2012 - PML
TERMO DE AUXÍLIO FINANCEIRO CONCEDIDO AO INSTITUTO 
PATERNIDADE RESPONSÁVEL.
TERMO N.º 05/2012

Os signatários deste instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE 
LAGES, SC, inscrito no CNPJ sob n.º 82.777.301/0001-90, repre-
sentado neste ato por seu Prefeito o Sr. Renato Nunes de Olivei-
ra e de outro lado o INSTITUTO PATERNIDADE RESPONSÁVEL - 
P.A.I., inscrito no CNPJ sob n.º nº07.078.487/0001-74, com sede à 
Av. Belizário Ramos, 3800 - Ed. Business Center - 5º andar - Lages 
- SC - cep: 88.501.160, fone: 32270943, representado neste ato 
pela Presidente a Sra. Rosane Magali Lang Wiggers, Presidenta, 
que assina ao final, tem justo e acertado o presente termo me-
diante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
O objeto do presente TERMO DE AUXÍLIO FINANCEIRO consiste 
no repasse de verbas que será concedido pelo MUNICIPIO DE 
LAGES,  na manutenção das atividades do Instituto.

1.1- O município repassará a quantia de R$ 60.000,00 (sessenta 
mil reais), fracionados em 12 (doze) parcelas mensais, no valor 
de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) durante a vigência deste termo.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA ENTIDADE: 1) Apli-
car os recursos transferidos exclusivamente no objeto deste AU-
XÍLIO FINANCEIRO.

2) Assegurar o aporte de recursos financeiros próprios e de outras 
fontes para complementação do objeto deste AUXÍLIO FINANCEI-
RO;
3) Apresentar os comprovantes da execução integral do objeto 
deste AUXÍLIO FINANCEIRO no prazo máximo de 30 (trinta) dias 
após a data de liberação de cada parcela repassada pelo MUNICÍ-
PIO DE LAGES.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO DE LA-
GES;
1) Liberar ao INSTITUTO os valores previstos na cláusula primeira 
deste instrumento.

2) Acompanhar a execução do objeto deste AUXÍLIO FINANCEIRO 
até seu prazo final.
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TERMO N.º 07/2012

Os signatários deste instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE 
LAGES, SC, inscrito no CNPJ sob n.º 82.777.301/0001-90, repre-
sentado neste ato por seu Prefeito o Sr. RENATO NUNES DE OLI-
VEIRA, e de outro lado a ASSOCIAÇÃO RAINHA DA PAZ, inscrita 
no CNPJ sob n.º 09.129.809/0001-92, com sede à Rua Eleutério 
da Silva Furtado n.º 1105 - centenário - nesta cidade de Lages, SC 
- fone: 32228720, representada neste ato pelo Sr. Orceli Luiz da 
Silva, CPF: n.º 098.393.489-49, Presidente, tem justo e acertado 
o presente TERMO mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
O objeto do presente TERMO DE AUXÍLIO FINANCEIRO consiste 
no repasse de verbas que será concedido pelo MUNICIPIO DE 
LAGES, para auxiliar na manutenção das atividades da entidade.

1.1- O município repassará a quantia de R$ 24.000,00 (vinte 
e quatro mil reais), pagos em parcelas mensais e iguais de R$ 
2.000,00, durante o período de vigência deste Termo.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONVENIADA: 1) 
Aplicar os recursos transferidos exclusivamente no objeto deste 
AUXÍLIO FINANCEIRO.

2) Assegurar o aporte de recursos financeiros próprios e de outras 
fontes para complementação do objeto deste AUXÍLIO FINANCEI-
RO;
3) Apresentar os comprovantes da execução integral do objeto 
deste AUXÍLIO FINANCEIRO no prazo máximo de 30 (trinta) dias 
após a data de liberação de cada parcela repassada pelo MUNICÍ-
PIO DE LAGES.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO DE LA-
GES:
1) Liberar à CONVENIADA os valores previstos na cláusula primei-
ra deste instrumento.

2) Acompanhar a execução do objeto deste AUXÍLIO FINANCEIRO 
até seu prazo final.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO:
O prazo deste AUXÍLIO FINANCEIRO será pelo período de 03 de 
janeiro de 2012 até a data de 31 de dezembro de 2012.

CLÁUSULA QUINTA - DO FUNDAMENTO LEGAL:
Este termo de AUXÍLIO FINANCEIRO está fundamentado nas Leis 
Municipais Lei n.º 2927 de 16 de abril de 2003 Atualizada pela Lei 
n.º 2997 De 15 de outubro de 2003.

CLÁUSULA SEXTA - DO DESCUMPRIMENTO:
O descumprimento de qualquer cláusula deste AUXÍLIO FINAN-
CEIRO implicará na imediata tomada de medidas judiciais ou ex-
trajudiciais, para apurar responsabilidade civil ou criminal a quem 
der causa, na forma da lei.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS RECURSOS FINANCEIROS:
As despesas decorrentes deste instrumento correrão pela conta 
orçamentária de Manutenção do GAPRE, ano base 2012.

CLÁUSULA OITAVA - DO FORO:
Para dirimir eventuais dúvidas na aplicação e interpretação dos 
termos deste TERMO DE AUXÍLIO FINANCEIRO e que eventual-
mente não puderem ser resolvidas de comum acordo, as partes 
elegem o Foro da Justiça Estadual da Comarca de Lages.

E por estarem assim ajustados e em plena conformidade com os 
termos expressos neste instrumento, o qual foi digitado e lido, as 
partes assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma, para 

planilha demonstrativa de gastos, durante a vigência deste termo, 
de acordo com as necessidades mensais da entidade.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA SOCIEDADE: 1) 
Aplicar os recursos transferidos exclusivamente no objeto deste 
convênio.

2) Assegurar o aporte de recursos financeiros próprios e de outras 
fontes para complementação do objeto deste convênio;
3) Apresentar os comprovantes da execução integral do objeto 
deste convênio no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a data de 
liberação de cada parcela repassada pelo MUNICÍPIO DE LAGES.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO DE LA-
GES;
1) Liberar à CONVENIADA os valores previstos na cláusula primei-
ra deste instrumento.

2) Acompanhar a execução do objeto deste convênio até seu pra-
zo final.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO: O prazo deste convênio será 
pelo período 03 de janeiro de 2012 até a data de 31 de dezembro 
de 2012.

CLÁUSULA QUINTA - DO FUNDAMENTO LEGAL:
Este termo de convênio está fundamentado na Lei Municipal n.º 
1190 de 03/12/1987, atualizada pela Lei n.º 3698/2010 e de acor-
do com a Lei Federal nº8.666/93.

CLÁUSULA SEXTA - DO DESCUMPRIMENTO:
O descumprimento de qualquer cláusula deste convênio implicará 
na imediata tomada de medidas judiciais ou extrajudiciais, para 
apurar responsabilidade civil ou criminal a quem der causa, na 
forma da lei.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS RECURSOS FINANCEIROS:
As despesas decorrentes deste instrumento correrão pela conta 
orçamentária de Manutenção do Gab. Do Secretário da Promoção 
Social, ano base 2012.

CLÁUSULA OITAVA - DO FORO:
Para dirimir eventuais dúvidas na aplicação e interpretação dos 
termos deste convênio e que eventualmente não puderem ser re-
solvidas de comum acordo, as partes elegem o Foro da Justiça 
Estadual da Comarca de Lages.

E por estarem assim ajustados e em plena conformidade com os 
termos expressos neste instrumento, o qual foi digitado e lido pe-
rante, as partes assinam o mesmo em duas vias de igual teor e 
forma, para a produção dos seus jurídicos efeitos. 

Lages - SC, 03 de janeiro de 2.012.
RENATO NUNES DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal 

SOCIEDADE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL TRABALHO E CIDADANIA
Representante
Marli Barrentin Nacif

Procuradoria Geral do Município 

ANTONIO CESAR ALVES DE ARRUDA
Sec. Municipal De Adm

Convenio 07/2012 - PML
TERMO DE AUXÍLIO FINANCEIRO CELEBRADO ENTRE O MUNICÍ-
PIO DE LAGES, SC, E A ASSOCIAÇÃO RAINHA DA PAZ.
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imediata tomada de medidas judiciais ou extrajudiciais, para apu-
rar responsabilidade civil ou criminal a quem der causa, na forma 
da lei.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS RECURSOS FINANCEIROS:
As despesas decorrentes deste instrumento correrão pela conta 
orçamentária do Programa de Apoio as Entidades Assistenciais, do 
Gabinete do Prefeito, ano base 2012.

CLÁUSULA OITAVA - DO FORO:
Para dirimir eventuais dúvidas na aplicação e interpretação dos 
termos deste instrumento e que eventualmente não puderem ser 
resolvidas de comum acordo, as partes elegem o Foro da Justiça 
Estadual da Comarca de Lages.

E por estarem assim ajustados e em plena conformidade com os 
termos expressos neste instrumento, o qual foi digitado e lido, as 
partes assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma, para 
a produção dos seus jurídicos efeitos.

Lages - SC, 04 de janeiro de 2.012.
RENATO NUNES DE OLIVEIRA
PREFEITO DE LAGES 

ASS. LAGEANA DA TERCEIRA IDADE - ALTERI
Representante
RITA BATALHA PARIZOTTO

Procuradoria Geral do Município 

ANTONIO CESAR ALVES DE ARRUDA
Sec. Municipal De Adm

Convenio 09/2012 - PML
TERMO DE AUXÍLIO FINANCEIRO CONCEDIDO À CASA DE APOIO 
COLIBRI.
TERMO N.º 09/2012

Os signatários deste instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE 
LAGES, SC, inscrito no CNPJ sob o n.º 82.777.301/0001-90, repre-
sentado neste ato por seu Prefeito o Sr. Renato Nunes de Oliveira, 
de ora em diante denominado Município, e de outro lado a CASA 
DE APOIO COLIBRI, com sede à Av. Belizário Ramos, n.º 1501 - 
nesta cidade de Lages,SC, fone: 32270799, inscrita no CNPJ sob 
n.º 05.934.422/0001-58, neste ato representada pela Sra. Neu-
sa Maria Lopes de Oliveira, Presidente, inscrita no CPF sob n.º 
560.072.999-53, C.I. n.º 117.362-6, de ora em diante denominado 
ENTIDADE, tem justo e acertado o presente TERMO, de acordo 
com as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
O objeto do presente termo consiste na ajuda financeira que será 
concedida pelo Município, para pagamento de despesas com a 
manutenção e desenvolvimento das atividades da entidade.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO LEGAL:
Este termo de AUXÍLIO FINANCEIRO está fundamentado nas Leis 
Municipais Lei n.º 2927 de 16 de abril de 2003 Atualizada pela Lei 
n.º 2997 de 15 de outubro de 2003.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO:
O prazo do presente termo será pelo período de 05 de janeiro de 
2012 e seu término previsto para 31 de dezembro de 2012.

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR:
O Valor do referido termo será de R$ 21.600,00 (vinte e um mil e 
seiscentos reais), repassados em doze parcelas, iguais e consecu-
tivas de R$ 1.800,00.

a produção dos seus jurídicos efeitos.

Lages - SC, 03 de janeiro de 2.012.
Renato Nunes de Oliveira
Prefeito Municipal 

ASSOCIAÇÃO RAINHA DA PAZ
Representante
Orceli Luiz da Silva

ANTONIO CESAR ALVES DE ARRUDA
Sec. Municipal De Adm

Procuradoria Geral do Município

Convenio 08/2012 - PML
TERMO DE AUXÍLIO FINANCEIRO CONCEDIDO À ASSOCIAÇÃO 
LAGEANA DA TERCEIRA IDADE - ALTERI.
TERMO N.º 08/2012

Os signatários deste instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE 
LAGES, SC, inscrito no CNPJ sob n.º 82.777.301/0001-90, repre-
sentado neste ato por seu Prefeito o Sr. RENATO NUNES DE OLI-
VEIRA, e de outro lado a ASSOCIAÇÃO LAGEANA DA TERCEIRA 
IDADE - ALTERI, com sede á Rua Cláudio Galeno n.º 153, nesta ci-
dade de Lages, SC, inscrita no CNPJ sob n.º 78.493.103/0001.28, 
representada neste ato pela Sra. CNPJ sob n.º 78.493.103/0001-
28, representada neste ato pela Sra. RITA BATALHA PARIZOTTO, 
CPF n.º 582.222.009-68, tem justo e acertado o presente Termo 
mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
O objeto do presente termo consiste no repasse recursos neces-
sários que será concedido pelo MUNICÍPIO DE LAGES, para as 
despesas de funcionamento e manutenção das atividades da con-
veniada, conforme dispõe o art. 2º da Lei Municipal 2170/96.
1.1- O Município repassará a quantia da R$ 84.000,00 (oitenta e 
quatro mil reais) pagos em 12 (doze) parcelas de mensais e iguais 
de R$ 7.000,00 (sete mil reais).

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA ALTERI: 1) Aplicar 
os recursos transferidos exclusivamente no objeto das atividades 
previstas no estatuto da instituição da conveniada, conforme pre-
visto na lei 2170 de 27/06/1996.

2) Assegurar o aporte de recursos financeiros próprios e de outras 
fontes para complementação do objeto deste termo;
3) Apresentar os comprovantes da execução integral do objeto 
deste termo no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a data de 
liberação de cada parcela repassada pelo MUNICÍPIO DE LAGES.

CLÁUSULA TERCEIRA - AS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO DE LA-
GES:
1) Liberar à ALTERI os valores previstos na cláusula primeira deste 
instrumento.

2) Acompanhar a execução do objeto deste termo até seu prazo 
final.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO: O prazo deste termo será pelo 
período de 04 de janeiro de 2012 até 31 de dezembro de 2012.
CLÁUSULA QUINTA - DO FUNDAMENTO LEGAL:
Este termo de termo está fundamentado na Lei Municipal de n.º 
2170 de 27 de junho de 1996 e nas disposições da Lei nº8.666/93 
com suas posteriores alterações.

CLÁUSULA SEXTA - DO DESCUMPRIMENTO:
O descumprimento de qualquer cláusula deste termo implicará na 
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entidade.

1.1- O município repassará a quantia total de R$ 25.200,00 (vinte 
cinco mil e duzentos reais) em doze parcelas mensais e iguais de 
R$ 2.400,00 (Dois mil e quatrocentos reais), durante o período de 
vigência deste termo.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA ENTIDADE: 1) Apli-
car os recursos transferidos exclusivamente no objeto deste AU-
XÍLIO FINANCEIRO.

2) Assegurar o aporte de recursos financeiros próprios e de outras 
fontes para complementação do objeto deste AUXÍLIO FINANCEI-
RO;
3) Apresentar os comprovantes da execução integral do objeto 
deste AUXÍLIO FINANCEIRO no prazo máximo de 30 (trinta) dias 
após a data de liberação de cada parcela repassada pelo MUNICÍ-
PIO DE LAGES.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO DE LA-
GES;
1) Liberar à CONVENIADA os valores previstos na cláusula primei-
ra deste instrumento.

2) Acompanhar a execução do objeto deste AUXÍLIO FINANCEIRO 
até seu prazo final.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO:
O prazo deste AUXÍLIO FINANCEIRO é de doze (12) meses, con-
tados a partir de 05 de janeiro de 2012 até a data de 30 de de-
zembro de 2012.
CLÁUSULA QUINTA - DO FUNDAMENTO LEGAL:
Este termo de AUXÍLIO FINANCEIRO está fundamentado na Lei 
Municipal 2688 de 14/03/2001.

CLÁUSULA SEXTA - DO DESCUMPRIMENTO:
O descumprimento de qualquer cláusula deste AUXÍLIO FINAN-
CEIRO implicará na imediata tomada de medidas judiciais ou ex-
trajudiciais, para apurar responsabilidade civil ou criminal a quem 
der causa, na forma da lei.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS RECURSOS FINANCEIROS:
As despesas decorrentes deste instrumento correrão pela conta 
orçamentária ano base 2011, Conta Manutenção do Departamen-
to de Ensino Fundamental.

CLÁUSULA OITAVA - DO FORO:
Para dirimir eventuais dúvidas na aplicação e interpretação dos 
termos deste AUXÍLIO FINANCEIRO e que eventualmente não pu-
derem ser resolvidas de comum acordo, as partes elegem o Foro 
da Justiça Estadual da Comarca de Lages.

E por estarem assim ajustados e em plena conformidade com os 
termos expressos neste instrumento, o qual foi digitado e lido, as 
partes assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma, para 
a produção dos seus jurídicos efeitos.

Lages - SC, 05 de Janeiro de 2.012.
RENATO NUNES DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal 

ASSOCIAÇÃO SERRANA DOS DEFICIENTES FÍSICOS
Representante
Arnoldo Ramos Filho

Procuradoria Geral do Município 

SIRLEI DA SILVA RODRIGUES
Secretária Municipal da Educação

4.1- O pagamento das parcelas será efetuado mensalmente até o 
quinto dia útil do mês subsequente.

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS:
As despesas decorrentes deste instrumento correrão pela conta 
orçamentária: manutenção do Gabinete do Prefeito, ano base 
2012.

CLÁUSULA SEXTA - DAS RESPONSABILIDADES DO MUNICÍPIO
O Município não terá nenhuma responsabilidade civil, moral, tra-
balhista, ou outra responsabilidade relativa aos funcionários da 
Entidade.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO:
O presente termo poderá ser rescindido por mútuo acordo ou pelo 
não cumprimento de quaisquer das obrigações aqui estipuladas 
nas cláusulas anteriores.

CLÁUSULA OITAVA - DAS RESPONSABLIDADES DA ENTIDADE
A Casa de Apoio Colibri deverá apresentar relatórios mensais das 
atividades desenvolvidas, ao Município, sob pena de ressarcimen-
to dos recursos recebidos.
8.1- A ocorrência de irregularidades que apliquem descumprimen-
to de qualquer cláusula deste instrumento, acarretará a sua resci-
são imediata, independentemente de procedimentos judiciais.

CLÁUSULA NONA - DO FORO
Fica eleito o FORO DA COMARCA DE LAGES, SC, para dirimir as 
questões decorrentes da execução do presente termo, rejeitando-
se a qualquer outro órgão por mais privilegiado que seja.

E por estarem assim acordes, assinam as partes o presente termo 
de auxílio, o qual foi digitado em 02 (duas) vias de igual teor, para 
que se produzam seus devidos e legais efeitos.

Lages, SC, 05 de janeiro de 2012.
RENATO NUNES DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal 

CASA DE APOIO COLIBRI
Representante
Neusa Maria Lopes de Oliveira

Procuradoria Geral do Município 

ANTÔNIO CESAR ALVES DE ARRUDA
Secretário de Administração

Convenio 10/2012 - PML
TERMO DE AUXÍLIO FINANCEIRO CONCEDIDO À ASSOCIAÇÃO 
SERRANA DOS DEFICIENTES FISICOS.
CONVENIO N.º 10/2012

Os signatários deste instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE 
LAGES, SC, inscrito no CNPJ sob n.º 82.777.301/0001-90, repre-
sentado neste ato por seu Prefeito o Sr. RENATO NUNES DE OLI-
VEIRA e de outro lado a ASSOCIAÇÃO SERRANA DOS DEFICIEN-
TES FÍSICOS, inscrita no CNPJ sob n.º 00.720.005/0001-99, com 
sede à Rua Leontino Ribeiro, 144 - nesta cidade de Lages - SC, 
representada neste ato pelo Sr. Arnoldo Ramos Filho, Presidente 
da Entidade, inscrito no CPF sob n.º 295.032.139-91, que assina 
ao final, tem justo e acertado o presente termo mediante as cláu-
sulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
O objeto do presente AUXÍLIO FINANCEIRO consiste no repasse 
que será concedido pelo município, para pagamento das despesas 
de funcionamento e manutenção das atividades pedagógicas da 
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Para dirimir eventuais dúvidas na aplicação e interpretação dos 
termos deste TERMO DE AUXÍLIO FINANCEIRO e que eventual-
mente não puderem ser resolvidas de comum acordo, as partes 
elegem o Foro da Justiça Estadual da Comarca de Lages.

E por estarem assim ajustados e em plena conformidade com os 
termos expressos neste instrumento, o qual foi digitado e lido, as 
partes assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma, para 
a produção dos seus jurídicos efeitos.

Lages - SC, 05 de janeiro de 2.012.
RENATO NUNES DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal 

ASSOCIAÇÃO DOS PAIS E AMIGOS DOS AUTISTAS DE LAGES - SC
Representante
Joaquin Oneide Rosa Arruda

ANTONIO CESAR ALVES DE ARRUDA
Sec. Municipal De Adm

Procuradoria Geral do Município

Convenio 13/2012 - PML
TERMO DE AUXÍLIO FINANCEIRO CONCEDIDO À ASSOCIAÇÃO 
DAS COMUNIDADES RURAIS ORGANIZADAS - ACRO.
TERMO N.º 13/2012

Os signatários deste instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE 
LAGES, SC, inscrito no CNPJ sob n.º 82.777.301/0001-90, repre-
sentado neste ato por seu Prefeito o Sr. Renato Nunes de Oliveira, 
e de outro lado a ASSOCIAÇÃO DAS COMUNIDADES RURAIS OR-
GANIZADAS - ACRO, inscrita no CNPJ sob n.º 78.477.767/0001-
01, representado neste ato pelo seu Presidente Sr. Antonio Amaral 
dos Santos, CPF n.º 194.609.709-82, tem justo e acertado o pre-
sente TERMO mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
O objeto do presente termo consiste no auxílio financeiro será 
concedido pelo MUNICÍPIO DE LAGES, visando possibilitar os tra-
balhos para desenvolvimento, fomento e reestruturação das ativi-
dades da agropecuária dos produtores rurais da Região de Lages.
CLÁUSULA SEGUNDA - DA NATUREZA: Caberá à ACRO : 2.1- Apli-
car os recursos recebidos na realização das atividades previstas na 
cláusula primeira, descritas para o pleno funcionamento e preste-
za para o fim a que se destina.

2) Assegurar o aporte de recursos financeiros próprios e de outras 
fontes para complementação do objeto deste termo;
3) Apresentar os comprovantes da execução integral do objeto 
deste convênio no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a data de 
liberação de cada parcela repassada pelo MUNICÍPIO DE LAGES.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS FINANCEIROS: Recursos 
do Município através da conta Organização do Produtor, ano base 
2012.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO: O prazo de duração do termo de 
auxílio, será pelo período de 05 de janeiro de 2012 até a data de 
31 de dezembro de 2012.
CLÁUSULA QUINTA - DO FUNDAMENTO LEGAL:
Este termo de auxílio está fundamentado na Lei Municipal n.º 
1039 de 27 de novembro de 1986, e de acordo com a Lei federal 
n.º 8.666/93.

CLÁUSULA SEXTA - DO REPASSE: O valor total do auxílio será de 
até R$ 2.000.000,00 (Dois milhões de reais, repassados em fra-
ções mensais, durante a vigência deste termo, de acordo com as 

Convenio 12/2012 - PML
TERMO DE AUXÍLIO FINANCEIRO CONCEDIDO À ASSOCIAÇÃO 
DOS PAIS E AMIGOS AUTISTAS DE LAGES - SC.
TERMO N.º 12/2012

Os signatários deste instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE LA-
GES, SC, inscrito no CNPJ sob n.º 82.777.301/0001-90, represen-
tado neste ato por seu Prefeito o Sr. RENATO NUNES DE OLIVEIRA 
e de outro lado a ASSOCIAÇÃO DOS PAIS E AMIGOS AUTISTAS 
DE LAGES - SC, inscrita no CNPJ sob n.º n.º 05.729.847/0001-25, 
com sede à Rua Melvin Jones, 30 - bairro Vila Nova, - Lages - 
SC, representado neste ato pelo Sr. Joaquin Oneide Rosa Arruda, 
Presidente, que assina ao final, tem justo e acertado o presente 
termo mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
O objeto do presente TERMO DE AUXÍLIO FINANCEIRO consiste 
no repasse de verbas que será concedido pelo MUNICIPIO DE 
LAGES,  auxiliar nas despesas de manutenção das atividades da 
entidade.

1.1- O município repassará a quantia total de R$ 32.400,00 (trin-
ta e dois mil e quatrocentos reais) fracionados em doze parcelas 
mensais e iguais de R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) du-
rante a vigência deste termo.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA ENTIDADE: 1) Apli-
car os recursos transferidos exclusivamente no objeto deste AU-
XÍLIO FINANCEIRO.

2) Assegurar o aporte de recursos financeiros próprios e de outras 
fontes para complementação do objeto deste AUXÍLIO FINANCEI-
RO;
3) Apresentar os comprovantes da execução integral do objeto 
deste AUXÍLIO FINANCEIRO no prazo máximo de 30 (trinta) dias 
após a data de liberação de cada parcela repassada pelo MUNICÍ-
PIO DE LAGES.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO DE LA-
GES;
1) Liberar à Associação os valores previstos na cláusula primeira 
deste instrumento.

2) Acompanhar a execução do objeto deste AUXÍLIO FINANCEIRO 
até seu prazo final.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO:
O prazo deste AUXÍLIO FINANCEIRO será pelo período de doze 
meses, contados a partir de 05 de janeiro de 2012 até a data de 
31 de dezembro de 2012.

CLÁUSULA QUINTA - DO FUNDAMENTO LEGAL:
Este termo de AUXÍLIO FINANCEIRO está fundamentado na Lei 
Municipal n.º 3201 de 09/08/2005, e Lei Municipal nº 3416 de 
31/10/2007, de acordo com a Lei Federal n.º 8.666/93 e suas 
atualizações.

CLÁUSULA SEXTA - DO DESCUMPRIMENTO:
O descumprimento de qualquer cláusula deste AUXÍLIO FINAN-
CEIRO implicará na imediata tomada de medidas judiciais ou ex-
trajudiciais, para apurar responsabilidade civil ou criminal a quem 
der causa, na forma da lei.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS RECURSOS FINANCEIROS:
As despesas decorrentes deste instrumento correrão pela conta 
orçamentária conta manutenção do Gabinete do Prefeito, ano 
base 2012.

CLÁUSULA OITAVA - DO FORO:
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AUXÍLIO FINANCEIRO.

2) Assegurar o aporte de recursos financeiros próprios e de outras 
fontes para complementação do objeto deste AUXÍLIO FINANCEI-
RO;
3) Apresentar os comprovantes da execução integral do objeto 
deste AUXÍLIO FINANCEIRO no prazo máximo de 30 (trinta) dias 
após a data de liberação de cada parcela repassada pelo MUNICÍ-
PIO DE LAGES.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO DE LA-
GES;
1) Liberar à CONVENIADA os valores previstos na cláusula primei-
ra deste instrumento.

2) Acompanhar a execução do objeto deste AUXÍLIO FINANCEIRO 
até seu prazo final.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO: O prazo deste AUXÍLIO FINAN-
CEIRO é de doze (12) meses, contados a partir de 05 de janeiro 
de 2012 até a data de 30 de dezembro de 2012.
CLÁUSULA QUINTA - DO FUNDAMENTO LEGAL:
Este termo de AUXÍLIO FINANCEIRO está fundamentado na Lei 
Municipal n.º 3030 de 29 de dezembro de 2003.

CLÁUSULA SEXTA - DO DESCUMPRIMENTO:
O descumprimento de qualquer cláusula deste AUXÍLIO FINAN-
CEIRO implicará na imediata tomada de medidas judiciais ou ex-
trajudiciais, para apurar responsabilidade civil ou criminal a quem 
der causa, na forma da lei.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS RECURSOS FINANCEIROS:
As despesas decorrentes deste instrumento correrão pela dotação 
orçamentária da conta Encargos Gerais do Município, ano base 
2012.

CLÁUSULA OITAVA - DO FORO:
Para dirimir eventuais dúvidas na aplicação e interpretação dos 
termos deste TERMO DE AUXÍLIO FINANCEIRO e que eventual-
mente não puderem ser resolvidas de comum acordo, as partes 
elegem o Foro da Justiça Estadual da Comarca de Lages.

E por estarem assim ajustados e em plena conformidade com os 
termos expressos neste instrumento, o qual foi digitado e lido, as 
partes assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma, para 
a produção dos seus jurídicos efeitos.

Lages - SC, 05 de janeiro de 2.012.
RENATO NUNES DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal 

FUND. INSTIT. DE APOIO AO ENSINO,PESQ.E EXTENÇÃO DO CAV
Representante da Entidade

ANTÔNIO CESAR ALVES DE ARRUDA
Sec. Municipal De Adm

Procuradoria Geral do Município

Convenio 15/2012 - PML
TERMO AUXÍLIO FINANCEIRO CONCEDIDO AO CONSELHO DE 
PAIS E PROFESSORES DO CEIM ADELINA TRAMONTIN SOMMA-
RIVA.
TERMO N.º 15/2012

Os signatários deste instrumento, de um lado o MUNICIPIO DE 
LAGES, SC, inscrito no CNPJ sob o n.º 82.777.301/0001-90, repre-
sentado neste ato pelo Prefeito o Sr. Renato Nunes de Oliveira, e 

necessidades mensais da entidade).

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES DA ACRO:
A ACRO fica responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciá-
rios, fiscais, comerciais, e civis bem como indenizações de danos 
materiais e moral que vir causar a terceiros, resultantes da execu-
ção deste termo.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO:
O presente termo poderá ser rescindido por mútuo acordo ou pelo 
não cumprimento de quaisquer das obrigações aqui estipuladas, 
independente de qualquer interpelação judicial ou Extra judicial.

CLÁUSULA  NONA - DAS PENALIDADES: A ENTIDADE beneficia-
da se obriga a prestar contas ao Município de Lages, através de 
comprovantes fiscais, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento de cada parcela, sob pena de devolução dos recursos 
recebidos.

CLÁUSULA NONA -DO FORO: Fica desde já eleito o FORO DA CO-
MARCA DE LAGES, SC, para dirimir as questões decorrentes da 
execução do presente termo, rejeitando-se a qualquer outro órgão 
por mais privilegiado que seja.

E por estarem assim acordes assinam as partes o presente instru-
mento, o qual foi datilografado em 2 (duas) vias de igual teor para 
que se produza seus devidos e legais efeitos.

Lages, SC, 05 de janeiro 2.012.
RENATO NUNES DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal  

ASSOCIAÇÃO DAS COMUNIDADES RURAIS ORG. - ACRO
Presidente Da Entidade
Antonio Amaral dos Santos

Procuradoria Geral do Município César Murilo Ramos Vieira
SEC. MUNICIPAL DE AGRICULTURA

Convenio 14/2012 - PML
TERMO DE AUXÍLIO FINANCEIRO CONCEDIDO À FUNDAÇÃO INS-
TITUTO DE APOIO AO ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO DO CAV.
TERMO N.º 14/2012

Os signatários deste instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE LA-
GES, SC, inscrito no CNPJ sob n.º 82.777.301/0001-90, represen-
tado neste ato por seu Prefeito o Sr. RENATO NUNES DE OLIVEIRA 
e de outro lado o FUNDAÇÃO INSTITUTO DE APOIO AO ENSINO, 
PESQUISA E EXTENSÃO DO CENTRO AGRO VETERINÁRIO, com 
sede à Rua Alberto Pascoaline , 180 - residencial acadêmico, sala 
01 - cep: 88.520.050, fone: 32230205, nesta cidade de Lages, ins-
crito no CNPJ sob n.º 78.491.610/0001-22, por seu representante 
que assina ao final, o Sr. Ildegardis Bertol, Presidente do Conselho, 
tem justo e acertado o presente termo mediante as cláusulas e 
condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
O objeto do presente TERMO DE AUXÍLIO FINANCEIRO consiste 
no repasse de verbas que será concedido pelo MUNICIPIO DE LA-
GES, objetivando a manutenção do Projeto Amigo do Carroceiro.

1.1- O município repassará a quantia de R$ 14.400,00 (quatorze 
mil e quatrocentos reais) pagos em doze parcelas iguais e men-
sais no valor de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) durante a 
vigência deste termo.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA ENTIDADE: 1) 
Aplicar os recursos transferidos exclusivamente no objeto deste 
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Convenio 16/2012 - PML
TERMO AUXÍLIO FINANCEIRO CONCEDIDO AO CONSELHO DE 
PAIS E PROFESSORES DO C.E.I.M ALFEU ROGÉRIO DE LIZ E SIL-
VA.
TERMO N.º 16/2012

Os signatários deste instrumento, de um lado o MUNICIPIO DE 
LAGES, SC, inscrito no CNPJ sob o n.º 82.777.301/0001-90, re-
presentado neste ato Prefeito o Sr. Renato Nunes de Olivei-
ra, e de outro lado o CONSELHO DE PAIS E PROFESSORES DO 
C.E.I.M ALFEU ROGÉRIO DE LIZ E SILVA, inscrito no CNPJ sob n.º 
05.895.900/0001-68, representado neste ato pelo seu presidente 
que assina ao final, tem justo e acertado o presente termo me-
diante às cláusulas e condições seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
O objeto do presente Termo consiste no repasse de auxilio finan-
ceiro ao Conselho de Pais e Professores do CONSELHO DE PAIS 
E PROFESSORES DO C.E.I.M ALFEU ROGÉRIO DE LIZ E SILVA, 
para desenvolvimento das atividades educacionais de base, obje-
tivando a integração entre a Escola e a Comunidade, Promoção de 
Educação base e Amparo ao aluno carente.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO LEGAL:
Tem fundamento legal na Lei Municipal n.º 1.235 de 12 de abril 
de 1988.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO:
O prazo do presente Termo será pelo período de 13.01.2012 e seu 
término fixado em 31.12.2012.

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR:
O valor do referido Termo será de até R$ 3.120,00 (três mil e cen-
to e vinte reais), pagos em parcelas mensais.
4.1- O valor do Termo poderá sofrer alterações, mediante compro-
vação específica da despesa do mês, através de planilha de custos, 
que deverá ser aprovada pela Secretária Municipal de Educação.

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS:
Recursos do Município, através da conta Manutenção do Departa-
mento de Ensino, ano base 2012

CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO:
O presente Termo poderá ser rescindido por mútuo acordo ou pelo 
não cumprimento de quaisquer das Obrigações aqui estipuladas, 
independente de qualquer interpelação judicial ou Extra judicial, 
sem ônus para as partes.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES:
Fica acordado que o Conselho de Pais e Professores deverá prestar 
contas, mensalmente, com demonstrativo das despesas e respec-
tivos documentos do valor recebido, em até 20 (vinte) dias após 
o recebimento do repasse, sob pena de ressarcimento dos valores 
recebidos e a não liberação das parcelas seguintes.

CLÁUSULA OITAVA - DO FORO:
Fica desde já eleito o FORO DA COMARCA DE LAGES, SC, para 
dirimir as questões decorrentes da execução do presente Termo 
, rejeitando-se a qualquer outro órgão por mais privilegiado que 
seja.

E por estarem assim acordes assinam as partes o presente Termo 
o qual foi digitado em 2 (duas) Vias de igual teor, para que produ-
za seus Devidos e legais efeitos.

Lages, SC 13 de janeiro de 2012
RENATO NUNES DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal 

de outro lado o CONSELHO DE PAIS E PROFESSORES DO CEIM 
ADELINA TRAMONTIN SOMMARIVA, inscrito no CNPJ sob n.º 
08.253.680/0001-67, por seu representante legal, que assina ao 
final, tem justo e acertado o presente convênio mediante às cláu-
sulas e condições seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
O objeto do presente Termo consiste no repasse de auxilio finan-
ceiro ao Conselho de Pais e Professores do CONSELHO DE PAIS 
E PROFESSORES DO CEIM ADELINA TRAMONTIN SOMMARIVA, 
para desenvolvimento das atividades educacionais de base, obje-
tivando a integração entre a Escola e a Comunidade, Promoção de 
Educação base e Amparo ao aluno carente.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO LEGAL:
Tem fundamento legal na Lei Municipal n.º 1.235 de 12 de abril 
de 1988.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO:
O prazo do presente Termo será pelo período de 13.01.2012 e seu 
término fixado em 31.12.2012.

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR:
O valor do referido Termo será de até R$ 6.000,00 (seis mil reais), 
pagos em parcelas mensais.
4.1- O valor do Termo poderá sofrer alterações, mediante compro-
vação específica da despesa do mês, através de planilha de custos, 
que deverá ser aprovada pela Secretária Municipal de Educação.

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS:
Recursos do Município, através da conta Manutenção do Departa-
mento de Ensino, ano base 2012.

CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO:
O presente Termo poderá ser rescindido por mútuo acordo ou pelo 
não cumprimento de quaisquer das Obrigações aqui estipuladas, 
independente de qualquer interpelação judicial ou Extra judicial, 
sem ônus para as partes.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES:
Fica acordado que o Conselho de Pais e Professores deverá prestar 
contas, mensalmente, com demonstrativo das despesas e respec-
tivos documentos do valor recebido, em até 20 (vinte) dias após 
o recebimento do repasse, sob pena de ressarcimento dos valores 
recebidos e a não liberação das parcelas seguintes.

CLÁUSULA OITAVA - DO FORO:
Fica desde já eleito o FORO DA COMARCA DE LAGES, SC, para 
dirimir as questões decorrentes da execução do presente Termo 
, rejeitando-se a qualquer outro órgão por mais privilegiado que 
seja.

E por estarem assim acordes assinam as partes o presente Termo 
o qual foi digitado em 2(duas) Vias de igual teor, para que produza 
seus Devidos e legais efeitos.

Lages, SC 13 de janeiro de 2012
RENATO NUNES DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal 

CPP. DO CIEM ADELINA T. SOMMARIVA
Presidente da Entidade

Procurador Geral do Município 

SIRLEI DA SILVA RODRIGUES
Secretária Municipal da Educação
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E por estarem assim acordes assinam as partes o presente Termo 
o qual foi digitado em 2(duas) Vias de igual teor, para que produza 
seus Devidos e legais efeitos.

Lages , SC 13 de janeiro de 2012
RENATO NUNES DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal 

CPP. DA C.E.I.M. ALFREDO BIANCHINI DE MATHIA
Presidente da Entidade

Procurador Geral do Município 

SIRLEI DA SILVA RODRIGUES
Secretária Municipal da Educação

Convenio 18/2012 - PML
TERMO AUXÍLIO FINANCEIRO CONCEDIDO AO CONSELHO DE 
PAIS E PROFESSORES DA C.E.I.M. ANDRÉIA MARIS SANTA’ANA.
TERMO N.º 18/2012

Os signatários deste instrumento, de um lado o MUNICIPIO DE LA-
GES, SC, inscrito no CNPJ sob o n.º 82.777.301/0001-90, represen-
tado neste ato Prefeito o Sr. Renato Nunes de Oliveira, e de outro 
lado o CONSELHO DE PAIS E PROFESSORES DA C.E.I.M. ANDRÉIA 
MARIS SANTA’ANA, inscrito no CNPJ sob nº05.853.042/0001-99, 
por seu representante legal, que assina ao final, tem justo e acer-
tado o presente convênio mediante às cláusulas e condições se-
guinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
O objeto do presente Termo consiste no repasse de auxilio finan-
ceiro ao Conselho de Pais e Professores do CONSELHO DE PAIS E 
PROFESSORES DA C.E.I.M. ANDRÉIA MARIS SANTA’ANA, para de-
senvolvimento das atividades educacionais de base, objetivando a 
integração entre a Escola e a Comunidade, Promoção de Educação 
base e Amparo ao aluno carente.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO LEGAL:
Tem fundamento legal na Lei Municipal n.º 1.235 de 12 de abril 
de 1988.

O prazo do presente Termo será pelo período de 13.01.2012 e seu 
término fixado em 31.12.2012.

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR:
O valor do referido Termo será de até R$ 3.740,00 (três mil e se-
tecentos e quarenta reais) pagos em parcelas mensais.
4.1- O valor do Termo poderá sofrer alterações, mediante compro-
vação específica da despesa do mês, através de planilha de custos, 
que deverá ser aprovada pela Secretária Municipal de Educação.

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS:
Recursos do Município, através da conta Manutenção do Departa-
mento de Ensino, ano base 2012.

CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO:
O presente Termo poderá ser rescindido por mútuo acordo ou pelo 
não cumprimento de quaisquer das Obrigações aqui estipuladas, 
independente de qualquer interpelação judicial ou Extra judicial, 
sem ônus para as partes.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES:
Fica acordado que o Conselho de Pais e Professores deverá prestar 
contas, mensalmente, com demonstrativo das despesas e respec-
tivos documentos do valor recebido, em até 20 (vinte) dias após 
o recebimento do repasse, sob pena de ressarcimento dos valores 
recebidos e a não liberação das parcelas seguintes.

CPP DO C.E.I.M ALFEU ROGÉRIO DE LIZ E SILVA
Presidente da Entidade

Procuradoria Geral do Município 

SIRLEI DA SILVA RODRIGUES
Secretária Municipal da Educação

Convenio 17/2012 - PML
TERMO AUXÍLIO FINANCEIRO CONCEDIDO AO CONSELHO DE 
PAIS E PROFESSORES DA C.E.I.M. ALFREDO BIANCHINI DE MA-
THIA.
TERMO N.º 17/2012

Os signatários deste instrumento, de um lado o MUNICIPIO DE 
LAGES, SC, inscrito no CNPJ sob o n.º 82.777.301/0001-90, re-
presentado neste ato Prefeito o Sr. Renato Nunes de Olivei-
ra, e de outro lado o CONSELHO DE PAIS E PROFESSORES DA 
C.E.I.M. ALFREDO BIANCHINI DE MATHIA, inscrito no CNPJ sob 
nº05.853.028/0001-95, por seu representante legal, que assina 
ao final, tem justo e acertado o presente convênio mediante às 
cláusulas e condições seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
O objeto do presente Termo consiste no repasse de auxilio finan-
ceiro ao Conselho de Pais e Professores do CONSELHO DE PAIS 
E PROFESSORES DA C.E.I.M. ALFREDO BIANCHINI DE MATHIA, 
para desenvolvimento das atividades educacionais de base, obje-
tivando a integração entre a Escola e a Comunidade, Promoção de 
Educação base e Amparo ao aluno carente.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO LEGAL:
Tem fundamento legal na Lei Municipal n.º 1.235 de 12 de abril 
de 1988.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO:
O prazo do presente Termo será pelo período de 13.01.2012 e seu 
término fixado em 31.12.2012.

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR:
O valor do referido Termo será de até R$ 3.740,00 (três mil e se-
tecentos e quarenta reais) pagos em parcelas mensais.
4.1- O valor do Termo poderá sofrer alterações, mediante compro-
vação específica da despesa do mês, através de planilha de custos, 
que deverá ser aprovada pela Secretária Municipal de Educação.

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS:
Recursos do Município, através da conta Manutenção do Departa-
mento de Ensino, ano base 2012.

CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO:
O presente Termo poderá ser rescindido por mútuo acordo ou pelo 
não cumprimento de quaisquer das Obrigações aqui estipuladas, 
independente de qualquer interpelação judicial ou Extra judicial, 
sem ônus para as partes.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES:
Fica acordado que o Conselho de Pais e Professores deverá prestar 
contas, mensalmente, com demonstrativo das despesas e respec-
tivos documentos do valor recebido, em até 20 (vinte) dias após 
o recebimento do repasse, sob pena de ressarcimento dos valores 
recebidos e a não liberação das parcelas seguintes.

CLÁUSULA OITAVA - DO FORO:
Fica desde já eleito o FORO DA COMARCA DE LAGES, SC, para 
dirimir as questões decorrentes da execução do presente Termo 
, rejeitando-se a qualquer outro órgão por mais privilegiado que 
seja.
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sem ônus para as partes.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES:
Fica acordado que o Conselho de Pais e Professores deverá prestar 
contas, mensalmente, com demonstrativo das despesas e respec-
tivos documentos do valor recebido, em até 20 (vinte) dias após 
o recebimento do repasse, sob pena de ressarcimento dos valores 
recebidos e a não liberação das parcelas seguintes.

CLÁUSULA OITAVA - DO FORO:
Fica desde já eleito o FORO DA COMARCA DE LAGES, SC, para 
dirimir as questões decorrentes da execução do presente Termo 
, rejeitando-se a qualquer outro órgão por mais privilegiado que 
seja.

E por estarem assim acordes assinam as partes o presente Termo 
o qual foi digitado em 2(duas) Vias de igual teor, para que produza 
seus Devidos e legais efeitos.

Lages, SC 13 de janeiro de 2012
RENATO NUNES DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal 

CPP. DA C.E.I.M. ARISTIDES O. CAMPOLIN
Presidente da Entidade

Procurador Geral do Município 

SIRLEI DA SILVA RODRIGUES
Secretária Municipal da Educação

Convenio 20/2012 - PML
TERMO AUXÍLIO FINANCEIRO CONCEDIDO AO CONSELHO DE 
PAIS E PROFESSORES DO C.E.I.M ASSISTÊNCIA NOSSA SENHO-
RA DOS PRAZERES.
TERMO N.º 20/2012

Os signatários deste instrumento, de um lado o MUNICIPIO DE 
LAGES, SC, inscrito no CNPJ sob o n.º 82.777.301/0001-90, re-
presentado neste ato Prefeito o Sr. Renato Nunes de Oliveira, e 
de outro lado o CONSELHO DE PAIS E PROFESSORES DO C.E.I.M 
ASSISTÊNCIA NOSSA SENHORA DOS PRAZERES, inscrito no CNPJ 
sob n.º 13.438.971/0001-60, representado neste ato pelo seu pre-
sidente que assina ao final, tem justo e acertado o presente termo 
mediante às cláusulas e condições seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
O objeto do presente Termo consiste no repasse de auxilio finan-
ceiro ao Conselho de Pais e Professores do CONSELHO DE PAIS E 
PROFESSORES DO C.E.I.M ASSISTÊNCIA NOSSA SENHORA DOS 
PRAZERES, para desenvolvimento das atividades educacionais de 
base, objetivando a integração entre a Escola e a Comunidade, 
Promoção de Educação base e Amparo ao aluno carente.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO LEGAL:
Tem fundamento legal na Lei Municipal n.º 1.235 de 12 de abril 
de 1988.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO:
O prazo do presente Termo será pelo período de 13.05.2012 e seu 
término fixado em 31.12.2012.

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR:
O valor do referido Termo será de até R$ 4.680,00 (quatro mil e 
seiscentos e oitenta reais), pagos em parcelas mensais.
4.1- O valor do Termo poderá sofrer alterações, mediante compro-
vação específica da despesa do mês, através de planilha de custos, 
que deverá ser aprovada pela Secretária Municipal de Educação.

CLÁUSULA OITAVA - DO FORO:
Fica desde já eleito o FORO DA COMARCA DE LAGES, SC, para 
dirimir as questões decorrentes da execução do presente Termo 
, rejeitando-se a qualquer outro órgão por mais privilegiado que 
seja.

E por estarem assim acordes assinam as partes o presente Termo 
o qual foi digitado em 2(duas) Vias de igual teor, para que produza 
seus Devidos e legais efeitos.

Lages , SC 13 de janeiro de 2012
RENATO NUNES DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal 

CPP. DA C.E.I.M. ANDRÉIA MARIS SANTA’ANA
Presidente da Entidade

Procuradoria Geral do Município 

SIRLEI DA SILVA RODRIGUES
Secretária Municipal da Educação

Convenio 19/2012 - PML
TERMO AUXÍLIO FINANCEIRO CONCEDIDO AO CONSELHO DE 
PAIS E PROFESSORES DO C.E.I.M. ARISTIDES DE OLIVEIRA CAM-
POLIN.
TERMO N.º 19/2012

Os signatários deste instrumento, de um lado o MUNICIPIO DE 
LAGES, SC, inscrito no CNPJ sob o n.º 82.777.301/0001-90, re-
presentado neste ato Prefeito o Sr. Renato Nunes de Oliveira, e 
de outro lado o CONSELHO DE PAIS E PROFESSORES DO C.E.I.M. 
ARISTIDES DE OLIVEIRA CAMPOLIN, inscrito no CNPJ sob n.º 
05.853.057/0001-57, por seu representante legal, que assina ao 
final, tem justo e acertado o presente convênio mediante às cláu-
sulas e condições seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
O objeto do presente Termo consiste no repasse de auxilio finan-
ceiro ao Conselho de Pais e Professores do CONSELHO DE PAIS E 
PROFESSORES DA C.E.I.M. ARISTIDES DE OLIVEIRA CAMPOLIN, 
para desenvolvimento das atividades educacionais de base, obje-
tivando a integração entre a Escola e a Comunidade, Promoção de 
Educação base e Amparo ao aluno carente.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO LEGAL:
Tem fundamento legal na Lei Municipal n.º 1.235 de 12 de abril 
de 1988.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO:
O prazo do presente Termo será pelo período de 13.01.2012 e seu 
término fixado em 31.12.2012.

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR:
O valor do referido Termo será de até R$ 3.740,00 (três mil e se-
tecentos e quarenta reais) pagos em parcelas mensais.
4.1- O valor do Termo poderá sofrer alterações, mediante compro-
vação específica da despesa do mês, através de planilha de custos, 
que deverá ser aprovada pela Secretária Municipal de Educação.

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS:
Recursos do Município, através da conta Manutenção do Departa-
mento de Ensino, ano base 2012.

CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO:
O presente Termo poderá ser rescindido por mútuo acordo ou pelo 
não cumprimento de quaisquer das Obrigações aqui estipuladas, 
independente de qualquer interpelação judicial ou Extra judicial, 
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Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão 
por conta da Lei Orçamentária n° 1.704/2011 de 15 de dezembro 
de 2011; 07.01 - Fundo Municipal de Saúde; 2.039 - Gerenciamen-
to e Manutenção dos Serviços de Saúde; Natureza da Despesa: 
3.3.71 - Transferências a Consórcios Públicos.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

LAURO MÜLLER, 15 DE MARÇO DE 2012.
HÉLIO LUIZ BUNN
Prefeito Municipal

Registrada na Secretaria de Administração, Finanças e Planeja-
mento e publicada no Mural Público junto ao átrio municipal na 
data supra.

MORGANA FERNANDES
Sec. Administração, Fin. Planej.

Lei n° 1.719/2012
LEI Nº 1.719/2012 DE 15 DE MARÇO DE 2012.
Autoriza o Poder Executivo Municipal a Celebrar Termo de Com-
promisso com a Prefeitura Municipal de Criciúma para a manuten-
ção do SVO - Serviço de Verificação de Óbito - Macro Regional.

HÉLIO LUIZ BUNN, Prefeito Municipal DE LAURO MÜLLER - SC, 
faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a celebrar 
Termo de Compromisso com a Prefeitura Municipal de Criciúma 
através das Secretarias Municipais de Saúde, objetivando a manu-
tenção do SVO - Serviço de Verificação de Óbito - Macro Regional, 
do período da aprovação da presente Lei até 31/12/2012 podendo 
ser prorrogado mediante acordo formalizado por Termo Aditivo.

Parágrafo Único - O Termo de compromisso tem como objetivo o 
repasse financeiro de 12 (doze) parcelas no valor de R$ 451,00 
(quatrocentos e cinqüenta e um reais) da Secretaria Municipal de 
Saúde de Lauro Müller através do Fundo Municipal de Saúde para 
o Fundo Municipal de Saúde de Criciúma, para viabilizar o fun-
cionamento do Serviço de Verificação de Óbitos, a definição das 
causas de morte natural e o aprimoramento do Sistema de Infor-
mações de Mortalidade (SIM), mantido pelo Ministério da Saúde.

Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão 
por conta da Lei Orçamentária n° 1.704/2011 de 15 de dezembro 
de 2011; 07.01 - Fundo Municipal de Saúde; 2.039 - Gerenciamen-
to e Manutenção dos Serviços de Saúde; Natureza da Despesa: 
3.3.40.00 - Transferências a Municípios.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

LAURO MÜLLER, 15 DE MARÇO DE 2012.
HÉLIO LUIZ BUNN
Prefeito Municipal

Registrada na Secretaria de Administração, Finanças e Planeja-
mento e publicada no Mural Público junto ao átrio municipal na 
data supra.

MORGANA FERNANDES
Sec. Administração, Fin. Planej.

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS:
Recursos do Município, através da conta Manutenção do Departa-
mento de Ensino, ano base 2012.

CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO:
O presente Termo poderá ser rescindido por mútuo acordo ou pelo 
não cumprimento de quaisquer das Obrigações aqui estipuladas, 
independente de qualquer interpelação judicial ou Extra judicial, 
sem ônus para as partes.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES:
Fica acordado que o Conselho de Pais e Professores deverá prestar 
contas, mensalmente, com demonstrativo das despesas e respec-
tivos documentos do valor recebido, em até 20 (vinte) dias após 
o recebimento do repasse, sob pena de ressarcimento dos valores 
recebidos e a não liberação das parcelas seguintes.

CLÁUSULA OITAVA - DO FORO:
Fica desde já eleito o FORO DA COMARCA DE LAGES, SC, para 
dirimir as questões decorrentes da execução do presente Termo 
, rejeitando-se a qualquer outro órgão por mais privilegiado que 
seja.

E por estarem assim acordes assinam as partes o presente Termo 
o qual foi digitado em 2 (duas) Vias de igual teor, para que produ-
za seus Devidos e legais efeitos.

Lages, SC 13 de maio de 2012
RENATO NUNES DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal 

CPP C.E.I.M ASSISTÊNCIA NS DOS PRAZERES
Presidente da Entidade

Procuradoria Geral do Município 

SIRLEI DA SILVA RODRIGUES
Secretária Municipal da Educação

Lauro Muller

Prefeitura

Lei n° 1.718/2012
LEI Nº 1.718/2012 DE 15 DE MARÇO DE 2012.
Autoriza o Poder Executivo Municipal a transferir recursos finan-
ceiros para o CISAMREC - Consórcio Intermunicipal de Saúde e dá 
outras providências.

HÉLIO LUIZ BUNN, Prefeito Municipal DE LAURO MÜLLER - SC, 
faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a transferir 
recursos para financeiros para o CISAMREC - Consórcio Intermuni-
cipal de Saúde da região carbonífera, do período da aprovação da 
presente Lei até 30/12/2012, na ordem de R$ 9.136,80 (nove mil, 
cento e trinta e seis reais e oitenta centavos), para fins de custear 
despesas decorrentes da participação do município de Lauro Mül-
ler no referido consórcio.

Parágrafo Único - O repasse do valor descrito no “caput” deste 
artigo dar-se-á da seguinte forma: em 12 (doze) parcelas iguais e 
mensais de R$ 761,40 (setecentos e sessenta e um reais e qua-
renta centavos).
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Lauro Muller, 16 de Março de 2012.
RENATO CITADIN
Comissão Permanente De Licitação

Aviso DE Licitação
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAURO MÜLLER
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Adm. Nº 50/2012

Edital : TOMADA DE PREÇOS P/ COMPRAS E SERVIÇOS 50/2012
Tipo: Menor Preço por Item
Objeto: AQUISIÇAO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO PARA CON-
SUMO E MANUTENÇAO (REFORMAS) DAS SECRETARIAS MUNI-
CIPAIS.

Abertura às 8h15m do dia 30 de Março de 2012.

A retirada do Edital deverá ser feita no Setor de Licitação da Pre-
feitura. Esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço 
e horário:
Rua Walter Vetterli, 239, nos dias úteis, da segunda à sexta, das
07:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 17:00, ou pelo telefone 48-
3464 3122

Lauro Muller, 16 de Março de 2012.
RENATO CITADIN
Comissão Permanente De Licitação

Leoberto Leal

Prefeitura

Extrato DO Resultado DO Processo Licitatório Nº 
026/2012 Tomada DE PREÇOS Nº 005/2012
MUNICÍPIO DE LEOBERTO LEAL
Divisão de Licitações e Compras
EXTRATO DO RESULTADO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
026/2012.
TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2012.

TIPO: Menor Preço por Lote. OBJETO: Construção de 01 (uma) 
ponte na localidade de Rio da Furna e reforma de 01 (uma) ponte 
na localidade de Rio Antinha, Município de Leoberto Leal/SC.
Empresa Vencedora do Certame: BASE PRÉ-FABRICADOS LTDA 
ME.
Valor: Lote I em R$ 154.729,30 (cento e cinqüenta e quatro mil, 
setecentos e vinte e nove reais e trinta centavos), e para o Lote 
II em R$ 206.305,91(duzentos e seis mil, trezentos e cinco reais, 
e noventa e um centavos). Dotação: 06 01 26 782 09 1.024 4.4
.90.52.00.00.00.00.0.1.0000.000 (62) (Sec. de Transp. e Obras - 
Construção de Pontes em Concreto);
06 01 26 782 09 1.024 4.4.90.52.00.00.00.00.0.1.0024.300 (61) 
(Sec. de Transp. e Obras - Construção de Pontes em Concreto).
Leoberto Leal/SC, 15/03/2012. Signatários: TATIANE DUTRA AL-
VES DA CUNHA - Contratante e VALCIR ALVES DA SILVA - Con-
tratado.

Extrato DO Resultado DO Processo Licitatório Nº 
027/2012 Tomada DE PREÇOS Nº 006/2012
MUNICÍPIO DE LEOBERTO LEAL
Divisão de Licitações e Compras
EXTRATO DO RESULTADO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 

Lei n° 1.720/2012
LEI Nº 1.720/2012 DE 15 DE MARÇO DE 2012.
Autoriza o Executivo Municipal a transferir recursos financeiros 
para a Pastoral da Criança Feliz do município de Lauro Müller e dá 
outras providências.

HÉLIO LUIZ BUNN, Prefeito Municipal DE LAURO MÜLLER - SC, 
faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo, autorizado a transferir 
recursos para a Pastoral da Criança Feliz do município de Lauro 
Müller, do período da aprovação da presente Lei até 31/12/2012, 
na ordem de R$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais), para 
fins de custeio de despesas decorrentes da aquisição de matéria-
prima para manufaturação de multi-mistura, para pessoas idosas, 
gestantes e crianças em estado de desnutrição, ou assemelhado.

Parágrafo Único - O repasse do valor descrito no “caput” deste 
artigo, dar-se-á da seguinte forma: em 05 (cinco) parcelas iguais 
e mensais de R$ 1.100,00 (mil e cem reais).

Art. 2º - A entidade se compromete a fazer a prestação de contas 
dos recursos recebidos até 30 (trinta) dias após o recebimento do 
mesmo.

Art. 3º - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão 
por conta da Lei Orçamentária n° 1.704/2011 de 15 de dezembro 
de 2011; 07.01- Fundo Municipal de Saúde; 2.039 - Gerenciamen-
to e Manutenção dos Serviços de Saúde; Natureza da Despesa: 
3.3.50.00 - Transferências a Instituições Privadas sem fins lucra-
tivos.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

LAURO MÜLLER, 15 DE MARÇO DE 2012.
HÉLIO LUIZ BUNN
Prefeito Municipal

Registrada na Secretaria de Administração, Finanças e Planeja-
mento e publicada no Mural Público junto ao átrio municipal na 
data supra.

MORGANA FERNANDES
Sec. Administração, Fin. Planej.

Aviso DE Licitação
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAURO MÜLLER
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Adm. Nº 49/2012
Edital : TOMADA DE PREÇOS P/ COMPRAS E SERVIÇOS 49/2012
Tipo: Menor Preço por Item
Objeto: AQUISIÇAO DE TUBOS DE CONCRETO PARA CONSTRU-
ÇAO DE DRENAGEM PLUVIAL DA RUA S/D 199 BAIRRO MINA 
NOVA.

Abertura às 13h00m do dia 30 de Março de 2012.

A retirada do Edital deverá ser feita no Setor de Licitação da Pre-
feitura. Esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço 
e horário:
Rua Walter Vetterli, 239, nos dias úteis, da segunda à sexta, das
07:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 17:00, ou pelo telefone 48-
3464 3122
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II - O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias após a entre-
ga do objeto, mediante apresentação da nota fiscal devidamente 
preenchida.

III - As faturas que apresentem incorreções, serão devolvidas ao 
emitente e seu vencimento ocorrerá em até 05 (cinco) dias após a 
data de sua reapresentação.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES - Ambas as partes, por 
conta deste instrumento, contraem obrigações as quais não cum-
pridas, importarão na rescisão pleno jure do presente pacto, a 
saber:

I - O CONTRATADO, nesta relação contratual, se obriga a:
1) Disponibilizar os materiais e executar os serviços ao fiel cumpri-
mento do objeto proposto neste Contrato;
2) Entregar os materiais executar os serviços com zelo e esmero, 
dentro das normas e condições aqui prescritas;

II - O MUNICÍPIO, nesta relação contratual, se obriga a:
1) Fiscalizar e acompanhar o recebimento o veículo;
2) Realizar com pontualidade os pagamentos em conformidade 
com o descrito no capítulo XIII, item 1 do Processo Licitatório nº 
031/2012.

CLÁUSULA QUINTA - DA RESCISÃO - Haverá rescisão contratual, 
de pleno jure, se qualquer das cláusulas aqui pactuadas for inob-
servadas ou desobedecidas, devendo a parte culpada ressarcir os 
prejuízos causados.

PARÁGRAFO ÚNICO - O presente contrato poderá ser rescindido 
unilateralmente pelo MUNICÍPIO, ou bilateralmente pelas partes 
desde que seja de comum acordo, e por escrito.

CLÁUSULA SEXTA - DA MULTA - Estipular-se-á multa equivalente 
10% (dez por cento) do valor deste Contrato na qual incorrerá 
a parte que infringir qualquer das cláusulas contratuais, devida 
sempre por inteiro, seja qual for o tempo decorrido, ressalvado à 
parte inocente o direito de considerar simultaneamente rescindido 
o presente, independentemente de qualquer aviso ou notificação 
judicial ou extrajudicial.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE - O valor estabelecido na Cláu-
sula Terceira, não sofrerá reajuste até o término de vigência deste 
instrumento de contrato.

CLÁUSULA OITAVA - DA HABILITAÇÃO - O CONTRATADO declara 
estar devidamente autorizado a fornecer os materiais aqui avença-
dos e rigorosamente regular quanto ao seu funcionamento junto 
a todos os órgãos competentes, tais como INSS, Caixa Econômica 
Federal no que toca ao FGTS, Fazenda Municipal, Estadual e Tri-
butos Federais.

CLÁUSULA NONA - DO FORO - Fica eleito o Foro da Comarca de 
Ituporanga, Estado de Santa Catarina, como o competente para 
dirimir questões decorrentes do cumprimento deste Instrumento 
de Contrato, renunciando, ambas as partes, a qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS - Aplicam-se à 
execução deste Contrato de Fornecimento de Materiais, e aos ca-
sos omissos, as disposições normativas da Lei Federal nº 8.666, 
de 21/06/93, os preceitos de Direito Administrativo Público, os 
Princípios da Teoria Geral dos Contratos e, no que couber, as dis-
posições de Direito Privado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - O presente Contrato obriga as 
partes, por si, seus herdeiros ou sucessores, o qual se firma em 
02 (duas) vias de mesmo teor para que surta seus legais efeitos.

027/2012.
TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2012.

TIPO: Menor Preço Global. OBJETO: Construção de 01 (uma) pon-
te na localidade Vinte Saltos, Município de Leoberto Leal/SC (2ª 
fase).
Empresa Vencedora do Certame: BASE PRÉ-FABRICADOS LTDA 
ME.
Valor: R$ 39.084,61 (trinta e nove mil, oitenta e quatro reais e 
sessenta e um centavos). Dotação: 06 01 26 782 09 1.024 4.4.
90.52.00.00.00.00.0.1.0000.000 (62) (Sec. de Transp. e Obras - 
Construção de Pontes em Concreto).
Leoberto Leal/SC, 15/03/2012. Signatários: TATIANE DUTRA AL-
VES DA CUNHA - Contratante e VALCIR ALVES DA SILVA - Con-
tratado.

Contrato Nº 020/2012 PMLL
CONTRATO Nº020/2012 - PMLL
“CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE BOLSA PERSONALIZADA EM TE-
CIDO NYLON/POLIESTER, 05 LITROS COM 25CM DE LARGURA X 
17CM DE ALTURA X 12CM DE PROFUNDIDADE, CONFORME ES-
PECIFICAÇÃO CONSTANTE DO ANEXO I, DO EDITAL DE PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 022/2012”

O MUNICÍPIO DE LEOBERTO LEAL - SC, pessoa jurídica de direito 
público, sito na Rua Mainolvo Lehmkuhl, 20, Bairro Centro, Estado 
de Santa Catarina, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 82.924.390/0001-
50, neste ato representado pela Prefeita Municipal senhora Tatiane 
Dutra Alves da Cunha, a seguir denominado CONTRATANTE, e a 
Empresa FOTO MARZALL LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
sito na Alameda Aristiliano Ramos, 26 Cidade de Rio do Sul, Estado 
de Santa Catarina, inscrita no CNPJ/MF sob nº 85.779.031/0001-
45, neste ato representada pela senhora Leila Marzall Hesse, a 
seguir denominada CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o 
presente CONTRATO, nos termos da Lei nº 8.666, de 21 de ju-
nho de 1993, suas alterações e legislações pertinente, assim como 
pelas condições no Edital de Pregão Presencial nº 022/2012, Pro-
cesso Licitatório nº 031/2012, ajustam o presente CONTRATO DE 
COMPRA, na forma das cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - Objetiva-se a aquisição de 
brindes, para comemoração ao 12º Encontro Municipal da Mulher, 
que será realizado no dia 25 de março de 2012, no Centro Comu-
nitário Independente, município de Leoberto Leal/SC, conforme 
especificação constante do Anexo I, que acompanha este edital.

§ 1º - Este contrato não inclui qualquer outro tipo de material, que 
não sejam os previstos no Caput da Cláusula Primeira.

§ 2º - Materiais outros, que o MUNICÍPIO tenha interesse junto ao 
CONTRATADO, deverão ser acordados entre ambas as partes, fora 
dos termos aqui estipulados.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO - Fica através deste instru-
mento pactuado que o objeto deste contrato será executado até 
30/04/2012, conforme necessidade da Administração Pública, que 
se manifestará através de Autorização de Fornecimento.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PAGAMENTO - Pelo obje-
to deste contrato, será pago ao CONTRATADO, o valor de R$ 
10.005,00 (dez mil e cinco reais). Deve-se, ainda, observar o se-
guinte:
I - A despesa decorrente desta licitação correrá por conta de re-
cursos previstos no orçamento fiscal vigente.

05.03.08.244.0007.2.025 3.3.90.32.99.00.00.00.0.1.0000 (30) - 
Grupo de Mulheres
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13.325,10 (treze mil, trezentos e vinte e cinco reais e dez centa-
vos). Deve-se, ainda, observar o seguinte:

I - O Pagamento será procedido diretamente ao representante 
legal do CONTRATADO, em até 10 (dez) dias, após a entrega dos 
materiais ou execução dos serviços, devendo o fornecedor com-
parecer junto à Secretaria Municipal de Administração e Finanças, 
ou, através de depósito em conta corrente cujo CONTRATADO é 
titular, mediante a apresentação de Nota Fiscal, em via original, 
devidamente preenchida, descrevendo todos os materiais forne-
cidos.

II - As faturas que apresentem incorreções, serão devolvidas ao 
emitente e seu vencimento ocorrerá em até 05 (cinco) dias após a 
data de sua reapresentação.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES - Ambas as partes, por 
conta deste instrumento, contraem obrigações as quais não cum-
pridas, importarão na rescisão pleno jure do presente pacto, a 
saber:

I - O CONTRATADO, nesta relação contratual, se obriga a:
1) Disponibilizar os materiais e executar os serviços ao fiel cumpri-
mento do objeto proposto neste Contrato;
2) Entregar os materiais executar os serviços com zelo e esmero, 
dentro das normas e condições aqui prescritas.

II - O MUNICÍPIO, nesta relação contratual, se obriga a:
1) Fiscalizar e acompanhar o recebimento dos materiais e servi-
ços;
2) Realizar com pontualidade os pagamentos em conformidade 
com o descrito no capítulo XIII do Processo Licitatório nº 032/2012 
- Pregão Presencial nº 023/2012.

CLÁUSULA QUINTA - DA RESCISÃO - Haverá rescisão contratual, 
de pleno jure, se qualquer das cláusulas aqui pactuadas for inob-
servadas ou desobedecidas, devendo a parte culpada ressarcir os 
prejuízos causados.

PARÁGRAFO ÚNICO - O presente contrato poderá ser rescindido 
unilateralmente pelo MUNICÍPIO, ou bilateralmente pelas partes 
desde que seja de comum acordo, e por escrito.

CLÁUSULA SEXTA - DA MULTA - Estipular-se-á multa equivalente 
10% (dez por cento) do valor deste Contrato na qual incorrerá 
a parte que infringir qualquer das cláusulas contratuais, devida 
sempre por inteiro, seja qual for o tempo decorrido, ressalvado à 
parte inocente o direito de considerar simultaneamente rescindido 
o presente, independentemente de qualquer aviso ou notificação 
judicial ou extrajudicial.
CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE - O valor estabelecido na Cláu-
sula Terceira, não sofrerá reajuste até o término de vigência deste 
instrumento de contrato.

CLÁUSULA OITAVA - DA HABILITAÇÃO - O CONTRATADO declara 
estar devidamente autorizado a fornecer os materiais aqui avença-
dos e rigorosamente regular quanto ao seu funcionamento junto a 
todos os órgãos competentes, tais como INSS, CAIXA ECONÔMI-
CA FEDERAL no que toca ao FGTS, Fazenda Municipal.

CLÁUSULA NONA - DO FORO - Fica eleito o Foro da Comarca de 
Ituporanga, Estado de Santa Catarina, como o competente para 
dirimir questões decorrentes do cumprimento deste Instrumento 
de Contrato, renunciando, ambas as partes, a qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS - Aplicam-se à 
execução deste Contrato de Fornecimento de Materiais, e aos ca-
sos omissos, as disposições normativas da Lei Federal nº 8.666, 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - PUBLICAÇÃO - Este Contrato en-
tra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade 
à publicação no DOM/SC, nos termos do Decreto nº 074/2011.

Leoberto Leal/SC, 12 de março de 2012.
TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA
Prefeita Municipal
Contratante

FOTO MARZALL LTDA
Leila Marzall Hesse
Contratado

Testemunhas:
SILVÂNIA CAPISTRANO LOPES
CPF/MF nº 017.410.949-09
JAQUELINE R. GUCHERT HOFFMANN
CPF/MF nº 005.166.179-90

Contrato Nº 021/2012 PMLL
CONTRATO Nº 021/2012 - PMLL

Contrato para organização, decoração, divulgação, sonorização, 
premiação e alimentação, para comemoração ao 12º Encontro 
Municipal da Mulher, que será realizado no dia 25 de março de 
2012, no Centro Comunitário Independente, município de Leober-
to Leal/SC, conforme especificação constante do Anexo I, do Pre-
gão Presencial nº 023/2012.

O MUNICÍPIO DE LEOBERTO LEAL - SC, pessoa jurídica de direito 
público, sito na Rua Mainolvo Lehmkuhl, 20, Bairro Centro, Estado 
de Santa Catarina, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 82.924.390/0001-
50, neste ato representado pela Prefeita Municipal senhora Tatiane 
Dutra Alves da Cunha, a seguir denominado CONTRATANTE, e a 
Empresa MARCANTE EVENTOS LTDA ME, pessoa jurídica de di-
reito privado, sito na Rua XV de Novembro, 400, Cidade de Rio 
do Sul, Estado de Santa Catarina, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
10.615.420/0001-36, neste ato representada pelo senhor Juliano 
Maciel Garcia de Quevedo, a seguir denominada CONTRATADA, 
acordam e ajustam firmar o presente CONTRATO, nos termos da 
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações e legisla-
ções pertinente, assim como pelas condições no edital de Pregão 
Presencial nº 023/2012 - Processo Licitatório nº 032/2012, ajus-
tam o presente CONTRATO DE COMPRA E PRESTAÇÃO DE SERVI-
ÇO, na forma das cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - Contratação de empresa 
para organização, decoração, divulgação, sonorização, premiação 
e alimentação, para comemoração ao 12º Encontro Municipal da 
Mulher, que será realizado no dia 25 de março de 2012, no Centro 
Comunitário Independente, município de Leoberto Leal/SC, con-
forme especificação constante do Anexo I, que acompanha este 
edital.

§ 1º - Este contrato não inclui qualquer outro tipo de material ou 
serviço, que não sejam os previstos no Caput da Cláusula Primeira.

§ 2º - Materiais e serviços outros, que o MUNICÍPIO tenha interes-
se junto ao CONTRATADO, deverão ser acordados entre ambas as 
partes, fora dos termos aqui estipulados.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO - Fica através deste instru-
mento pactuado que o objeto deste contrato será executado até 
30/04/2012, devendo ser entregue todos os materiais e presta-
ções de serviços até o dia 25 de março de 2012 para inspeção da 
comissão de organização do evento.
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PAGAMENTO - Pelo obje-
to deste contrato, será pago ao CONTRATADO, o valor de R$ 
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da Contratada, Edital de Licitação nº 005/2012 - Processo nº 
026/2012, projeto, plantas, especificações complementares, além 
das normas e instruções legais vigentes no País, que lhe forem 
atinentes.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REGIME DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

A obra, objeto do presente Contrato será realizado sob o regime 
de Empreitada por Menor Preço Global.

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados até o 10º dia, conforme crono-
grama físico financeiro, após a aprovação das medições da conclu-
são das etapas previstas no processo licitatório.

Fica expressamente estabelecido que os preços constantes na 
proposta da CONTRATADA incluem todos os custos diretos e indi-
retos requeridos para fornecimento e execução dos serviços ora 
contratados, constituindo-se na única remuneração pelos traba-
lhos prestados inclusive transportes.

CLÁUSULA QUINTA - CAUÇÃO

01. Para garantia da fiel execução dos compromissos assumidos 
no presente Contrato, a CONTRATADA deverá depositar, a impor-
tância equivalente a 03% (três por cento) do valor deste contrato 
em conta especifica no Banco do Brasil S/A, em nome da PREFEI-
TURA;

02. O total retido só será restituído a CONTRATADA, depois de 
liquidado todos os compromissos que assume neste Contrato e 
obtido o Termo de Recebimento de Serviços;

03. A liberação da caução estará condicionada a apresentação do 
Certificado de Regularidade de Situação no INSS, relativo à obra 
executada;

04. A Caução será liberada ate 01 (um) dia após a emissão do 
Termo de Recebimento Definitivo, pela comissão especialmente 
designada. O Termo de Recebimento de Obras será emitido após 
60 (sessenta) dias do recebimento provisório da obra, caso não 
surjam quaisquer irregularidades;

05. Em caso de rescisão contratual, a devolução da caução somen-
te se efetivará se houver acordo ou por falência da CONTRATADA;

06. A CONTRATADA estará sujeita a perda de caução, se na execu-
ção do objeto, vier a comprometer a Ordem ou Segurança Pública;

07. Na hipótese da CONTRATADA deixar de cumprir qualquer com-
promisso que assume neste Contrato, fica a PREFEITURA, após 
comprovação, autorizada a liberar a seu favor (da Prefeitura), total 
ou parcialmente, os valores depositados a título de caução;

08. Em qualquer dos casos previstos, a liberação da caução da 
CONTRATADA se efetivará através de autorização da PREFEITURA.

CLÁUSULA SEXTA - DESPESAS E RECURSOS

As despesas oriundas do presente Contrato correrão por conta dos 
seguintes recursos:

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
06 01 26 782 09 1.024 4.4.90.52.00.00.00.00.0.1.0000.000 (Sec. 
de Transp. e Obras - Construção de Pontes em Concreto)
06 01 26 782 09 1.024 4.4.90.52.00.00.00.00.0.1.0024.300 (Sec. 
de Transp. e Obras - Construção de Pontes em Concreto)

de 21/06/93, os preceitos de Direito Administrativo Público, os 
Princípios da Teoria Geral dos Contratos e, no que couber, as dis-
posições de Direito Privado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - O presente Contrato obriga as 
partes, por si, seus herdeiros ou sucessores, o qual se firma em 
02 (duas) vias de mesmo teor para que surta seus legais efeitos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - PUBLICAÇÃO - Este Contrato en-
tra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade 
à publicação no DOM/SC, nos termos do Decreto nº 074/2011.

Leoberto Leal/SC, 13 de março de 2012.
TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA
Prefeita Municipal
Contratante

MARCANTE EVENTOS LTDA ME
Juliano Maciel Garcia de Quevedo
Contratado

Testemunhas:
SILVÂNIA CAPISTRANO LOPES
CPF/MF nº 017.410.949-09 
JAQUELINE R. GUCHERT HOFFMANN
CPF/MF nº 005.166.179-90

Contrato Nº 022/2012 PMLL
CONTRATO Nº 022/2012 - PMLL

Por este instrumento particular de Contrato de Empreitada por 
Menor Preço Global, que fazem entre si, o CONTRATANTE e a 
CONTRATADA, em decorrência da Tomada de Preços nº 005/2012 
- Processo de Licitação nº 026/2012, homologado em 15/03/2012, 
mediante sujeição mútua das normas constantes do Edital antes 
citado e as seguintes cláusulas contratuais:

CONTRATANTE: O MUNICIPIO DE LEOBERTO LEAL, Pessoa Ju-
rídica de Direito Público Interno, com Sede na Rua Mainolvo 
Lehmkuhl - Bairro Centro, Leoberto Leal/SC, inscrito no CNPJ sob 
o nº 82.924.390/0001-50, neste ato representado pela Prefeita 
Municipal, TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA, doravante denomi-
nado simplesmente de CONTRATANTE.
CONTRATADA: A BASE PRÉ-FABRICADOS LTDA ME, pessoa ju-
rídica de direito privado, com sede na Rua do Comércio, 1065, 
Bairro Barracão, Alfredo Wagner/SC, inscrita no CNPJ sob o nº 
12.859.913/0001-47, neste ato representada pelo senhor VALCIR 
ALVES DA SILVA, doravante denominado simplesmente de CON-
TRATADA.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO, DESCRIÇÃO E 
LOCALIZAÇÃO

O objeto do presente contrato, consiste na execução de obras 
de CONSTRUÇÃO DE 01 (UMA) PONTE NA LOCALIDADE RIO DA 
FURNA E REFORMA DE 01 (UMA) PONTE NA LOCALIDADE DE 
RIO ANTINHA, MUNICÍPIO DE LEOBERTO LEAL/SC, por parte da 
CONTRATADA, conforme projeto respectivo.

PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA declara ter examinado em 
detalhes a documentação atinente ao objeto do presente Contrato 
e possui condições de executá-los dentro da melhor técnica.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL

Fazem parte deste Contrato, independente de transcrição, os 
seguintes documentos, cujo teor é do conhecimento das par-
tes Contratantes: Normas e Especificações da ABNT, proposta 
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PREFEITURA e ratificar por escrito até 05 (cinco) dias essa comu-
nicação, descrevendo as ocorrências.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As obrigações contratuais da CONTRA-
TADA serão suspensas enquanto perdurar a situação.

PARAGRAFO SEGUNDO - A PREFEITURA e a CONTRATADA, reci-
procamente, não serão responsáveis por atrasos de qualquer na-
tureza, causados por motivos de força maior.

CLÁUSULA DÉCIMA - EMPREGADOS

A CONTRATADA obriga-se a observar, quanto ao pessoal empre-
gado nas obras que trata este Contrato, a legislação pertinente, 
especialmente as obrigações previdenciárias e trabalhistas.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - É de total responsabilidade da CONTRA-
TADA, a manutenção das normas relativas à Segurança e Medicina 
do Trabalho, em efetivo funcionamento, na obra em questão.

01. As multas ou outras penalidades impostas à CONTRATADA, 
pela Delegacia Regional do Trabalho, deverão ser pagas pela mes-
ma, nos termos da NR-4 de 18 de junho de 1978, item 4.6.5;

02. Atrasos no cronograma, decorrentes de penalidades impostas 
por infração legal, não serão consideradas em hipótese alguma, 
motivos de força maior.

PARAGRAFO SEGUNDO - A PREFEITURA poderá exigir o afasta-
mento de qualquer empregado cuja atuação ou permanência nos 
serviços prejudique a execução das obras, ou cujo comportamento 
seja julgado inconveniente, sem que fique obrigada a declarar os 
motivos desta Resolução.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - MATERIAIS E EQUIPAMENTOS

01. O material necessário a execução dos serviços e obras será 
fornecido pela CONTRATADA. O material a ser transportado, sua 
carga e descarga, assim como a guarda será de inteira responsabi-
lidade da CONTRATADA não cabendo a PREFEITURA, em hipótese 
alguma, a obrigação de indenizar ou substituir por perdas, desa-
parecimentos, furtos ou outros;

02. A CONTRATADA colocará a disposição da obra, todo o equipa-
mento necessário e em bom estado de conservação, em qualidade 
e espécie, para manter o bom andamento da mesma.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - GARANTIA DE RESPONSABILIDADE

01. A CONTRATADA responderá pela solidez, segurança e perfei-
ção das obras executadas, nos termos do Código Civil em vigor, 
mesmo após a emissão do Termo de Recebimento Definitivo;

02. A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos 
causados a PREFEITURA ou a terceiros, decorrentes dos serviços 
ora contratados, inclusive acidentes, mortes, perdas ou destrui-
ções parciais ou totais, isentando a PREFEITURA de quaisquer re-
clamações resultantes de atos de seus prepostos ou pessoa física 
ou jurídica empregada ou ajustada na execução dos serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - RESCISÃO CONTRATUAL

O presente Contrato poderá ser rescindido, de pleno direito, inde-
pendentemente de interpelação judicial ou procedimento, median-
te documento escrito, quando:

a) As partes assim o acordarem;

b) A PREFEITURA assim o julgar conveniente, administrativamente 

CLÁUSULA SÉTIMA - ANDAMENTO DOS SERVIÇOS E PRAZO PARA 
EXECUÇÃO

01. Os serviços deverão ser iniciados até 05 (CINCO) dias após a 
assinatura da respectiva Ordem de Serviço;

02. A obra deverá ser entregue no prazo previsto no cronograma 
físico, salvo motivos de força maior devidamente justificado;

03. A CONTRATADA poderá pedir prorrogação do prazo em caso 
de interrupção dos trabalhos, por fatos oriundos da Administração 
Municipal ou de força maior, conforme definido no Código Civil em 
vigor;

04. O andamento dos serviços seguirá rigorosamente o cronogra-
ma apresentado pela CONTRATADA na sua proposta;

05. Os serviços incompletos ou executados em desacordo com os 
projetos e normas apresentados, serão refeitos imediatamente, 
não cabendo a Firma executante o direito de indenização.

06. A partir do início da obra, a CONTRATADA deverá utilizar-se de 
um diário de obras, registrando todas as atividades executadas, 
bem como justificando os dias não trabalhados; e apresentá-lo a 
CONTRATANTE sempre que solicitado, devendo o mesmo perma-
necer na obra.

CLÁUSULA OITAVA - MULTAS

01. A CONTRATADA fica sujeita a multa de 0,3% (três décimos 
por cento) ao dia, ate o trigésimo dia de atraso, sobre o valor do 
serviço não realizado, quando sem justa causa, deixar de cumprir 
dentro do prazo estabelecido, a obrigação assumida;

PARÁGRAFO ÚNICO - Se o valor da multa for igual ou inferior a 01 
(uma) UFM, será dispensado o seu pagamento, sem prejuízo das 
demais penalidades previstas neste Contrato.

02. O atraso superior a 30 (trinta) dias na entrega do serviço, sem 
justificativa da CONTRATADA, será considerado como recusa e 
dará causa de cancelamento da Ordem de Serviço correspondente 
a aplicação da multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do 
objeto do Contrato não realizado;

03. A CONTRATADA fica sujeita a multa de 01 (uma) a 10 (dez) 
UFMs, em caso de infração a quaisquer disposições contidas no 
Código de Posturas, Código de Obras, Código Nacional de Trânsito 
e outros dispositivos legais pertinentes, respondendo ainda pelas 
multas decorrentes da infração cometida devidas ao órgão com-
petente;

04. A CONTRATADA assiste o direito de pedir reconsideração, por 
escrito a PREFEITURA dentro de 24 (vinte e quatro) horas con-
tadas da data da notificação recebida, que será decidida em 03 
(três) dias, relevando ou não a multa;

05. Da aplicação de qualquer multa será a CONTRATADA notifica-
da, por escrito, pela PREFEITURA. A partir da notificação, terá ela 
o prazo de 10 (dez) dias para recolher a PREFEITURA;

06. Nenhum pagamento de medição será efetuado a CONTRATA-
DA, se esta deixar de recolher qualquer multa que lhe for imposta, 
dentro do prazo previsto.

CLÁUSULA NONA - DA FORÇA MAIOR

Se a CONTRATADA, por circunstância de força maior, conforme 
definido legalmente, for temporariamente impedida de cumprir 
total ou parcialmente suas obrigações, deverá comunicar o fato a 
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(cento e cinqüenta e quatro mil, setecentos e vinte e nove reais 
e trinta centavos), e para o Lote II em R$ 206.305,91(duzentos e 
seis mil, trezentos e cinco reais, e noventa e um centavos).

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - VIGÊNCIA

Este Contrato entra em vigor na data de sua publicação, perdu-
rando sua vigência de acordo com o cronograma físico financeiro, 
conforme Edital, que deu origem ao presente contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO

As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de Ituporanga/
SC, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja para dirimir questões oriundas do presente Contrato.

E, por assim estarem acordes, declaram as partes aceitar todas 
as disposições estabelecidas nas Cláusulas do presente Contrato, 
bem como observar fielmente outras disposições legais e regula-
mentares pertinentes, firmando-o em 05 (cinco) vias de igual teor 
e forma.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - PUBLICAÇÃO - Este Contrato entra 
em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à 
publicação no DOM/SC, nos termos do Decreto nº 074/2011.

Leoberto Leal/SC, 15 de março de 2012.
TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA
Prefeita Municipal
Contratante 

VALCIR ALVES DA SILVA
BASE PRÉ-FABRICADOS LTDA ME
Contratada

Testemunhas:
SILVÂNIA CAPISTRANO LOPES
CPF/MF nº 017.410.949-09
JAQUELINE R. GUCHERT HOFFMANN
CPF/MF nº 005.166.179-90

Contrato Nº 023/2012 PMLL
CONTRATO Nº 023/2012 - PMLL

Por este instrumento particular de Contrato de Empreitada por 
menor Preço Global, que fazem entre si, o CONTRATANTE e a 
CONTRATADA, em decorrência da Tomada de Preços nº 006/2012 
- Processo de Licitação nº 027/2012, homologado em 15/03/2012, 
mediante sujeição mútua das normas constantes do Edital antes 
citado e as seguintes cláusulas contratuais:

CONTRATANTE: O MUNICIPIO DE LEOBERTO LEAL, Pessoa Ju-
rídica de Direito Público Interno, com Sede na Rua Mainolvo 
Lehmkuhl - Bairro Centro, Leoberto Leal/SC, inscrito no CNPJ sob 
o nº 82.924.390/0001-50, neste ato representado pela Prefeita 
Municipal, TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA, doravante denomi-
nado simplesmente de CONTRATANTE.
CONTRATADA: A BASE PRÉ-FABRICADOS LTDA ME, pessoa ju-
rídica de direito privado, com sede na Rua do Comércio, 1065, 
Bairro Barracão, Alfredo Wagner/SC, inscrita no CNPJ sob o nº 
12.859.913/0001-47, neste ato representada pelo senhor VALCIR 
ALVES DA SILVA, doravante denominado simplesmente de CON-
TRATADA.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO, DESCRIÇÃO E 
LOCALIZAÇÃO

O objeto do presente contrato, consiste na execução de obras 

se a CONTRATADA:

01. Não cumprir qualquer uma das obrigações aqui assumidas;

02. Transferir o Contrato a terceiros ou sub-empreitar sem concor-
dância escrita da PREFEITURA;

03. Entrar em concordata ou falência, ou atrasar em mais de quin-
ze dias o salário do pessoal envolvido na obra;

04. Deixar evidenciada por culpa, dolo, simulação, fraude na exe-
cução da obra ou por reiteradas impugnações feitas pela Fiscaliza-
ção, sua incapacidade para dar execução aos serviços;

05. Desatender as determinações regulares da fiscalização da 
PREFEITURA ou seu(s) preposto(s);

06. Paralisar os serviços sem justa causa e previa comunicação a 
PREFEITURA.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Da rescisão unilateral, não caberá qual-
quer indenização a CONTRATADA, ficando a PREFEITURA auto-
rizada a liberar a seu favor (Prefeitura) os valores depositados a 
título de caução;

PARÁGRAFO SEGUNDO - Ocorrendo rescisão contratual, a qual-
quer título, a PREFEITURA pagará no ato da assinatura do Termo 
da Rescisão, por todos os serviços executados pela CONTRATADA, 
e ainda não faturados pela mesma, de acordo com avaliação feita 
pela Fiscalização da PREFEITURA, não cabendo a CONTRATADA, 
qualquer valor adicional, a titulo de indenização ou qualquer outro;

PARÁGRAFO TERCEIRO - No caso de ocorrer a hipótese de res-
cisão constante do item 03, desta Cláusula, as obras serão rece-
bidas pela PREFEITURA na situação em que se encontrarem, que 
ficará desobrigada de qualquer vínculo para com a CONTRATADA, 
massa falida ou sucessora da Firma.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FISCALIZAÇÃO

A Fiscalização pertinente aos serviços, obras e fornecimentos de 
materiais, será exercida por:

01. PREFEITURA ou seu(s) preposto(s);

02. Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina;

03. Secretaria de Estado do Desenvolvimento Regional de Itupo-
ranga.

PARÁGRAFO ÚNICO - A PREFEITURA poderá exigir da CONTRA-
TADA, a qualquer tempo, exibição dos documentos pertinentes ao 
cumprimento das obrigações fiscais, trabalhistas previdenciárias 
relacionadas com o objeto deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES DO PROJETO

A PREFEITURA reserva-se o direito de a qualquer momento alterar 
para mais ou para menos, os quantitativos do presente Contrato, 
sem que caiba a CONTRATADA, direito de reclamação ou indeniza-
ção, mesmo que o valor global da obra seja diminuído.

PARÁGRAFO ÚNICO - Em caso de variação do volume das obras e 
serviços estipulados, prevalecerão para efeito de pagamento, os 
preços unitários.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - VALOR DO CONTRATO

O presente Contrato é estipulado para o Lote I em R$ 154.729,30 
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CLÁUSULA SEXTA - DESPESAS E RECURSOS

As despesas oriundas do presente Contrato correrão por conta dos 
seguintes recursos:

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
06 01 26 782 09 1.024 4.4.90.52.00.00.00.00.0.1.0000.000 (Sec. 
de Transp. e Obras - Construção de Pontes em Concreto)

CLÁUSULA SÉTIMA - ANDAMENTO DOS SERVIÇOS E PRAZO PARA 
EXECUÇÃO

01. Os serviços deverão ser iniciados até 05 (CINCO) dias após a 
assinatura da respectiva Ordem de Serviço;

02. A obra deverá ser entregue no prazo previsto no cronograma 
físico, salvo motivos de força maior devidamente justificado;

03. A CONTRATADA poderá pedir prorrogação do prazo em caso 
de interrupção dos trabalhos, por fatos oriundos da Administração 
Municipal ou de força maior, conforme definido no Código Civil em 
vigor;

04. O andamento dos serviços seguirá rigorosamente o cronogra-
ma apresentado pela CONTRATADA na sua proposta;

05. Os serviços incompletos ou executados em desacordo com os 
projetos e normas apresentados, serão refeitos imediatamente, 
não cabendo a Firma executante o direito de indenização;

06. A partir do início da obra, a CONTRATADA deverá utilizar-se de 
um diário de obras, registrando todas as atividades executadas, 
bem como justificando os dias não trabalhados; e apresentá-lo a 
CONTRATANTE sempre que solicitado, devendo o mesmo perma-
necer na obra.

CLÁUSULA OITAVA - MULTAS

01. A CONTRATADA fica sujeita a multa de 0,3% (três décimos 
por cento) ao dia, ate o trigésimo dia de atraso, sobre o valor do 
serviço não realizado, quando sem justa causa, deixar de cumprir 
dentro do prazo estabelecido, a obrigação assumida;

PARÁGRAFO ÚNICO - Se o valor da multa for igual ou inferior a 01 
(uma) UFM, será dispensado o seu pagamento, sem prejuízo das 
demais penalidades previstas neste Contrato.

02. O atraso superior a 30 (trinta) dias na entrega do serviço, sem 
justificativa da CONTRATADA, será considerado como recusa e 
dará causa de cancelamento da Ordem de Serviço correspondente 
a aplicação da multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do 
objeto do Contrato não realizado;

03. A CONTRATADA fica sujeita a multa de 01 (uma) a 10 (dez) 
UFMs, em caso de infração a quaisquer disposições contidas no 
Código de Posturas, Código de Obras, Código Nacional de Trânsito 
e outros dispositivos legais pertinentes, respondendo ainda pelas 
multas decorrentes da infração cometida devidas ao órgão com-
petente;

04. A CONTRATADA assiste o direito de pedir reconsideração, por 
escrito a PREFEITURA dentro de 24 (vinte e quatro) horas con-
tadas da data da notificação recebida, que será decidida em 03 
(três) dias, relevando ou não a multa;

05. Da aplicação de qualquer multa será a CONTRATADA notifica-
da, por escrito, pela PREFEITURA. A partir da notificação, terá ela 
o prazo de 10 (dez) dias para recolher a PREFEITURA;

de CONSTRUÇÃO DE 01 (UMA) PONTE NA LOCALIDADE VINTE 
SALTOS, MUNICÍPIO DE LEOBERTO LEAL (2ª FASE), por parte da 
CONTRATADA, conforme projeto respectivo.

PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA declara ter examinado em 
detalhes a documentação atinente ao objeto do presente Contrato 
e possui condições de executá-los dentro da melhor técnica.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL

Fazem parte deste Contrato, independente de transcrição, os 
seguintes documentos, cujo teor e do conhecimento das partes 
Contratantes: Normas e Especificações da ABNT, proposta da Con-
tratada, Edital de Licitação nº 006/2012 - Processo nº 027/2012, 
projeto, plantas, especificações complementares, além das nor-
mas e instruções legais vigentes no País, que lhe forem atinentes.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REGIME DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

A obra, objeto do presente Contrato será realizado sob o regime 
de Empreitada por Menor Preço Global.

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados até o 10º dia, conforme crono-
grama físico financeiro, após a aprovação das medições da conclu-
são das etapas previstas no processo licitatório.

Fica expressamente estabelecido que os preços constantes na 
proposta da CONTRATADA incluem todos os custos diretos e indi-
retos requeridos para fornecimento e execução dos serviços ora 
contratados, constituindo-se na única remuneração pelos traba-
lhos prestados inclusive transportes.

CLÁUSULA QUINTA - CAUÇÃO

01. Para garantia da fiel execução dos compromissos assumidos 
no presente Contrato, a CONTRATADA deverá depositar, a impor-
tância equivalente a 03% (três por cento) do valor deste contrato 
em conta especifica no Banco do Brasil S/A, em nome da PREFEI-
TURA;

02. O total retido só será restituído a CONTRATADA, depois de 
liquidado todos os compromissos que assume neste Contrato e 
obtido o Termo de Recebimento de Serviços;

03. A liberação da caução estará condicionada a apresentação do 
Certificado de Regularidade de Situação no INSS, relativo à obra 
executada;

04. A Caução será liberada ate 01 (um) dia após a emissão do 
Termo de Recebimento Definitivo, pela comissão especialmente 
designada. O Termo de Recebimento de Obras será emitido após 
60 (sessenta) dias do recebimento provisório da obra, caso não 
surjam quaisquer irregularidades;

05. Em caso de rescisão contratual, a devolução da caução somen-
te se efetivará se houver acordo ou por falência da CONTRATADA;

06. A CONTRATADA estará sujeita a perda de caução, se na execu-
ção do objeto, vier a comprometer a Ordem ou Segurança Pública;

07. Na hipótese da CONTRATADA deixar de cumprir qualquer com-
promisso que assume neste Contrato, fica a PREFEITURA, após 
comprovação, autorizada a liberar a seu favor (da Prefeitura), total 
ou parcialmente, os valores depositados a título de caução;

08. Em qualquer dos casos previstos, a liberação da caução da 
CONTRATADA se efetivará através de autorização da PREFEITURA.
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - RESCISÃO CONTRATUAL

O presente Contrato poderá ser rescindido, de pleno direito, inde-
pendentemente de interpelação judicial ou procedimento, median-
te documento escrito, quando:

a) As partes assim o acordarem;

b) A PREFEITURA assim o julgar conveniente, administrativamen-
te se a CONTRATADA:

01. Não cumprir qualquer uma das obrigações aqui assumidas;

02. Transferir o Contrato a terceiros ou sub-empreitar sem concor-
dância escrita da PREFEITURA;

03. Entrar em concordata ou falência, ou atrasar em mais de quin-
ze dias o salário do pessoal envolvido na obra;

04. Deixar evidenciada por culpa, dolo, simulação, fraude na exe-
cução da obra ou por reiteradas impugnações feitas pela Fiscaliza-
ção, sua incapacidade para dar execução aos serviços;

05. Desatender as determinações regulares da fiscalização da 
PREFEITURA ou seu(s) preposto(s);

06. Paralisar os serviços sem justa causa e previa comunicação a 
PREFEITURA.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Da rescisão unilateral, não caberá qual-
quer indenização a CONTRATADA, ficando a PREFEITURA auto-
rizada a liberar a seu favor (Prefeitura) os valores depositados a 
título de caução;

PARÁGRAFO SEGUNDO - Ocorrendo rescisão contratual, a qual-
quer título, a PREFEITURA pagará no ato da assinatura do Termo 
da Rescisão, por todos os serviços executados pela CONTRATADA, 
e ainda não faturados pela mesma, de acordo com avaliação feita 
pela Fiscalização da PREFEITURA, não cabendo a CONTRATADA, 
qualquer valor adicional, a titulo de indenização ou qualquer outro;

PARÁGRAFO TERCEIRO - No caso de ocorrer a hipótese de res-
cisão constante do item 03, desta Cláusula, as obras serão rece-
bidas pela PREFEITURA na situação em que se encontrarem, que 
ficará desobrigada de qualquer vínculo para com a CONTRATADA, 
massa falida ou sucessora da Firma.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FISCALIZAÇÃO

A Fiscalização pertinente aos serviços, obras e fornecimentos de 
materiais, será exercida por:

01. PREFEITURA ou seu(s) preposto(s);

02. Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina;

PARÁGRAFO ÚNICO - A PREFEITURA poderá exigir da CONTRA-
TADA, a qualquer tempo, exibição dos documentos pertinentes ao 
cumprimento das obrigações fiscais, trabalhistas previdenciárias 
relacionadas com o objeto deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES DO PROJETO

A PREFEITURA reserva-se o direito de a qualquer momento alterar 
para mais ou para menos, os quantitativos do presente Contrato, 
sem que caiba a CONTRATADA, direito de reclamação ou indeniza-
ção, mesmo que o valor global da obra seja diminuído.

PARÁGRAFO ÚNICO - Em caso de variação do volume das obras e 

06. Nenhum pagamento de medição será efetuado a CONTRATA-
DA, se esta deixar de recolher qualquer multa que lhe for imposta, 
dentro do prazo previsto.

CLÁUSULA NONA - DA FORÇA MAIOR

Se a CONTRATADA, por circunstância de força maior, conforme 
definido legalmente, for temporariamente impedida de cumprir 
total ou parcialmente suas obrigações, deverá comunicar o fato a 
PREFEITURA e ratificar por escrito até 05 (cinco) dias essa comu-
nicação, descrevendo as ocorrências.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As obrigações contratuais da CONTRA-
TADA serão suspensas enquanto perdurar a situação.

PARAGRAFO SEGUNDO - A PREFEITURA e a CONTRATADA, reci-
procamente, não serão responsáveis por atrasos de qualquer na-
tureza, causados por motivos de força maior.

CLÁUSULA DÉCIMA - EMPREGADOS

A CONTRATADA obriga-se a observar, quanto ao pessoal empre-
gado nas obras que trata este Contrato, a legislação pertinente, 
especialmente as obrigações previdenciárias e trabalhistas.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - É de total responsabilidade da CONTRA-
TADA, a manutenção das normas relativas à Segurança e Medicina 
do Trabalho, em efetivo funcionamento, na obra em questão.

01. As multas ou outras penalidades impostas à CONTRATADA, 
pela Delegacia Regional do Trabalho, deverão ser pagas pela mes-
ma, nos termos da NR-4 de 18 de junho de 1978, item 4.6.5;

02. Atrasos no cronograma, decorrentes de penalidades impostas 
por infração legal, não serão consideradas em hipótese alguma, 
motivos de força maior.

PARAGRAFO SEGUNDO - A PREFEITURA poderá exigir o afasta-
mento de qualquer empregado cuja atuação ou permanência nos 
serviços prejudique a execução das obras, ou cujo comportamento 
seja julgado inconveniente, sem que fique obrigada a declarar os 
motivos desta Resolução.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - MATERIAIS E EQUIPAMENTOS

01. O material necessário a execução dos serviços e obras será 
fornecido pela CONTRATADA.
O material a ser transportado, sua carga e descarga, assim como 
a guarda será de inteira responsabilidade da CONTRATADA não 
cabendo a PREFEITURA, em hipótese alguma, a obrigação de 
indenizar ou substituir por perdas, desaparecimentos, furtos ou 
outros;

02. A CONTRATADA colocará a disposição da obra, todo o equipa-
mento necessário e em bom estado de conservação, em qualidade 
e espécie, para manter o bom andamento da mesma.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - GARANTIA DE RESPONSABILIDADE

01. A CONTRATADA responderá pela solidez, segurança e perfei-
ção das obras executadas, nos termos do Código Civil em vigor, 
mesmo após a emissão do Termo de Recebimento Definitivo;

02. A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos 
causados a PREFEITURA ou a terceiros, decorrentes dos serviços 
ora contratados, inclusive acidentes, mortes, perdas ou destrui-
ções parciais ou totais, isentando a PREFEITURA de quaisquer re-
clamações resultantes de atos de seus prepostos ou pessoa física 
ou jurídica empregada ou ajustada na execução dos serviços.
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pelo site www.lindoiadosul.sc.gov.br, poderá ser obtido a íntegra 
do edital, assim como, demais informações pelo telefone (0xx49) 
3446.11.77.

Lindóia do Sul - SC, 14 de março de 2012.
ADIERSON CARLOS BUSSOLARO
Prefeito Municipal

Luzerna

Prefeitura

Extrato Homologação Pregão pml.011.2012 - PML
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
Pregão nº 0011/2012

O Prefeito Municipal de Luzerna, NORIVAL FIORIN, no uso de suas 
atribuições, resolve:
1) HOMOLOGAR o Processo Licitatório nº 017/2012, nos seguintes 
termos:
- Modalidade: Pregão Presencial para Registro de Preço
- Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS, POR HORA TRABALHA-
DA, DE MONITORAMENTO DE AULAS DE CULINÁRIA, ARTESA-
NATO, MÚSICA, DESTINADOS A VARIOS PROJETOS DA PREFEI-
TURA DE LUZERNA E DOS FUNDOS ESPECIAIS. - Proponente(s) 
Vencedora(s):
. MARLI LÚCIA HOFFMANN
. NILVA CARDOSO GAB
. CLEMENS SALVI KLEIN
. JOEL ROSA
. ODETE SALVADOR PAGLIARIN
. REGINA CARIN JACOBY CUREAU
. RODRIGO CERINO DA SILVA
. NOELI SALETE SCHEUER ZARDO
. ANTONIO DARCI BANDEIRA
. MARIANA SHUCK

Valor total: R$ 112.130,00

Luzerna (SC), 14 de março de 2012.
NORIVAL FIORIN
Prefeito Municipal

Edital DE Homologação DO Resultado Final DO 
Concurso Público - Edital Nº 001/2012
EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO CON-
CURSO PÚBLICO DESTINADO A PROVER VAGAS EXISTENTES 
ATUALMENTE E PROMOVER CADASTRO DE RESERVA DAS QUE 
OCORREREM DENTRO DO PRAZO DE VALIDADE DO CONCURSO 
NA PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZERNA(SC)
EDITAL CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2012 de 05 de Janeiro de 
2012.

A COMISSÃO ESPECIAL DO CONCURSO PÚBLICO destinado a pro-
ver vagas existentes atualmente e promover cadastro de reserva 
das que ocorrerem dentro do prazo de validade do concurso na 
Prefeitura Municipal de Luzerna(SC), designada pela Portaria nº 
003/12 de 03 de janeiro de 2012, após prazo recursal, e apre-
sentação de recurso, torna público o Resultado Final do Concurso 
Público.

Emprego Público: ASSISTENTE SOCIAL
Colocação Nome Completo do Candidato Nota
1º Joviane Colombelli 5,6

serviços estipulados, prevalecerão para efeito de pagamento, os 
preços unitários.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - VALOR DO CONTRATO

O presente Contrato é estipulado em R$ 39.084,61(trinta e nove 
mil, oitenta e quatro reais e sessenta e um centavos).

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - VIGÊNCIA

Este Contrato entra em vigor na data de sua publicação, perdu-
rando sua vigência de acordo com o cronograma físico financeiro, 
conforme Edital, que deu origem ao presente contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO

As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de Ituporanga 
- SC, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja para dirimir questões oriundas do presente Contrato.

E, por assim estarem acordes, declaram as partes aceitar todas 
as disposições estabelecidas nas Cláusulas do presente Contrato, 
bem como observar fielmente outras disposições legais e regula-
mentares pertinentes, firmando-o em 05 (cinco) vias de igual teor 
e forma.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - PUBLICAÇÃO - Este Contrato entra 
em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à 
publicação no DOM/SC, nos termos do Decreto nº 074/2011.

Leoberto Leal/SC, 15 de março de 2012.
TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA
Prefeita Municipal
Contratante 

VALCIR ALVES DA SILVA
BASE PRÉ-FABRICADOS LTDA ME
Contratada

Testemunhas:
SILVÂNIA CAPISTRANO LOPES
CPF/MF nº 017.410.949-09 
JAQUELINE R. GUCHERT HOFFMANN
CPF/MF nº 005.166.179-90

Lindóia do Sul

Prefeitura

Extrato Pregão 37/2012
MUNICÍPIO DE LINDÓIA DO SUL
Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 24/2012

ADIERSON CARLOS BUSSOLARO - Prefeito Municipal de Lindóia do 
Sul, SC, torna público que fará realizar, Licitação na modalidade de 
PREGÃO PRESENCIAL na forma da Lei n° 10.520, de 17 de julho 
de 2002, para seleção de empresa(s) do ramo de seguros para 
firmar contrato(s) de seguro de uma maquina retro escavadeira 
New Holland, no dia 29 de março de 2012, as 14:00 horas, com 
recebimento dos envelopes de documentos e propostas até as 
13:45 horas do mesmo dia, no setor de licitações, situada na Rua 
Tamandaré, 98, junto ao Prédio da Prefeitura Municipal de Lin-
dóia do Sul, SC. Neste mesmo local, no horário de expediente ou 
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38º Luiz Zardo 5,0
39º Eduardo Hinz 5,0
40º Rafael Martini Veiga 5,0
41º Aline Letícia Carrer Burlin 5,0
42º Cristiane Turra 5,0
43º Alcenir Tomassoni 5,0
44º Selmar José Klein 5,0
45º Juliane Aparecida Bremstropp do Valle 5,0

Emprego Público: OPERADOR DE MÁQUINAS
Colocação Nome Completo do Candidato Nota
1º Walter Guesser 6,0
2º Diego Felipe Ceron 5,7
3º Luis Alberto Saccol 5,5
4º Julio Cesar Gervásio 5,4
5º Dejair Tedesco 5,0
6º Gilberto Motta 5,0

Emprego Público: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS MASCULINO
Colocação Nome Completo do Candidato Nota
1º Claudinei Dias Rodrigues 6,4
2º Gerson Augusto Pereira 6,2
3º Claudemir Deige 5,8
4º Roberto Behrend 5,2
5º Nilson Albuquerque 5,0

Luzerna(SC), 15 de março de 2012.
CRISTINA KÜLL
Presidente da Comissão Especial do Concurso Público

Fica homologado o Resultado Final do CONCURSO PÚBLICO des-
tinado a prover vagas existentes atualmente e promover cadastro 
de reserva das que ocorrerem dentro do prazo de validade do Con-
curso na Prefeitura Municipal de Luzerna(SC), Edital nº 001/2012..

Luzerna(SC), 15 de março de 2012.
NORIVAL FIORIN
Prefeito Municipal

Extrato DA Ata DE Registro DE PREÇOS FMS 
0005/2012
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
FMS 0005/2012
PREGÃO PRESENCIAL N° 0010/2012

Órgão Gestor: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
Objeto: Registro de Preços para aquisição de medicamentos, de 
forma parcelada, destinados à manutenção da Farmácia, dos Pro-
gramas e dos serviços da Secretaria Municipal de Saúde
Modalidade: Pregão Presencial n°0010/2012
Validade da Ata: 12 (doze) meses a partir da data da publicação 
da Ata de Registro de Preços
Órgão Gerenciador da Ata de Registro: Secretaria da Fazenda e 
Administração
Órgão Participante:
GENESIO A MENDES & CIA LTDA
PRO-DIET FARMACÊUTICA LTDA
ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
LA DALLA PORTA JUNIOR

A Ata de Registro de Preços encontra-se disponível na íntegra no 
site www.luzerna.sc.gov.br no link Licitações.

Luzerna(SC), 14 de março de 2012.
ORLANDO FÁVERO

2º Fernanda Spironelli 5,4

Emprego Público: PSICÓLOGO
Colocação Nome Completo do Candidato Nota
1º Viviane Schultz Foerster da Silva 7,0
2º Valdicléia Aparecida Ferreira 6,6
3º Silva Miazzi Pereira 6,4
4º Daniela Foiatto 6,4
5º Aline Surdi 6,4
6º Rochana Mendes 6,2
7º Érica Tomazi Ribeiro 6,2
8º Fabiane Chiamulera Loraschi 6,0
9º Patrícia Behrend 5,8
10º Simone Rover Zarpelon 5,8
11º Kelly Ferreira 5,8
12º Simone Aparecida Kluser 5,8
13º Luciane Frank 5,6
14º Tânia Simon 5,4
15º Thiago Dambrós 5,4
16º Daniela Dresch Hack 5,2
17º Dilene Miriam Nórdio 5,0
18º Marcelo Volpato 5,0
19º Mabel Falavinha Baran 5,0
20º Deise Verona da Silva 5,0

Emprego Público: TÉCNICO ADMINISTRATIVO
Colocação Nome Completo do Candidato Nota
1º Paula Büttner 6,8
2º Indianara Valduga Alves 6,8
3º Ana Caroline Diesel Deitos 6,8
4º Débora Tais Menlak 6,6
5º Isabella Pratto 6,4
6º Barbara Bruna Bressiani Cazella 6,4
7º Felipe Zardo Dallanora 6,2
8º Mariana de Azevedo Ramos 6,2
9º Franciani Alice Rizzi 6,0
10º Guilherme Bruno Triquez 6,0
11º Thais Aparecida Chies 6,0
12º Julio Cesar de Souza 6,0
13º Angie dos Santos Camargo Colusso 6,0
14º André Luiz Dri 5,8
15º Felipe Chiamulera Rodrigues da Costa 5,8
16º Mariana Raymundi Fincato Mazucco 5,8
17º Adriane Cristina Ebert 5,6
18º Thais Aparecida Balestro 5,6
19º Plinio Roberto Cordazzo 5,6
20º Daiane Debus Pasini 5,6
21º Elenir Neckel Zamboni 5,6
22º Erica Ingrid Chaly 5,6
23º Marcia Regina Rhoden 5,4
24º Murilo Marquez 5,4
25º Luciane Galdino 5,4
26º Fabiana Augustin 5,4
27º Juliana Wiest Comini 5,4
28º Daniella Patricia Aparecida Antunes 5,4
29º Everson Gass 5,4
30º Marco Felipe Torri 5,2
31º Caren Tuanni Germelli 5,2
32º André Luiz Bussacro 5,2
33º Gilmar João Schmidt 5,2
34º Vera Lucia Rodrigues 5,2
35º Eduardo Borges de Lemos 5,2
36º Ana Rúbia Arenhart 5,2
37º Gabriela Thibes 5,2
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Monte Carlo

Prefeitura

Extrato DE Termo Aditivo Nº 01/2012 DO Contrato 
DE AQUISIÇÃO DE LIVROS DA EDITORA DO BRASIL 
para ALUNOS DA REDE Municipal DE Ensino Nº 
08/2012.
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 01/2012 DO CONTRATO DE 
AQUISIÇÃO DE LIVROS DA EDITORA DO BRASIL PARA ALUNOS 
DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO Nº 08/2012.
Por este instrumento particular de Aditivo de contrato nº 01/2012, 
referente a Aquisição de apostilas para alunos da rede municipal 
de ensino de Monte Carlo-SC, de um lado o Município de Monte 
Carlo, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF nº 
95.996.104/0001-04, com sede as margens da Rodovia SC 456 
Centro, na cidade de Monte Carlo estado de Santa Catarina, repre-
sentado pelo Prefeito Municipal Sr. Antoninho Tiburcio Gonçalves, 
neste ato designado CONTRATANTE, e de outro lado a EDITORA 
DO BRASIL S/A, CNPJ/MF nº 60.657.574/0001-69, , sediada na 
Rua Conselheiro nebias, nº 887, Bairro Campos Eliseos na cidade 
de São Paulo, Estado de São Paulo, neste ato representado pelas 
Sras. MARIA APPARECIDA CAVALCANTE COSTA e MARIA LÚCIA 
KERR CAVALCANTE QUEIROZ, doravante designadas CONTRA-
TADA, tem entre si justo e combinado o presente Contrato que 
se regerá pelas cláusulas e condições seguintes, sem prejuízo da 
aplicação das normas da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores.
1. DO OBJETO:
1.1. O presente Aditivo de contrato tem por objeto a aquisição de 
livros (Apostilas) para alunos da rede municipal de ensino, confor-
me segue:

Item Especificação Un.Med.
Qtde 
Cotada

preço 
Unitário

Preço Total

1

Livros (Apostilas) “ NOVO 
IDÉIAS EM CONTEXTO 
DA EDITORA DO BRASIL” 
LING./MAT./NAT. SOC. 01 
VOLUME I EDUCAÇÃO 
INFANTIL

UN 53 41,8198 2.216,45

4

Livros (Apostilas) “ NOVO 
IDÉIAS EM CONTEXTO 
DA EDITORA DO BRASIL” 
EDUCAÇÃO INFANTIL 
MATERIAL EM PASTAS

UN 30 50.8950 1.526,85

TOTAL 3.743,30

2. DO PREÇO
2.1. O valor unitário para venda dos Livros Didáticos Integrados, à 
CONTRATANTE, serão os constantes da tabela acima:
2.2.  O valor total estimado do presente Termo Aditivo de contrato 
nº 01/2012 é de R$ 3.743,30 (três mil, setecentos e quarenta e 
três reais com trinta centavos) para o ano letivo de 2012.
As despesas decorrentes do presente Termo Aditivo de contra-
to serão efetuadas à conta da seguinte Dotação Orçamentária: 
3.3.90.00.00.00.00.00, Código Reduzido nº 123, Unidade Orça-
mentária nº 07.01, Proj. Atividade nº 2.013 do orçamento do ano 
de 2012.
3.  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
As outras cláusulas, regras e condições permanecem inalteradas 
na forma original do contrato nº 08/2012, bem como do edital que 
deu origem a este termo.
4. DO FORO:
Fica eleito o foro da sede da CONTRATANTE, para a solução de 
questões decorrentes do presente contrato que serão regidas pe-
las leis brasileiras, em especial pela Lei 8.666/93 e posteriores 

Gestor do FMS

Extrato DA Ata DE Registro DE PREÇOS PML 
0003/2012
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PML 0003/2012
PREGÃO PRESENCIAL N° pml.0009/2012
Órgão Gestor: PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZERNA

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de gêneros alimen-
tícios e material de limpeza, destinados à manutenção das ativida-
des da Prefeitura Municipal e dos Fundos Especiais
Modalidade: Pregão Presencial n° pml.0009/2012
Validade da Ata: 12 (doze) meses, a partir da sua publicação
Órgão Gerenciador da Ata de Registro: Secretaria da Fazenda e 
Administração
Órgão Participante:
MERCADO RZ LTDA
COR & ARTE COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA LTDA
OBJETIVA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA
AP OESTE DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA
CAPINZAL CENTER LTDA
GC PIGATTO & CIA LTDA

A Ata de Registro de Preços encontra-se disponível na íntegra no 
site www.luzerna.sc.gov.br no link Licitações.

Luzerna(SC), 08 de março de 2012.
NORIVAL FIORIN
Prefeito Municipal

Macieira

Prefeitura

Aviso de licitação
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACIEIRA
AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 0001/2012
PROCESSO LICITATÓRIO N° 0011/2012

O Prefeito Municipal de Macieira torna pública a Inexigibilidade de 
Licitação n° 0001/2012 que trata da Contratação de empresa com 
exclusividade de shows para apresentação de show nacional com 
o TRIO PARADA DURA e dupla ÁLVARO E DANIEL no dia 17 de 
março e GRUPO TALAGAÇO no dia 18 de março, bem como forne-
cimento de tendas, banheiros químicos, palco, luz, som, gerador 
de energia e demais despesas ligadas ao evento, destinados à fes-
ta em comemoração aos 20 anos de emancipação do município de 
Macieira, com especificações detalhadas do objeto e certificados 
de exclusividade de artistas apresentadas no orçamento em anexo 
ao processo e no ofício de justificativa. CONTRATADA: EVERTON 
STACH ME. Contrato Administrativo: 0018/2012. Valor da contra-
tação: R$ 61.500,00 (sessenta e um mil reais) em conformidade 
com o artigo 25, I, da Lei 8666/93 e alterações subseqüentes.

Macieira, 14 de março de 2012.
IANA SPANHOLLO ABRAÃO
Presidente de Comissão de Licitações
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TAVARES ADVOGADOS ASSOCIADOS
Noel Antonio Tavares Jesus
Pela CONTRATADA:

Morro da Fumaça

Prefeitura

Decreto Nº 005/2012
DECRETO Nº 005/2012, em 17 de Janeiro de 2012.
“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DO 
EXERCÍCIO DE 2012 DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO DA 
FUMAÇA, USANDO COMO RECURSOS ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO.”

BALTAZAR PELLEGRIN, Prefeito Municipal de Morro da Fumaça, no 
uso de suas atribuições, e em conformidade com o que determina 
a Lei Municipal nº. 1.488/11, de 6 de Dezembro de 2011,

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício crédito no valor de R$ 
52.250,00 (cinqüenta e dois mil e duzentos e cinqüenta reais), 
para as seguintes dotações orçamentárias:

07 - Secretaria de Obras, Planej. e Desenv. Econômico
07.01 - Secretaria de Obras, Planej. e Desenv. Econômico
07.01.26.782.0010.1.014-4.4.90.00.00.00.00.00 - Aplicações Dire-
tas  R$ 52.250,00
T O T A L G E R A L R$ 52.250,00

Art. 2º - Para atendimento da suplementação que trata o artigo 
anterior serão utilizados recursos proveniente do Convênio:

- SDR Criciúma nº 11972/2011-5 e 15103/2011-3 R$ 52.250,00
- Pavimentação Nicolau João de Souza

Art. 3º - Ficam ajustadas nos anexos do Plano Plurianual 2010/2013 
- Lei Municipal nº. 1.335/2009, nos anexos da Lei de Diretrizes Or-
çamentárias/2012 - Lei Municipal nº. 1.475/2011 e nos anexos da 
Lei Orçamentária Anual/2012 - Lei nº. 1.488/2011, que se fizerem 
necessários em função da transposição de dotações constantes do 
presente Decreto.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal Prefeito Auzílio Frasson, em 17 de Janeiro de 2012.
BALTAZAR PELLEGRIN
Prefeito Municipal

BALTAZAR DE ROCHE
Secretário de Administração, Planejamento e Finanças

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:

BALTAZAR DE ROCHE
Secretário de Administração, Planejamento e Finanças

Registrado e publicado no mural de atos da Prefeitura Municipal 
na data supra.

Decreto Nº 006/2012
DECRETO Nº 006/2012, em 17 de Janeiro de 2012.
“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DO 
EXERCÍCIO DE 2012 DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO DA 

alterações. E, por assim terem justo e contratado, assinam o pre-
sente instrumento em três vias, de igual teor e forma, para um só 
efeito, juntamente com duas testemunhas presenciais.

Monte Carlo-SC, 14 de março de 2012.
ANTONINHO T. GONÇALVES
contratante
Prefeito Municipal de Monte Carlo

MARIA APPARECIDA CAVALCANTE COSTA e

MARIA LUCIA KERR CAVALCANTE QUEIROZ
contratada
EDITORA DO BRASIL LTDA

Extrato DE Termo DE Contrato Administrativo, para 
Prestação DE Serviços DE ELABORAÇÃO DE ESTUDOS 
E CONFECÇÃO DE ANTEPROJETO DE REFORMA DA 
Lei ORGÂNICA
EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO, PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ELABORAÇÃO DE ESTUDOS E 
CONFECÇÃO DE ANTEPROJETO DE REFORMA DA LEI ORGÂNICA, 
BEM COMO O ASSESSORAMENTO QUANDO DA APRESENTAÇÃO 
DO REFERIDO ANTEPROJETO, SUA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO NA 
CÂMARA MUNICIPAL Nº 15/2012.
A PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARLO, inscrita no CNPJ 
sob o nº 95.996.104/0001-04, com endereço sito Rodovia SC 456, 
Km 15 Centro, Município de Monte Carlo Estado de Santa Catarina, 
neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Antoninho 
Tiburcio Gonçalves, brasileiro, residente e domiciliado em Mon-
te Carlo, SC, doravante denominado CONTRATANTE, e TAVARES 
ADVOGADOS ASSOCIADOS, sociedade civil de advogados regular-
mente inscrita na Ordem dos Advogados do Brasil/SC, e no Cadas-
tro Nacional de Pessoa Jurídica sob n. 13.375.060/0001-30, com 
endereço na Avenida Professor Othon Gama D’Eça, 900, sala 611, 
Florianópolis, SC, CEP n. 88015-240, representada neste ato pelo 
seu sócio administrador Noel Antonio Tavares de Jesus, brasileiro, 
solteiro, inscrito na OAB/SC n. 16.462, com endereço profissional 
declinado acima, passando a denominar-se, simplesmente CON-
TRATADO, resolvem celebrar o presente CONTRATO, sob as condi-
ções estabelecidas no EDITAL DE TOMADA DE PREÇO n. 02/2012 
e Processo Licitatório n.º 07/2012, bem como sob as normas da 
Lei n.º 8666/93 e Lei n° 8.883/94 e cláusulas seguintes:
A CONTRATADA, na condição de prestadora de serviços de advo-
cacia, exercerá os serviços advocatícios referentes à elaboração de 
estudos e confecção de Anteprojeto de Reforma da Lei Orgânica, 
bem como o assessoramento quando da apresentação do referido 
anteprojeto, sua discussão e votação na Câmara Municipal.
Pela execução do objeto deste Contrato, o CONTRATANTE pagará 
à CONTRATADA a importância de R$ 12.000,00 (doze mil reais), 
conforme proposta e condições editalicias.
As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta 
do orçamento vigente, para o exercício de 2012 cuja fonte de re-
cursos tem a classificação seguinte:
150 03.05 2.005 3.3.90.00.00.00.00.00
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Fica eleito o FORO DA COMARCA DE FRAIBURGO - SC, com re-
núncia expressa a outros, por mais privilegiados que forem, para 
dirimir quaisquer questões fundadas neste Contrato.
E, por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo em 04 (qua-
tro) vias de igual teor e forma, as quais foram lidas e assinadas 
pelas partes contratantes na presença das testemunhas abaixo.

Monte Carlo, 14 de março de 2012.
MUNICÍPIO DE MONTE CARLO
Antoninho T. Gonçalves
Pelo CONTRATANTE:  
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10 - Secretaria de Educação e Cultura
10.01 - Secretaria de Educação e Cultura
10.01.12.365.0007.1.009-4.4.90.00.00.00.00.00 - Aplicações Dire-
tas  R$ 293.800,18
T O T A L G E R A L R$ 293.800,18

Art. 2º - Para atendimento da suplementação que trata o artigo 
anterior serão utilizados recursos provenientes:

-Superávit Financeiro Convênio Creche n. 830114/2007- PROIN-
FÂNCIA R$ 293.800,18

Art. 3º - Ficam ajustadas nos anexos do Plano Plurianual 2010/2013 
- Lei Municipal nº. 1.335/2009, nos anexos da Lei de Diretrizes Or-
çamentárias/2012 - Lei Municipal nº. 1.475/2011 e nos anexos da 
Lei Orçamentária Anual/2012 - Lei nº. 1.488/2011, que se fizerem 
necessários em função da transposição de dotações constantes do 
presente Decreto.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal Prefeito Auzílio Frasson, em 17 de Janeiro de 2012.
BALTAZAR PELLEGRIN
Prefeito Municipal

BALTAZAR DE ROCHE
Secretário de Administração, Planejamento e Finanças

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:

BALTAZAR DE ROCHE
Secretário de Administração, Planejamento e Finanças

Registrado e publicado no mural de atos da Prefeitura Municipal 
na data supra.

Decreto Nº 008/2012
DECRETO Nº 008/2012, em 17 de Janeiro de 2012.
“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DO 
EXERCÍCIO DE 2012 DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO DA 
FUMAÇA, USANDO COMO RECURSOS ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO.”

BALTAZAR PELLEGRIN, Prefeito Municipal de Morro da Fumaça, no 
uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Municí-
pio de Morro da Fumaça, e em conformidade com o que determina 
a Lei Municipal nº. 1.488/11, de 6 de Dezembro de 2011,

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício crédito no valor de R$ 
50.000,00 (cinqüenta mil reais), para as seguintes dotações orça-
mentárias:

07 - Secretaria de Obras, Planej. e Desenvolv. Econômico
07.01 - Secretaria de Obras, Planej. e Desenvolv. Econômico
07.01.26.782.0010.2.024-4.4.90.00.00.00.00.00 - Aplicações Dire-
tas  R$ 50.000,00
T O T A L G E R A L R$ 50.000,00

Art. 2º - Para atendimento da suplementação que trata o artigo 
anterior serão utilizados recursos proveniente da anulação parcial 
e/ou total das seguintes dotações orçamentárias

07 - Secretaria de Obras, Planej. e Desenvolv. Econômico
07.01 -Secretaria de Obras, Planej. e Desenvolv. Econômico
07.01.26.782.0010.2.024-4.4.90.00.00.00.00.00 - Aplicações Dire-
tas  R$ 50.000,00

FUMAÇA, USANDO COMO RECURSOS ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO.”

BALTAZAR PELLEGRIN, Prefeito Municipal de Morro da Fumaça, no 
uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Municí-
pio de Morro da Fumaça, e em conformidade com o que determina 
a Lei Municipal nº. 1.488/11, de 6 de Dezembro de 2011,

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício crédito no valor de R$ 
983.500,00 (novecentos e oitenta e três mil e quinhentos reais), 
para as seguintes dotações orçamentárias:

10 - Secretaria de Educação e Cultura
10.01 - Secretaria de Educação e Cultura
10.01.12.361.0007.2.010-3.3.90.00.00.00.00.00 - Aplicações Di-
retas  R$ 983.500,00
T O T A L G E R A L R$ 983.500,00

Art. 2º - Para atendimento da suplementação que trata o artigo 
anterior serão utilizados recursos proveniente da anulação parcial 
e/ou total das seguintes dotações orçamentárias

10 - Secretaria de Educação e Cultura
10.01 - Secretaria de Educação e Cultura
10.01.12.361.0007.2.010-3.3.90.00.00.00.00.00 - Aplicações Di-
retas  R$ 983.500,00
Art. 3º - Ficam ajustadas nos anexos do Plano Plurianual 2010/2013 
- Lei Municipal nº. 1.335/2009, nos anexos da Lei de Diretrizes Or-
çamentárias/2012 - Lei Municipal nº. 1.475/2011 e nos anexos da 
Lei Orçamentária Anual/2012 - Lei nº. 1.488/2011, que se fizerem 
necessários em função da transposição de dotações constantes do 
presente Decreto.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal Prefeito Auzílio Frasson, em 17 de Janeiro de 2012.
BALTAZAR PELLEGRIN
Prefeito Municipal

BALTAZAR DE ROCHE
Secretário de Administração, Planejamento e Finanças

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:

BALTAZAR DE ROCHE
Secretário de Administração, Planejamento e Finanças

Registrado e publicado no mural de atos da Prefeitura Municipal 
na data supra.

Decreto Nº 007/2012
DECRETO Nº 007/2012, em 17 de Janeiro de 2012.
“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DO 
EXERCÍCIO DE 2012 DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO DA 
FUMAÇA, PROVENIENTE DE SUPERÁVIT FINANCEIRO NO ORÇA-
MENTO DO EXERCÍCIO DE 2012.”

BALTAZAR PELLEGRIN, Prefeito Municipal de Morro da Fumaça, no 
uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Municí-
pio de Morro da Fumaça, e em conformidade com o que determina 
a Lei Municipal nº. 1.488/11, de 6 de Dezembro de 2011,

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício crédito no valor de R$ 
293.800,18 (duzentos e noventa e três mil, oitocentos reais e de-
zoito centavos), para as seguintes dotações orçamentárias:
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REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:

BALTAZAR DE ROCHE
Secretário de Administração, Planejamento e Finanças

Registrado e publicado no mural de atos da Prefeitura Municipal 
na data supra.

Decreto Nº 015/2012
DECRETO Nº 015/2012, em 17 de Janeiro de 2012.
“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DO 
EXERCÍCIO DE 2012 DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO DA 
FUMAÇA, USANDO COMO RECURSOS ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO.”

BALTAZAR PELLEGRIN, Prefeito Municipal de Morro da Fumaça, no 
uso de suas atribuições, e em conformidade com o que determina 
a Lei Municipal nº. 1.488/11, de 6 de Dezembro de 2011,

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício crédito no valor de R$ 
40.000,00 (quarenta mil reais), para as seguintes dotações orça-
mentárias:

07 - Secretaria de Obras, Planej. e Desenv. Econômico
07.01 - Secretaria de Obras, Planej. e Desenv. Econômico
07.01.26.782.0010.1.014-4.4.90.00.00.00.00.00 - Aplicações Dire-
tas  R$ 40.000,00
T O T A L G E R A L R$ 40.000,00

Art. 2º - Para atendimento da suplementação que trata o artigo 
anterior serão utilizados recursos proveniente do Convênio:

- SDR Criciúma nº 1293/2012-9 R$ 40.000,00

Art. 3º - Ficam ajustadas nos anexos do Plano Plurianual 2010/2013 
- Lei Municipal nº. 1.335/2009, nos anexos da Lei de Diretrizes Or-
çamentárias/2012 - Lei Municipal nº. 1.475/2011 e nos anexos da 
Lei Orçamentária Anual/2012 - Lei nº. 1.488/2011, que se fizerem 
necessários em função da transposição de dotações constantes do 
presente Decreto.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal Prefeito Auzílio Frasson, em 17 de Janeiro de 2012.
BALTAZAR PELLEGRIN
Prefeito Municipal

BALTAZAR DE ROCHE
Secretário de Administração, Planejamento e Finanças

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:

BALTAZAR DE ROCHE
Secretário de Administração, Planejamento e Finanças

Registrado e publicado no mural de atos da Prefeitura Municipal 
na data supra.

Art. 3º - Ficam ajustadas nos anexos do Plano Plurianual 2010/2013 
- Lei Municipal nº. 1.335/2009, nos anexos da Lei de Diretrizes Or-
çamentárias/2012 - Lei Municipal nº. 1.475/2011 e nos anexos da 
Lei Orçamentária Anual/2012 - Lei nº. 1.488/2011, que se fizerem 
necessários em função da transposição de dotações constantes do 
presente Decreto.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal Prefeito Auzílio Frasson, em 17 de Janeiro de 2012.
BALTAZAR PELLEGRIN
Prefeito Municipal

BALTAZAR DE ROCHE
Secretário de Administração, Planejamento e Finanças

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:

BALTAZAR DE ROCHE
Secretário de Administração, Planejamento e Finanças

Registrado e publicado no mural de atos da Prefeitura Municipal 
na data supra.

Decreto Nº 009/2012
DECRETO Nº 009/2012, em 17 de Janeiro de 2012.
“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DO 
EXERCÍCIO DE 2012 DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO DA 
FUMAÇA, USANDO COMO RECURSOS ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO.”

BALTAZAR PELLEGRIN, Prefeito Municipal de Morro da Fumaça, no 
uso de suas atribuições, e em conformidade com o que determina 
a Lei Municipal nº. 1.488/11, de 6 de Dezembro de 2011,

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício crédito no valor de R$ 
240.700,00 (duzentos e quarenta mil e setecentos reais), para as 
seguintes dotações orçamentárias:

07 - Secretaria de Obras, Planej. e Desenv. Econômico
07.01 - Secretaria de Obras, Planej. e Desenv. Econômico
07.01.26.782.0010.1.013-4.4.90.00.00.00.00.00 - Aplicações Dire-
tas  R$ 240.700,00
T O T A L G E R A L R$ 240.700,00

Art. 2º - Para atendimento da suplementação que trata o artigo 
anterior serão utilizados recursos proveniente do Convênio:

- Ministério de Integração Nacional- Ações de Defesa Civil nº 
59050.000134/2011-49   R$ 52.250,00

Art. 3º - Ficam ajustadas nos anexos do Plano Plurianual 2010/2013 
- Lei Municipal nº. 1.335/2009, nos anexos da Lei de Diretrizes Or-
çamentárias/2012 - Lei Municipal nº. 1.475/2011 e nos anexos da 
Lei Orçamentária Anual/2012 - Lei nº. 1.488/2011, que se fizerem 
necessários em função da transposição de dotações constantes do 
presente Decreto.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal Prefeito Auzílio Frasson, em 17 de Janeiro de 2012.
BALTAZAR PELLEGRIN
Prefeito Municipal

BALTAZAR DE ROCHE
Secretário de Administração, Planejamento e Finanças
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Parágrafo Único: Os honorários advocatícios de sucumbência não 
se constituem verba pública e serão, portanto, depositados em 
conta específica destinada a este fim, qual seja: Caixa Econômica 
Federal - Procuradoria, n º 93-2, Agência n º 1879.

Art. 3 º Os honorários advocatícios serão distribuídos na seguinte 
forma:

I - 90% (noventa) por cento serão destinados ao rateio de forma 
igualitária entre os Advogados atuantes diretamente na Procura-
doria do Município;

II - 10% (dez) por cento serão destinados ao aprimoramento pro-
fissional dos servidores que atuam diretamente na Procuradoria 
Geral do Município, aperfeiçoamento a melhoria da estrutura ope-
racional e das condições materiais que se fizerem necessárias.

Art. 4 º Não suspenderão a percepção dos honorários advocatícios 
por seus beneficiários:
I - férias;
II - licença maternidade, paternidade e por adoção;
III - licença para tratamento de saúde;
IV - licença por acidente em serviço;
V - licença-prêmio;
VI - afastamentos previstos no art.103 do Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais, Lei Complementar n º 7/2003.

Art. 5 º Suspendem o recebimento da verba de sucumbência:

I - licença para tratamento de interesses particulares;
II - licença para campanha eleitoral;
III - licença por motivo de pessoa da família por prazo superior a 
3(três) dias;
IV - afastamento para exercício de mandato eletivo ou mandato 
classista;
V - afastamento por aposentadoria a pedido, a contar do afasta-
mento;
VI - afastamento por aposentadoria, a contar da data do ato;
VII - afastamento preventivo para averiguação de falta disciplinar, 
quando o valor que lhe seria devido ficará retido até a apuração 
final;
VIII - quando suspenso em cumprimento de penalidade disciplinar;
IX - quando cedido ou colocado à disposição de outro órgão ou 
entidade para exercer atividade fora dos objetivos institucionais 
da Procuradoria.
§ 1 º Na hipótese prevista no inciso VII, se não comprovada a falta 
disciplinar, o Beneficiário do Rateio terá direito aos honorários do 
período em que ficou afastado preventivamente.
§ 2 º A re-inclusão do Beneficiário no rateio, após os afastamentos 
previstos nesta Portaria, dará direito ao recebimento dos honorá-
rios, proporcional aos dias de efetivo exercício das suas funções.

Art. 6 º O recebimento irregular dos honorários sujeita os res-
ponsáveis às sanções disciplinares previstas em lei, cabendo a 
qualquer dos interessados, uma vez constatada a irregularidade, 
comunicar a(o) Procurador(a) Geral do Município a fim de que 
este(a) tome as providências administrativas necessárias ao caso, 
sob pena de responderem solidariamente.

Art. 7 º A verba correspondente aos honorários advocatícios de 
que trata esta lei será depositada em conta especial, descrita no 
parágrafo único do art. 2 º, sendo a quantia apurada mensal-
mente, rateada em partes iguais no mês subsequente à data em 
que se consumar o recolhimento e paga pela Tesouraria mediante 
cheque nominal, na mesma data do pagamento dos vencimentos.

Art. 8 º Os honorários advocatícios serão pagos sem prejuízo dos 
vencimentos integrais dos cargos e funções e de seus benefícios.
Parágrafo Único: Os valores percebidos a título de honorários 

Navegantes

Prefeitura

Portaria
PORTARIA Nº. 1353 DE 05 DE MARÇO DE 2012.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.

RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. ROSANGELA MARIA 
SENFF WILLE , para exercer a função de Professora de Educação 
Infantil, MAG 01-01, com carga horária de 20 (VINTE) horas se-
manais, para atuar na E.M. Profª. Rosana de Fátima Gaya Barreto.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 01 de 
março de 2012 a 31 de março de 2012.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 01 de março de 2012, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 05 de Março de 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 05 de março de 2012.

JONAS DE SOUZA
Secretário de Administração e Logística
Navegantes, 05 de março de 2012.

Dispõe sobre regulamentação dos honorários 
advocatícios
DECRETO N º 202 DE 02 DE MARÇO DE 2012
DISPÕE SOBRE O REGULAMENTO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍ-
CIOS NO ÂMBITO DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O PREFEITO DE NAVEGANTES, Estado de Santa Catarina, no uso 
das atribuições que lhe confere o artigo 60, inciso XV da Lei Or-
gânica do Município, fundamentado no Estatuto da Ordem dos 
Advogados do Brasil, Lei Federal n º 8.906/94 e lei complementar 
municipal n º 146 de 13 de fevereiro de 2012,
DECRETA:
Art. 1 º Fica regulamentado o rateio dos honorários advocatícios 
decorrentes da sucumbência, auferidos nas causas defendidas 
pela Procuradoria Geral do Município, previstos na Lei Comple-
mentar n º 146 de 13 de fevereiro de 2012, a qual dispõe sobre 
a Organização, o Funcionamento e as Atribuições desse Setor no 
Município de Navegantes.

Art. 2 º Considera-se honorário advocatício de sucumbência o va-
lor arrecadado em qualquer feito judicial em que o Município de 
Navegantes for vencedor, oriundo de condenação judicial e decor-
rente do reconhecimento do direito pela parte adversa, incluindo 
os acordos homologados em juízo, relativos a créditos tributários 
ou não.



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 115

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 95116/03/2012 (Sexta-feira)

Art. 16 O Beneficiário do Rateio, sempre que entender convenien-
te, poderá terá acesso aos comprovantes de recolhimento e aos 
relatórios de rateio de honorários, bem como aos documentos so-
licitados, mediante prévia autorização do(a) Procurador(a) Geral 
do Município.

Art. 17 No momento em que se realizar o rateio dos honorários, 
a Tesouraria Municipal, deverá promover a retenção do Imposto 
de Renda Incidente na fonte, efetivando seu recolhimento, sob o 
código de arrecadação próprio, em conformidade com as Normas 
da Receita Federal.
Parágrafo Único: Nos prazos e condições fixados pela legislação 
federal pertinente, o gestor da conta referida no parágrafo único 
do art. 2 º e signatário do rateio deverá fornecer à Secretaria da 
Receita Federal a “DIRF - Declaração de Imposto de Renda na 
Fonte” - e aos Beneficiários do Rateio o “Comprovante de Rendi-
mentos Pagos e de Retenção de Imposto de Renda na fonte”.

Art. 18 Os casos omissos serão dirimidos pelo(a) Procurador(a) 
Geral do Município, em conjunto com o Secretário de Finanças, 
Fiscalização e Controle.

Art. 19 Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 02 de Março de 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 02 de março de 2012.

JONAS DE SOUZA
Secretário de Administração e Logística

portarai
PORTARIA Nº. 1254 DE 01 DE MARÇO DE 2012.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 1429 de 20/08/2001 Cap. I, Art. 1º e 2º.

RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. CASSIA DE ANDRADE 
CHAVES, para exercer a função de Monitora de Educação Infantil, 
com carga horária de 30 (trinta) horas semanais, para atuar na 
E.M. Profª. Silvete Couto de Miranda.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 01 de 
março de 2012 a 31 de março de 2012.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 01 de março de 2012, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 01 de Março de 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 01 de março de 2012.

advocatícios não servirão de parâmetro, não influenciarão nos per-
centuais, nos índices ou na data base de reajuste de seus benefi-
ciários, e não integrarão a remuneração do servidor para qualquer 
efeito.

Art. 9 º Fica designada a Tesouraria Municipal para os fins ope-
racionais e específicos do recebimento, rateio e distribuição de 
honorários, com autorização do Secretário Municipal de Finanças 
e aprovação do Procurador(a) Geral do Município, sendo que, para 
efeito de rateio, será designado um servidor responsável pela afe-
rição e elaboração de relatório mensal de rateio a ser encaminha-
do ao tesoureiro para demais providências.
Parágrafo Único: A pessoa designada no “caput” para elaboração 
de planilha e relatório de distribuição mensal terá acesso restrito 
a extratos e saldos da conta destinada aos depósitos dos valores 
referentes aos honorários.

Art. 10 O(a) Procurador(a) Geral terá por finalidade acompanhar, 
fiscalizar e aprovar o rateio da verba honorária, devendo-lhe ser 
entregue o relatório mensal contendo os comprovantes dos va-
lores recolhidos à conta específica, com explicitação da origem e 
natureza dos créditos.

Art. 11 O regime de recebimento, rateio e distribuição de hono-
rários advocatícios previsto nesta lei prevalecerá para quaisquer 
honorários recebidos a partir da vigência da lei complementar n º 
146 de 13 de fevereiro de 2012.

Art. 12 Os Advogados atuantes da Procuradoria Geral do Municí-
pio, beneficiários dos honorários sucumbenciais inseridos no inciso 
I do art.3º desta lei, que se considerarem prejudicados no rateio 
ou repasse dos honorários, deverão formalizar reclamação ao (a) 
Procurador Geral do Município, de cuja decisão caberá recurso ao 
Chefe do Poder Executivo Municipal.

Art. 13 Os honorários advocatícios rateados mensalmente aos be-
neficiários do rateio terão o seu repasse limitado ao teto remune-
ratório do Chefe do Poder Executivo.
§ 1 º Os valores que sobejarem a quantia fixada permanecerão 
em Conta Reserva, creditados em nome de cada beneficiário do 
Rateio, e serão repassados nos meses subsequentes, no importe 
necessário a complementar o limite mencionado no caput deste 
artigo.
a) Deverá ser aberta nova(s) conta(s) corrente(s) para administra-
ção do saldo reserva descrito no parágrafo 1º.
b) Deverá ser mantido relatório trimestral discriminado da cota-
parte que cada Beneficiário do Rateio possuir na Conta Reserva.
c) Os beneficiários do Rateio serão informados trimestralmente 
dos valores de sua cota-parte nas Contas Reserva.
d) Na hipótese de aposentadoria, exoneração ou demissão/exone-
ração do Beneficiário do Rateio serão imediatamente repassados 
ao mesmo os valores correspondentes à sua cota-parte na Conta 
Reserva.
§ 2 º Ocorrendo saldo disponível, ao final de cada semestre será 
realizado um repasse das Contas Reserva, observado o valor fi-
xado no caput deste artigo, o qual será abatido da cota-parte de 
cada Beneficiário do Rateio.

Art. 14 Os gestores da conta destinada ao recebimento dos ho-
norários advocatícios, representado pelo Secretário de Finanças, 
Fiscalização e Controle, bem como pelo(a) Procurador(a) Geral do 
Município, prestarão contas aos Beneficiários do Rateio em Exer-
cício semestralmente, e por ocasião da extinção dos seus respec-
tivos mandatos.

Art. 15 Considera-se, para todos os fins, inclusive para fins de ra-
teio, como data de recebimento de honorários, aquela em que os 
valores sejam creditados na conta referida no parágrafo único do 
art. 2 º deste Decreto.
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Administração e Logística nesta data.
Navegantes, 29 de fevereiro de 2012.

JONAS DE SOUZA
Secretário de Administração e Logística
Navegantes, 29 de fevereiro de 2012.

Portaria
PORTARIA Nº. 1149 DE 29 DE FEVEREIRO DE 2012.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 1429 de 20/08/2001 Cap. I, Art. 1º e 2º.

RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. ROSANGELA APARECIDA 
SOUZA SIQUEIRA, para exercer a função de Monitora de Educação 
Infantil, com carga horária de 30 (trinta) horas semanais, para 
atuar no C.M.E.I. Profª. Rosana de Fátima Gaya Barreto.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 01 de 
março de 2012 a 31 de março de 2012.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 01 de março de 2012, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 29 de Fevereiro de 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 29 de fevereiro de 2012.

JONAS DE SOUZA
Secretário de Administração e Logística
Navegantes, 29 de fevereiro de 2012.

Portaria
PORTARIA Nº. 1150 DE 29 DE FEVEREIRO DE 2012.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 1429 de 20/08/2001 Cap. I, Art. 1º e 2º.

RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. DEISE CONCEIÇÃO PAS-
SOS ROSA, para exercer a função de Monitora de Educação Infan-
til, com carga horária de 30 (trinta) horas semanais, para atuar no 
C.M.E.I. Profª. Julieta Pereira Muller .

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 01 de 
março de 2012 a 31 de março de 2012.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 01 de março de 2012, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 29 de Fevereiro de 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA

JONAS DE SOUZA
Secretário de Administração e Logística
Navegantes, 01 de março de 2012.

Portari
PORTARIA Nº. 1151 DE 29 DE FEVEREIRO DE 2012.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 1429 de 20/08/2001 Cap. I, Art. 1º e 2º.

RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. RUTE CORDEIRO, para 
exercer a função de Monitora de Educação Infantil, com carga ho-
rária de 30 (trinta) horas semanais, para atuar no C.M.E.I. Profª. 
Didymea Lazzares de Oliveira .

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 01 de 
março de 2012 a 31 de março de 2012.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 01 de março de 2012, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 29 de Fevereiro de 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 29 de fevereiro de 2012.

JONAS DE SOUZA
Secretário de Administração e Logística
Navegantes, 29 de fevereiro de 2012.

Portaria
PORTARIA Nº. 1148 DE 29 DE FEVEREIRO DE 2012.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 1429 de 20/08/2001 Cap. I, Art. 1º e 2º.

RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. CACIARA MEDEIROS 
CORREIA, para exercer a função de Monitora de Educação Infantil, 
com carga horária de 30 (trinta) horas semanais, para atuar no 
C.M.E.I. Profª. Maria de Lourdes Couto Cabral.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 01 de 
março de 2012 a 31 de março de 2012.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 01 de março de 2012, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 29 de Fevereiro de 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de 



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 117

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 95116/03/2012 (Sexta-feira)

Prefeitura de Navegantes, 29 de Fevereiro de 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 29 de fevereiro de 2012.

JONAS DE SOUZA
Secretário de Administração e Logística
Navegantes, 29 de fevereiro de 2012.

Portaria
PORTARIA Nº. 1154 DE 29 DE FEVEREIRO DE 2012.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 1429 de 20/08/2001 Cap. I, Art. 1º e 2º.

RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. SANDRA MARQUES DE 
OLIVEIRA, para exercer a função de Monitora de Educação Infan-
til, com carga horária de 30 (trinta) horas semanais, para atuar no 
C.M.E.I. Profª. Bernardete Maria Sedrez da Silva .

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 01 de 
março de 2012 a 31 de março de 2012.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 01 de março de 2012, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 29 de Fevereiro de 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 29 de fevereiro de 2012.

JONAS DE SOUZA
Secretário de Administração e Logística
Navegantes, 29 de fevereiro de 2012.

Portaria
PORTARIA Nº. 1155 DE 29 DE FEVEREIRO DE 2012.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 1429 de 20/08/2001 Cap. I, Art. 1º e 2º.

RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. ALESSANDRA CORREA, 
para exercer a função de Monitora de Educação Infantil, com car-
ga horária de 30 (trinta) horas semanais, para atuar no C.M.E.I. 
Profª. Nerozilda Pinheiro Ferreira .

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 01 de 
março de 2012 a 31 de março de 2012.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 01 de março de 2012, revogadas as disposições 
em contrário.

Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 29 de fevereiro de 2012.

JONAS DE SOUZA
Secretário de Administração e Logística
Navegantes, 29 de fevereiro de 2012.

Portaria
PORTARIA Nº. 1152 DE 29 DE FEVEREIRO DE 2012.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 1429 de 20/08/2001 Cap. I, Art. 1º e 2º.

RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. MARIANA FAGUNDES 
SILVEIRA, para exercer a função de Monitora de Educação Infantil, 
com carga horária de 30 (trinta) horas semanais, para atuar no 
C.M.E.I. Profª. Maria de Lourdes Couto Cabral .

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 01 de 
março de 2012 a 31 de março de 2012.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 01 de março de 2012, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 29 de Fevereiro de 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 29 de fevereiro de 2012.

JONAS DE SOUZA
Secretário de Administração e Logística
Navegantes, 29 de fevereiro de 2012.

Portaria
PORTARIA Nº. 1153 DE 29 DE FEVEREIRO DE 2012.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 1429 de 20/08/2001 Cap. I, Art. 1º e 2º.

RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. NEIDE LOPES BARROSO, 
para exercer a função de Monitora de Educação Infantil, com car-
ga horária de 30 (trinta) horas semanais, para atuar no C.M.E.I. 
Profª. Maria de Lourdes Couto Cabral .

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 01 de 
março de 2012 a 31 de março de 2012.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 01 de março de 2012, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
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efeito a partir de 01 de março de 2012, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 29 de Fevereiro de 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 29 de fevereiro de 2012.

JONAS DE SOUZA
Secretário de Administração e Logística
Navegantes, 29 de fevereiro de 2012.

Portaria
PORTARIA Nº. 1158 DE 29 DE FEVEREIRO DE 2012.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 1429 de 20/08/2001 Cap. I, Art. 1º e 2º.

RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. ANGELICA BAYER VALLE, 
para exercer a função de Monitora de Educação Infantil, com car-
ga horária de 30 (trinta) horas semanais, para atuar no C.M.E.I. 
Pedacinho do Céu .

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 01 de 
março de 2012 a 31 de março de 2012.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 01 de março de 2012, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 29 de Fevereiro de 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 29 de fevereiro de 2012.

JONAS DE SOUZA
Secretário de Administração e Logística
Navegantes, 29 de fevereiro de 2012.

Portaria
PORTARIA Nº. 1160 DE 29 DE FEVEREIRO DE 2012.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 1429 de 20/08/2001 Cap. I, Art. 1º e 2º.

RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. JANAY CUSTODIO DA 
SILVA, para exercer a função de Monitora de Educação Infantil, 
com carga horária de 30 (trinta) horas semanais, para atuar no 
C.M.E.I. Profª. Nerozilda Pinheiro Ferreira .

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 01 de 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 29 de Fevereiro de 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 29 de fevereiro de 2012.

JONAS DE SOUZA
Secretário de Administração e Logística
Navegantes, 29 de fevereiro de 2012.

Portaria
PORTARIA Nº. 1155 DE 29 DE FEVEREIRO DE 2012.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 1429 de 20/08/2001 Cap. I, Art. 1º e 2º.

RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. ALESSANDRA CORREA, 
para exercer a função de Monitora de Educação Infantil, com car-
ga horária de 30 (trinta) horas semanais, para atuar no C.M.E.I. 
Profª. Nerozilda Pinheiro Ferreira .

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 01 de 
março de 2012 a 31 de março de 2012.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 01 de março de 2012, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 29 de Fevereiro de 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 29 de fevereiro de 2012.

JONAS DE SOUZA
Secretário de Administração e Logística
Navegantes, 29 de fevereiro de 2012.

Portaria
PORTARIA Nº. 1156 DE 29 DE FEVEREIRO DE 2012.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 1429 de 20/08/2001 Cap. I, Art. 1º e 2º.

RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. CAROLINA CIROSE ARA-
GÃO, para exercer a função de Monitora de Educação Infantil, com 
carga horária de 30 (trinta) horas semanais, para atuar no C.M.E.I. 
Profª. Rosana de Fátima Gaya Barreto .

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 01 de 
março de 2012 a 31 de março de 2012.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
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Profª. Rosana de Fátima Gaya Barreto .

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 01 de 
março de 2012 a 31 de março de 2012.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 01 de março de 2012, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 29 de Fevereiro de 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 29 de fevereiro de 2012.

JONAS DE SOUZA
Secretário de Administração e Logística
Navegantes, 29 de fevereiro de 2012.

Portaria
PORTARIA Nº. 1163 DE 29 DE FEVEREIRO DE 2012.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 1429 de 20/08/2001 Cap. I, Art. 1º e 2º.

RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. ELIZETE GOIS, para 
exercer a função de Monitora de Educação Infantil, com carga ho-
rária de 30 (trinta) horas semanais, para atuar no C.M.E.I. Profª. 
Julieta Pereira Muller .

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 01 de 
março de 2012 a 31 de março de 2012.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 01 de março de 2012, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 29 de Fevereiro de 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 29 de fevereiro de 2012.

JONAS DE SOUZA
Secretário de Administração e Logística
Navegantes, 29 de fevereiro de 2012.

Portaria
PORTARIA Nº. 1164 DE 29 DE FEVEREIRO DE 2012.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 1429 de 20/08/2001 Cap. I, Art. 1º e 2º.

RESOLVE:

março de 2012 a 31 de março de 2012.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 01 de março de 2012, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 29 de Fevereiro de 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 29 de fevereiro de 2012.

JONAS DE SOUZA
Secretário de Administração e Logística
Navegantes, 29 de fevereiro de 2012.

Portaria
PORTARIA Nº. 1161 DE 29 DE FEVEREIRO DE 2012.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 1429 de 20/08/2001 Cap. I, Art. 1º e 2º.

RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. ANA CRISTINA BARBOSA 
GUERRA, para exercer a função de Monitora de Educação Infantil, 
com carga horária de 30 (trinta) horas semanais, para atuar no 
C.M.E.I. Profª. Silvete Couto de Miranda .

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 01 de 
março de 2012 a 31 de março de 2012.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 01 de março de 2012, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 29 de Fevereiro de 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 29 de fevereiro de 2012.

JONAS DE SOUZA
Secretário de Administração e Logística
Navegantes, 29 de fevereiro de 2012.

Portaria
PORTARIA Nº. 1162 DE 29 DE FEVEREIRO DE 2012.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 1429 de 20/08/2001 Cap. I, Art. 1º e 2º.

RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. EVELYN GOMES VIANA, 
para exercer a função de Monitora de Educação Infantil, com car-
ga horária de 30 (trinta) horas semanais, para atuar no C.M.E.I. 
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nº. 1429 de 20/08/2001 Cap. I, Art. 1º e 2º.

RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. MARIA NEVES DA SILVA, 
para exercer a função de Monitora de Educação Infantil, com car-
ga horária de 30 (trinta) horas semanais, para atuar no C.M.E.I. 
Profª. Didymea Lazzares de Oliveira.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 01 de 
março de 2012 a 31 de março de 2012.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 01 de março de 2012, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 29 de Fevereiro de 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 29 de fevereiro de 2012.

JONAS DE SOUZA
Secretário de Administração e Logística
Navegantes, 29 de fevereiro de 2012.

Portaria
PORTARIA Nº. 1167 DE 29 DE FEVEREIRO DE 2012.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 1429 de 20/08/2001 Cap. I, Art. 1º e 2º.

RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. IVANI BUBLITZ PAHIS-
SO, para exercer a função de Monitora de Educação Infantil, com 
carga horária de 30 (trinta) horas semanais, para atuar no C.M.E.I. 
Profª. Didymea Lazzares de Oliveira.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 01 de 
março de 2012 a 31 de março de 2012.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 01 de março de 2012, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 29 de Fevereiro de 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 29 de fevereiro de 2012.

JONAS DE SOUZA
Secretário de Administração e Logística
Navegantes, 29 de fevereiro de 2012.

Portaria
PORTARIA Nº. 1168 DE 29 DE FEVEREIRO DE 2012.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. LUCIANA MENDES FUR-
TADO, para exercer a função de Monitora de Educação Infantil, 
com carga horária de 30 (trinta) horas semanais, para atuar no 
C.M.E.I. Profª. Lenita de Souza Gaya .

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 01 de 
março de 2012 a 31 de março de 2012.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 01 de março de 2012, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 29 de Fevereiro de 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 29 de fevereiro de 2012.

JONAS DE SOUZA
Secretário de Administração e Logística
Navegantes, 29 de fevereiro de 2012.

Portaria
PORTARIA Nº. 1165 DE 29 DE FEVEREIRO DE 2012.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 1429 de 20/08/2001 Cap. I, Art. 1º e 2º.

RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. VANESSA JURACI SILVA, 
para exercer a função de Monitora de Educação Infantil, com car-
ga horária de 30 (trinta) horas semanais, para atuar no C.M.E.I. 
Portal do Saber.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 01 de 
março de 2012 a 31 de março de 2012.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 01 de março de 2012, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 29 de Fevereiro de 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 29 de fevereiro de 2012.

JONAS DE SOUZA
Secretário de Administração e Logística
Navegantes, 29 de fevereiro de 2012.

Portaria
PORTARIA Nº. 1166 DE 29 DE FEVEREIRO DE 2012.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
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Portaria
PORTARIA Nº. 1170 DE 29 DE FEVEREIRO DE 2012.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 1429 de 20/08/2001 Cap. I, Art. 1º e 2º.

RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. JULIA CRISTINA CHIA-
MULERA GHISI, para exercer a função de Monitora de Educação 
Infantil, com carga horária de 30 (trinta) horas semanais, para 
atuar no C.M.E.I. Profª. Silvete Couto de Miranda .

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 01 de 
março de 2012 a 31 de março de 2012.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 01 de março de 2012, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 29 de Fevereiro de 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 29 de fevereiro de 2012.

JONAS DE SOUZA
Secretário de Administração e Logística
Navegantes, 29 de fevereiro de 2012.

Portaria
PORTARIA Nº. 1171 DE 29 DE FEVEREIRO DE 2012.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 1429 de 20/08/2001 Cap. I, Art. 1º e 2º.

RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. JOSIANE FELICIO, para 
exercer a função de Monitora de Educação Infantil, com carga ho-
rária de 30 (trinta) horas semanais, para atuar no C.M.E.I. Profª. 
Lenita de Souza Gaya.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 01 de 
março de 2012 a 31 de março de 2012.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 01 de março de 2012, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 29 de Fevereiro de 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 29 de fevereiro de 2012.

JONAS DE SOUZA
Secretário de Administração e Logística
Navegantes, 29 de fevereiro de 2012.

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 1429 de 20/08/2001 Cap. I, Art. 1º e 2º.

RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. DARLENE CARDOSO AL-
VES, para exercer a função de Monitora de Educação Infantil, com 
carga horária de 30 (trinta) horas semanais, para atuar no C.M.E.I. 
Profª. Julieta Pereira Muller.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 01 de 
março de 2012 a 31 de março de 2012.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 01 de março de 2012, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 29 de Fevereiro de 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 29 de fevereiro de 2012.

JONAS DE SOUZA
Secretário de Administração e Logística
Navegantes, 29 de fevereiro de 2012.

Portaria
PORTARIA Nº. 1169 DE 29 DE FEVEREIRO DE 2012.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 1429 de 20/08/2001 Cap. I, Art. 1º e 2º.

RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. ELIANE RUPOLO, para 
exercer a função de Monitora de Educação Infantil, com carga ho-
rária de 30 (trinta) horas semanais, para atuar no C.M.E.I. Profª. 
Adélia de Souza Fernandes.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 01 de 
março de 2012 a 31 de março de 2012.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 01 de março de 2012, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 29 de Fevereiro de 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 29 de fevereiro de 2012.

JONAS DE SOUZA
Secretário de Administração e Logística
Navegantes, 29 de fevereiro de 2012.
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Portaria
PORTARIA Nº. 1174 DE 29 DE FEVEREIRO DE 2012.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 1429 de 20/08/2001 Cap. I, Art. 1º e 2º.

RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. IZETE ZIMERMANN, para 
exercer a função de Monitora de Educação Infantil, com carga ho-
rária de 30 (trinta) horas semanais, para atuar no C.M.E.I. Profª. 
Maria de Lourdes Couto Cabral.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 01 de 
março de 2012 a 31 de março de 2012.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 01 de março de 2012, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 29 de Fevereiro de 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 29 de fevereiro de 2012.

JONAS DE SOUZA
Secretário de Administração e Logística
Navegantes, 29 de fevereiro de 2012.

Portaria
PORTARIA Nº. 1175 DE 29 DE FEVEREIRO DE 2012.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 1429 de 20/08/2001 Cap. I, Art. 1º e 2º.

RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. MARISA DE SOUZA, para 
exercer a função de Monitora de Educação Infantil, com carga ho-
rária de 30 (trinta) horas semanais, para atuar no C.M.E.I. Profª. 
Leonora Schmitz.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 01 de 
março de 2012 a 31 de março de 2012.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 01 de março de 2012, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 29 de Fevereiro de 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 29 de fevereiro de 2012.

JONAS DE SOUZA
Secretário de Administração e Logística

Portaria
PORTARIA Nº. 1172 DE 29 DE FEVEREIRO DE 2012.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 1429 de 20/08/2001 Cap. I, Art. 1º e 2º.

RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. CAROLINE SEVERINO, 
para exercer a função de Monitora de Educação Infantil, com car-
ga horária de 30 (trinta) horas semanais, para atuar no C.M.E.I. 
Profª. Clarinda Maria Gaya.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 01 de 
março de 2012 a 31 de março de 2012.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 01 de março de 2012, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 29 de Fevereiro de 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 29 de fevereiro de 2012.

JONAS DE SOUZA
Secretário de Administração e Logística
Navegantes, 29 de fevereiro de 2012.

Portaria
PORTARIA Nº. 1173 DE 29 DE FEVEREIRO DE 2012.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 1429 de 20/08/2001 Cap. I, Art. 1º e 2º.

RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. ZELITA CUSTODIO, para 
exercer a função de Monitora de Educação Infantil, com carga ho-
rária de 30 (trinta) horas semanais, para atuar no C.M.E.I. Profª. 
Nerozilda Pinheiro Ferreira.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 01 de 
março de 2012 a 31 de março de 2012.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 01 de março de 2012, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 29 de Fevereiro de 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 29 de fevereiro de 2012.

JONAS DE SOUZA
Secretário de Administração e Logística
Navegantes, 29 de fevereiro de 2012.
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JONAS DE SOUZA
Secretário de Administração e Logística
Navegantes, 28 de fevereiro de 2012.

Portaria
PORTARIA Nº. 1134 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2012.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 1429 de 20/08/2001 Cap. I, Art. 1º e 2º.

RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. ROSANGELA CARLA PAU-
LINI, para exercer a função de Monitora de Educação Infantil, com 
carga horária de 30 (trinta) horas semanais, para atuar no C.M.E.I. 
Profª. Maria Ivone Muller dos Santos.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 01 de 
março de 2012 a 31 de março de 2012.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 01 de março de 2012, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 28 de Fevereiro de 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 28 de fevereiro de 2012.

JONAS DE SOUZA
Secretário de Administração e Logística
Navegantes, 28 de fevereiro de 2012.

Portaria
PORTARIA Nº. 1135 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2012.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 1429 de 20/08/2001 Cap. I, Art. 1º e 2º.

RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. ZULEIDE DORETO LES-
CANO, para exercer a função de Monitora de Educação Infantil, 
com carga horária de 30 (trinta) horas semanais, para atuar no 
C.M.E.I. Profª. Maria Ivone Muller dos Santos.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 01 de 
março de 2012 a 31 de março de 2012.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 01 de março de 2012, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 28 de Fevereiro de 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de 

Navegantes, 29 de fevereiro de 2012.

Portaria
PORTARIA Nº. 1130 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2012.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 1429 de 20/08/2001 Cap. I, Art. 1º e 2º.

RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. ROSEANI FATIMA PEREI-
RA, para exercer a função de Monitora de Educação Infantil, com 
carga horária de 30 (trinta) horas semanais, para atuar no C.M.E.I. 
Profª. Marlene de Souza Couto.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 01 de 
março de 2012 a 31 de março de 2012.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 01 de março de 2012, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 28 de Fevereiro de 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 28 de fevereiro de 2012.

JONAS DE SOUZA
Secretário de Administração e Logística
Navegantes, 28 de fevereiro de 2012.

Portaria
PORTARIA Nº. 1133 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2012.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 1429 de 20/08/2001 Cap. I, Art. 1º e 2º.

RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. JANILCE AZEREDO PIN-
TO PEREIRA, para exercer a função de Monitora de Educação In-
fantil, com carga horária de 30 (trinta) horas semanais, para atuar 
no C.M.E.I. Profª. Maria Ivone Muller dos Santos.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 29 de 
fevereiro de 2012 a 31 de março de 2012.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 29 de fevereiro de 2012, revogadas as disposi-
ções em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 28 de Fevereiro de 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 28 de fevereiro de 2012.
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ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 28 de fevereiro de 2012.

JONAS DE SOUZA
Secretário de Administração e Logística
Navegantes, 28 de fevereiro de 2012.

Portaria
PORTARIA Nº. 1138 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2012.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.

RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. PATRICIA ESTELA LOPES 
, para exercer a função de Professora de Educação Infantil, MAG 
NH 001, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, para 
atuar no C.M.E.I. Pedacinho do Céu / E.M. Profª. Elvira Pierre da 
Silva.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 29 de 
fevereiro de 2012 a 31 de março de 2012.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 29 de fevereiro de 2012, revogadas as disposi-
ções em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 28 de Fevereiro de 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 28 de fevereiro de 2012.

JONAS DE SOUZA
Secretário de Administração e Logística
Navegantes, 28 de fevereiro de 2012.

Portaria
PORTARIA Nº. 1139 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2012.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.

RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. HELOISA GRAF LENOIR 
, para exercer a função de Professora de Educação Infantil, MAG 
02 01, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, para 
atuar na E.M. Prof. Regina Marly da Costa.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 29 de 
fevereiro de 2012 a 31 de março de 2012.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 29 de fevereiro de 2012, revogadas as disposi-
ções em contrário.

Administração e Logística nesta data.
Navegantes, 28 de fevereiro de 2012.

JONAS DE SOUZA
Secretário de Administração e Logística
Navegantes, 28 de fevereiro de 2012.

Portaria
PORTARIA Nº. 1136 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2012.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 1429 de 20/08/2001 Cap. I, Art. 1º e 2º.

RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, através do Processo Seletivo 
nº. 002/2011 a Srª. CARLINDA ZIMMERMANN DE SIQUEIRA, para 
exercer a função de Agente de Serviços Gerais, com carga horária 
de 40 (quarenta) horas semanais, para atuar no C.M.E.I. Profª. 
Maria de Lourdes Antunes.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 01 de 
março de 2012 a 31 de julho de 2012.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 01 de março de 2012, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 28 de Fevereiro de 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 28 de fevereiro de 2012.

JONAS DE SOUZA
Secretário de Administração e Logística
Navegantes, 28 de fevereiro de 2012.

Portaria
PORTARIA Nº. 1137 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2012.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.

RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. ALESSANDRA BRANDL , 
para exercer a função de Professora de Educação Infantil, MAG 01 
01, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, para atuar no 
C.M.E.I. Pedacinho do Céu.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 29 de 
fevereiro de 2012 a 31 de março de 2012.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 29 de fevereiro de 2012, revogadas as disposi-
ções em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 28 de Fevereiro de 2012.



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 125

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 95116/03/2012 (Sexta-feira)

efeito a partir de 29 de fevereiro de 2012, revogadas as disposi-
ções em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 28 de Fevereiro de 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 28 de fevereiro de 2012.

JONAS DE SOUZA
Secretário de Administração e Logística
Navegantes, 28 de fevereiro de 2012.

Portaria
PORTARIA Nº. 1144 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2012.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.

RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. JOSIANE RODRIGUES 
DOS SANTOS , para exercer a função de Professora de Educação 
Infantil, MAG 02 01, com carga horária de 20 (vinte) horas sema-
nais, para atuar na E.M. Prefª. Marlene de Souza Couto.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 29 de 
fevereiro de 2012 a 31 de março de 2012.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 29 de fevereiro de 2012, revogadas as disposi-
ções em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 28 de Fevereiro de 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 28 de fevereiro de 2012.

JONAS DE SOUZA
Secretário de Administração e Logística
Navegantes, 28 de fevereiro de 2012.

Portaria
PORTARIA Nº. 1145 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2012.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.

RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. GEISA CARLA RODRI-
GUES DOS SANTOS , para exercer a função de Professora de Edu-
cação Infantil, MAG 02 01, com carga horária de 20 (vinte) horas 
semanais, para atuar na E.M. Profª. Giovana Soares da Cunha.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 29 de 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 28 de Fevereiro de 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 28 de fevereiro de 2012.

JONAS DE SOUZA
Secretário de Administração e Logística
Navegantes, 28 de fevereiro de 2012.

Portaria
PORTARIA Nº. 1140 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2012.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.

RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. ALEXSANDRA FELICIA-
NO WOLFART , para exercer a função de Professora de Educação 
Infantil, MAG 01 01, com carga horária de 20 (vinte) horas sema-
nais, para atuar na E.M. Marlene de Souza Couto.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 29 de 
fevereiro de 2012 a 31 de março de 2012.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 29 de fevereiro de 2012, revogadas as disposi-
ções em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 28 de Fevereiro de 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 28 de fevereiro de 2012.

JONAS DE SOUZA
Secretário de Administração e Logística
Navegantes, 28 de fevereiro de 2012.

Portaria
PORTARIA Nº. 1141 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2012.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.

RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. SELONI APARECIDA RA-
MOS , para exercer a função de Professora de Educação Infantil, 
MAG 02 01, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, para 
atuar na E.M. Prefª. Nerozilda Pinheiro Ferreira.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 29 de 
fevereiro de 2012 a 31 de março de 2012.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
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Anos Finais, na Disciplina de Matemática MAG 01 01, com a carga 
horária de 30 (trinta) horas semanais, para atuar na E.M. Profª. 
Maria Hostim da Costa / E.M. Profª. Neusa Maria Rebello.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 29 de 
fevereiro de 2012 a 31 de março de 2012.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 29 de fevereiro de 2012, revogadas as disposi-
ções em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 28 de Fevereiro de 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 28 de fevereiro de 2012.

JONAS DE SOUZA
Secretário de Administração e Logística
Navegantes, 28 de fevereiro de 2012.

Portaria
PORTARIA Nº. 1146 DE 29 DE FEVEREIRO DE 2012.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.

RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, o Srª. TARCISIO FERREIRA 
RODRIGUES, para exercer a função de Professor de Ensino Fun-
damental, Anos Finais, na disciplina de Educação Fisica, MAG NH 
001, com a carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, para 
atuar na E.M. Profª. Giovana Soares da Cunha/ E.M. Profª. Maria 
de Lourdes Couto Cabral.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 23 de 
fevereiro de 2012 a 31 de março de 2012.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito retroativos a partir de 23 de fevereiro de 2012, revogadas 
as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 29 de Fevereiro de 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 29 de fevereiro de 2012.

JONAS DE SOUZA
Secretário de Administração e Logística
Navegantes, 29 de fevereiro de 2012.

Portaria
PORTARIA Nº. 1206 DE 01 DE MARÇO DE 2012.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 

fevereiro de 2012 a 31 de março de 2012.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 29 de fevereiro de 2012, revogadas as disposi-
ções em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 28 de Fevereiro de 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 28 de fevereiro de 2012.

JONAS DE SOUZA
Secretário de Administração e Logística
Navegantes, 28 de fevereiro de 2012.

Portaria
PORTARIA Nº. 1142 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2012.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.

RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. MARILIA MARIA DE SOU-
ZA, para exercer a função de Professora de Ensino Fundamental 
de Anos Iniciais MAG 02- 01 com a carga horária de 20 (vinte) 
horas semanais, para atuar no C.M.E.I. Profª. Rosa Maria Xavier 
de Araujo.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 29 de 
fevereiro de 2012 a 31 de março de 2012.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 29 de fevereiro de 2012, revogadas as disposi-
ções em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 28 de Fevereiro de 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 28 de fevereiro de 2012.

JONAS DE SOUZA
Secretário de Administração e Logística
Navegantes, 28 de fevereiro de 2012.

Portaria
PORTARIA Nº. 1143 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2012.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.

RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, o Srª. LIGIA MARIA EVARISTO, 
para exercer a função de Professora de Ensino Fundamental ,dos 
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Portaria
PORTARIA Nº.1209 DE 01 DE MARÇO DE 2012.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010.

RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª.SUSI VANIA CARDOSO 
DA SILVEIRA, para exercer a função de Monitora de Educação 
Especial, com a carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 
para atuar na Secretaria Municipal da Educação.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 01 de 
março de 2012 a 31 de março de 2012.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 01 de março de 2012, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, DE 01 de Março de 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 01 de março de 2012.

JONAS DE SOUZA
Secretário de Administração e Logística
Navegantes, 01 de março de 2012.

Portaria
PORTARIA Nº.1208 DE 01 DE MARÇO DE 2012.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010.

RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª.ELIZABETE XAVIER 
FRANCO, para exercer a função de Monitora de Educação Especial, 
com a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, para atuar na 
Secretaria Municipal da Educação.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 01 de 
março de 2012 a 31 de março de 2012.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 01 de março de 2012, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, DE 01 de Março de 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 01 de março de 2012.

JONAS DE SOUZA
Secretário de Administração e Logística

no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.

RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, o Srª. THIAGO BRASIL ARDI-
GÔ, para exercer a função de Professor de Ensino Fundamental, 
Anos Finais, na disciplina de Educação Fisica, MAG 02-01, com a 
carga horária de 20 (vinte) horas semanais, para atuar na E.M. 
Profª. Bernardete Maria Sedrez da Silva.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 23 de 
fevereiro de 2012 a 31 de março de 2012.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito retroativos a partir de 23 de fevereiro de 2012, revogadas 
as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 01 de Março de 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 01 de março de 2012.

JONAS DE SOUZA
Secretário de Administração e Logística
Navegantes, 01 de março de 2012.

Portaria
PORTARIA Nº. 1207 DE 01 DE MARÇO DE 2012.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 1429 de 20/08/2001 Cap. I, Art. 1º e 2º.

RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. ANDREIA DOS SANTOS, 
para exercer a função de Monitora de Educação Infantil, com car-
ga horária de 30 (trinta) horas semanais, para atuar no C.M.E.I. 
Profª. Silvete Couto de Miranda.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 01 de 
março de 2012 a 31 de março de 2012.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 01 de março de 2012, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 01 de Março de 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 01 de março de 2012.

JONAS DE SOUZA
Secretário de Administração e Logística
Navegantes, 01 de março de 2012.
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JONAS DE SOUZA
Secretário de Administração e Logística
Navegantes, 01 de março de 2012.

Portaria
PORTARIA Nº.1212 DE 01 DE MARÇO DE 2012.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010.

RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª.GENILDA NEPOMUCENO, 
para exercer a função de Monitora de Educação Especial, com a 
carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, para atuar na 
Secretaria Municipal da Educação.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 01 de 
março de 2012 a 31 de março de 2012.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 01 de março de 2012, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, DE 01 de Março de 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 01 de março de 2012.

JONAS DE SOUZA
Secretário de Administração e Logística
Navegantes, 01 de março de 2012.

Portaria
PORTARIA Nº.1213 DE 01 DE MARÇO DE 2012.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010.

RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª.ELIANE TEREZINHA 
CRISTIFOLINI DE ESPINDOLA, para exercer a função de Monitora 
de Educação Especial, com a carga horária de 40 (quarenta) horas 
semanais, para atuar na Secretaria Municipal da Educação.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 01 de 
março de 2012 a 31 de março de 2012.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 01 de março de 2012, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, DE 01 de Março de 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de 

Navegantes, 01 de março de 2012.

Portaria
PORTARIA Nº.1210 DE 01 DE MARÇO DE 2012.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010.

RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª.ERIMAR FRANCISCO, 
para exercer a função de Monitora de Educação Especial, com 
a carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, para atuar na 
Secretaria Municipal da Educação.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 01 de 
março de 2012 a 31 de março de 2012.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 01 de março de 2012, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, DE 01 de Março de 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 01 de março de 2012.

JONAS DE SOUZA
Secretário de Administração e Logística
Navegantes, 01 de março de 2012.

Portaria
PORTARIA Nº.1211 DE 01 DE MARÇO DE 2012.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010.

RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª.EDINA DE MIRANDA, 
para exercer a função de Monitora de Educação Especial, com 
a carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, para atuar na 
Secretaria Municipal da Educação.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 01 de 
março de 2012 a 31 de março de 2012.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 01 de março de 2012, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, DE 01 de Março de 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 01 de março de 2012.
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Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 01 de março de 2012.

JONAS DE SOUZA
Secretário de Administração e Logística
Navegantes, 01 de março de 2012.

Portaria
PORTARIA Nº.1216 DE 01 DE MARÇO DE 2012.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010.

RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª.SIMONE ZUCHELI, para 
exercer a função de Monitora de Educação Especial, com a carga 
horária de 40 (quarenta) horas semanais, para atuar na Secretaria 
Municipal da Educação.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 01 de 
março de 2012 a 31 de março de 2012.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 01 de março de 2012, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, DE 01 de Março de 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 01 de março de 2012.

JONAS DE SOUZA
Secretário de Administração e Logística
Navegantes, 01 de março de 2012.

Portaria
PORTARIA Nº.1217 DE 01 DE MARÇO DE 2012.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010.

RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª.KENIA CRISTINA RU-
DOLFO DA CRUZ, para exercer a função de Monitora de Educação 
Especial, com a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, para 
atuar na Secretaria Municipal da Educação.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 01 de 
março de 2012 a 31 de março de 2012.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 01 de março de 2012, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Administração e Logística nesta data.
Navegantes, 01 de março de 2012.

JONAS DE SOUZA
Secretário de Administração e Logística
Navegantes, 01 de março de 2012.

Portaria
PORTARIA Nº.1214 DE 01 DE MARÇO DE 2012.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010.

RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª.JAQUELINE SUSANA DE 
SOUZA, para exercer a função de Monitora de Educação Especial, 
com a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, para atuar na 
Secretaria Municipal da Educação.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 01 de 
março de 2012 a 31 de março de 2012.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 01 de março de 2012, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, DE 01 de Março de 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 01 de março de 2012.

JONAS DE SOUZA
Secretário de Administração e Logística
Navegantes, 01 de março de 2012.

Portaria
PORTARIA Nº.1215 DE 01 DE MARÇO DE 2012.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010.

RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª.NEIVA FATIMA DE SOU-
ZA, para exercer a função de Monitora de Educação Especial, com 
a carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, para atuar na 
Secretaria Municipal da Educação.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 01 de 
março de 2012 a 31 de março de 2012.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 01 de março de 2012, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, DE 01 de Março de 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
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REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, DE 01 de Março de 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 01 de março de 2012.

JONAS DE SOUZA
Secretário de Administração e Logística
Navegantes, 01 de março de 2012.

Portaria
PORTARIA Nº.1221 DE 01 DE MARÇO DE 2012.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010.

RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. MARCIA BRAZ LOPES, 
para exercer a função de Monitora de Educação Especial, com a 
carga horária de 40 (QUARENTA) horas semanais, para atuar na 
Secretaria Municipal da Educação.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 01 de 
março de 2012 a 31 de março de 2012.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 01 de março de 2012, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, DE 01 de Março de 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 01 de março de 2012.

JONAS DE SOUZA
Secretário de Administração e Logística
Navegantes, 01 de março de 2012.

Portaria
PORTARIA Nº.1222 DE 01 DE MARÇO DE 2012.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010.

RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. CARLA CRISTINA PE-
REIRA DA SILVA, para exercer a função de Monitora de Educação 
Especial, com a carga horária de 40 (QUARENTA) horas semanais, 
para atuar na Secretaria Municipal da Educação.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 01 de 
março de 2012 a 31 de março de 2012.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

Prefeitura de Navegantes, DE 01 de Março de 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 01 de março de 2012.

JONAS DE SOUZA
Secretário de Administração e Logística
Navegantes, 01 de março de 2012.

Portaria
PORTARIA Nº.1218 DE 01 DE MARÇO DE 2012.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010.

RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. FERNANDA DA ROSA 
LAGUNA, para exercer a função de Monitora de Educação Especial, 
com a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, para atuar na 
Secretaria Municipal da Educação.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 01 de 
março de 2012 a 31 de março de 2012.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 01 de março de 2012, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, DE 01 de Março de 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 01 de março de 2012.

JONAS DE SOUZA
Secretário de Administração e Logística
Navegantes, 01 de março de 2012.

Portaria
PORTARIA Nº.1220 DE 01 DE MARÇO DE 2012.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010.

RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. SONIA QUINONES ABAS-
TOS, para exercer a função de Monitora de Educação Especial, 
com a carga horária de 40 (QUARENTA) horas semanais, para 
atuar na Secretaria Municipal da Educação.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 01 de 
março de 2012 a 31 de março de 2012.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 01 de março de 2012, revogadas as disposições 
em contrário.
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março de 2012 a 31 de março de 2012.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 01 de março de 2012, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, DE 01 de Março de 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 01 de março de 2012.

JONAS DE SOUZA
Secretário de Administração e Logística
Navegantes, 01 de março de 2012.

Portaria
PORTARIA Nº.1225 DE 01 DE MARÇO DE 2012.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010.

RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. LILIAN MAURICIO 
SCHWERTZ, para exercer a função de Monitora de Educação Es-
pecial, com a carga horária de 20 (VINTE) horas semanais, para 
atuar na Secretaria Municipal da Educação.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 01 de 
março de 2012 a 31 de março de 2012.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 01 de março de 2012, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, DE 01 de Março de 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 01 de março de 2012.

JONAS DE SOUZA
Secretário de Administração e Logística
Navegantes, 01 de março de 2012.

Portaria
PORTARIA Nº.1226 DE 01 DE MARÇO DE 2012.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010.

RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. THAIS COSTA DE MAGA-
LHÃES, para exercer a função de Monitora de Educação Especial, 
com a carga horária de 40 (QUARENTA) horas semanais, para 

efeito a partir de 01 de março de 2012, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, DE 01 de Março de 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 01 de março de 2012.

JONAS DE SOUZA
Secretário de Administração e Logística
Navegantes, 01 de março de 2012.

Portaria
PORTARIA Nº.1223 DE 01 DE MARÇO DE 2012.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010.

RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. LUCIANA DESCHAMPS 
SLONCZEWSKI, para exercer a função de Monitora de Educação 
Especial, com a carga horária de 40 (QUARENTA) horas semanais, 
para atuar na Secretaria Municipal da Educação.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 01 de 
março de 2012 a 31 de março de 2012.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 01 de março de 2012, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, DE 01 de Março de 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 01 de março de 2012.

JONAS DE SOUZA
Secretário de Administração e Logística
Navegantes, 01 de março de 2012.

Portaria
PORTARIA Nº.1224 DE 01 DE MARÇO DE 2012.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010.

RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. VANIA MARIA DE AL-
MEIDA, para exercer a função de Monitora de Educação Especial, 
com a carga horária de 20 (VINTE) horas semanais, para atuar na 
Secretaria Municipal da Educação.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 01 de 
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I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. CAROLINA SOUZA SAN-
TOS, para exercer a função de Monitora de Educação Especial, 
com a carga horária de 40 (VINTE) horas semanais, para atuar na 
Secretaria Municipal da Educação.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 01 de 
março de 2012 a 31 de março de 2012.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 01 de março de 2012, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, DE 01 de Março de 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 01 de março de 2012.

JONAS DE SOUZA
Secretário de Administração e Logística
Navegantes, 01 de março de 2012.

Portaria
PORTARIA Nº.1230 DE 01 DE MARÇO DE 2012.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010.

RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. MARIA CECILIA PIOLLA 
SEARA, para exercer a função de Monitora de Educação Especial, 
com a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, para atuar na 
Secretaria Municipal da Educação.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 02 de 
março de 2012 a 31 de março de 2012.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 02 de março de 2012, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, DE 01 de Março de 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 01 de março de 2012.

JONAS DE SOUZA
Secretário de Administração e Logística
Navegantes, 01 de março de 2012.

Portaria
PORTARIA Nº. 1232 DE 01 DE MARÇO DE 2012.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 

atuar na Secretaria Municipal da Educação.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 01 de 
março de 2012 a 31 de março de 2012.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 01 de março de 2012, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, DE 01 de Março de 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 01 de março de 2012.

JONAS DE SOUZA
Secretário de Administração e Logística
Navegantes, 01 de março de 2012.

Portaria
PORTARIA Nº.1228 DE 01 DE MARÇO DE 2012.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010.

RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. MARLUCE CARDOSO, 
para exercer a função de Monitora de Educação Especial, com a 
carga horária de 40 (QUARENTA) horas semanais, para atuar na 
Secretaria Municipal da Educação.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 01 de 
março de 2012 a 31 de março de 2012.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 01 de março de 2012, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, DE 01 de Março de 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 01 de março de 2012.

JONAS DE SOUZA
Secretário de Administração e Logística
Navegantes, 01 de março de 2012.

Portaria
PORTARIA Nº.1229 DE 01 DE MARÇO DE 2012.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010.

RESOLVE:
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Portaria
PORTARIA Nº.1234 DE 01 DE MARÇO DE 2012.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010.

RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. ELAINE BORBA COUTO, 
para exercer a função de Monitora de Educação Especial, com a 
carga horária de 20 (VINTE) horas semanais, para atuar na Secre-
taria Municipal da Educação.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 01 de 
março de 2012 a 31 de março de 2012.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 01 de março de 2012, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, DE 01 de Março de 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 01 de março de 2012.

JONAS DE SOUZA
Secretário de Administração e Logística
Navegantes, 01 de março de 2012.

Portaria
PORTARIA Nº. 1235 DE 01 DE MARÇO DE 2012.
“NOMEIA SERVIDOR PARA A FUNÇÃO QUE ESPECIFICA”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
em seu art. 60, III, e de acordo com a lei complementar 007 de 
11/11/2003 - Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Na-
vegantes.

RESOLVE:
I - NOMEAR POR CONCURSO PÚBLICO 001/2011 a SR. BIBIANA 
BERNARDO MARTINS CORDEIRO, para exercer a função de Agen-
te de Serviços Gerais, do quadro de servidores efetivos da muni-
cipalidade, com carga Horária de 40 (quarenta) horas semanais, 
Lotada na Secretaria Municipal de Educação, regida pelo Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes - lei comple-
mentar 007 de 11/11/2003, a partir de 01/03/2012.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito, a partir de 01 de março de 2012.

REGISTRE -SE, PUBLIQUE -SE, CUMPRA - SE.

Prefeitura Municipal de Navegantes, 01 DE MARÇO DE 2012.
SR. ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 01 de março de 2012.

JONAS DE SOUZA

nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.

RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. DENISE REGINA COSTA 
DA SILVA, para exercer a função de Professora de Ensino Fun-
damental de Anos Iniciais MAG 02-01 com a carga horária de 40 
(quarenta) horas semanais, para atuar no C.M.E.I. Profª. Silvete 
Couto de Miranda.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 23 de 
fevereiro de 2012 a 31 de março de 2012.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito retroativo a partir de 23 de fevereiro de 2012, revogadas as 
disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 01 de Março de 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 01 de março de 2012.

JONAS DE SOUZA
Secretário de Administração e Logística
Navegantes, 01 de março de 2012.

Portaria
PORTARIA Nº. 1233 DE 01 DE MARÇO DE 2012.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 1429 de 20/08/2001 Cap. I, Art. 1º e 2º.

RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, através do Processo Seleti-
vo nº. 002/2011 a Srª. IVONE MIRANDA INACIO, para exercer 
a função de Agente de Serviços Gerais, com carga horária de 40 
(quarenta) horas semanais, para atuar na  Secretaria Municipal 
de Educação.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 01 de 
março de 2012 a 31 de julho de 2012.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 01 de março de 2012, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 01 de Março de 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 01 de março de 2012.

JONAS DE SOUZA
Secretário de Administração e Logística
Navegantes, 01 de março de 2012.
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REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 01 de Março de 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 01 de março de 2012.

JONAS DE SOUZA
Secretário de Administração e Logística
Navegantes, 01 de março de 2012.

Portaria
PORTARIA Nº. 1240 DE 01 DE MARÇO DE 2012.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 1429 de 20/08/2001 Cap. I, Art. 1º e 2º.

RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. RAQUEL DE OLIVEIRA, 
para exercer a função de Monitora de Educação Infantil, com car-
ga horária de 30 (trinta) horas semanais, para atuar no C.M.E.I. 
Profª. Lenita de Souza Gaya.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 01 de 
março de 2012 a 31 de março de 2012.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 01 de março de 2012, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 01 de Março de 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 01 de março de 2012.

JONAS DE SOUZA
Secretário de Administração e Logística
Navegantes, 01 de março de 2012.

Portaria
PORTARIA Nº. 1241 DE 01 DE MARÇO DE 2012.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 1429 de 20/08/2001 Cap. I, Art. 1º e 2º.

RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. JOSIANE MAIA, para 
exercer a função de Monitora de Educação Infantil, com carga ho-
rária de 30 (trinta) horas semanais, para atuar no C.M.E.I. Profª. 
Adélia de Souza Fernandes.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 01 de 
março de 2012 a 31 de março de 2012.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

Secretário de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Educação 
nesta data.
Navegantes, 01 de março de 2012.

Portaria
PORTARIA Nº. 1237 DE 01 DE MARÇO DE 2012.
“NOMEIA SERVIDOR PARA A FUNÇÃO QUE ESPECIFICA”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
em seu art. 60, III, e de acordo com a lei complementar 007 de 
11/11/2003 -  Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de 
Navegantes.

RESOLVE:
I - NOMEAR POR CONCURSO PÚBLICO 001/2011 a SR. ORLANDA 
GOELZER AIMORÉ, para exercer a função de Agente de Serviços 
Gerais, do quadro de servidores efetivos da municipalidade, com 
carga Horária de 40 (quarenta) horas semanais, Lotada na Se-
cretaria Municipal de Educação, regida pelo Estatuto dos Servido-
res Públicos Municipais de Navegantes - lei complementar 007 de 
11/11/2003, a partir de 01/03/2012.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito, a partir de 01 de março de 2012.

REGISTRE -SE, PUBLIQUE -SE, CUMPRA - SE.

Prefeitura Municipal de Navegantes, 01 DE MARÇO DE 2012.
SR. ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 01 de março de 2012.

JONAS DE SOUZA
Secretário de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Educação 
nesta data.
Navegantes, 01 de março de 2012.

Portaria
PORTARIA Nº. 1239 DE 01 DE MARÇO DE 2012.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.

RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. PATRICIA ALVES DE 
OLIVEIRA, para exercer a função de Professora de Ensino Funda-
mental, Anos Finais, na Disciplina de Língua Portuguesa MAG NH 
002, com a carga horária de 40 (QUARENTA) horas semanais, para 
atuar na E.M. Profª. Neusa Maria Rebello Vieira.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 01de 
março de 2012 a 31 de março de 2012.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 01 de marçode 2012, revogadas as disposições 
em contrário.
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março de 2012 a 31 de março de 2012.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 01 de março de 2012, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 01 de Março de 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 01 de março de 2012.

JONAS DE SOUZA
Secretário de Administração e Logística
Navegantes, 01 de março de 2012.

Portaria
PORTARIA Nº. 1244 DE 01 DE MARÇO DE 2012.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 1429 de 20/08/2001 Cap. I, Art. 1º e 2º.

RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. SOLIANE LUIZA COSTA, 
para exercer a função de Monitora de Educação Infantil, com car-
ga horária de 30 (trinta) horas semanais, para atuar no C.M.E.I. 
Profª. Silvete Couto de Miranda.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 01 de 
março de 2012 a 31 de março de 2012.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 01 de março de 2012, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 01 de Março de 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 01 de março de 2012.

JONAS DE SOUZA
Secretário de Administração e Logística
Navegantes, 01 de março de 2012.

Portaria
PORTARIA Nº. 1246 DE 01 DE MARÇO DE 2012.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 1429 de 20/08/2001 Cap. I, Art. 1º e 2º.

RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. MARILIA ROSA MUSSO, 
para exercer a função de Monitora de Educação Infantil, com car-
ga horária de 30 (trinta) horas semanais, para atuar no C.M.E.I. 

efeito a partir de 01 de março de 2012, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 01 de Março de 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 01 de março de 2012.

JONAS DE SOUZA
Secretário de Administração e Logística
Navegantes, 01 de março de 2012.

Portaria
PORTARIA Nº. 1242 DE 01 DE MARÇO DE 2012.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 1429 de 20/08/2001 Cap. I, Art. 1º e 2º.

RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. MARIA HELENA GU-
BERTT, para exercer a função de Monitora de Educação Infantil, 
com carga horária de 30 (trinta) horas semanais, para atuar no 
C.M.E.I. Profª. Lenita de Souza Gaya.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 01 de 
março de 2012 a 31 de março de 2012.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 01 de março de 2012, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 01 de Março de 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 01 de março de 2012.

JONAS DE SOUZA
Secretário de Administração e Logística
Navegantes, 01 de março de 2012.

Portaria
PORTARIA Nº. 1243 DE 01 DE MARÇO DE 2012.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 1429 de 20/08/2001 Cap. I, Art. 1º e 2º.

RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. LUDMILA RENATA VIEI-
RA, para exercer a função de Monitora de Educação Infantil, com 
carga horária de 30 (trinta) horas semanais, para atuar no C.M.E.I. 
Profª. Maria de Lourdes Couto Cabral.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 01 de 
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I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. CRISTIANE ALVES, para 
exercer a função de Monitora de Educação Infantil, com carga 
horária de 30 (trinta) horas semanais, para atuar na E.M. Profª. 
Maria de Lourdes Couto Cabral.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 01 de 
março de 2012 a 31 de março de 2012.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 01 de março de 2012, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 01 de Março de 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 01 de março de 2012.

JONAS DE SOUZA
Secretário de Administração e Logística
Navegantes, 01 de março de 2012.

Portaria
PORTARIA Nº. 1250 DE 01 DE MARÇO DE 2012.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 1429 de 20/08/2001 Cap. I, Art. 1º e 2º.

RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. KATIA CORDEIRO DE 
OLIVEIRA, para exercer a função de Monitora de Educação Infan-
til, com carga horária de 30 (trinta) horas semanais, para atuar na 
Secretaria Municipal de Educação.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 01 de 
março de 2012 a 31 de março de 2012.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 01 de março de 2012, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 01 de Março de 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 01 de março de 2012.

JONAS DE SOUZA
Secretário de Administração e Logística
Navegantes, 01 de março de 2012.

Portaria
PORTARIA Nº. 1251 DE 01 DE MARÇO DE 2012.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 

Pedacinho do Céu.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 01 de 
março de 2012 a 31 de março de 2012.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 01 de março de 2012, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 01 de Março de 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 01 de março de 2012.

JONAS DE SOUZA
Secretário de Administração e Logística
Navegantes, 01 de março de 2012.

Portaria
PORTARIA Nº. 1248 DE 01 DE MARÇO DE 2012.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 1429 de 20/08/2001 Cap. I, Art. 1º e 2º.

RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. SIRLEI RODRIGUES, 
para exercer a função de Monitora de Educação Infantil, com car-
ga horária de 30 (trinta) horas semanais, para atuar na E.M. Profª. 
Silvete Couto de Miranda..

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 01 de 
março de 2012 a 31 de março de 2012.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 01 de março de 2012, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 01 de Março de 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 01 de março de 2012.

JONAS DE SOUZA
Secretário de Administração e Logística
Navegantes, 01 de março de 2012.

Portaria
PORTARIA Nº. 1249 DE 01 DE MARÇO DE 2012.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 1429 de 20/08/2001 Cap. I, Art. 1º e 2º.

RESOLVE:
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ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 1429 de 20/08/2001 Cap. I, Art. 1º e 2º.

RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. JULIANA DA SILVA COE-
LHO MUSSO COSTA, para exercer a função de Monitora de Educa-
ção Infantil, com carga horária de 30 (trinta) horas semanais, para 
atuar na E.M. Profª. Adélia de Souza Fernandes.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 01 de 
março de 2012 a 31 de março de 2012.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 01 de março de 2012, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 01 de Março de 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 01 de março de 2012.

JONAS DE SOUZA
Secretário de Administração e Logística
Navegantes, 01 de março de 2012.

Portaria
PORTARIA Nº. 1255 DE 01 DE MARÇO DE 2012.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 1429 de 20/08/2001 Cap. I, Art. 1º e 2º.

RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. ALINE DE LIMA, para 
exercer a função de Monitora de Educação Infantil, com carga ho-
rária de 30 (trinta) horas semanais, para atuar na E.M. Pedacinho 
do Céu.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 01 de 
março de 2012 a 31 de março de 2012.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 01 de março de 2012, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 01 de Março de 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 01 de março de 2012.

JONAS DE SOUZA
Secretário de Administração e Logística
Navegantes, 01 de março de 2012.

nº. 1429 de 20/08/2001 Cap. I, Art. 1º e 2º.

RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. FERNADA CAROLINE DA 
SILVA, para exercer a função de Monitora de Educação Infantil, 
com carga horária de 30 (trinta) horas semanais, para atuar na 
Secretaria Municipal de Educação.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 01 de 
março de 2012 a 31 de março de 2012.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 01 de março de 2012, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 01 de Março de 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 01 de março de 2012.

JONAS DE SOUZA
Secretário de Administração e Logística
Navegantes, 01 de março de 2012.

Portaria
PORTARIA Nº. 1252 DE 01 DE MARÇO DE 2012.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 1429 de 20/08/2001 Cap. I, Art. 1º e 2º.

RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. MARILENE CLAUDINO, 
para exercer a função de Monitora de Educação Infantil, com car-
ga horária de 30 (trinta) horas semanais, para atuar na Secretaria 
Municipal de Educação.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 01 de 
março de 2012 a 31 de março de 2012.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 01 de março de 2012, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 01 de Março de 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 01 de março de 2012.

JONAS DE SOUZA
Secretário de Administração e Logística
Navegantes, 01 de março de 2012.

Portaria
PORTARIA Nº. 1253 DE 01 DE MARÇO DE 2012.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”
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Secretário de Administração e Logística
Navegantes, 01 de março de 2012.

Portaria
PORTARIA Nº. 1258 DE 01 DE MARÇO DE 2012.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.

RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. ANGELA BRANGRATES , 
para exercer a função de Professora de Educação Infantil, MAG NH 
001, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, para atuar 
na E.M. Profª. Marlene de Souza Couto.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 01 de 
março de 2012 a 31 de março de 2012.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 01 de março de 2012, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 01 de Março de 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 01 de março de 2012.

JONAS DE SOUZA
Secretário de Administração e Logística
Navegantes, 01 de março de 2012.

Portaria
PORTARIA Nº. 1259 DE 01 DE MARÇO DE 2012.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.

RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. ANDRESSA BORGES DE 
ALMEIDA , para exercer a função de Professora de Educação In-
fantil, MAG NH 001, com carga horária de 20 (vinte) horas sema-
nais, para atuar na E.M. Profª. Marlene de Souza Couto.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 01 de 
março de 2012 a 31 de março de 2012.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 01 de março de 2012, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 01 de Março de 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Portaria
PORTARIA Nº. 1256 DE 01 DE MARÇO DE 2012.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.

RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, o Srª. KATHRIN APARECIDA 
SOSA , para exercer a função de Professor de Ensino Fundamen-
tal, Anos Finais, na disciplina de Educação Fisica, MAG NH 001, 
com a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, para atuar na 
E.M. Profª. Ilka Muller de Mello.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 01 de 
março de 2012 a 31 de março de 2012.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito retroativos a partir de 01 de março de 2012, revogadas as 
disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 01 de Março de 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 01 de março de 2012.

JONAS DE SOUZA
Secretário de Administração e Logística
Navegantes, 01 de março de 2012.

Portaria
PORTARIA Nº. 1257 DE 01 DE MARÇO DE 2012.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.

RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. PRISCILA DOS SANTOS 
, para exercer a função de Professora de Educação Infantil, MAG 
01-01, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, para atuar 
na E.M. Profª. Nerozilda Pinheiro Ferreira.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 01 de 
março de 2012 a 31 de março de 2012.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 01 de março de 2012, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 01 de Março de 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 01 de março de 2012.

JONAS DE SOUZA
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Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 01 de março de 2012.

JONAS DE SOUZA
Secretário de Administração e Logística
Navegantes, 01 de março de 2012.

Portaria
PORTARIA Nº. 1262 DE 01 DE MARÇO DE 2012.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 1429 de 20/08/2001 Cap. I, Art. 1º e 2º.

RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. ANDREA APARECIDA 
GRETTENS, para exercer a função de Monitora de Educação Infan-
til, com carga horária de 30 (trinta) horas semanais, para atuar na 
E.M. Profª. Maria Carlota Vieira.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 01 de 
março de 2012 a 31 de março de 2012.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 01 de março de 2012, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 01 de Março de 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 01 de março de 2012.

JONAS DE SOUZA
Secretário de Administração e Logística
Navegantes, 01 de março de 2012.

Portaria
PORTARIA Nº. 1263 DE 01 DE MARÇO DE 2012.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 1429 de 20/08/2001 Cap. I, Art. 1º e 2º.

RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. KETILI DOS SANTOS, 
para exercer a função de Monitora de Educação Infantil, com car-
ga horária de 30 (trinta) horas semanais, para atuar na E.M. Profª. 
Secretaria Municipal de Educação.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 01 de 
março de 2012 a 31 de março de 2012.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 01 de março de 2012, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 01 de Março de 2012.

Navegantes, 01 de março de 2012.

JONAS DE SOUZA
Secretário de Administração e Logística
Navegantes, 01 de março de 2012.

Portaria
PORTARIA Nº. 1260 DE 01 DE MARÇO DE 2012.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 1429 de 20/08/2001 Cap. I, Art. 1º e 2º.

RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. LEANDRA REGIAN RI-
BEIRO SOUTO, para exercer a função de Monitora de Educação 
Infantil, com carga horária de 30 (trinta) horas semanais, para 
atuar na E.M. Profª. Adélia de Souza Fernandes.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 01 de 
março de 2012 a 31 de março de 2012.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 01 de março de 2012, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 01 de Março de 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 01 de março de 2012.

JONAS DE SOUZA
Secretário de Administração e Logística
Navegantes, 01 de março de 2012.

Portaria
PORTARIA Nº. 1261 DE 01 DE MARÇO DE 2012.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 1429 de 20/08/2001 Cap. I, Art. 1º e 2º.

RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. ANA LUCIA FREIBERGER, 
para exercer a função de Monitora de Educação Infantil, com car-
ga horária de 30 (trinta) horas semanais, para atuar na E.M. Profª. 
Maria de Lourdes Couto Cabral.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 01 de 
março de 2012 a 31 de março de 2012.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 01 de março de 2012, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 01 de Março de 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito
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REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 01 de Março de 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 01 de março de 2012.

JONAS DE SOUZA
Secretário de Administração e Logística
Navegantes, 01 de março de 2012.

Portaria
PORTARIA Nº. 1300 DE 03 DE MARÇO DE 2012.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.

RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. MARIANA REISER DA 
SILVA , para exercer a função de Professora de Ensino Fundamen-
tal, Anos Finais, na disciplina de Educação Fisica, MAG 02 01, com 
a carga horária de 10 (dez) horas semanais, para atuar na E.M. 
Profª. Maria Hostim da Costa.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 01 de 
março de 2012 a 31 de março de 2012.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 01 de março de 2012, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 03 de Março de 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 03 de março de 2012.

JONAS DE SOUZA
Secretário de Administração e Logística
Navegantes, 03 de março de 2012.

Portaria
PORTARIA Nº. 1301 DE 02 DE MARÇO DE 2012.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.

RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. ALEXSANDRA BRAZ DE 
MORAES, para exercer a função de Professora de Educação In-
fantil, MAG NH 002, com carga horária de 40 (quarenta) horas 
semanais, para atuar na E.M.Profª. Maria Ivone Muller.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 23 de 
fevereiro de 2012 a 31 de março de 2012.

ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 01 de março de 2012.

JONAS DE SOUZA
Secretário de Administração e Logística
Navegantes, 01 de março de 2012.

Portaria
PORTARIA Nº. 1264 DE 01 DE MARÇO DE 2012.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 1429 de 20/08/2001 Cap. I, Art. 1º e 2º.

RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. VANESSA DA SILVA GO-
DINHO, para exercer a função de Agente de Serviços Gerais, com 
carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, para atuar na  
E.M. Profª. Silvete Couto de Miranda.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 01 de 
março de 2012 a 31 de março de 2012.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 01 de março de 2012, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 01 de Março de 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 01 de março de 2012.

JONAS DE SOUZA
Secretário de Administração e Logística
Navegantes, 01 de março de 2012.

Portaria
PORTARIA Nº. 1265 DE 01 DE MARÇO DE 2012.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 1429 de 20/08/2001 Cap. I, Art. 1º e 2º.

RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. LUCIANE COERDEIRO 
DE LIMA SILVA, para exercer a função de Monitora de Educação 
Infantil, com carga horária de 30 (trinta) horas semanais, para 
atuar na E.M. Profª. Leonora Schimitz.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 01 de 
março de 2012 a 31 de março de 2012.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 01 de março de 2012, revogadas as disposições 
em contrário.
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II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 24 de 
fevereiro de 2012 a 31 de março de 2012.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos a partir de 24 de fevereiro de 2012, revogadas 
as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 02 de Março de 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 02 de março de 2012.

JONAS DE SOUZA
Secretário de Administração e Logística
Navegantes, 02 de março de 2012

Portaria
PORTARIA Nº. 1308 DE 02 DE MARÇO DE 2012.
“NOMEIA SERVIDOR PARA A FUNÇÃO QUE ESPECIFICA”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
em seu art. 60, III, e de acordo com a lei complementar 007 de 
11/11/2003 -  Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de 
Navegantes.

RESOLVE:
I - NOMEAR POR CONCURSO PÚBLICO 001/2011 a SRA. DEYSE 
TEREZINHA ZAMARIOLA, para exercer a função de Monitora de 
Educação Infantil, do quadro de servidores efetivos da municipali-
dade, com carga Horária de 30 (trinta) horas semanais, Lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, regida pelo Estatuto dos Servi-
dores Públicos Municipais de Navegantes - lei complementar 007 
de 11/11/2003, a partir de 01/03/2012.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito, a partir de 01 de março de 2012.

REGISTRE -SE, PUBLIQUE -SE, CUMPRA - SE.

Prefeitura Municipal de Navegantes, 02 DE MARÇO DE 2012.
SR. ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 02 de março de 2012.

JONAS DE SOUZA
Secretário de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Educação 
nesta data.
Navegantes, 02 de março de 2012.

Portaria
PORTARIA Nº. 1309 DE 02 DE MARÇO DE 2012.
“NOMEIA SERVIDOR PARA A FUNÇÃO QUE ESPECIFICA”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
em seu art. 60, III, e de acordo com a lei complementar 007 de 

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos a partir de 23 de fevereiro de 2012, revogadas 
as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 02 de Março de 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 02 de março de 2012.

JONAS DE SOUZA
Secretário de Administração e Logística
Navegantes, 02 de março de 2012.

Portaria
PORTARIA Nº. 1302 DE 02 DE MARÇO DE 2012.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.

RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. JOSIANE DOS SANTOS, 
para exercer a função de Professora de Educação Infantil, MAG 
NH 002, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, para 
atuar no C.M.E.I. Prof. Didymea Lazzaris de Oliveira.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 23 de 
fevereiro de 2012 a 31 de março de 2012.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos a partir de 23 de fevereiro de 2012, revogadas 
as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 02 de Março de 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 02 de março de 2012.

JONAS DE SOUZA
Secretário de Administração e Logística
Navegantes, 02 de março de 2012.

Portaria
PORTARIA Nº. 1304 DE 02 DE MARÇO DE 2012.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.

RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. MARISTELA CARLOS 
CORRÊA, para exercer a função de Professora de Educação Infan-
til, MAG 02 01, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, 
para atuar no E.M. Recanto do Baixinhos.
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Portaria
PORTARIA Nº. 1311 DE 02 DE MARÇO DE 2012.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 1429 de 20/08/2001 Cap. I, Art. 1º e 2º.

RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. LELAYNE DA ROCHA, 
para exercer a função de Monitora de Educação Infantil, com car-
ga horária de 30 (trinta) horas semanais, para atuar na E.M. Profª. 
Julieta Pereira Muller dos Santos.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 14 de 
fevereiro de 2012 a 31 de março de 2012.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 14 de fevereiro de 2012, revogadas as disposi-
ções em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 02 de Março de 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 02 de março de 2012.

JONAS DE SOUZA
Secretário de Administração e Logística
Navegantes, 02 de março de 2012.

Portaria
PORTARIA Nº. 1313 DE 02 DE MARÇO DE 2012.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 1429 de 20/08/2001 Cap. I, Art. 1º e 2º.

RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. MIRIAN VIEIRA, para 
exercer a função de Monitora de Educação Infantil, com carga 
horária de 30 (trinta) horas semanais, para atuar na E.M. Profª. 
Marlene Souza Couto.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 14 de 
fevereiro de 2012 a 31 de março de 2012.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 14 de fevereiro de 2012, revogadas as disposi-
ções em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 02 de Março de 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 02 de março de 2012.

JONAS DE SOUZA
Secretário de Administração e Logística

11/11/2003 - Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Na-
vegantes.

RESOLVE:
I - NOMEAR POR CONCURSO PÚBLICO 001/2011 a SRA. VANESSA 
DE ASSUNÇÃO NERI, para exercer a função de Monitora de Educa-
ção Infantil, do quadro de servidores efetivos da municipalidade, 
com carga Horária de 30 (trinta) horas semanais, Lotada na Se-
cretaria Municipal de Educação, regida pelo Estatuto dos Servido-
res Públicos Municipais de Navegantes - lei complementar 007 de 
11/11/2003, a partir de 01/03/2012.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito, a partir de 01 de março de 2012.

REGISTRE -SE, PUBLIQUE -SE, CUMPRA - SE.

Prefeitura Municipal de Navegantes, 02 DE MARÇO DE 2012.
SR. ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 02 de março de 2012.

JONAS DE SOUZA
Secretário de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Educação 
nesta data.
Navegantes, 02 de março de 2012.

Portaria
PORTARIA Nº. 1310 DE 02 DE MARÇO DE 2012.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 1429 de 20/08/2001 Cap. I, Art. 1º e 2º.

RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. VIVIANE BENTA DA 
CRUZ, para exercer a função de Monitora de Educação Infantil, 
com carga horária de 30 (trinta) horas semanais, para atuar na 
E.M. Profª. Julieta Pereira Muller dos Santos.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 14 de 
fevereiro de 2012 a 31 de março de 2012.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 14 de fevereiro de 2012, revogadas as disposi-
ções em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 02 de Março de 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 02 de março de 2012.

JONAS DE SOUZA
Secretário de Administração e Logística
Navegantes, 02 de março de 2012.
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Navegantes, 28 de fevereiro de 2012.

JONAS DE SOUZA
Secretário de Administração e Logística
Navegantes, 28 de fevereiro de 2012.

Portaria
PORTARIA Nº. 1127 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2012.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.

RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. SUZELE BENTA DO NAS-
CIMENTO, para exercer a função de Professora de Séries Iniciais 
do Ensino Fundamental MAG 02-01, com a carga horária de 20 
(vinte) horas semanais, para atuar na E.M. Profª. Giovana Soares 
da Cunha.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 24 de 
fevereiro de 2012 a 31 de março de 2012.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito retroativo a partir de 24 de fevereiro de 2012, revogadas as 
disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 28 de Fevereiro de 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 28 de fevereiro de 2012.

JONAS DE SOUZA
Secretário de Administração e Logística
Navegantes, 28 de fevereiro de 2012.

Portaria
PORTARIA Nº. 1126 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2012.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.

RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário,a Srª. LUANA CRISTINA FONSE-
CA, para exercer a função de Professora do Ensino Fundamental, 
anos finais na Disciplina de Ciências, MAG NH 002, com a carga 
horária de 20 (vinte) horas semanais, para atuar na E.M. Profª.
Maria Maria Ivone Muller dos Santos.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 23 de 
fevereiro de 2012 a 31 de março de 2012.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 23 de fevereiro de 2012, revogadas as disposi-
ções em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 28 de Fevereiro de 2012.

Navegantes, 02 de março de 2012.

Portaria
PORTARIA Nº. 1124 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2012.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.

RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário,a Srª. ADRIANA APARECIDA 
MORAES, para exercer a função de Professora do Ensino Funda-
mental, anos iniciais, MAG 02-01, com a carga horária de 20 (vin-
te) horas semanais, para atuar na E.M. Profª. Izilda Reiser Mafra.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 24 de 
fevereiro de 2012 a 31 de março de 2012.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 24 de fevereiro de 2012, revogadas as disposi-
ções em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 28 de Fevereiro de 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 28 de fevereiro de 2012.

JONAS DE SOUZA
Secretário de Administração e Logística
Navegantes, 28 de fevereiro de 2012.

Portaria
PORTARIA Nº. 1125 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2012.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.

RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. FABIANA DE QUEIROZ 
BORGES RODRIGUES, para exercer a função de Professora de En-
sino Fundamental de Anos Iniciais MAG -02 01 com a carga horá-
ria de 20 (vinte) horas semanais, para atuar no C. E. Profª. Maria 
de Lourdes Couto Cabral.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 24 de 
fevereiro de 2012 a 31 de março de 2012.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito retroativo a partir de 24 de fevereiro de 2012, revogadas as 
disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 28 de Fevereiro de 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
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disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 28 de Fevereiro de 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 28 de fevereiro de 2012.

JONAS DE SOUZA
Secretário de Administração e Logística
Navegantes, 28 de fevereiro de 2012.

Portaria
PORTARIA Nº. 1196 DE 1º DE MARÇO DE 2012.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.

RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. FABIANE DALLAGO, para 
exercer a função de Professora do Ensino Fundamental, anos fi-
nais na Disciplina de Língua Portuguesa, MAG NH 001, com a car-
ga horária de 10 (dez) horas semanais, para atuar na E.M. Profª. 
Ilka Muller de Mello.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 24 de 
fevereiro de 2012 a 31 de março de 2012.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 24 de fevereiro de 2012, revogadas as disposi-
ções em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1º de Março de 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 1° de março de 2012.

JONAS DE SOUZA
Secretário de Administração e Logística
Navegantes, 1º de março de 2012

Portaria
PORTARIA Nº. 1197 DE 1º DE MARÇO DE 2012.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.

RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. TEREZA DOS SANTOS 
INÁCIO, para exercer a função de Professora de Ensino Funda-
mental de Anos Iniciais MAG -01 01 com a carga horária de 20 
(vinte) horas semanais, para atuar no C.M.E.I. Profª. Giovana So-
ares da Cunha.

ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 28 de fevereiro de 2012.

JONAS DE SOUZA
Secretário de Administração e Logística
Navegantes, 28 de fevereiro de 2012.

Portaria
PORTARIA Nº. 1128 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2012.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.

RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. CAMILA MAGALI DA 
SILVA STAATS, para exercer a função de Professora de Ensino 
Fundamental de Anos Iniciais MAG-02 01, com a carga horária de 
20 (vinte) horas semanais, para atuar na E.M. Profª. Maria Ivone 
Muller dos Santos.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 23 de 
fevereiro de 2012 a 31 de março de 2012.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito retroativo a partir de 23 de fevereiro de 2012, revogadas as 
disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 28 de Fevereiro de 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 28 de fevereiro de 2012.

JONAS DE SOUZA
Secretário de Administração e Logística
Navegantes, 28 de fevereiro de 2012.

Portaria
PORTARIA Nº. 1129 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2012.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.

RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. SUELI MARIA TRIMMER 
SILVA DA CUNHA, para exercer a função de Professora de Ensino 
Fundamental de Anos Iniciais MAG -01 01 com a carga horária de 
20 (vinte) horas semanais, para atuar no C.M.E.I. Profª. Giovana 
Soares da Cunha.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 24 de 
fevereiro de 2012 a 31 de março de 2012.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito retroativo a partir de 24 de fevereiro de 2012, revogadas as 
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nº. 002/2011 a Srª.MARIA CECILIA PIOLLA SEARA, para exercer 
a função de Monitora de Educação Especial, com a carga horária 
de 20 (vinte) horas semanais, para atuar na Secretaria Municipal 
da Educação.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 01 de 
março de 2012 a 31 de julho de 2012.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 01 de março de 2012, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, DE 1º de Março de 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 1° de março de 2012.

JONAS DE SOUZA
Secretário de Administração e Logística
Navegantes, 1° de março de 2012.

Portaria
PORTARIA Nº.1200 DE 1° DE MARÇO DE 2012.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010.

RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, através do Processo Seletivo 
nº. 002/2011 a Srª.LUCIANA MABA DA SILVA, para exercer a fun-
ção de Monitora de Educação Especial, com a carga horária de 
20 (vinte) horas semanais, para atuar na Secretaria Municipal da 
Educação.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 01 de 
março de 2012 a 31 de julho de 2012.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 01 de março de 2012, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, DE 1º de Março de 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 1º de março de 2012.

JONAS DE SOUZA
Secretário de Administração e Logística
Navegantes, de 1º de março de 2012.

Portaria
PORTARIA Nº.747 DE 1º DE MARÇO DE 2012.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 24 de 
fevereiro de 2012 a 31 de março de 2012.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito retroativo a partir de 24 de fevereiro de 2012, revogadas as 
disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1º de Março de 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 1º de março de 2012.

JONAS DE SOUZA
Secretário de Administração e Logística
Navegantes, 1º de março de 2012.

Portaria
PORTARIA Nº.1198 DE 1º DE MARÇO DE 2012.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010.

RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, através do Processo Seletivo 
nº. 002/2011 a Srª.LUCIANA ANDREIA ALMEIDA, para exercer a 
função de Monitora de Educação Especial, com a carga horária de 
20 (vinte) horas semanais, para atuar na Secretaria Municipal da 
Educação.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 01 de 
março de 2012 a 31 de julho de 2012.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 01 de março de 2012, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, DE 1º de Março de 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 1º de março de 2012.

JONAS DE SOUZA
Secretário de Administração e Logística
Navegantes, 1º de março de 2012.

Portaria
PORTARIA Nº.1199 DE 1º DE MARÇO DE 2012.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010.

RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, através do Processo Seletivo 
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Portaria
PORTARIA Nº. 1300 DE 03 DE MARÇO DE 2012.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.

RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. MARIANA REISER DA 
SILVA , para exercer a função de Professora de Ensino Fundamen-
tal, Anos Finais, na disciplina de Educação Fisica, MAG 02 01, com 
a carga horária de 10 (dez) horas semanais, para atuar na E.M. 
Profª. Maria Hostim da Costa.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 01 de 
março de 2012 a 31 de março de 2012.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 01 de março de 2012, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 03 de Março de 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 03 de março de 2012.

JONAS DE SOUZA
Secretário de Administração e Logística
Navegantes, 03 de março de 2012.

Portaria
PORTARIA Nº. 1301 DE 02 DE MARÇO DE 2012.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.

RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. ALEXSANDRA BRAZ DE 
MORAES, para exercer a função de Professora de Educação In-
fantil, MAG NH 002, com carga horária de 40 (quarenta) horas 
semanais, para atuar na E.M.Profª. Maria Ivone Muller.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 23 de 
fevereiro de 2012 a 31 de março de 2012.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos a partir de 23 de fevereiro de 2012, revogadas 
as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 02 de Março de 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 02 de março de 2012.

JONAS DE SOUZA

no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010.

RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, através do Processo Seletivo 
nº. 002/2011 a Srª.FABRICIA DA ROCHA, para exercer a função 
de Monitora de Educação Especial, com a carga horária de 20 
(vinte) horas semanais, para atuar na Secretaria Municipal da Edu-
cação.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 01 de 
março de 2012 a 31 de julho de 2012.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a 01 de março de 2012, revogadas as disposições em con-
trário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, DE 1º de Março de 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 1º de março de 2012.

JONAS DE SOUZA
Secretário de Administração e Logística
Navegantes, 1º de março de 2012.

Portaria
PORTARIA Nº. 1205 DE 1º DE MARÇO DE 2012.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.

RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. ANTONIA EDENICE R. 
ARAUJO, para exercer a função de Professora do Ensino Funda-
mental, dos anos finais, na Disciplina de Ciências, MAG NH 002, 
com a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, para atuar na 
E.M. Profª.Maria Ivone Muller dos Santos.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 24 de 
fevereiro de 2012 a 31 de março de 2012.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 24 de fevereiro de 2012, revogadas as disposi-
ções em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1º de Março de 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 1º de março de 2012.

JONAS DE SOUZA
Secretário de Administração e Logística
Navegantes, 1º de março de 2012.
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Administração e Logística nesta data.
Navegantes, 02 de março de 2012.

JONAS DE SOUZA
Secretário de Administração e Logística
Navegantes, 02 de março de 2012.

Portaria
PORTARIA Nº. 1304 DE 02 DE MARÇO DE 2012.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.

RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. MARISTELA CARLOS 
CORRÊA, para exercer a função de Professora de Educação Infan-
til, MAG 02 01, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, 
para atuar no E.M. Recanto do Baixinhos.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 24 de 
fevereiro de 2012 a 31 de março de 2012.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos a partir de 24 de fevereiro de 2012, revogadas 
as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 02 de Março de 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 02 de março de 2012.

JONAS DE SOUZA
Secretário de Administração e Logística
Navegantes, 02 de março de 2012.

Portaria
PORTARIA Nº. 1323 DE 05 DE MARÇO DE 2012.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.

RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário,a Srª. JONATHAN ROBERTO DA 
SILVA VICENTE, para exercer a função de Professora de Ensino 
Fundamental, Anos Finais, na disciplina de Língua Inglesa, MAG 
NH 001, com a carga horária de 30 (trinta) horas semanais, para 
atuar na E.M. Profª. Maria Tereza Leal.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 23 de 
fevereiro de 2012 a 31 de março de 2012.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito retroativos a partir de 23 de fevereiro de 2012, revogadas 
as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 05 de Março de 2012.

Secretário de Administração e Logística
Navegantes, 02 de março de 2012.

Portaria
PORTARIA Nº. 1302 DE 02 DE MARÇO DE 2012.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.

RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. JOSIANE DOS SANTOS, 
para exercer a função de Professora de Educação Infantil, MAG 
NH 002, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, para 
atuar no C.M.E.I. Prof. Didymea Lazzaris de Oliveira.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 23 de 
fevereiro de 2012 a 31 de março de 2012.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos a partir de 23 de fevereiro de 2012, revogadas 
as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 02 de Março de 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 02 de março de 2012.

JONAS DE SOUZA
Secretário de Administração e Logística
Navegantes, 02 de março de 2012.

Portaria
PORTARIA Nº. 1303 DE 02 DE MARÇO DE 2012.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.

RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. ISABELA MONTE CRIS-
TO, para exercer a função de Professora de Ensino Fundamental 
dos Anos Iniciais, MAG 02 01, com carga horária de 20 (vinte) 
horas semanais, para atuar na E.M. Profª.Maria Ivone Muller dos 
Santos.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 01 de 
março de 2012 a 31 de março de 2012.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos a partir de 01 de março de 2012, revogadas as 
disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 02 de Março de 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de 
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em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 05 de Março de 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 05 de março de 2012.

JONAS DE SOUZA
Secretário de Administração e Logística
Navegantes, 05 de março de 2012.

Portaria
PORTARIA Nº. 1326 DE 05 DE MARÇO DE 2012.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.

RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. FABIA SIMONE DE 
AGUIAR , para exercer a função de Professora de Educação In-
fantil, MAG NH 001, com carga horária de 40 (QUARENTA) horas 
semanais, para atuar na E.M. Profª. Maria das Neves Emilio.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 01 de 
março de 2012 a 31 de março de 2012.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 01 de março de 2012, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 05 de Março de 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 05 de março de 2012.

JONAS DE SOUZA
Secretário de Administração e Logística
Navegantes, 05 de março de 2012.

Portaria
PORTARIA Nº. 1327 DE 05 DE MARÇO DE 2012.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.

RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. JANILCE ORTENCIA RAU-
LINO , para exercer a função de Professora de Educação Infantil, 
MAG 01-01, com carga horária de 20 (VINTE) horas semanais, 
para atuar na E.M. Profª. Adélia de Souza Fernandes.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 01 de 
março de 2012 a 31 de março de 2012.

ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 05 de março de 2012.

JONAS DE SOUZA
Secretário de Administração e Logística
Navegantes, 05 de março de 2012.

Portaria
PORTARIA Nº. 1324 DE 05 DE MARÇO DE 2012.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.

RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. JANAINA CARDOSO, 
para exercer a função de Professor de Ensino Fundamental, Anos 
Finais, na disciplina de Artes, MAG NH 001, com a carga horária 
de 40 (quarenta) horas semanais, para atuar nas unidades escola-
res E.M. Profª. Maria Ivone Muller dos Santos e E.M. Profª. Izilda 
Reiser Mafra.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 01 de 
março de 2012 a 31 de março de 2012.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 01 de março de 2012, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 05 de Março de 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 05 de março de 2012.

JONAS DE SOUZA
Secretário de Administração e Logística
Navegantes, 05 de março de 2012.

Portaria
PORTARIA Nº. 1325 DE 05 DE MARÇO DE 2012.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.

RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. ANGELA RAMOS LIMA 
, para exercer a função de Professora de Educação Infantil, MAG 
01-01, com carga horária de 40 (QUARENTA) horas semanais, 
para atuar na E.M. Profª. Silvete Couto de Miranda.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 23 de 
fevereiro de 2012 a 31 de março de 2012.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 23 de fevereiro de 2012, revogadas as disposições 
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II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 01 de 
março de 2012 a 31 de março de 2012.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 01 de março de 2012, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 05 de Março de 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 05 de março de 2012.

JONAS DE SOUZA
Secretário de Administração e Logística
Navegantes, 05 de março de 2012.

Portaria
PORTARIA Nº. 1328 DE 05 DE MARÇO DE 2012.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 1429 de 20/08/2001 Cap. I, Art. 1º e 2º.

RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. VANESSA RAMOS MA-
CHADO, para exercer a função de Monitora de Educação Infantil, 
com carga horária de 30 (trinta) horas semanais, para atuar na 
E.M. Profª. Martinha Correa da Silva.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 01 de 
março de 2012 a 31 de março de 2012.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 01 de março de 2012, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 05 de Março de 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 05 de março de 2012.

JONAS DE SOUZA
Secretário de Administração e Logística
Navegantes, 05 de março de 2012.

Portaria
PORTARIA Nº. 1329 DE 05 DE MARÇO DE 2012.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 1429 de 20/08/2001 Cap. I, Art. 1º e 2º.

RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. GIOVANA CORREA BOR-
GES, para exercer a função de Monitora de Educação Infantil, com 

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 01 de março de 2012, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 05 de Março de 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 05 de março de 2012.

JONAS DE SOUZA
Secretário de Administração e Logística
Navegantes, 05 de março de 2012.

Portaria
PORTARIA Nº. 1344 DE 05 DE MARÇO DE 2012.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.

RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. MARIA VERONICA DE 
OLIVEIRA FUJIWARA , para exercer a função de Professora de 
Educação Infantil, MAG 02-01, com carga horária de 20 (VINTE) 
horas semanais, para atuar na Secretaria Municipal de Educação.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 01 de 
março de 2012 a 31 de março de 2012.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 01 de março de 2012, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 05 de Março de 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 05 de março de 2012.

JONAS DE SOUZA
Secretário de Administração e Logística
Navegantes, 05 de março de 2012.

Portaria
PORTARIA Nº. 1352 DE 05 DE MARÇO DE 2012.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.

RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. LILIAN CRISTINA CA-
MILO , para exercer a função de Professora de Educação Infantil, 
MAG 02-01, com carga horária de 20 (VINTE) horas semanais, 
para atuar na E.M. Profª. Clarinda Maria Gaya.
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RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. CLAUDETE LOPES DE 
ANDRADE GOUVEA, para exercer a função de Monitora de Educa-
ção Infantil, com carga horária de 30 (trinta) horas semanais, para 
atuar na E.M. Profª. Adélia de Souza Fernandes.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 01 de 
março de 2012 a 31 de março de 2012.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 01 de março de 2012, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 05 de Março de 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 05 de março de 2012.

JONAS DE SOUZA
Secretário de Administração e Logística
Navegantes, 05 de março de 2012.

Portaria
PORTARIA Nº. 1332 DE 05 DE MARÇO DE 2012.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 1429 de 20/08/2001 Cap. I, Art. 1º e 2º.

RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. GISELE CRISTINA LOU-
RENÇO DO NASCIMENTO, para exercer a função de Monitora de 
Educação Infantil, com carga horária de 30 (trinta) horas sema-
nais, para atuar na E.M. Profª. Kátia Regina Gazaniga de Souza.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 01 de 
março de 2012 a 31 de março de 2012.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 01 de março de 2012, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 05 de Março de 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 05 de março de 2012.

JONAS DE SOUZA
Secretário de Administração e Logística
Navegantes, 05 de março de 2012.

Aviso de Licitação - Concorrência Pública n° 
16/2012PMN
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 16/2012FMS

carga horária de 30 (trinta) horas semanais, para atuar na E.M. 
Profª. Alcireia Conceição Couto.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 02 de 
março de 2012 a 31 de março de 2012.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 02 de março de 2012, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 05 de Março de 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 05 de março de 2012.

JONAS DE SOUZA
Secretário de Administração e Logística
Navegantes, 05 de março de 2012.

Portaria
PORTARIA Nº. 1330 DE 05 DE MARÇO DE 2012.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 1429 de 20/08/2001 Cap. I, Art. 1º e 2º.

RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. ANGELA DO CARMO 
PEREIRA LEGLI, para exercer a função de Monitora de Educação 
Infantil, com carga horária de 30 (trinta) horas semanais, para 
atuar na E.M. Profª. Rosana de Fátima Gaya Barreto.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 01 de 
março de 2012 a 31 de março de 2012.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 01 de março de 2012, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 05 de Março de 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 05 de março de 2012.

JONAS DE SOUZA
Secretário de Administração e Logística
Navegantes, 05 de março de 2012.

Portaria
PORTARIA Nº. 1331 DE 05 DE MARÇO DE 2012.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 1429 de 20/08/2001 Cap. I, Art. 1º e 2º.
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da entrega dos envelopes: até às 09:00 hs do dia 29/03/2012. 
Abertura envelopes: às 09:10 hs do dia 29/03/2012. O Edital na 
íntegra se encontra à disposição na Rua João Emílio n°. 100 em 
Navegantes/SC ou no site; www.navegantes.sc.gov.br. 

Navegantes, 16 de março de 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Aviso de Licitação - Tomada de Preços n° 
34/2012PMN
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
TOMADA DE PREÇOS N° 34/2012PMN

Comunica na forma da Lei 8.666/93 e suas alterações, que se en-
contra aberto o processo licitatório para: OBJETO: CONTRATAÇÃO 
PARA OBRA DE DRENAGEM PLUVIAL E PAVIMENTAÇÃO COM LA-
JOTAS DA RUA PAULO NEI LAURENTINO, CONFORME CONVENIO 
Nº 17040/2011-2, PROCESSO Nº SDR17 2821/2011 COM O ESTA-
DO DE SANTA CATARINA ATRAVÉS DA SECRETARIA DE DESEN-
VOLVIMENTO REGIONAL DE ITAJAÍ COM O MUNICÍPIO DE NAVE-
GANTES. Data da entrega dos envelopes: até às 09:00 hs do dia 
05/04/2012. Abertura envelopes: às 09:10 hs do dia 05/04/2012. 
O Edital na íntegra se encontra à disposição na Rua João Emílio 
n°. 100 em Navegantes/SC ou no site; www.navegantes.sc.gov.br. 

Navegantes, 15 de março de 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Citação Por Edital - Sandra Cristina da Silva
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES - EDITAL DE CITAÇÃO 
ABRINDO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS PARA APRESENTAÇÃO DE 
DEFESA EM PROCESSO ADMINISTRATIVO. O SECRETÁRIO MU-
NICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA DE NAVEGANTES-SC 
faz saber a todos os que o presente edital, com prazo de 10 (dez) 
dias, virem ou dele tiverem conhecimento, que nesta secretaria 
corre seus trâmites um PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO PARA 
APLICAÇÃO DE PENALIDADE POR DESCUMPRIMENTO CONTRA-
TUAL E LEGAL contra a Sra. SANDRA CRISTINA DA SILVA, brasi-
leira, inscrita no CPF sob o n° 139.257.428-59, portadora do RG/
SSP 3.918.705, residente na Rua Manoel Candido Couto n° 166, 
Centro, Navegantes-SC, proprietária do imóvel situado a Av. José 
Alcebíades Laurentino n° 455, Centro, Navegantes-SC, esse loca-
do para esta Prefeitura, não sendo possível comunicá-la pesso-
almente, cita-a pelo presente a comparecer nesta Secretaria de 
Administração, pela inobservância do prazo previsto no edital para 
realização da assinatura da carta contratual n° 302/2011, oriunda 
da Dispensa de Licitação n° 18/2011, uma vez que o referido ato 
é imprescindível para formalização da relação contratual, ficando 
o prazo legal de 10 (dez) dias, a contar da publicação desta, para 
apresentar defesa, sob pena de revelia. Para conhecimento de 
todos é passado o presente edital, cuja 2ª via fica afixada no mu-
ral da Prefeitura Municipal de Navegantes. Dado e passado nesta 
cidade de Navegantes, em 14 de março de 2012. JONAS DE SOU-
ZA- Secretário de Administração e Logística.

Portaria
PORTARIA Nº. 1303 DE 02 DE MARÇO DE 2012.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.

Comunica na forma da Lei 8.666/93 e suas alterações, que se en-
contra aberto o processo licitatório para: OBJETO: CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚ-
DE - PARTE I - BAIRRO SÃO DOMINGOS, CONFORME PROJETOS, 
MEMORIAL DESCRITIVO, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E CRONO-
GRAMA FÍSICO-FINANCEIRO. Data da entrega dos envelopes: até 
às 09:00 hs do dia 27/04/2012. Abertura envelopes: às 09:10 hs 
do dia 27/04/2012. O Edital na íntegra se encontra à disposição 
na Rua João Emílio n°. 100 em Navegantes/SC ou no site; www.
navegantes.sc.gov.br.

Navegantes, 16 de março de 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Aviso de Licitação - Concorrência Pública n° 
17/2012PMN
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 17/2012FMS

Comunica na forma da Lei 8.666/93 e suas alterações, que se en-
contra aberto o processo licitatório para: OBJETO: CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA A AMPLIAÇÃO DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚ-
DE DO BAIRRO GRAVATA, MUNICÍPIO DE NAVEGANTES/SC. Data 
da entrega dos envelopes: até às 14:00 hs do dia 27/04/2012. 
Abertura envelopes: às 14:10 hs do dia 27/04/2012. O Edital na 
íntegra se encontra à disposição na Rua João Emílio n°. 100 em 
Navegantes/SC ou no site; www.navegantes.sc.gov.br. 

Navegantes, 16 de março de 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Aviso de Licitação - Pregão Presencial n° 
18/2012PMN
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
PREGÃO PRESENCIAL N° 18/2012FMS
RETIFICADO

Comunica na forma da Lei 8.666/93 e suas alterações, que se 
encontra aberto o processo licitatório para: OBJETO: REGISTRO 
DE PREÇOS VISANDO À AQUISIÇÃO DE PRODUTOS QUÍMICOS 
PARA LIMPEZA E MANUTENÇÃO REGULAR DE PISCINA DO CRMH 
- CENTRO DE REFERÊNCIA DA MULHER E DO HOMEM, ATRAVÉS 
DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NAVEGANTES. Data da en-
trega dos envelopes: até às 09:00 hs do dia 29/03/2012. Abertura 
envelopes: às 09:10 hs do dia 29/03/2012. O Edital na íntegra se 
encontra à disposição na Rua João Emílio n°. 100 em Navegantes/
SC ou no site; www.navegantes.sc.gov.br. 

Navegantes, 16 de março de 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Aviso de Licitação - Pregão Presencial n° 
187/2011PMN
¬PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
PREGÃO PRESENCIAL N° 187/2011PMN
RETIFICADO

Comunica na forma da Lei 8.666/93 e suas alterações, que se 
encontra aberto o processo licitatório para: OBJETO: REGISTRO 
DE PREÇOS REFERENTE À AQUISIÇÃO DE CARNES E SEUS DERI-
VADOS PARA ABASTECER TODAS AS UNIDADES ESCOLARES DE 
ENSINO FUNDAMENTAL, INFANTIL E CRECHES MUNICIPAL. Data 
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RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. ISABELA MONTE CRIS-
TO, para exercer a função de Professora de Ensino Fundamental 
dos Anos Iniciais, MAG 02 01, com carga horária de 20 (vinte) 
horas semanais, para atuar na E.M. Profª.Maria Ivone Muller dos 
Santos.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 01 de 
março de 2012 a 31 de março de 2012.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos a partir de 01 de março de 2012, revogadas as 
disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 02 de Março de 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 02 de março de 2012.

JONAS DE SOUZA
Secretário de Administração e Logística
Navegantes, 02 de março de 2012.
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dos materiais, mão de obra e equipamentos necessários, confor-
me termo de referência (Projeto Básico), planilhas e minuta con-
tratual.
Julgamento: Empreitada Global por Preço Unitário. Entrega dos 
envelopes: 02/04/2012 até as 10:00 horas. Abertura: 02/04/2012 
- 10:05 Horas.
Outras Informações: Praça Del Comune, 126, Centro, Fone: 
48.32673211 - 48.32673213. compras@novatrento.sc.gog.vbr

GIAN FRANCESCO VOLTOLINI
Prefeito em Exercício

Samae

Aviso Licitação
ESTADO DE SANTA CATARINA
SAMAE NOVA TRENTO
CNPJ: 95.785.267/0001-48
C.E.P.: 88270-000 NOVA TRENTO -SC
RUA DOS IMIGRANTES, nº 356

Processo Administrativo: 2/2012
Processo de Licitação: 2/2012
CV CONVITE - Nr.: 1/2012
Data do Processo: 16/03/2012

AVISO DE LICITAÇÃO Nº. 2/2012

A Comissão Especial de Licitação, da SAMAE NOVA TRENTO ,
no exercício das atribuições que lhe confere a(o) Portaria nº. 
001/2012 , de 02/01/2012 , torna público, para conhecimento dos 
interessados, que fará realizar no dia 26/03/2012 , às 09:30 horas, 
no endereço, RUA DOS IMIGRANTES, nº 356, NOVA TRENTO-SC 
, a reunião de recebimento e Abertura das documentações e pro-
postas, conforme especificado no Edital de Licitação Nº. 1/2012-
CV na modalidade Convite p/ Compras e Serviços.

Informamos que a íntegra do Edital encontra-se disponível no en-
dereço supra citado.

Objeto da Licitação:
Aquisição de PRODUTOS QUIMICOS para Tratamento da Água na 
Localidade da Vasca-ETA-1 e na localidade do Tirol-ETA-2, deste 
SAMAE, conforme condições e especificações descritas no Anexo 
I, deste Edital

NOVA TRENTO, 16 de Março de 2012.
MARIA DE LOURDES ROVER
Presidente da Comissão de Licitação

Aviso Licitação
ESTADO DE SANTA CATARINA
SAMAE NOVA TRENTO
CNPJ: 95.785.267/0001-48
C.E.P.: 88270-000 NOVA TRENTO -SC
RUA DOS IMIGRANTES, nº 356 -CENTRO

Processo Administrativo: 03/2012
Processo de Licitação: 3/2012
CONVITE Nr.: 2/2012 -CV
Data do Processo: 16/03/2012

AVISO DE LICITAÇÃO Nº. 3/2012

A Comissão Especial de Licitação, da SAMAE NOVA TRENTO 

Nova Trento

Prefeitura

Resultado Fase De Habilitação CV N° 001/2012
Resultado do Julgamento da Habilitação - Processo Licitatório n° 
029/2012 - Carta Convite n° 001/2012 - MUNICÍPIO DE NOVA 
TRENTO

O Prefeito de Nova Trento torna público que na licitação em epí-
grafe, cujo objeto é a contratação de Empresa para Execução de 
serviços, incluindo o fornecimento de materiais, mão de obra e 
equipamentos necessários, para Construção de Quadra descober-
ta na Escola Professor Francisco João Valle - Trinta Réis, localizado 
na Rua Francisco Dalsenter, 32, bairro Trinta Réis, Nova Trento / 
SC, houve a participação da seguinte empresa licitante: CONS-
TRUTORA KAROL INES LTDA., a qual, pela apresentação regular 
dos documentos de acordo com o Edital, restou HABILITADA pela 
Comissão quando do julgamento da HABILITAÇÃO. Desta forma, 
restou habilitada para a fase subsequente, qual seja, julgamento 
das PROPOSTAS a qual se dará nesta mesma data, após desistên-
cia na interposição de Recursos contra o julgamento da HABILI-
TAÇÃO, nos termos do art. 43, inc. III da Lei n° 8.666/93 e nos 
termos do item 7.4 do Edital

Nova Trento (SC), 15 de março de 2012.
GIAN FRANCESCO VOLTOLINI
Prefeito em Exercício

Resultado Fase De Proposta CV N° 001/2012
Resultado do Julgamento da Proposta - Processo Licitatório n° 
029/2012 - Carta Convite n° 001/2012 - MUNICÍPIO DE NOVA 
TRENTO

O Prefeito de Nova Trento torna público que na licitação em epí-
grafe, cujo objeto é a contratação de Empresa para Execução de 
serviços, incluindo o fornecimento de materiais, mão de obra e 
equipamentos necessários, para Construção de Quadra descober-
ta na Escola Professor Francisco João Valle - Trinta Réis, localizado 
na Rua Francisco Dalsenter, 32, bairro Trinta Réis, Nova Trento / 
SC, quando do julgamento da PROPOSTA DE PREÇO, após desis-
tência na interposição de Recursos contra o julgamento da HABI-
LITAÇÃO, nos termos do art. 43, inc. III da Lei n° 8.666/93 e nos 
termos do item 7.4 do Edital, o que autorizou que este julgamento 
fosse na mesma data do julgamento da habilitação, restou classi-
ficada pela Comissão, sagrando-se vencedora, a seguinte licitan-
te: CONSTRUTORA KAROL INES LTDA. (CNPJ 06.823.358/0001-
09), cujo valor Global para a execução do objeto deste foi de R$ 
41.005,98 (quarenta e um mil, cinco reais e noventa e oito centa-
vos), estando o preço apresentado de acordo com orçamento da 
Prefeitura e pesquisa de preço de mercado.

Nova Trento (SC), 15 de março de 2012
GIAN FRANCESCO VOLTOLINI
Prefeito em Exercício

Resumo TP N° 005/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NOVA TRENTO

Processo Licitatório nº 032/2012 - Tomada de Preço nº 005/2012
Objeto: Execução de serviços com fornecimento de material para 
pavimentação, sinalização e drenagem de trecho da rua geral Pon-
ta Fina Sul, cidade de Nova Trento/SC, incluindo o fornecimento 
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Novo Horizonte

Prefeitura

Extrato de Contratos Temporarios 02/2012
EXTRATO DO CONTRATO TEMPORÁRIO 026/2012.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVO HORIZONTE
CONTRATADA: IVONE CHRIST,
Cargo: Professor de Educação Infantil, com carga horária de 20 
(vinte) horas semanais. Fundamento: Lei 410/2009, e Edital de 
Teste Seletivo 002/2011.Vigência: 01/03/2012 Término do ano 
letivo de 2012. Novo Horizonte-SC, 01/03/2012, Santos Zilli - Pre-
feito Municipal e.e.
EXTRATO DO CONTRATO TEMPORÁRIO 027/2012.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVO HORIZONTE
CONTRATADA: REJANE BRAZZO SANTIN,
Cargo: de Professor de Educação Infantil, com carga horária de 
20 (vinte) horas semanais. Fundamento: Lei 410/2009, e Edital 
de Teste Seletivo 002/2011.Vigência: 01/03/2012 Término do ano 
letivo de 2012. Novo Horizonte-SC, 01/03/2012, Santos Zilli - Pre-
feito Municipal e.e.
EXTRATO DO CONTRATO TEMPORÁRIO 028/2012.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVO HORIZONTE
CONTRATADA: HELENA CARMELITA N. MARCON,
Cargo: de Professor de 1ª a 4ª Série do Ensino Fundamental, 
com carga horária de 20 (vinte) horas semanais. Fundamen-
to: Lei 410/2009, e Edital de Teste Seletivo 002/2011.Vigência: 
01/03/2012 Término do ano letivo de 2012. Novo Horizonte-SC, 
01/03/2012, Santos Zilli - Prefeito Municipal e.e.
EXTRATO DO CONTRATO TEMPORÁRIO 029/2012.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVO HORIZONTE
CONTRATADA: FRANCIELI MARIA VARELA,
Cargo: de Professor de Língua Estrangeira (inglês) NÃO HABILI-
TADA, com carga horária de 10 (dez) horas semanais. Fundamen-
to: Lei 410/2009, Vigência: 01/03/2012 Término do ano letivo de 
2012. Novo Horizonte-SC, 01/03/2012, Santos Zilli - Prefeito Mu-
nicipal e.e.
EXTRATO DO CONTRATO TEMPORÁRIO 30/2012.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVO HORIZONTE
CONTRATADA: EDERSON DHEIN,
Cargo: de Professor de Informática (NÃO HABILITADO), com 
carga horária de 20 (vinte) horas semanais. Fundamento: Lei 
410/2009,Vigência: 01/03/2012 Término do ano letivo de 2012. 

Novo Horizonte-SC, 01/03/2012, 
SANTOS ZILL
Prefeito Municipal e.e.

Resultado Habilitação CV FMS Nº 001/2012
RESULTADO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO - PROCES-
SO LICITATÓRIO FMS Nº 006/2012 - CARTA CONVITE FMS Nº 
001/2012-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVO HORIZONTE.

A Comissão Permanente de Licitação, torna público que na licita-
ção em epígrafe, cujo OBJETO é a contratação de Apólices de Se-
guros para os Imóveis e Frota de Veículos do Fundo Municipal de 
Saúde, QUE houve a participação das seguintes empresas convi-
dadas: RECK CORRETORA DE SEGUROS LTDA; PROTEGE CORRE-
TORA DE SEGUROS LTDA e J. SANAGIOTTO CORRETORA DE SE-
GUROS LTDA, as quais pela apresentação regular dos documentos 

,no exercício das atribuições que lhe confere a(o) Portaria nº. 
001/2012 , de 02/01/2012 , torna público, para conhecimento dos 
interessados, que fará realizar no dia 26/03/2012 , às 15:30 horas, 
no endereço, RUA DOS IMIGRANTES, nº 356, NOVA TRENTO-SC 
, a reunião de recebimento e Abertura das documentações e pro-
postas, conforme especificado no Edital de Licitação Nº. 2/2012-
CV na modalidade Convite p/ Compras e Serviços.

Informamos que a íntegra do Edital encontra-se disponível no en-
dereço supra citado.

Objeto da Licitação:
Hidrometro UNIJATO, transmissão magnética, Classe B, Qmax. 
1,5m³/h, Qn 0,75m³/h, diâmetro nominal de 1/2”, relojoaria Su-
per seca ciclométrica com giro de 360º, com visor com inclinação 
a 45°, mecanismos internos confeccionados com plastico de enge-
nharia, eixos em aço inox retificados, mancais em safira sintética, 
carcaça em liga metálica com no mínimo 60% em cobre e com 
comprimento de 190mm, com conexões, na cor azul aplicado ele-
trostaticamente com tinta epox. Com a logomarca do SAMAE.

NOVA TRENTO, 16 de Março de 2012.
MARIA DE LOURDES ROVER
Presidente da Comissão de Licitação

Aviso Licitação
ESTADO DE SANTA CATARINA
SAMAE NOVA TRENTO CNPJ: 95.785.267/0001-48
RUA DOS IMIGRANTES, nº 356
C.E.P.: 88270-000 NOVA TRENTO -SC

Processo Administrativo: 04/2012
Processo de Licitação: 4/2012
CV CONVITE Nr.: 3/2012 -
Data do Processo: 16/03/2012

AVISO DE LICITAÇÃO Nº. 3/2012

A Comissão Especial de Licitação, da SAMAE NOVA TRENTO 
, no exercício das atribuições que lhe confere a(o) Portaria nº. 
001/2012 , de 02/01/2012 , torna público, para conhecimento dos 
interessados, que fará realizar no dia 27/03/2012 , às 09:00 horas, 
no endereço, RUA DOS IMIGRANTES, nº 356, NOVA TRENTO-SC 
, a reunião de recebimento e Abertura das documentações e pro-
postas, conforme especificado no Edital de Licitação Nº. 3/2012-
CV na modalidade Convite p/ Compras e Serviços.

Informamos que a íntegra do Edital encontra-se disponível no en-
dereço supra citado.

Objeto da Licitação:

AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES, LAVAÇÃO, EN-
GRAXE E LUBRIFICANTE PARA A FROTA E A ROÇADEIRA DESTE 
SAMAE .

NOVA TRENTO, 16 de Março de 2012.
MARIA DE LOURDES ROVER
Presidente da Comissão de Licitação
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Presencial nº. 22/2012, no dia 02 de abril de 2012, às 08:30hs, 
na Sala da Comissão Permanente de Licitações, no Centro Admi-
nistra-tivo da Prefeitura Municipal, situado a Av. Hilza Terezinha 
Pagani, 280 - Parque Residencial Pagani - Palhoça/SC, a Abertura 
do PRE-GÃO PRESENCIAL através do sistema de REGISTRO DE 
PRE-ÇOS que tem como objeto aquisição de materiais para a se-
cretaria de Agricultura e Pesca para prestar manutenção no Horto 
Florestal e abatedouro municipal. O edital que está embasado na 
lei de licitações encontra-se à disposição dos interessados no en-
dereço acima citado, das 08:00 às 12:00 horas, ou pelo site: www.
palhoca.sc.gov.br.

Palhoça, 15 de março de 2012.
PREGOEIRO (A).

Tomada de Preço 019/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇO Nº. 019/2012

O Município de Palhoça torna público que fará realizar a TOMADA 
DE PREÇO nº. 019/2012, no dia 03 de abril de 2012, às 08:30hs, 
na Sala da Comissão Permanente de Licitações, no Centro Admi-
nistrativo da Prefeitura Municipal, situado a Av. Hilza Terezinha 
Pagani, 280 - Parque Residencial Pagani - Palhoça/SC, a Aber-
tura da TOMADA DE PREÇO que tem como objeto a contratação 
de empresa para Reforma da Escola Reunida Olga Cerino para 
a Secretaria de Educação. O edital que está embasado na lei de 
licitações encontra-se à disposição dos interessados no endereço 
acima citado, das 08:00 às 13:00 horas, ou pelo site: www.palho-
ca.sc.gov.br.

Palhoça, 15 de março de 2012.
PREGOEIRO (A).

Ata de Registro de Preço Nº015/2012
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
ATA N.º015/2012 do PREGÃO Nº007/2012 - Partes: MUNICÍPIO 
DE PALHOÇA e a empresa: PLANETA COMERCIAL LTDA. OBJETO: 
Aquisição de materiais de copa e cozinha para Prefeitura Muni-
cipal. VALOR: R$ 35.190,00 (trinta e cinco mil cento e noventa 
reais). DATA: 29/02/2012 A 29/02/2013.

ITEM ESPECIFICA-
ÇÃO UNIDADE QTDADE VALOR UN

01 Açúcar refi-
nado Kg 4.000 2,01

02

Copo plás-
tico descar-
tável para 
cafezinho na 
cor branca

Tr 5.000 0,91

03

Copo plás-
tico descar-
tável para 
água na cor 
branca

Tr 10.000 2,26

VALOR TOTAL R$ 35.190,00

de acordo com o Edital, restaram HABILITADAS pela Comissão, 
quando do julgamento da documentação, estando HABILITADAS 
para a fase subseqüente, qual seja julgamento das propostas, a 
qual se dará nesta mesma data.

Novo Horizonte (SC), em 15 de Março de 2012
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Resultado Propostas CV FMS Nº 001/2012
RESULTADO DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS- PROCES-
SO LICITATÓRIO FMS Nº 006/2012 - CARTA CONVITE FMS Nº 
001/2012-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVO HORIZONTE

A Comissão Permanente de Licitação, torna público que na lici-
tação em epígrafe, cujo OBJETO é a contratação de Apólices de 
Seguros para os Imóveis e Frota de Veículos do Fundo Municipal 
de Saúde, QUE quando do julgamento da PROPOSTA DE PREÇO, 
restou classificada pela Comissão, apresentando a menor propos-
ta, sagrando-se VENCEDORA, a empresa RECK CORRETORA DE 
SEGUROS LTDA, vencedora dos itens 01 e 02, com valor global de 
R$ 13.300,00 (Treze mil e trezentos reais) e a empresa PROTEGE 
CORRETORA DE SEGUROS LTDA, vencedora do item 03, com valor 
de R$ 1.136,56 (Um mil cento e trinta e seis reais e cinqüenta seis 
centavos), perfazendo o valor global de R$ 14.436,56 (Quatorze 
mil, quatrocentos e trinta e seis reais e cinqüenta seis centavos), 
estando o preço de acordo com o orçamento da Prefeitura.

Novo Horizonte (SC), em 15 de Março de 2012
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Palhoça

Prefeitura

Licitação Pregão 021/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 021/2012

O Município de Palhoça torna público que fica marcado para o 
dia 30 de março de 2012, às 08h30minh, na Sala da Comissão 
Permanente de Licitações, no Centro Administrativo da Prefeitura 
Municipal, situado a Av. Hilza Terezinha Pagani, 280-Parque Resi-
dencial Pagani - Palhoça/SC, a Abertura do PREGÃO PRESENCIAL 
Nº. 021/2012, que tem por objeto à aquisição de implementos 
agrícolas para atender os agricultores do município de Palhoça 
para a Secretaria do Desenvolvimento da Agricultura e Pesca. O 
edital que está embasado na lei de licitações encontra-se à dispo-
sição dos interessados no endereço acima citado, das 08h00min 
às 12h00min horas, diariamente, ou pelo site: www.palhoca.
sc.gov.br.

Palhoça, 15 de março de 2012.
A PREGOEIRA.

Pregão 22/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº. 22/2012

O Município de Palhoça torna público que fará realizar o Pregão 
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Extrato de Ata de Registro de Preços N.º090/2011

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º090/2011 – Pre-
gão Presencial 035/2011 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a 
empresa ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA. OB-
JETO: aquisição de medicamentos para atendimento das ações 
judiciais e distribuição nas Farmácias Básica da Rede Municipal 
de Saúde, SAMU, CENTRI e DST/AIDS. DATA: 13/09/2011 a 
13/09/2012.

Item Quant. Unid.
Medica-
mentos

Marca
Preço
 Unitário

Preço
Total

15 150 frs

Clonaze-
pan 2,5 
mg/ml, 
frasco 
com 20 
ml

Clonaze-
pan

R$ 2,90 R$ 435,00

36 5.000 amp.

Fenetoina 
injetável 
50 mg/ml, 
ampola 
com 5 ml

Fenetoina R$ 0,60
R$ 
3.000,00

54 150.000 comp.
Metoclo-
pramida 
10 mg

Metoclo-
pramida

R$ 0,03
R$ 
4.950,00

72 50 cx.

Torval CR 
500mg, 
caixa com 
30 comp.

Torval R$12,50 R$ 625,00

 Total R$ 9.010,00 

Extrato de Ata de Registro de Preços N.º091/2011
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º091/2011 - Pre-
gão Presencial 035/2011 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a 
empresa CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS E FARMACÊUTICOS 
LTDA. OBJETO: aquisição de medicamentos para atendimento das 
ações judiciais e distribuição nas Farmácias Básica da Rede Muni-
cipal de Saúde, SAMU, CENTRI e DST/AIDS. DATA: 13/09/2011 a 
13/09/2012.

Item Quant. Unid. Medica -
mentos Marca P r e ç o 

Unitário
Preço To-
tal

18 10.000 amp.

Cloridra-
to de tra-
madol 50 
m g / m l , 
injetável 
2 ml

TramadolR$ 0,52 R $ 
5.200,00

26 60 cx

D i m o r f 
30 mg, 
c a i x a 
com 50 
compr i -
midos

Dimorf R$18,45 R $ 
1.107,00

37 10.000 amp.

F e n t a -
nil 78,5 
m c g , 
ampolas 
2 ml

Cristália R$ 0,68 R $ 
6.800,00

Total R$ 13.107,00

Ata de Registro de Preço Nº016/2012
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
ATA N.º016/2012 do PREGÃO Nº007/2012 - Partes: MUNICÍPIO 
DE PALHOÇA e a empresa: TARCIANE LOHN BOECHAT EPP. OB-
JETO: Aquisição de materiais de copa e cozinha para Prefeitura 
Municipal. VALOR: R$ 20.717,50 (vinte mil setecentos e dezessete 
reais e cinqüenta centavos). DATA: 29/02/2012 A 29/02/2013.

ITEM ESPECIFICA-
ÇÃO UNIDADE QTDADE VALOR UN

04

Café em pó 
a vácuo de 
q u a l i d a d e 
tradicional

Kg 3.000 6,40

05

Garrafa tér-
mica com ca-
pacidade de 
1 litro 

Un 50 30,35

VALOR TOTAL R$ 20.717,50

Extrato de Ata de Registro de Preços 093/2011

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º093/2011 – Pre-
gão Presencial 035/2011 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a 
empresa ELI LILLY DO BRASIL LTDA. OBJETO: aquisição de medi-
camentos para atendimento das ações judiciais e distribuição nas 
Farmácias Básica da Rede Municipal de Saúde, SAMU, CENTRI e 
DST/AIDS. DATA: 13/09/2011 a 13/09/2012.

Item Quant. Unid.
Medica-
mentos

Marca
Preço
unitário

Preço
 total

11 15 CX.

Cialis 
20mg, 
caixa com 
8 compri-
midos.

Cialis
Lily

R$ 188,56
R$ 
2.828,40

43 200 frs
Insulina 
NPH refil 
3 ml

Humulin
Lily

R$ 14,18
R$ 
2.836,00

44 200 frs
Insulina R 
refil 3 ml

Humulin
Lily

R$ 14,18
R$ 
2.836,00

 Total R$ 8.500,40

Extrato de Ata de Registro de Preços N.º016/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA
TERMO ADITIVO Nº016/2012, PRIMEIRO TERMO ADITIVO A

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº050/2011 - Pregão Presencial 
n.º023/2011 - Aquisição de cargas de gases medicinais - Partes: 
MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa OXILAR COMÉRCIO DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - EPP. OBJETO: Fica aditivado 
25% do item 01(carga de oxigênio medicinal para cilindro de ferro 
de 7m³), 24,90% do item 02 (carga de oxigênio medicinal para ci-
lindro de alumínio de 1,00m³) e 20% do tem 03 (carga de oxigênio 
medicinal para cilindro de alumínio de 4m³). VALOR: R$ 9.429,00 
(nove mil quatrocentos e vinte nove reais). DOTAÇÃO ORÇAMEN-
TARIA: A despesa ocorrerá por conta da dotação orçamentária: 
“44” 15.01.2.142.3.3.90.39.04.00.00.00. DATA: 13/03/2012.
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57 15 cx

Olmetec 20 
mg, caixa 
com 30 
comprimi-
dos

Olme-
tec R$45,88 R$ 688,20

60 30 cx Pristiq 100 
mg Pristiq R$40.50 R $ 

1.215,00
Total R$ 85.738,65

Extrato de Ata de Registro de Preços N.º095/2011
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º095/2011 – Pre-
gão Presencial 035/2011 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a 
empresa GENÉSIO A. MENDES & CIA LTDA. OBJETO: aquisição de 
medicamentos para atendimento das ações judiciais e distribuição 
nas Farmácias Básica da Rede Municipal de Saúde, SAMU, CENTRI 
e DST/AIDS. DATA: 13/09/2011 a 13/09/2012.

Item Quant. Unid. Medicamentos Marca
Preço
unitário

Preço
total

16 40 cx

Cloridrato de 
Amilorida + 
Hidroclorotiazi-
da (5+50mg), 
caixa com 30 
comp.

Amilor
Ems

R$ 4,10 R$ 164,00

17 24 frs

Cloridrato de 
betaxolol 5mg/
ml, solução 
oftal, frasco 
com 5 ml

Betaxolol
Crist

R$ 5,02 R$ 120,48

Total R$ 248,48

Extrato de Ata de Registro de Preços N.º096/2011

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º096/2011 – Pre-
gão Presencial 035/2011 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a 
empresa HOSPFAR INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS HOS-
PITALARES LTDA. OBJETO: aquisição de medicamentos para aten-
dimento das ações judiciais e distribuição nas Farmácias Básica 
da Rede Municipal de Saúde, SAMU, CENTRI e DST/AIDS. DATA: 
13/09/2011 a 13/09/2012.

Item Quant. Unid.
Medica-
mentos

Marca
Preço
 unitário

Preço
total

24 27 cx
Daflon, 
caixa com 
30 comp.

Daflon
servier

R$ 37,85
R$ 
1.021,95

31 15 frs

Duo-
travatan 
5+0,04 
mg/ml, 
oftal 2,5 
ml

Duo
Travatan

R$59,10 R$ 886,50

Total R$ 1.908,45

Extrato de Ata de Registro de Preços N.º092/2011
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º092/2011 – Pre-
gão Presencial 035/2011 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a 
empresa DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS ANB FARMA LTDA. 
OBJETO: aquisição de medicamentos para atendimento das ações 
judiciais e distribuição nas Farmácias Básica da Rede Municipal 
de Saúde, SAMU, CENTRI e DST/AIDS. DATA: 13/09/2011 a 
13/09/2012.

Item Quant. Unid.
Medica-
mentos

Marca
Preço 
unitário

Preço
total

22 15 cx

Condro-
flex 1500 
+ 1200, 
caixa com 
30 saches

Condro-
flex
Zod

R$ 95,17
R$ 
1.427,55

38 50 CX.

Fluimucil 
D, caixa 
com 16 
envelo-
pes.

Fluimucil
Zambo

R$ 31,83
R$ 
1.591,50

41 80 cx

Hidralazi-
na 25mg, 
caixa com 
20 com-
primidos

Apresolina
Nova

R$ 2,38 R$ 190,40

48 15 cx

Lexapro 
15mg, 
caixa com 
28 com-
primidos

Lexapro R$ 104,48
R$ 
1.567,20

63 75 CX.

Ritalina 
10mg, 
caixa com 
60 comp.

Ritalina
Novarts

R$ 31,55
R$ 
2.366,25

73 15 cx 

Enablex 
7,5mg, 
caixa com 
28 com-
primidos

Enablex R$ 106,47
R$ 
1.597,05

 Total R$ 8.739,95

Extrato de Ata de Registro de Preços N.º094/2011
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º094/2011 - Pre-
gão Presencial 035/2011 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a 
empresa EXPRESSA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA. 
OBJETO: aquisição de medicamentos para atendimento das ações 
judiciais e distribuição nas Farmácias Básica da Rede Municipal 
de Saúde, SAMU, CENTRI e DST/AIDS. DATA: 13/09/2011 a 
13/09/2012.

Item Quant. Unid.M e d i c a -
mentos Marca Preço Uni-

tário Preço Total

7 15 cx
B e n i -
car amlo 
40/10mg

B e n i -
caran-
lo

R$68,91 R $ 
1.033,65

34 15 cx

Enbrel de 
50 mg, 
com 04 
ampolas

Enbrel R$5.520,12 R $ 
82.801,80
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25 20.000 amp.

Diazepan 10 
mg, ampola 
com 2 ml, so-
lução injetável

Diazepan R$ 0,29
R$ 
5.800,00

45 30 frs
Label suspen-
são

Label 
Achê

R$ 10,70 R$ 321,00

59 500 comp.
Pirimetamina 
25mg

piremeta-
mina

R$ 0,0539R$ 26,95

66 25 cx
Seretide spray 
25/125mcg/
dose

Seretide R$ 42,71
R$ 
1.067,75

Total 
R$ 
19.590,70

Extrato de Ata de Registro de Preços N.º099/2011
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º099/2011 - Pre-
gão Presencial 035/2011 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a 
empresa VICTORIA COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA. OBJETO: aquisição de medicamentos para atendimento das 
ações judiciais e distribuição nas Farmácias Básica da Rede Muni-
cipal de Saúde, SAMU, CENTRI e DST/AIDS. DATA: 13/09/2011 a 
13/09/2012.

Item Quant. Unid.
Medicamen-
tos

Marca
Preço 
Unitário

Preço 
Total

5 15 CX.

Atacand Hct 
16/12,5mg, 
caixa com 30 
comp.

Atacand R$ 57,15 R$ 857,25

8 40 Frasco

Budecort 
aqua 32 mcg, 
dose nasal, 
frasco c/ 120 
doses.

Budecort R$ 13,13 R$ 525,20

10 2.000 cp

Carbonato de 
cálcio 500 mg 
Vitamina D 
200UI

Cal Sanofi R$ 0,55
R$ 
1.100,00

23 20 CX.

Crestor 10,4 
mg, caixa 
com 30 
comp.

Crestor R$ 67,70
R$ 
1354,00

33 200 cx

Enoxaparina 
sódica 60 mg, 
caixa com 2 
ampolas

Enoxapa-
rina

R$ 47,69
R$ 
9.538,00

65 100 CX.

Selozok 50 
mg, caixa 
com 30 
comp.

Selozoq R$ 19,88
R$ 
1.988,00

Total 
R$ 
15.362,45

Extrato de Ata de Registro de Preços N.º100/2011
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º100/2011 – Pregão Pre-
sencial 038/2011 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa ANCS 
DISTRIBUIDORA LTDA EPP. OBJETO: aquisição de materiais de limpeza 
e higienização para secretaria e demais setores, gêneros alimentícios 
para CAPS II e materiais de higienização para compor o Kit do Programa 

Extrato de Ata de Registro de Preços N.º097/2011
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º097/2011 – Pre-
gão Presencial 035/2011 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a 
empresa MAURO MARCIANO COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS 
LTDA. OBJETO: aquisição de medicamentos para atendimento das 
ações judiciais e distribuição nas Farmácias Básica da Rede Muni-
cipal de Saúde, SAMU, CENTRI e DST/AIDS. DATA: 13/09/2011 a 
13/09/2012.

Item Quant. Unid. Medicamentos Marca
Preço 
unitário

Preço
 total

6 24 CX
Bamifix 600 
mg.

Bamifix
Chiesi

R$ 21,50 R$ 516,00

14 4.000 Comp.
Clindamicina, 
cloridrato de 
300mg.

Clindami-
cina

R$ 0,345
R$ 
1.380,00

30 24 cx

Doxazosina, 
mesilato de 2 
mg, caixa com 
30 compri-
mido.

Doxazo-
sina

R$ 7,65 R$ 183,60

40 22 cx

Hemitartarato 
de zolpidem 
10mg, caixa 
com 20 com-
primidos.

Hemitar-
tarato

R$ 25,00 R$ 550,00

49 28 CX.
Lorazepam 
1mg, caixa 
com 20 comp.

Loraze-
pam
Medl

R$ 2,70 R$ 75,60

51 27 CX.

Losartana po-
tássica + hi-
droclorotiazida 
(100+25mg), 
caixa com 30 
comp.

Loraze-
pam
Medl

R$ 19,50 R$ 526,50

56 20 CX.
Nitrendipino 
20mg, caixa 
com 30 comp.

Nitrendi-
pino

R$ 11,40 R$ 228,00

58 55 cx

Quetiapina 
25mg, caixa 
com 14 com-
primidos.

Quetia-
pina

R$ 9,40 R$ 517,00

61 14 CX.
Ramipril 5 mg, 
caixa com 30 
comp.

Ramipril R$ 17,12 R$ 239,68

Total R$ 4.216,38

Extrato de Ata de Registro de Preços N.º098/2011
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º098/2011 - Pre-
gão Presencial 035/2011 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a 
empresa PRODIET FARMACÊUTICA LTDA. OBJETO: aquisição de 
medicamentos para atendimento das ações judiciais e distribuição 
nas Farmácias Básica da Rede Municipal de Saúde, SAMU, CENTRI 
e DST/AIDS. DATA: 13/09/2011 a 13/09/2012.

Item Quant. Unid. MedicamentosMarca
Preço 
Unitário

Preço 
Total

1 25.0000 comp.

Amoxici-
lina ácido 
clavulâmico 
500/125mg

Clavulin 
Glaxo

R$ 0,49 
R$ 
12.375,00
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higienização para compor o Kit do Programa Acolher ao Nascer. 
DATA: 13/09/2011 a 13/09/2012.

Material de limpeza

ITEM QTDE UNID.
ESPECIF I -
CAÇÃO DO 
OBJETO

MARCA V. UNIT. V. TOTA

07 150 unid.

Lixeira ma-
terial polie-
tileno resis-
tente, com 
tampa acio-
namento a 
pedal, com 
capacidade 
de 11 até 12 
litros.

Jaguar R$9,60 R $ 
1.440,00

12 200 PCT
Prendedor 
de plástico 
para roupas.

Haracem R$1,53 R $ 
306,00

13 80 unid.

Refil em PVA 
para rodo 
mágico de 
limpeza.

Nobre R$6,65 R $ 
532,00

14 100 unid.

Rodo de 
b o r r a c h a 
dupla, para 
limpeza.

Haracem R$8,94 R $ 
894,00

17 50 unid.
Varal de 
chão sem 
aba. 

Metaltek R$38,00 R $ 
1.900,00

18 100 unid.
V a s s o u r a 
esfregão de 
chão. 

Goulart R$10,50 R $ 
1.050,00

19 15 Un

Reservatório 
para sabo-
neteira da 
marca No-
bre. 

Nobre R$4,39 R$ 65,85

Total R $ 
6.187,85

Extrato de Ata de Registro de Preços N.º102/2011
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º102/2011 – Pre-
gão Presencial 038/2011 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a 
empresa LUIS FERNANDO SEBOLD ME. OBJETO: aquisição de ma-
teriais de limpeza e higienização para secretaria e demais setores, 
gêneros alimentícios para CAPS II e materiais de higienização para 
compor o Kit do Programa Acolher ao Nascer. DATA: 13/09/2011 
a 13/09/2012.

Material de Higiene

ITEM QTDE UNID.

ESPE-
CIFICA-
ÇÃO DO 
OBJETO MARCA V. UNIT. V. TOTAL

Acolher ao Nascer. DATA: 13/09/2011 a 13/09/2012.

Gêneros Alimentícios

ITEM QTDE UNID.

ESPE-
CIFICA-
ÇÃO DO 
OBJETO MARCA V. UNIT. V. TOTAL

03 100 Pct

Arroz 
parboli-
zado, lon-
go, fino, 
tipo I, 
amarelo, 
pacotes 
de 5Kg. Matiola R$ 630,00

R$ 
630,00R$

Material de limpeza

ITEM QTDE UNID

ESPECI-
FICAÇÃO 
DO 
OBJETO MARCA V. UNIT. V. TOTAL

05 200 unid.

Escova 
multiuso 
para 
limpeza. Perovinha R$ 1,17 R$ 234,00

06 50 unid.

Lixeira 
com 
capacida-
de de 50 
litros. Jundiai R$ 30,31 R$1.515,50

08 300 PAR

Luva para 
limpeza 
tamanho 
grande. Lagrotta R$ 1,55 R$ 465,00

09 80 unid.

Pá de 
lixo de 
plástico. Elmo R$ 2,15 R$ 172,00

10 1000 un

Papel 
higiêni-
co rolo 
com 300 
metros. Sedução

Ouro R$ 3,08 R$ 3.080,00

11 40 unid.

Porta pa-
pel toalha 
interfo-
lha. Trilha R$ 15,00 R$ 600,00

16 100 unid.

Suporte 
para 
papel 
higiênico 
rolão 
de 300 
metros. Trilha R$ 14,38 R$ 1.438,00

Total R$ 8.134,50

Extrato de Ata de Registro de Preços N.º101/2011
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º101/2011 - Pre-
gão Presencial 038/2011 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a 
empresa CELIA REGINA WAMBOMMEL ME. OBJETO: aquisição 
de materiais de limpeza e higienização para secretaria e de-
mais setores, gêneros alimentícios para CAPS II e materiais de 



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 160

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 95116/03/2012 (Sexta-feira)

e a empresa BIOMARCHESINI PRODUTOS CIENTIFICOS LTDA. 
OBJETO: aquisição de materiais de consumo laboratoriais para 
serem utilizados no Laboratório Municipal. DATA: 14/12/2011 a 
14/12/2012.

Item Qtde. Un. Especificação do objeto Marca
Valor 
Unitário Valor Total

1 5 kit
Acido Urico pronto para 
uso, frs c/ aprox. 200ml Gtlab

 R$     
43,50 

 R$        
217,50 

2 10 Un.
Agulha para amostra 
(para cobas Mira Plus) Roche

 R$     
45,00 

 R$        
450,00 

3 10 Un.
Agulha para reagente 
(para cobas Mira Plus) Roche

 R$   
102,00 

 R$ 
1.020,00 

13 10 FS
Corante giemsa, frs. com 
1.000 ml. Newprov

 R$     
35,50 

 R$        
355,00 

14 20 FS
Corante May Grunwald, 
frasco com 1.000 ml. Grunwald

 R$     
25,50 

 R$        
510,00 

18 1 CX

Fitas para análise de 
urina, com a seguinte 
especificação: tira rea-
gente para determinação 
de 11 parâmetros (gli-
cose, bilirrubina, cetona, 
densidade,sangue, PH, 
proteína urobilinogenio, 
nitrito, leucócitos, ácido 
ascórbico). Caixa com 
150 testes. Combostik

 R$     
27,00 

 R$          
27,00 

21 5 kit

Imuno - Latex Aslo para 
pesquisa de antiestrep-
tolisina - kit contendo 
suspensão de latex 
revestidas com estrepto-
lisina O; soros controles 
positivo e negativo, 
varetas plásticas e placa 
de reação. Ebran

 R$     
53,00 

 R$        
265,00 

23 3 kit

Imuno - Latex PCR para 
pesquisa de proteína 
C reativa. Kit contendo 
suspensão de latex 
revestidas com anticorpo 
monoconal anti-PCR; 
soros controle positivo e 
negativo; varetas plásti-
cas e placa de reação. Ebran

 R$     
41,50 

 R$        
124,50 

25 40 kit

Kit VDRL, pronto para 
uso e estabilizado, para 
uso na triagem soroló-
gica da sífilis. Frascos 
conta-gotas com aproxi-
madamente 5ml, aferido 
para dispensar cerca de 
0,020 ul. Wiener

 R$     
21,45 

 R$        
858,00 

27 80 CX

Lâmina de vidro comum 
lapidada, caixa com 50 
unidades. Precision

 R$       
2,25 

 R$        
180,00 

28 15 Un.

Lâmpada para Microscó-
pio NIKON-M, 6V 20 W, 
halogênio Osran

 R$     
11,00 

 R$        
165,00 

31 4 Un.

Micropipeta metalizada 
500ml com dispensor de 
ponteira LioSerum

 R$   
242,50 

 R$        
970,00 

32 15 CX

Multicubetas para cobas 
mira plus com 15 tiras, 
com 12 testes cada tira Cral

 R$     
24,50 

 R$        
367,50 

02 2000 unid.

Sabonete  
para uso 
infantil, 
em table-
te. Em-
balagem: 
pacote 
com 01 
unidade 
de 90g. 

B
     Baby

 R$ 
1.400,00$

R$ 
2.800,00R$

Total Babybb                                                                                                                                           
 Total R$ 2.800,00

Extrato de Ata de Registro de Preços N.º103/2011
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º103/2011 - Pre-
gão Presencial 038/2011 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a 
empresa TAF DISTRIBUIDORA LTDA. OBJETO: aquisição de ma-
teriais de limpeza e higienização para secretaria e demais setores, 
gêneros alimentícios para CAPS II e materiais de higienização para 
compor o Kit do Programa Acolher ao Nascer. DATA: 13/09/2011 
a 13/09/2012.

Gêneros Alimentícios

ITEM QTDE UNID.
ESPECIFI-
CAÇÃO DO 
OBJETO

MARCA V. UNIT. V. TOTAL

04  80 unid.

Margar ina 
v e g e t a l , 
com sal 1ª 
qualidade, 
embalagem 
com aprox. 
500 gra-
mas. 

P r i m ê 
PrimêP R$ 1,99 R $ 

159,20$

T Total R$ 159,20

Extrato de Ata de Registro de Preços N.º104/2011
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º104/2011 - Pre-
gão Presencial 039/2011 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a 
empresa DINASTIA DO SOL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA ME. 
OBJETO: confecção de bolsas para o Programa Acolher ao Nascer. 
DATA: 13/09/2011 a 13/09/2012.

Item Quant. Unid.
Especifi-
cação do 
Produto

Valor Uni-
tário

Valor Total

01 2000 Unid.

Bolsa 
personaliza-
da projeto 
acolher ao 
nascer. 

R$ 11,90
R$ 
23.800,00

Extrato de Ata de Registro de Preços N.º144/2011
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º144/2011 – 
Pregão Presencial 047/2011 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA 
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9 20 kit

Co l e s t e ro l 
pronto para 
uso automa-
ção, c/ 01 
frs. c/ 200 
ml 

Biotecni-
ca  R$ 50,50  R$ 

1.010,00

10 50 Pc.

Coletor de 
urina infan-
til unissex 
pacote c/10 
un.

L a b o r 
Import  R$ 2,28  R$ 

114,00

12 40 Pc.

Copo para 
coleta de 
urina, 50 ml, 
g raduado , 
transparen-
te, tampa de 
rosca. Paco-
te com 100 
unidades.

C o r a l 
Plast  R$ 19,40  R$ 

776,00

15 6 kit

Crea t in ina 
pronto para 
uso, c/ 2 frs. 
c/ 100 ml 
cada, para 
automação

Biotecni-
ca  R$ 33,50  R$ 

201,00

19 10 kit

G l i c o s e 
pronto para 
uso, para 
automação, 
frs. c/ 500 
ml.

Biotecni-
ca  R$ 31,00  R$ 

310,00

20 50 kit

HDL direto 
pronto para 
uso, para 
automação, 
frs. c/ 80 ml, 
com calibra-
dor.

Biotecni-
ca

 R$ 
158,90 

 R$ 
7.945,00

22 3 kit

Imuno - La-
tex FR para 
pesquisa de 
fator reu-
matóide - kit 
c o n t e n d o 
suspensão 
de latex 
reves t i das 
com IgG hu-
mana; soros 
c o n t r o l e s 
positivo e 
n e g a t i v o , 
varetas plás-
ticas e placa 
de reação

Biotecni-
ca  R$ 35,00  R$ 

105,00

26 400 CX

Lâmina de 
vidro co-
mum com 
parte fosca, 
caixa com 
50 un.

Perfecta  R$ 2,10  R$ 
840,00

35 12 Un.

Pipeta de vi-
dro Wester-
green (para 
VHS) 2 ml

L a b o r 
Import  R$ 1,96  R$ 23,52

33 6 FS
Óleo de imersão para mi-
croscópio, frs. c/ 100ml Newprov

 R$       
9,80 

 R$          
58,80 

39 12 FS
Soro para tipagem san-
guínea anti A com 10ml Ebran

 R$     
18,00 

 R$        
216,00 

40 12 FS
Soro para tipagem san-
guínea anti B com 10ml Ebran

 R$     
18,00 

 R$        
216,00 

41 12 FS

Soro para tipagem 
sanguínea Anti D (rh) 
com 10ml Ebran

 R$     
36,00 

 R$        
432,00 

42 30 CX

Tira reativa para 
diagnóstico de gravi-
dez. Tiras reagentes de 
detecção qualitativa de 
Gonodotrofina Coriônica 
Humana B (B-hCG) em 
amostras de urina e soro 
humano, indicado para 
o diagnóstico precoce 
da gravidez, sensibili-
dade 25 UI/mL, testes 
selados individualmente 
em bolsa de alumínio 
com dissecante, com 100 
testes. Ebran R$ 32,00 R$ 960,00

VALOR TOTAL R$ 7.392,30

Extrato de Ata de Registro de Preços N.º145/2011
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º145/2011 - Pre-
gão Presencial 047/2011 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a 
empresa EPIMED PRODUTOS E SERVIÇOS PARA SAÚDE LTDA. 
OBJETO: aquisição de materiais de consumo laboratoriais para 
serem utilizados no Laboratório Municipal. DATA: 14/12/2011 a 
14/12/2012.

Item Qtde. Un.
Especif ica-
ção do ob-
jeto

Marca V a l o r 
Unitário

Valor To-
tal

4 6 kit

A L T / G P T 
( t ransami-
nase piru-
vica), para 
automação, 
pronto para 
uso, frs 
c/100 ml.

Biotecni-
ca  R$ 48,00  R$ 

288,00

5 6 kit

A S T / G O T 
( t ransami-
nase oxala-
cetica), para 
automação, 
pronto para 
uso, frs. com 
100 ml.

Biotecni-
ca  R$ 48,00  R$ 

288,00

7 10 FS

Ca l i b rador 
para bioqui-
mica 1 x 5 
ml automa-
ção

Biotecni-
ca  R$ 42,00  R$ 

420,00

8 2 Un.
Câmara de 
n e u b a u e r 
espelhada

L Optik  R$ 
160,00 

 R$ 
320,00
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OBJETO: aquisição de materiais de consumo laboratoriais para 
serem utilizados no Laboratório Municipal. DATA: 14/12/2011 a 
14/12/2012.

Item Qtde. Un.
Especifi-
cação do 
objeto

Marca
Valor 
Unitário

Valor Total

44 20.000 Un.

Tubo va-
cuo com 
anticoa-
gulante 
EDTA com 
tampa de 
borracha.

 Labor  R$ 0,26 
 R$ 
5.200,00

45 20.000 Un

Tubo de 
vácuo 
com gel 
5ml com 
tampa de 
borracha 
amarela.

 Labor R$ 0,40
R$ 
8.000,00

VALOR TOTAL R$ 13.200,00

iPPa

Portaria 011/2012
PORTARIA Nº 011/2012
Concede aposentadoria por tempo de contribuição, em caráter 
integral, nos termos do art. 3º da Emenda Consti-tucional nº 
47/2005 e declara a vacância do cargo público da servidora Rosi-
mari Luiz Duarte.

Ronério Heiderscheidt, no uso de suas atribuições,

Resolve:
Art. 1º Aposentar, por tempo de contribuição, em caráter integral, 
nos termos do art. 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005, a 
servidora Rosimari Luiz Duarte, detentora da matrícula funcional 
nº 800009, inscrita no CPF sob o nº 377.479.409-04 e no PIS/
PASEP sob o nº 101.173.867-20, lotada na Secretaria da Educação 
e Cultura, ocu-pante do cargo de provimento efetivo de Agente 
Administrativo I, do Quadro de Pessoal desta prefeitura Municipal.

Art. 2º Autorizar o pagamento dos proventos de aposentadoria 
por tempo de contribui-ção, em caráter integral, correspondente a 
100% (cem por cento) de sua remuneração-de-contribuição, que 
será pago mensalmente pelo IPPA.

Parágrafo único A revisão dos proventos obedecerá o contido na 
Emenda Constitucio-nal n° 47/2005, havendo paridade com os 
servidores ativos.

Art. 3º Declarar a vacância do cargo acima especificado, na forma 
prevista no inciso V do art. 85 da Lei Complementar nº 096/2010 
- Estatuto dos Servidores Públicos Munici-pais.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na Data de sua assinatura, 
com efeitos a contar de 31/03/2012, condicionada a sua validade 
à publicação no DOM/SC, nos termos do De-creto n° 1.304/2011.

Palhoça, em 15 de março de 2012.
RONÉRIO HEIDERSCHEIDT
Prefeito Municipal
ALBERTO PRIM
Diretor-Executivo

37 40 FS

Soro contro-
le normal 1 
x 5 ml auto-
mação

Biotecni-
ca  R$ 37,50  R$ 

1.500,00

38 40 FS
Soro contro-
le para HDL 
1 x 5 ml 

Biotecni-
ca  R$ 37,50  R$ 

1.500,00

43 10 kit

Trigliceríde-
os pronto 
para uso, 
frs. c/100 ml

Biotecni-
ca  R$ 44,50  R$ 

445,00

46 10 kit

Uréia UV 
pronto para 
uso, para 
automação, 
frs. c/ 50 ml 

Biotecni-
ca  R$ 34,00  R$ 

340,00

VALOR TOTAL R$ 16.425,52

Extrato de Ata de Registro de Preços N.º146/2011
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º146/2011 - Pre-
gão Presencial 047/2011 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a 
empresa J.R.ELKE&CIA. LTDA. OBJETO: aquisição de materiais de 
consumo laboratoriais para serem utilizados no Laboratório Muni-
cipal. DATA: 14/12/2011 a 14/12/2012.

Item Qtde. Un.
Especifica-
ção do ob-
jeto

Marca V a l o r 
Unitário

Valor To-
tal

6 1 Un.

Cal ibrador 
para apare-
lho hema-
to mindray 
BC300

Mindray  R$ 
175,00 

 R$ 
175,00

16 28 Gl
Diluente M 
50 D 20 li-
tros

Mindray  R$ 
105,00 

 R$ 
2.940,00

17 8 Gl E n x a g u e 
M-30 20L Mindray  R$ 

135,00 
 R$ 
1.080,00

29 15 Cx

L i m p a d o r 
de sonda 
para apare-
lho hema-
to mindray 
BC300

Mindray  R$ 41,50  R$ 
622,50

30 15 Fs
Lyse M 30 
CFL Lise 
500 ml

Mindray  R$ 
185,00 

 R$ 
2.775,00

36 15 Fs

Re a g e n t e 
M-30 EZ 
C l e a n s e r 
100 ml

Mindray R $ 
114,00

R $ 
1.710,00

VALOR TOTAL R$ 9.302,50

Extrato de Ata de Registro de Preços N.º147/2011
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º147/2011 - Pre-
gão Presencial 047/2011 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a 
empresa PRODUVALE - PRODUTOS HOSPITALARES LTDA EPP. 
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Ronério Heiderscheidt, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art.1° Conceder, pensão por morte, conforme dispõe o art. 40, 
§7º, inciso I da Constitui-ção Federal observada a redação da 
Emenda Constitucional nº 41/03, do art. 2º, inciso I da Lei Federal 
nº 10887/04 e do art. 34, inciso I da Lei Municipal nº 1320/01, a 
senhora MARIA RENITA LENHART, inscrita no CPF nº 498.459.690-
20 e portadora do RG nº 896.179 dependente presumida do ser-
vidor inativo do Tesouro Municipal MANOEL CAN-DIDO DE JESUS 
falecido em 07/03/2012.

Art. 2° Autorizar o pagamento dos proventos de pensão por mor-
te, em caráter integral, nos termos do art. 2º, inciso I da Lei Fe-
deral nº 10887/04, correspondente a 100% (cem por cento) dos 
proventos percebidos na Data do óbito, que serão pagos mensal-
mente pelo IPPA, nos termos do art. 3º, § 2º da Lei nº 2.971/2008.

§ 1º A revisão dos proventos de pensão por morte obedecerá o 
contido na Emenda Constitucional nº 41/2003, não havendo pa-
ridade com os servidores ativos, eis que o fa-lecimento ocorreu 
após publicação desta Emenda (31/12/2003).

Art. 3º Declarar extinta a Aposentadoria por Invalidez em caráter 
integral, concedida ao servidor falecido nos termos da Portaria nº 
259/1993.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na Data de sua assinatura, 
retroagindo seus efeitos a contar de 07/03/2012, condicionada a 
sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Decreto n° 
1.304/2011.

Palhoça SC, em 15 de março de 2012.
RONÉRIO HEIDERSCHEIDT
Prefeito Municipal

ALBERTO PRIM
Diretor Executivo

ARIANA VERA DA ROSA TAVARES
Assistente Administrativo
Matrícula 900048

Paulo Lopes

Prefeitura

deCRETON°14/2012
DECRETO N°14/2012
Abre Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Fiscal vigente e 
dá outras providências.

Art. 1º -  Fica aberto, no orçamento fiscal vigente, Crédito Adicio-
nal Suplementar, no valor de R$ 41.478,52 (quarenta e um mil, 
quatrocentos e setenta e oito reais, cinquenta e dois centavos), de 
acordo com as especificações seguintes:

0501 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO R$ 41.478,52
12.361.0018.1.008 - Construção e Ampliação de Escolas do Ensino 
Fund. R$ 41.478,52
4.4.90.00.00.00.00.00.0.3.57.000000 - Aplicações Diretas R$ 
41.478,52

Art 2º -  O disposto no artigo 1º deste Decreto será atendido pelo 
superávit financeiro apurado no balanço do exercício anterior, no 

Matrícula 300007

CLEUSA DE ALBUQUERQUE
Assistente Administrativo
Matrícula 900046

Portaria 012/2012
PORTARIA Nº 012/2012
Concede aposentadoria por idade, em caráter proporcional, nos 
termos do art. 40, § 1° inciso III alínea “b” da Constituição Federal 
(Redação das Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03) e do 
art. 23 da Lei municipal nº 1320/01), autoriza o pagamento de 
proventos pela aplicação da Lei Federal n° 10887/04, e declara a 
vacância do cargo público da servidora MARIA JOSE DE SOUSA.

RONÉRIO HEIDERSCHEIDT, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art.1º Aposentar, por idade, em caráter proporcional, nos termos 
do art. 40, §1°, inciso III, alínea “b” da Constituição Federal (Re-
dação das Emendas Constitucionais n° 20/98 e 41/03) e do art. 23 
da Lei Municipal n° 1.320/01, a servidora MARIA JOSE DE SOUSA, 
detentora da matrícula funcional nº 800563, inscrita no CPF sob 
o nº 607.303.589/68 e no PIS/PASEP sob o nº 122.239.359.09, 
lotada na Secretaria da Saúde e Medicina Preventiva, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, do 
Quadro de Pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art. 2º Autorizar o pagamento dos proventos de aposentadoria 
por idade, em caráter proporcional, correspondente a 33,34% 
(trinta e três virgula trinta e quatro por cento) da média das con-
tribuições, conforme a metodologia de calculo disposta nos §§3° 
e 17 do art. 40 da Constituição Federal (Emenda Constitucional n° 
41/2003) e na Lei Federal n° 10887/04, que serão pagos mensal-
mente pelo IPPA.

Parágrafo único A revisão dos proventos obedecerá o contido na 
Emenda Constitucional n° 41/2003, não havendo paridade com os 
servidores ativos.

Art. 3º Declarar a vacância do cargo acima especificado, na forma 
prevista no inciso V do art. 85 da Lei Complementar 096/2010 - 
Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.

Art. 4° Esta portaria entra em vigor na Data de sua assinatura, 
com efeitos a contar de 31/03/2012, condicionada a sua validade 
à publicação no DOM/SC, nos termos do Decreto n° 1.304/2011.

Palhoça, em 15 de março de 2012. 
RONÉRIO HEIDERSCHEIDT 
Prefeito Municipal

ALBERTO PRIM
Diretor Executivo IPPA

MARIA TEREZINHA BROERING FERNANDES
Assistente Administrativo
Matrícula 300155
IPPA/ca

Portaria 013/2012
PORTARIA Nº 013/2012
Concede pensão por morte, em caráter integral, a dependente 
presumida do servidor inativo falecido, do Tesouro Municipal, Sr. 
MANOEL CANDIDO DE JESUS, nos termos do art. 40, §7º, inciso I 
da Constituição Federal, observada a redação da E-menda Consti-
tucional nº 41/03 e dá outras providências.
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valor de R$ 41.478,52 (quarenta e um mil, quatrocentos e setenta 
e oito reais, cinquenta e dois centavos) da fonte 0.3.19.000000 - 
Transf. do FUNDEB 40%.

Art. 3º -  Este Decreto entrará em vigor na Data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Paulo Lopes, 15 de março de 2012.
EVANDRO JOÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Publicado o presente decreto no Diário Oficial dos Municípios em 
16 de março de 2012.

ZENITA FELICIANO DA SILVA
Secretária Municipal de Administração
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES

CONTROLE DA ORIGEM E DOS GASTOS COM ENSINO
MÊS DE FEVEREIRO DE 2012

  1 - BASE DE CÁLCULO DA ORIGEM DOS RECURSOS

Receitas Oriundas de Impostos
Arrecadação   Até 

o Mês

  1.1 - IPTU 77.172,50

  1.2 - ITBI 2.454,00

  1.3 - ISS 251.509,04

  1.4 - FPM 952.328,49

  1.5 - IRRF 14.423,12

  1.6 - ICMS 483.825,79

  1.7 - IPI 6.232,45

  1.8 - IPVA 52.478,22

  1.9 - ITR 270,27

  1.10 - Cota-Parte do Fundo de Compensação do ICMS Exportação 2.528,84

  1.11 - Dívida Ativa de Impostos 15.763,28

  1.12 - Multas e Juros de Mora 2.548,45

  TOTAL 1.861.534,45

  2 - ORIGEM DOS RECURSOS VINCULADOS AO ENSINO

Especificação
Acumulado até o 

Mês

  2.1 - 25% das Receitas Oriundas de Impostos 465.383,61

  2.2 - Cota-Parte do FUNDEB 306.688,88

  2.3 - Rendimento de Aplicação - FUNDEB 1.639,66

  2.3 - Convênios 234.820,27

  TOTAL 1.008.532,42

  3 - APLICAÇÃO

Especificação
Exigência   Legal  

( 1 )
Realizada  ( 2 ) Diferença  ( 3 )

  3.1 - Contribuição ao FUNDEB 299.532,81 299.532,40 -0,41

  3.2 - Professor em Efetivo Exercício - Fundeb 60% 184.997,12 144.321,90 -40.675,22

  3.3 - Manutenção do Ensino - Fundeb 40% 123.331,42 66.030,80 -57.300,62

  3.4 - Manutenção do Ensino - 25% Constitucional 165.850,80 121.664,90 -44.185,90

  3.5 - Convênios e Transferências 234.820,27 2.918,67 -231.901,60

  TOTAL 1.008.532,42 634.468,67 -374.063,75

OBS.: 1 - Este formulário deverá ser publicado bimestralmente. Art. 72 da Lei de Diretrizes e Bases.

           2 - O atendimento aos percentuais mínimos exigidos, deverão ser apurados trimestralmente;

                Art. 69, § 4º da Lei de Diretrizes de Bases.

Paulo Lopes, 14 de março de 2012.

% APLICADO : 22,63%

 Aplicado a menor : -44.186,31

      PREFEITO MUNICIPAL                                 CONTADOR                           SECR. MUNIC. DA EDUCAÇÃO

Controle da Origem E Dos Gastos Com Ensino -Mês de Fevereiro de 2012
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES

CONTROLE DA ORIGEM E DOS GASTOS COM ENSINO
MÊS DE FEVEREIRO DE 2012

  1 - BASE DE CÁLCULO DA ORIGEM DOS RECURSOS

Receitas Oriundas de Impostos
Arrecadação   Até 

o Mês

  1.1 - IPTU 77.172,50

  1.2 - ITBI 2.454,00

  1.3 - ISS 251.509,04

  1.4 - FPM 952.328,49

  1.5 - IRRF 14.423,12

  1.6 - ICMS 483.825,79

  1.7 - IPI 6.232,45

  1.8 - IPVA 52.478,22

  1.9 - ITR 270,27

  1.10 - Cota-Parte do Fundo de Compensação do ICMS Exportação 2.528,84

  1.11 - Dívida Ativa de Impostos 15.763,28

  1.12 - Multas e Juros de Mora 2.548,45

  TOTAL 1.861.534,45

  2 - ORIGEM DOS RECURSOS VINCULADOS AO ENSINO

Especificação
Acumulado até o 

Mês

  2.1 - 25% das Receitas Oriundas de Impostos 465.383,61

  2.2 - Cota-Parte do FUNDEB 306.688,88

  2.3 - Rendimento de Aplicação - FUNDEB 1.639,66

  2.3 - Convênios 234.820,27

  TOTAL 1.008.532,42

  3 - APLICAÇÃO

Especificação
Exigência   Legal  

( 1 )
Realizada  ( 2 ) Diferença  ( 3 )

  3.1 - Contribuição ao FUNDEB 299.532,81 299.532,40 -0,41

  3.2 - Professor em Efetivo Exercício - Fundeb 60% 184.997,12 144.321,90 -40.675,22

  3.3 - Manutenção do Ensino - Fundeb 40% 123.331,42 66.030,80 -57.300,62

  3.4 - Manutenção do Ensino - 25% Constitucional 165.850,80 121.664,90 -44.185,90

  3.5 - Convênios e Transferências 234.820,27 2.918,67 -231.901,60

  TOTAL 1.008.532,42 634.468,67 -374.063,75

OBS.: 1 - Este formulário deverá ser publicado bimestralmente. Art. 72 da Lei de Diretrizes e Bases.

           2 - O atendimento aos percentuais mínimos exigidos, deverão ser apurados trimestralmente;

                Art. 69, § 4º da Lei de Diretrizes de Bases.

Paulo Lopes, 14 de março de 2012.

% APLICADO : 22,63%

 Aplicado a menor : -44.186,31

      PREFEITO MUNICIPAL                                 CONTADOR                           SECR. MUNIC. DA EDUCAÇÃO

Controle da Origem E Dos Gastos Com Ensino-Mês de Fevereiro de 2012
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES

CONTROLE DA ORIGEM E DOS GASTOS COM SAÚDE

MÊS DE FEVEREIRO DE 2012 

  1 - BASE DE CÁLCULO DA ORIGEM DOS RECURSOS

Receitas Oriundas de Impostos
Arrecadação   

Até o Mês

  1.1 - IPTU 77.172,50

  1.2 - ITBI 2.454,00

  1.3 - ISS 251.509,04

  1.4 - FPM 952.328,49

  1.5 - IRRF 14.423,12

  1.6 - ICMS 483.825,79

  1.7 - IPI 6.232,45

  1.8 - IPVA 52.478,22

  1.9 - ITR 270,27

  1.10 - Cota-Parte do Fundo de Compensação do ICMS Exportação 2.528,84

  1.11 - Dívida Ativa de Impostos 15.763,28

  1.12 - Multas e Juros de Mora 2.548,45

  TOTAL 1.861.534,45

  2 - ORIGEM DOS RECURSOS VINCULADOS A SAÚDE

Especificação
Acumulado até 

o Mês

  2.1 - 15% das Receitas Oriundas de Impostos 279.230,17

  2.2 - Rendimento de Aplicação 1.474,29

  2.3 - Convênios PAB / PSF / PACS / etc. 167.292,82

  TOTAL 447.997,28

  3 - APLICAÇÃO

Especificação
Exigência   Legal  

( 1 )
Realizada  ( 2 ) Diferença  ( 3 )

  3.1 - Gastos com Saúde - 15% Constitucional 279.230,17 327.386,60 48.156,43

  3.2 - Convênios e Transferências 168.767,11 102.611,30 -66.155,81

0,00

0,00

0,00

  TOTAL 447.997,28 429.997,90 -17.999,38

% aplicado  = 17,59%

Aplicado a maior = 48.156,43

Paulo Lopes, 14 de março de 2012.

  PREFEITO MUNICIPAL                            CONTADOR                      SECR. MUNIC. DA SAÚDE

Controle Da Origem E Dos Gastos Com Saúde Mês de Fevereiro de 2012
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Relatório da Gestão Fiscal-Demonstrativo da Despesa Com Pessoal-Março/2011 A Fevereiro/2012
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Relatório Resumido da Execução Orçamentária-Demonstrativo da Execução daS Despesas POR Função/SUBFUNÇÃO-ANEIRO A Fevereiro 2012/Bimestre 
Janeiro - FEV
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Relatório Resumido da Execução Orçamentária-Janeiro A Fevereiro 2012/Bimestre Janeiro - FEVEREIR
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02.0206.15.451.1501.3043 - Pavimentação de Ruas e Passeios - 
449000 Fonte’0183’ Aplicações Diretas. R$ 300.000,00 (Trezentos 
mil reais);

02.0206.15.452.1501.3023 - Obras de Infraestrutura Urbana - 
449000
fonte’0183’ Aplicações Diretas. R$ 150.000,00 (Cento e cinqüenta 
mil reais)

Art. 2º - De acordo com a Lei 4.320/1964, artigo 43, parágrafo 1º, 
inciso IV, serão utilizados como recursos para Abertura do crédito 
SUPLEMENTAR de que trata a presente Lei, a serem operadas me-
diante Decretos específicos, as receitas provenientes da Operação 
de crédito autorizada pela Lei n º 1.491 de 05 de abril de 2011.

§ 1º - Os créditos abertos deverão corresponder à efetiva arreca-
dação, segundo a liberação financeira dos recursos provenientes 
da operação de crédito, atendido o critério disposto no caput deste 
artigo.

§ 2º - O saldo da operação de crédito contratada por força da 
Lei referida no caput deste artigo que não for liberada durante 
o exercício, deverá ser incorporado na previsão orçamentária do 
próximo exercício.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na Data de sua publicação.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto - SC, 14 de março de 2012.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

Decreto Nº 3.575, de 10 de Março de 2012
DECRETO Nº 3.575, DE 10 DE MARÇO DE 2012
HOMOLOGA INSCRIÇÕES DOS CANDIDATOS INSCRITOS ÀS PRO-
VAS DO CONCURSO PÚBLICO N° 001/2012, DO MUNICÍPIO DE 
PINHEIRO PRETO (SC).

EUZÉBIO CALISTO VIECELI, Prefeito Municipal de Pinheiro Preto, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas do Edital n° 001/2011, 
atribuições legais, e de acordo com o que determina o Item 4 - DA 
HOMOLOGAÇÃO E PUBLICAÇÃO DAS INSCRIÇÕES: Sub-item 4.1

DECRETA:
Art. 1º Ficam homologadas as inscrições dos candidatos inscritos 
às provas do Concurso Público N° 001/2012, do Município de Pi-
nheiro Preto (SC), as quais preenchem os requisitos exigidos, aos 
seguintes cargos/funções:

ASSISTENTE SOCIAL
Nº INSCRI-
ÇÃO

NOME CPF
DESCRIÇÃO 
CARGO

STATUS

6388
ANDREIA TE-
RESINHA DE 
ALMEIDA

019.760.269-
03

ASSISTENTE 
SOCIAL

HOMOLOGA-
DO

6460
CAMILA OS-
MARIN

002.843.690-
39

ASSISTENTE 
SOCIAL

HOMOLOGA-
DO

6222
CLARICE 
FRANCO DE 
MELOOLIVO

845.504.069-
68

ASSISTENTE 
SOCIAL

HOMOLOGA-
DO

6461

CRISTIANE 
ANA CASA-
GRANDE 
KLEIN

050.556.939-
67

ASSISTENTE 
SOCIAL

NÃO HOMO-
LOGADO

6463
CYNDIA STE-
FANELLO

048.155.519-
60

ASSISTENTE 
SOCIAL

HOMOLOGA-
DO

6457
DEISI CARO-
LINE THEISEN

060.870.299-
40

ASSISTENTE 
SOCIAL

HOMOLOGA-
DO

Pinheiro Preto

Prefeitura

Lei Nº 1.586, de 14 de Março de 2012.
LEI Nº 1.586, DE 14 DE MARÇO DE 2012.
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A EFETUAR A Aber-
tura DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO ORÇAMENTO DO MU-
NICÍPIO DE PINHEIRO PRETO.

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito Municipal de PINHEIRO PRE-
TO, no uso de suas atribuições legais, tendo a Câmara Municipal 
de Vereadores aprovado, sanciona e promulga a seguinte:

LEI:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no orçamen-
to do Município de Pinheiro Preto, crédito adicional ESPECIAL no 
valor de R$ 350.000,00 (Trezentos e cinquenta mil reais), para a 
suplementação dos seguintes programas:

02.0206.15.451.1501.4064 - Construção de Passarela - 449000
fonte’0183’ Aplicações Diretas. R$ 100.000,00 (Cem mil reais)

02.0206.15.451.1501.4065 - Obras de Esgoto - 449000 Fonte 
�0183’ Aplicações Diretas. R$ 250.000,00 (Duzentos e cinqüenta 
mil reais).

Art. 2º - De acordo com a Lei 4.320/1964, artigo 43, parágrafo 1º, 
inciso IV, serão utilizados como recursos para Abertura do crédito 
ESPECIAL de que trata a presente Lei, a serem operadas mediante 
Decretos específicos, as receitas provenientes da Operação de cré-
dito autorizada pela Lei nº 1.491 de 05 de abril de 2011.

§ 1º - Os créditos abertos deverão corresponder à efetiva arreca-
dação, segundo a liberação financeira dos recursos provenientes 
da operação de crédito, atendido o critério disposto no caput deste 
artigo.

§ 2º - O saldo da operação de crédito contratada por força da 
Lei referida no caput deste artigo que não for liberada durante 
o exercício, deverá ser incorporado na previsão orçamentária do 
próximo exercício.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na Data de sua publicação.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto - SC, 14 de março de 2012.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

Lei Nº 1.587, de 14 de Março de 2012
LEI Nº 1.587, DE 14 DE MARÇO DE 2012
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A EFETUAR A Aber-
tura DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO 
DO MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO.

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito Municipal de PINHEIRO PRE-
TO, no uso de suas atribuições legais, tendo a Câmara Municipal 
de Vereadores aprovado, sanciona e promulga a seguinte:

LEI:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no orçamento 
do Município de Pinheiro Preto, crédito adicional SUPLEMENTAR no 
valor de R$ 450.000,00 (Quatrocentos e cinquenta mil reais), para 
a suplementação dos seguintes programas:
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6302
LEONARDO 
TAFFAREL

059.646.949-
77

OPERADOR 
DE TRATOR 
AGRÍCOLA

HOMOLOGA-
DO

6288
SIDINEI RO-
DRIGUES

065.162.409-
65

OPERADOR 
DE TRATOR 
AGRÍCOLA

NÃO HOMO-
LOGADO

OPERARIO BRAÇAL
Nº INSCRI-
ÇÃO

NOME CPF
DESCRIÇÃO 
CARGO

STATUS

6263
MAURO 
MARCELO 
BONSECA

051.455.199-
23

OPERÁRIO 
BRAÇAL

HOMOLOGA-
DO

6324
NELSON AN-
TONIO DOS 
SANTOS

786.026.619-
91

OPERÁRIO 
BRAÇAL

HOMOLOGA-
DO

PEDAGOGO
Nº INSCRI-
ÇÃO

NOME CPF
DESCRIÇÃO 
CARGO

STATUS

6225
ANDRéIA 
GEMELLI 
SIMIONI

005.342.899-
40

PEDAGOGO
HOMOLOGA-
DO

6205
ANGELA MA-
RIA MAZURE-
CK RABUSKE

006.257.459-
06

PEDAGOGO
HOMOLOGA-
DO

6248

CARMEN 
REGINA DE 
OLIVEIRA 
DALMOLIN

027.447.549-
94

PEDAGOGO
HOMOLOGA-
DO

6300
CLAUDIA 
RAQUEL DA 
SILVA

065.636.599-
42

PEDAGOGO
HOMOLOGA-
DO

6372
FABIANA 
DALMOLIN

025.081.629-
65

PEDAGOGO
HOMOLOGA-
DO

6350
FLAVIANE MA-
RAFON BALEM 
CANÔNICA

043.241.479-
73

PEDAGOGO
HOMOLOGA-
DO

6272
IRIS APARECI-
DA SOPELSA 
TONETTA

010.374.189-
56

PEDAGOGO
HOMOLOGA-
DO

6421
JULIANA PA-
SOLD GUZZI

038.278.589-
41

PEDAGOGO
HOMOLOGA-
DO

6433
RAMONE DALL 
BOSCO

061.845.599-
07

PEDAGOGO
HOMOLOGA-
DO

6252

TATIANE 
APARECIDA 
FRAGOSO 
CALDAS CAUM

922.400.039-
87

PEDAGOGO
HOMOLOGA-
DO

6204
VERIDIANA 
ZANETTI

049.232.719-
06

PEDAGOGO
HOMOLOGA-
DO

PSICÓLOGO
Nº INSCRI-
ÇÃO

NOME CPF
DESCRIÇÃO 
CARGO

STATUS

6364
ALESSANDRA 
SERATTO

016.533.569-
60

PSICÓLOGO
HOMOLOGA-
DO

6232 ALINE SURDI
065.485.959-
04

PSICÓLOGO
HOMOLOGA-
DO

6200
ANA PAULA 
SUSIN BONA-
MIGO

053.499.019-
31

PSICÓLOGO
HOMOLOGA-
DO

6406
ARLETE PIC-
COLI

765.783.059-
04

PSICÓLOGO
HOMOLOGA-
DO

6419
CARLA 
SIQUEIRA DE 
SANTANA

062.985.349-
54

PSICÓLOGO
HOMOLOGA-
DO

6422
ELISANGELA 
BIRNFELD

042.579.399-
07

ASSISTENTE 
SOCIAL

HOMOLOGA-
DO

6425
GLáUCIA 
PERAZZOLI

006.793.559-
10

ASSISTENTE 
SOCIAL

HOMOLOGA-
DO

6201
JURCELEI 
BERTHA

637.448.139-
91

ASSISTENTE 
SOCIAL

HOMOLOGA-
DO

6462
LARISSA 
BRAND BACK

055.100.099-
69

ASSISTENTE 
SOCIAL

HOMOLOGA-
DO

6440
MARIA ELISA 
CATTANI

543.786.729-
87

ASSISTENTE 
SOCIAL

NÃO HOMO-
LOGADO

6459
MARLENE DEL 
MORAL

705.435.349-
87

ASSISTENTE 
SOCIAL

NÃO HOMO-
LOGADO

6325

MARLI 
APARECIDA 
CORONETTI 
NORA

063.507.039-
10

ASSISTENTE 
SOCIAL

NÃO HOMO-
LOGADO

6321

SIBELE 
APARECIDA 
MORELATTO 
FIORENTIN

018.135.519-
10

ASSISTENTE 
SOCIAL

HOMOLOGA-
DO

6458
SOLENI PERO-
CHINI

042.075.339-
74

ASSISTENTE 
SOCIAL

NÃO HOMO-
LOGADO

6339
SÔNIA MARA 
CORDEIRO

033.629.969-
90

ASSISTENTE 
SOCIAL

HOMOLOGA-
DO

OPERADOR DE RETRO ESCAVADEIRA
Nº INSCRI-
ÇÃO

NOME CPF
DESCRIÇÃO 
CARGO

STATUS

6420
ADILSON 
ZUCCO

019.879.669-
29

OPERADOR 
DE RETRO 
ESCAVADEIRA

HOMOLOGA-
DO

6285
DOUGLAS 
DOS SANTOS

044.863.939-
45

OPERADOR 
DE RETRO 
ESCAVADEIRA

HOMOLOGA-
DO

6401
FABIO JUNIOR 
GESSI

043.077.029-
48

OPERADOR 
DE RETRO 
ESCAVADEIRA

HOMOLOGA-
DO

6435
FREDIVILSON 
ANTONIO 
CORDEIRO

927.923.759-
49

OPERADOR 
DE RETRO 
ESCAVADEIRA

HOMOLOGA-
DO

6442
IDERALDO 
LUIZ BEAL

560.708.379-
91

OPERADOR 
DE RETRO 
ESCAVADEIRA

HOMOLOGA-
DO

6426
REINALDO 
MARTINS DE 
OLIVEIRA

529.668.449-
49

OPERADOR 
DE RETRO 
ESCAVADEIRA

HOMOLOGA-
DO

6309
VALMOR 
ROSSI

764.716.839-
87

OPERADOR 
DE RETRO 
ESCAVADEIRA

NÃO HOMO-
LOGADO

6443
VILSON BU-
RATTO

023.901.119-
80

OPERADOR 
DE RETRO 
ESCAVADEIRA

HOMOLOGA-
DO

OPERADOR DE TRATOR AGRICOLA
Nº INSCRI-
ÇÃO

NOME CPF
DESCRIÇÃO 
CARGO

STATUS

6445
AILSSO 
ZUCCO

927.926.189-
49

OPERADOR 
DE TRATOR 
AGRÍCOLA

HOMOLOGA-
DO

6196
ALDECIR 
ZUCCO

594.543.509-
00

OPERADOR 
DE TRATOR 
AGRÍCOLA

HOMOLOGA-
DO

6209

ANTONIO 
CARLOS 
ALVES DE 
OLIVEIRA

056.337.109-
91

OPERADOR 
DE TRATOR 
AGRÍCOLA

HOMOLOGA-
DO
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6384
SIMONE 
CONTE

009.445.189-
31

PSICÓLOGO
HOMOLOGA-
DO

6330
TANIA ZA-
NELLA

008.505.769-
03

PSICÓLOGO
HOMOLOGA-
DO

6396
THAISE LI-
LIAN GROTH

010.506.529-
32

PSICÓLOGO
NÃO HOMO-
LOGADO

6448
WANESSA 
ANTUNES

009.300.139-
80

PSICÓLOGO
HOMOLOGA-
DO

SERVENTE
Nº INSCRI-
ÇÃO

NOME CPF
DESCRIÇÃO 
CARGO

STATUS

6257

ADINéIA 
FERREIRA 
OLIVEIRA 
MELO

178.640.488-
54

SERVENTE
HOMOLOGA-
DO

6283

ALESANDRA 
GERALDA DA 
SILVA MUG-
NOL

054.970.956-
82

SERVENTE
HOMOLOGA-
DO

6195
ELEDIANE 
FATIMA GAIO

049.806.289-
90

SERVENTE
HOMOLOGA-
DO

6397
FÁTIMA APA-
RECIDA DIAS 
DAS NEVES

046.044.359-
36

SERVENTE
HOMOLOGA-
DO

6369
GISLAINE 
RODRIGUES 
DA SILVA

065.884.009-
69

SERVENTE
HOMOLOGA-
DO

6449
IVANIR DO 
NASCIMENTO

433.578.490-
20

SERVENTE
HOMOLOGA-
DO

6216
IVETE MAR-
TINS

050.567.609-
51

SERVENTE
HOMOLOGA-
DO

6345
IVONETE 
ZANFERRARI

765.169.629-
87

SERVENTE
HOMOLOGA-
DO

6284
JÉSSICA SIN-
TIA RACOSKI 
DOS SANTOS

083.417.219-
45

SERVENTE
HOMOLOGA-
DO

6254
MARISA SCA-
RABOTO

033.110.019-
31

SERVENTE
HOMOLOGA-
DO

6236
MARIZETE 
MARIA HEN-
SEL

942.191.509-
78

SERVENTE
HOMOLOGA-
DO

6322
MARLENE DA 
SILVA BOT-
TEGA

010.075.249-
79

SERVENTE
HOMOLOGA-
DO

6219
MAYARA DOS 
SANTOS

080.743.259-
89

SERVENTE
HOMOLOGA-
DO

6370
SIMIONE 
DOSREIS 
BAZZAN

016.350.530-
64

SERVENTE
HOMOLOGA-
DO

6335

SOLANGE 
DE FÁTIMA 
SCARABOTO 
BONADIMAN

927.927.909-
20

SERVENTE
HOMOLOGA-
DO

6310
SUZANA 
ARALDI PA-
TRICIO

019.866.969-
01

SERVENTE
NÃO HOMO-
LOGADO

6264 ZELI PIVA
015.418.079-
36

SERVENTE
HOMOLOGA-
DO

Art. 2º - Do total de 94 (noventa e quatro) candidatos que com-
pareceram durante o período destinado para inscrições constantes 
para os cargos/funções relacionados no Edital de Concurso Público 
nº 001/2012 do Município de Pinheiro Preto (SC), 81 (oitenta e 
um) tiveram as inscrições homologadas e 13 (treze) não tiveram 
as inscrições homologadas.

Art. 3º - Os candidatos que não tiveram suas inscrições 

6366

CLAUDETE 
MARIA TUR-
CATTO RIBEI-
RO ALVES

548.782.929-
20

PSICÓLOGO
HOMOLOGA-
DO

6427
CLAUDIANA 
CRUZ DA 
SILVA

013.115.310-
25

PSICÓLOGO
NÃO HOMO-
LOGADO

6386
DANIELE 
ARGENTON 
VIECELI

848.910.849-
87

PSICÓLOGO
HOMOLOGA-
DO

6379
DEISE VERO-
NA DA SILVA

064.184.779-
36

PSICÓLOGO
HOMOLOGA-
DO

6326
DEISY FABIA-
NI SILVA

033.588.929-
80

PSICÓLOGO
HOMOLOGA-
DO

6233
ERICA TOMA-
ZI RIBEIRO

050.423.679-
26

PSICÓLOGO
HOMOLOGA-
DO

6374
FABIOLA 
COFERI

004.866.939-
37

PSICÓLOGO
HOMOLOGA-
DO

6320
GEOVANA 
LIEBL

047.286.829-
27

PSICÓLOGO
HOMOLOGA-
DO

6432
GISELE PETRY 
RODRIGUES

072.329.469-
02

PSICÓLOGO
NÃO HOMO-
LOGADO

6414
HEIDI APA-
RECIDA DE 
BARROS

063.352.009-
88

PSICÓLOGO
HOMOLOGA-
DO

6437
HELEN REJA-
NEFONTANA

071.182.049-
00

PSICÓLOGO
HOMOLOGA-
DO

6409

JACIARA 
TEREZINHA 
RODRIGUES 
DA SILVA

053.823.159-
90

PSICÓLOGO
HOMOLOGA-
DO

6246
JANE MARIA 
ANDRETTA

068.883.129-
09

PSICÓLOGO
HOMOLOGA-
DO

6278
JOSINéLI 
ZANCAN

062.618.789-
35

PSICÓLOGO
HOMOLOGA-
DO

6276
KARINA DAL 
BOSCO BAA-
DER

046.241.459-
09

PSICÓLOGO
NÃO HOMO-
LOGADO

6403
KARINE CAM-
PAGNARO

059.191.579-
09

PSICÓLOGO
HOMOLOGA-
DO

6411

KARLA MORE-
NA APARECI-
DA STEFANES 
GONçALVES

008.164.629-
17

PSICÓLOGO
HOMOLOGA-
DO

6355

KATIANE 
ALINE SITA 
LOURENçO DA 
SILVA

007.500.799-
16

PSICÓLOGO
NÃO HOMO-
LOGADO

6415

LAISA REGINA 
CHAVES 
SCHMITT DOS 
SANTOS

057.003.959-
24

PSICÓLOGO
HOMOLOGA-
DO

6363
LEDA MARIA 
BIANCHIN

594.409.100-
20

PSICÓLOGO
HOMOLOGA-
DO

6393
MACLEISE 
TRENTO

050.102.659-
23

PSICÓLOGO
HOMOLOGA-
DO

6395
MICHELE 
GARBOSA

008.638.229-
24

PSICÓLOGO
HOMOLOGA-
DO

6434
MICHELE 
RéUS ELIAS

005.552.479-
61

PSICÓLOGO
HOMOLOGA-
DO

6430
SABRINA LUI-
ZA PANISSON

070.834.219-
19

PSICÓLOGO
HOMOLOGA-
DO

6383
SANDRO 
DALMUTT

046.914.399-
19

PSICÓLOGO
HOMOLOGA-
DO

6250
SIBELE MUNA-
RO

008.422.319-
78

PSICÓLOGO
HOMOLOGA-
DO
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- 449000
fonte’0183’ Aplicações Diretas. R$ 150.000,00 (Cento e cinqüenta 
mil reais)

Art. 2º - De acordo com a Lei 4.320/1964, artigo 43, parágrafo 1º, 
inciso IV, serviram como recursos para Abertura do crédito SUPLE-
MENTAR de que trata o presente Decreto as receitas provenientes 
da Operação de crédito autorizada pela Lei nº 1.491, de 05 de 
abril de 2011.

§ 1º - Os créditos abertos deverão corresponder à efetiva arreca-
dação, segundo a liberação financeira dos recursos provenientes 
da operação de crédito, atendido o critério disposto no caput deste 
artigo.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na Data de sua publicação.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto - SC, 14 de março de 2012.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

Porto Belo

Prefeitura

Dispensa de Licitação Nº 016/2012
DISPENSA LICITATÓRIA 016/2012

Objeto: Locação de imóvel medindo 400 m² na Av. Governador 
Celso Ramos, nº 2.980, para a instalação da Fundação Municipal 
de Cultura, Arquivo Público Municipal e Fundação Municipal do 
Meio Ambiente.
Contratado: MAURILIO GOULART, brasileiro, do comércio, porta-
dor de Cédula de Identidade o nº 136.827-3 e inscrito no CPF sob 
o nº 305.788.259-53, residente e domiciliado na Avenida Senador 
Atílio Fontana, nº 196, Perequê, neste Município.
Valor global: R$ 38.000,00 (trinta e oito mil reais).

Centro Administrativo “Prefeito Antônio Stadler Filho”,
em Porto Belo - SC, aos 5 dias do mês de março de 2012.
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Extrato do Contrato Nº 048/2012 - Prefeitura
Extrato de Contrato Nº 048/2012 - PREFEITURA
Estado de Santa Catarina
Município de Porto Belo
Dispensa de Licitação nº 016/2012

Objeto: Fica ajustada a locação de imóvel medindo 400 m² na Av. 
Governador Celso Ramos, nº 2.980, para a instalação da Funda-
ção Municipal de Cultura, Arquivo Público Municipal e Fundação 
Municipal do Meio Ambiente.
Contratado: MAURILIO GOULART
Prazo de vigência: O prazo de locação é de 10 (dez) meses, ini-
ciando-se dia 05 de março de 2012, e cessando seu tempo deter-
minado dia 31 de dezembro de 2012.
O valor global: O valor global do presente contrato será de R$ 
38.000,00 (trinta e oito mil reais).

Data e assinatura do contrato: 8 de março de 2012.
ALBERT STADLER
Prefeito

homologadas poderão apresentar recurso à Comissão de Acompa-
nhamento do Concurso Público no prazo prescrito no Edital. 

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na Data de sua publicação.

Pinheiro Preto, 10 de março de 2012
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

Decreto Nº 3.576, de 14/03/2012
DECRETO Nº 3.576, DE 14/03/2012
ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO ORÇAMENTO DO MU-
NICÍPIO DE PINHEIRO PRETO

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito Municipal de PINHEIRO PRE-
TO, no uso de suas atribuições legais, e autorizado conforme Lei 
1.586, de 14 de março de 2012.

DECRETA
Art. 1º Fica aberto no orçamento do Município de Pinheiro Preto, 
crédito adicional ESPECIAL no valor de R$ 350.000,00 (Trezentos e 
cinqüenta mil reais), para a suplementação do seguinte programa:

02.0206.15.451.1501.4064 - Construção de Passarela - 449000
fonte’0183’ Aplicações Diretas. R$ 100.000,00 (Cem mil reais)

02.0206.15.451.1501.4065 - Obras de Esgoto - 449000 Fonte 
�0183’ Aplicações Diretas. R$ 250.000,00 (Duzentos e cinqüenta 
mil reais).

Art. 2º - De acordo com a Lei 4.320/1964, artigo 43, parágrafo 1º, 
inciso IV, serviram como recursos para Abertura do crédito ESPE-
CIAL de que trata o presente Decreto as receitas provenientes da 
Operação de crédito autorizada pela Lei nº 1.491 de 05 de abril 
de 2011.

§ 1º - Os créditos abertos deverão corresponder à efetiva arreca-
dação, segundo a liberação financeira dos recursos provenientes 
da operação de crédito, atendido o critério disposto no caput deste 
artigo.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na Data de sua publicação.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto - SC, 14 de março de 2012.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

Decreto Nº 3.580, de 14/03/2012
DECRETO Nº 3.580, DE 14/03/2012
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO 
MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito Municipal de PINHEIRO PRE-
TO, no uso de suas atribuições legais, e autorizado conforme Lei 
1.587 de 14 de março de 2012.

DECRETA
Art. 1º Fica aberto no orçamento do Município de Pinheiro Pre-
to, crédito adicional SUPLEMENTAR no valor de R$ 450.000,00 
(Quatrocentos e cinqüenta mil reais), para a suplementação do 
seguinte programa:

02.0206.15.451.1501.3043 - Pavimentação de Ruas e Passeios - 
449000 Fonte’0183’ Aplicações Diretas. R$ 300.000,00 (Trezentos 
mil reais);

02.0206.15.452.1501.3023 - Obras de Infraestrutura Urbana 
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Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração Esporte e Cultura

Portaria Nº 018/2012
PORTARIA Nº¬ 018, de 13 de março de 2012.
Dispõe sobre conclusão final de Comissão Sindicante, e dá outras 
providências.

O Prefeito Municipal DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catari-
na, no uso de suas prerrogativas legais, na forma das disposições 
contidas no Artigo 84, Inciso II, Alínea “f” da Lei Orgânica do 
Município;

CONSIDERANDO a conclusão final da Comissão Sindicante nome-
ada pela Portaria nº 046, de 25 de outubro de 2011;

CONSIDERANDO o parecer jurídico da Assessoria Jurídica desta 
Prefeitura Municipal,

RESOLVE:
Art. 1º APLICAR a penalidade de Suspensão prevista no Artigo 
225, Parágrafo Único da Lei Municipal nº 2.055, de 20 de outubro 
de 1994, pelo período de 15 (quinze) dias, à Servidora Pública 
Municipal RITA CÁSSIA LIMA, ocupante do Cargo de Provimento 
Efetivo de Agente de Serviços Públicos - Nível 01.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na Data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 13 de março de 2012.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração, Esporte e Cultura

Extrato de Edital de Pregão Presencial 007/2012 
Educação
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA
Processo Licitatório 011/2012 EDUCAÇÃO
Extrato de Edital de Pregão Presencial 007/2012 EDUCAÇÃO

O Prefeito Municipal no uso de suas atribuições, torna publico que 
fará realizar processo licitatório na modalidade de pregão presen-
cial, tipo menor preço. A presente licitação tem por objetivo a 
aquisição de produtos alimentícios para AABB Comunidade. Rece-
bimento dos envelopes e Abertura dos mesmos será no dia 30 de 
Março de 2012, as 14:00 horas, na Prefeitura Municipal. Maiores 
informações e cópia do edital podem ser retiradas a Rua Padre 
Anchieta, 126, fone 042 3523 1155, site www.portouniao.sc.gov.
br, email liciteportounião@yahoo.com.br, licitacao@portouniao.
sc.gov.br. 

Porto União SC, 16 de Março de 2012.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

Porto União

Prefeitura

Portaria N.º 421/2012 - RH
PORTARIA Nº 421, de 28 de fevereiro de 2012.

O Prefeito Municipal DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, 
usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, 
Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO, de 01 de feve-
reiro a 31 de dezembro de 2012, sob o Regime Jurídico Especial, 
conforme estabelecido na Lei Municipal 2.621, de 28 de maio de 
2001, José Carlos Petters, para exercer as funções do cargo de 
Professor Docente 6º ao 9º anos finais (Educação Física), com 
carga horária de 20 horas semanais, com vencimentos na Classe 
“B”, referência “01”, previsto nos Anexos I e III, da Lei Municipal 
nº 3.885 de 22 de junho de 2011, para atuar como instrutor do 
Projeto Basquete do Futuro Eletrobás, de acordo com a Lei Muni-
cipal nº 3.587 de 11 de maio de 2009 e suas alterações.

Art 2º O servidor acima mencionado exercerá suas atividades jun-
to ao Departamento Municipal de Esportes, deste Município.

Art 3º A presente Portaria entra em vigor na Data de sua assi-
natura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC com 
efeitos retroativos a 01 de fevereiro de 2012.

Porto União - SC, em 28 de fevereiro de 2012.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração Esporte e Cultura

Portaria N.º 453/2012 - RH
PORTARIA Nº 453, de 01 de março de 2012.

O Prefeito Municipal DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, 
usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, 
Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO, de 01 de feve-
reiro a 31 de dezembro de 2012, sob o Regime Jurídico Especial, 
conforme estabelecido na Lei Municipal 2.621, de 28 de maio de 
2001, Cordovan Frederico de Melo Neto, para exercer as funções 
do cargo de Professor Docente 6º ao 9º anos finais (Educação 
Física), com carga horária de 20 horas semanais, com vencimen-
tos na Classe “B”, referência “01”, previsto nos Anexos I e III, da 
Lei Municipal nº 3.885 de 22 de junho de 2011, para atuar como 
instrutor do Projeto Basquete do Futuro Eletrobás, de acordo com 
a Lei Municipal nº 3.587 de 11 de maio de 2009 e suas alterações.

Art 2º O servidor acima mencionado exercerá suas atividades jun-
to ao Departamento Municipal de Esportes, deste Município.

Art 3º A presente Portaria entra em vigor na Data de sua assi-
natura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC com 
efeitos retroativos a 01 de fevereiro de 2012.

Porto União - SC, em 01 de março de 2012.
RENATO STASIAK
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Caracterização da Situação: O município de Porto União necessita 
adquirir passagens para seus servidores e funcionários de diver-
sas Secretarias do Município, esta Comissão entende ser cabível 
a dispensa de licitação para contratação dos serviços no presente 
momento, visto estar dentro dos limites previsto no artigo supra 
do caderno licitacional, além de que a não prestação dos serviços 
dos mesmos irá ocasionar prejuízos e comprometimento a admi-
nistração municipal.

Descrição do Objeto: O objeto da presente é, justamente, a aqui-
sição de passagens para funcionários e servidores da Prefeitura 
Municipal, de diversas Secretarias .

Razão da Escolha: A escolha recaiu sobre a empresa Reunidas SA 
Transportes Coletivos, uma vez que esta é detentora da concessão 
.

Do Preço: O valor total estimado a ser cobrado R$ 1.978,00 (hum 
mil novecentos e setenta e oito reais)
As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta 
dos Recursos das Dotações Orçamentárias n.o:
0200- Poder Executivo Porto União
0204 - Secretaria Municipal de Administração
Atividade 2004 - Manutenção Secretaria Municipal de Administra-
ção
Modalidade 3390-100 - Aplicações Diretas
Cod. 11

Atividade 2022 - Manutenção Secretaria de Agricultura
Modalidade 3390-100 - Aplicações diretas
Cod. 88

Complemento: 33903301 - passagens para o país

Da Justificativa: A presente inexigibilidade encontra respaldo no 
art. 25, I, da Lei 8.666/93, já que restou evidenciada a inviabilida-
de de competição, face os motivos já expostos.
Porto União, 09 de março de 2012.

ROBERTO BONFLEUR
Presidente da Comissão Permanente de Licitações
Decreto 737/2012

Extrato de Contrato 013/2012 Educação
Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato 013/2012 EDUCAÇÃO
Partes: Município de Porto União e Reunidas S/A Transportes Co-
letivos

Objeto: Aquisição de passagens para funcionários e servidores
Valor total R$ 56000,00 (cinqüenta e seis mil reais)
Vigência: até 31 de dezembro de 2012
Base legal: Lei 8666/93

Porto União SC, 16 de Março de 2012.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

REUNIDAS S/A TRANSPORTES COLETIVOS
Contratada

Extrato de Contrato 042/2012
Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato 042/2012
Partes: Município de Porto União e Reunidas S/A Transportes 

Extrato de Retificação do Edital do Processo 
Licitatório 012/2012 Educação
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA
Processo Licitatório 012/2012 EDU
Extrato de Retificação do Edital do Processo Licitatório 012/2012 
Educação

O Prefeito Municipal no uso de suas atribuições, torna pública a 
retificação Nº 002 do Edital de Licitação nº 012/2012, publicado 
na Imprensa Oficial em 14/03/2012, conforme consta a seguir: 
Onde se lê: Pregão Presencial 010/2012 EDUCAÇÃO; Leia-se: Pre-
gão Presencial 012/2012 EDUCAÇÃO, As demais informações que 
constam no edital permanecem inalteradas. Maiores informações 
e cópia do edital podem ser retiradas a Rua Padre Anchieta, 126, 
fone 042 3523 1155, email liciteportounião@yahoo.com.br, site 
www.portouniao.sc.gov.br, email licitacao@portouniao.sc.gov.br. 

Porto União SC, 15 de Março de 2012.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

Justificativa de Dispensa de Licitação - Inexigibilidade 
de Licitação n.° 002/2012 - Educação
JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Ref. Processo Licitatório 004/2012 - EDUCAÇÃO
Inexigibilidade de Licitação n.° 002/2012 - EDUCAÇÃO

Caracterização da Situação: O Município necessita adquirir vales 
transporte para professores, servidores e funcionários da Secre-
taria Municipal de Educação, Educação Infantil e Ensino Funda-
mental.

Descrição do Objeto: O objeto da presente é, justamente, o forne-
cimento vales transporte para funcionários, professores e servido-
res da Secretaria Municipal da Educação.

Razão da Escolha: A escolha recaiu sobre a empresa Reunidas 
S.A em razão que esta é fornecedora exclusiva do município, até 
mesmo porque é detentora da concessão estadual de linhas ro-
doviárias.

Do Preço: O valor total estimado a ser cobrado é de R$ 56.000,00 
(cinqüenta e seis mil reais)
As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta 
dos Recursos das Dotações Orçamentárias n.o:
1701 - Fundo Municipal da Educação
Atividade 2014 - Manutenção Ensino Fundamental
Modalidade 3390-113 - Aplicações Diretas
Cód 25
Complemento; 33903972 - Vale transporte

Da Justificativa: A presente dispensa encontra respaldo no art. 
25,I, da Lei 8.666/93, já que restou evidenciada a inviabilidade de 
competição, face os motivos já expostos.

Porto União, 09 de março de 2012.
ROBERTO BONFLEUR
Presidente da Comissão de Licitação
Decreto 737/2012

Justificativa de Inexigibilidade de Licitação 
003/2012
JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Ref. Processo Licitatório 040/2012
Inexigibilidade de Licitação n.° 003/2012
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MIRIAN APARECI-
DA CIOCZEK 

26º

SOLANGE 
ZWIESKOWSKI 
DOS SANTOS

27º

IVANA APª. 
GONÇALVES DE 
CASTRO

28º 

CASSIANA FRO-
HLICH CANZONE 
SIKORSKI

29º

NEUSI INEZ MU-
DRYK FERETYSKI

30º

DENISE KOTOSKI 
BAUER BRAES-
CHER 

31º 

Porto União (SC), 06 de março de 2012.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

Rio do Sul

Prefeitura

Pregão Presencial 059/2012
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO SUL
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE PROCESSOS LICITATÓRIOS
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 059/2012

OBJETO: Registro de Preços para contratação de serviços de ca-
minhão tipo hidrojato para limpeza de bocas de lobo, bueiros e 
tubulações em diversos locais do Município.
REGIMENTO: Lei Federal 10.520/2002, de 17 de julho de 2002 e 
Decreto Municipal nº 237/2006, de 25 de maio de 2006.
ENTREGA DOS ENVELOPES E Abertura DAS PROPOSTAS: Até o dia 
28/03/2012, às 14:00h, no endereço abaixo, na Sala de Reuniões.
CREDENCIAMENTO E Abertura DA SESSÃO DE LANCES: às 14:30h 
do dia 28/03/2012, no endereço abaixo, na Sala de Reuniões.
INFORMAÇÕES: A íntegra do Edital, o Decreto que regulamenta 
a modalidade e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte 
endereço: Prefeitura Municipal de Rio do Sul, Pç. 25 de Julho, 01, 
centro, Divisão de Suprimentos.

Rio do Sul (SC), 15 de março de 2012
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

Decreto 2437/12
DECRETO N° 2.437, de 05 de março de 2012.
“HOMOLOGA RESULTADO DE PROCESSO LICITATÓRIO REPRE-
SENTADO PELA CARTA CONVITE Nº 031/2012.”

O Prefeito Municipal de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no 
uso da atribuição prevista no inciso VI do artigo 37 da Lei Orgânica 
do Município e daquelas previstas na Lei Federal n° 8.666/93 e 
suas alterações posteriores,

DECRETA:
Art. 1º - Fica homologado, de acordo com o parecer da Comissão 
da Licitações , nomeada pelo Decreto nº 2253/11, o resultado 
da Carta Convite nº 031/12, de 15/02/2012, cujo resumo está 

Coletivos
Objeto: Aquisição de passagens para funcionários e servidores
Valor total R$ 1978,00 (mil novecentos e setenta e oito reais)
Vigência: até 31 de dezembro de 2012
Base legal: Lei 8666/93

Porto União SC, 16 de Março de 2012.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

REUNIDAS S/A TRANSPORTES COLETIVOS
Contratada

Edital de convocação 056/2012
Edital de convocação 056/2012
Concurso Público Municipal nº. 001/2010

RENATO STASIAK, Prefeito Municipal de Porto União - SC, no uso 
de suas atribuições, CONVOCA o candidato abaixo relacionado, 
APROVADO no Concurso Público Municipal nº 001/2010, a compa-
recer na Diretoria de Recursos Humanos, desta Prefeitura Munici-
pal, sito a Rua Padre Anchieta, n.º 126, Centro, Porto União- SC, 
do dia 07/03/2012 a 13/03/2012, no horário das 09:00 às 12:00 
hs e das 13:15 às 18:15 hs, de segunda a sexta feira, para apre-
sentar a fotocópia e originais dos documentos abaixo relaciona-
dos, bem como comprovar os requisitos exigidos no item XX do 
Edital 001/2010, para investidura em cargo público:
-  01 foto 3x4;
-  Carteira de Identidade;
-  Cadastro de Pessoa Física;
- Carteira de Trabalho (onde consta a foto e verso)
- PIS/PASEP (cópia reprográfica);
- Título de Eleitor e comprovante de haver votado na última elei-
ção - 2 turnos, conforme o caso;
- Comprovante de endereço atualizado;
- Certificado de Reservista, se for o caso;
- Certidão de Nascimento ou Certidão de Casamento se for casa-
do, ou de Casamento com Averbação, se for separado judicialmen-
te (cópia reprográfica);
- Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 anos e dos 
maiores de 21 e menores de 24 anos que estejam cursando uni-
versidade e dos filhos deficientes de qualquer idade (cópia repro-
gráfica);
- Certidão de Antecedentes Criminais expedida pela Secretaria de 
Segurança Pública;
- Diploma ou Certificado de Conclusão de Curso (cópia autentica-
da);
- Registro no respectivo Conselho Regional de Classe do Estado de 
Santa Catarina, se for o caso;
-  Declaração de Acumulação de Cargo e Remuneração; (modelo 
DRH)
-  Declaração de não ter sofrido penalidades no Serviço Público; 
(modelo DRH)
-  Declaração de Bens ou Copia da Declaração do IRRF;

Em relação aos Exames Admissionais, previstos no item 3.1, do 
Edital 001/2010, o candidato deverá iniciar o seu processo somen-
te após a entrega, junto a Diretoria de Recursos Humanos, dos do-
cumentos comprobatórios exigidos para o cargo, a qual solicitará 
os respectivos exames conforme exigência para o cargo.
Todos os documentos deverão ser entregues na Diretoria de Re-
cursos Humanos impreterivelmente no prazo acima estipulado, 
sob pena de perda do direito a escolha de vagas e à posse ou 
qualquer outro direito inerente ao Concurso.

AGENTE DE SERVIÇOS PÚBLICOS NÍVEL I - FEMININO

NOME CLAS ASSINATURA Data
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ANEXO AO DECRETO N° 2.427/2012

Pregão Presencial Para Registro de Preços nº 005/2012 de 
16/02/2012-FMS

Objeto da Licitação:Registro de Preços para aquisição de 17 (de-
zessete) itens de água mineral e gêneros alimentícios para atender 
necessidades da Secretaria da Saúde.

Preço: por item

Participante: JNEVAM LTDA-EPP.

Decisão: Pelo critério menor preço o Pregoeiro declarou vencedor 
o licitante JNEVAM LTDA-EPP em todos os itens.

Decreto 2432/12
DECRETO Nº 2.432, de 05 de março de 2012
“ACRESCENTA ITENS NO ARTIGO 3º DO DECRETO Nº 2.093/2011.”

O Prefeito Municipal de Rio do Sul , Estado de Santa Catarina, no 
uso de sua atribuição legal prevista no inciso VI do artigo 37 da 
Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º -Fica acrescido os itens VII e VIII no Art. 3º do Decreto nº 
2.093 de 16 de setembro de 2011 que “Fixa Horário de Funcio-
namento dos Órgãos da Administração Direta e Indireta do Poder 
Executivo Municipal.”, abaixo discriminado:

“Art. 3º -   

VII - Secretaria Municipal de Obras - das 07h00 às 13h00;

VIII-Secretaria Municipal de Assistência Social-das 07h30min às 
11h30min
e das 13h00 às 17h00.”

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na Data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal
05 de março de 2012
GARIBALDI ANTONIO AYROSO
Prefeito Municipal em exercício

RODRIGO ANTONIO F.F.S. MORATELLI
Secretário Municipal de Administração

Decreto 2434/12
DECRETO N° 2.434, de 05 de março de 2012.
“HOMOLOGA RESULTADO DE PROCESSO LICITATÓRIO REPRE-
SENTADO PELA CARTA CONVITE Nº 032/2012.”

O Prefeito Municipal de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no 
uso da atribuição prevista no inciso VI do artigo 37 da Lei Orgânica 
do Município e daquelas previstas na Lei Federal n° 8.666/93 e 
suas alterações posteriores,

DECRETA:
Art. 1º - Fica homologado, de acordo com o parecer da Comissão 
da Licitações , nomeada pelo Decreto nº 2253/11, o resultado da 
Carta Convite nº 032/12, de 15/02/2012, cujo resumo está repre-
sentado no anexo que integra o presente Decreto, ficando tam-
bém autorizada a Divisão de Suprimentos a proceder a adjudica-
ção em favor do licitante EMPREITEIRA MOTTA JUNIOR LTDA-EPP.

representado no anexo que integra o presente Decreto, ficando 
também autorizada a Divisão de Suprimentos a proceder a adju-
dicação em favor do licitante EMPREITEIRA MOTTA JUNIOR LTDA-
EPP.

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na Data de sua publicação.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal
05 de março de 2012.
GARIBALDI ANTONIO AYROSO
Prefeito Municipal em exercício

RODRIGO ANTONIO F.F.S. MORATELLI
Secretario Municipal de Administração

ANEXO AO DECRETO N° 2.437/2012

Carta Convite nº 031/2012 de 15/02/2012

Objeto da Licitação:Contratação de serviço e materiais para cons-
trução de ponte em concreto sobre o Ribeirão Braço Canoas, na 
Rua Carmela Fronza no Bairro Canoas -Secretaria de Obras

Preço: global

Participantes:  CMB EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA LTDA; 
CONSTRULACER COM. E CONS. LACERDÓPOLIS LTDA; CONSTRU-
RIO EMPREIT. DE MÃO DE OBRA LTDA; CONSTRUTORA NETINHO 
LTDA; ENPREITEIRA MOTTA JUNIOR LTDA; GAERTNER OBRAS DE 
ENGENHARIA LTDA; METRO CÚBICO ENGENHARIA LTDA e SWM 
ENPREITEIRA DE MÃO DE OBRA LTDA.

Decisão: Pelo critério menor preço a Comissão de Licitação decla-
rou vencedor o licitante EMPREITEIRA MOTTA JUNIOR LTDA-EPP.

Decreto 2427/12
DECRETO N° 2.427, de 03 de março de 2012.
“HOMOLOGA RESULTADO DE PROCESSO LICITATÓRIO REPRE-
SENTADO PELO PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PRE-
ÇOS Nº 005/2012-FMS.”

O Prefeito Municipal de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no 
uso da atribuição prevista no inciso VI do artigo 37 da Lei Orgânica 
do Município e daquelas previstas na Lei Federal n° 8.666/93 e 
suas alterações posteriores,

DECRETA:
Art. 1º - Fica homologado, de acordo com o parecer do Pregoeiro, 
nomeado pelo Decreto nº 2254/11, o resultado do Pregão Presen-
cial Para Registro de Preços nº 005/12,de 16/02/2012,do Fundo 
Municipal de Saúde, cujo resumo está representado no anexo que 
integra o presente Decreto, ficando também autorizada a Divisão 
de Suprimentos a proceder a adjudicação em favor do licitante 
JNEVAM LTDA-EPP.

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na Data de sua publicação.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal
03 de março de 2012.
GARIBALDI ANTONIO AYROSO
Prefeito Municipal em exercício

SUELI TERESINHA DE OLIVEIRA
Secretária Municipal da Saúde
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Preço: por item

Participantes:  CMB EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA LTDA; 
CONSTRULACER COM. E CONS. LACERDÓPOLIS LTDA; CONSTRU-
RIO EMPREIT. DE MÃO DE OBRA LTDA; CONSTRUTORA NETINHO 
LTDA; ENPREITEIRA MOTTA JUNIOR LTDA; GAERTNER OBRAS DE 
ENGENHARIA LTDA; METRO CÚBICO ENGENHARIA LTDA e SWM 
ENPREITEIRA DE MÃO DE OBRA LTDA.

Decisão: Pelo critério menor preço a Comissão de Licitação decla-
rou vencedor o licitante EMPREITEIRA MOTTA JUNIOR LTDA-EPP.

Decreto 2436/12
DECRETO N° 2.436, de 05 de março de 2012.
“HOMOLOGA RESULTADO DE PROCESSO LICITATÓRIO REPRE-
SENTADO PELA CARTA CONVITE Nº 030/2012.”

O Prefeito Municipal de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no 
uso da atribuição prevista no inciso VI do artigo 37 da Lei Orgânica 
do Município e daquelas previstas na Lei Federal n° 8.666/93 e 
suas alterações posteriores,

DECRETA:
Art. 1º - Fica homologado, de acordo com o parecer da Comissão 
da Licitações , nomeada pelo Decreto nº 2253/11, o resultado da 
Carta Convite nº 030/12, de 15/02/2012, cujo resumo está repre-
sentado no anexo que integra o presente Decreto, ficando tam-
bém autorizada a Divisão de Suprimentos a proceder a adjudica-
ção em favor do licitante EMPREITEIRA MOTTA JUNIOR LTDA-EPP.

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na Data de sua publicação.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal
05 de março de 2012.
GARIBALDI ANTONIO AYROSO
Prefeito Municipal em exercício

RODRIGO ANTONIO F.F.S. MORATELLI
Secretario Municipal de Administração

ANEXO AO DECRETO N° 2.436/2012

Carta Convite nº 030/2012 de 15/02/2012

Objeto da Licitação:Contratação de serviço e materiais para cons-
trução de ponte em concreto sobre o Ribeirão Valada Itoupava, na 
Rua Aleandro Stedile -Secretaria de Obras

Preço: por item

Participantes:  CMB EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA LTDA; 
CONSTRULACER COM. E CONS. LACERDÓPOLIS LTDA; CONSTRU-
RIO EMPREIT. DE MÃO DE OBRA LTDA; CONSTRUTORA NETINHO 
LTDA; ENPREITEIRA MOTTA JUNIOR LTDA; GAERTNER OBRAS DE 
ENGENHARIA LTDA; METRO CÚBICO ENGENHARIA LTDA e SWM 
ENPREITEIRA DE MÃO DE OBRA LTDA.

Decisão: Pelo critério menor preço a Comissão de Licitação decla-
rou vencedor o licitante EMPREITEIRA MOTTA JUNIOR LTDA-EPP.

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na Data de sua publicação.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal
05 de março de 2012.
GARIBALDI ANTONIO AYROSO
Prefeito Municipal em exercício

RODRIGO ANTONIO F.F.S. MORATELLI
Secretario Municipal de Administração

ANEXO AO DECRETO N° 2.434/2012

Carta Convite nº 032/2012 de 15/02/2012

Objeto da Licitação:Contratação de serviço e materiais para cons-
trução de ponte em concreto sobre o Ribeirão Braço Canoas, na 
Rua Oscar Strey no Bairro Fundo Canoas -Secretaria de Obras

Preço: global

Participantes:  CMB EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA LTDA; 
CONSTRULACER COM. E CONS. LACERDÓPOLIS LTDA; CONSTRU-
RIO EMPREIT. DE MÃO DE OBRA LTDA; CONSTRUTORA NETINHO 
LTDA; ENPREITEIRA MOTTA JUNIOR LTDA; GAERTNER OBRAS DE 
ENGENHARIA LTDA; METRO CÚBICO ENGENHARIA LTDA e SWM 
ENPREITEIRA DE MÃO DE OBRA LTDA.

Decisão: Pelo critério menor preço a Comissão de Licitação decla-
rou vencedor o licitante EMPREITEIRA MOTTA JUNIOR LTDA-EPP.

Decreto 2435/12
DECRETO N° 2.435, de 05 de março de 2012.
“HOMOLOGA RESULTADO DE PROCESSO LICITATÓRIO REPRE-
SENTADO PELA CARTA CONVITE Nº 029/2012.”

O Prefeito Municipal de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no 
uso da atribuição prevista no inciso VI do artigo 37 da Lei Orgânica 
do Município e daquelas previstas na Lei Federal n° 8.666/93 e 
suas alterações posteriores,

DECRETA:
Art. 1º - Fica homologado, de acordo com o parecer da Comissão 
da Licitações , nomeada pelo Decreto nº 2253/11, o resultado da 
Carta Convite nº 029/12, de 15/02/2012, cujo resumo está repre-
sentado no anexo que integra o presente Decreto, ficando tam-
bém autorizada a Divisão de Suprimentos a proceder a adjudica-
ção em favor do licitante EMPREITEIRA MOTTA JUNIOR LTDA-EPP.

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na Data de sua publicação.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal
05 de março de 2012.
GARIBALDI ANTONIO AYROSO
Prefeito Municipal em exercício

RODRIGO ANTONIO F.F.S. MORATELLI
Secretario Municipal de Administração

ANEXO AO DECRETO N° 2.435/2012

Carta Convite nº 029/2012 de 15/02/2012
Objeto da Licitação:Contratação de serviço e materiais para cons-
trução de ponte em concreto sobre o Ribeirão Valada Itoupava, na 
Estrada Geral -Secretaria de Obras
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260 da Lei Complementar n° 207 de 28/09/2010, inciso I do artigo 
20 e seguintes da Lei Complementar n° 073/01 de 20/11/2001, 
letra “a” inciso II do Artigo 19 e seguintes do Decreto n° 119/02 
de 21/03/2002 e § 7° do artigo 40 da Constituição Federal

DECRETA:
Art. 1°- Fica concedido a partir de 24 de Outubro de 2011, pensão 
vitalícia à Sra. Maria Proêncio Medeiros, brasileira, viúva, residen-
te e domiciliada na Rua Indira Gandi, nº 281, Bairro Boa Vista, 
em Rio do Sul - SC, em virtude do falecimento de seu esposo 
Sr. Manoel Medeiros, ex-servidor público municipal, matricula n° 
27430/01, aposentado desde 01 de Setembro de 2010, no cargo 
de Auxiliar de Serviços Gerais, nível 10, faixa 11, com proventos 
integrais, adicional de 3%.

Art.2° - A pensão foi concedida de conformidade com o disposto 
no artigo 260 da Lei Complementar n° 207 de 28/09/2010, inciso 
I do artigo 20 e seguintes da Lei Complementar n° 073/01 de 
20/11/2001, letra “a” inciso II do Artigo 19 e seguintes do Decre-
to n° 119/02 de 21/03/2002 e § 7° do artigo 40 da Constituição 
Federal.

Art.3º- De conformidade com o Art. 40, § 7°, inciso I da CF/88 
com a redação dada pela EC. n° 41/2003 o valor do beneficio da 
pensão por morte ora concedido, corresponderá ao valor da tota-
lidade de proventos do servidor inativo, falecido em 24/10/2011.

Art.4°- Os proventos da pensão serão revistos pelo índice e na 
Data do reajuste dos benefícios vinculados ao Regime Geral da 
Previdência Social.

Art.5° - A presente concessão é efetivada em caráter precário, 
haja vista a necessidade de registro e homologação no Tribunal de 
Contas do Estado de Santa Catarina - TCE.

Art. 6° - Este Decreto entra em vigor na Data de sua publicação.

Art. 7° - Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal
07 de março de 2012
GARIBALDI ANTONIO AYROSO
Prefeito Municipal em exercício

RODRIGO ANTONIO F.F.S.MORATELLI
Secretário Municipal de Administração

Decreto 2441/12
DECRETO N° 2.441, de 07 de março de 2012.
“HOMOLOGA RESULTADO DE PROCESSO LICITATÓRIO REPRE-
SENTADO PELO PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2012.”

O Prefeito Municipal de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no 
uso da atribuição prevista no inciso VI do artigo 37 da Lei Orgânica 
do Município e daquelas previstas na Lei Federal n° 8.666/93 e 
suas alterações posteriores,

DECRETA:
Art. 1º - Fica homologado, de acordo com o parecer do Pregoeiro, 
nomeado pelo Decreto nº 2254/11, o resultado do Pregão Presen-
cial nº 016/2012,de 10/02/2012, cujo resumo está representado 
no anexo que integra o presente Decreto, ficando também autori-
zada a Divisão de Suprimentos a proceder a adjudicação em favor 
do licitante 3A COMÉRCIO DE MÓVEIS E REFRIGERAÇÃO LTDA.

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na Data de sua publicação.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

Decreto 2438/12
DECRETO N° 2.438, de 06 de março de 2012.
“SUBSTITUI MEMBRO DO CONSELHO MUNICIPAL DE CONTRI-
BUINTES.”

O Prefeito Municipal de Rio do Sul, estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições previstas no inciso VI do artigo 37 da Lei 
Orgânica do Município nas Leis Complementares n° 110/2003, 
034/1998 e 158/2006,

DECRETA:
Art. 1°- Fica nomeado para compor o Conselho Municipal de Con-
tribuintes, representando sua respectiva entidade, o membro 
abaixo relacionado:

Representantes dos Contribuintes:

- Pelo Sindicato dos Contabilistas do Alto Vale do Itajaí:

Marco Aurélio Kuhnen Schulle - titular (em substituição a
Vinetou Hoepers Ferreira)

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na Data da sua publicação.

Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal
06 de março de 2012
GARIBALDI ANTONIO AYROSO
Prefeito Municipal em exercício

Decreto 2439/12
DECRETO N° 2.439 de 06 de Março de 2012.
“HOMOLOGA RESULTADO DE PROCESSO DE DISPENSA DE LICI-
TAÇÃO Nº 057/2012.”

O Prefeito Municipal de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no 
uso da atribuição prevista no inciso VI do artigo 37 da Lei Orgânica 
do Município e no Art. 24, Inciso III da Lei Federal n° 8.666/93 e 
suas alterações posteriores,
.
DECRETA:
Art. 1º- Fica homologado GEOVALE MINERAÇÃO LTDA-ME, para 
execução de serviços de estudos geológicos/geotécnicos para 
obras de contenção na Av. Oscar Barcelos, Lot Jardim Alexander e 
Rua Exp. Menelau C. dos Santos.

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na Data de sua publicação.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal
06 de Março de 2012.
GARIBALDI ANTONIO AYROSO
Prefeito Municipal em exercício

RODRIDO ANTONIO F.F.S. MORATELLI
Secretario Municipal de Administração

Decreto 2440/12
DECRETO N° 2.440, de 07 março de 2012.
“CONCEDE PENSÃO À Sra. MARIA PROÊNCIO MEDEIROS”

O Prefeito Municipal de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, 
usando das prerrogativas previstas no inciso VI, do Art. 37 da Lei 
Orgânica do Município e de conformidade com o disposto no artigo 
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Orçamentária nº 5.227 de 06/12/11.

DECRETA:
Art. 1º - Fica suplementada na importância de R$ 5.200,00 (cinco 
mil e duzentos reais), a seguinte dotação do orçamento vigente do 
Fundo Municipal de Saúde de Rio do Sul:
40.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

40.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2.090 BLMAC - CEO

4.0.00.00 DESPESAS DE CAPITAL

4.4.00.00 Investimentos

4.4.90.00 Aplicações Diretas

00.01.0065 Atenção de Média e Alta Compl. Ambulatorial e 
Hosp. R$ 5.200,00 

TOTAL R$ 5.200,00

Art. 2º - Em contrapartida a suplementação constante do arti-
go primeiro, ficam anuladas na mesma importância parcial de R$ 
5.200,00 (cinco mil e duzentos reais), a seguinte dotação do orça-
mento vigente do Fundo Municipal de Saúde de Rio do Sul:
40.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

40.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2.090 BLMAC - CEO

3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES

3.3.00.00 Outras Despesas Correntes

3.3.90.00 Aplicações Diretas

00.01.0065 Atenção de Média e Alta Compl. Ambulatorial
e Hosp. R$ 5.200,00

TOTAL R$ 5.200,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na Data de sua publicação

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal
08 de março de 2012
GARIBALDI ANTONIO AYROSO
Prefeito Municipal em exercício

Decreto 2447/12
DECRETO N° 2.447 de 09 de Março de 2012.
“HOMOLOGA RESULTADO DE PROCESSO DE DISPENSA DE LICI-
TAÇÃO Nº 011/2012-FMS.”

O Prefeito Municipal de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no 
uso da atribuição prevista no inciso VI do artigo 37 da Lei Orgânica 
do Município e no Art. 24, Inciso III da Lei Federal n° 8.666/93 e 
suas alterações posteriores,
.
DECRETA:
Art. 1º- Fica homologado CONSTRUTORA GUTJAHR LTDA, para 
realizar os serviços de reforma na ESF Santana e no Centro de 
Atendimento à Mulher (CAM)- Secretaria da Saúde.

Gabinete do Prefeito Municipal
07 de março de 2012.
GARIBALDI ANTONIO AYROSO
Prefeito Municipal em exercício

RODRIGO ANTONIO F.F.S. MORATELLI
Secretario Municipal de Administração

ANEXO AO DECRETO N° 2.441/2012

Pregão Presencial nº 016/2012 de 10/02/2012

Objeto da Licitação:Aquisição de 04 (quatro) itens de mesas, ga-
veteiro e divisórias para atender a Secretaria da Educação

Preço: por item

Participantes: ESPOMAK COM. DE MAT. E EQUIP.PARA ESCRIT. 
LTDA-ME; 3A COMÉRCIO DE MÓVEIS E REFRIGERAÇÃO LTDA-ME 
e CELIA REGINA WAMBOMMEL ME.

Decisão: Pelo critério menor preço o Pregoeiro declarou vencedor 
o licitante 3A COMÉRCIO DE MÓVEIS E REFRIGERAÇÃO LTDA-ME 
em todos os itens.

Decreto 2443/12
DECRETO N° 2.443 , de 08 de março de 2012.
“RETIFICA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL EXPRESSA NO DECRETO Nº 
1592/2010 DE 21/12/2010 QUE DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE 
PENSÃO POR MORTE A SRA MARIA LÚCIA DA LUZ”.
O Prefeito Municipal de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, 
usando das prerrogativas previstas no inciso VI do Art. 37 da Lei 
Orgânica do Município e CONSIDERANDO, a recomendação do Tri-
bunal de Contas do Estado de Santa Catarina, contida no relatório 
de Instrução nº 05811/2011 - Processo PPA-11/00095176 e que 
diz respeito sobre a retificação no embasamento do Decreto nº 
1592 de 21 de dezembro de 2010,

DECRETA:
Art. 1º - A retificação do ato concessório de pensão pós morte, 
cujo benefício é concedido com fundamento da Lei Complementar 
n° 207 de 28/09/2010, artigo 20 e seguintes da Lei Complemen-
tar nº 073/01 de 20/11/2001, letra “a” inciso II do Artigo 19 e 
seguintes do Decreto nº 119/02 de 21/03/2002 e § 7°, inciso II 
do artigo 40 da Constituição Federal/88, com redação dada pela 
EC nº 41/2003.
Art. 2°- A presente concessão é efetivada em caráter precário, 
haja vista a necessidade de registro e homologação no Tribunal de 
Contas do Estado de Santa Catarina.
Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na Data de sua publicação.
Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal
08 de março de 2012
GARIBALDI ANTONIO AYROSO
Prefeito Municipal em exercício

RODRIGO ANTONIO F.F.S. MORATELLI
Secretário Municipal de Administração

Decreto 2444/12
DECRETO Nº 2.444 de 08 de março de 2012
“SUPLEMENTA E ANULA DOTAÇÕES DO ORÇAMENTO DO FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE RIO DO SUL.”

O Prefeito Municipal de Rio do Sul, estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições, e de conformidade com o artigo 11, da Lei 
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Portaria N. 0147/RH
PORTARIA N. 0147/RH

RODRIGO ANTONIO FERREIRA FOSTER SOARES MORATELLI, Se-
cretário Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de Rio 
do Sul, Santa Catarina, usando da competência que lhe confere 
Decreto nº 219, de 28 de maio de 2008,

RESOLVE:
Art.1º Com fundamento ao Art. 48, da Lei Complementar n. 208 
de 28 de setembro de 2010, conceder à servidora OLDINA TILL-
MANN, matrícula n. 35414/01, ocupante do cargo de provimento 
efetivo Agente Administrativo, o primeiro Adicional por Forma-
ção Profissional por ter apresentado o certificado de conclusão 
do curso de Licenciatura em Ciências Sociais, no processo n. 
126247/2011, e ter obtido homologação do Comitê Permanente 
de Progressão na Carreira conforme disposto no Art. 50, inciso III, 
da Lei Complementar citada acima.

Art. 2º O efeito financeiro do adicional será devido a partir de 01 
de dezembro de 2011, de acordo com o Art. 49 da Lei Comple-
mentar n. 208 de 28 de setembro de 2010.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na Data de sua publicação.

Rio do Sul, 14 de março de 2012.
RODRIGO ANTONIO F. F. S. MORATELLI
Secretário Municipal de Administração
Lsos

Portaria N. 0148/RH
PORTARIA N. 0148/RH

RODRIGO ANTONIO FERREIRA FOSTER SOARES MORATELLI, Se-
cretário Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de Rio 
do Sul, Santa Catarina, usando da competência que lhe confere 
Decreto nº 219, de 28 de maio de 2008,

RESOLVE:
Art.1º Com fundamento ao Art. 48, da Lei Complementar n. 208 
de 28 de setembro de 2010, conceder à servidora LINDACIR PA-
DILHA, matrícula n. 27324/01, ocupante do cargo de provimento 
efetivo Auxiliar de Serviços Gerais Feminino, o primeiro Adicio-
nal por Formação Profissional por ter apresentado o certificado 
de conclusão do Ensino Médio, no processo n. 132298/2012, e 
ter obtido homologação do Comitê Permanente de Progressão na 
Carreira conforme disposto no Art. 50, inciso III, da Lei Comple-
mentar citada acima.

Art. 2º O efeito financeiro do adicional será devido a partir de 01 
de março de 2012, de acordo com o Art. 49 da Lei Complementar 
n. 208 de 28 de setembro de 2010.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na Data de sua publicação.

Rio do Sul, 14 de março de 2012.
RODRIGO ANTONIO F. F. S. MORATELLI
Secretário Municipal de Administração
Lsos

Portaria N. 0149/RH
PORTARIA N. 0149/RH

RODRIGO ANTONIO FERREIRA FOSTER SOARES MORATELLI, Se-
cretário Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de Rio 
do Sul, Santa Catarina, usando da competência que lhe confere 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na Data de sua publicação.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal
09 de Março de 2012.
GARIBALDI ANTONIO AYROSO
Prefeito Municipal em exercício

SUELI TERESINHA DE OLIVEIRA
Secretária Municipal de Saúde

Decreto 2448/12
DECRETO N° 2.448 de 09 de Março de 2012.
“HOMOLOGA RESULTADO DE PROCESSO DE CREDENCIAMENTO 
Nº 001/2012.”

O Prefeito Municipal de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no 
uso da atribuição prevista no inciso VI do artigo 37 da Lei Orgânica 
do Município e no Art. 24, Inciso III da Lei Federal n° 8.666/93 e 
suas alterações posteriores,
.
DECRETA:
Art. 1º- Fica homologado FERNANDA RUBIA BORGES FAGOTI, 
RODRIGO WERLANG e MANUELA NEVES ALMEIDA, para presta-
ção de serviços na área de odontologia- Secretaria da Saúde.

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na Data de sua publicação.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal
09 de Março de 2012.
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

SUELI TERESINHA DE OLIVEIRA
Secretária Municipal de Saúde

Portaria N. 0146/RH
PORTARIA N. 0146/RH

RODRIGO ANTONIO FERREIRA FOSTER SOARES MORATELLI, Se-
cretário Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de Rio 
do Sul, Santa Catarina, usando da competência que lhe confere 
Decreto nº 219, de 28 de maio de 2008,

RESOLVE:
Art.1º Com fundamento ao Art. 48, da Lei Complementar n. 208 
de 28 de setembro de 2010, conceder à servidora IEDA JAQUE-
LINE STOFELA, matrícula n. 2402/01, ocupante do cargo de pro-
vimento efetivo Agente Administrativo, o primeiro Adicional por 
Formação Profissional por ter apresentado o certificado de con-
clusão do curso de Bacharelado em Serviço Social, no processo n. 
126164/2011, e ter obtido homologação do Comitê Permanente 
de Progressão na Carreira conforme disposto no Art. 50, inciso III, 
da Lei Complementar citada acima.

Art. 2º O efeito financeiro do adicional será devido a partir de 01 
de abril de 2012, de acordo com o Art. 49 da Lei Complementar n. 
208 de 28 de setembro de 2010.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na Data de sua publicação.

Rio do Sul, 14 de março de 2012.
RODRIGO ANTONIO F. F. S. MORATELLI
Secretário Municipal de Administração
Lsos
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conclusão do curso de Bacharelado em Engenharia Química, no 
processo n. 126970/2011, e ter obtido homologação do Comitê 
Permanente de Progressão na Carreira conforme disposto no Art. 
50, inciso III, da Lei Complementar citada acima.

Art. 2º O efeito financeiro do adicional será devido a partir de 01 
de abril de 2012, de acordo com o Art. 49 da Lei Complementar n. 
208 de 28 de setembro de 2010.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na Data de sua publicação.

Rio do Sul, 14 de março de 2012.
RODRIGO ANTONIO F. F. S. MORATELLI
Secretário Municipal de Administração
Lsos

Portaria N. 0152/RH
PORTARIA N. 0152/RH

RODRIGO ANTONIO FERREIRA FOSTER SOARES MORATELLI, Se-
cretário Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de Rio 
do Sul, Santa Catarina, usando da competência que lhe confere 
Decreto nº 219, de 28 de maio de 2008,

RESOLVE:
Art.1º Com fundamento ao Art. 48, da Lei Complementar n. 208 
de 28 de setembro de 2010, conceder ao servidor JONATHAS FIA-
MONCINI, matrícula n. 335526/01, ocupante do cargo de provi-
mento efetivo Técnico em Informática, o primeiro Adicional por 
Formação Profissional por ter apresentado o certificado de con-
clusão do curso de Bacharelado em Sistemas de Informação, no 
processo n. 132631/2012, e ter obtido homologação do Comitê 
Permanente de Progressão na Carreira conforme disposto no Art. 
50, inciso III, da Lei Complementar citada acima.

Art. 2º O efeito financeiro do adicional será devido a partir de 01 
de abril de 2012, de acordo com o Art. 49 da Lei Complementar n. 
208 de 28 de setembro de 2010.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na Data de sua publicação.

Rio do Sul, 14 de março de 2012.
RODRIGO ANTONIO F. F. S. MORATELLI
Secretário Municipal de Administração
Lsos

Portaria N. 0153/RH
PORTARIA N. 0153/RH

RODRIGO ANTONIO FERREIRA FOSTER SOARES MORATELLI, Se-
cretário Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de Rio 
do Sul, Santa Catarina, usando da competência que lhe confere 
Decreto nº 219, de 28 de maio de 2008,

RESOLVE:
Art.1º Com fundamento ao Art. 48, da Lei Complementar n. 208 
de 28 de setembro de 2010, conceder ao servidor LUIZ CARLOS 
DO NASCIMENTO, matrícula n. 35457/01, ocupante do cargo de 
provimento efetivo Agente Administrativo, o primeiro Adicional por 
Formação Profissional por ter apresentado o certificado de conclu-
são do curso de Bacharelado em Engenharia Elétrica, no processo 
n. 132710/2012, e ter obtido homologação do Comitê Permanente 
de Progressão na Carreira conforme disposto no Art. 50, inciso III, 
da Lei Complementar citada acima.

Art. 2º O efeito financeiro do adicional será devido a partir de 01 
de abril de 2012, de acordo com o Art. 49 da Lei Complementar n. 

Decreto nº 219, de 28 de maio de 2008,
RESOLVE:
Art.1º Com fundamento ao Art. 48, da Lei Complementar n. 208 
de 28 de setembro de 2010, conceder à servidora ELISA NALZIRA 
BELING CERUTTI, matrícula n. 31496/01, ocupante do cargo de 
provimento efetivo Auxiliar de Saúde Bucal, o primeiro Adicional 
por Formação Profissional por ter apresentado o certificado de 
conclusão do Ensino Médio, no processo n. 132171/2012, e ter 
obtido homologação do Comitê Permanente de Progressão na Car-
reira conforme disposto no Art. 50, inciso III, da Lei Complemen-
tar citada acima.

Art. 2º O efeito financeiro do adicional será devido a partir de 01 
de março de 2012, de acordo com o Art. 49 da Lei Complementar 
n. 208 de 28 de setembro de 2010.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na Data de sua publicação.

Rio do Sul, 14 de março de 2012.
RODRIGO ANTONIO F. F. S. MORATELLI
Secretário Municipal de Administração
Lsos

Portaria N. 0150/RH
PORTARIA N. 0150/RH

RODRIGO ANTONIO FERREIRA FOSTER SOARES MORATELLI, Se-
cretário Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de Rio 
do Sul, Santa Catarina, usando da competência que lhe confere 
Decreto nº 219, de 28 de maio de 2008,

RESOLVE:
Art.1º Com fundamento ao Art. 48, da Lei Complementar n. 208 
de 28 de setembro de 2010, conceder ao servidor RAMIRO DE LIZ 
E SOUZA, matrícula n. 35300/01, ocupante do cargo de provimen-
to efetivo Agente Administrativo, o primeiro Adicional por Forma-
ção Profissional por ter apresentado o certificado de conclusão do 
curso de Bacharelado em Design, no processo n. 127033/2011, e 
ter obtido homologação do Comitê Permanente de Progressão na 
Carreira conforme disposto no Art. 50, inciso III, da Lei Comple-
mentar citada acima.

Art. 2º O efeito financeiro do adicional será devido a partir de 01 
de abril de 2012, de acordo com o Art. 49 da Lei Complementar n. 
208 de 28 de setembro de 2010.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na Data de sua publicação.

Rio do Sul, 14 de março de 2012.
RODRIGO ANTONIO F. F. S. MORATELLI
Secretário Municipal de Administração
Lsos

Portaria N. 0151/RH
PORTARIA N. 0151/RH

RODRIGO ANTONIO FERREIRA FOSTER SOARES MORATELLI, Se-
cretário Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de Rio 
do Sul, Santa Catarina, usando da competência que lhe confere 
Decreto nº 219, de 28 de maio de 2008,

RESOLVE:
Art.1º Com fundamento ao Art. 48, da Lei Complementar n. 208 
de 28 de setembro de 2010, conceder ao servidor ADRIANO PE-
REIRA MARTINS, matrícula n. 32476/01, ocupante do cargo de 
provimento efetivo Agente Administrativo, o primeiro Adicional 
por Formação Profissional por ter apresentado o certificado de 
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Rio do Sul, 14 de março de 2012.
RODRIGO ANTONIO F. F. S. MORATELLI
Secretário Municipal de Administração
Lsos

Portaria N.0156/RH
PORTARIA N.0156/RH

RODRIGO ANTONIO FERREIRA FOSTER SOARES MORATELLI, Se-
cretário Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de Rio 
do Sul, Santa Catarina, usando da competência que lhe confere 
Decreto nº 219, de 28 de maio de 2008,

RESOLVE:
Art.1º Com fundamento aos Arts. 39 ao 41, da Lei Complementar 
n. 208 de 28 de setembro de 2010, conceder ao servidor JACKSON 
RODRIGO ZEMKE, matrícula n.35434/01, ocupante do cargo de 
provimento efetivo Técnico em Enfermagem, o primeiro Adicio-
nal Por Capacitação Profissional por ter comprovado no processo 
n.128579/2011 a realização de cursos de capacitação/treinamento 
com carga horária prevista para seu grupo ocupacional e rela-
cionados com a área de atuação e cargo que ocupa, bem como 
ter obtido homologação do Comitê Permanente de Progressão na 
Carreira, conforme disposto no Art. 50, inciso III, da Lei Comple-
mentar citada acima.

Art. 2º O efeito financeiro do adicional será devido a partir de 01 
de abril de 2012, de acordo com o Art. 46 da Lei Complementar n. 
208 de 28 de setembro de 2010.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na Data de sua publicação.

Rio do Sul, 14 de março de 2012.
RODRIGO ANTONIO F. F. S. MORATELLI
Secretário Municipal de Administração
Lsos

Portaria N.0157/RH
PORTARIA N.0157/RH

RODRIGO ANTONIO FERREIRA FOSTER SOARES MORATELLI, Se-
cretário Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de Rio 
do Sul, Santa Catarina, usando da competência que lhe confere 
Decreto nº 219, de 28 de maio de 2008,

RESOLVE:
Art.1º Com fundamento aos Arts. 39 ao 41, da Lei Complementar 
n. 208 de 28 de setembro de 2010, conceder ao servidor PAU-
LO ROBERTO VISENTAINER, matrícula n.27596/01, ocupante do 
cargo de provimento efetivo Motorista de Caminhão, o primeiro 
Adicional Por Capacitação Profissional por ter comprovado no pro-
cesso n.128579/2011 a realização de cursos de capacitação/trei-
namento com carga horária prevista para seu grupo ocupacional e 
relacionados com a área de atuação e cargo que ocupa, bem como 
ter obtido homologação do Comitê Permanente de Progressão na 
Carreira, conforme disposto no Art. 50, inciso III, da Lei Comple-
mentar citada acima.

Art. 2º O efeito financeiro do adicional será devido a partir de 01 
de julho de 2011, de acordo com o Art. 46 da Lei Complementar 
n. 208 de 28 de setembro de 2010.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na Data de sua publicação.

Rio do Sul, 14 de março de 2012.
RODRIGO ANTONIO F. F. S. MORATELLI
Secretário Municipal de Administração
Lsos

208 de 28 de setembro de 2010.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na Data de sua publicação.

Rio do Sul, 14 de março de 2012.
RODRIGO ANTONIO F. F. S. MORATELLI
Secretário Municipal de Administração
Lsos

Portaria N.0154/RH
PORTARIA N.0154/RH

RODRIGO ANTONIO FERREIRA FOSTER SOARES MORATELLI, Se-
cretário Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de Rio 
do Sul, Santa Catarina, usando da competência que lhe confere 
Decreto nº 219, de 28 de maio de 2008,

RESOLVE:
Art.1º Com fundamento aos Arts. 39 ao 41, da Lei Complemen-
tar n. 208 de 28 de setembro de 2010, conceder à servidora 
SARA PRISCILA RAMOS, matrícula n.35411/01 ocupante do car-
go de provimento efetivo Guarda Municipal, o primeiro Adicional 
Por Capacitação Profissional por ter comprovado no processo 
n.132328/2012 a realização de cursos de capacitação/treinamen-
to com carga horária prevista para seu grupo ocupacional e rela-
cionados com a área de atuação e cargo que ocupa, bem como 
ter obtido homologação do Comitê Permanente de Progressão na 
Carreira, conforme disposto no Art. 50, inciso III, da Lei Comple-
mentar citada acima.

Art. 2º O efeito financeiro do adicional será devido a partir de 01 
de março de 2012, de acordo com o Art. 46 da Lei Complementar 
n. 208 de 28 de setembro de 2010.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na Data de sua publicação.

Rio do Sul, 14 de março de 2012.
RODRIGO ANTONIO F. F. S. MORATELLI
Secretário Municipal de Administração
Lsos

Portaria N.0155/RH
PORTARIA N.0155/RH

RODRIGO ANTONIO FERREIRA FOSTER SOARES MORATELLI, Se-
cretário Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de Rio 
do Sul, Santa Catarina, usando da competência que lhe confere 
Decreto nº 219, de 28 de maio de 2008,

RESOLVE:
Art.1º Com fundamento aos Arts. 39 ao 41, da Lei Complementar 
n. 208 de 28 de setembro de 2010, conceder ao servidor FABIA-
NO JOSE DE SOUZA BECKER, matrícula n.35405/01 ocupante do 
cargo de provimento efetivo Guarda Municipal, o primeiro Adicio-
nal Por Capacitação Profissional por ter comprovado no processo 
n.1132329/2012 a realização de cursos de capacitação/treinamen-
to com carga horária prevista para seu grupo ocupacional e rela-
cionados com a área de atuação e cargo que ocupa, bem como 
ter obtido homologação do Comitê Permanente de Progressão na 
Carreira, conforme disposto no Art. 50, inciso III, da Lei Comple-
mentar citada acima.

Art. 2º O efeito financeiro do adicional será devido a partir de 01 
de março de 2012, de acordo com o Art. 46 da Lei Complementar 
n. 208 de 28 de setembro de 2010.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na Data de sua publicação.
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licitacao.saude@hotmail.com ou no no site www.riodosul.sc.gov.
br, no link Licitações - Editais Secretaria da Saúde.

Rio do Sul (SC), 08 de março de 2012.
GARIBALDI ANTÔNIO AYROSO
Prefeito Municipal em exercício

SUELI TEREZINHA DE OLIVEIRA
Secretária Municipal de Saúde

Resumo DOS Aditivos 01/2012
RESUMO DE TERMO ADITIVO Nº 001/2012 - DO CONTRATO DE 
SERVIÇOS E FORNECIMENTO DE MATERIAL NR. 076/2011

Carta Convite nº 063/2011
Contratante: Município de Rio do Sul/SC
Contratado: CONSTRURIO EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA LTDA
Do Objeto: EXECUÇÃO DE UM CANIL NAS DEPENDÊNCIAS DO 
BATALHÃO DO CORPO DE BOMBEIROS
Do Prazo: Fica prorrogado o término do prazo contratual assumido 
constante da Cláusula Décima Primeira do contrato original e a Or-
dem de Serviço celebrado entre o CONTRATANTE e a CONTRATA-
DA, tendo um acréscimo de 90 (noventa) dias, com o seu término 
em 22 de fevereiro de 2012.
Do Acréscimo: Fica acrescido ao valor contratual assumido cons-
tante da Cláusula Segunda do contrato original celebrado entre o 
CONTRATANTE e a CONTRATADA, no valor de R$ 2.350,71 (dois 
mil, trezentos e cinquenta reais e setenta e um centavos), confor-
me planilha e justificativa anexa.

Rio do Sul, 05 de janeiro de 2012
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

RESUMO DE TERMO ADITIVO Nº 002/2012 - DO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO NR. 123/2011

Carta Convite nº 073/2011
Contratante: Município de Rio do Sul/SC
Contratado: Gaertner Obras de Engenharia Ltda
Do Objeto: MÃO DE OBRA PARA PINTURA DO CENTRO EDUCA-
CIONAL LUIZ ADELAR SOLDATELLI
Do Acréscimo: Fica acrescido ao valor contratual assumido cons-
tante da Cláusula Segunda do contrato original celebrado entre o 
CONTRATANTE e a CONTRATADA, no valor de R$ 3.979,80 (três 
mil, novecentos e setenta e nove reais e oitenta centavos), confor-
me planilha e justificativa anexa.

Rio do Sul, 05 de janeiro de 2012
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

RESUMO DE TERMO ADITIVO Nº 003/2012 - DO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NR. 145/2006

Concorrência Pública nº 115/2006
Contratante: Município de Rio do Sul/SC
Contratado: JFQUATROOITO PUBLICIDADE E PROPAGANDA LTDA
Do Objeto: Serviços de Publicidade de atos oficiais do município
Do Prazo: Fica prorrogado o término do prazo contratual assumido 
constante da cláusula sexta do Contrato original celebrado entre o 
CONTRATANTE e a CONTRATADA, tendo o mesmo um acréscimo 
de 90 (noventa) dias, com o seu término em 30 de março de 2012.

Rio do Sul, 09 de janeiro de 2012
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

Portaria Nº. 0134/2012
PORTARIA Nº. 0134/RH

MILTON HOBUS, Prefeito Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, 
usando da competência que lhe confere o inciso II, do Art. 37, da 
Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art..1º Com fundamento no § 1º. do Art. 50 da Lei Complemen-
tar nº 207/2010, fica dispensado do registro de ponto diário a 
servidora municipal ANELISE CORRÊA WENDHAUSEN, ocupante 
do cargo em comissão de Diretor do Depto. de Fiscalização, em 
razão das particularidades afetas ao cargo, conforme os termos do 
Protocolo nº 132596/2012.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na Data de sua publicação.

Rio do Sul, 07 de março de 2012.
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal de Rio do Sul
Jhc

Edital de Alteração - Pregão Presencial 09/2012 FMS
EDITAL DE ALTERAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL 09/2012 FMS

O Fundo Municipal de Saúde de Rio do Sul, Estado de Santa Ca-
tarina, comunica aos interessados que fica alterado e passa a vi-
gorar com os seguintes dizeres o Edital de Licitação, modalidade 
Pregão Presencial nº 09/2012 - FMS, permanecendo inalteradas 
todas as demais cláusulas do edital.

ENTREGA DOS ENVELOPES: Até as 09:30 horas do dia 29/03/2012.

CREDENCIAMENTO e SESSÃO DE LANCES: As 09:30 horas do dia 
29/03/2012, na Praça 25 de Julho, n° 01, Centro, na Sala de Reu-
niões da Prefeitura Municipal de Rio do Sul.

Rio do Sul, 14 de março de 2012.
SUELI TEREZINHA DE OLIVEIRA
Secretária Municipal de Saúde

Extrato de Edital 09/2012 FMS
Prefeitura de Rio do Sul
Secretaria Municipal de Saúde
Divisão de Suprimentos - Setor de Compras
EDITAL
PREGÃO PRESENCIAL Nº 09/2012 FMS

OBJETO: Aquisição de equipamentos para atender necessidade da 
Vigilância Epidemiológica e do Centro de Especialidades Odontoló-
gicas desta secretaria.

REGIMENTO: Lei Federal 10.520/2002, de 17 de julho de 2002 e 
Decreto Municipal nº 237/2006, de 25 de maio de 2006.

ENTREGA DOS ENVELOPES: Até as 09:30 horas do dia 21/03/2012.

CREDENCIAMENTO e SESSÃO DE LANCES: As 09:30 horas do dia 
21/03/2012, na Praça 25 de Julho, n° 01, Centro, na Sala de Reu-
niões da Prefeitura Municipal de Rio do Sul.

INFORMAÇÕES: A íntegra do Edital, o Decreto que regulamenta 
a modalidade e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte 
endereço: Secretaria Municipal de Saúde de Rio do Sul, Rua Tuiuti, 
154, centro, Setor de Compras, fone (47) 3531 1437, pelo e-mail 
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RESUMO DE TERMO ADITIVO Nº 008/2012 - DO CONTRATO DE 
MATERIAIS E SERVIÇOS NR. 111/2011

Tomada de Preços nº 077/2011
Contratante: Município de Rio do Sul/SC
Contratado: SALVER - CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA
Do Objeto: EXECUÇÃO DE UMA QUADRA POLIESPORTIVA NO 
CENTRO EDUCACIONAL PREFEITO LUIZ ADELAR SOLDATELLI
Do Prazo: Fica prorrogado o término do prazo contratual assumido 
constante da Cláusula Décima Primeira do contrato original e a Or-
dem de Serviço celebrado entre o CONTRATANTE e a CONTRATA-
DA, tendo um acréscimo de 90 (noventa) dias, com o seu término 
em 20 de abril de 2012.

Rio do Sul, 20 de janeiro de 2012
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

RESUMOD DOS Contratos 01/2012
RESUMO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 
001/2012
Dispensa de Licitação
Contratante: Município de Rio do Sul/SC
Contratada: IÇAMI TIBA CURSOS, PALESTRAS - INTEGRAÇÃO RE-
LACIONAL LTDA

Objeto: palestra que será ministrada pelo Sr. IÇAMI TIBA, com o 
título “ENSINAR APRENDENDO: NOVOS PARADIGMAS NA EDUCA-
ÇÃO”, a realizar-se no dia 01 de fevereiro de 2012, das 19 horas 
às 20h30min para um público de aproximadamente 600 pessoas.
Valor: R$ 19.179,54 (dezenove mil, cento e setenta e nove reais e 
cinqüenta e quatro centavos)
Prazo de Execução: 01 de fevereiro de 2012, das 19 horas às 
20h30min
Condições de Pagamento: até a data de 27 de janeiro de 2012
Recurso: Próprios.
Fundamento Legal: Parágrafo único do Art. 61 da Lei de Licitações 
nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Rio do Sul/SC, 11 de janeiro de 2012.
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

RESUMO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 002/2012
Dispensa de Licitação
Contratante: Município de Rio do Sul/SC
Contratada: Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal 
(CIGA)

Objeto: entrega de recursos pelo Município de Rio do Sul ao CIGA 
para atendimento do objeto disciplinado no Contrato de Programa 
nº 06/2009.
Valor: R$ 960,00 (novecentos e sessenta reais) mês
Prazo de Execução: até 31 de dezembro de 2012
Condições de Pagamento: Fica o CIGA autorizado através do Ban-
co do Brasil, a debitar no último dia útil de cada mês da conta 
ICMS do Município
Recurso: Próprios.
Fundamento Legal: Parágrafo único do Art. 61 da Lei de Licitações 
nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Rio do Sul/SC, 12 de janeiro de 2012.
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

RESUMO DO CONTRATO DE RATEIO Nº 003/2012
Dispensa de Licitação
Contratante: Município de Rio do Sul/SC

RESUMO DE TERMO ADITIVO Nº 004/2012 - DO CONTRATO DE 
SERVIÇOS E FORNECIMENTO DE MATERIAIS NR. 194/2011

Tomada de Preços nº 117/2011
Contratante: Município de Rio do Sul/SC
Contratado: CONSTRURIO EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA LTDA.
Do Objeto: EXECUÇÃO DO PORTAL TURÍSTICO NO PARQUE MU-
NICIPAL, SITO A RUA GUARANI, BAIRRO CANOAS EM RIO DO SUL
Da Supressão: Fica suprido ao valor contratual assumido cons-
tante da Cláusula Segunda do contrato original celebrado entre o 
CONTRATANTE e a CONTRATADA, no valor de R$ 300,00 (trezen-
tos reais) totalizando em R$ 72.177,96 (setenta e dois mil, cento e 
setenta e sete reais e noventa e seis centavos) conforme planilha 
e justificativa anexa.

Rio do Sul, 17 de janeiro de 2012
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

RESUMO DE TERMO ADITIVO Nº 005/2012 - DO CONTRATO DE 
SERVIÇO E FORNECIMENTO DE MATERIAL NR. 215/2011

Dispensa de Licitação nº 154/2011
Contratante: Município de Rio do Sul/SC
Contratado: ENGPAV PAVIMENTAÇÃO E CONSTRUÇÕES LTDA. ME.
Do Objeto: EXECUÇÃO DE OBRAS DE DRENAGEM PLUVIAL NA 
RUA TANGARÁ, BAIRRO BARRAGEM
Dos Acréscimos: Fica acrescido ao valor contratual assumido cons-
tante da Cláusula Segunda do contrato original celebrado entre 
o CONTRATANTE e a CONTRATADA, no valor de R$ 31.455,60 
(trinta e um mil, quatrocentos e cinqüenta e cinco reais e sessenta 
centavos), conforme planilha e justificativa anexa.

Rio do Sul, 20 de janeiro de 2012
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

RESUMO DE TERMO ADITIVO Nº 006/2012 - DO CONTRATO DE 
VENDA DE MATERIAIS RECICLAVEIS NR. 124/2011

Leilão nº 085/2011
Contratante: Município de Rio do Sul/SC
Contratado: MARIA CELESTINA GONÇALVES DE OLIVEIRA
Do Objeto: Compra de material reciclável
Do Prazo: Fica prorrogado o término do prazo contratual assumi-
do constante da cláusula segunda do Contrato original celebrado 
entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, tendo o mesmo um 
acréscimo de 180 (cento e oitenta) dias, com o seu término em 31 
de julho de 2012.

Rio do Sul, 26 de janeiro de 2012
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

RESUMO DE TERMO ADITIVO Nº 007/2012 - DO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NR. 063/2006

Tomada de Preços nº 071/2006
Contratante: Município de Rio do Sul/SC
Contratado: BETHA SISTEMAS LTDA
Do Objeto: CESSÃO DE LICENCIAMENTO DE USO DE SISTEMAS
Do Prazo: Fica prorrogado o término do prazo contratual assumido 
constante da Cláusula Quinta do contrato original, celebrado entre 
o CONTRATANTE e a CONTRATADA, tendo um acréscimo de 89 
(oitenta e nove) dias, com o seu término em 30 de abril de 2012.

Rio do Sul, 30 de janeiro de 2012
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal
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RES da Ata de Registro de Preço Mês 01/2012
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 005/2012
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 005/2012
PREGÃO PRESENCIAL N° 168/2011
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 168/2011
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO SUL.

Aos trinta e um (31) dias do mês de janeiro (01) do ano de 2012, 
na cidade de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no prédio da 
Prefeitura, localizado na praça 25 de julho, Centro, o Município de 
Rio do Sul, devidamente representado e assistido, e a empresa 
Construtora Gutjahr Ltda., por seu representante legal, acordam 
proceder, nos termos do Decreto Municipal n° XXX/2011 e, do edi-
tal do Pregão Presencial em epígrafe, ao Registro de Preços para 
contratação de serviços, conforme os itens abaixo discriminados:

ITEM 01 
Fornecedor: Construtora Gutjahr Ltda
Preço cotado para o item 01: R$ 21,00 (vinte e um reais)
DETALHAMENTO DO SERVIÇO PREÇO UNITÁRIO
7.000 hs. Serviços de Pedreiro R$ 21,00
Fica declarado que o preço registrado na presente Ata é válido 
pelo prazo de 12 (doze) meses, contado da data de sua assina-
tura, ficando automaticamente prorrogado o prazo de validade da 
proposta apresentada na Licitação em epígrafe.
Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata 
que, após lida e aprovada, será assinada pelas partes.

Rio do Sul, 31 de Janeiro de 2012
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

CONSTRUTORA GUTJAHR LTDA
Contratado

Salto Veloso

Prefeitura

Portaria Nº. DP00138/2012
PORTARIA Nº. DP00138/2012

PEDRINHO ANSILIERO, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, 
usando da competência da Legislação em vigor e tendo em vista 
o que consta a seu pedido:

Resolve,
Artigo 1º. Conceder 30 dias de Férias, no período compreendido 
de 05 de Março de 2012 a 03 de Abril de 2012, totalizando 30 dias 
de férias ao Servidor JORGE LUIZ SAUER, do quadro de Pessoal do 
Poder Executivo Municipal.

Artigo 2º. O período de aquisição é de 02/05/2010 a 02/05/2011,cor-
respondente a 30 dias.

Artigo 3º. Esta Portaria entra em vigor na Data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso-SC, em 02 de Março de 2012.
PEDRINHO ANSILIERO
Prefeito Municipal

LUCIANA HOELTGEBAUM
Responsável pelo Setor de Recursos Humanos

Contratada: Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal 
(CIGA)

Objeto: serviços de tecnologia da informação, no âmbito do Pro-
grama de Gestão Tributária aprovado pelo CIGA
Valor: R$ 1.200,00, sendo R$ 960,00 referente ao programa de 
gestão do Registro Mercantil Integrado (REGIN) e da NFe-conju-
gada, R$ 150,00 referente ao programa de gestão do ITBI e R$ 
90,00 referente ao programa de gestão do Simples Nacional.
Prazo de Execução: até 31 de dezembro de 2012
Condições de Pagamento: Fica o CIGA autorizado através do Ban-
co do Brasil, a debitar no último dia útil de cada mês da conta 
ICMS do Município
Recurso: Próprios.
Fundamento Legal: Parágrafo único do Art. 61 da Lei de Licitações 
nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Rio do Sul/SC, 12 de janeiro de 2012.
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

RESUMO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM FOR-
NECIMENTO DE MATERIAIS Nº 004/2012

Carta Convite nº 145/2011
Contratante: Município de Rio do Sul/SC
Contratada: Agronômica Comércio de Arames Ltda
Objeto: construção de muro em tela com extensão de 510,00 me-
tros da Escola Modelo II, Bairro Rainha
Valor: R$ 77.145,99 (setenta e sete mil, cento e quarenta e cinco 
reais e noventa e nove centavos).
Prazo de Execução: 30 (trinta) dias improrrogáveis, salvo por com-
provado motivo de força maior, a contar da Ordem de Serviço.
Condições de Pagamento: 15 (quinze) dias após a procedimentos 
e a apresentação dos documentos:
Recurso: Próprios.
Fundamento Legal: Parágrafo único do Art. 61 da Lei de Licitações 
nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Rio do Sul/SC, 24 de janeiro de 2012.
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

Edital Publicação Resultado Eleição Conselho Tutelar
Edital N°_ 06_/2012
EDITAL DE PUBLICAÇÃO RESULTADO
ELEIÇÃO CONSELHO TUTELAR:

A Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, do município de Rio do Sul, Santa Catarina, com 
fulcro na Lei n°2.947 de 09/12/1994 e em acordo com o edital 
N°_03_/2011 que trata do Edital de Abertura de Inscrição para 
Conselheiro Tutelar, vem a público divulgar o resultado da eleição 
para Conselheiro Tutelar por ordem de maior votação recebido no 
dia 13 de março de 2012, no horário das 8h às 15h, nas depen-
dências da Câmara de Vereadores de Rio do Sul.

ELISABETE DE ALMEIDA DIAS - 111 VOTOS
DAGMA CHRISTAN - 94 VOTOS
DÉBORA BILCK MACIANO - 88 VOTOS
LIANE VOLTOLINI - 45 VOTOS
DENILSE CUNHA - 16 VOTOS
ANDREA CIDRAL SIMON - 07 VOTOS

Rio do Sul, 16 de março de 2012.
IVANIR SCHLEMPER NEVES
Presidente do CMDCA
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LUCIANA HOELTGEBAUM
Responsável pelo Setor de Recursos Humanos

Portaria Nº. DP00144/2012
PORTARIA Nº. DP00144/2012
“CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE PARA SERVI-
DOR MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

PEDRINHO ANSILIERO, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC. No 
uso de suas atribuições Legais e em conformidade com os artigos 
71, 73 e 75 da Lei nº. 570/91 de 10/10/1991,

Resolve:
Artigo 1º. Fica concedida nos termos da Lei acima mencionada, 
Licença Para Tratamento de Saúde, para a Sra. IVANIR FALCHETTI 
NESI, pelo período de 60 dias, conforme atestado médico parte 
integrante da presente portaria.

Artigo 2º. Esta portaria entra em vigor na Data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrario.

Salto Veloso-SC, em 08 de Março de 2012.
PEDRINHO ANSILIERO
Prefeito Municipal

Portaria Nº. DP00146/2012
PORTARIA Nº. DP00146/2012

PEDRINHO ANSILIERO, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, no 
uso de suas atribuições, em conformidade com a Lei Orgânica do 
Município.

Resolve,
Artigo 1º. Fica exonerado, a pedido, a partir desta data, a Sra. 
ANAMARIS FACHIN, do cargo de Assistência Social .

Artigo 2º. Esta portaria entra em vigor na Data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso-SC, 12 de Março de 2012
PEDRINHO ANSILIERO
Prefeito Municipal

LUCIANA HOELTGEBAUM
Responsável pelo Setor de Recursos Humanos

Portaria Nº. DP00147/2012
PORTARIA Nº. DP00147/2012
“REVOGA PORTARIA DP0096/2012 QUE CONCEDE LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE PARA SERVIDORA MUNICIPAL E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.”

PEDRINHO ANSILIERO, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC. No 
uso de suas atribuições Legais e em conformidade com os artigos 
71, 73 e 75 da Lei nº. 570/91 de 10/10/1991,

Resolve:
Artigo 1º. Fica prorrogado Licença Para Tratamento de Saúde, 
para a Sra. JANDIRA NEZI, até dia 09/07/2012, conforme comu-
nicação de decisão do INSS parte integrante da presente portaria.

Artigo 2º. Esta portaria entra em vigor na Data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrario.

Salto Veloso-SC, em 12 de Março de 2012.

Portaria Nº. DP00139/2012
PORTARIA Nº. DP00139/2012

PEDRINHO ANSILIERO, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, no 
uso de suas atribuições, em conformidade com a Lei Orgânica do 
Município.

Resolve,
Artigo 1º. Fica exonerado, a pedido, a partir desta data, a Srta. 
ALANAINA DOS PASSOS, do cargo de Agente Comunitária de Saú-
de.

Artigo 2º. Esta portaria entra em vigor na Data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso-SC, 05 de Março de 2012
PEDRINHO ANSILIERO
Prefeito Municipal

LUCIANA HOELTGEBAUM
Responsável pelo Setor de Recursos Humanos

Portaria Nº. DP00142/2012
PORTARIA Nº. DP00142/2012
“CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE PARA SERVI-
DOR MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

PEDRINHO ANSILIERO, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC. No 
uso de suas atribuições Legais e em conformidade com os artigos 
71, 73 e 75 da Lei nº. 570/91 de 10/10/1991,

Resolve:
Artigo 1º. Fica concedida nos termos da Lei acima mencionada, 
Licença Para Tratamento de Saúde, para ao Sr. MOZAR GANASINI, 
pelo período de 30 dias, conforme atestado médico parte inte-
grante da presente portaria.

Artigo 2º. Esta portaria entra em vigor na Data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrario.

Salto Veloso-SC, em 08 de Março de 2012.
PEDRINHO ANSILIERO
Prefeito Municipal

Portaria Nº. DP00143/2012
PORTARIA Nº. DP00143/2012

PEDRINHO ANSILIERO, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, 
usando da competência da Legislação em vigor e tendo em vista 
o que consta a seu pedido:

Resolve,
Artigo 1º. Conceder 15 dias de Férias, no período compreendido 
de 12 de Março de 2012 a 26 de Março de 2012, totalizando 15 
dias de férias ao Servidor BELMIR NEZI, do quadro de Pessoal do 
Poder Executivo Municipal.

Artigo 2º. O período de aquisição é de 01/03/2011 a 01/03/2012,cor-
respondente a 15 dias.

Artigo 3º. Esta Portaria entra em vigor na Data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso-SC, em 12 de Março de 2012.
PEDRINHO ANSILIERO
Prefeito Municipal
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Artigo 1º. Destitui a Progressão Funcional concedida ao servidor 
RUDIMAR CORNELLI, Servidor Efetivo do Quadro de Pessoal do 
Poder Executivo Municipal.

Artigo 2º. Esta portaria entra em vigor na Data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso-SC, 12 de Março de 2012
PEDRINHO ANSILIERO
Prefeito Municipal

LUCIANA HOELTGEBAUM
Responsável pelo Setor de Recursos Humanos

Tomada de Preços Nº 001/2012
MUNICÍPIO DE SALTO VELOSO
AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2012

MUNICÍPIO DE SALTO VELOSO, pessoa jurídica de direito público 
interno, torna público para conhecimento dos interessados, que 
na forma da Lei Federal n. 8.666/93, realizará Licitação Pública na 
Modalidade de TOMADA DE PREÇOS, tipo menor preço unitário, 
com a finalidade de Contratação de empresa do ramo de engenha-
ria sanitária para a prestação dos serviços de coleta, transporte, 
tratamento e destinação final de resíduos de Serviços de Saúde 
(Lixo). O Edital poderá ser retirado junto ao Setor de Compras 
e Licitações do Município de Salto Veloso, dependências do Paço 
Municipal, sito à Travessa das Flores, n. 58, Centro, em Salto Ve-
loso, SC., de 2ª a 6ª feira, das 08:30h às 11:30h. O recebimento 
e Abertura dos envelopes DOCUMENTAÇÃO e PROPOSTA dar-se-á 
no endereço supra, às 10:30h do dia 02 de abril de 2012, tendo 
início pela Abertura dos envelopes DOCUMENTAÇÃO.

Salto Veloso, 12 de março de 2012.
TANIA DALL PIZZOL
Gestora de saúde

Tomada de Preços Nº 001/2012
MUNICÍPIO DE SALTO VELOSO
AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2012

MUNICÍPIO DE SALTO VELOSO, pessoa jurídica de direito público 
interno, torna público para conhecimento dos interessados, que 
na forma da Lei Federal n. 8.666/93, realizará Licitação Pública na 
Modalidade de TOMADA DE PREÇOS, tipo menor preço unitário, 
com a finalidade de Contratação de empresa do ramo de engenha-
ria sanitária para a prestação dos serviços de coleta, transporte, 
tratamento e destinação final de resíduos de Serviços de Saúde 
(Lixo). O Edital poderá ser retirado junto ao Setor de Compras 
e Licitações do Município de Salto Veloso, dependências do Paço 
Municipal, sito à Travessa das Flores, n. 58, Centro, em Salto Ve-
loso, SC., de 2ª a 6ª feira, das 08:30h às 11:30h. O recebimento 
e Abertura dos envelopes DOCUMENTAÇÃO e PROPOSTA dar-se-á 
no endereço supra, às 10:30h do dia 02 de abril de 2012, tendo 
início pela Abertura dos envelopes DOCUMENTAÇÃO.

Salto Veloso, 12 de março de 2012.
TANIA DALL PIZZOL
Gestora de saúde

PEDRINHO ANSILIERO
Prefeito Municipal

LUCIANA HOELTGEBAUM
Responsável pelo Setor de Recursos Humanos

Portaria Nº. DP00148/2012
PORTARIA Nº. DP00148/2012
“CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE PARA SERVI-
DOR MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

PEDRINHO ANSILIERO, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC. No 
uso de suas atribuições Legais e em conformidade com os artigos 
71, 73 e 75 da Lei nº. 570/91 de 10/10/1991,

Resolve:
Artigo 1º. Fica concedida nos termos da Lei acima mencionada, Li-
cença Para Tratamento de Saúde, para o Sr. JOÃO CARNEIRO, pelo 
período de 90 dias, conforme atestado médico parte integrante da 
presente portaria.

Artigo 2º. Esta portaria entra em vigor na Data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrario.

Salto Veloso-SC, em 15 de Março de 2012.
PEDRINHO ANSILIERO
Prefeito Municipal

LUCIANA HOELTGEBAUM
Responsável pelo Setor de Recursos Humanos

Portaria Nº. DP0140/2012
PORTARIA Nº. DP0140/2012

PEDRINHO ANSILIERO, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições em conformi-
dade com a Lei 016/10 de 23/12/2010.

Resolve:
Artigo 1º. Admitir a Srta. BARBARA VITALI, para prestar serviços 
em caráter temporário, na Secretaria Municipal de Educação na 
função de ATENDENTE DE CRECHE, 40 horas.

Artigo 2º. Esta portaria entra em vigor na Data de sua publicação 
revogadas as disposições em contrario.

Salto Veloso-SC, 05 de Março de 2012
PEDRINHO ANSILIERO
Prefeito Municipal

LUCIANA HOELTGEBAUM
Responsável pelo Setor de Recursos Humanos

Portaria Nº. DP0145/2012
PORTARIA Nº. DP0145/2012
“REVOGA PORTARIA NºDP0109/2012 QUE CONCEDE PROGRES-
SÃO
FUNCIONAL A SERVIDOR MUNICIPAL”

Pedrinho Ansiliero, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, Esta-
do de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade como anexo V da Lei Municipal nº 0016/2010 de 
23/12/2010;

Resolve:
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Santa Terezinha do Progresso

Prefeitura

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO - SC 
PROCESSO SELETIVO EDITAL Nº 001/2012 

 

 

Nos termos do item 4, subitem 4.2 do Edital 001/2012, o Instituto de Consultoria em 

Administração Pública – ICAP e a Comissão de Acompanhamento do Processo 

Seletivo tornam público a HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES, conforme abaixo: 

 

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 
Inscrição Candidato Situação 

6 ELIZEU SASSI  DEFERIDA 
14 TACIANE CAZIZA LUNEBURGER   DEFERIDA 

      
AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO 

Inscrição Candidato Situação 
18 SINARA DOS SANTOS SOUZA   DEFERIDA 

      
MOTORISTA DE VEÍCULOS LEVES 

Inscrição Candidato Situação 
16 VALDECIR DOS SANTOS   DEFERIDA 

      
MOTORISTA ESCOLAR 

Inscrição Candidato Situação 
1 CLAUDIR EDMAR WACHHOLZ   DEFERIDA 

13 VALERIS KESSLER MACHADO   DEFERIDA 
      

ODONTÓLOGO 
Inscrição Candidato Situação 

10 JOANA PAULA FRANDOLOSO   DEFERIDA 
5 ROMULO KOTZ JUNG   DEFERIDA 

      
OPERADOR DE ETA 

Inscrição Candidato Situação 
17 AMANDIO EVALINO KOPSEL   DEFERIDA 

      
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 

Inscrição Candidato  Situação 
12 MARCELO BORTONCELLO DE SOUZA   DEFERIDA 

      
PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL DE 1ª A 4ª SÉRIES 

Inscrição Candidato Situação 
11 MARCIA DE FATIMA DE BORBA   DEFERIDA 

7 NEIDE TERESINHA DELALIBERA   DEFERIDA 
4 PATRICIA GEHRKE GEWEHR   DEFERIDA 
9 SIDIANE BARUFFI DALLA CORTE   DEFERIDA 
2 SILVANA RIBEIRO DOS SANTOS PINNO   DEFERIDA 
3 SIMONE TONELLO   DEFERIDA 

      

Homologação das Inscrições
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PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL DE ARTES 
Inscrição Candidato Situação 

15 ELAINE COMPARIN   DEFERIDA 
      

 

 

Santa Terezinha do Progresso – SC, 15 de março de 2012. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO - SC 
PROCESSO SELETIVO PÚBLICO EDITAL Nº 002/2012 

 

 

Nos termos do item 4 do Edital 002/2012, o Instituto de Consultoria em Administração 

Pública – ICAP e a Comissão de Acompanhamento do Processo Seletivo Público 

tornam público a HOMOLOGAÇÃO DEFINITIVA DAS INSCRIÇÕES, conforme abaixo: 

 

 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE MICRO ÁREA 06 
 Inscrição Candidato Situação 

1 SIDIANE RODRIGUES DEFERIDA 
      

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE MICRO ÁREA 08 
Inscrição Candidato Situação 

2 VANDERLEI JOSE LEDUR  DEFERIDA 
      

AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS 
Inscrição Candidato Situação 

4 ANDREIA LUZIA GASS DOS SANTOS  DEFERIDA 
3 WAGNA DA SILVA CORDEIRO  DEFERIDA 

 

 

 

Santa Terezinha do Progresso – SC, 15 de março de 2012. 

Homologação Definitiva das Inscrições
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO - SC 
PROCESSO SELETIVO EDITAL Nº 001/2012 

 

 

Nos termos do item 5, subitem 5.1.2.1 do Edital 001/2012, o Instituto de Consultoria 

em Administração Pública – ICAP e a Comissão de Acompanhamento do Processo 

Seletivo tornam público a RELAÇÃO DE ENSALAMENTO PARA REALIZAÇÃO DAS 

PROVAS, conforme abaixo: 

 

 

 

Local de Prova: 
Núcleo Escolar Santa Terezinha 
Rua Licínio Fabris – Centro – Santa Terezinha do Progresso – SC 
 

 

 

SALA 01 
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 

Inscrição Candidato Situação 
6 ELIZEU SASSI  DEFERIDA 

14 TACIANE CAZIZA LUNEBURGER   DEFERIDA 
      

AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO 
Inscrição Candidato Situação 

18 SINARA DOS SANTOS SOUZA   DEFERIDA 
      

MOTORISTA DE VEÍCULOS LEVES 
Inscrição Candidato Situação 

16 VALDECIR DOS SANTOS   DEFERIDA 
      

MOTORISTA ESCOLAR 
Inscrição Candidato Situação 

1 CLAUDIR EDMAR WACHHOLZ   DEFERIDA 
13 VALERIS KESSLER MACHADO   DEFERIDA 

      
ODONTÓLOGO 

Inscrição Candidato Situação 
10 JOANA PAULA FRANDOLOSO   DEFERIDA 

5 ROMULO KOTZ JUNG   DEFERIDA 
      

OPERADOR DE ETA 
Inscrição Candidato Situação 

17 AMANDIO EVALINO KOPSEL   DEFERIDA 

Relação de Ensalamento para Realização Das Provas
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PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 
Inscrição Candidato  Situação 

12 MARCELO BORTONCELLO DE SOUZA   DEFERIDA 
      

PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL DE 1ª A 4ª SÉRIES 
Inscrição Candidato Situação 

11 MARCIA DE FATIMA DE BORBA   DEFERIDA 
7 NEIDE TERESINHA DELALIBERA   DEFERIDA 
4 PATRICIA GEHRKE GEWEHR   DEFERIDA 
9 SIDIANE BARUFFI DALLA CORTE   DEFERIDA 
2 SILVANA RIBEIRO DOS SANTOS PINNO   DEFERIDA 
3 SIMONE TONELLO   DEFERIDA 

      
PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL DE ARTES 

Inscrição Candidato Situação 
15 ELAINE COMPARIN   DEFERIDA 

      
 

 

 

Santa Terezinha do Progresso – SC, 15 de março de 2012. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO - SC 
PROCESSO SELETIVO PÚBLICO EDITAL Nº 002/2012 

 

 

Nos termos do item 5, subitem 5.1.2.1 do Edital 002/2012, o Instituto de Consultoria 

em Administração Pública – ICAP e a Comissão de Acompanhamento do Processo 

Seletivo Público tornam público a RELAÇÃO DE ENSALAMENTO PARA 

REALIZAÇÃO DAS PROVAS, conforme abaixo: 

 

 

Local de Prova: 
Núcleo Escolar Santa Terezinha 
Rua Licínio Fabris – Centro – Santa Terezinha do Progresso – SC 
 

 

 

SALA 01 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE MICRO ÁREA 06 
 Inscrição Candidato Situação 

1 SIDIANE RODRIGUES DEFERIDA 
      

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE MICRO ÁREA 08 
Inscrição Candidato Situação 

2 VANDERLEI JOSE LEDUR  DEFERIDA 
      

AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS 
Inscrição Candidato Situação 

4 ANDREIA LUZIA GASS DOS SANTOS  DEFERIDA 
3 WAGNA DA SILVA CORDEIRO  DEFERIDA 

 

 

 

Santa Terezinha do Progresso – SC, 15 de março de 2012. 

Relação de Ensalamento para Realização Das Provas
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Decreto Nº 1025/12
DECRETO Nº 1025, DE 08 DE MARÇO DE 2012
HOMOLOGA RESOLUÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE DIREI-
TOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE-CMDCA

O Prefeito Municipal DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atri-
buições legais,

DECRETA:
Art. 1º Fica homologada a Resolução nº 01 de 29 de fevereiro de 
2012, do Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adoles-
cente - CMDCA.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na Data de sua publicação.

São Bento do Sul, 08 de fevereiro de 2012
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

Resolução nº 01/2012

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - 
CMDCA, no uso de suas atribuições, resolve que o Fundo da Infân-
cia e Adolescência - FIA, aprova e delibera os recursos financeiros 
repassados por depósitos destinados, no valor de R$1.645,73 (um 
mil, seiscentos e quarenta e cinco reais e setenta e três centa-
vos) pela empresa Bavária Empreendimentos Ltda destinados a 
Associação dos Triatletas e Corredores de Rua de São Bento do 
Sul - ATRICOR, repasse no valor de R$1.111,66 (um mil, cen-
to e onze reais e sessenta e seis centavos) pela empresa Super-
mercado Germânia Ltda, destinados a Associação dos Triatletas e 
Corredores de Rua de São Bento do Sul - ATRICOR, repasse no 
valor de R$ 2.024,00 (Dois mil, vinte e quatro reais) pela empresa 
Tuper, destinados a Fundação Frederic Froebel, repasse no valor 
de R$ 7.730,00 (sete mil, setecentos e trinta reais) pelo FIA ao 
IDI - Instituto de Desenvolvimento Integral para custear o “Fórum 
da Família”.

ENTIDADE CNPJ VALOR
Associação de Triatletas e Corredores de Rua de São Bento do Sul 
- ATRICOR 10.243.153/0001-13 R$2.757,39
Fundação Friederic Froebel 86.051.208/0001-55 R$ 2.024,00
IDI - Instituto de Desenvolvimento Integrado 08.745.173/0001-40 
R$7.730,00

Total R$12.511,39

Esta resolução entrará em vigor na Data da sua publicação.

São Bento do Sul, 29 de fevereiro de 2012.
Valdeci Ropelato
Presidente do CMDCA

Decreto Nº 1026/12
DECRETO Nº 1026, DE 09 DE MARÇO DE 2012
DESIGNA COMISSÃO

O Prefeito Municipal DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atri-
buições legais,

DECRETA:
Art. 1º Ficam designados os Servidores Antonia Leci Hinke Rau-
temberg, Rosiele Fendrich, Jocemari Telma Teixeira, Tiago Mar-
tinhuk e Anderson Hinke, para sob a presidência da primeira, 
constituírem a Comissão de Abertura, análise e julgamento das 
propostas referentes ao Edital de Tomada de Preços nº 75/2012, a 
realizar-se às 09:30 horas do dia 15 de março de 2012, na sala de 
reunião da sede do Município de São Bento do Sul.

São Bento do Sul

Prefeitura

Decreto Nº 1024/12
DECRETO Nº 1024, DE 08 DE MARÇO DE 2012.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VI-
GENTE DO MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL NO EXERCÍCIO 
DE 2012.

MAGNO BOLLMANN, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições 
legais,
Considerando, o art. 7º, I da Lei nº 4320/64, que dispõe que a 
Lei do Orçamento poderá conter autorização ao Poder Executivo;
Considerando, o art. 6º, da Lei Municipal 2.912/11 que autoriza a 
Abertura de crédito adicional suplementar:
DECRETA
Art. 1º. Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no valor de 
R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil reais) no orçamento vigente do 
Município e suplementará as seguintes dotações orçamentárias:
Órgão: 08 - SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E URBANISMO
Unidade: 01 - Planejamento, Pesquisa e Desenvolvimento Urbano
Atividade: 2.014 - Gestão da Secretaria de Planejamento e Urba-
nismo
100 3.3.90.18.00.00.00.00.0100 - Auxílio Financ. a Estudantes R$  
6.000,00

Unidade: 02 - DETRANSBS
Atividade: 2.015 - Convênio SSP/Trânsito
333 3.3.90.36.00.00.00.00.0156 - Outros Serv. Terc. PF R$ 
29.000,00

Órgão: 09 - SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
Unidade: 01 - Obras e Serviços Urbanos
Atividade: 6.029 - Ampliando Áreas de Lazer
497 4.4.90.51.00.00.00.00.0100 - Obras e Instalações R$  
30.000,00

Art. 2º. Para dar cobertura ao Crédito Adicional aberto no artigo 
1º, será utilizado recurso proveniente das anulações parciais das 
seguintes dotações orçamentárias:
Órgão: 08 - SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E URBANISMO
Unidade: 01 - Planejamento, Pesquisa e Desenvolvimento Urbano
Atividade: 2.014 - Gestão da Secretaria de Planejamento e Urba-
nismo
106 3.3.90.39.00.00.00.00.0100 - Outros Serv. Terc. - PJ R$ 
6.000,00

Unidade: 02 - DETRANSBS
Atividade: 2.015 - Convênio SSP/Trânsito
336 4.4.90.51.00.00.00.00.0156 - Obras e Instalações R$ 
29.000,00

Órgão: 09 - SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
Unidade: 01 - Obras e Serviços Urbanos
Atividade: 6.029 - Ampliando Áreas de Lazer
491 3.3.90.39.00.00.00.00.0100 - Outros Serv. Terc. PJ R$  
30.000,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na Data de sua publicação.

São Bento do Sul, 08 de março de 2012.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 200

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 95116/03/2012 (Sexta-feira)

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na Data de sua publicação.
São Bento do Sul, 12 de março de 2012.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

Decreto Nº 1028/12
DECRETO Nº 1028, DE 12 DE MARÇO DE 2012.
CRIA COMISSÃO PERMANENTE DE PROGRESSÃO FUNCIONAL

O Prefeito Municipal de São Bento do Sul, no uso de suas atribui-
ções, e de conformidade com §2º do art. 4º, Lei nº 2966 de 29 de 
fevereiro de 2012

RESOLVE:
Art. 1º. Fica criada a Comissão Permanente de Progressão Fun-
cional, órgão colegiado incumbido de analisar o reenquadramento 
dos servidores públicos municipais.
Art. 2º. A Comissão de que trata este decreto será formada pelos 
seguintes agentes públicos:
I - Adriana Bombassalo Zanela, como representante do Sindicato 
dos Servidores Públicos Municipais de São Bento do Sul;
II - Douglas Henrique Olsen, Ivonete Terezinha Vierne Gonçalves 
de Lima, Nayara Pereira Machado, Claudia Moreira de Souza, Ro-
sane Fiedler, como representantes das entidades autárquicas e 
fundacionais municipais;
III - Fábia Alessandra Mengarda representante do Departamento 
de Recursos Humanos da Administração Direta;
IV - Vera Lúcia Kuzawski, Alexandre Weiss, Regina Célia Witt como 
representantes servidores efetivos e estáveis
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na Data de sua publicação.

São Bento do Sul, 12 de março de 2012.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

ERRATA
ERRATA :

No Diário Oficial Municipal nº 941 de 02 de março de 2012, na 
publicação da Portaria nº 10197 de 22 de fevereiro de 2012 que 
admitiu a servidora temporária Dirlei Maria Moser Leihold, no local 
que se lê “com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, a partir 
de 15 de fevereiro de 2012 até 12 de agosto de 2012” leia-se “com 
carga horária de 40 horas semanais, a partir de 09 de fevereiro de 
2012 até 06 de agosto de 2012” .

Listagem De Portarias
O Prefeito Municipal DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atri-
buições legais, resolve baixar as seguintes Portarias:

Portaria nº 10377, de 05 de março de 2012. Admite Servidor 
Temporário, a partir de 08 de fevereiro de 2012. Luciane Danelli 
Barragan. Professor de História. 30 horas semanais. EBM Newton 
Mendes. SEMED.

Portaria nº 10434, de 08 de março de 2012. Promove Servidor 
Público por Avaliação de Desempenho, a partir de 01 de janeiro de 
2012, passando da Referência 8 para Referência 9. Jucelia Drechs-
ler Zotz. Professor. Classe E. SECAD.

Portaria nº 10435, de 08 de março de 2012. Promove Servidor 
Público por avaliação de Desempenho, a partir de 01 de janeiro 
de 2012, da Letra E para Letra F. Paulo Celso de Oliveira. Vigia. 
Nível 3. SECAD.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na Data de sua publicação.

São Bento do Sul, 09 de março de 2012
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

Decreto Nº 1027/12
DECRETO Nº 1027, DE 12 DE MARÇO DE 2012.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VI-
GENTE DO MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL NO EXERCÍCIO 
DE 2012.

MAGNO BOLLMANN, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições 
legais,
Considerando, o art. 7º, I da Lei nº 4320/64, que dispõe que a 
Lei do Orçamento poderá conter autorização ao Poder Executivo;
Considerando, o art. 6º, da Lei Municipal 2.912/11 que autoriza a 
Abertura de crédito adicional suplementar:
DECRETA
Art. 1º. Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no valor de 
R$ 220.500,00 (duzentos e vinte mil e quinhentos reais) no orça-
mento vigente do Município e suplementará a seguinte dotação 
orçamentária:
Órgão: 02 - Gabinete do Prefeito
Unidade: 01 - Gabinete do Prefeito
Atividade: 4.004 - Manutenção do Atendimento Pré-Hospitalar
454 3.3.90.39.00.00.00.00.0265 - Outros Serv. Terc. PJ R$  
5.500,00

Órgão: 09 - SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
Unidade: 01 - Obras e Serviços Urbanos
Atividade: 2.029 - Manutenção da Secretaria de Obras
88 3.3.90.30.00.00.00.00.0100 - Material de Consumo R$  
15.000,00
90 3.3.90.39.00.00.00.00.0100 - Outros Serv. Terc. PJ R$  
65.000,00

Órgão: 12 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
Unidade: 01 - Encargos Gerais do Município
Atividade: 2.051 - Despesas de Serviços Gerais do Município
412 4.4.90.51.00.00.00.00.0100 - Obras e Instalações R$  
135.000,00

Art. 2º. Para dar cobertura ao Crédito Adicional aberto no artigo 
1º, serão utilizados recursos provenientes das anulações parciais 
das seguintes dotações orçamentárias:
Órgão: 02 - Gabinete do Prefeito
Unidade: 01 - Gabinete do Prefeito
Atividade: 4.004 - Manutenção do Atendimento Pré-Hospitalar
455 4.4.90.52.00.00.00.00.0265 - Equip. Mat. Permanente R$  
5.500,00

Órgão: 09 - SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
Unidade: 01 - Obras e Serviços Urbanos
Atividade: 2.029 - Manutenção da Secretaria de Obras
93 4.4.90.51.00.00.00.00.0100 - Obras e Instalações R$  55.000,00
94 4.4.90.52.00.00.00.00.0100 - Equip. Mat. Permanente R$  
25.000,00

Órgão: 12 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
Unidade: 01 - Encargos Gerais do Município
Atividade: 2.051 - Despesas de Serviços Gerais do Município
410 3.3.90.39.00.00.00.00.0100 - Outros Serv. Terc. PJ R$  
65.000,00
411 3.3.90.92.00.00.00.00.0100 - Desp. Exerc. Anteriores R$  
40.000,00
414 4.5.90.61.00.00.00.00.0100 - Aquisição de Imóveis R$  
30.000,00
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A. 40 horas semanais. SEMAS.

Portaria nº 10451, de 08 de março de 2012. Revoga, a partir de 
08 de março de 2012, a Portaria nº 10447/12 que nomeou servi-
dora pública municipal Isolene Fernandes, no cargo de Auxiliar de 
Serviços, na Secretaria Municipal de Assistência Social, por desis-
tência espontânea.

Portaria nº 10452, de 08 de março de 2012. Revoga, a partir de 08 
de março de 2012, a Portaria nº 10445/12 que nomeou servidora 
pública municipal Angélica Martins Dranka no cargo de Atendente 
Educativo, na Secretaria Municipal de Educação, por desistência 
espontânea.

Portaria nº 10453, de 08 de março de 2012. Opera Remoção de 
Servidor da Secretaria Municipal de Administração para o quadro 
da Fundação Municipal de Desportos. Caroline Juenge. Auxiliar 
Administrativo.

Portaria nº 10454, de 08 de março de 2012. Prorroga Prazo para 
Posse para o cargo Advogado, na Secretaria Municipal de Assis-
tência Social, de Ivan Clasen Schlindwein, conforme Processo nº 
1473/2012.

Portaria nº 10461, de 12 de março de 2012. Admite Servidor Tem-
porário, a partir de 01 de março de 2012. Adriane Maria Ferens 
Malinoski. Atendente Educativo. 30 horas semanais. EBM Denise 
Harms. SEMED.

Portaria nº 10462, de 12 de março de 2012. Admite Servidor Tem-
porário, a partir de 01 de março de 2012. Beatriz Aparecida de 
Souza Camargo. Atendente Educativo. 30 horas semanais. CEIM 
Pingo de Gente. SEMED.

Portaria nº 10463, de 12 de março de 2012. Admite Servidor Tem-
porário, a partir de 01 de março de 2012. Carmen Ressel. Aten-
dente Educativo. 30 horas semanais. EBM Pres Castelo Branco. 
SEMED.

Portaria nº 10464, de 12 de março de 2012. Admite Servidor Tem-
porário, a partir de 01 de março de 2012. Mara Lucia Berti Matos. 
Atendente Educativo. 30 horas semanais. CEIM Fada Madrinha. 
SEMED.

Portaria nº 10465, de 12 de março de 2012. Admite Servidor Tem-
porário, a partir de 02 de março de 2012. Márcia Wielivick. Aten-
dente Educativo. 30 horas semanais. CEIM Sossego da Mamãe. 
SEMED.

Portaria nº 10466, de 12 de março de 2012. Admite Servidor Tem-
porário, a partir de 01 de março de 2012. Rozani Maria Royer 
Pereira. Atendente Educativo. 30 horas semanais. CEIM Neide de 
Fátima Lobermayer. SEMED.

Portaria nº 10467, de 12 de março de 2012. Admite Servidor Tem-
porário, a partir de 01 de março de 2012. Doralice de Oliveira. 
Auxiliar de Serviços. 40 horas semanais. CEIM Pica Pau. SEMED.

Portaria nº 10468, de 12 de março de 2012. Admite Servidor Tem-
porário, a partir de 02 de março de 2012. Joice Resende Vieira. 
Auxiliar de Serviços. 40 horas semanais. EBM Pref Antonio Treml. 
SEMED.

Portaria nº 10469, de 12 de março de 2012. Admite Servidor Tem-
porário, a partir de 01 de março de 2012. Geusamir de Oliveira. 
Auxiliar de Serviços. 40 horas semanais. EBM Lucia Tschoeke. SE-
MED.
Portaria nº 10470, de 12 de março de 2012. Admite Servidor Tem-
porário, a partir de 01 de março de 2012. Neusa Maria Ferraciolli. 

Portaria nº 10436, de 08 de março de 2012. Promove Servidor 
Público por Avaliação de Desempenho, a partir de 01 de janeiro 
de 2012, da Letra E para Letra F. Roberto de Matos. Vigia. Nível 
3. SEMED.

Portaria nº 10437, de 08 de março de 2012. Promove Servidor 
Público por Avaliação de Desempenho, a partir de 01 de janeiro 
de 2012, da Letra E para Letra F. Roselis Maria Meros. Auxiliar de 
Biblioteca. Nível 3. SECAD.

Portaria nº 10438, de 08 de março de 2012. Promove Servidor 
Público por Avaliação de Desempenho, a partir de 01 de janeiro 
de 2012, da Letra D para Letra E. Sergio Marcio Iarrocheski. Vigia. 
Nível 3. SEMOB.

Portaria nº 10439, de 08 de março de 2012. Promove Servidor 
Público por Avaliação de Desempenho, a partir de 01 de janeiro 
de 2012, da Letra E para Letra F. Sidnei da Silva. Vigia. Nível 3. 
SECAD.

Portaria nº 10440, de 08 de março de 2012. Promove Servidor 
Público por Avaliação de Desempenho, a partir de 01 de janeiro 
de 2012, da Letra D para Letra E. Sidnei Schneider. Motorista II. 
Nível 5. SEMUS.

Portaria nº 10441, de 08 de março de 2012. Conclusão de Estágio 
Probatório. Diana Catarina Gerlach Pasqualotto. Médico Pediatra. 
SEMUS.

Portaria nº 10442, de 08 de março de 2012. Conclusão de Estágio 
Probatório. Mario Barabax. Motorista I. SEMUS.

Portaria nº 10443, de 08 de março de 2012. Conclusão de Está-
gio Probatório. Selma Balão Mendes. Técnico em Enfermagem. 
SEMUS.

Portaria nº 10444, de 08 de março de 2012. Conclusão de Está-
gio Probatório. Zilda dos Santos de Castilho. Auxiliar de Serviços. 
SEMED.

Portaria nº 10445, de 08 de março de 2012. Nomeia Servidor Pú-
blico Municipal, a partir de 08 de março de 2012. Angélica Martins 
Dranka. Atendente Educativo. Classe A. Referência 1. Área de atu-
ação: Educação Infantil, Ensino Fundamental e Educação Especial. 
30 horas semanais. SEMED.

Portaria nº 10446, de 08 de março de 2012. Nomeia Servidor 
Público, a partir de 08 de março de 2012. Sirlei Stascheck Liebl. 
Atendente Educativo. Classe A. Referência 1. Área de Atuação: 
Educação Infantil, Ensino Fundamental e Educação Especial. 30 
horas semanais. SEMED.

Portaria nº 10447, de 08 de março de 2012. Nomeia Servidor Pú-
blico, a partir de 08 de março de 2012. Isolene Fernandes. Grupo 
Ocupacional Operacional 1. Classe A. 40 horas semanais. SEMAS.

Portaria nº 10448, de 08 de março de 2012. Nomeia Servidor Pú-
blico, a partir de 08 de março de 2012. Claudio Aurélio Fagundes. 
Fisioterapeuta. Grupo Ocupacional 5. Classe A. 30 horas semanais. 
FMD.

Portaria nº 10449, de 08 de março de 2012. Nomeia Servidor Pú-
blico, a partir de 08 de março de 2012. Solange Aparecida Cardoso 
da Silva. Enfermeira. Grupo Ocupacional 5. Classe A. 40 horas 
semanais. SEMUS.

Portaria nº 10450, de 08 de março de 2012. Nomeia Servidor Pú-
blico, a partir de 08 de março de 2012. Suely Terezinha Pires de 
Morais Ferreira. Auxiliar de Serviços. Grupo Operacional 1. Classe 
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Machado Pickius. Professor Educação Infantil. 20 horas semanais. 
CEIM Peter Pan. SEMED.

Portaria nº 10485, de 12 de março de 2012. Admite Servidor Tem-
porário, a partir de 01 de março de 2012. Márcia Hanstchel Moura. 
Professor Educação Infantil. 40 horas semanais. CEIM Pastor Adolf 
Prinz. SEMED.

Portaria nº 10486, de 12 de março de 2012. Admite Servidor Tem-
porário, a partir de 01 de março de 2012. Simone Bosse Hubner. 
Professor Educação Infantil. 20 horas semanais. CEIM Nosso Mun-
do. SEMED.

Portaria nº 10487, de 12 de março de 2012. Admite Servidor Tem-
porário, a partir de 01 de março de 2012. Viviane de Souza. Pro-
fessor Educação Infantil. 40 horas semanais. PEM Cantinho do 
Céu. SEMED.

Portaria nº 10488, de 12 de março de 2012. Admite Servidor Tem-
porário, a partir de 01 de março de 2012. Reginaldo Moura Silva. 
Professor de Geografia. 10 horas semanais. EBM Aracy Hansen e 
EBM Rodolfo Berti. SEMED.

Portaria nº 10489, de 12 de março de 2012. Admite Servidor Tem-
porário, a partir de 02 de março de 2012. Juliane Melicia Cabral 
Buttechewitz. Professor de História. 10 horas semanais. EBM Ro-
dolfo Berti. SEMED.

Portaria nº 10490, de 12 de março de 2012. Admite Servidor 
Temporário, a partir de 02 de março de 2012. Juliane Melicia Ca-
bral Buttechewitz. Professor de História. 20 horas semanais. EBM 
Newton Mendes. SEMED.

Portaria nº 10491, de 12 de março de 2012. Admite Servidor Tem-
porário, a partir de 02 de março de 2012. Evelyn Louisiana Du-
voisin Ehlke. Professor Séries Iniciais. 40 horas semanais. EBM 
Rodolfo Berti, EBM Hercílio Malinowsky, EBM Adelia Lutz, EBM Ale-
xandre Pfeiffer, EBM Baselisse C R Virmond, EBM Denise Christiane 
Harms, EBM Pref Antonio Treml, EBM Maria Waltrudes Kruger e 
EBM Aracy Hansen. SEMED.

Portaria nº 10492, de 12 de março de 2012. Admite Servidor Tem-
porário, a partir de 01 de março de 2012. Isolete Valentini Fer-
nandes. Professor Séries Iniciais. 20 horas semanais. EBM Hercílio 
Malinowsky. SEMED.

Portaria nº 10493, de 12 de março de 2012. Prorroga Prazo para 
Posse de Elisabeth Hartmann Link no cargo de Professor de Ar-
tes, na Secretaria Municipal de Educação, conforme Processo nº 
1510/2012.

Portaria nº 10494, de 12 de março de 2012. Nomeia Servidor 
Público, a partir de 12 de março de 2012. Solange de Fatima Ale-
xi. Auxiliar de Serviços. Grupo Ocupacional 1. Classe A. 40 horas 
semanais. SEMED.

Portaria nº 10495, de 12 de março de 2012. Nomeia Servidor 
Público, a partir de 12 de março de 2012. Elenir Soares Nardo. 
Auxiliar de Serviços. Grupo Ocupacional 1. Classe A. 40 horas se-
manais. SEMED.

Portaria nº 10496, de 12 de março de 2012. Nomeia Servidor 
Público, a partir de 12 de março de 2012. Joice Resende Vieira. 
Auxiliar de Serviços. Grupo Ocupacional 1. Classe A. 40 horas se-
manais. SEMED.

Portaria nº 10497, de 12 de março de 2012. Nomeia Servidor Pú-
blico, a partir de 12 de março de 2012. Suely Terezinha Pires de 
Morais Ferreira. Auxiliar de Serviços. Grupo Ocupacional 1. Classe 

Auxiliar de Serviços. 40 horas semanais. CEIM Trenzinho Maluco. 
SEMED.

Portaria nº 10471, de 12 de março de 2012. Admite Servidor Tem-
porário, a partir de 01 de março de 2012. Terezinha de Jesus 
Siqueira. Auxiliar de Serviços. 40 horas semanais. CEIM Castelo 
Encantado. SEMED.

Portaria nº 10472, de 12 de março de 2012. Admite Servidor Tem-
porário, a partir de 01 de março de 2012. Zelmira Valentini Con-
tesini. Especialista em Assuntos Educacionais. 40 horas semanais. 
EBM Lucia Tschoeke. SEMED.

Portaria nº 10473, de 12 de março de 2012. Admite Servidor Tem-
porário, a partir de 06 de março de 2012. Elisabeth Hartmann Link. 
Professor de Artes. 10 horas semanais. CEIM Pica Pau. SEMED.

Portaria nº 10474, de 12 de março de 2012. Admite Servidor Tem-
porário, a partir de 01 de março de 2012. Idazina Miranda da Cruz 
Martins. Professor de Artes. 20 horas semanais. EBM Alexandre 
Pfeiffer. SEMED.

Portaria nº 10475, de 12 de março de 2012. Admite Servidor Tem-
porário, a partir de 01 de março de 2012. Russiell Rodrigues Viei-
ra. Professor de Ciências. 10 horas semanais. EBM Denise Harms 
e EBM Profª Adelia Lutz. SEMED.

Portaria nº 10476, de 12 de março de 2012. Admite Servidor Tem-
porário, a partir de 05 de março de 2012. Aline Barabach. Pro-
fessor de Educação Física. 20 horas semanais. CEIM Raio de Sol. 
SEMED.

Portaria nº 10477, de 12 de março de 2012. Admite Servidor Tem-
porário, a partir de 01 de março de 2012. Ana Carla Hummelgen. 
Professor de Educação Física. 40 horas semanais. EBM Hercílio 
Malinowsky e CEIM Sonho Meu. SEMED.

Portaria nº 10478, de 12 de março de 2012. Admite Servidor Tem-
porário, a partir de 01 de março de 2012. Antonio Rogério Martins. 
Professor de Educação Física. 20 horas semanais. EBM Alexandre 
Garcia. SEMED.

Portaria nº 10479, de 12 de março de 2012. Admite servidor Tem-
porário, a partir de 05 de março de 2012. Lorena Padilha. Profes-
sor de Educação Física. 20 horas semanais. EBM Ladir dos Santos 
e CEIM Pastor Adolf Prinz. SEMED.

Portaria nº 10480, de 12 de março de 2012. Admite Servidor 
Temporário, a partir de 01 de março de 2012. Rodrigo Schoeffel 
Cordeiro. Professor de Educação Física. 10 horas semanais. EBM 
Alexandre Pfeiffer. SEMED.

Portaria nº 10481, de 12 de março de 2012. Admite Servidor Tem-
porário, a partir de 05 de março de 2012. Bianca Bruneli da Silva 
Liebl. Professor Educação Infantil. 20 horas semanais. CEIM Nosso 
Mundo. SEMED.

Portaria nº 10482, de 12 de março de 2012. Admite Servidor Tem-
porário, a partir de 01 de março de 2012. Gislaine Bail Maahs Men-
gue. Professor Educação Infantil. 20 horas semanais. EBM Emilio 
Engel. SEMED.

Portaria nº 10483, de 12 de março de 2012. Admite Servidor Tem-
porário, a partir de 02 de março de 2012. Ivoneia Colaço. Profes-
sor Educação Infantil. 20 horas semanais. CEIM Pingo de Gente. 
SEMED.

Portaria nº 10484, de 12 de março de 2012. Admite Servidor Tem-
porário, a partir de 01 de março de 2012. Lisiane de Fátima Alves 
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São Bento do Sul, 08 de março de 2012
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

Portaria Nº 10455/12
PORTARIA Nº 10455, DE 08 DE MARÇO DE 2012
AUTORIZA VALIDAR ATESTADOS MÉDICOS E REALIZAR PERÍCIAS

MAGNO BOLLMANN, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições 
legais,

RESOLVE:
Art. 1º Autorizar, no período de 07 de março de 2012 a 30 de 
abril de 2012, o médico GIANCARLO ZANON, CRM 4810, a validar 
atestados médicos recebidos pelos servidores públicos municipais, 
bem como realizar perícias médicas por instrução do Instituto de 
Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de São 
Bento do Sul.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 07 de março de 2012.

São Bento do Sul, 08 de março de 2012
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

Portaria Nº 10456/12
PORTARIA Nº 10456, DE 12 DE MARÇO DE 2012
RETIFICA PORTARIA Nº 10359/12

MAGNO BOLLMANN, Prefeito Municipal DE SÃO BENTO DO SUL, 
no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º - Retificar, a Portaria nº 10359, de 29 de fevereiro de 2012, 
que concedeu aposentadoria à ROMILDA XAVIER PAES, no to-
cante à fundamentação legal, passando de artigo 6º, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003 e art. 65, da Lei Municipal nº 1718, 
de 24 de novembro de 2006 para artigo 40, § 1º, inciso III, “b”, 
da Constituição Federal/88, com redação alterada pela Emenda 
Constitucional nº 41/2003 e art. 35, da Lei Municipal nº 1718, de 
24 de novembro de 2006.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na Data de sua publicação.

São Bento do Sul, 12 de março de 2012
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

Portaria Nº 10457/12
PORTARIA Nº 10457, DE 12 DE MARÇO DE 2012
CONCEDE AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO

O Prefeito Municipal DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atri-
buições legais,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder à Servidora Pública Municipal LUCIA HEINECK, 
ocupante do cargo de Prático de Serviços, na Secretaria Municipal 
de Obras e Serviços Urbanos, averbação de Tempo de Serviço/
Contribuição do INSS, Protocolo nº 20722003.1.00071/97-7 de 
05 anos, 01 mês e 28 dias para fins de aposentadoria, conforme 
documentação anexa ao Processo nº 1180, de 27 de fevereiro de 
2012.
Art. 2º Conceder averbação de Tempo de Serviço/Contribuição de 

A. 40 horas semanais. SEMAS.

Portaria nº 10498, de 12 de março de 2012. Nomeia Servidor Pú-
blico, a partir de 12 de março de 2012. Zenilda de Fatima Pinheiro 
Guimarães. Auxiliar de Serviços. Grupo Ocupacional 1. Classe A. 
40 horas semanais. SEMED.

Portaria nº 10499, de 12 de março de 2012. Nomeia Servidor 
Público, a partir de 12 de março de 2012. Werner Brauninger. As-
sistente Administrativo. Grupo Ocupacional 4. Classe A. 40 horas 
semanais. SECAD.

Portaria nº 10500, de 12 de março de 2012. Revoga, a partir de 
12 de março de 2012, a Portaria nº 10499/12 que nomeou servi-
dor público municipal Werner Brauninger no cargo de Assistente 
Administrativo, na Secretaria Municipal de Administração, por de-
sistência espontânea.

Portaria nº 10501, de 12 de março de 2012. Nomeia Servidor Pú-
blico, a partir de 12 de março de 2012. Andrea Jantsch. Recepcio-
nista. Grupo Operacional 2 . Classe A. 40 horas semanais. SEMUS.

Portaria nº 10502, de 12 de março de 2012. Nomeia Servidor 
Público, a partir de 12 de março de 2012. Daniele Tayana Katzer. 
Recepcionista. Grupo Operacional 2 . Classe A. 40 horas semanais. 
SEMUS.

Portaria nº 10503, de 12 de março de 2012. Prorroga Prazo para 
Posse de Ingrid Aparecida Demetrio no cargo de Técnico em En-
fermagem, na Secretaria Municipal de Saúde, conforme Processo 
nº 1573/2012.

Portaria nº 10504, de 13 de março de 2012. Nomeia Servidor Pú-
blico, a partir de 13 de março de 2012. Joice Rudnick. Telefonista. 
Grupo Ocupacional 3. Classe A. 30 horas semanais. GAPRE.

Portaria nº 10505, de 13 de março de 2012. Revoga, a partir de 13 
de março de 2012, a Portaria nº 10431/12 que nomeou servidora 
pública municipal Elisabeth Hartmann Link no cargo de Professor 
de Artes, na Secretaria Municipal de Educação, por desistência 
espontânea.

Portaria nº 10506, de 13 de março de 2012. Revoga, a partir de 
13 de março de 2012, a Portaria nº 10495/12 que nomeou ser-
vidora pública municipal Elenir Soares Nardo no cargo de Auxiliar 
de Serviços, na Secretaria Municipal de Educação, por desistência 
espontânea.

São Bento do Sul, 16 de março de 2012.
MAGNO BOLLMANN, 
Prefeito Municipal

Portaria Nº 10433/12
PORTARIA Nº 10433, DE 08 DE MARÇO DE 2012
CONSOLIDA PORTARIA Nº 1637/2009

MAGNO BOLLMANN, Prefeito Municipal DE SÃO BENTO DO SUL, 
no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º Consolidar a Portaria nº 1637, de 19 de agosto de 2009, 
que concedeu aposentadoria à ANA ESILDA DE LIMA, em virtude 
da homologação pelo Tribunal de Contas do Estado de Santa Cata-
rina - TCE/SC, APE nº 09/00601485, através da Decisão nº 3763, 
de 21 de dezembro de 2011.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na Data de sua publicação.
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LUCIA HEINECK, ocupante do cargo de provimento efetivo de Prá-
tico de Serviços, nível E/02, matrícula nº 22780, lotada na Secre-
taria Municipal de Obras e Serviços Urbanos.

Parágrafo único. O reajuste do benefício dar-se-á na mesma data 
aplicável no âmbito do Regime Geral de Previdência Social.

Art. 2º - A consolidação deste ato, com a validação das caracte-
rísticas apresentadas no processo nº 1186/12, deferido pelo Ins-
tituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município 
de São Bento do Sul - IPRESBS, depende de homologação pelo 
Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na Data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 01 de março de 2012.

São Bento do Sul, 12 de março de 2012
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

Portaria Nº 10513/2012
PORTARIA Nº 10513, DE 14 DE MARÇO DE 2012.
DETERMINA A INSTAURAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR E CONSTITUI COMISSÃO

MAGNO BOLLMANN, Prefeito Municipal DE SÃO BENTO DO SUL, 
no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 159, da lei nº 
228/2001,

RESOLVE:
Art. 1º - Determinar a instauração de Processo Administrativo Dis-
ciplinar para apurar denúncia de fatos tipificados, em princípio, no 
artigo 131, em seus incisos: I, VI, VII, VIII, IX; XI; XIII e XVII e 
no artigo 132, inciso XV e XIX, ambos do Estatuto dos Servidores 
Municipais de São Bento do Sul, Lei Municipal no 228/01, imputa-
dos ao servidor Sr. Wilson Jose Heleodoro, motorista, divorciado, 
matricula funcional 30.890, filho de Luiz Heledoro e Ilda de Jesus 
Heleodoro, portador do RG nº 4685535, cadastrado no CPF sob o 
nº 920.820.849-49, residente e domiciliado à Rua Maria da Con-
ceição, 87, Schramm, São Bento do Sul/SC, conforme denúncia 
proferida pelo Secretário de Administração, Marco Rodrigo Redli-
ch, residente e domiciliado à Rua Aviador Harry Bollmann, 178, 
Centro, em São Bento do Sul.
Art. 2º - Constituir Comissão Especial de Processo Administrati-
vo Disciplinar, composta pelos servidores Srs. Alexandre Vinicius 
Weiss, Eugênia Maria Rodrigues Del Olmo e Alessandro Roberto 
Scharf, para sob a presidência do primeiro, dar cumprimento ao 
disposto no item precedente.
Art. 3º - Deliberar que os membros da Comissão terão dedicação 
exclusiva e poderão reportar-se diretamente aos demais órgãos 
da Administração Pública, em diligências necessárias à instrução 
processual.
Art. 4º - Determinar que a Comissão de Processo Administrativo 
Disciplinar inicie os trabalhos tão logo seja publicada esta portaria, 
notificando de tudo, desde o início, o servidor acusado.
Art. 5º - Consoante o artigo 163 da Lei 228/01, os trabalhos desta 
Comissão serão concluídos em 60 (sessenta) dias, admitindo-se 
sua prorrogação por mais 60 (sessenta) dias, nos termos legais.

São Bento do Sul, 14 de março de 2012.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

01 ano, 02 meses e 02 dias para fins de aposentadoria - conforme 
Certidão de Tempo de Contribuição nº 22/2012 da Prefeitura Mu-
nicipal de Barracão/PR.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na Data de sua publicação.

São Bento do Sul, 12 de março de 2012.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

Portaria Nº 10458/12
PORTARIA Nº 10458, DE 12 DE MARÇO DE 2012
CONCEDE AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO

O Prefeito Municipal DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atri-
buições legais,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao Servidor Público Municipal ADÃO LOURENÇO, 
ocupante do cargo de Auxiliar de Operações, na Secretaria Munici-
pal de Obras e Serviços Urbanos, averbação de Tempo de Serviço/
Contribuição do INSS, Protocolo nº 20024050.1.00008/12-3 de 13 
anos, 03 meses e 05 dias para fins de aposentadoria, conforme 
documentação anexa ao Processo nº 1336, de 02 de março de 
2012.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na Data de sua publicação.

São Bento do Sul, 12 de março de 2012.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

Portaria Nº 10459/12
PORTARIA Nº 10459, DE 12 DE MARÇO DE 2012
CONCEDE AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO

O Prefeito Municipal DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atri-
buições legais,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder à servidora pública municipal MARIA CLOTILDE 
BACHEL, ocupante do cargo de Auxiliar de Operações, na Secreta-
ria Municipal de Educação, averbação de Tempo de Serviço/Contri-
buição do INSS, Protocolo nº 20024050.1.00010/12-8 de 06 anos, 
09 meses e 29 dias para fins de aposentadoria, conforme docu-
mentação anexa ao Processo nº 1087, de 23 de fevereiro de 2012.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na Data de sua publicação.

São Bento do Sul, 12 de março de 2012.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

Portaria Nº 10460/12
PORTARIA Nº 10460, DE 12 DE MARÇO DE 2012

CONCEDE APOSENTADORIA
MAGNO BOLLMANN, Prefeito Municipal DE SÃO BENTO DO SUL, 
no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o artigo 
40, § 1º, inciso III, “b”, da Constituição Federal/88, com redação 
alterada pela Emenda Constitucional nº 41/2003 e art. 35, da Lei 
Municipal nº 1718, de 24 de novembro de 2006,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder, provisoriamente, a partir de 01 de março de 
2012, aposentadoria voluntária proporcional por idade à segurada 
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Homogola Resultado-Processo Seletivo Edital 
003/2012
RESULTADO
PROCESSO SELETIVO DE FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA 
PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA
EDITAL Nº 003/2012

O Prefeito de São Bento do Sul, homologa e torna público a lista 
de candidatos classificados no Processo Seletivo de Contratação 
Temporária Edital n.º 003/2012.

Informa ainda que conforme dispõe o Edital, o prazo para recursos 
será de dois dias úteis a partir da publicação.

São Bento do Sul, 16 de março de 2012.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal
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Extrato da Rescisão DO Termo de RESPONSABILIdade 
Pelo Uso de BEM PUBLICO Nº 06, de 07 de Fevereiro 
de 2012,
EXTRATO DA RESCISÃO DO TERMO DE RESPONSABILIDADE PELO 
USO DE BEM PUBLICO Nº 06, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2012,
Partes: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08 e a servidora municipal CARLA RODRIGUES 
DE ANDRADE, CPF nº 030.897.449-29.

Objeto: O presente Termo tem por objeto a Rescisão do Termo de 
Responsabilidade pelo Uso de Bem Público nº 06, de 07 de feve-
reiro de 2012, do bem Notebook Positivo, N/S: 1A0452k90, com 
registro no patrimônio do Município sob o nº 6861, com as confi-
gurações descritas na cláusula primeira do Termo de Responsabili-
dade pelo Uso de Bem Público nº 06, de 07 de fevereiro de 2012.
Data da assinatura: 12 de março de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Carla Rodrigues de Andrade - servidora pública 
municipal.

Extrato da Rescisão Unilateral ao Termo de Cessão 
de Uso Nº 193, de 20 de Setembro de 2011.
EXTRATO DA RESCISÃO UNILATERAL AO TERMO DE CESSÃO DE 
USO Nº 193, DE 20 DE SETEMBRO DE 2011.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.

Objeto: Rescisão Unilateral do Termo Cessão de Uso nº 193, de 20 
de setembro de 2011, do bem Notebook Positivo, N/S: 1A394V001, 
com registro no patrimônio do Município sob o nº 7780, com as 
configurações descritas na cláusula primeira do Termo Cessão de 
Uso nº 193, de 20 de setembro de 2011.
Data da assinatura: 02 de março de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste - pelo cedente.

Extrato da Rescisão Unilateral ao Termo de Cessão 
de Uso Nº 210, de 20 de Setembro de 2011.
EXTRATO DA RESCISÃO UNILATERAL AO TERMO DE CESSÃO DE 
USO Nº 210, DE 20 DE SETEMBRO DE 2011.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.

Objeto: Rescisão Unilateral do Termo Cessão de Uso nº 210, de 20 
de setembro de 2011, do bem Notebook Positivo, N/S: 1A394V22H, 
com registro no patrimônio do Município sob o nº 7821, com as 
configurações descritas na cláusula primeira do Termo Cessão de 
Uso nº 210, de 20 de setembro de 2011.
Data da assinatura: 02 de março de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste - pelo cedente.

Extrato da Rescisão Unilateral ao Termo de Cessão 
de Uso Nº 216, de 20 de Setembro de 2011.
EXTRATO DA RESCISÃO UNILATERAL AO TERMO DE CESSÃO DE 
USO Nº 216, DE 20 DE SETEMBRO DE 2011.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.

Objeto: Rescisão Unilateral do Termo Cessão de Uso nº 216, de 20 
de setembro de 2011, do bem Notebook Positivo, N/S: 1A394T89K, 
com registro no patrimônio do Município sob o nº 7750, com as 
configurações descritas na cláusula primeira do Termo Cessão de 
Uso nº 216, de 20 de setembro de 2011.
Data da assinatura: 02 de março de 2012.

Audiência Pública
AUDIÊNCIA PÚBLICA

A Prefeitura de São Bento do Sul, por meio da Empresa Municipal 
de Habitação - EMHAB, convida Vossa Senhoria para participar da 
Apresentação Final do Plano Municipal de Habitação.
Dia: 20/03/2012
Horário: 19h
Local: Auditório do Centro de Vigilância Sanitária
Endereço: Rua José Fendrich nº 145 - Centro

São Lourenço do Oeste

Prefeitura

Extrato da Rescisão Unilateral ao Termo de Cessão 
de Uso Nº 353, de 20 de Setembro de 2011.
EXTRATO DA RESCISÃO UNILATERAL AO TERMO DE CESSÃO DE 
USO Nº 353, DE 20 DE SETEMBRO DE 2011.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.

Objeto: Rescisão Unilateral do Termo Cessão de Uso nº 353, de 20 
de setembro de 2011, do bem Notebook Positivo, N/S: 1A394T-
Z1P, com registro no patrimônio do Município sob o nº 7778, com 
as configurações descritas na cláusula primeira do Termo Cessão 
de Uso nº 353, de 20 de setembro de 2011.
Data da assinatura: 02 de março de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste - pelo cedente.

Retificação Na Data de Abertura DO Processo 
40/2012
O MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE-SC, ATRAVÉS DO 
SR. PREFEITO, RETIFICA DATA DE Abertura DA SESSÃO DE LICI-
TAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 28/2012 PROCESSO LICITATÓ-
RIO Nº 40, OBJETO: AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE CARPET EM 
PLACAS E CORTINAS MOTORIZADAS, PARA O CENTRO DE EVEN-
TOS DE SÃO LOURENÇO DO OESTE - SC; PUBLICADO NO DIÁRIO 
OFICIAL DOS MUNICIPIOS EM 14/03/2012 PAG 222 E 223, no que 
se refere a DATA leia-se 27/03/2012 Às 09:00 horas. Informações 
licitacoes@saolourenco.sc.gov.br.

TOMÉ FRANCISCO ETGES
Prefeito Municipal

Retificação Na Data de Abertura DO Processo 
41/2012
O MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE-SC, ATRAVÉS DO 
SR. PREFEITO, RETIFICA DATA DE Abertura DA SESSÃO DE LICI-
TAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 29/2012 PROCESSO LICITATÓ-
RIO Nº 41, OBJETO: AQUISIÇÃO DE GRAMA ESMERALDA COM 
PLANTIO PARA O CENTRO DE EVENTOS DE SÃO LOURENÇO DO 
OESTE; PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICIPIOS EM 
14/03/2012 PAG 223, no que se refere a DATA leia-se 27/03/2012 
Às 15:00 horas. Informações licitacoes@saolourenco.sc.gov.br.

TOMÉ FRANCISCO ETGES
Prefeito Municipal



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 230

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 95116/03/2012 (Sexta-feira)

Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste - pelo cedente.

Extrato da Rescisão Unilateral ao Termo de Cessão 
de Uso Nº 241, de 20 de Setembro de 2011.
EXTRATO DA RESCISÃO UNILATERAL AO TERMO DE CESSÃO DE 
USO Nº 241, DE 20 DE SETEMBRO DE 2011.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.

Objeto: Rescisão Unilateral do Termo Cessão de Uso nº 241, 
de 20 de setembro de 2011, do bem Notebook Positivo, N/S: 
1A394V70M, com registro no patrimônio do Município sob o nº 
7798, com as configurações descritas na cláusula primeira do Ter-
mo Cessão de Uso nº 241, de 20 de setembro de 2011.
Data da assinatura: 02 de março de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste - pelo cedente.

Extrato da Rescisão Unilateral ao Termo de Cessão 
de Uso Nº 251, de 20 de Setembro de 2011.
EXTRATO DA RESCISÃO UNILATERAL AO TERMO DE CESSÃO DE 
USO Nº 251, DE 20 DE SETEMBRO DE 2011.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.

Objeto: Rescisão Unilateral do Termo Cessão de Uso nº 251, de 20 
de setembro de 2011, do bem Notebook Positivo, N/S: 1A394TB9T, 
com registro no patrimônio do Município sob o nº 7708, com as 
configurações descritas na cláusula primeira do Termo Cessão de 
Uso nº 251, de 20 de setembro de 2011.
Data da assinatura: 02 de março de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste - pelo cedente.

Extrato da Rescisão Unilateral ao Termo de Cessão 
de Uso Nº 252, de 20 de Setembro de 2011.
EXTRATO DA RESCISÃO UNILATERAL AO TERMO DE CESSÃO DE 
USO Nº 252, DE 20 DE SETEMBRO DE 2011.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.

Objeto: Rescisão Unilateral do Termo Cessão de Uso nº 252, de 20 
de setembro de 2011, do bem Notebook Positivo, N/S: 1A394T-
B8O, com registro no patrimônio do Município sob o nº 7661, com 
as configurações descritas na cláusula primeira do Termo Cessão 
de Uso nº 252, de 20 de setembro de 2011.
Data da assinatura: 02 de março de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste - pelo cedente.

Extrato da Rescisão Unilateral ao Termo de Cessão 
de Uso Nº 270, de 20 de Setembro de 2011.
EXTRATO DA RESCISÃO UNILATERAL AO TERMO DE CESSÃO DE 
USO Nº 270, DE 20 DE SETEMBRO DE 2011.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.

Objeto: Rescisão Unilateral do Termo Cessão de Uso nº 270, de 20 
de setembro de 2011, do bem Notebook Positivo, N/S: 1A394V06V, 
com registro no patrimônio do Município sob o nº 7817, com as 
configurações descritas na cláusula primeira do Termo Cessão de 
Uso nº 270, de 20 de setembro de 2011.
Data da assinatura: 02 de março de 2012.

Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste - pelo cedente.

Extrato da Rescisão Unilateral ao Termo de Cessão 
de Uso Nº 229, de 20 de Setembro de 2011.
EXTRATO DA RESCISÃO UNILATERAL AO TERMO DE CESSÃO DE 
USO Nº 229, DE 20 DE SETEMBRO DE 2011.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.

Objeto: Rescisão Unilateral do Termo Cessão de Uso nº 229, de 20 
de setembro de 2011, do bem Notebook Positivo, N/S: 1A394TC2X, 
com registro no patrimônio do Município sob o nº 7662, com as 
configurações descritas na cláusula primeira do Termo Cessão de 
Uso nº 229, de 20 de setembro de 2011.
Data da assinatura: 02 de março de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste - pelo cedente.

Extrato da Rescisão Unilateral ao Termo de Cessão 
de Uso Nº 230, de 20 de Setembro de 2011.
EXTRATO DA RESCISÃO UNILATERAL AO TERMO DE CESSÃO DE 
USO Nº 230, DE 20 DE SETEMBRO DE 2011.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.

Objeto: Rescisão Unilateral do Termo Cessão de Uso nº 230, de 20 
de setembro de 2011, do bem Notebook Positivo, N/S: 1A394TD9Z, 
com registro no patrimônio do Município sob o nº 7666, com as 
configurações descritas na cláusula primeira do Termo Cessão de 
Uso nº 230, de 20 de setembro de 2011.
Data da assinatura: 02 de março de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste - pelo cedente.

Extrato da Rescisão Unilateral ao Termo de Cessão 
de Uso Nº 239, de 20 de Setembro de 2011.
EXTRATO DA RESCISÃO UNILATERAL AO TERMO DE CESSÃO DE 
USO Nº 239, DE 20 DE SETEMBRO DE 2011.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.

Objeto: Rescisão Unilateral do Termo Cessão de Uso nº 239, de 20 
de setembro de 2011, do bem Notebook Positivo, N/S: 1A394T-
T5R, com registro no patrimônio do Município sob o nº 7766, com 
as configurações descritas na cláusula primeira do Termo Cessão 
de Uso nº 239, de 20 de setembro de 2011.
Data da assinatura: 02 de março de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste - pelo cedente.

Extrato da Rescisão Unilateral ao Termo de Cessão 
de Uso Nº 240, de 20 de Setembro de 2011.
EXTRATO DA RESCISÃO UNILATERAL AO TERMO DE CESSÃO DE 
USO Nº 240, DE 20 DE SETEMBRO DE 2011.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.

Objeto: Rescisão Unilateral do Termo Cessão de Uso nº 240, de 20 
de setembro de 2011, do bem Notebook Positivo, N/S: 1A394TT86, 
com registro no patrimônio do Município sob o nº 7720, com as 
configurações descritas na cláusula primeira do Termo Cessão de 
Uso nº 240, de 20 de setembro de 2011.
Data da assinatura: 02 de março de 2012.
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Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste - pelo cedente.

Extrato da Rescisão Unilateral ao Termo de Cessão 
de Uso Nº 302, de 20 de Setembro de 2011.
EXTRATO DA RESCISÃO UNILATERAL AO TERMO DE CESSÃO DE 
USO Nº 302, DE 20 DE SETEMBRO DE 2011.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.

Objeto: Rescisão Unilateral do Termo Cessão de Uso nº 302, de 20 
de setembro de 2011, do bem Notebook Positivo, N/S: 1A394V43S, 
com registro no patrimônio do Município sob o nº 7826, com as 
configurações descritas na cláusula primeira do Termo Cessão de 
Uso nº 302, de 20 de setembro de 2011.
Data da assinatura: 02 de março de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste - pelo cedente.

Extrato da Rescisão Unilateral ao Termo de Cessão 
de Uso Nº 303, de 20 de Setembro de 2011.
EXTRATO DA RESCISÃO UNILATERAL AO TERMO DE CESSÃO DE 
USO Nº 303, DE 20 DE SETEMBRO DE 2011.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.

Objeto: Rescisão Unilateral do Termo Cessão de Uso nº 303, de 20 
de setembro de 2011, do bem Notebook Positivo, N/S: 1A394V29G, 
com registro no patrimônio do Município sob o nº 7788, com as 
configurações descritas na cláusula primeira do Termo Cessão de 
Uso nº 303, de 20 de setembro de 2011.
Data da assinatura: 02 de março de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste - pelo cedente.

Extrato da Rescisão Unilateral ao Termo de Cessão 
de Uso Nº 304, de 20 de Setembro de 2011.
EXTRATO DA RESCISÃO UNILATERAL AO TERMO DE CESSÃO DE 
USO Nº 304, DE 20 DE SETEMBRO DE 2011.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.

Objeto: Rescisão Unilateral do Termo Cessão de Uso nº 304, de 20 
de setembro de 2011, do bem Notebook Positivo, N/S: 1A394V33P, 
com registro no patrimônio do Município sob o nº 7789, com as 
configurações descritas na cláusula primeira do Termo Cessão de 
Uso nº 304, de 20 de setembro de 2011.
Data da assinatura: 02 de março de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste - pelo cedente.

Extrato da Rescisão Unilateral ao Termo de Cessão 
de Uso Nº 310, de 20 de Setembro de 2011.
EXTRATO DA RESCISÃO UNILATERAL AO TERMO DE CESSÃO DE 
USO Nº 310, DE 20 DE SETEMBRO DE 2011.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.

Objeto: Rescisão Unilateral do Termo Cessão de Uso nº 310, de 20 
de setembro de 2011, do bem Notebook Positivo, N/S: 1A394T953, 
com registro no patrimônio do Município sob o nº 7658, com as 
configurações descritas na cláusula primeira do Termo Cessão de 
Uso nº 310, de 20 de setembro de 2011.
Data da assinatura: 02 de março de 2012.

Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste - pelo cedente.

Extrato da Rescisão Unilateral ao Termo de Cessão 
de Uso Nº 280, de 20 de Setembro de 2011.
EXTRATO DA RESCISÃO UNILATERAL AO TERMO DE CESSÃO DE 
USO Nº 280, DE 20 DE SETEMBRO DE 2011.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.

Objeto: Rescisão Unilateral do Termo Cessão de Uso nº 280, de 20 
de setembro de 2011, do bem Notebook Positivo, N/S: 1A394T380, 
com registro no patrimônio do Município sob o nº 7689, com as 
configurações descritas na cláusula primeira do Termo Cessão de 
Uso nº 280, de 20 de setembro de 2011.
Data da assinatura: 02 de março de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste - pelo cedente.

Extrato da Rescisão Unilateral ao Termo de Cessão 
de Uso Nº 286, de 20 de Setembro de 2011.
EXTRATO DA RESCISÃO UNILATERAL AO TERMO DE CESSÃO DE 
USO Nº 286, DE 20 DE SETEMBRO DE 2011.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.

Objeto: Rescisão Unilateral do Termo Cessão de Uso nº 286, de 20 
de setembro de 2011, do bem Notebook Positivo, N/S: 1A394T777, 
com registro no patrimônio do Município sob o nº 7747, com as 
configurações descritas na cláusula primeira do Termo Cessão de 
Uso nº 286, de 20 de setembro de 2011.
Data da assinatura: 02 de março de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste - pelo cedente.

Extrato da Rescisão Unilateral ao Termo de Cessão 
de Uso Nº 292, de 20 de Setembro de 2011.
EXTRATO DA RESCISÃO UNILATERAL AO TERMO DE CESSÃO DE 
USO Nº 292, DE 20 DE SETEMBRO DE 2011.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.

Objeto: Rescisão Unilateral do Termo Cessão de Uso nº 292, de 20 
de setembro de 2011, do bem Notebook Positivo, N/S: 1A394TD1V, 
com registro no patrimônio do Município sob o nº 7711, com as 
configurações descritas na cláusula primeira do Termo Cessão de 
Uso nº 292, de 20 de setembro de 2011.
Data da assinatura: 02 de março de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste - pelo cedente.

Extrato da Rescisão Unilateral ao Termo de Cessão 
de Uso Nº 297, de 20 de Setembro de 2011.
EXTRATO DA RESCISÃO UNILATERAL AO TERMO DE CESSÃO DE 
USO Nº 297, DE 20 DE SETEMBRO DE 2011.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.

Objeto: Rescisão Unilateral do Termo Cessão de Uso nº 297, de 20 
de setembro de 2011, do bem Notebook Positivo, N/S: 1A394VB41, 
com registro no patrimônio do Município sob o nº 7841, com as 
configurações descritas na cláusula primeira do Termo Cessão de 
Uso nº 297, de 20 de setembro de 2011.
Data da assinatura: 02 de março de 2012.
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Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste - pelo cedente.

Extrato da Rescisão Unilateral ao Termo de Cessão 
de Uso Nº 342, de 20 de Setembro de 2011.
EXTRATO DA RESCISÃO UNILATERAL AO TERMO DE CESSÃO DE 
USO Nº 342, DE 20 DE SETEMBRO DE 2011.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.

Objeto: Rescisão Unilateral do Termo Cessão de Uso nº 342, de 20 
de setembro de 2011, do bem Notebook Positivo, N/S: 1A394T53H, 
com registro no patrimônio do Município sob o nº 7740, com as 
configurações descritas na cláusula primeira do Termo Cessão de 
Uso nº 342, de 20 de setembro de 2011.
Data da assinatura: 02 de março de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste - pelo cedente.

Extrato da Rescisão Unilateral ao Termo de Cessão 
de Uso Nº 343, de 20 de Setembro de 2011.
EXTRATO DA RESCISÃO UNILATERAL AO TERMO DE CESSÃO DE 
USO Nº 343, DE 20 DE SETEMBRO DE 2011.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.

Objeto: Rescisão Unilateral do Termo Cessão de Uso nº 343, de 20 
de setembro de 2011, do bem Notebook Positivo, N/S: 1A394734G, 
com registro no patrimônio do Município sob o nº 7688, com as 
configurações descritas na cláusula primeira do Termo Cessão de 
Uso nº 343, de 20 de setembro de 2011.
Data da assinatura: 02 de março de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste - pelo cedente.

Extrato da Rescisão Unilateral ao Termo de Cessão 
de Uso Nº 344, de 20 de Setembro de 2011.
EXTRATO DA RESCISÃO UNILATERAL AO TERMO DE CESSÃO DE 
USO Nº 344, DE 20 DE SETEMBRO DE 2011.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.

Objeto: Rescisão Unilateral do Termo Cessão de Uso nº 344, 
de 20 de setembro de 2011, do bem Notebook Positivo, N/S: 
1A394VQ5W, com registro no patrimônio do Município sob o nº 
7811, com as configurações descritas na cláusula primeira do Ter-
mo Cessão de Uso nº 344, de 20 de setembro de 2011.
Data da assinatura: 02 de março de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste - pelo cedente.

Extrato da Rescisão Unilateral ao Termo de Cessão 
de Uso Nº 345, de 20 de Setembro de 2011.
EXTRATO DA RESCISÃO UNILATERAL AO TERMO DE CESSÃO DE 
USO Nº 345, DE 20 DE SETEMBRO DE 2011.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.

Objeto: Rescisão Unilateral do Termo Cessão de Uso nº 345, 
de 20 de setembro de 2011, do bem Notebook Positivo, N/S: 
1A394VO3G, com registro no patrimônio do Município sob o nº 
7785, com as configurações descritas na cláusula primeira do Ter-
mo Cessão de Uso nº 345, de 20 de setembro de 2011.
Data da assinatura: 02 de março de 2012.

Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste - pelo cedente.

Extrato da Rescisão Unilateral ao Termo de Cessão 
de Uso Nº 315, de 20 de Setembro de 2011.
EXTRATO DA RESCISÃO UNILATERAL AO TERMO DE CESSÃO DE 
USO Nº 315, DE 20 DE SETEMBRO DE 2011.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.

Objeto: Rescisão Unilateral do Termo Cessão de Uso nº 315, de 20 
de setembro de 2011, do bem Notebook Positivo, N/S: 1A394TC32, 
com registro no patrimônio do Município sob o nº 7709, com as 
configurações descritas na cláusula primeira do Termo Cessão de 
Uso nº 315, de 20 de setembro de 2011.
Data da assinatura: 02 de março de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste - pelo cedente.

Extrato da Rescisão Unilateral ao Termo de Cessão 
de Uso Nº 321, de 20 de Setembro de 2011.
EXTRATO DA RESCISÃO UNILATERAL AO TERMO DE CESSÃO DE 
USO Nº 321, DE 20 DE SETEMBRO DE 2011.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.

Objeto: Rescisão Unilateral do Termo Cessão de Uso nº 321, de 20 
de setembro de 2011, do bem Notebook Positivo, N/S: 1A394VR41, 
com registro no patrimônio do Município sob o nº 7813, com as 
configurações descritas na cláusula primeira do Termo Cessão de 
Uso nº 321, de 20 de setembro de 2011.
Data da assinatura: 02 de março de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste - pelo cedente.

Extrato da Rescisão Unilateral ao Termo de Cessão 
de Uso Nº 330, de 20 de Setembro de 2011.
EXTRATO DA RESCISÃO UNILATERAL AO TERMO DE CESSÃO DE 
USO Nº 330, DE 20 DE SETEMBRO DE 2011.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.

Objeto: Rescisão Unilateral do Termo Cessão de Uso nº 330, de 20 
de setembro de 2011, do bem Notebook Positivo, N/S: 1A394T-
Z6E, com registro no patrimônio do Município sob o nº 7779, com 
as configurações descritas na cláusula primeira do Termo Cessão 
de Uso nº 330, de 20 de setembro de 2011.
Data da assinatura: 02 de março de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste - pelo cedente.

Extrato da Rescisão Unilateral ao Termo de Cessão 
de Uso Nº 336, de 20 de Setembro de 2011.
EXTRATO DA RESCISÃO UNILATERAL AO TERMO DE CESSÃO DE 
USO Nº 336, DE 20 DE SETEMBRO DE 2011.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.

Objeto: Rescisão Unilateral do Termo Cessão de Uso nº 336, de 20 
de setembro de 2011, do bem Notebook Positivo, N/S: 1A394VD3J, 
com registro no patrimônio do Município sob o nº 7742, com as 
configurações descritas na cláusula primeira do Termo Cessão de 
Uso nº 336, de 20 de setembro de 2011.
Data da assinatura: 02 de março de 2012.
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Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste - pelo cedente.

Extrato da Rescisão Unilateral ao Termo de Cessão 
de Uso Nº 350, de 20 de Setembro de 2011.
EXTRATO DA RESCISÃO UNILATERAL AO TERMO DE CESSÃO DE 
USO Nº 350, DE 20 DE SETEMBRO DE 2011.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.

Objeto: Rescisão Unilateral do Termo Cessão de Uso nº 350, de 20 
de setembro de 2011, do bem Notebook Positivo, N/S: 1A394V13J, 
com registro no patrimônio do Município sob o nº 7784, com as 
configurações descritas na cláusula primeira do Termo Cessão de 
Uso nº 350, de 20 de setembro de 2011.
Data da assinatura: 02 de março de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste - pelo cedente.

Extrato da Rescisão Unilateral ao Termo de Cessão 
de Uso Nº 351, de 20 de Setembro de 2011.
EXTRATO DA RESCISÃO UNILATERAL AO TERMO DE CESSÃO DE 
USO Nº 351, DE 20 DE SETEMBRO DE 2011.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.

Objeto: Rescisão Unilateral do Termo Cessão de Uso nº 351, de 20 
de setembro de 2011, do bem Notebook Positivo, N/S: 1A394TZ59, 
com registro no patrimônio do Município sob o nº 7731, com as 
configurações descritas na cláusula primeira do Termo Cessão de 
Uso nº 351, de 20 de setembro de 2011.
Data da assinatura: 02 de março de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste - pelo cedente.

Extrato da Rescisão Unilateral ao Termo de Cessão 
de Uso Nº 352, de 20 de Setembro de 2011.
EXTRATO DA RESCISÃO UNILATERAL AO TERMO DE CESSÃO DE 
USO Nº 352, DE 20 DE SETEMBRO DE 2011.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.

Objeto: Rescisão Unilateral do Termo Cessão de Uso nº 352, de 20 
de setembro de 2011, do bem Notebook Positivo, N/S: 1A394TY2R, 
com registro no patrimônio do Município sob o nº 7776, com as 
configurações descritas na cláusula primeira do Termo Cessão de 
Uso nº 352, de 20 de setembro de 2011.
Data da assinatura: 02 de março de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste - pelo cedente.

Extrato da Rescisão Unilateral ao Termo de Cessão 
de Uso Nº 354, de 20 de Setembro de 2011.
EXTRATO DA RESCISÃO UNILATERAL AO TERMO DE CESSÃO DE 
USO Nº 354, DE 20 DE SETEMBRO DE 2011.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.

Objeto: Rescisão Unilateral do Termo Cessão de Uso nº 354, de 20 
de setembro de 2011, do bem Notebook Positivo, N/S: 1A394TX20, 
com registro no patrimônio do Município sob o nº 7726, com as 
configurações descritas na cláusula primeira do Termo Cessão de 
Uso nº 354, de 20 de setembro de 2011.
Data da assinatura: 02 de março de 2012.

Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste - pelo cedente.

Extrato da Rescisão Unilateral ao Termo de Cessão 
de Uso Nº 346, de 20 de Setembro de 2011.
EXTRATO DA RESCISÃO UNILATERAL AO TERMO DE CESSÃO DE 
USO Nº 346, DE 20 DE SETEMBRO DE 2011.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.

Objeto: Rescisão Unilateral do Termo Cessão de Uso nº 346, de 20 
de setembro de 2011, do bem Notebook Positivo, N/S: 1A394TY56, 
com registro no patrimônio do Município sob o nº 7729, com as 
configurações descritas na cláusula primeira do Termo Cessão de 
Uso nº 346, de 20 de setembro de 2011.
Data da assinatura: 02 de março de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste - pelo cedente.

Extrato da Rescisão Unilateral ao Termo de Cessão 
de Uso Nº 347, de 20 de Setembro de 2011.
EXTRATO DA RESCISÃO UNILATERAL AO TERMO DE CESSÃO DE 
USO Nº 347, DE 20 DE SETEMBRO DE 2011.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.

Objeto: Rescisão Unilateral do Termo Cessão de Uso nº 347, de 20 
de setembro de 2011, do bem Notebook Positivo, N/S: 1A3947Y1M, 
com registro no patrimônio do Município sob o nº 7727, com as 
configurações descritas na cláusula primeira do Termo Cessão de 
Uso nº 347, de 20 de setembro de 2011.
Data da assinatura: 02 de março de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste - pelo cedente.

Extrato da Rescisão Unilateral ao Termo de Cessão 
de Uso Nº 348, de 20 de Setembro de 2011.
EXTRATO DA RESCISÃO UNILATERAL AO TERMO DE CESSÃO DE 
USO Nº 348, DE 20 DE SETEMBRO DE 2011.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.

Objeto: Rescisão Unilateral do Termo Cessão de Uso nº 348, de 20 
de setembro de 2011, do bem Notebook Positivo, N/S: 1A394V09A, 
com registro no patrimônio do Município sob o nº 7783, com as 
configurações descritas na cláusula primeira do Termo Cessão de 
Uso nº 348, de 20 de setembro de 2011.
Data da assinatura: 02 de março de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste - pelo cedente.

Extrato da Rescisão Unilateral ao Termo de Cessão 
de Uso Nº 349, de 20 de Setembro de 2011.
EXTRATO DA RESCISÃO UNILATERAL AO TERMO DE CESSÃO DE 
USO Nº 349, DE 20 DE SETEMBRO DE 2011.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.

Objeto: Rescisão Unilateral do Termo Cessão de Uso nº 349, de 20 
de setembro de 2011, do bem Notebook Positivo, N/S: 1A394TY8L, 
com registro no patrimônio do Município sob o nº 7683, com as 
configurações descritas na cláusula primeira do Termo Cessão de 
Uso nº 349, de 20 de setembro de 2011.
Data da assinatura: 02 de março de 2012.
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Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste - pelo cedente.

Extrato da Rescisão Unilateral ao Termo de Cessão 
de Uso Nº 360, de 20 de Setembro de 2011.
EXTRATO DA RESCISÃO UNILATERAL AO TERMO DE CESSÃO DE 
USO Nº 360, DE 20 DE SETEMBRO DE 2011.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.

Objeto: Rescisão Unilateral do Termo Cessão de Uso nº 360, de 20 
de setembro de 2011, do bem Notebook Positivo, N/S: 1A394T47Y, 
com registro no patrimônio do Município sob o nº 7739, com as 
configurações descritas na cláusula primeira do Termo Cessão de 
Uso nº 360, de 20 de setembro de 2011.
Data da assinatura: 02 de março de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste - pelo cedente.

Extrato da Rescisão Unilateral ao Termo de Cessão 
de Uso Nº 361, de 20 de Setembro de 2011.
EXTRATO DA RESCISÃO UNILATERAL AO TERMO DE CESSÃO DE 
USO Nº 361, DE 20 DE SETEMBRO DE 2011.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.

Objeto: Rescisão Unilateral do Termo Cessão de Uso nº 361, de 20 
de setembro de 2011, do bem Notebook Positivo, N/S: 1A394VC70, 
com registro no patrimônio do Município sob o nº 7844, com as 
configurações descritas na cláusula primeira do Termo Cessão de 
Uso nº 361, de 20 de setembro de 2011.
Data da assinatura: 02 de março de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste - pelo cedente.

Extrato da Rescisão Unilateral ao Termo de Cessão 
de Uso Nº 362, de 20 de Setembro de 2011.
EXTRATO DA RESCISÃO UNILATERAL AO TERMO DE CESSÃO DE 
USO Nº 362, DE 20 DE SETEMBRO DE 2011.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.

Objeto: Rescisão Unilateral do Termo Cessão de Uso nº 362, de 20 
de setembro de 2011, do bem Notebook Positivo, N/S: 1A394T-
T4M, com registro no patrimônio do Município sob o nº 7719, com 
as configurações descritas na cláusula primeira do Termo Cessão 
de Uso nº 362, de 20 de setembro de 2011.
Data da assinatura: 02 de março de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste - pelo cedente.

Extrato da Rescisão Unilateral ao Termo de Cessão 
de Uso Nº 363, de 20 de Setembro de 2011.
EXTRATO DA RESCISÃO UNILATERAL AO TERMO DE CESSÃO DE 
USO Nº 363, DE 20 DE SETEMBRO DE 2011.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.

Objeto: Rescisão Unilateral do Termo Cessão de Uso nº 363, de 20 
de setembro de 2011, do bem Notebook Positivo, N/S: 1A394T64P, 
com registro no patrimônio do Município sob o nº 7697, com as 
configurações descritas na cláusula primeira do Termo Cessão de 
Uso nº 363, de 20 de setembro de 2011.
Data da assinatura: 02 de março de 2012.

Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste - pelo cedente.

Extrato da Rescisão Unilateral ao Termo de Cessão 
de Uso Nº 355, de 20 de Setembro de 2011.
EXTRATO DA RESCISÃO UNILATERAL AO TERMO DE CESSÃO DE 
USO Nº 355, DE 20 DE SETEMBRO DE 2011.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.

Objeto: Rescisão Unilateral do Termo Cessão de Uso nº 355, de 20 
de setembro de 2011, do bem Notebook Positivo, N/S: 1A394TY41, 
com registro no patrimônio do Município sob o nº 7682, com as 
configurações descritas na cláusula primeira do Termo Cessão de 
Uso nº 355, de 20 de setembro de 2011.
Data da assinatura: 02 de março de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste - pelo cedente.

Extrato da Rescisão Unilateral ao Termo de Cessão 
de Uso Nº 356, de 20 de Setembro de 2011.
EXTRATO DA RESCISÃO UNILATERAL AO TERMO DE CESSÃO DE 
USO Nº 356, DE 20 DE SETEMBRO DE 2011.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.

Objeto: Rescisão Unilateral do Termo Cessão de Uso nº 356, de 20 
de setembro de 2011, do bem Notebook Positivo, N/S: 1A394V173, 
com registro no patrimônio do Município sob o nº 7785, com as 
configurações descritas na cláusula primeira do Termo Cessão de 
Uso nº 356, de 20 de setembro de 2011.
Data da assinatura: 02 de março de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste - pelo cedente.

Extrato da Rescisão Unilateral ao Termo de Cessão 
de Uso Nº 357, de 20 de Setembro de 2011.
EXTRATO DA RESCISÃO UNILATERAL AO TERMO DE CESSÃO DE 
USO Nº 357, DE 20 DE SETEMBRO DE 2011.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.

Objeto: Rescisão Unilateral do Termo Cessão de Uso nº 357, de 20 
de setembro de 2011, do bem Notebook Positivo, N/S: 1A394T43E, 
com registro no patrimônio do Município sob o nº 7737, com as 
configurações descritas na cláusula primeira do Termo Cessão de 
Uso nº 357, de 20 de setembro de 2011.
Data da assinatura: 02 de março de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste - pelo cedente.

Extrato da Rescisão Unilateral ao Termo de Cessão 
de Uso Nº 359, de 20 de Setembro de 2011.
EXTRATO DA RESCISÃO UNILATERAL AO TERMO DE CESSÃO DE 
USO Nº 359, DE 20 DE SETEMBRO DE 2011.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.

Objeto: Rescisão Unilateral do Termo Cessão de Uso nº 359, de 20 
de setembro de 2011, do bem Notebook Positivo, N/S: 1A394T46T, 
com registro no patrimônio do Município sob o nº 7691, com as 
configurações descritas na cláusula primeira do Termo Cessão de 
Uso nº 359, de 20 de setembro de 2011.
Data da assinatura: 02 de março de 2012.
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Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste - pelo cedente.

Extrato da Rescisão Unilateral ao Termo de Cessão 
de Uso Nº 368, de 20 de Setembro de 2011.
EXTRATO DA RESCISÃO UNILATERAL AO TERMO DE CESSÃO DE 
USO Nº 368, DE 20 DE SETEMBRO DE 2011.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.

Objeto: Rescisão Unilateral do Termo Cessão de Uso nº 368, de 20 
de setembro de 2011, do bem Notebook Positivo, N/S: 1A394V540, 
com registro no patrimônio do Município sob o nº 7794, com as 
configurações descritas na cláusula primeira do Termo Cessão de 
Uso nº 368, de 20 de setembro de 2011.
Data da assinatura: 02 de março de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste - pelo cedente.

Extrato da Rescisão Unilateral ao Termo de Cessão 
de Uso Nº 369, de 20 de Setembro de 2011.
EXTRATO DA RESCISÃO UNILATERAL AO TERMO DE CESSÃO DE 
USO Nº 369, DE 20 DE SETEMBRO DE 2011.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.

Objeto: Rescisão Unilateral do Termo Cessão de Uso nº 369, de 20 
de setembro de 2011, do bem Notebook Positivo, N/S: 1A394V671, 
com registro no patrimônio do Município sob o nº 7832, com as 
configurações descritas na cláusula primeira do Termo Cessão de 
Uso nº 369, de 20 de setembro de 2011.
Data da assinatura: 02 de março de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste - pelo cedente.

Extrato da Rescisão Unilateral ao Termo de Cessão 
de Uso Nº 427, de 20 de Setembro de 2011.
EXTRATO DA RESCISÃO UNILATERAL AO TERMO DE CESSÃO DE 
USO Nº 427, DE 20 DE SETEMBRO DE 2011.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.

Objeto: Rescisão Unilateral do Termo Cessão de Uso nº 427, de 20 
de setembro de 2011, do bem Notebook Positivo, N/S: 1A394TV1D, 
com registro no patrimônio do Município sob o nº 7674, com as 
configurações descritas na cláusula primeira do Termo Cessão de 
Uso nº 427, de 20 de setembro de 2011.
Data da assinatura: 02 de março de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste - pelo cedente.

Extrato da Rescisão Unilateral ao Termo de Cessão 
de Uso Nº 428, de 20 de Setembro de 2011.
EXTRATO DA RESCISÃO UNILATERAL AO TERMO DE CESSÃO DE 
USO Nº 428, DE 20 DE SETEMBRO DE 2011.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.

Objeto: Rescisão Unilateral do Termo Cessão de Uso nº 428, de 20 
de setembro de 2011, do bem Notebook Positivo, N/S: 1A394VC3G, 
com registro no patrimônio do Município sob o nº 7843, com as 
configurações descritas na cláusula primeira do Termo Cessão de 
Uso nº 428, de 20 de setembro de 2011.
Data da assinatura: 02 de março de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste - pelo cedente.

Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste - pelo cedente.

Extrato da Rescisão Unilateral ao Termo de Cessão 
de Uso Nº 364, de 20 de Setembro de 2011.
EXTRATO DA RESCISÃO UNILATERAL AO TERMO DE CESSÃO DE 
USO Nº 364, DE 20 DE SETEMBRO DE 2011.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.

Objeto: Rescisão Unilateral do Termo Cessão de Uso nº 364, de 20 
de setembro de 2011, do bem Notebook Positivo, N/S: 1A394T87A, 
com registro no patrimônio do Município sob o nº 7656, com as 
configurações descritas na cláusula primeira do Termo Cessão de 
Uso nº 364, de 20 de setembro de 2011.
Data da assinatura: 02 de março de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste - pelo cedente.

Extrato da Rescisão Unilateral ao Termo de Cessão 
de Uso Nº 365, de 20 de Setembro de 2011.
EXTRATO DA RESCISÃO UNILATERAL AO TERMO DE CESSÃO DE 
USO Nº 365, DE 20 DE SETEMBRO DE 2011.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.

Objeto: Rescisão Unilateral do Termo Cessão de Uso nº 365, de 20 
de setembro de 2011, do bem Notebook Positivo, N/S: 1A394V140, 
com registro no patrimônio do Município sob o nº 7819, com as 
configurações descritas na cláusula primeira do Termo Cessão de 
Uso nº 365, de 20 de setembro de 2011.
Data da assinatura: 02 de março de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste - pelo cedente.

Extrato da Rescisão Unilateral ao Termo de Cessão 
de Uso Nº 366, de 20 de Setembro de 2011.
EXTRATO DA RESCISÃO UNILATERAL AO TERMO DE CESSÃO DE 
USO Nº 366, DE 20 DE SETEMBRO DE 2011.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.

Objeto: Rescisão Unilateral do Termo Cessão de Uso nº 366, de 20 
de setembro de 2011, do bem Notebook Positivo, N/S: 1A394VC2B, 
com registro no patrimônio do Município sob o nº 7808, com as 
configurações descritas na cláusula primeira do Termo Cessão de 
Uso nº 366, de 20 de setembro de 2011.
Data da assinatura: 02 de março de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste - pelo cedente.

Extrato da Rescisão Unilateral ao Termo de Cessão 
de Uso Nº 367, de 20 de Setembro de 2011.
EXTRATO DA RESCISÃO UNILATERAL AO TERMO DE CESSÃO DE 
USO Nº 367, DE 20 DE SETEMBRO DE 2011.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.

Objeto: Rescisão Unilateral do Termo Cessão de Uso nº 367, de 20 
de setembro de 2011, do bem Notebook Positivo, N/S: 1A394VC6V, 
com registro no patrimônio do Município sob o nº 7809, com as 
configurações descritas na cláusula primeira do Termo Cessão de 
Uso nº 367, de 20 de setembro de 2011.
Data da assinatura: 02 de março de 2012.
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Senhor Ademir Bosquetti Mateus, doravante denominado CON-
TRATADO, mediante sujeição mútua às cláusulas e condições a 
seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO:
1.1.  Este contrato tem como objeto a locação de equipamentos 
de som para a VII Stammtisch, a ser realizada no dia 01 de abril 
de 2012, no Centro de São Pedro de Alcântara.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PAGAMENTO:
2.1.  A PREFEITURA pagará ao CONTRATADO pela prestação de 
serviço definido no objeto do contrato, o valor de R$ 600,00 (seis-
centos reais).

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REAJUSTAMENTO:
3.1.  O preço contratado não será reajustado.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA E DA RESCISÃO:
4.1.  O prazo de vigência deste contrato será de apenas um dia, 
ou seja, 01/04/2012.
4.2.  Este contrato poderá ser rescindido pelas partes a qualquer 
momento, desde que não sejam observadas as exigências acima 
citadas.
4.2.1.  Também poderá ocorrer a rescisão contratual, por iniciativa 
da PREFEITURA, por conveniência pública, nos termos definidos 
na Lei n.º 8.666/1993.

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS:
5.1.  As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta 
do Orçamento Fiscal Vigente.

CLÁUSULA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
6.1.  As partes elegem o foro da Comarca de São José/SC para di-
rimir quaisquer questões atinentes a este contrato, com renúncia 
expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.
6.2.  Aplicam-se à execução deste contrato e aos casos omissos, 
as normas da Lei nº 8.666/93, os preceitos de direito público, os 
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado.

Assim, acordadas e ajustadas PREFEITURA e CONTRATADO as-
sinam este instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

São Pedro de Alcântara/SC, 09 de Março de 2012.
ERNEI JOSÉ STÄHELIN
Prefeito Municipal 

NENEM SOM
Contratado

Contrato de Prestação de Serviço N.º 039/2012
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N.º 039/2012

Contrato de Prestação de Serviço que entre si celebram o PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA, Estado de 
Santa Catarina, com sede na Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 
01, Centro, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 01.613.101/0001-09, 
neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. ERNEI JOSÉ 
STAHELIN, doravante denominado simplesmente PREFEITURA, 
e de outro lado doravante denominado simplesmente contrata-
do BISSON SONORIZAÇÂO LTDA ME, inscrito no CNPJ sob nº. 
82.171.430/0001-30, com sede a Rua 25 de janeiro, nº 49, bairro 
Carijós - Indaial/SC, neste ato representado pelo Senhor Claudio 
Roberto Atanazio, doravante denominado CONTRATADO, median-
te sujeição mútua às cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO
Este contrato tem como objeto a contratação da Banda Alemão 
Preto (SCHWARZ DEUTSCH MUSIKANTEN) para animar a VII 

São Pedro de Alcântara

Prefeitura

Portaria N.º 129/2012
PORTARIA n.º 129/2012
Concede férias a servidora JANETE MARTINS DA GAMA.

ERNEI JOSÉ STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcân-
tara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o 
disposto no Art. 91, da Lei Complementar 005/97,

RESOLVE:
Art. 1.º- Conceder a servidora JANETE MARTINS DA GAMA, ocu-
pante do cargo de Agente de Vigilância Epidemiológica, férias por 
30 dias que gozará a partir de 13/03/2012 a 11/04/2012, referen-
te ao período aquisitivo de 2011/2012.

Art. 2.º- Esta portaria entrará em vigor na Data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 13 de março de 2012.
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/____/2012.

Portaria N.º 130/2012
PORTARIA n.º 130/2012
Exonera CELSO ALEXANDRE KESSLER do cargo de Médico Clinico 
Geral do Programa de Saúde da Família - PSF.

ERNEI JOSÉ STÄHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcân-
tara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o 
disposto no Art. 45, Inciso IV, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1.º- Exonerar CELSO ALEXANDRE KESSLER do cargo de Médi-
co Clinico Geral do Programa de Saúde da Família - PSF, contrato 
de trabalho nº. 035/2012.

Art. 2.º- Esta Portaria entrará em vigor na Data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 13 de março de 2012.
ERNEI JOSÉ STÄHELIN
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/____/2012.

Contrato de Prestação de Serviço N.º 036/2012
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N.º 036/2012

Contrato de Prestação de Serviço que entre si celebram o PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA, Estado de 
Santa Catarina, com sede na Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 
01, Centro, inscrito no CNPJ/MF sob o N.º 01.613.101/0001-09, 
neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. ERNEI 
JOSÉ STAHELIN, doravante denominado simplesmente PREFEI-
TURA, e de outro lado NENEM SOM, inscrito no CNPJ sob nº. 
10.730.145/0001-00, com sede a Rua Maria Salum Silva, nº 78 
sala 01, Rio Caveiras - Biguaçu/SC, neste ato representado pelo 
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concluir o objeto deste contrato dentre das normas técnicas com 
qualidade e segurança.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL:
2.1- São partes integrantes deste contrato, o edital de licitação n.º 
13/2012, seus anexos, o Termo de Homologação, o projeto e a 
proposta apresentada pela CONTRATADA na licitação.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DOS PAGAMENTOS:
3.1- O preço do presente contrato é aquele constante do termo 
de homologação do processo licitató-rio n.º 13/2012, ou seja, R$ 
9.476,00 (nove mil quatrocentos e setenta e seis reais), não po-
dendo sofrer reajuste de forma alguma.
3.2- Para o pagamento, deverá a CONTRATADA apresentar a nota 
fiscal de realização do objeto deste contrato, no setor de contabi-
lidade da Prefeitura de São Pedro de Alcântara/SC.
3.3- O pagamento será efetuado em até 05 (cinco) dias após a 
execução e entrega do objeto, conta-dos da apresentação da nota 
fiscal de realização do objeto;
3.4- Para o reajustamento dos preços deste contrato, quando se 
reputar necessário, utilizar-se-á o índice INPC, fornecido pela Fun-
dação Getúlio Vargas.
3.5- Em se tratando o objeto deste contrato de serviços relativos 
a reforma e construção efetivada pela CONTRATADA, fica esta-
belecido que 40% (quarenta por cento) do valor estabelecido no 
item 3.1 supra, ou seja, R$ 3.790,40 ( três mil setecentos e no-
venta reais e quarenta centavos) refere-se à mão-de-obra, e 60% 
(sessenta por cento) desse mesmo valor, R$ 5.685,60 (cinco mil 
seiscentos e oitenta e cinco reais e sessenta centavos), refere-se 
à aquisição de material

CLÁUSULA QUARTA - DA COMUNICAÇÃO DO PAGAMENTO:
4.1- No ato da liquidação da despesa, oriunda deste contrato, a 
PREFEITURA, pelo seu serviço de contabilidade, comunicará aos 
órgãos incumbidos da arrecadação e fiscalização de tributos da 
Uni-ão e do Estado, as características e os valores pagos à CON-
TRATADA.

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO CONTRATUAL:
5.1- O prazo deste contrato, e da entrega definitiva do seu objeto, 
é até 60 dias á partir da assinatura do contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DESPESAS E RECURSOS:
6.1- A despesa deste contrato correrá por conta do orçamento 
da PREFEITURA, com os recursos previstos no orçamento fiscal 
vigente, com a seguinte classificação:

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES 
DA CONTRATADA:
7.1- A CONTRATADA obriga-se pelos danos causados diretamen-
te à PREFEITURA ou a tercei-ros, decorrentes de sua culpa ou 
dolo na execução deste contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade e fiscalização ou o acompanhamento da PREFEI-
TURA.
7.2- Obriga-se também a manter, durante toda a execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, bem 
como todas as condições de habilitação e qualificações exigidas 
na Lei n.º 8.666/93 e apresentadas de conformidade com o edital 
n.º 13/2012.
7.3- É obrigação da CONTRATADA, ainda, a garantia do objeto 
deste contrato, que deverá ser de no mínimo cinco (05) anos, bem 
como o enquadramento dos brinquedos adquiridos nas normas de 
segurança exigidas em lei específica.
7.4- Fica ciente ainda, a CONTRATADA, que é de sua obrigação a 
relação de trabalho havidas com seus prepostos, mesmo aos que 
diretamente ligados a efetivação do objeto deste contrato, não se 
constituindo, assim, qualquer vinculo com a contratante, seda de 
ordem trabalhista, civil, admi-nistrativa, tributária ou penal.
7.5- É obrigação da CONTRATADA, também, a garantia pela 

Stammtisch, durante o dia 01 de abril de 2012, no horário esta-
belecido a ter início às 09:00h e término às 18:00h, evento a ser 
realizado no Centro de São Pedro de Alcântara.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PAGAMENTO:

A PREFEITURA pagará ao CONTRATADO pela prestação de serviço 
definido no objeto do contrato, o valor de R$ 2.300,00 (dois mil e 
trezentos reais), a ser pago ao término da apresentação musical.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REAJUSTAMENTO:
O preço contratado não será reajustado.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA E DA RESCISÃO:
O prazo de vigência deste contrato será de apenas um dia, ou 
seja, 01/04/2012.
Este contrato poderá ser rescindido pelas partes a qualquer mo-
mento, desde que não sejam observadas as exigências acima ci-
tadas.
Também poderá ocorrer a rescisão contratual, por iniciativa da 
PREFEITURA, por conveniência pública, nos termos definidos na 
Lei n.º 8.666/1993.

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS:

As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta do Or-
çamento Fiscal Vigente.

CLÁUSULA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
As partes elegem o foro da Comarca de São José/SC para dirimir 
quaisquer questões atinentes a este contrato, com renúncia ex-
pressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.
Aplicam-se à execução deste contrato e aos casos omissos, as 
normas da Lei nº 8.666/93, os preceitos de direito público, os 
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado.
Assim, acordadas e ajustadas PREFEITURA e CONTRATADO as-
sinam este instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

São Pedro de Alcântara, 14 de Março de 2012
ERNEI JOSÉ STAHELIN 
Prefeito Municipal

BISSON SONORIZAÇÂO LTDA ME
Contratado

Contrato N.º 14/2012
CONTRATO n.º 14/2012

Contrato que entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE SÃO 
PEDRO DE ALCÂNTARA, Estado de Santa Catarina, com endereço 
na Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro, inscrita no CNPJ/
MF sob o n.º 01.613.101/0001-09, neste ato representado pelo 
seu Prefeito Municipal, Sr. Ernei José Stähelin, doravante denomi-
nado simplesmente de PREFEITURA, e de outro lado a empresa 
MARUIM EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA LTDA, com sede Rua 
Geral de Colônia Santana, n.ºS/N, Município de São José/SC, ins-
crita no CNPJ/MF sob o n.º 04956982/0001-40, doravante deno-
minada simplesmente CONTRATADA, em decorrência do processo 
de licitação n.º 13/2012 - Modalidade: Dispensa, homologado em 
07/03/2012 mediante sujeição mútua às normas constantes da Lei 
8.666/1993, ao Edital e às seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO E DO REGIME DE 
EXECUÇÃO:
1.1- O objeto do presente contrato é aquele descrito no edital do 
processo licitatório n.º 13/2012, qual seja, a fabricação e instala-
ção de 02 (dois) abrigos de passageiros.
1.2- A CONTRATADA declara possuir condições de executar e 
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criados posteriormente e que one-rem sobremaneira a execu-
ção do objeto, bem como a superveniência de disposições legais, 
quando ocorridas após a data de apresentação da proposta, de 
comprovada repercussão nos preços contrata-dos.
10.1.3.1- Em ocorrendo quaisquer das situações descritas no item 
supra, poderão as partes, por mú-tuo acordo, revisar este contrato 
para mais ou para menos, conforme o caso e a conveniência da 
Administração Pública.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL:
11.1- O presente contrato poderá ser rescindindo:
11.1.1- De forma amigável, por acordo entre as partes e reduzido 
a termo, desde que haja, com an-tecedência de 05 (cinco) dias, 
autorização escrita e fundamentada, assinada pelo Prefeito Muni-
cipal em fundamento da conveniência pública.
11.1.2- Por ato fundamentado e unilateral da PREFEITURA, desde 
que na ocorrência, independen-temente, de qualquer das seguin-
tes condicionantes:
11.1.2.1- O não cumprimento e/ou o cumprimento irregular, pela 
CONTRATADA, de qualquer das cláusulas contratuais.
11.1.2.2- O atraso injustificado por mais de 30 (trinta) dias, por 
culpa da CONTRATADA, no iní-cio das obras, conforme prazos es-
tabelecidos neste instrumento;
11.1.2.3- A sub-contratação total ou parcial do objeto deste con-
trato.
11.1.2.4- A associação da CONTRATADA com outrem, a cessão 
ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 
incorporação, não admitidos no edital e neste contrato, salvo por 
auto-rização expressa da PREFEITURA, após regular consulta.
11.1.2.5- A decretação de falência ou dissolução civil da CONTRA-
TADA.
11.1.2.6- A alteração social, modificação da finalidade ou da es-
trutura da CONTRATADA que prejudique a execução do objeto 
deste contrato.
11.1.2.7- Razões de interesse público, invocadas pela PREFEITU-
RA, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e deter-
minadas pelo Prefeito Municipal e exaradas em regular processo 
administrativo.
11.1.2.8- A ocorrência, invocada pela PREFEITURA, de caso fortui-
to ou de forma maior, regu-larmente comprovada e impeditiva do 
início/continuidade da execução do objeto deste contrato.
11.1.3- Por ato praticado pela CONTRATADA, desde que não tenha 
concorrido para motivo da rescisão, garantido o contraditório e 
ampla defesa.
11.1.4- A não liberação, por parte da PREFEITURA, de área, local 
ou objeto para execução de obra, serviço ou fornecimento, nos 
prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais 
especificadas no projeto, gera à CONTRATADA o direito de re-
querer a Abertura de processo ad-ministrativo visando a rescisão 
contratual.
11.1.5- Também incidirá na rescisão contratual o descumprimen-
to, por parte da CONTRATADA, do disposto no inciso V, do art. 27, 
da Lei n.º 8.666/1993, sem prejuízo das sanções penais cabíveis.
11.1.6- Os casos de rescisão contratual serão formalmente mo-
tivados nos autos do processo, assegu-rado o contraditório e a 
ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DECLARAÇÃO DE NULIDADE 
DO CONTRATO:
12.1- A declaração de nulidade deste contrato opera retroativa-
mente, impedindo os efeitos jurídicos que este, ordinariamente, 
deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos.
12.2- A nulidade não exonera a PREFEITURA do dever de inde-
nizar a CONTRATADA pelo que esta houver executado até a data 
em que ela for declarada, e por outros prejuízos, regularmente 
comprovados, contanto que não lhe sejam imputáveis, cabendo 
à PREFEITURA promover a res-ponsabilidade de quem deu causa 
à nulidade.

prestação e execução do objeto des-te contrato, bem como ga-
rantia da obra por um prazo de 5 anos a contar de sua entrega.

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES À CONTRATADA:
8.1- Pelo atraso e/ou inexecução total ou parcial deste contrato, a 
CONTRATADA sujeitar-se-á as seguintes sanções:
8.1.1- Pelo atraso injustificado no início das obras ou, após seu 
início, paralisação imotivada, inferi-or a 30 (trinta) dias, de multa 
de 1,00% (um por cento) sobre o valor atualizado deste contrato.
8.1.2- Pelo atraso injustificado no início das obras ou, após seu 
início, paralisação imotivada, supe-rior a 30 (trinta) dias, multa de 
10,00% (dez por cento) sobre o valor atualizado deste contrato, 
além de ser este atraso entendido como recusa à execução do 
contrato e permitir a sua rescisão;
8.1.3- Pela infração a quaisquer disposições contidas no Código 
de Posturas, Código de Obras, Có-digo Nacional de Trânsito, legis-
lação ambiental e outros dispositivos legais pertinentes, multa de 
2,00% (dois por cento) sobre o valor atualizado deste contrato, 
além das multas decorrentes de in-fração cometida devida ao ór-
gão competente.
8.2- Além da imposição das multas acima, a CONTRATADA, pelas 
infrações descritas no caput desta cláusula, poderá sofre a impo-
sição de:
8.2.1- Advertência escrita.
8.2.2- Suspensão temporária de participação em licitações e impe-
dimento de contratar com a PRE-FEITURA, por um prazo de até 02 
(dois) anos, aplicada pelo Prefeito Municipal.
8.2.3- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com 
a PREFEITURA enquanto perdu-rarem os motivos determinantes 
da sanção ou até que seja requerida a reabilitação ao Prefeito 
Mu-nicipal, a qual será concedida sempre que a CONTRATADA 
ressarcir a PREFEITURA pelos prejuízos resultantes da infração e 
após decorrido o prazo de 02 (dois) anos, facultada a defesa da 
CONTRATADA no processo licitatório no prazo de 10 (dez) dias da 
Abertura do visto.
8.3- A imposição das sanções acima descritas não impede que 
a PREFEITURA rescinda unilate-ralmente este contrato e aplique 
outras sanções previstas na Lei n.º 8.666/1993.
8.4- A multa, aplicada após regular processo administrativo, será 
descontada dos pagamentos even-tualmente devidos pela PRE-
FEITURA, ou na ausência destes, cobrada judicialmente.
8.4.1- Da aplicação de qualquer multa, será a CONTRATADA inti-
mada a efetuar o recolhimento aos cofres municipais no prazo de 
10 (dez) dias úteis.
8.5- Ante a imposição de quaisquer sanções à CONTRATADA, ser-
lhe-á conferido o direito de defesa prévia.
8.6- Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA se esta 
deixar de recolher qualquer mul-ta que lhe for imposta, dentro do 
prazo previsto.

CLÁUSULA NONA - DAS PRERROGATIVAS DA PREFEITURA:
9.1- Além da prerrogativa que lhe é atribuída no art. 77 da Lei 
n.º 8.666/1993, à PREFEITURA, em relação a este contrato, são 
conferidas os direitos de:
9.1.1- Modificá-lo, unilateralmente, para melhor adequação às fi-
nalidades do interesse público, res-peitados os direitos da CON-
TRATADA.
9.1.2- Rescindi-lo, unilateralmente, nos casos enumerados nos in-
cisos I a XII e XVII, do art. 78, da Lei n.º 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS:
10.1- Este contrato poderá ser alterado, com as devidas justifica-
tivas:
10.1.1- Por acordo das partes, quando conveniente à substituição 
da garantia de execução.
10.1.2- Quando necessário à modificação do regime de execução 
do seu objeto, em face da verifica-ção técnica da inaplicabilidade 
dos termos contratuais originais.
10.1.3- Pela imposição de quaisquer tributos ou encargos legais 
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lV - da execu-ção dos contratos, art. 66 - 71 e parágrafos, da lei 
nº 8.666/931.2-
A CONTRATADA declara possuir condições de executar e concluir 
o objeto deste contrato dentre das normas técnicas com qualidade 
e segurança.
CLÁUSULA SEGUNDA - DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL:
2.1- São partes integrantes deste contrato, o edital de licitação 
16/2012, o termo de homologação e a proposta apresentada pela 
empresa.
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DOS PAGAMENTOS:
3.1- O preço é aquele constante na proposta apresentada pela 
empresa no processo licitatório nº 16/2012, ou seja, R$ 5.250,00 
(cinco mil duzentos e cinqüenta reais), não podendo sofrer reajus-
te de forma alguma.
3.2- Para o pagamento, deverá a CONTRATADA apresentar a nota 
fiscal de realização do objeto, no setor de contabilidade da Pre-
feitura;
3.3- O pagamento somente será autorizado pelo setor de conta-
bilidade da Prefeitura se acompanhado de laudo de vistoria que 
comprove os serviços prestados. Esse laudo deverá ser firmado 
pelo Secretário de Obras do Município;
3.4- O pagamento será efetuado em até 05 (cinco) dias após a 
execução e entrega do objeto, contados da apresentação da nota 
fiscal de realização do objeto.
3.5- 3.5- Em se tratando o objeto deste contrato de serviços re-
lativos a ser efetivados pela CONTRA-TADA, fica estabelecido que 
30% (trinta por cento) do valor estabelecido no item 3.1 supra, 
ou seja, R$ 1.575,00 (um mil quinhentos e setenta e cinco reais) 
refere-se à mão-de-obra e 70% (setenta por cento) desse mesmo 
valor, R$ 3.675,00 (três mil seiscentos e setenta e cinco reais), 
refere-se à locação do equipamento para prestação dos serviços.
3.6- Na nota fiscal apresentada para pagamento, deverá a CON-
TRATADA especificar, separadamente, o valor do serviço de mão-
de-obra e o valor da locação do equipamento.
CLÁUSULA QUARTA - DA COMUNICAÇÃO DO PAGAMENTO:
4.1- No ato da liquidação da despesa, oriunda deste contrato, a 
PREFEITURA, pelo seu serviço de contabilidade, comunicará aos 
órgãos incumbidos da arrecadação e fiscalização de tributos da 
União e do Estado, as características e os valores pagos à CON-
TRATADA.
CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO CONTRATUAL:
5.1- A execução completa do objeto deste contrato, com a presta-
ção das horas/serviço descritas nas cláusula 1.ª supra, deverá se 
dar até o dia 10/04/2012;
5.2- A execução do objeto, que se dará de forma parcelada, será 
requerida, com antecedência mínima de 2 dias, pela Secretaria de 
Obras do Município à CONTRATADA, indicando-se o local da pres-
tação e a quantidade de horas para aquele chamado.
CLÁUSULA SEXTA - DESPESAS E RECURSOS:
6.1- A despesa deste contrato correrá por conta do orçamento 
da PREFEITURA, com os recursos pre-vistos no orçamento fiscal 
vigente, com a seguinte classificação: 07.01.2.016.3.3.90.00.00.0
0.00.00.100 (10)
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES 
DA CONTRATADA:
7.1- A CONTRATADA obriga-se pelos danos causados diretamente 
à PREFEITURA ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na 
execução deste contrato, não excluindo ou reduzindo essa respon-
sa-bilidade e fiscalização ou o acompanhamento da PREFEITURA.
7.2- A manter, durante toda a execução do contrato, em compati-
bilidade com as obrigações assumidas, bem como todas as condi-
ções de habilitação e qualificações exigidas na Lei n.º 8.666/93 e 
apresentadas de conformidade com o edital n.º 16/2012.
7.3- Não poderá a CONTRATADA sub-contratar ou sub-locar quais-
quer dos serviços necessários à consecução do objeto, sendo que 
todos os serviços deverão ser prestados direta e exclusivamente 
pela CONTRATADA ou por preposto seu.
7.4- Fica ciente ainda, a CONTRATADA, que é de sua obrigação a 
relação de trabalho havida com seus prepostos, mesmo aos que 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS RECURSOS ADMINISTRA-
TIVOS:
13.1- Dos atos decorrentes deste contrato, praticados pela PRE-
FEITURA ou pela CONTRATA-DA, caberão os recursos previstos no 
art. 109 e seguintes da Lei n.º 8.666/1993.
13.2- Os julgamentos dar-se-ão também em conformidade com os 
preceitos estatuídos na Lei n.º 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO:
14.1- As partes elegem o foro da Comarca de São José/SC para di-
rimir quaisquer questões atinentes a este contrato, com renúncia 
expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
15.1- Este contrato está vinculado a todas as normas insculpidas 
no Edital n.º 13/2012.
15.2- Aplicam-se à execução deste contrato e aos casos omissos, 
as normas da Lei n.º 8.666/1993, os preceitos de direito público, 
os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de 
direito privado.

Assim acordadas e ajustadas, PREFEITURA e CONTRATADA assi-
nam este ins-trumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 
juntamente com duas testemunhas presenciais.

São Pedro de Alcântara/SC, 07 de março de 2012.
Prefeitura De São Pedro De Alcântara
ERNEI JOSÉ STÄHELIN
Prefeito Municipal

MARUIM EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA LTDA
CNPJ: 04956982/0001-40

Testemunhas:

Contrato N.º 15/2012
CONTRATO n.º 15/2012

Contrato que entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE SÃO 
PEDRO DE ALCÂNTARA, Estado de Santa Catarina, com endereço 
na Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro, inscrita no CNPJ/
MF sob o n.º 01.613.101/0001-09, neste ato representado pelo 
seu Prefeito Municipal, Sr. Ernei José Stähelin, doravante denomi-
nado simplesmente de PREFEITURA, e de outro lado a empresa 
MARUIM EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA LTDA, com sede Rua 
Geral de Colônia Santana, n.ºS/N, Município de São José/SC, ins-
crita no CNPJ/MF sob o n.º 04.956.982/0001-40, doravante deno-
minada simplesmente CONTRATADA, em decorrência do processo 
de licitação n.º 16/2012 - Modalidade: Dispensa, homologado em 
09/03/2012 mediante sujeição mútua às normas constantes da Lei 
8.666/1993, ao Edital e às seguintes cláusulas:
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO E DO REGIME DE 
EXECUÇÃO:
1.1- O objeto do presente contrato é aquele descrito no edital 
do processo licitatório n.º 16/2012, qual seja, a contratação de 
maquinário para prestação de serviços no Município, em locais as 
serem previa-mente definidos e agendados pela Secretaria Muni-
cipal de Obras, na seguinte proporção:
70 (setenta) Horas de Retroescavadeira com tração nas quatro 
rodas (4x4) para recuperação das vias públicas deste Município, 
ao valor de R$ 75,00 (setenta e cinco reais) à hora traba-lhada.
- A contratada assumira integral responsabilidade por acidentes 
com o equipamento, danos causados à contratante ou a terceiros, 
decorrentes dos serviços a ser contratados, inclusive acidentes, 
mortes, perdas ou destruições parciais ou totais, durante a vi-
gência do contrato, bem como pelos encargos trabalhistas, previ-
denciários, fiscais e comerciais inerentes ao con-trato, isentando 
a contratante de quaisquer reclamações, nos termos da sessão 
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dos termos contratuais originais.
10.1.1.3- Pela imposição de quaisquer tributos ou encargos le-
gais criados posteriormente e que onerem sobremaneira a execu-
ção do objeto, bem como a superveniência de disposições legais, 
quando ocorridas após a data de apresentação da proposta, de 
comprovada repercussão nos preços contratados.
10.1.1.3.1- Em ocorrendo quaisquer das situações descritas no 
item supra, poderão as partes, por mútuo acordo, revisar este 
contrato para mais ou para menos, conforme o caso e a conveni-
ência da Administra-ção Pública.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL:
11.1- O presente contrato poderá ser rescindindo:
11.1.1- De forma amigável, por acordo entre as partes e reduzido 
a termo, desde que haja, com antece-dência de 05 (cinco) dias, 
autorização escrita e fundamentada, assinada pelo Prefeito Muni-
cipal em fun-damento da conveniência pública.
11.1.2- Por ato fundamentado e unilateral da PREFEITURA, desde 
que na ocorrência, independente-mente, de qualquer das seguin-
tes condicionantes:
11.1.2.1- O não cumprimento e/ou o cumprimento irregular, pela 
CONTRATADA, de qualquer das cláusulas contratuais.
11.1.2.2- O atraso injustificado por mais de 30 (trinta) dias, no for-
necimento do objeto deste contrato, por parte da CONTRATADA.
11.1.2.3- A subcontratação total ou parcial do objeto deste con-
trato.
11.1.2.4- A associação da CONTRATADA com outrem, a cessão 
ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 
incorporação, não admitidos no edital e neste contrato, salvo por 
autoriza-ção expressa da PREFEITURA, após regular consulta.
11.1.2.5- A decretação de falência ou dissolução civil da CONTRA-
TADA.
11.1.2.6- A alteração social, modificação da finalidade ou da es-
trutura da CONTRATADA que preju-dique a execução do objeto 
deste contrato.
11.1.2.7- Razões de interesse público, invocadas pela PREFEI-
TURA, de alta relevância e amplo co-nhecimento, justificadas e 
determinadas pelo Prefeito Municipal e exaradas em regular pro-
cesso admi-nistrativo.
11.1.2.8- A ocorrência, invocada pela PREFEITURA, de caso fortui-
to ou de forma maior, regularmen-te comprovada e impeditiva do 
início/continuidade da execução do objeto deste contrato.
11.1.3- Por ato praticado pela CONTRATADA, desde que não tenha 
concorrido para motivo da resci-são, garantido o contraditório e 
ampla defesa.
11.1.4- A pedido da CONTRATADA, quando a PREFEITURA, após 
regular processo administrativo:
11.1.4.1- Não cumprir e/ou cumprir irregularmente quaisquer 
cláusulas deste contrato;
11.1.4.2- Suprimir parte do objeto que acarrete modificação do 
valor inicial atualizado, superior a 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor total deste contrato.
11.1.4.3- Suspender a execução do objeto, por ordem escrita do 
Prefeito Municipal, por prazo superior a 60 (sessenta) dias, sal-
vo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem, 
guerra ou qual-quer outra situação calamitosa devidamente com-
provada por Decreto Municipal.
11.1.4.4- Atrasar por mais de 30 (trinta) dias os pagamentos devi-
dos, relativos ao objeto ou as parcelas deste, já recebidos ou exe-
cutados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação 
da ordem, guerra ou qualquer outra situação calamitosa devida-
mente comprovada por Decreto Municipal, ficando assegurado à 
CONTRATADA o direito de optar pela suspensão do cumprimento 
de suas obrigações até ser normalizada a situação.
11.1.4.5- Alegar a ocorrência de caso fortuito ou força maior, re-
gularmente comprovados e que impe-çam a execução deste con-
trato.
11.1.4.6- Fundamentada a rescisão em qualquer dos itens 11.1.4.1 
à 11.1.4.5 acima, e desde que não haja culpa da CONTRATADA, 
será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que 

diretamente ligados a efetivação do objeto deste contrato, não 
se consti-tuindo, assim, qualquer vinculo com a contratante, seja 
de ordem trabalhista, cível, administrativa, tribu-tária e/ou penal.
7.5- É obrigação da CONTRATADA, também, a garantia pelos ser-
viços prestados.
CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES À CONTRATADA:
8.1- Pelo atraso e/ou inexecução total ou parcial deste contrato, a 
CONTRATADA sujeitar-se-á as se-guintes sanções:
8.1.1- Pelo atraso injustificado no início dos trabalhos, quando do 
chamado efetuado pela Secretaria Municipal de Obras ou, após 
seu início, paralisação imotivada, inferior a 10 (dez) dias, aplicar-
se-á a multa de 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor atu-
alizado deste contrato.
8.1.2- Pelo atraso injustificado no início dos trabalhos, quando do 
chamado efetuado pela Secretaria Municipal de Obras ou, após 
seu início, paralisação imotivada, superior a 10 (dez) dias, apli-
car-se-á multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor atualizado 
deste contrato, além de ser este atraso entendido como recusa à 
execução do contrato e permitir a sua rescisão;
8.1.3- Pela infração a quaisquer disposições contidas neste con-
trato e nos dispositivos legais pertinentes, multa de 2% (dois por 
cento) sobre o valor atualizado deste contrato, além das multas 
decorrentes de infração cometida devida ao órgão competente.
8.2- Além da imposição das multas acima, a CONTRATADA, pelas 
infrações descritas no caput desta cláusula, poderá sofre a impo-
sição de:
8.2.1- Advertência escrita.
8.2.2- Suspensão temporária de participação em licitações e impe-
dimento de contratar com a PREFEI-TURA, por um prazo de até 02 
(dois) anos, aplicada pelo Prefeito Municipal.
8.2.3- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
PREFEITURA enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
sanção ou até que seja requerida a reabilitação ao Prefeito Muni-
cipal, a qual será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir 
a PREFEITURA pelos prejuízos resul-tantes da infração e depois 
de decorrido o prazo de 02 (dois) anos, facultada a defesa da 
CONTRATA-DA no processo licitatório no prazo de 10 (dez) dias 
da Abertura do visto.
8.3- A imposição das sanções acima descritas não impede que 
a PREFEITURA rescinda unilateral-mente este contrato e aplique 
outras sanções previstas na Lei n.º 8.666/1993.
8.4- A multa, aplicada após regular processo administrativo, será 
descontada dos pagamentos eventual-mente devidos pela PRE-
FEITURA, ou na ausência destes, cobrada judicialmente.
8.4.1- Da aplicação de qualquer multa, será a CONTRATADA inti-
mada a efetuar o recolhimento aos cofres municipais no prazo de 
10 (dez) dias úteis.
8.5- Ante a imposição de quaisquer sanções à CONTRATADA, ser-
lhe-á conferido o direito de defesa prévia.
8.6- Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA se esta 
deixar de recolher qualquer multa que lhe for imposta, dentro do 
prazo previsto.
CLÁUSULA NONA - DAS PRERROGATIVAS DA PREFEITURA:
9.1- Além da prerrogativa que lhe é atribuída no art. 77 da Lei n.º 
8.666/93, à PREFEITURA, em rela-ção a este contrato, são confe-
ridas os direitos de:
9.1.1- Modificá-lo, unilateralmente, para melhor adequação às fi-
nalidades do interesse público, respei-tados os direitos da CON-
TRATADA.
9.1.2- Rescindi-lo, unilateralmente, nos casos enumerados nos in-
cisos I a XII e XVII, do art. 78, da Lei n.º 8.666/93.
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS:
10.1- Este contrato poderá ser alterado, com as devidas justifica-
tivas:
10.1.1- Por acordo das partes:
10.1.1.1- Quando conveniente à substituição da garantia de exe-
cução.
10.1.1.2- Quando necessário à modificação do regime de execução 
do seu objeto, em face da verificação técnica da inaplicabilidade 
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Orgânica do Município, faz saber a todos os munícipes que a Câ-
mara Municipal aprovou e ele sanciona a presente LEI:
Art. 1º Fica o Poder Público Municipal autorizado a realizar o pro-
jeto “Circuito Expedição Schroeder Natureza Viva 2012”, a realizar-
se no município de Schroeder, entre os meses de maio a novembro 
de 2012.

Parágrafo único - O regulamento das atividades do Projeto “Cir-
cuito Expedição Schroeder Natureza Viva 2012” será definido pela 
Secretaria de Agricultura, Indústria, Comércio e Turismo, e deverá 
conter, no mínimo, as datas dos eventos, as formas e modalidades 
de participação e as obrigações dos participantes.

Art. 2º Será realizada cobrança de ingresso para as atividades 
desenvolvidas pelo Projeto, ao custo de R$ 10,00 (dez reais) por 
atividade, por participante.

§1º O Poder Público Municipal providenciará as formas de cobran-
ça, de modo que, ao final, todo o valor arrecadado seja depositado 
nos cofres da Municipalidade, a título de “Receitas Diversas”.

§2º Os recursos arrecadados por meio do pagamento dos ingres-
sos serão utilizados para desenvolvimento das atividades do pro-
jeto.

§3º Fica assegurado ao participante que resida no município de 
Schroeder, e que não tenha condições de arcar com as despesas 
da taxa de inscrição, a sua isenção, mediante prévio parecer fa-
vorável do Serviço de Assistência Social da Prefeitura Municipal de 
Schroeder.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução deste Projeto serão 
custeadas por meio de recursos discriminados no Orçamento de 
2012, nas seguintes rubricas: 07.01.2.041.3.3.90.30.00 - Material 
de Consumo; 07.01.2.041.3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Ter-
ceiros - Pessoa Jurídica; 07.01.2.041.4.4.90.52 - Equipamentos e 
Material Permanente.

Art. 4º Fica autorizado o Poder Público Municipal a buscar apoio 
junto à sociedade civil para a consecução dos objetivos deste 
evento, podendo tal apoio ser objeto de divulgação durante o 
transcurso das atividades.

Art. 5º O Poder Público Municipal prestará contas dos eventos 
qualificados nesta Lei, diretamente à Câmara Municipal de Vere-
adores, no prazo de 60 (sessenta dias) a contar do término do 
mesmo, incluindo nesta prestação todo o apoio recebido.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na Data de sua assinatura, con-
dicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Art.2º, da Lei nº 1.669/2008, de 17/06/2008.

Schroeder (SC), 13 de março de 2012.
FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na mesma data.

ROSÂNGELA CRISTINA MIRANDA MOTTA
Chefe de Gabinete

Decreto Nº 2.407/2012, de 12 de Março de 2012.
DECRETO Nº 2.407/2012, de 12 de março de 2012.

FELIPE VOIGT, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na 
Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990,

hou-ver sofrido.
11.1.5- Também incidirá na rescisão contratual o descumprimen-
to, por parte da CONTRATADA, do disposto no inciso V, do art. 27, 
da Lei n.º 8.666/93, sem prejuízo das sanções penais cabíveis.
11.1.6- Os casos de rescisão contratual serão formalmente mo-
tivados nos autos do processo, assegurado o contraditório e a 
ampla defesa.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DECLARAÇÃO DE NULIDADE 
DO CONTRATO:
12.1- A declaração de nulidade deste contrato opera retroativa-
mente, impedindo os efeitos jurídicos que este, ordinariamente, 
deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos.
12.2- A nulidade não exonera a PREFEITURA do dever de inde-
nizar a CONTRATADA pelo que esta houver executado até a data 
em que ela for declarada, e por outros prejuízos, regularmente 
comprova-dos, contanto que não lhe sejam imputáveis, cabendo 
à PREFEITURA promover a responsabilidade de quem deu causa 
à nulidade.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS RECURSOS ADMINISTRA-
TIVOS:
13.1- Dos atos decorrentes deste contrato, praticados pela PRE-
FEITURA ou pela CONTRATADA, caberão os recursos previstos no 
art. 109 e seguintes da Lei n.º 8.666/1993.
13.2- Os julgamentos dar-se-ão também em conformidade com os 
preceitos estatuídos na Lei n.º 8.666/1993.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO:
14.1- As partes elegem o foro da Comarca de São José/SC para di-
rimir quaisquer questões atinentes a este contrato, com renúncia 
expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
15.1- Este contrato está vinculado a todas as normas insculpidas 
no Edital n.º 16/2012
15.2- Aplicam-se à execução deste contrato e aos casos omissos, 
as normas da Lei nº 8.666/93, os pre-ceitos de direito público, os 
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado.
Assim acordadas e ajustadas, PREFEITURA e CONTRATADA as-
sinam este instru-mento em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
juntamente com duas testemunhas presenciais.

São Pedro de Alcântara/SC, 09 de março de 2012
Prefeitura Municipal De São Pedro De Alcântara
ERNEI JOSÉ STEHELIN
Prefeito Municipal

MARUIM EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA LTDA
CNPJ nº. 04.956.982/0001-40

Testemunhas:

CPF: CPF:

Schroeder

Prefeitura

Lei No1.886/2012
LEI No1.886/2012
AUTORIZA O PODER PÚBLICO MUNICIPAL A REALIZAR O PROJE-
TO “CIRCUITO EXPEDIÇÃO SCHROEDER NATUREZA VIVA 2012”, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

FELIPE VOIGT, Prefeito Municipal do Município de Schroeder, Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições estatuídas na 
Constituição da República Federativa do Brasil, bem como na Lei 
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HARILDO KONELL
Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

Registrado e publicado na mesma data.

ROSANGELA CRISTINA MIRANDA MOTTA
Chefe de Gabinete

Decreto Nº. 2.409/2012, de 14 de Março de 2012.
DECRETO Nº. 2.409/2012, de 14 de março de 2012.

FELIPE VOIGT, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na 
Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990,

Considerando a aplicação da Lei Complementar Municipal n° 
096/2010, de 14/12/2010;

DECRETA:
Art. 1° Fica reconhecido e averbado o tempo de serviço anterior à 
efetivação por concurso, da funcionária Sra. Natalia de Brito Lopes 
Furtado, conforme prevê a Lei Municipal n° 096/2010, art. 12, § 
1°, totalizando 01 (um) ano, 10 (dez) meses e 04 (quatro) dias de 
tempo de serviço.

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na Data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Art. 2º, da Lei nº 1.669/2008, de 17/06/2008.

Schroeder (SC), 14 de março de 2012.
FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal

HARILDO KONELL
Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

Registrado e publicado na mesma data.

ROSANGELA CRISTINA MIRANDA MOTTA
Chefe de Gabinete

Decreto Nº. 2.410/2012, de 14 de Março de 2012.
DECRETO Nº. 2.410/2012, de 14 de março de 2012.

FELIPE VOIGT, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na 
Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990,

Considerando a aplicação da Lei Complementar Municipal n° 
096/2010, de 14/12/2010;

DECRETA:
Art. 1° Fica reconhecido e averbado o tempo de serviço anterior à 
efetivação por concurso, da funcionária Sra. Tereza Stefan Harmel, 
conforme prevê a Lei Municipal n° 096/2010, art. 12, § 1°, totali-
zando 01 (um) ano e 02 (dois) dias de tempo de serviço.

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na Data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Art. 2º, da Lei nº 1.669/2008, de 17/06/2008.

Schroeder (SC), 14 de março de 2012.
FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal

HARILDO KONELL
Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

Considerando a Abertura do Protocolo n° 885/2012, da Prefeitura 
Municipal de Schroeder, efetuada pela servidora desta municipali-
dade, senhora Claudete Regina Dambros Alves de Oliveira;

Considerando o disposto no art. 33, da Lei Complementar n° 
096/2010, de 14/12/2010;

DECRETA:
Art. 1º - Fica determinado o acesso de uma classe do cargo de 
professor para outra, do funcionário abaixo relacionado, con-
forme disposto no art. 33 do Plano de Carreira e Remuneração 
do Magistério do Município de Schroeder - LC nº. 096/2010, de 
14/12/2010, e suas alterações:

Nome Cargo AnteriorCargo Atual Nível Anterior  Nível Atual
Claudete 
Regina D. A. 
Oliveira

Professora A Professora B A-Inicial B-Inicial

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na Data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Art. 2º, da Lei nº 1.669/2008, de 17/06/2008.

Schroeder (SC), 12 de março de 2012.
FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal

HARILDO KONELL
Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

Registrado e publicado na mesma data.

ROSANGELA CRISTINA MIRANDA MOTTA
Chefe de Gabinete

Decreto Nº 2.408/2012, de 12 de Março de 2012.
DECRETO Nº 2.408/2012, de 12 de março de 2012.

FELIPE VOIGT, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na 
Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990,

Considerando o disposto nos artigos 27 e 28, da Lei Complemen-
tar n° 096/2010, de 14/12/2010, que trata da Progressão por Ca-
pacitação Profissional;

Considerando a avaliação realizada pelo Conselho Municipal de 
Educação (COMED), em 09 de março de 2012;

DECRETA:
Art. 1º - Fica determinado o acesso de uma classe do cargo de 
professor para outra, do funcionário abaixo relacionado, con-
forme disposto no art. 27 do Plano de Carreira e Remuneração 
do Magistério do Município de Schroeder - LC nº. 096/2010, de 
14/12/2010, e suas alterações:

Nome Nível Anterior  Nível Atual
Armelinda Walz Schmitt C-8-III C-8-IV
Melani Zelfeld C-4 C-4-I

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na Data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Art. 2º, da Lei nº 1.669/2008, de 17/06/2008.

Schroeder (SC), 12 de março de 2012.
FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal
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obtidas no Site da Prefeitura Municipal (www.schroeder.sc.gov.
br) ou junto ao setor de licitações de segunda a sexta - feira das 
07h30min às 12h e das 13h30min às 17h.
Fone/fax (0xx47)3374-1191 ou pelo e-mail: licitacao@schroeder.
sc.gov.br

Schroeder, 16 de março de 2012.
FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal

Encerramento da Licitação Tomada de PREÇOS Nº. 
02/2012 - FAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SCHROEDER
Rua Marechal Castelo Branco, nº 3201, Caixa Postal 01, CEP: 
89275-000
Fone/fax: (47) 3374-1191 - e - mail: licitacao@schroeder.sc.gov.
br - site: http://www.schroeder.sc.gov.br
ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº. 02/2012 - FAS - PROCESSO LICITATO-
RIO Nº. 05/2012-FAS
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

O Prefeito Municipal no uso de suas atribuições torna público, para 
conhecimento dos interessados, o encerramento da Licitação Pro-
cesso de licitação nº. 05/2012-FAS, na modalidade Tomada de 
Preços nº. 02/2011-FAS, para a contratação de profissional Instru-
tor de Skate para atender ao Projeto Oficina de Skate do CRAS - 
Centro de Referência de Assistência Social do Setor de Assistência 
Social da Secretaria de Saúde e Assistência Social da Prefeitura de 
Schroeder/SC, sem que houvesse licitantes interessados nas duas 
tentativas de Abertura da licitação para contratação.

Schroeder, 15 de março de 2012.
FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato Nº. 30/2012-PMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SCHROEDER
Rua Marechal Castelo Branco, 3201
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-1191
89275-000 - SCHROEDER - SC
e-mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br - site: http://www.schroe-
der.sc.gov.br
Extrato de Contrato nº. 30/2012-PMS
Edital de Chamada Publica nº. 01/2012 - PMS - Processo nº. 
19/2012-PMS

Contratante: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, inscrito no CNPJ sob 
o nº. 83.102.491/0001-09, com paço municipal na Rua Marechal 
Castelo Branco, nº. 3201, no Município de Schroeder/SC.

Contratada: JOÃO LUIS BRUMULLER, inscrito no CPF sob o 
no 928.655.269-68, portador da carteira de identidade nº. 
1.984.259-7-SSP-SC, residente na Estrada Duas Mamas, Bairro 
Duas Manas, no Município Schroeder, Estado de Santa Catarina, 
CEP: 89275-000.

Objeto: contratação a aquisição de aquisição de gêneros alimen-
tícios provenientes da agricultura familiar para utilização destes 
na merenda escolar para suprir as necessidades das Unidades Es-
colares Municipais da Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e 
Lazer da Prefeitura de Schroeder/SC, verba FNDE/PNAE, descritos 
nos itens enumerados na Cláusula Terceira, todos de acordo com 
a chamada pública n.º 01/2012-PMS, o qual fica fazendo parte 
integrante do presente contrato, independentemente de anexação 

Registrado e publicado na mesma data.

ROSANGELA CRISTINA MIRANDA MOTTA
Chefe de Gabinete

Decreto Nº. 2.411/2012, de 14 de Março de 2012.
DECRETO Nº. 2.411/2012, de 14 de março de 2012.

FELIPE VOIGT, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na 
Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990,

Considerando a aplicação da Lei Complementar Municipal n° 
096/2010, de 14/12/2010;

DECRETA:
Art. 1° Fica reconhecido e averbado o tempo de serviço anterior à 
efetivação por concurso, da funcionária Sra. Claudiane de Oliveira 
Ramos, conforme prevê a Lei Municipal n° 096/2010, art. 12, § 
1°, totalizando 05 (cinco) meses e 23 (vinte e três) dias de tempo 
de serviço.

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na Data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Art. 2º, da Lei nº 1.669/2008, de 17/06/2008.

Schroeder (SC), 14 de março de 2012.
FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal

HARILDO KONELL
Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

Registrado e publicado na mesma data.

ROSANGELA CRISTINA MIRANDA MOTTA
Chefe de Gabinete

Aviso de Licitação Pregão Presencial Nº. 07/2012-
FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SCHROEDER
Rua Marechal Castelo Branco, 3201
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-1191 - CEP: 89275-000 
- SCHROEDER - SC
e-mail:licitacao@schroeder.sc.gov.br - site:http://www.schroeder.
sc.gov.br
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 07/2012-FMS
PROCESSO Nº. 11/2012-FMS
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: aquisição de um veiculo zero km,ano modelo 2011/ 2012 
tipo furgão,carroceria tipo monobloco com chassi,confeccionada 
em aço com teto elevado,podendo este ser em PRFV ( plástico 
reforçado em fibra de vidro ) original de fábrica,4 portas sendo: 
2 na cabina, 1 lateral direita corrediça e uma traseira dupla com 
Abertura para os lados de no mínimo 180º, para uma ambulância 
UTI para a Secretaria de Saúde e Assistência Social da Prefeitura 
de Schroeder/SC

Recebimento dos Envelopes e Credenciamento até: 30 de março 
de 2012 às 14h.
Abertura do Processo: 30 de março de 2012 às 14h15min.

Local: Setor de Licitações da Prefeitura de Schroeder/SC.

A íntegra do Edital, bem como mais informações poderão ser 
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16

TOMATE - produtos frescos 
e com grau de maturação 
intermediaria. Deverá apre-
sentar odor agradável, con-
sistência firme, não deverá 
apresentar perfurações, 
machucados, coloração não 
característica

Quilo 3,32

Data da Assinatura: 15/03/2012 - Vigência: 31/12/2012
FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato Registro de Preço Nº. 32/2012-
PMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SCHROEDER
Rua Marechal Castelo Branco, 3201
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-1191
89275-000 - SCHROEDER - SC
e-mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br - site: http://www.schroe-
der.sc.gov.br

Extrato de Contrato Registro de Preço nº. 32/2012-PMS
Pregão Presencial Registro de Preço nº. 08/2012-PMS - Processo 
nº. 14/2012-PMS

Contratante: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, inscrito no CNPJ sob 
o nº. 83.102.491/0001-09, com paço municipal na Rua Marechal 
Castelo Branco, nº. 3201, no Município de Schroeder/SC.

Contratada: ADMINISTRA DISTRIBUIDOR DE PRODUTOS E MA-
TERIAL DE ESCRITORIO LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o no 
10.541.301/0001-86, estabelecida na Rua 1034, nº. 67, Bairro 
Joao Pessoa, no Município de Jaraguá do Sul, Estado de Santa 
Catarina, CEP: 89.257-750.

Objeto: Constitui objeto do presente contrato o REGISTRO DE 
PREÇO para aquisição de placas de sinalização para suprir as ne-
cessidades da Secretaria de Obras e Serviços Urbanos da Prefei-
tura Municipal de Schroeder/SC, ao longo de 12 meses, conforme 
especificações no ANEXO X - Termo de Referência que faz parte 
integrante do instrumento convocatório, conforme consta na pro-
posta vencedora que faz parte integrante deste Contrato, como se 
transcrito fosse.

ITEM DESCRIÇÃO QTDE. UNID.
VALOR R$ 
UNITÁRIO

VALOR R$ 
TOTAL

01

Placas de sinali-
zação de Ruas - 
simples, (conforme 
modelo padrão do 
Município), c/ refle-
tivo, nas medidas 
25 cm X 50 cm e 
espessura mínima 
de 1,5 mm. Incluin-
do fornecimento e 
colocação c/ cano, 
bitola 2” de diâme-
tro c/ respestivas 
porca, parafusos e 
arruelas de fixação 
- (mínimo 10 Kg 
concreto).

40 Unidade 136,00 5.440,00

ou transcrição.

ITEM DESCRIÇÕES UNID.
VALOR R$ UNI-
TÁRIO

05

BANANA CATUR-
RA - produto CLI-
MATIZADO e com 
grau de matura-
ção intermediaria. 
Deverá apresentar 
odor agradável, 
consistência 
firme, não deverá 
apresentar perfu-
rações, machu-
cados, coloração 
não característica

Quilo 0,55

Data da Assinatura: 15/03/2012 - Vigência: 31/12/2012
FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato Nº. 31/2012-PMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SCHROEDER
Rua Marechal Castelo Branco, 3201
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-1191
89275-000 - SCHROEDER - SC
e-mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br - site: http://www.schroe-
der.sc.gov.br

Extrato de Contrato nº. 31/2012-PMS
Edital de Chamada Publica nº. 01/2012 - PMS - Processo nº. 
19/2012-PMS

Contratante: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, inscrito no CNPJ sob 
o nº. 83.102.491/0001-09, com paço municipal na Rua Marechal 
Castelo Branco, nº. 3201, no Município de Schroeder/SC.

Contratada: EMILIO STRELOW, inscrito no CPF sob o nº. 
399.978.049-53, portador da carteira de identidade nº. 
190.819-7-SSP-SC, residente na Rua Rancho Bom, s/nº, na cidade 
de Schroeder, Estado de Santa Catarina, CEP: 89275-000.

Objeto: contratação a aquisição de aquisição de gêneros alimen-
tícios provenientes da agricultura familiar para utilização destes 
na merenda escolar para suprir as necessidades das Unidades Es-
colares Municipais da Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e 
Lazer da Prefeitura de Schroeder/SC, verba FNDE/PNAE, descritos 
nos itens enumerados na Cláusula Terceira, todos de acordo com 
a chamada pública n.º 01/2012-PMS, o qual fica fazendo parte 
integrante do presente contrato, independentemente de anexação 
ou transcrição.

ITEM DESCRIÇÕES UNID.
VALOR R$ UNI-
TÁRIO

15

REPOLHO MÉDIO PARA 
SALADA - produtos frescos 
e com grau de maturação 
intermediaria. Deverá apre-
sentar odor agradável, con-
sistência firme, não deverá 
apresentar perfurações, 
machucados, coloração não 
característica

Peça 2,91
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VA-
LOR 
R$ 
TO-
TAL

46.234,00

Valor do contrato: R$ 46.234,00 (quarenta e seis mil, duzentos e 
trinta e quatro reais).

Data da Assinatura: 15/03/2012 - Vigência: 15/03/2013
FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal

02

Placas de sina-
lização de Ruas 
- dupla, (conforme 
modelo padrão do 
Município), c/ refle-
tivo, nas medidas 
25 cm X 50 cm e 
espessuramínima de 
1,5 mm. Incluindo 
fornecimento e 
colocação c/ cano, 
bitola 2” de diâme-
tro c/ respestivas 
porca, parafusos e 
arruelas de fixação 
- (mínimo 10 Kg 
concreto).

60 Unidade 164,00 9.840,00

03

Adesivo c/ Brasão 
da Prefeitura c/ 
escrita “ Prefeitura 
Municipal de Schro-
eder” p/ (p/ portas 
de veículos) - 25 cm 
X 25 cm

60 Unidade 4,74 284,40

04

Adesivo c/ Brasão 
da Prefeitura c/ 
escrita “ Prefeitura 
Municipal de Schro-
eder” p/ (p/ portas 
de veículos) - 35 cm 
X 35 cm

40 Unidade 8,99 359,6

05

Placas de sinaliza-
ção Padrão Detran 
“ PARE”LOMBADA” 
FAIXA DE PEDES-
TRE.(conforme so-
licitação) , medidas 
60 cm X 60 cm X 60 
cm ou 70 cm X 50 
cm, c/ espessura de 
1,5 mm, c/ refletivo. 
Incluindo forneci-
mento e colocação , 
c/ cano galvanizado 
de 2” de diâmetro, 
c/ porcas, arruelas 
e parafusos de 
fixação - (mínimo 
10 Kg de concreto 
para colocação)

180 Unidade 159,00 28.620,00

06

Placas de cha-
pa galvanizada, 
madeira de lei, nas 
medidas 1,5 metros 
X 1 metro, c/ sus-
tentação cavalete, 
p/ divulgação: 
“ATENÇÃO OBRAS” 
“ MEIA PISTA” e 
“DESVIO”, fundo 
galvite c/ acaba-
mento c/ esmalte 
sintético e letreiros 
em vinil

10 Unidade 169,00 1.690,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SCHROEDER                 
ESTADO DE SANTA CATARINA

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº:   9/2012

Constitui objeto da presente licitação a seleção de propostas visando o REGISTRO DE PREÇO para aquisição de placas de sinalização 
para suprir as necessidades da Secretaria de Obras e Serviços Urbanos da Prefeitura Municipal de Schroeder/SC, ao longo de 12 meses.

Objeto da Compra:

FornecedorUnid.Especificação

Número do Registro de Preços:  9/2012               Data do Registro:  15/03/2012               Válido até:  15/03/2013

Item Classif.Preço UnitárioMarca Ofer. Descto. (%)

Placas de sinalização de Ruas - simples, (conforme modelo padrão do Município), c/ refletivo,
nas medidas 25 cm X 50 cm e espessura mínima de 1,5 mm. Incluindo fornecimento e
colocação c/ cano, bitola 2" de diâmetro c/ respestivas porca, parafusos e arruelas de fixação
- (mínimo 10 Kg concreto).

UN ADMINISTRA DIS. E MAT. DE ESCR. LTDA ME   (10664)1 1136,00000

Placas de sinalização de Ruas - dupla, (conforme modelo padrão do Município), c/ refletivo,
nas medidas 25 cm X 50 cm e espessura mínima de 1,5 mm. Incluindo fornecimento e
colocação c/ cano, bitola 2" de diâmetro c/ respectivas porca, parafusos e arruelas de fixação
- (mínimo 10 Kg concreto).

UN ADMINISTRA DIS. E MAT. DE ESCR. LTDA ME   (10664)2 1164,00000

Adesivo c/ Brasão da Prefeitura c/ escrita " Prefeitura Municipal de Schroeder" p/ (p/ portas de
veículos) - 25 cm  X 25 cm

UN ADMINISTRA DIS. E MAT. DE ESCR. LTDA ME   (10664)3 14,74000

Adesivo c/ Brasão da Prefeitura c/ escrita " Prefeitura Municipal de Schroeder" p/ (p/ portas de
veículos) - 35 cm  X 35 cm

UN ADMINISTRA DIS. E MAT. DE ESCR. LTDA ME   (10664)4 18,99000

Placas de sinalização Padrão Detran " PARE"LOMBADA" FAIXA DE PEDESTRE.(conforme
solicitação) , medidas 60 cm X 60 cm X 60 cm ou 70 cm X 50 cm, c/ espessura de 1,5 mm, c/
refletivo. Incluindo fornecimento e colocação , c/ cano galvanizado de 2" de diâmetro, c/
porcas, arruelas e parafusos de fixação - (mínimo 10 Kg de concreto para colocação)

UN ADMINISTRA DIS. E MAT. DE ESCR. LTDA ME   (10664)5 1159,00000

Placa de chapa galvanizada, madeira de lei, nas medidas 1,5 metros X 1 metro, c/
sustentação cavalete, p/ divulgação: "ATENÇÃO OBRAS" "MEIA PISTA" e "DESVIO", fundo
galvite c/ acabamento c/ esmalte sintético e letreiros em vinil

UN ADMINISTRA DIS. E MAT. DE ESCR. LTDA ME   (10664)6 1169,00000

SCHROEDER,   15   de  Março   de   2012.

Ata de Registro de Preço Pregão Presencial Nº 08/2012-PMS
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buscar a efetividade das compensações aos loteamentos irregula-
res, conforme cada caso em concreto, bem como a preservação 
ambiental; 

DECRETA:
Art. 1º Fica alterada a tabela de compensação e acrescida de 
um item as observações, constantes do artigo 1º da Resolução 
nº 03 de 23 de maio de 2011, da Secretaria de Planejamento, 
Trânsito e Meio Ambiente, homologada pelo Decreto nº 2.358 de 
23/05/2011, passando a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º ...

Índices Urbanísticos Compensação

1.Testada de lote menor do que 
determinado no Plano Diretor 
vigente à época da implantação do 
Loteamento.

Opção 01: Doação e plantio de 50 
mudas para cada metro ou fração 
de testada menor em relação a cada 
lote individualmente.
ou Opção 02: Doação de mobiliário 
urbano, a ser indicado pela Comis-
são, sendo o valor do mobiliário 
equivalente ao das mudas devidas 
na Opção 01.
ou Opção 03: Doação do valor 
equivalente ao das mudas devidas 
na Opção 01 ao Fundo do Meio 
Ambiente.

2.Lote com área menor do que 
a determinada no Plano Diretor 
vigente à época da implantação do 
Loteamento.

Opção 01: Doação e plantio de 01 
muda para cada metro ou fração 
quadrado a menor do lote irregular, 
em relação a cada lote individual-
mente.
ou Opção 02: Doação de mobiliário 
urbano, a ser indicado pela Comis-
são, sendo o valor do mobiliário 
equivalente ao das mudas devidas 
na Opção 01.
ou Opção 03: Doação do valor 
equivalente ao das mudas devidas 
na Opção 01 ao Fundo do Meio 
Ambiente.

3.Existência de Construção Irregular 
(sem o respectivo Alvará de Cons-
trução).

Compensação 01: No TAC haverá 
uma cláusula que fixará o prazo final 
para a apresentação dos protocolos 
de regularização das edificações 
irregulares. O Decreto de aprova-
ção do Loteamento somente será 
expedido quando o proprietário/
interessado apresentar os referidos 
protocolos.
e Compensação 02: 
2.1 Doação de 50 mudas para cada 
edificação irregular ou doação de 
mobiliário urbano, a ser indicado 
pela Comissão, sendo o valor do 
mobiliário equivalente ao das mudas 
devidas.
ou 2.2 Doação do valor equivalen-
te ao das mudas devidas no item 
2.1 ao Fundo Municipal do Meio 
Ambiente.

Timbó

Prefeitura

Decreto Nº 2.685, de 12 de Março de 2 012.
DECRETO Nº 2.685, DE 12 DE MARÇO DE 2 012.
Altera o Decreto nº 2.358 de 23/05/2011 que regulamenta a for-
ma de compensação dos loteamentos irregulares em processo de 
regularização através de Termo de Ajustamento de Conduta - TAC.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art.70, inciso I, alínea “a” e “m” da Lei Orgânica do Município, 
promulgada em 05/04/1990, e

Considerando a necessidade de esclarecer no item 1 da Tabela de 
Compensação que deve ocorrer a compensação para cada metro 
ou fração de testada menor em relação a cada lote individualmen-
te, bem como facultar à Comissão e ao proprietário mais duas 
formas de compensação, quais sejam, a doação de equipamento 
urbano e/ou mobiliário urbano ou a doação do valor equivalente 
ao Fundo do Meio Ambiente.

Considerando a necessidade de esclarecer no item 2 da Tabela que 
deve ocorrer a compensação para cada metro ou fração quadrado 
a menor do lote irregular, em relação a cada lote individualmente, 
bem como facultar à Comissão e ao proprietário mais duas formas 
de compensação, quais sejam, a doação de mobiliário urbano ou 
doação do valor equivalente ao Fundo do Meio Ambiente.

Considerando a necessidade de acrescentar no item 3 da Tabela a 
Compensação 01 a fim de vincular a regularização das edificações 
ao Decreto de aprovação do loteamento, bem como facultar na 
Compensação 02 a possibilidade de doar o equivalente ao Fundo 
Municipal do Meio Ambiente;

Considerando a necessidade de alterar a forma de compensação do 
item 4 da Tabela para acrescentar a Opção 01 (cumprir a exigência 
do parágrafo único do art. 43 da Lei Federal nº 6.766/1979), alte-
rar a fórmula e incluir a faculdade de doar o equivalente ao Fundo 
do Meio Ambiente;

Considerando a necessidade de acrescentar no item 5 da Tabela 
mais duas formas de compensações, que possibilitem a doação 
de mobiliário urbano ou a doação do equivalente em espécie ao 
Fundo do Meio Ambiente.

Considerando a necessidade de alterar a fórmula do item 6 da 
Tabela para adequá-la à fórmula do item 4;

Considerando a necessidade de alterar a compensação do item 
7 da Tabela a fim de acrescentar a Compensação 02 que faculta 
ao proprietário optar por uma das duas opções apresentadas, ao 
invés de doar e plantar mudas, como antes previa o Decreto, sem-
pre visando à preservação ambiental;

Considerando a necessidade de acrescentar ao item 8 da Tabela 
mais duas formas de compensações, quais sejam, a doação de 
mobiliário urbano, ou a doação do valor equivalente ao Fundo 
Municipal do Meio Ambiente;

Considerando a necessidade de acrescentar o item 11 das Obser-
vações a fim de exemplificar “mobiliário urbano”;

Considerando que todas as alterações foram deliberadas e votadas 
pela Comissão de Loteamentos e que as novas opções de compen-
sações foram sugeridas pela aludida comissão, e têm o intuito de 
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7.Quando houver APP degradada.*

Compensação 01: Apresentação 
de projeto de recuperação de APP 
degradada conforme IN nº 05/2009 
do Ministério do Meio Ambiente com 
ART.
e Compensação 02:
 2.1.O proprietário deve averbar 
uma área de compensação ambien-
tal (que não seja definida como 
APP), com o dobro do tamanho da 
APP degradada, podendo essa área 
ser em qualquer  imóvel urbano ou 
rural registrado neste Município, 
devendo também proceder à aver-
bação dessa área como sendo “área 
de compensação florestada”. Caso 
seja necessário cabe ao proprietário 
doar, plantar e cultivar todas as mu-
das necessárias para uma eventual 
recuperação da área. É obrigatório 
que este imóvel seja devidamente 
regularizado.
ou 2.2 Caso o proprietário tenha 
área suficiente no imóvel objeto do 
TAC o mesmo deverá recuperar (se 
necessário) uma área (que não seja 
definida como APP) equivalente ao 
dobro da área degradada, deven-
do também proceder à averbação 
dessa área como sendo “área de 
compensação florestada”. Caso seja 
necessário cabe ao proprietário doar, 
plantar e cultivar todas as mudas 
necessárias para uma eventual 
recuperação da área.

8.Quando faltar viradouro e não for 
mais possível a sua execução.

Opção 01: Doação e plantio de 100 
mudas.
ou Opção 02: Doação de mobiliário 
urbano, a ser indicado pela Comis-
são, sendo o valor do mobiliário o 
equivalente ao das mudas devidas 
na Opção 01.
ou Opção 03: Doação do valor 
equivalente ao das mudas devidas 
na Opção 01 ao Fundo Municipal do 
Meio Ambiente.

* mata ciliar degradada / desmatada, desmatamento das áreas 
íngremes (acima de 45°); tubulação de córrego sem autorização, 
fechamento/assoreamento de nascente, etc.

Observações:

(...)
11) Exemplos de Mobiliário Urbano a serem adorados pela Co-
missão: abrigos e pontos de táxi ou ônibus; hidrantes; bancos; 
vasos; lixeiras; postes de iluminação; postes de energia elétrica 
(destinados para praças e/ou outros locais públicos, não sendo 
compreendidos os postes de infraestrutura básica de loteamen-
tos); postes de sinalização; apoios de bicicleta; divisores, guias e 
balizadores; fontes; relógios; parque infantil; aparelhos de ginás-
tica comunitários; etc.”

Art. 2º Ficam ratificadas todas as demais disposições constantes 
da Resolução nº 03/2011 da Secretaria de Planejamento, Trânsito 
e Meio Ambiente que não foram alteradas pelo presente decreto. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

4.Sem AUP (Área de Utilidade Pú-
blica), ou quando a área disponibi-
lizada for menor do que a exigida 
em lei. 

Opção 01: Cumprir a exigência do 
parágrafo único do art. 43 da Lei 
Federal nº 6.766/1979 que deter-
mina que o loteador ressarcirá ao 
Município em pecúnia ou em área 
equivalente ao dobro da diferença 
entre o total das áreas públicas exi-
gidas e as efetivamente destinadas. 
O valor será destinado ao Fundo do 
Meio Ambiente.
ou Opção 02: Pavimentação de 
logradouro; doação de material para 
reforma ou construção de praça; 
doação de mobiliário urbano, em 
valor equivalente ao definido pela 
Comissão, obedecendo à seguinte 
fórmula  (média do valor venal do 
m2 do loteamento) x (quantidade 
de m2 de AUP devidos) x (UFM) 
e construção dos passeios com 
arborização de acordo com a cartilha 
de calçadas do município (diretrizes 
da SEPLAN) sendo que o tamanho e 
a espécie das mudas serão definidos 
pela Comissão de Loteamentos.
ou Opção 03: Caso não seja possível 
a implantação de obra pública no 
loteamento em fase de regularização 
deverá ser doado o equivalente em 
espécie ao Fundo Municipal do Meio 
Ambiente, obedecendo a fórmula 
apresentada na Opção 02.

5.Rua com gabarito menor do que 
o estabelecido no Plano Diretor 
(Apenas nas hipóteses em que for 
tecnicamente viável a manutenção 
deste gabarito sem prejuízo para o 
fluxo viário conforme parecer téc-
nico do Departamento Municipal de 
Trânsito considerando a malha viária 
e o plano diretor).

Opção 01: Doação e plantio de 50 
mudas por lote.
ou Opção 02: Doação de mobiliário 
urbano, a ser indicado pela Comis-
são, sendo o valor do mobiliário o 
equivalente ao das mudas devidas 
na Opção 01.
ou Opção 03: Doação do valor 
equivalente ao das mudas devidas 
na Opção 01 ao Fundo Municipal do 
Meio Ambiente.

6.Sem Área Verde, ou quando a 
área disponibilizada for menor que a 
exigida em lei.

Opção 01: Plantio de uma árvore na-
tiva em cada lote (caráter educativo) 
e doação de área verde na mesma 
bacia hidrográfica, sendo 40m2 por 
lote, conforme a Resolução Conjunta 
IBAMA/FATMA nº 001/95.
ou Opção 02: Plantio de uma árvore 
nativa em cada lote (caráter educati-
vo) e depósito em favor do Fundo 
Municipal do Meio Ambiente, sendo 
o valor calculado pela seguinte fór-
mula : (média do valor venal do m2 
do loteamento1) x (40) x (número 
de lotes do loteamento) x (UFM).
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Portaria Nº SEMFA-C1628, de 09 de Fevereiro de 
2012
PORTARIA Nº SEMFA-C1628, de 09 de fevereiro de 2012
Concede Licença sem vencimentos a servidora Silvana Betina Mul-
ler Dias

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar 
nº 196, de 29 de Dezembro de 2.000, e Decreto nº 1478, de 02 de 
Janeiro de 2.009, e com fundamento nos artigos 170 e 172 da Lei 
Complementar nº 01, de 22 de outubro de 1.993, regulamentados 
pelos artigos 35 e 38 da Lei Complementar nº 136, de 02 de julho 
de 1.998, Resolve:

RESOLVE:
Art 1º Concede LICENÇA SEM VENCIMENTOS, a servidora, Silva-
na Betina Muller Dias, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços 
Administrativos, lotado na Secretaria da Fazenda e Administra-
ção, por dois anos, a contar de 09 de fevereiro de 2012 (período 
09/02/2012 a 09/02/2014), conforme processo RH10-0016.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na Data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 09 de fevereiro de 2012; 142º ano de 
Fundação; 77º ano de Emancipação Política.

MARIA ANGÉLICA FAGGIANI
Secretário Municipal da Fazenda e Administração

Portaria No 2631, de 17 de Fevereiro de 2012
PORTARIA No 2631, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2012
Autoriza a contratação de Servidor em caráter temporário para a 
Secretaria Municipal de Planejamento, Trânsito e Meio Ambiente.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 50, inciso X, combinado com art. 70, Inciso II, alínea 
“e”, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 05 de Abril de 
1990, e,

Considerando-se a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público previsto no Inciso VIII do art.2° da Lei n° 2.045, de 
22/12/98, alterado pela Lei n° 2439, de 02/12/2009, c/c Decreto 
2530, de 11/11/2011,

RESOLVE:
Art.1° CONTRATAR TEMPORARIAMENTE para o cargo abaixo dis-
criminado:

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, TRÂNSITO E MEIO 
AMBIENTE

Cargo: Auxiliar Operacional I (SG-08)

Nome Data Nasc. CPF
Jornada Se-
manal

Período

Alexandre 
Fornari Bastos 
(Vacância 
do cargo 
e ausência 
de cand. 
aprovados em 
Conc.Público 
/Processo 
Seletivo)

19/05/71
860.221.089-
53

44h
17/02/2012 a 
17/03/2012

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 12 de março de 2012; 142° ano de 
Fundação; 77° ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

(Footnotes)
1  A média do valor venal do m2 do loteamento é apurada através 
da média dos valores definidos na Planta de Valores do Município.

Portaria Nº SEMFA-C1618, de 02 de Fevereiro de 
2012
PORTARIA Nº SEMFA-C1618, de 02 de fevereiro de 2012
Concede Licença sem vencimentos ao servidor Jean Carlos Morell.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar 
nº 196, de 29 de Dezembro de 2.000, e Decreto nº 1478, de 02 de 
Janeiro de 2.009, e com fundamento nos artigos 170 e 172 da Lei 
Complementar nº 01, de 22 de outubro de 1.993, regulamentados 
pelos artigos 35 e 38 da Lei Complementar nº 136, de 02 de julho 
de 1.998, Resolve:

RESOLVE:
Art 1º Concede LICENÇA SEM VENCIMENTOS, ao servidor, Jean 
Carlos Morell, ocupante do cargo de Professor, lotado na Secreta-
ria de Educação, por um ano, a contar de 01 de fevereiro de 2012 
(período 01/02/2012 a 01/02/2014), conforme processo RH12-
0015.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na Data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 02 de fevereiro de 2012; 142º ano de 
Fundação; 77º ano de Emancipação Política.
MARIA ANGÉLICA FAGGIANI
Secretário Municipal da Fazenda e Administração

Portaria Nº SEMFA-C1620, de 02 de Fevereiro de 
2012
PORTARIA Nº SEMFA-C1620, de 02 de fevereiro de 2012
Concede Licença sem vencimentos a servidora Marcia Palster Dal-
piaz.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar 
nº 196, de 29 de Dezembro de 2.000, e Decreto nº 1478, de 02 de 
Janeiro de 2.009, e com fundamento nos artigos 170 e 172 da Lei 
Complementar nº 01, de 22 de outubro de 1.993, regulamentados 
pelos artigos 35 e 38 da Lei Complementar nº 136, de 02 de julho 
de 1.998, Resolve:

RESOLVE:
Art 1º Concede LICENÇA SEM VENCIMENTOS, a servidora, MARCIA 
PLASTER DALPIAZ, ocupante do cargo de Atendente de Serviços 
Administrativos, lotado na Secretaria de Planejamento, por dois 
anos, a contar de 03 de fevereiro de 2012 (período 03/02/2012 a 
03/02/2014), conforme processo RH08-0332.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na Data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 02 de fevereiro de 2012; 142º ano de 
Fundação; 77º ano de Emancipação Política.

MARIA ANGÉLICA FAGGIANI
Secretário Municipal da Fazenda e Administração
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Clarice Lenzi 
Vicente

936, de 
03/04/2006

08h/a 32h/a

Cristiane Henkels 
Hartmann

1746, de 
02/05/1991

20h/a 40h/a

Dione Enir Dalpiaz
1613, de 
25/07/1989

21h/a 39h/a

Elizabeth Piseta 
de Almeida

1746, de 
02/05/1991

20h/a 40h/a

Meike Marly 
Schubert

1875, de 
10/03/1992

21h/a 39h/a

Queli Cristina 
Bona Busarello

878, de 
10/03/2006

18h/a 38h/a

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na Data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 17 de fevereiro de 2012; 142o ano de 
Fundação; 77o ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó

Portaria No 2634, de 17 de Fevereiro de 2012
PORTARIA No 2634, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2012
Retifica o período de contratação temporária da servidora Juliana 
Lenzi, lotada na Secretaria Municipal de Educação.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 50, inciso X, combinado com art. 70, Inciso II, alínea 
“e”, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 05 de Abril de 
1990, e,

RESOLVE:
Art.1° Retificar o período de contratação da seguinte servidora, 
contratada temporariamente pela Portaria n° 2593, de 06/02/2012 
para o cargo de Professor A, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, como segue:

Onde se lê:
Juliana Lenzi
(Processo Seletivo n° 01/2010 e aumento do número de alunos) 
06/02/2012 a 30/04/2012

Leia-se:
Juliana Lenzi
(Processo Seletivo n° 01/2010 e aumento do número de alunos) 
09/02/2012 a 30/04/2012

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na Data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 17 de fevereiro de 2012; 142o ano de 
Fundação; 77o ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Portaria No 2636, de 17 de Fevereiro de 2012
PORTARIA No 2636, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2012
Reduz temporariamente a carga horária de servidores efetivos 
para o cargo de Professor - Ensino Fundamental.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferi-
das pelos arts.50, Inciso XXV, art.70, Inciso II, alínea “a” da Lei 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na Data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 17 de fevereiro de 2012; 142o ano de 
Fundação; 77o ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Portaria No 2632, de 17 de Fevereiro de 2012
PORTARIA No 2632, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2012
Concede exoneração à Servidora Pública Municipal Marluce Schu-
mann Prada, lotada na Secretaria Municipal de Educação, a contar 
desta data.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art.70, Inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, e 
pelo art. 9º, Inciso II, da Lei nº 2.045, de 22 de dezembro de 
1998,

RESOLVE:
Art.1° CONCEDER EXONERAÇÃO, à Servidora Pública Municipal 
MARLUCE SCHUMANN PRADA, contratada temporariamente para 
o cargo de Auxiliar de Recreação Infantil, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, do Quadro dos Servidores Públicos do Mu-
nicípio, pela Portaria n° 2519, de 10/01/2012, a contar desta data.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na Data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 17 de fevereiro de 2012; 142° ano de 
Fundação; 77° ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Portaria No 2633, de 17 de Fevereiro de 2012
PORTARIA No 2633, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2012

Amplia a carga horária efetiva de servidoras ocupantes do cargo 
efetivo de Professor-Ensino Fundamental, a contar de 06 de feve-
reiro do corrente.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelos arts.50, Inciso XXV, art.70, Inciso II, alínea “a” da Lei Orgâ-
nica do Município, e com base no art.31 e 32 da Lei Complementar 
no 138, de 02/07/98,

RESOLVE:
Art.1° AMPLIAR a carga horária efetiva de Servidoras ocupantes 
do cargo efetivo de Professor, lotadas na Secretaria Municipal de 
Educação - Ensino Fundamental, a contar de 06 de fevereiro do 
corrente, conforme demonstrativo abaixo:

NOME PORTARIA N°
CARGA HORÁRIA SEMANAL
DE PARA

Ana Claudia 
Schuster Araújo

2707, de 
26/05/2008

10h/a 13h/a

Andrea Fernandes 
Gramm

1720, de 
08/12/1991

20h/a 40h/a

Camila Thaisa 
Alves

2765, de 
03/06/2008

15h/a 39h/a

Carmen Maria Fis-
tarol Montibeler

548, de 
05/03/2002

16h/a 24h/a
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Jossineide Bonin 20 h/a 20 h/a 40 h/a
Monika Zimmer-
mann 20 h/a 20 h/a 40 h/a
Rafaela A. S. 
Hinshing 12 h/a 5h /a 17 h/a
Samara E. Borges 18 h/a 14h /a 32 h/a
Sandra A. Ferrari 18 h/a 25h /a 43 h/a
Vanessa C.C. 
Raduenz 26 h/a 6 h/a 33 h/a

ENSINO FUNDAMENTAL

NOME
CARGA HORÁRIA SEMANAL CARGA HORÁRIA 

TOTALEfetiva Substituição
Ana Claudia 
Schuster Araújo 13 h/a 10 h/a 23 h/a
Camila Thaisa 
Alves 39 h/a 04 h/a 43 h/a
Claudia da Silva 
Pellin 30 h/a 02 h/a 32 h/a
Douglas Ropelato 20 h/a 25 h/a 45 h/a
Edésio Marcos 
Slomp 20 h/a 20 h/a 40 h/a
Edson Matos 
Santiago 20 h/a 20 h/a 40 h/a
Eliane Zerbin 20 h/a 04 h/a 24 h/a
Eliete Schneider 
Finger 26 h/a 07 h/a 33 h/a
Fabiana Salvador 
Buzzi 15 h/a 04 h/a 19 h/a
Fernanda Figurski 
Osti 20 h/a 15 h/a 35 h/a
Glaucia Pupo 
Endo Prestes 10 h/a 27 h/a 37 h/a
Ivone Gumz 40 h/a 03 h/a 43 h/a
Janete Freygang 
Mendes 39 h/a 01 h/a 40 h/a
Joana Willrich 
Voltolini 24 h/a 05 h/a 29 h/a
Jung Hi Roden-
beck 20 h/a 01 h/a 21 h/a
Márcia Regina 
Morastoni Cunha 24 h/a 02 h/a 26 h/a
Margaret Silvia 
Gretter 14 h/a 06 h/a 20 h/a
Margareth Hardt 
Hochheim 32 h/a 01 h/a 33 h/a
Marise Rosa Flo-
riani Holderbaum 25 h/a 15 h/a 40 h/a
Melânia Aparecida 
Strey 40 h/a 03 h/a 43 h/a
Rita Fiamoncini 
Valcanaia 24 h/a 05 h/a 29 h/a
Roger Trisotto 20 h/a 23 h/a 43 h/a
Rosa Maria Pres-
tes Prochnow 24 h/a 01 h/a 25 h/a
Rosane Fronza 40 h/a 03 h/a 43 h/a
Suzete Keiner 
Marcarini 20 h/a 25 h/a 45 h/a
Tereza Beatriz 
Bertoldi Floriani 40 h/a 05 h/a 45 h/a

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

Orgânica do Município, e com base no art.31 e 32 da Lei Comple-
mentar no 138, de 02/07/98,

RESOLVE:
Art.1° REDUZIR TEMPORARIAMENTE A CARGA HORÁRIA de Ser-
vidores efetivos para o cargo de Professor, lotados na Secretaria 
Municipal de Educação - Ensino Fundamental, para o ano letivo de 
2012, ou seja, a contar de 06/02/2012 a 19/12/2012, conforme 
demonstrativo abaixo:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

ENSINO FUNDAMENTAL

NOME
CARGA HORÁRIA SEMANAL
DE PARA

Cladis Dalpiaz 21h/a 08/ha
Dalila Terezinha Pacher 
Cardoso

29h/a 25h/a

Egino Valcanaia 12h/a 10h/a
Estela Maris Bogo 
Lorenzi

16h/a 08h/a

Queli Cristina Bona 
Busarello

38h/a 20h/a

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na Data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 17 de fevereiro de 2012; 142o ano de 
Fundação; 77o ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Portaria No 2638, de 17 de Fevereiro de 2012
PORTARIA No  2638, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2012
Altera temporariamente a carga horária de servidores efetivos para 
o cargo de Professor-Educação Infantil e Ensino Fundamental.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelos arts.50, Inciso XXV, art.70, Inciso II, alínea “a” da Lei Orgâ-
nica do Município, e com base no art.31 e 32 da Lei Complementar 
no 138, de 02/07/98, 

RESOLVE:
Art.1° ALTERAR TEMPORARIAMENTE A CARGA HORÁRIA de Ser-
vidores efetivos para o cargo de Professor, lotados na Secretaria 
Municipal de Educação – Educação Infantil e Ensino Fundamental, 
para o ano letivo de 2012, ou seja, a contar de 06/02/2012 a 
19/12/2012, conforme demonstrativo abaixo:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EDUCAÇÃO INFANTIL

NOME
CARGA HORÁRIA SEMANAL CARGA HORÁRIA 

TOTALEfetiva Substituição
Adalgisa Gema 
Cristofolini 20 h/a 20 h/a 40 h/a
Claudio Haubricht 18 h/a 26 h/a 44 h/a
Dirlene Vicente 
Salvador 18 h/a 11 h/a 29 h/a
Ivone Roepke 
Trainotti 20 h/a 20 h/a 40 h/a
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Janara Thais 
Maas (Vacân-
cia do cargo 
e ausência de 
candidatos 
aprovados em 
Conc.Público/
Proc.Seletivo)

11/02/92
087.929.749-
11

40h
20/02/2012 a 
30/04/2012

Thaina Raitz 
(Vacância 
do cargo e 
ausência de 
candidatos 
aprovados em 
Conc.Público/
Proc.Seletivo)

05/08/93
088.892.149-
70

40h
20/02/2012 a 
30/04/2012

Cargo: Educador Infantil B-18

Nome Data Nasc. CPF
Jornada Se-
manal

Período

Carla Teske 
(Processo 
Seletivo n° 
01/2010 e 
aumento do 
número de 
alunos)

17/02/71
623.925.499-
15

30h
22/02/2012 a 
30/04/2012

Marluce Schu-
mann Prada 
(Subst.Yara 
C.Zichuhr, que 
se encontra 
em Lic.para 
Tratamento 
de Saúde em 
Pessoa da 
Família)

23/04/88
060.966.919-
27

30h
20/02/2012 a 
20/03/2012

Vanda 
Letícia Prada 
(Aumento do 
número de 
alunos)

21/08/85
048.244.419-
35

30h
20/02/2012 a 
30/04/2012

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na Data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 20 de fevereiro de 2012; 142o ano de 
Fundação; 77o ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Portaria No 2642, de 20 de Fevereiro de 2012
PORTARIA No 2642, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2012
Autoriza a contratação de Servidores em caráter temporário para 
a Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social (Fundo Mu-
nicipal de Saúde).

O PREFEITO DE TIMBÓ, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas pelo art. 50, inciso X, combinado com art. 70, Inciso II, 
alínea “e”, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 05 de 
Abril de 1990, e,

Considerando-se a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público previsto no Inciso VIII do art.2° da Lei n° 2.045, de 
22/12/98, alterada pela Lei n° 2439, de 02/12/2009 e Decreto n° 
2530, de 11/11/2011,

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 03 de março de 2011; 141o ano de 
Fundação; 76o ano de Emancipação Política.

LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Portaria No 2639, de 17 de Fevereiro de 2012
PORTARIA No 2639, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2012
Estabelece horário de trabalho semanal de que trata a Portaria n° 
588, de 1° de julho de 2009 - Convênio de Cooperação Técnica 
Operacional celebrado entre a Prefeitura Municipal de Timbó e a 
ACIMVI, a contar de 16 de fevereiro do corrente.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 50, inciso X, combinado com art. 70, Inciso II, alínea 
“e”, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 05 de Abril de 
1990, e,

Considerando-se o Convênio de Cooperação Técnica-Operacional 
celebrado entre o município de Timbó e a ACIMVI - Associação 
Empresarial do Médio Vale do Itajaí,

RESOLVE:
Art.1° Estabelecer o horário de trabalho semanal das 13h as 19h, 
de segunda a sexta-feira, para a Servidora Pública Municipal Schir-
ley Suely Hochleitner Kremer, designada pela Portaria n° 588, de 
1° de julho de 2009, para atender o Convênio de Cooperação Téc-
nica Operacional celebrado entre a Prefeitura Municipal de Timbó 
e a ACIMVI, a contar de 16 de fevereiro do corrente.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na Data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 17 de fevereiro de 2012; 142o ano de 
Fundação; 77o ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Portaria No 2640, de 20 de Fevereiro de 2012
PORTARIA No 2640, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2012
Autoriza a contratação de Servidoras em caráter temporário para 
a Secretaria Municipal de Educação.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 50, inciso X, combinado com art. 70, Inciso II, alínea 
“e”, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 05 de Abril de 
1990, e,

Considerando-se a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público previsto no Inciso IV do art.2° da Lei n° 2.045, de 
22/12/98, alterado pela Lei n° 2439, de 02/12/2009, e Decreto n° 
2530, 11/11/2011,

RESOLVE:
Art.1° CONTRATAR TEMPORARIAMENTE para os cargos abaixo 
discriminados:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Cargo: Auxiliar de Recreação Infantil (SG-16)

Nome Data Nasc. CPF
Jornada Se-
manal

Período
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condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 20 de fevereiro de 2012; 142° ano de 
Fundação; 77° ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Portaria No 2644, de 20 de Fevereiro de 2012
PORTARIA No 2644, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2012
Concede exoneração à Servidora Pública Municipal Fabiola Janaina 
Tomasini, lotada na Secretaria Municipal de Educação, a contar de 
17 de fevereiro do corrente.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art.70, Inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, e 
pelo art. 9º, Inciso II, da Lei nº 2.045, de 22 de dezembro de 
1998,

RESOLVE:
Art.1° CONCEDER EXONERAÇÃO, à Servidora Pública Municipal 
FABIOLA JANAINA TOMASINI, contratada temporariamente para 
o cargo de Educador Infantil, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, do Quadro dos Servidores Públicos do Município, pela 
Portaria n° 2520, de 10/01/2012, a contar de 17 de fevereiro do 
corrente.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na Data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 20 de fevereiro de 2012; 142° ano de 
Fundação; 77° ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Portaria No 2646, de 21 de Fevereiro de 2012
PORTARIA No 2646, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2012
Autoriza a contratação de Servidor em caráter temporário para a 
Secretaria Municipal de Educação.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 50, inciso X, combinado com art. 70, Inciso II, alínea 
“e”, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 05 de Abril de 
1990, e,

Considerando-se a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público previsto no Inciso VIII do art.2° da Lei n° 2.045, de 
22/12/98, alterado pela Lei n° 2439, de 02/12/2009, e Decreto n° 
2530, de 11/11/2011,

RESOLVE:
Art.1° CONTRATAR TEMPORARIAMENTE para o cargo abaixo dis-
criminado:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Cargo: Professor A-10

Nome Data Nasc.CPF
Jornada Se-
manal

Período

Adriano Klotz 
(Atendimento 
ao Projeto 
Tele Centro)

28/08/78 031.651.189/73 10h
21/02/2012 a 
30/04/2012

RESOLVE:
Art.1° CONTRATAR TEMPORARIAMENTE, para os cargos abaixo 
discriminados:

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL
(Fundo Municipal de Saúde)

CARGO: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE

Nome Data Nasc CPF Jornada Se-
manal Período

J o s e l e n e 
Drager We-
ber (Va-
cância do 
cargo e au-
sência de 
cand.apro-
vados em 
Conc.Públi-
co/Proc. Se-
letivo)

07/05/81 029.619.449-
29 40h

20/02/2012 
a 
30/03/2012

CARGO: AUXILIAR OPERACIONAL I (SG-08)

Nome Data Nasc CPF Jornada Se-
manal Período

Lucila Alves 
( Va c â n c i a 
do cargo e 
ausência de 
cand.apro-
vados em 
Conc.Públi-
co/Proc. Se-
letivo)

27/03/80 024.141.959-
08 44h

20/02/2012 
a 
30/03/2012

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na Data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 20 de fevereiro de 2012; 142o ano de 
Fundação; 77o ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Portaria No 2643, de 20 de Fevereiro de 2012
PORTARIA No 2643, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2012
Concede exoneração ao Servidor Público Municipal Osvaldo Rodri-
gues, lotado na Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, 
a contar de 17 de fevereiro do corrente.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art.70, Inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, e 
pelo art. 9º, Inciso II, da Lei nº 2.045, de 22 de dezembro de 
1998,

RESOLVE:
Art.1° CONCEDER EXONERAÇÃO, ao Servidor Público Municipal 
OSVALDO RODRIGUES, contratado temporariamente para o cargo 
de Auxiliar Operacional I, lotado na Secretaria Municipal de Obras 
e Serviços Urbanos, do Quadro dos Servidores Públicos do Mu-
nicípio, pela Portaria n° 2257, de 01/08/2011, a contar de 17 de 
fevereiro do corrente.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na Data de sua assinatura, 
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Portaria No 2650, de 23 de Fevereiro de 2012
PORTARIA No 2650, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2012
Concede exoneração à Servidora Pública Municipal Luana Santos 
Nascimento Vicente, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
a contar desta data.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art.70, Inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, e 
pelo art. 9º, Inciso II, da Lei nº 2.045, de 22 de dezembro de 
1998,

RESOLVE:
Art.1° CONCEDER EXONERAÇÃO, à Servidora Pública Municipal 
LUANA SANTOS NASCIMENTO VICENTE, contratada temporaria-
mente para o cargo de Auxiliar Operacional I lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, do Quadro dos Servidores Públicos do Mu-
nicípio, pela Portaria n° 2518, de 09/01/2012, a contar desta data.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na Data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 23 de fevereiro de 2012; 142° ano de 
Fundação; 77° ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Portaria No 2637, de 17 de Fevereiro de 2012
PORTARIA No 2637, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2012
Altera temporariamente a carga horária de servidora contratada 
temporariamente para o cargo de Professor.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelos arts.50, Inciso XXV, art.70, Inciso II, alínea “a” da Lei Orgâ-
nica do Município, e com base no art.31 e 32 da Lei Complementar 
no 138, de 02/07/98,

RESOLVE:
Art.1° ALTERAR TEMPORARIAMENTE A CARGA HORÁRIA de Ser-
vidora contratada temporariamente, para o cargo de Professor, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, para o ano letivo de 
2012, ou seja, a contar de 07/02/2012 até 19/12/2012, conforme 
demonstrativo abaixo:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

NOME PORTARIA N°
CARGA HORÁRIA SEMANAL
DE PARA

Rita Janaina 
Tristão

2596/2012 20h 40h

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na Data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 17 de fevereiro de 2012; 142o ano de 
Fundação; 77o ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na Data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 21 de fevereiro de 2012; 142o ano de 
Fundação; 77o ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Portaria No 2647, de 21 de Fevereiro de 2012
PORTARIA No 2647, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2012
Concede exoneração ao Servidor Público Municipal Lucas Matias 
Uhlmann, lotado na Secretaria Municipal de Planejamento, Trânsi-
to e Meio Ambiente, a contar de 02 de março do corrente.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art.70, Inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, e 
pelo art. 9º, Inciso II, da Lei nº 2.045, de 22 de dezembro de 
1998,

RESOLVE:
Art.1° CONCEDER EXONERAÇÃO, ao Servidor Público Municipal 
LUCAS MATIAS UHLMANN, contratado temporariamente para o 
cargo de Auxiliar Operacional I, lotado na Secretaria Municipal de 
Planejamento, Trânsito e Meio Ambiente, do Quadro dos Servido-
res Públicos do Município, pela Portaria n° 2499, de 09/12/2011, a 
contar de 02 de março do corrente.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na Data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 21 de fevereiro de 2012; 142° ano de 
Fundação; 77° ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Portaria No 2649, de 22 de Fevereiro de 2012
PORTARIA No 2649, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2012
Concede exoneração à Servidora Pública Municipal Neide de Araú-
jo Rosa, lotada na Secretaria Municipal de Educação, a contar des-
ta data.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art.70, Inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, e 
pelo art. 9º, Inciso II, da Lei nº 2.045, de 22 de dezembro de 
1998,

RESOLVE:
Art.1° CONCEDER EXONERAÇÃO, à Servidora Pública Municipal 
NEIDE DE ARAÚJO ROSA, contratada temporariamente para o car-
go de Professor C, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
do Quadro dos Servidores Públicos do Município, pela Portaria n° 
2596, de 06/02/2012, a contar desta data.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na Data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 22 de fevereiro de 2012; 142° ano de 
Fundação; 77° ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC
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O PREFEITO DE TIMBÓ, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas pelo art. 70, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Muni-
cípio, e Lei nº 2.045, de 22/12/98, alterada pela Lei n° 2439, de 
02/12/2009, c/c Decreto n° 2530, de 11/11/2011,

RESOLVE:
Art.1° ALTERAR a Portaria referente a data do término do período 
de contratação de Servidora abaixo relacionada:

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL
(Fundo Municipal de Saúde)

NOME 
PORTARIA CONTRAT/
ALTERAÇÃO

DATA TÉRMINO

Simara Rosely Dumke 2577, de 01/02/2012 29/02/2012

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na Data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 17 de fevereiro de 2012; 142o ano de 
Fundação; 77o ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Portaria Nº 2641, de 20 de Fevereiro de 2012
PORTARIA Nº 2641, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2012

Altera Portarias referente a data do término do período de contra-
tação de Servidoras lotadas na Administração Direta.

O PREFEITO DE TIMBÓ, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas pelo art. 70, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Muni-
cípio, e Lei nº 2.045, de 22/12/98, alterada pela Lei n° 2439, de 
02/12/2009, c/c Decreto n° 2386, de 21/06/2011 e Decreto n° 
2530, de 11/11/2011,

RESOLVE: 
Art.1° ALTERAR as Portarias referente a data do término do perío-
do de contratação de Servidoras abaixo relacionadas:

SECRETARA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

NOME 
PORTARIA CONTRAT/
ALTERAÇÃO

DATA TÉRMINO

Mercia Maria Pereira 2533/2012 09/03/2012
Talita Mara dos Passos 2520/2012 30/04/2012

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na Data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 20 de fevereiro de 2012; 142o ano de 
Fundação; 77o ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Portaria Nº SEMFA-C1626 de 07 de Fevereiro de 
2012.
PORTARIA Nº SEMFA-C1626 de 07 de fevereiro de 2012.
Concede prorrogação de Licença para Tratamento de Saúde a ser-
vidora Maria L. F. Priebe.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar 

Portaria No 2645, de 21 de Fevereiro de 2012
PORTARIA No 2645, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2012
Concede exoneração à Servidora Pública Municipal Elisian Voigt 
Dionisio, admitida para o cargo de Emprego Público de Agente Co-
munitário de Saúde, lotada na Secretaria Municipal da Saúde e As-
sistência Social (Fundo Municipal de Saúde), a contar desta data.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art.70, Inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, e 
pelo art.5°, Inciso II, da Lei Complementar n° 339, de 30 de no-
vembro de 2007,

RESOLVE:
Art.1° CONCEDER EXONERAÇÃO à Servidora Pública Municipal 
ELISIAN VOIGT DIONISIO, admitida para o cargo de Emprego 
Público de Agente Comunitário de Saúde, lotada na Secretaria Mu-
nicipal da Saúde e Assistência Social (Fundo Municipal de Saúde), 
do Quadro de Servidores Públicos do Município, pela Portaria n° 
2590, de 07 de abril de 2008, a contar desta data.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na Data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 21 de fevereiro de 2012; 142o ano de 
Fundação; 77o ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Portaria No 2648, de 22 de Fevereiro de 2012
PORTARIA No 2648, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2012
Concede exoneração à Servidora Pública Municipal Maria do Car-
mo Pinho de Borba, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Auxiliar Operacional, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
a contar desta data.

O PREFEITO DE TIMBÓ, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas pelo art.70, Inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Muni-
cípio, e pelo art.49 da Lei Complementar no 01, de 22 de outubro 
de 1993,

RESOLVE:
Art.1° CONCEDER EXONERAÇÃO à Servidora Pública Municipal 
MARIA DO CARMO PINHO DE BORBA, do cargo de provimento 
efetivo de Auxiliar Operacional I, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, nomeada pela Portaria n° 672, de 04 de janeiro de 
2006, do Quadro de Servidores Públicos do Município, a contar 
desta data.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na Data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 22 de fevereiro de 2012; 142o ano de 
Fundação; 77o ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Portaria Nº 2635, de 17 de Fevereiro de 2012
PORTARIA Nº 2635, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2012

Altera Portaria referente a data do término do período de contra-
tação de Servidora lotada na Administração Direta.
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pelos artigos 35 e 38 da Lei Complementar nº 136, de 02 de julho 
de 1.998, Resolve:

RESOLVE:
Art. 1° Conceder Licença Para Tratamento de Saúde a servidora 
Rubia Valdina Ramos Gonzaga, ocupante do cargo de Educadora 
Infantil, lotado na Secretaria Municipal de Educação, por onze (11) 
dias, a contar de 26/01/2012, conforme Processo RH02-279.

I - com remuneração integral do cargo no período de 11/01 a 
25/01/2012 (15 dias); e

II - com remuneração equivalente à 91% do salário-de-benefício, 
a título de auxílio-doença, no período de 26/01 a 05/02/2012 (11 
dias).

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na Data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 01 de fevereiro de 2012; 142º ano de 
Fundação; 77º ano de Emancipação Política.

MARIA ANGÉLICA FAGGIANI
Secretária Municipal da Fazenda e Administração

Portaria NºSEMFA-C1615 de 01 de Fevereiro de 
2012.
PORTARIA NºSEMFA-C1615 de 01 de fevereiro de 2012.
Concede Prorrogação de Licença para Tratamento de Saúde a ser-
vidora Dietlind Duwe Westphal.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar 
nº 196, de 29 de Dezembro de 2.000, e Decreto nº 1478, de 02 de 
Janeiro de 2.009, e com fundamento nos artigos 170 e 172 da Lei 
Complementar nº 01, de 22 de outubro de 1.993, regulamentados 
pelos artigos 35 e 38 da Lei Complementar nº 136, de 02 de julho 
de 1.998, Resolve:

RESOLVE:
Art. 1° Conceder Prorrogação de Licença Para Tratamento de Saú-
de a servidora Dietlind Duwe Westphal, ocupante do cargo de 
Auxiliar Operacional, lotado na Secretaria Municipal de Educação, 
por trinta e quatro (34) dias, a contar de 27/01 a 29/02/2012, 
conforme Processo RH01-102;

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na Data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 01 de fevereiro de 2012; 142º ano de 
Fundação; 77º ano de Emancipação Política.

MARIA ANGÉLICA FAGGIANI
Secretária Municipal da Fazenda e Administração

Portaria NºSEMFA-C1616 de 01 de Fevereiro de 
2012.
PORTARIA NºSEMFA-C1616 de 01 de fevereiro de 2012.
Concede prorrogação de Licença para Tratamento de Saúde a Ro-
sana Carlini.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar 

nº 196, de 29 de Dezembro de 2.000, e Decreto nº 1478, de 02 de 
Janeiro de 2.009, e com fundamento nos artigos 170 e 172 da Lei 
Complementar nº 01, de 22 de outubro de 1.993, regulamentados 
pelos artigos 35 e 38 da Lei Complementar nº 136, de 02 de julho 
de 1.998, Resolve:

RESOLVE:
Art. 1° Conceder prorrogação de Licença Para Tratamento de Saú-
de a servidora Maria L. F. Priebe, ocupante do cargo de Educadora 
Infantil, lotado na Secretaria Municipal de Educação, por vinte e 
oito (28) dias, a contar de 07/02 a 05/03/2012, conforme Proces-
so RH10-0001;

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na Data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 07 de fevereiro de 2012; 142º ano de 
Fundação; 77º ano de Emancipação Política.

MARIA ANGÉLICA FAGGIANI
Secretária Municipal da Fazenda e Administração

Portaria NºSEMFA-C1613 de 01 de Fevereiro de 
2012.
PORTARIA NºSEMFA-C1613 de 01 de fevereiro de 2012.
Concede Licença Por Motivo de Doença em Pessoa da Família à 
servidora Eliseth Bucher.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar 
nº 196, de 29 de Dezembro de 2.000, e Decreto nº 1478, de 02 de 
Janeiro de 2.009, e com fundamento nos artigos 170 e 172 da Lei 
Complementar nº 01, de 22 de outubro de 1.993, regulamentados 
pelos artigos 35 e 38 da Lei Complementar nº 136, de 02 de julho 
de 1.998, Resolve:

RESOLVE:
Art 1º Conceder Licença Por Motivo de Doença em Pessoa da Fa-
mília à servidora Eliseth Bucher, ocupante do cargo de Educadora 
Infantil, lotado na Secretaria Municipal de Educação, por dois (02) 
dias, a contar de 19/01/2012, com remuneração proporcional a 
70%, conforme Processo RH06-0016.

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na Data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 01 de fevereiro de 2012; 142º ano de 
Fundação; 77º ano de Emancipação Política.

MARIA ANGÉLICA FAGGIANI
Secretária Municipal da Fazenda e Administração

Portaria NºSEMFA-C1614 de 01 de Fevereiro de 
2012.
PORTARIA NºSEMFA-C1614 de 01 de fevereiro de 2012.
Concede Licença para Tratamento de Saúde a servidora Rubia Val-
dina Ramos Gonzaga

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar 
nº 196, de 29 de Dezembro de 2.000, e Decreto nº 1478, de 02 de 
Janeiro de 2.009, e com fundamento nos artigos 170 e 172 da Lei 
Complementar nº 01, de 22 de outubro de 1.993, regulamentados 
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RESOLVE:
Art. 1° Conceder Licença Por Acidente em Serviço ao servidor José 
Rodrigues de Godois, ocupante do cargo de Pedreiro, lotado na 
Secretaria Municipal de Obras, por onze (11) dias, a contar de 
02/02 a 12/02/2012, conforme Processo RH12-0016;

I - com remuneração integral do cargo no período de 18/01 à 
01/02/2011 (15 dias); e

II - com remuneração equivalente à 91% do salário-de-benefício, 
a título de auxílio-doença, no período de 02/02 à 12/02/2012 (11 
dias).

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na Data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 02 de fevererio de 2012; 142º ano de 
Fundação; 77º ano de Emancipação Política.

MARIA ANGÉLICA FAGGIANI
Secretária Municipal da Fazenda e Administração

Portaria NºSEMFA-C1621 de 03 de Fevereiro de 
2012.
PORTARIA NºSEMFA-C1621 de 03 de fevereiro de 2012.
Concede Licença para Tratamento de Saúde o servidor Olívio Fran-
cisco Ferrari.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar 
nº 196, de 29 de Dezembro de 2.000, e Decreto nº 1478, de 02 de 
Janeiro de 2.009, e com fundamento nos artigos 170 e 172 da Lei 
Complementar nº 01, de 22 de outubro de 1.993, regulamentados 
pelos artigos 35 e 38 da Lei Complementar nº 136, de 02 de julho 
de 1.998, Resolve:

RESOLVE:
Art. 1° Conceder Licença Para Tratamento de Saúde ao servidor 
Olívio Francisco Ferrari, ocupante do cargo de Pedreiro, lotado na 
Secretaria Municipal de Planejamento, por trinta e três (33) dias, 
a contar de 03/02 a 06/03/2012, conforme Processo RH12-0017;

I - com remuneração integral do cargo no período de 19/01 à 
02/02/2011 (15 dias); e

II - com remuneração equivalente à 91% do salário-de-benefício, 
a título de auxílio-doença, no período de 03/02 à 06/03/2012 (33 
dias).

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na Data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 03 de fevereiro de 2012; 142º ano de 
Fundação; 77º ano de Emancipação Política.

MARIA ANGÉLICA FAGGIANI
Secretária Municipal da Fazenda e Administração

Portaria NºSEMFA-C1622 de 06 de Fevereiro de 
2012.
PORTARIA NºSEMFA-C1622 de 06 de fevereiro de 2012.
Concede prorrogação de Licença para Tratamento de Saúde a ser-
vidora Rubia Valdina Ramos Gonzaga

nº 196, de 29 de Dezembro de 2.000, e Decreto nº 1478, de 02 de 
Janeiro de 2.009, e com fundamento nos artigos 170 e 172 da Lei 
Complementar nº 01, de 22 de outubro de 1.993, regulamentados 
pelos artigos 35 e 38 da Lei Complementar nº 136, de 02 de julho 
de 1.998, Resolve:

RESOLVE:
Art. 1° Conceder Prorrogação de Licença Para Tratamento de Saú-
de a servidora Rosana Carlini, ocupante do cargo de Professora, 
lotado na Secretaria Municipal de Educação, por nove (09) dias, 
a contar de 31/01 a 08/02/2012, conforme Processo RH04-0304;

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na Data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 01 de fevereiro de 2012; 142º ano de 
Fundação; 77º ano de Emancipação Política.

MARIA ANGÉLICA FAGGIANI
Secretária Municipal da Fazenda e Administração

Portaria NºSEMFA-C1617 de 01 de Fevereiro de 
2011.
PORTARIA NºSEMFA-C1617 de 01 de fevereiro de 2011.
Concede Licença Por Motivo de Doença em Pessoa da Família à 
servidora Josi Giovana Muller Rozza.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar 
nº 196, de 29 de Dezembro de 2.000, e Decreto nº 1478, de 02 de 
Janeiro de 2.009, e com fundamento nos artigos 170 e 172 da Lei 
Complementar nº 01, de 22 de outubro de 1.993, regulamentados 
pelos artigos 35 e 38 da Lei Complementar nº 136, de 02 de julho 
de 1.998, Resolve:

RESOLVE:
Art 1º Conceder Licença Por Motivo de Doença em Pessoa da Fa-
mília à servidora Josi Giovana Muller Rozza, ocupante do cargo de 
Educadora Infantil, lotado na Secretaria Municipal de Educação, 
por um (01) dia, a contar de 01/02/2012, com remuneração pro-
porcional a 70%, conforme Processo RH02-0979.

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na Data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 01 de fevereiro de 2012; 142º ano de 
Fundação; 77º ano de Emancipação Política.

MARIA ANGÉLICA FAGGIANI
Secretária Municipal da Fazenda e Administração

Portaria NºSEMFA-C1619 de 02 de Fevereiro de 2012
PORTARIA NºSEMFA-C1619 de 02 de fevereiro de 2012
Concede Licença por Acidente em Serviço a servidora José Rodri-
gues de Godois.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar 
nº 196, de 29 de Dezembro de 2.000, e Decreto nº 1478, de 02 de 
Janeiro de 2.009, e com fundamento nos artigos 170 e 172 da Lei 
Complementar nº 01, de 22 de outubro de 1.993, regulamentados 
pelos artigos 35 e 38 da Lei Complementar nº 136, de 02 de julho 
de 1.998, Resolve:
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Janeiro de 2.009, e com fundamento nos artigos 170 e 172 da Lei 
Complementar nº 01, de 22 de outubro de 1.993, regulamentados 
pelos artigos 35 e 38 da Lei Complementar nº 136, de 02 de julho 
de 1.998, Resolve:

RESOLVE:
Art 1º Conceder Licença Por Motivo de Doença em Pessoa da Fa-
mília à servidora Fernanda Figurski Osti, ocupante do cargo de 
Professor D, lotado na Secretaria Municipal de Educação, por três 
(03) dias, a contar de 07/02/2012, com remuneração proporcional 
a 70%, conforme Processo RH11-0177.

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na Data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 07 de fevereiro de 2012; 142º ano de 
Fundação; 77º ano de Emancipação Política.

MARIA ANGÉLICA FAGGIANI
Secretária Municipal da Fazenda e Administração

Portaria NºSEMFA-C1625 de 07 de Fevereiro de 
2012.
PORTARIA NºSEMFA-C1625 de 07 de fevereiro de 2012.
Concede prorrogação de Licença de Acidente em Serviço ao servi-
dor Elias Dalcastagne.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar 
nº 196, de 29 de Dezembro de 2.000, e Decreto nº 1478, de 02 de 
Janeiro de 2.009, e com fundamento nos artigos 170 e 172 da Lei 
Complementar nº 01, de 22 de outubro de 1.993, regulamentados 
pelos artigos 35 e 38 da Lei Complementar nº 136, de 02 de julho 
de 1.998, Resolve:

RESOLVE:
Art. 1° CONCEDER PRORROGAÇÃO DE LICENÇA DE ACIDENTE EM 
SERVIÇO ao servidor ELIAS DALCASTAGNE, ocupante do cargo 
de Auxiliar Operacional, lotada na Secretaria Municipal de Plane-
jamento, por trinta e dois (32) dias, a contar de 07/02/2012 a 
09/03/2012, conforme Processo RH04-0009;

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na Data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 07 de fevereiro de 2012; 142º ano de 
Fundação; 77º ano de Emancipação Política.

MARIA ANGÉLICA FAGGIANI
Secretária Municipal da Fazenda e Administração

Portaria NºSEMFA-C1627 de 09 de Fevereiro de 
2012.
PORTARIA NºSEMFA-C1627 de 09 de fevereiro de 2012.
Concede Licença Por Motivo de Doença em Pessoa da Família à 
servidora Deyse Aparecida Londres

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar 
nº 196, de 29 de Dezembro de 2.000, e Decreto nº 1478, de 02 de 
Janeiro de 2.009, e com fundamento nos artigos 170 e 172 da Lei 
Complementar nº 01, de 22 de outubro de 1.993, regulamentados 
pelos artigos 35 e 38 da Lei Complementar nº 136, de 02 de julho 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar 
nº 196, de 29 de Dezembro de 2.000, e Decreto nº 1478, de 02 de 
Janeiro de 2.009, e com fundamento nos artigos 170 e 172 da Lei 
Complementar nº 01, de 22 de outubro de 1.993, regulamentados 
pelos artigos 35 e 38 da Lei Complementar nº 136, de 02 de julho 
de 1.998, Resolve:

RESOLVE:
Art. 1° Conceder prorrogação de Licença Para Tratamento de Saú-
de a servidora Rubia Valdina Ramos Gonzaga, ocupante do cargo 
de Educadora Infantil, lotado na Secretaria Municipal de Educação, 
por trinta e sete (37) dias, a contar de 06/02/2012 a 13/03/2012, 
conforme Processo RH02-279.

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na Data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 06 de fevereiro de 2012; 142º ano de 
Fundação; 77º ano de Emancipação Política.

MARIA ANGÉLICA FAGGIANI
Secretária Municipal da Fazenda e Administração

Portaria NºSEMFA-C1623 de 06 de Fevereiro de 
2012.
PORTARIA NºSEMFA-C1623 de 06 de fevereiro de 2012.
Concede Licença Por Motivo de Doença em Pessoa da Família à 
servidora Deyse Aparecida Londres

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar 
nº 196, de 29 de Dezembro de 2.000, e Decreto nº 1478, de 02 de 
Janeiro de 2.009, e com fundamento nos artigos 170 e 172 da Lei 
Complementar nº 01, de 22 de outubro de 1.993, regulamentados 
pelos artigos 35 e 38 da Lei Complementar nº 136, de 02 de julho 
de 1.998, Resolve:

RESOLVE:
Art 1º Conceder Licença Por Motivo de Doença em Pessoa da Fa-
mília à servidora Dayse Aparecida Londres, ocupante do cargo de 
Educadora Infantil, lotado na Secretaria Municipal de Educação, 
por três (03) dias, a contar de 06/02/2012, com remuneração pro-
porcional a 70%, conforme Processo RH10-0209.

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na Data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 06 de fevereiro de 2012; 142º ano de 
Fundação; 77º ano de Emancipação Política.

MARIA ANGÉLICA FAGGIANI
Secretária Municipal da Fazenda e Administração

Portaria NºSEMFA-C1624 de 07 de Fevereiro de 
2012.
PORTARIA NºSEMFA-C1624 de 07 de fevereiro de 2012.
Concede Licença Por Motivo de Doença em Pessoa da Família à 
servidora Fernanda Figuski Osti.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar 
nº 196, de 29 de Dezembro de 2.000, e Decreto nº 1478, de 02 de 
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Art. 1° Conceder Prorrogação de Licença Para Tratamento de Saú-
de a servidora Rosana Carlini, ocupante do cargo de Professora, 
lotado na Secretaria Municipal de Educação, por quatro (04) dias, 
a contar de 09/02 a 12/02/2012, conforme Processo RH04-0304;

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na Data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 10 de fevereiro de 2012; 142º ano de 
Fundação; 77º ano de Emancipação Política.

MARIA ANGÉLICA FAGGIANI
Secretária Municipal da Fazenda e Administração

Ata de Julgamento das Propostas Carta Convite N.º 
17 2012 SAMAE
ATA DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS - CARTA CONVITE 17/2012
Conforme proposta apresentada pela empresa SERVTIM - Ind. e 
Com. de Materiais de Construção e Serv. Elétricos Ltda, usando o 
direito de Microempresa, declara-se vencedora a empresa SER-
VTIM Ind. e Com. de Materiais de Construção e Serv. Elétricos 
Ltda no valor R$ 120.110,47 (cento e vinte mil, cento e dez reais 
e quarenta e sete centavos).

Timbó, 14 de março de 2012.
JEAN MESSIAS RODRIGUES VARGAS
Presidente

BENNO ADAM NETTO
Secretário

UDEMAR PELLIN
Membro

Extrato Ata de Registro de Preço N.º 28 2012
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 28/2012

ÓRGÃO GESTOR: Prefeitura Municipal de Timbó
OBJETO: Aquisição de equipamentos de informática e licenças de 
uso destinados às diversas unidades da Administração Pública.
EMPRESAS FORNECEDORAS: CEK Informática Ltda ME; Weikan 
Tecnologia Ltda EPP; Super-ar Ltda ME .
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 74.044,00 (setenta e quatro mil e 
quarenta e quatro reais).
MODALIDADE: Pregão Presencial
VALIDADE DA ATA: 14/03/2013
ÓRGÃOS PARTICIPANTES: Diversas unidades da Administração 
Pública

Timbó, 14/03/2012
LAERCIO SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó

Termo de Anulação Pregão Presencial N.º 09 2012 
Ultrasom
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMBÓ
TERMO DE ANULAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N.º 09 2012 - FMS

O Prefeito de Timbó- SC, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas, Resolve, com base no Parecer Jurídico e na manifestação 
do Pregoeiro, Anular a licitação de Pregão Presencial n°. 09/2012, 
que tem por objeto a aquisição de equipamento de ultrasom para 

de 1.998, Resolve:

RESOLVE:
Art 1º Conceder Licença Por Motivo de Doença em Pessoa da Fa-
mília à servidora Dayse Aparecida Londres, ocupante do cargo de 
Educadora Infantil, lotado na Secretaria Municipal de Educação, 
por três (03) dias, a contar de 09/02/2012, com remuneração pro-
porcional a 70%, conforme Processo RH10-0209.

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na Data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 09 de fevereiro de 2012; 142º ano de 
Fundação; 77º ano de Emancipação Política.

MARIA ANGÉLICA FAGGIANI
Secretária Municipal da Fazenda e Administração

Portaria NºSEMFA-C1629 de 09 de Fevereiro de 
2012.
PORTARIA NºSEMFA-C1629 de 09 de fevereiro de 2012.
Concede Licença Por Motivo de Doença em Pessoa da Família a 
servidora Léa Liana Gramm Oss Emer.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar 
nº 196, de 29 de Dezembro de 2.000, e Decreto nº 1478, de 02 de 
Janeiro de 2.009, e com fundamento nos artigos 170 e 172 da Lei 
Complementar nº 01, de 22 de outubro de 1.993, regulamentados 
pelos artigos 35 e 38 da Lei Complementar nº 136, de 02 de julho 
de 1.998, Resolve:

RESOLVE:
Art 1º Conceder Licença Por Motivo de Doença em Pessoa da Fa-
mília a servidora Léa Lianna Gramm Oss Emer, ocupante do cargo 
de Educadora Infantil, lotado na Secretaria Municipal da Educa-
ção, por trinta (30) dias, a contar de 09/02/2012, com remunera-
ção proporcional a 70%, conforme Processo RH08-0172.

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na Data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 09 de fevereiro de 2012; 142º ano de 
Fundação; 77º ano de Emancipação Política.

MARIA ANGÉLICA FAGGIANI
Secretária Municipal da Fazenda e Administração

Portaria NºSEMFA-C1630 de 10 de Fevereiro de 
2012.
PORTARIA NºSEMFA-C1630 de 10 de fevereiro de 2012.
Concede prorrogação de Licença para Tratamento de Saúde a Ro-
sana Carlini.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar 
nº 196, de 29 de Dezembro de 2.000, e Decreto nº 1478, de 02 de 
Janeiro de 2.009, e com fundamento nos artigos 170 e 172 da Lei 
Complementar nº 01, de 22 de outubro de 1.993, regulamentados 
pelos artigos 35 e 38 da Lei Complementar nº 136, de 02 de julho 
de 1.998, Resolve:

RESOLVE:
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Policlínica.
Motivo: Necessidade de correção do objeto e falta de tempo hábil 
para retificação.

Timbó (SC), 09 de março de 2012.
LAÉRCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 756  281/2012

Página : 1 / 3

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AFP8382 8756016776 218 * I7455/0 25/11/2011 R$ 85,12 

AGZ5555 8756015416 2086050/3 24/09/2011 R$ 191,53 

AJH2877 8756015911 218 * I7455/0 13/10/2011 R$ 85,12 

ASS0116 8756014509 218 * I7455/0 15/08/2011 R$ 85,12 

BCC6606 8756014452 218 * I7455/0 15/08/2011 R$ 85,12 

BFD3398 8756015628 218 * I7455/0 01/10/2011 R$ 85,12 

CZO3241 8756015815 1835673/2 14/10/2011 R$ 85,12 

DKV5252 8756015397 1835673/2 19/09/2011 R$ 85,12 

IFV9651 8756015222 2086050/3 17/09/2011 R$ 191,53 

KCA1529 8756016195 2086050/3 26/10/2011 R$ 191,53 

LOZ8010 8756017322 218 * I7455/0 23/12/2011 R$ 85,12 

LWR1928 8756017350 218 * I7455/0 14/12/2011 R$ 85,12 

LWR7094 8756016165 2086050/3 30/10/2011 R$ 191,53 

LWR8869 8756016314 218 * I7455/0 06/11/2011 R$ 85,12 

LXF5328 8756015406 2086050/3 19/09/2011 R$ 191,53 

LXL8756 8756015895 218 * I7455/0 14/10/2011 R$ 85,12 

LXZ6202 8756016766 218 * I7455/0 21/11/2011 R$ 85,12 

LYD6179 8756016297 1835673/2 04/11/2011 R$ 85,12 

LYQ2908 8756015234 1835673/2 15/09/2011 R$ 85,12 

LYS2364 8756015857 2086050/3 13/10/2011 R$ 191,53 

LZE8021 8756015899 218 * I7455/0 13/10/2011 R$ 85,12 

LZK2506 8756015659 1835673/2 03/10/2011 R$ 85,12 

LZO1882 8756014644 2086050/3 20/08/2011 R$ 191,53 

LZT3558 8756016204 218 * I7455/0 31/10/2011 R$ 85,12 

LZW6847 8756016110 218 * II7463/0 18/10/2011 R$ 127,69 

MAF5995 8756016790 218 * I7455/0 28/11/2011 R$ 85,12 

1 / 3
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MAF5995 8756016797 218 * I7455/0 21/11/2011 R$ 85,12 

MAI8762 8756015287 218 * I7455/0 18/09/2011 R$ 85,12 

MAR5245 8756014960 1835673/2 04/09/2011 R$ 85,12 

MAV0367 8756015164 1835673/2 13/09/2011 R$ 85,12 

MAW8283 8756014474 218 * II7463/0 15/08/2011 R$ 127,69 

MAW8283 8756015227 1835673/2 13/09/2011 R$ 85,12 

MAY1885 8756015868 218 * I7455/0 11/10/2011 R$ 85,12 

MAZ3480 8756017137 218 * I7455/0 16/12/2011 R$ 85,12 

MAZ3480 8756017155 218 * II7463/0 16/12/2011 R$ 127,69 

MAZ3480 8756017159 218 * I7455/0 12/12/2011 R$ 85,12 

MAZ3480 8756017162 218 * III7471/0 13/12/2011 R$ 574,61 

MAZ3480 8756017168 218 * I7455/0 15/12/2011 R$ 85,12 

MBH6675 8756016092 218 * I7455/0 20/10/2011 R$ 85,12 

MBK3799 8756016785 218 * I7455/0 28/11/2011 R$ 85,12 

MBR0729 8756014661 218 * I7455/0 17/08/2011 R$ 85,12 

MBS1538 8756015610 218 * I7455/0 27/09/2011 R$ 85,12 

MBU4935 8756016286 1835673/2 01/11/2011 R$ 85,12 

MCE3730 8756014833 218 * II7463/0 28/08/2011 R$ 127,69 

MCE3730 8756015665 1835673/2 08/10/2011 R$ 85,12 

MCE3730 8756015830 2086050/3 12/10/2011 R$ 191,53 

MCH4755 8756015543 218 * I7455/0 01/10/2011 R$ 85,12 

MCH4755 8756015572 218 * II7463/0 28/09/2011 R$ 127,69 

MCH4755 8756015690 218 * I7455/0 07/10/2011 R$ 85,12 

MDD8404 8756015423 2086050/3 21/09/2011 R$ 191,53 

MDR0008 8756017017 218 * I7455/0 12/12/2011 R$ 85,12 

MDS0539 8756015944 218 * I7455/0 10/10/2011 R$ 85,12 

MDZ7566 8756016058 1835673/2 23/10/2011 R$ 85,12 

MEA2073 8756015691 218 * I7455/0 07/10/2011 R$ 85,12 

MEA2073 8756015741 218 * I7455/0 07/10/2011 R$ 85,12 

MEA2073 8756016037 218 * I7455/0 22/10/2011 R$ 85,12 

MEH9405 8756015568 218 * I7455/0 27/09/2011 R$ 85,12 

MEH9405 8756015571 218 * II7463/0 28/09/2011 R$ 127,69 

MEH9405 8756015729 218 * II7463/0 04/10/2011 R$ 127,69 

MEH9405 8756015743 218 * II7463/0 08/10/2011 R$ 127,69 

MET5343 8756016804 218 * I7455/0 26/11/2011 R$ 85,12 

MEV6216 8756016761 218 * I7455/0 27/11/2011 R$ 85,12 

MFG5712 8756015823 218 * II7463/0 12/10/2011 R$ 127,69 
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /
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MFG9161 8756017358 218 * I7455/0 16/12/2011 R$ 85,12 

MFS6969 8756015595 218 * I7455/0 26/09/2011 R$ 85,12 

MFW5639 8756015859 2086050/3 14/10/2011 R$ 191,53 

MFX2725 8756016764 218 * I7455/0 29/11/2011 R$ 85,12 

MFY1198 8756016230 218 * I7455/0 30/10/2011 R$ 85,12 

MGR7616 8756015796 218 * I7455/0 08/10/2011 R$ 85,12 

MHK4696 8756016829 218 * I7455/0 02/12/2011 R$ 85,12 

MHT9107 8756014533 218 * I7455/0 17/08/2011 R$ 85,12 

MHZ0064 8756014817 218 * II7463/0 21/08/2011 R$ 127,69 

MHZ0064 8756015390 218 * I7455/0 25/09/2011 R$ 85,12 

MHZ0064 8756015430 218 * I7455/0 25/09/2011 R$ 85,12 

MHZ0064 8756016038 218 * I7455/0 22/10/2011 R$ 85,12 

MHZ0064 8756016047 218 * II7463/0 24/10/2011 R$ 127,69 

MII7492 8756015668 218 * I7455/0 03/10/2011 R$ 85,12 

MIJ4777 8756017127 218 * I7455/0 13/12/2011 R$ 85,12 

MIP5948 8756016288 1835673/2 02/11/2011 R$ 85,12 

MIV0554 8756015828 218 * II7463/0 12/10/2011 R$ 127,69 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TIMBO/SC,  13 DE MARÇO DE 2012

FABIANO MARTINS ADRIANO

AUTORIDADE MUN. DE TRÂNSITO

3 / 3



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 264

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 95116/03/2012 (Sexta-feira)

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 098  1253/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AAW0934 54768340C 2336920/0 07/11/2011 R$ 127,69 

AID7195 54768487C 2336920/0 01/09/2011 R$ 127,69 

BZC0375 54768364C 230 * X6645/0 01/10/2011 R$ 127,69 

BZC0375 54768365C 230 * XI6653/1 01/10/2011 R$ 127,69 

GQP4396 54764498C 162 * I5010/0 23/08/2011 R$ 574,61 

MBH0485 54768489C 2336920/0 01/09/2011 R$ 127,69 

MCV2014 54768391C 162 * I5010/0 30/10/2011 R$ 574,61 

MFZ2748 54768237C 230 * I6556/1 26/09/2011 R$ 191,53 

MHR7123 54768675C 2326912/0 30/09/2011 R$ 53,20 

MJR0009 54768347C 2336920/0 10/11/2011 R$ 127,69 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TIMBO/SC,  13 DE MARÇO DE 2012

GILBERTO LUIZ DE AZEVEDO

DELEGADO DE POLICIA

1 / 1
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 098  1254/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

LXY6725 54768374C 181 * XVII5541/1 08/10/2011 R$ 53,20 

MCG7131 54766899C 181 * XVII5541/1 22/09/2011 R$ 53,20 

MJG3489 54766866C 1675185/1 29/08/2011 R$ 127,69 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TIMBO/SC,  13 DE MARÇO DE 2012

FABIANO MARTINS ADRIANO

AUTORIDADE MUN. DE TRÂNSITO
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 098  1251/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

INJ7290 55369607D 162 * V5045/0 18/01/2012

INJ7290 55369608D 230 * V6599/2 18/01/2012

LYI5445 54766830C 230 * XVIII6726/1 13/01/2012

MDO8643 54766437C 230 * VI6602/0 17/01/2012

MIP9662 54765222C 162 * I5010/0 17/01/2012

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TIMBO/SC,  13 DE MARÇO DE 2012

GILBERTO LUIZ DE AZEVEDO

DELEGADO DE POLICIA

1 / 1
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 756  280/2012

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AJN7788 8756017426 1835673/2 28/12/2011

AQR0948 8756017556 218 * I7455/0 09/01/2012

CHW7943 8756018078 218 * I7455/0 03/02/2012

CYB1506 8756017983 2086050/3 29/01/2012

DKV0168 8756017520 218 * I7455/0 05/01/2012

EGW2868 8756017574 1835673/2 03/01/2012

LXE8209 8756018021 218 * I7455/0 28/01/2012

LXK6898 8756017690 1835673/2 12/01/2012

LXL3794 8756017934 218 * I7455/0 25/01/2012

LXN9011 8756017955 1835673/2 27/01/2012

LYM7168 8756017506 218 * I7455/0 05/01/2012

LYM9643 8756017972 218 * I7455/0 28/01/2012

LYM9643 8756017998 218 * I7455/0 29/01/2012

LYV9742 8756018005 218 * I7455/0 24/01/2012

LZJ9232 8756017743 218 * I7455/0 11/01/2012

LZO5420 8756017666 218 * I7455/0 09/01/2012

LZV9575 8756017734 218 * I7455/0 14/01/2012

MAQ4646 8756018006 218 * II7463/0 26/01/2012

MAW0161 8756017714 218 * II7463/0 15/01/2012

MBP5948 8756017712 218 * I7455/0 15/01/2012

MBR8567 8756017529 1835673/2 08/01/2012

MDI2985 8756017532 1835673/2 08/01/2012

MDU4426 8756017698 1835673/2 14/01/2012

MEA6479 8756017997 218 * I7455/0 28/01/2012

MEI9746 8756017540 1835673/2 10/01/2012

MFE8992 8756018008 218 * I7455/0 24/01/2012

1 / 2
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MFR8147 8756017684 218 * I7455/0 12/01/2012

MFS6211 8756017592 218 * II7463/0 09/01/2012

MFT1783 8756017503 218 * I7455/0 05/01/2012

MFY2846 8756017449 218 * II7463/0 02/01/2012

MGA3000 8756017965 218 * I7455/0 24/01/2012

MGQ6261 8756017966 218 * II7463/0 25/01/2012

MGV7536 8756017987 218 * I7455/0 25/01/2012

MGY7978 8756017611 218 * I7455/0 01/01/2012

MHB4067 8756017437 218 * I7455/0 30/12/2011

MHH3116 8756017679 218 * I7455/0 12/01/2012

MHO7741 8756017970 218 * II7463/0 26/01/2012

MHP3791 8756017974 218 * II7463/0 29/01/2012

MHT2203 8756017651 218 * II7463/0 06/01/2012

MHT9107 8756017669 218 * I7455/0 06/01/2012

MIH9731 8756017932 218 * I7455/0 25/01/2012

MIR0729 8756018014 218 * I7455/0 25/01/2012

MLD8399 8756017988 218 * II7463/0 25/01/2012

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TIMBO/SC,  13 DE MARÇO DE 2012

FABIANO MARTINS ADRIANO

AUTORIDADE MUN. DE TRÂNSITO

2 / 2
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 098  1252/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

INJ7290 55369609D 1955835/0 18/01/2012

INJ7290 55369610D 244 * II7048/1 18/01/2012

LYU1525 55369558D 1675185/1 19/01/2012

MDO8643 54766435C 1995878/0 17/01/2012

MDO8643 54766436C 244 * I7030/2 17/01/2012

MDO8643 54766438C 250 * I * d7269/0 17/01/2012

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TIMBO/SC,  13 DE MARÇO DE 2012

FABIANO MARTINS ADRIANO

AUTORIDADE MUN. DE TRÂNSITO

1 / 1
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012      4.000,00000 UNID
          
0,0800

            
320,00

CARTAO DE IDENTI-
FICACAO HIPER-
TENSO/DIABETICO, 
CONFORME MODE-
LO ANEXO 27.

013      1.000,00000 UNID
          
0,0800

             
80,00

CARTÃO VACINA 
CRIANÇA

014        500,00000 UNID
          
0,1600

             
80,00

FOLHAS CONVITES 
PARA HIPERTENSOS 
E DIABETICOS, 
CONFORME MODE-
LO ANEXO 33.

015      5.000,00000 UNID
          
0,4500

          
2.250,00

ENVELOPE KRAFT 
GRANDE CM TIM-
BRE SEC. DA SAÚDE

016      5.000,00000 UNID
          
0,1600

            
800,00

ENVELOPE SEM 
TIMBRE KRAFT 
- KN34 80CM 
280MMX340MM CX 
C/250 UN

017      5.000,00000 UNID
          
0,4300

          
2.150,00

ENVELOPE SACO 
KRAFT 80G OURO 
K036 CX COM 250 
UN   260X360MM 
COM TIMBRE

018      7.000,00000 UNID
          
0,1500

          
1.050,00

ENVELOPE OFI-
CIO BRANCO COM 
TIMBRE

019      2.000,00000 UNID
          
0,1000

            
200,00

ENVELOPE BRANCO 
15 X 21

020      6.000,00000 UNID
          
0,1500

            
900,00

FICHA A - CADAS-
TRO DA FAMILIA

021      2.000,00000 UNID
          
0,1300

            
260,00

FICHAS DE CON-
TROLE DE SAIDA DE 
MEDICAMENTOS

022         20,00000 BLOC
         
26,0000

            
520,00

BLOCOS FICHA 
DE CONTROLE/
TRATAMENTO FORA 
DO DOMICILIO 
EXCLUSIVO PARA 
PRESTACAO DE 
CONTAS (BLOCOS 
COM 50 FOLHAS) 
CONFORME MODE-
LO ANEXO 21.

023         20,00000 BLOC
          
7,5000

            
150,00

GRAFICO ACOM-
PANHAMENTO DA 
CRIANÇA (MENINA) 
BL

024         20,00000 BLOC
          
7,5000

            
150,00

GRAFICO DE ACOM-
PANHAMENTO DA 
CRIANÇA (MENINO) 
BL

025         50,00000 BLOC
          
4,7000

            
235,00

LAUDO MEDICO 
PARA PROCEDI-
MENTOS DE ALTA 
COMPLEXIDADE

026         50,00000 BLOC
          
4,6000

            
230,00

BLOCOS LAUDO 
MEDICO P/ SOLICI-
TACAO DE PROCE-
DIMENTOS - BPA-I, 
(BLOCO COM 100 
FOLHAS), CONFOR-
ME MODELO ANEXO 
31.

Três Barras

Prefeitura

Ata de Registro de Preço Nº31/2012
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 31/2012
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 28/2012
Interessado: * FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE;

Aos 13 dias do mês de março do ano de 2012, na cidade de Três 
Barras, Estado de Santa Catarina, na sede da Prefeitura, sito na 
Avenida Santa Catarina, 616 – Centro – Município de Três Barras, 
devidamente representado e assistido, e a empresa ANGELO MAR-
CELO SCHULKA M.E, CNPJ nº. 03.219.641/0001-20, com sede e 
foro na Cidade de Canoinhas, cito a Rua / Avenida Marechal Deo-
doro, nº 357, Bairro Centro; por seu representante legal, acordam 
proceder, nos termos do Decreto Municipal n°. 3.016/2006, do edi-
tal do Pregão Presencial em epígrafe e da legislação aplicável, ao 
Registro de Preço referente a(os) item(ns) abaixo discriminado(s), 
com seu respectivo(s) preço(s) unitário(s):

ANGELO MARCELO SCHULKA M.E

Item Qtde Unid P. Unitário
Preço 
Total Descrição

001         15,00000 BLOC
          
7,0000

            
105,00

BLOCO ACOMPA-
NHAMENTO DA 
CRIANÇA COM 
100FLS

002      1.000,00000 FOLH
          
0,0900

             
90,00

FICHA ACOMPANHA-
MENTO DE TUBER-
CULOSE FICHA B-TB

003        500,00000 FOLH
          
0,1500

             
75,00

FICHA ACOMPA-
NHAMENTO DE 
HIPERTENSOS CFE. 
MODELO

004        100,00000 BLOC
          
3,3000

            
330,00

BLOCOS DE ATES-
TADO MEDICO

005        500,00000 BLOC
          
3,7000

          
1.850,00

BLOCOS  BOLETIM 
ATENDIMENTO DE 
URGENCIA

006      3.000,00000 FOLH
          
0,0900

            
270,00

BOLETIM DE RE-
GISTRO DE VISITAS 
DOMICILIARES

007      2.000,00000 UNID
          
0,0900

            
180,00

CARTAO DE PRES-
SAO ARTERIAL, 
CONFORME MODE-
LO ANEXO 25.

008      7.000,00000 UNID
          
0,1200

            
840,00

CARTAO DE AGEN-
DAMENTO

009      1.500,00000 UNID
          
0,0900

            
135,00

CARTAO CONTROLE 
DE DIAGNOSTI-
CO PRECOCE DO 
CANCER GINECOLO-
GICO, CONFORME 
MODELO ANEXO 24.

010      8.000,00000 UNID
          
0,0400

            
320,00

CARTAO DE MATRI-
CULA

011      2.000,00000 UNID
          
0,6000

          
1.200,00

CARTAO DE GES-
TANTE COLORIDO, 
CONFORME MODE-
LO ANEXO 25.
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039        500,00000 FOLH
          
0,1700

             
85,00

FOLHA RELATÓRIO 
DA SITUAÇÃO DA 
SAÚDE E ACOMPA-
NHAMENTO DAS 
FAMILIAS NA ÁREA 
- SSA 2

040        300,00000 BLOC
          
2,8000

            
840,00

REGISTRO DE ATI-
VIDADES DE ENFER-
MAGEM TÉCNICO      
BLOCO C/100

041        400,00000 FOLH
          
0,1500

             
60,00

FICHA D - COMPLE-
MENTAR

042        500,00000 FOLH
          
0,1400

             
70,00

BOLETIM DIÁRIO 
DE PROFISSIONAL 
SUPERIOR

043      1.000,00000 FOLH
          
0,1000

            
100,00

FOLHA TERMO DE 
CONSENTIMENTO

044      1.000,00000 FOLH
          
0,1200

            
120,00 FICHA B

045      2.000,00000 FOLH
          
0,0900

            
180,00

FICHA DE CADAS-
TRAMENTO DE 
GESTANTE

046      2.000,00000 FOLH
          
0,0800

            
160,00

SISVAN SISTEMA 
DE VIGILÂNCIA/
NUTRIÇÃO

047      3.000,00000 FOLH
          
0,0800

            
240,00

SISVAN PARA 
CRIANÇA MENORES 
DE 05 ANOS

048      2.000,00000 FOLH
          
0,0900

            
180,00

SISVAN PARA 
CRIANÇA MAIORES 
DE 05 ANOS

049      3.000,00000 FOLH
          
0,0900

            
270,00

SISVAN MAPEA-
MENTO

050      1.000,00000 UNID
          
1,8000

          
1.800,00

PASTA VERDE COM 
TIMBRE DA PREFEI-
TURA

051        500,00000 FOLH
          
0,1400

             
70,00

FICHA DE ACOM-
PANHAMENTO 
HANSIANIESE

052        500,00000 FOLH
          
0,1400

             
70,00 PMA - 2

053        500,00000 BLOC
          
2,6000

          
1.300,00

REQUISIÇÃO DE 
EXAME PRÉ NATAL 
PARA LABORATÓRIO    
02 VIAS

054        500,00000 BLOC
          
2,6000

          
1.300,00

REQUISIÇÃO DE 
EXAME DE ULTRAS-
SONOGRAFIA OBS-
TÉTRICO 02 VIAS

Total ANGELO MARCELO SCHULKA M.E         39.197,50 Julgamento: 
MEN. PREÇO

Fica declarado que o preço registrado na presente Ata é válido 
pelo prazo de 01 (um) ano, contado da data de sua assinatura, 
ficando automaticamente prorrogado o prazo de validade da pro-
posta/lance apresentado no Pregão epigrafado.
A Contratada declara que conhece e concorda com todas as clau-
sulas estipuladas pelo Edital Pregão nº. 28/2012 – Procedimento 
Administrativo nº. 31/2012 e se responsabiliza pelo cumprimento 
das mesmas.
Reajuste do preço: Os preços registrados são fixos e irreajustáveis.
Fica designado o foro da Comarca de Canoinhas para dirimir quais-
quer questões judiciais oriundas deste Edital.
Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata 
que, após lida e aprovada, será assinada pelas partes.

Três Barras - SC, 13  de março de 2012.

027         50,00000 BLOC
          
4,6000

            
230,00

BLOCOS LAUDO 
MÉDICO PARA 
EMISSÃO DO BPA-I 
PESQUISADE ANTI-
CORPOS CONTRA O 
VIRUS DA HEPATI-
TE C

028         15,00000 BLOC
          
5,5000

             
82,50

BLOCO LAUDO PARA 
SOLICITAÇÃO/
AUTORIZAÇÃO DE 
MEDICAMENTOS 
DE DISPENSÃO 
EXCEPCIONAL E 
ESTRATÉGICOS

029     40.000,00000 FOLH
          
0,0900

          
3.600,00

PAPEL OFICIO TIM-
BRADO IMPRESSO 
EM PAPEL A4 210 X  
297mm (CONFORME 
MODELO ANEXO 
IV).

030        500,00000 UNID
          
0,5000

            
250,00

PASTAS PARA PRO-
CESSOS DA VIGI-
LANCIA SANITARIA

031        150,00000 BLOC
          
3,0000

            
450,00

BLOCOS PRESCRI-
CAO MEDICA PARA 
OBSERVACAO/
INTERNAMENTO 
(BLOCO COM 50 FO-
LHAS), CONFORME 
MODELO ANEXO 38.

032      2.000,00000 BLOC
          
0,9800

          
1.960,00

BLOCOS 1 X 50 
RECEITUARIO

033        800,00000 BLOC
          
9,6000

          
7.680,00

BLOCOS SUS - 
REQUISICAO DE 
EXAME (BLOCOS 
COM 100 FOLHAS) 
EM PAPEL COPIA-
TIVO, EM 3 VIAS, 
SENDO: 1a. VIA 
COR BRANCA, 2a. 
VIA COR VERDE E 
3a. VIA COR AMA-
RELA, CONFORME 
MODELO ANEXO 22.

034         50,00000 BLOC
          
6,0000

            
300,00

FORMULARIOS DE 
REQUISICAO DE 
EXAME CITOPATO-
LOGICO-COLO DO 
UTERO - CONFOR-
ME MODELO - ANE-
XO XII.

035      1.000,00000 JOGO
          
0,1900

            
190,00

REQUISIÇÃO DE 
EXAME CITIPATO-
LÓGICO MAMA JG

036      1.000,00000 JOGO
          
0,1900

            
190,00

REQUISICAO DE 
MAMOGRAFIA

037      1.000,00000 FOLH
          
0,5000

            
500,00

FICHAS D (ATIVIDA-
DES  PSF)  -  CON-
FORME  MODELO   
ANEXO III

038        500,00000 BLOC
          
4,3000

          
2.150,00

BLOCOS DE RECEI-
TUARIO MEDICO 
(CONTROLE ESPE-
CIAL) 2VIAS CON-
FORME MODELO
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“Art. 1º Fica Instituído no âmbito da Administração Municipal o 
Centro de Educação Infantil do Município de Tunápolis, visando 
atender as crianças de zero a seis anos em conformidade com as 
legislações vigentes.”
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na Data de sua publicação, revo-
gando as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Tunápolis, SC,
14 de Março de 2012.
ENOÍ SCHERER
Prefeito Municipal.

Esta Lei foi publicada
em data supra.

CLEVERSON INÁCIO KERKHOFF
Técnico em Controladoria Interna.

Lei Nº 1074/ 2012 de 08 de Março de 2012.
Lei nº 1074/ 2012 de 08 de março de 2012.
AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A REA-
LIZAR SERVIÇOS DE MÁQUINAS E INSTALAÇÃO DE EQUIPAMEN-
TOS PARA CAPTAÇÃO DE ÁGUA EM PROPRIEDADES PARTICULA-
RES OBJETIVANDO SUPRIR A DEMANDA DO SISTEMA DE ÁGUA 
DO MUNICÍPIO E ADOTA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ENOÍ SCHERER, Prefeito Municipal de Tunápolis, Estado de Santa 
Catarina,

FAÇO SABER a todos os habitantes do Município que a Câmara de 
Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte LEI:
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
realizar serviços de máquinas e instalação de equipamentos para a 
captação de água em propriedades particulares objetivando suprir 
a demanda do sistema de água do Município.

§ 1º Será firmado um termo de compromisso entre o Município e 
o Proprietário do Imóvel onde forem realizados os serviços e ou 
instalados equipamentos, sendo que as partes firmadas poderão 
utilizar a água dos tanques ou açudes para suprir o consumo hu-
mano, animal e fazer irrigação no jardim dos proprietários dos 
imóveis envolvidos no presente projeto, e os equipamentos so-
mente poderão ser utilizados pelo Município.

§ 2º Como contrapartida pelos serviços realizados nas proprieda-
des rurais, o mesmo autoriza o Município a utilizar a água para o 
sistema municipal de abastecimento do Município.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na Data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário, com efeitos retroativos a 
partir de 09 de janeiro de 2012, data da publicação do Decreto de 
Emergência.

Gabinete do Prefeito Municipal de Tunápolis, SC,
Em, 08 de março de 2012.
ENOÍ SCHERER
Prefeito Municipal.

Esta Lei foi publicada
em data supra.

CLEVERSON INÁCIO KERKHOFF
Técnico em controladoria Interna.

ELOI JOSE QUEGE
Prefeito Municipal

ANGELO MARCELO SCHULKA M.E
CNPJ nº. 03.219.641/0001-20

Testemunhas:
1 Nilton Avanir Hurmus
2 Jacy de Fatima Abuda

Tunápolis

Prefeitura

Lei Nº 01073/2012 de 27 de Fevereiro de 2012.
LEI Nº 01073/2012 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2012.
DISPÕE SOBRE A REVISÃO GERAL ANUAL DOS SERVIDORES DO 
LEGISLATIVO MUNICIPAL E CONTÉM OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VOLMIR PEDRO LAWISCH, Prefeito em Exercício do Município de 
Tunápolis, Estado de Santa Catarina,
FAÇO SABER a todos os habitantes do Município que a Câmara de 
Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte LEI:
Art. 1º Fica reajustado o valor do piso municipal, em 6,08%(seis 
vírgula zero oito por cento), passando o piso municipal para o 
valor de R$ 249,69(duzentos e quarenta e nove reais e sessenta 
e nove centavos), com efeitos a partir de 01 de janeiro de 2012.

Parágrafo 1º - Em se tratando de retroação, deverá ser paga a 
parcela da reposição sobre a folha de janeiro/2012, na folha do 
mês de fevereiro/2012.

Parágrafo 2º- O reajuste previsto no caput deste artigo, é relativo 
ao INPC acumulado dos últimos 12 meses, e atingirá os servidores 
do Legislativo, inclusive todos os cargos eletivos deste Poder.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta Lei, correrão à 
conta do orçamento vigente.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na Data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Vereadores de Tunápolis - SC.,
Em 27 de Fevereiro de 2012.
VOLMIR PEDRO LAWISCH
Prefeito em Exercício.

Esta foi publicada
em data supra.

CLEVERSON INÁCIO KERKHOFF
Técnico em Controladoria Interna.

Lei Complementar Nº 31/2012, de 14 de Março de 
2012.
Lei Complementar nº 31/2012, de 14 de março de 2012.
Altera a Lei Complementar nº 028/2011, que Institui o Centro 
de Educação Infantil do Município de Tunápolis e contém outras 
providências.

ENOÍ SCHERER, Prefeito Municipal de Tunápolis, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições, submete a apreciação da 
Câmara Municipal de Vereadores a seguinte Lei Complementar:
Art. 1º O artigo 1º da Lei Complementar nº 028/2011 de 15 de 
dezembro de 2011, passa a vigorar com a seguinte redação:
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qualidade dos serviços prestados.

4.5 Levar imediatamente ao conhecimento da Contratante qual-
quer fato extraordinário ou anormal que ocorrer durante a vigên-
cia deste contrato, para adoção das medidas cabíveis.
 
4.6 A CONTRATADA obriga-se a cumprir todas as solicitações fei-
tas pela CONTRATANTE, contidas no objeto contratado, de ma-
neira a atender as necessidades dos serviços públicos municipais.
 
4.8 A CONTRATADA assumirá integralmente a responsabilidade 
quanto aos encargos trabalhistas e sociais decorrentes da execu-
ção dos serviços.

4.9 A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução 
do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assu-
midas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação, sob pena de rescisão do Contrato por não cumprimento 
do mesmo.

4.10 A CONTRATADA cumprirá o disposto no inciso XXXIII do arti-
go 7º da Constituição Federal, de acordo com o previsto no inciso 
V do artigo 27 da Lei n. 8666, de 21 de junho de 1993, com a 
redação que lhe deu a Lei n. 9.854, de 27 de outubro de 1999.

4.11 Responsabilizar-se por eventuais danos ou prejuízos causa-
dos, por sua culpa ou dolo, a CONTRATANTE ou a terceiros, em 
decorrência da execução do objeto contratado.
4.12 A fiscalização e o controle por parte do Município, não impli-
carão em qualquer responsabilidade por parte deste, nem exone-
ração ao CONTRATADO do fiel e real cumprimento de quaisquer 
responsabilidades aqui assumidas.
clausula QUINTA - Regime de Execução.
5.1 As publicações deverão ser feitas de acordo com as necessida-
des da municipalidade. Caberá somente ao município a produção 
das matérias a serem 

publicadas, o qual as enviará a contratada através de arquivo 
magnético, e-mail ou documental.
5.2 As publicações deverão ser efetuadas dentro do prazo soli-
citado pelo Município. A contratada deverá fornecer também ao 
Município, sem custo adicional, um exemplar de cada jornal no 
qual constam as publicações de interesse do Município.
5.3 O serviço contratado, objeto deste edital será prestado de 
acordo com a necessidade da secretaria e disposição dos recursos.
5.4 Qualquer comunicação entre as partes relativa ao presente 
contrato será formalizada por escrito em 02 (duas) vias, uma das 
quais visadas pelo destinatário, o que constituirá prova de sua 
efetiva entrega.
CLÁUSULA SEXTA – DESPESAS E FONTES DOS RECURSOS.
As despesas decorrentes da execução do presente contrato cor-
rerão por conta das seguintes despesas previstas no orçamento 
de 2012: 

Unid. Orç. / Projeto / Atividade DESCRIÇAO
Órgão 02
Unidade 01
Proj/Ativ 2.009 (dot 9)

 3.3.90.00.00.00.00.00.0104 Manu-
tenção dos Serviços da Secretaria de 
Administração

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PRAZO.
O Presente contrato tem sua vigência até dia 31.12.2012, inician-
do-se após assinatura, podendo ser prorrogado até o limite permi-
tido pela Lei nº 8.666/93.
CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO CONTRATUAL.
O presente contrato poderá ser rescindido: a) por ato unilateral e 
escrito da administração nos casos de inexecução total ou parcial; 
b) amigavelmente, por acordo entre as partes; c) judicialmente, 
nos termos da legislação, respeitados, no primeiro caso, os direitos 
da Administração conforme previsto no art. 77 da Lei nº 8.666/93.

Contrato N° 21/2012 Jornal Expressão
CONTRATO N° 21/2012

CONTRATANTE: Município de Tunápolis pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CNPJ sob n° 78.486.198/0001-52, com 
endereço na Rua João Castilho, 111, neste ato representado por 
seu Prefeito Enoi Scherer, portador do Cédula de Identidade n° 
2.529.279-0 e inscrito no CPF sob n° 656.321.769-91, residente e 
domiciliado na Rua Santa Maria, neste Município, doravante deno-
minado simplesmente CONTRATANTE.
CONTRATADO: A empresa Jornalística Jornal Expressão Ltda- ME, 
inscrito no CNPJ sob o nº 08.657.922/0001-88, estabelecida na 
Rua do Comércio, 288, sala 01, centro, no Município de Itapiran-
ga/SC, neste ato representado pelo Sr. Valdir Eidt, sócio proprie-
tário, inscrito no CPF nº 681.963.509-53, considerado doravante 
CONTRATADO.
FUNDAMENTO LEGAL: Vincula-se o presente Contrato às normas 
previstas na Lei nº 8.666/93, e Processo Licitatório nº 21/2012 e 
Pregão Presencial n° 15/2012.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO.
1.1 O presente contrato tem por objeto contratação de serviços 
de imprensa escrita para divulgação de atos institucionais desta 
municipalidade, para o ano de 2012, tudo em conformidade com 
o Instrumento Convocatório e seus anexos, com a Proposta apre-
sentada, que fazem parte integrante deste independentemente de 
transcrições e as cláusulas e condições deste Contrato.
1.2 A Prefeitura Municipal se reserva o direito de não autorizar a 
publicidade dos atos institucionais no período vedado pela legisla-
ção eleitoral, salvo as situações permitidas pela referida Lei. 

CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO/ FORMA DE PAGAMENTO.
2.1 Pela prestação dos serviços previstos neste contrato, a CON-
TRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de R$ 12.870,00 
(Doze mil oitocentos e setenta reais), em parcelas iguais de R$ 
585,00 (Quinhentos e oitenta cinco), sendo o pagamento efetuado 
até o 10º dia do mês subseqüente ao da prestação dos serviços.
 
2.2 O CONTRATADO para cada espaço deverá enviar ao Setor da 
Contabilidade do Município 1(um) exemplar da edição que conste 
a publicação independente da quantidade de assinaturas que a 
CONTRATADA possa ter com o CONTRATANTE.
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE.
3.1 Efetuar o pagamento ajustado.
3.2 Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular exe-
cução do Contrato, acompanhando-a, por seu representante legal 
ou preposto habilitado, às audiências designadas.
3.3 Promover, através de seu representante, o acompanhamento 
e a fiscalização dos serviços contratados, sob os aspectos quanti-
tativos e qualitativos, anotando em 

registro próprio, eventuais falhas detectadas e comunicando as 
ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas 
corretivas por parte da Contratada.
3.4 Fornecer informações e documentos necessários para a per-
feita entrega dos serviços com vistas à execução do objeto deste 
Contrato.
CLAUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.
4.1 A CONTRATADA obriga-se a receber as matérias para publica-
ção de segunda sexta feira. 

4.2 Publicar, fazer a diagramação, composição dos textos, e cam-
panhas, sem alterações.
4.3 Indicar, para possíveis contatos, nome e numero do telefo-
ne da pessoa que ficará responsável pelos serviços objetos deste 
contrato.

4.4 Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela 
contratante obrigando-se a atender as reclamações a respeito da 
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(Cinquenta e sete mil e oitocentos reais), sendo o pagamento efe-
tuado em até 10 (dez) dias da prestação dos serviços e entrega 
da nota fiscal. Não haverá reajuste, nem atualização de valores 
com a vigência do presente instrumento, em caso de prorrogação 
da vigência do contrato decorrente da presente licitação, o preço 
cotado será reajustado com base no IGPM ou outro índice que o 
substituir.

2.3 Os Valores constantes no item 2.2 são meramente estimativas, 
não estando a CONTRATANTE obrigada a adquirir a totalidade ali 
prevista, já que o fornecimento é feito mediante requisição, con-
forme necessidade do Órgão.

2.4 Na nota fiscal deverão ser discriminados os valores relativos 
aos materiais e à mão-de-obra, inclusive a retenção para a seguri-
dade social de 11% sobre o valor da mão-de-obra.

2.5 O Município, por ocasião da liquidação das despesas, oriundas 
deste contrato, comunicará aos órgãos incumbidos da arrecada-
ção e fiscalização de tributos da União e do Estado, as caracterís-
ticas e os valores pagos ao Contratado.
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
3.1 Efetuar o pagamento ajustado;

3.2 Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular exe-
cução do Contrato;

3.3 Promover, através de seu representante, o acompanhamento e 
a fiscalização dos serviços contratados, sob os aspectos quantitati-
vos e qualitativos, anotando em registro próprio, eventuais falhas 
detectadas e comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que, 
a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da Contratada.

3.4 Fornecer informações e documentos necessários para a per-
feita entrega dos serviços com vistas à execução do objeto deste 
Contrato.
CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
4.1 A CONTRATADA assumirá integralmente a responsabilidade 
quanto aos encargos trabalhistas e sociais decorrentes da execu-
ção dos serviços.

4.2 A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução 
do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assu-
midas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação, sob pena de rescisão do Contrato por não cumprimento 
do mesmo.

4.3 A CONTRATADA cumprirá o disposto no inciso XXXIII do artigo 
7º da Constituição Federal, de acordo com o previsto no inciso V 
do artigo 27 da Lei n. 8666, de 21 de junho de 1993, com a reda-
ção que lhe deu a Lei n. 9.854, de 27 de outubro de 1999.

4.4 A CONTRATADA assume responsabilidade pela prestação do 
serviço descrito no objeto, bem como por quaisquer danos causa-
dos a CONTRATANTE e/ou a terceiros.

4.5 A CONTRATADA é responsável em formar o quadro de pes-
soal necessário à execução dos serviços contratados, sendo de 
sua responsabilidade as obrigações trabalhistas dela decorrentes 
na execução do presente termo, tais como: sociais, tributárias e 
acessórias decorrentes do cumprimento do contrato, bem como 
eventuais substituição de pessoas que se fizerem necessárias.

4.6 A CONTRATADA é responsável, às suas expensas, em efetuar 
o deslocamento dos equipamentos e Materiais que se fizerem ne-
cessários para a execução do objeto licitado até o local da presta-
ção dos serviços, não cabendo qualquer obrigação à licitante. Será 
também de responsabilidade da Licitante a estadia e alimentação 
dos operadores da máquina.

CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES.
9.1 O não cumprimento as obrigações assumidas ou dos preceitos 
legais aplicáveis sujeitará o Contratado às seguintes penalidades:
I – advertência;
II – suspensão do direito de licitar junto ao Município;
III – declaração de inidoneidade;
IV – multa de 10% (dez por cento) sobre o montante da proposta 
no caso de inadimplência.

CLÁUSULA DÉCIMA – F ORO COMPETENTE.

Fica eleito o foro da Comarca de Itapiranga, com prevalência so-
bre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para adoção de 
medidas judiciais oriundas do presente contrato. 
E por estarem justos e contratados, firmam o presen-
te contrato em 04 (quatro) vias de igual teor e forma. 

Tunápolis – SC, 05 de Março de 2012.
ENOI SCHERER 
Prefeito Municipal

EMPRESA JORNALÍSTICA JORNAL EXPRESSÃO LTDA ME
Contratado

Testemunhas: 
CLEVERSON INÁCIO KERKHOFF 
CPF: 918.368.409-34

SHEILA INÊS BIEGER EIDT
CPF:  020.226.259.60

Contrato Nº 22/2012 Knapp & Cia Ltda
Contrato Nº 22/2012

CONTRATANTE: Município de Tunápolis, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CNPJ sob o n° 78.486.198/0001-52, 
com endereço na Rua João Castilho, 111, neste ato representado 
por seu Prefeito Municipal, Senhor Enoi Scherer, portador do RG 
nº 2.529.279-0 e CPF n° 656.321.769/91, residente e domiciliado 
na Rua Santa Maria, neste Município, doravante denominado sim-
plesmente CONTRATANTE.

CONTRATADO: A empresa Knapp & Cia Ltda, pessoa jurídica de di-
reito privado, inscrita no CNPJ sob o n º 76.376.375/0001-12, es-
tabelecida à Rua Rui Barbosa, no Município de Palmitos-SC, neste 
ato devidamente representado pelo Sr. Adelmir Holdefer, inscrito 
sob o CPF nº 783.103.509-53, considerada simplesmente dora-
vante CONTRATADA.

FUNDAMENTO LEGAL: Vincula-se o presente Contrato às normas 
previstas na Lei nº 8.666/93, Processo Licitatório nº 23/2012 e 
pregão presencial nº 17/2012.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 O presente Contrato tem por objeto a contratação de serviço 
de perfuração e detonação de rochas,e serviço de rompeador com 
acoplamento em escavadeira hidráulica com no mínimo 17.000,00 
kg de acordo com as especificações constantes da Proposta decla-
rada vencedora da Licitação acima referida.

CLÁUSULA SEGUNDA - PREÇO/ FORMA DE PAGAMENTO:

2.1 A contratada deverá emitir e apresentar a Nota Fiscal/Fatura, 
na qual conste discriminadamente, a metragem de serviços exe-
cutados, devendo também constar o número do Edital de Pregão.
2.2 Pela prestação dos serviços previstos neste contrato, a CON-
TRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de R$ 57.800,00 
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CLÁUSULA DÉCIMA - FORO COMPETENTE

10.1 Fica eleito o foro da Comarca de Itapiranga, com prevalência 
sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para adoção 
de medidas judiciais oriundas do presente contrato.

E por estarem justos e contratados, firmam o presente contrato 
em 03 (três) vias de igual teor e forma.

Tunápolis, Estado de Santa Catarina, aos 5 de Março de 2012.
CELSO KNAPP JÚNIOR
Sócio Administrador
Knapp & Cia Ltda 
Contratada

ENOI SCHERER 
Prefeito Municipal  

Testemunhas: 
CLEVERSON INÁCIO KERKHOFF 
CPF: 918.368.409-34

SHEILA INÊS BIEGER EIDT
CPF:  020.226.259.60

Contrato Nº 22/2012 kNAPP
Contrato Nº 22/2012

CONTRATANTE: Município de Tunápolis, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CNPJ sob o n° 78.486.198/0001-52, 
com endereço na Rua João Castilho, 111, neste ato representado 
por seu Prefeito Municipal, Senhor Enoi Scherer, portador do RG 
nº 2.529.279-0 e CPF n° 656.321.769/91, residente e domiciliado 
na Rua Santa Maria, neste Município, doravante denominado sim-
plesmente CONTRATANTE.

CONTRATADO: A empresa Knapp & Cia Ltda, pessoa jurídica de di-
reito privado, inscrita no CNPJ sob o n º 76.376.375/0001-12, es-
tabelecida à Rua Rui Barbosa, no Município de Palmitos-SC, neste 
ato devidamente representado pelo Sr. Adelmir Holdefer, inscrito 
sob o CPF nº 783.103.509-53, considerada simplesmente dora-
vante CONTRATADA.

FUNDAMENTO LEGAL: Vincula-se o presente Contrato às normas 
previstas na Lei nº 8.666/93, Processo Licitatório nº 23/2012 e 
pregão presencial nº 17/2012.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 O presente Contrato tem por objeto a contratação de serviço 
de perfuração e detonação de rochas,e serviço de rompeador com 
acoplamento em escavadeira hidráulica com no mínimo 17.000,00 
kg de acordo com as especificações constantes da Proposta decla-
rada vencedora da Licitação acima referida.

CLÁUSULA SEGUNDA - PREÇO/ FORMA DE PAGAMENTO:

2.1 A contratada deverá emitir e apresentar a Nota Fiscal/Fatura, 
na qual conste discriminadamente, a metragem de serviços exe-
cutados, devendo também constar o número do Edital de Pregão.

2.2 Pela prestação dos serviços previstos neste contrato, a CON-
TRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de R$ 57.800,00 
(Cinquenta e sete mil e oitocentos reais), sendo o pagamento efe-
tuado em até 10 (dez) dias da prestação dos serviços e entrega 
da nota fiscal. Não haverá reajuste, nem atualização de valores 
com a vigência do presente instrumento, em caso de prorrogação 
da vigência do contrato decorrente da presente licitação, o preço 

4.7 A fiscalização e o controle por parte do Município, não impli-
carão em qualquer responsabilidade por parte deste, nem exone-
ração da CONTRATADA do fiel e real cumprimento de quaisquer 
responsabilidades aqui assumidas.
CLAUSULA QUINTA - REGIME DE EXECUÇÃO:

5.1 A CONTRATANTE encaminhará solicitação para a realização 
dos serviços de detonação no mínimo 05 (cinco) dias consecutivos 
de antecedência.

5.2 Os serviços deverão ser executados em conformidade com as 
especificações da ordem de serviço emitida pelo Secretario Mu-
nicipal dos Transportes e Obras, que se fará de acordo com a 
necessidade do órgão requisitante.

5.3 A CONTRATADA deverá utilizar cordão de isolamento em toda 
área de detonação, interrompendo o trânsito nos acessos próxi-
mos ao local da detonação, impedindo a aproximação de pessoas 
não autorizadas a permanecer nas proximidades e sim, somente 
as pessoas envolvidas diretamente na execução dos serviços.

5.4 A detonação deverá manter uma carga por espera compatível 
com a situação, a fim de não causar danos ou reclamações por 
parte de lindeiros.

5.5 Os materiais necessários para execução dos serviços, bem 
como instalação e mobilização, serão de responsabilidade da CON-
TRATADA.

CLÁUSULA SEXTA - DESPESAS E FONTES DOS RECURSOS

6.1 As despesas decorrentes da execução do presente contrato 
correrão por conta das seguintes despesas previstas no orçamento 
de 2012:

Unidade Orçamentária  Descrição
Órgão 06 - Secretaria de Transportes, Obras e Urbanismo.
Projeto/Atividade 2.027 (dotação 131)
Órgão 06 - Secretaria de Transportes, Obras e Urbanismo.
Projeto/Atividade 2.028 (dotação 148) 
3.3.90.00.00.00.00.00.0104 - Manutenção dos Serviços de Trans-
portes
3.3.90.00.00.00.00.00.0104 - Manutenção dos Serviços de Trans-
portes

CLÁUSULA SÉTIMA - PRAZO
7.1 O presente contrato tem sua vigência 31.12.2012, após a as-
sinatura, podendo ser prorrogado até o limite permitido pela Lei 
nº 8.666/93.
CLÁUSULA OITAVA - RESCISÃO CONTRATUAL
8.1 O presente contrato poderá ser rescindido: a) por ato unila-
teral e escrito da administração nos casos de inexecução total ou 
parcial; b) amigavelmente, por acordo entre as partes; c) judicial-
mente, nos termos da legislação, respeitados, no primeiro caso, 
os direitos da Administração conforme previsto no art. 77 da Lei 
nº 8.666/93.
CLÁUSULA NONA - PENALIDADES

9.1 O não cumprimento as obrigações assumidas ou dos preceitos 
legais aplicáveis sujeitará o Contratado às seguintes penalidades:

I - advertência;

II - suspensão do direito de licitar junto ao Município;

III - declaração de inidoneidade;

IV - multa de 10% (dez por cento) sobre o montante da proposta 
no caso de inadimplência.
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5.1 A CONTRATANTE encaminhará solicitação para a realização 
dos serviços de detonação no mínimo 05 (cinco) dias consecutivos 
de antecedência.

5.2 Os serviços deverão ser executados em conformidade com as 
especificações da ordem de serviço emitida pelo Secretario Mu-
nicipal dos Transportes e Obras, que se fará de acordo com a 
necessidade do órgão requisitante.

5.3 A CONTRATADA deverá utilizar cordão de isolamento em toda 
área de detonação, interrompendo o trânsito nos acessos próxi-
mos ao local da detonação, impedindo a aproximação de pessoas 
não autorizadas a permanecer nas proximidades e sim, somente 
as pessoas envolvidas diretamente na execução dos serviços.

5.4 A detonação deverá manter uma carga por espera compatível 
com a situação, a fim de não causar danos ou reclamações por 
parte de lindeiros.

5.5 Os materiais necessários para execução dos serviços, bem 
como instalação e mobilização, serão de responsabilidade da CON-
TRATADA.

CLÁUSULA SEXTA - DESPESAS E FONTES DOS RECURSOS

6.1 As despesas decorrentes da execução do presente contrato 
correrão por conta das seguintes despesas previstas no orçamento 
de 2012:

Unidade Orçamentária  Descrição
Órgão 06 - Secretaria de Transportes, Obras e Urbanismo.
Projeto/Atividade 2.027 (dotação 131)
Órgão 06 - Secretaria de Transportes, Obras e Urbanismo.
Projeto/Atividade 2.028 (dotação 148) 
3.3.90.00.00.00.00.00.0104 - Manutenção dos Serviços de Trans-
portes
3.3.90.00.00.00.00.00.0104 - Manutenção dos Serviços de Trans-
portes

CLÁUSULA SÉTIMA - PRAZO
7.1 O presente contrato tem sua vigência 31.12.2012, após a as-
sinatura, podendo ser prorrogado até o limite permitido pela Lei 
nº 8.666/93.
CLÁUSULA OITAVA - RESCISÃO CONTRATUAL
8.1 O presente contrato poderá ser rescindido: a) por ato unila-
teral e escrito da administração nos casos de inexecução total ou 
parcial; b) amigavelmente, por acordo entre as partes; c) judicial-
mente, nos termos da legislação, respeitados, no primeiro caso, 
os direitos da Administração conforme previsto no art. 77 da Lei 
nº 8.666/93.
CLÁUSULA NONA - PENALIDADES

9.1 O não cumprimento as obrigações assumidas ou dos preceitos 
legais aplicáveis sujeitará o Contratado às seguintes penalidades:

I - advertência;

II - suspensão do direito de licitar junto ao Município;

III - declaração de inidoneidade;

IV - multa de 10% (dez por cento) sobre o montante da proposta 
no caso de inadimplência.

CLÁUSULA DÉCIMA - FORO COMPETENTE

10.1 Fica eleito o foro da Comarca de Itapiranga, com prevalência 
sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para adoção 
de medidas judiciais oriundas do presente contrato.

cotado será reajustado com base no IGPM ou outro índice que o 
substituir.

2.3 Os Valores constantes no item 2.2 são meramente estimativas, 
não estando a CONTRATANTE obrigada a adquirir a totalidade ali 
prevista, já que o fornecimento é feito mediante requisição, con-
forme necessidade do Órgão.

2.4 Na nota fiscal deverão ser discriminados os valores relativos 
aos materiais e à mão-de-obra, inclusive a retenção para a seguri-
dade social de 11% sobre o valor da mão-de-obra.

2.5 O Município, por ocasião da liquidação das despesas, oriundas 
deste contrato, comunicará aos órgãos incumbidos da arrecada-
ção e fiscalização de tributos da União e do Estado, as caracterís-
ticas e os valores pagos ao Contratado.
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
3.1 Efetuar o pagamento ajustado;

3.2 Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular exe-
cução do Contrato;

3.3 Promover, através de seu representante, o acompanhamento e 
a fiscalização dos serviços contratados, sob os aspectos quantitati-
vos e qualitativos, anotando em registro próprio, eventuais falhas 
detectadas e comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que, 
a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da Contratada.

3.4 Fornecer informações e documentos necessários para a per-
feita entrega dos serviços com vistas à execução do objeto deste 
Contrato.
CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
4.1 A CONTRATADA assumirá integralmente a responsabilidade 
quanto aos encargos trabalhistas e sociais decorrentes da execu-
ção dos serviços.

4.2 A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução 
do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assu-
midas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação, sob pena de rescisão do Contrato por não cumprimento 
do mesmo.

4.3 A CONTRATADA cumprirá o disposto no inciso XXXIII do artigo 
7º da Constituição Federal, de acordo com o previsto no inciso V 
do artigo 27 da Lei n. 8666, de 21 de junho de 1993, com a reda-
ção que lhe deu a Lei n. 9.854, de 27 de outubro de 1999.

4.4 A CONTRATADA assume responsabilidade pela prestação do 
serviço descrito no objeto, bem como por quaisquer danos causa-
dos a CONTRATANTE e/ou a terceiros.

4.5 A CONTRATADA é responsável em formar o quadro de pes-
soal necessário à execução dos serviços contratados, sendo de 
sua responsabilidade as obrigações trabalhistas dela decorrentes 
na execução do presente termo, tais como: sociais, tributárias e 
acessórias decorrentes do cumprimento do contrato, bem como 
eventuais substituição de pessoas que se fizerem necessárias.

4.6 A CONTRATADA é responsável, às suas expensas, em efetuar 
o deslocamento dos equipamentos e Materiais que se fizerem ne-
cessários para a execução do objeto licitado até o local da presta-
ção dos serviços, não cabendo qualquer obrigação à licitante. Será 
também de responsabilidade da Licitante a estadia e alimentação 
dos operadores da máquina.
4.7 A fiscalização e o controle por parte do Município, não impli-
carão em qualquer responsabilidade por parte deste, nem exone-
ração da CONTRATADA do fiel e real cumprimento de quaisquer 
responsabilidades aqui assumidas.
CLAUSULA QUINTA - REGIME DE EXECUÇÃO:
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Videira

Prefeitura

Lei Nº 2.714/12
LEI N.º 2.714/12, DE 14 DE MARÇO DE 2012
Homologa Termo de Compromisso celebrado entre a Secretaria 
de Estado da Educação de Santa Catarina, através da Gerência 
Regional de Educação, e a Prefeitura Municipal de Videira, para os 
fins que especifica.

O Prefeito Municipal DE VIDEIRA,

Faço saber a todos os Munícipes que a Câmara de Vereadores de 
Videira aprovou e eu sanciono a seguinte LEI:
Art. 1º Fica homologado o Termo de Compromisso celebrado 
entre a Secretaria de Estado da Educação de Santa Catarina, atra-
vés da Gerência Regional de Educação, e a Prefeitura Municipal 
de Videira, objetivando a manutenção do Centro de Educação de 
Jovens e Adultos - CEJA de Videira, nos moldes do termo de com-
promisso anexo, parte integrante da presente Lei.

Art.2º Esta Lei entra em vigor na Data de sua assinatura, con-
dicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da 
Lei nº 2070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo os seus 
efeitos a 31 de janeiro de 2012, revogadas as disposições em 
contrário.

Videira, 14 de março de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Lei nesta Secretaria de Administração aos 14 
dias do mês de março de 2012.

MARIA APARECIDA BOSCATTO
Secretária de Administração em Exercício

Lei Nº 2.715/12
LEI N.º 2.715/12, DE 14 DE MARÇO DE 2012
Autoriza o Poder Executivo a proceder autorização de uso de bem 
imóvel pertencente ao Município e dá outras providências.

O Prefeito Municipal DE VIDEIRA,
Faço saber a todos os Munícipes que a Câmara de Vereadores de 
Videira aprovou e eu sanciono a seguinte LEI:
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a proceder 
autorização de uso gratuito do Parque da Uva, localizado no Bairro 
Santa Gema, de propriedade do Município a fim de ser utiliza-
do pela Paróquia Imaculada Conceição - Pastoral da Juventude, 
inscrita no CNPJ nº 83.059.758/0015-28, nos termos da minuta 
anexa.

Art.2º Esta Lei entra em vigor na Data de sua assinatura, con-
dicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da 
Lei nº 2070/08 e do Decreto nº 9.098/09.

Videira, 14 de março de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Lei nesta Secretaria de Administração aos 14 
dias do mês de março de 2012.

MARIA APARECIDA BOSCATTO

E por estarem justos e contratados, firmam o presente contrato 
em 03 (três) vias de igual teor e forma.

Tunápolis, Estado de Santa Catarina, aos 5 de Março de 2012.
CELSO KNAPP JÚNIOR
Sócio Administrador
Knapp & Cia Ltda 
Contratada

ENOI SCHERER 
Prefeito Municipal   

Testemunhas: 
CLEVERSON INÁCIO KERKHOFF 
CPF: 918.368.409-34

SHEILA INÊS BIEGER EIDT
CPF:  020.226.259.60

Vargeão

Prefeitura

Extrato de Termo Aditivo
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
ESTADO DE SANTA CATARINA
GOVERNO MUNICIPAL DE VARGEÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
PRIMEIRO TERMO ADITIVO
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VARGEÃO - SC
CONTRATADA: POLETTO EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES 
LTDA

OBJETO: Suprime parte da obra e acresce outra, conforme especi-
ficado nas planilhas que integram o presente Aditivo.
VALOR: Em razão da supressão de parte da obra, fica reduzido 
o valor contratual em R$ 1.279,13 (um mil duzentos e setenta e 
nove reais e treze centavos); e em razão do acréscimo de obra, 
fica aumentado o valor contratual em R$ 12.842,53 (doze mil oito-
centos e quarenta e dois reais e cinqüenta e três centavos). Assim, 
considerando a redução e o acréscimo o valor do contrato passa 
ser de R$ 68.932,65 (sessenta e oito mil novecentos e trinta e dois 
reais e sessenta e cinco centavos).
AMPARO LEGAL: LEI 8.666/93, suas alterações e Contrato nº 
46/2012.

Vargeão SC, 09 de março de 2012.
AMARILDO PAGLIA
Prefeito Municipal
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TESTEMUNHAS:
Nome:
RG:

Nome:
RG:

Lei Nº 2.716/12
LEI N.º 2.716/12, DE 14 DE MARÇO DE 2012
Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a firmar Acordo 
de Cooperação Técnica, que entre si celebram a Coordenação de 
aperfeiçoamento de pessoal de nível superior, o Município de Vi-
deira e a Universidade Federal de Pelotas.

O Prefeito Municipal DE VIDEIRA,

Faço saber a todos os Munícipes que a Câmara de Vereadores 
aprovou e eu sanciono a seguinte LEI:
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
firmar Acordo de Cooperação Técnica, que entre si celebram a 
Coordenação de aperfeiçoamento de pessoal de nível superior, o 
Município de Videira e a Universidade Federal de Pelotas, nos ter-
mos da minuta anexa, parte integrante da presente Lei,

Art. 2º O objeto do Acordo de Cooperação Técnica de que trata 
a presente Lei é a implantação e o desenvolvimento de cursos na 
modalidade a distância em pólos de apoio presencial do Sistema 
Universidade Aberta do Brasil.

Art. 3º  As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei 
serão suportadas por dotações próprias constantes do Orçamento 
Municipal.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na Data de sua assinatura, con-
dicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da 
Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09.

Videira, 14 de março de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Lei nesta Secretaria de Administração aos 14 
dias do mês de março de 2012.

MARIA APARECIDA BOSCATTO
Secretária de Administração em Exercício

Lei Nº 2.717/12
LEI Nº 2.717/12, DE 14 DE MARÇO DE 2012
Concede reajuste aos Servidores Públicos Municipais, ativos e ina-
tivos, pensionistas; e membros do Conselho Tutelar, e dá outras 
providências.

O Prefeito Municipal DE VIDEIRA, Estado de Santa Catarina.

Faço saber a todos os habitantes do Município que a Câmara Mu-
nicipal aprovou e eu sanciono a seguinte LEI:
Art. 1º A remuneração dos servidores públicos municipais da Ad-
ministração Direta e Indireta dos Poderes Executivo e Legislativo, 
ativos, inativos e pensionistas e membros do Conselho Tutelar, a 
partir de 1º de março de 2012, fica reajustada em 2% (dois por 
cento).

Parágrafo Único O reajuste de que trata o caput deste artigo in-
cide sobre os valores pagos a título de gratificações instituídas 
pela Lei nº 2.100/09 e alterações e pela Lei Complementar nº 
069/08.

Secretária de Administração em Exercício
MINUTA DE TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE USO DE BEM PÚBLICO
AUTORIZADO PELA LEI Nº 2.715/12

Pelo presente termo, de um lado, o MUNICÍPIO DE VIDEIRA, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede administra-
tiva na Avenida Manoel Roque, 188, inscrito no CNPJ sob n.º 
83.039.842/0001-84, representado, neste ato, por seu Prefeito 
Municipal; e do outro lado, PARÓQUIA IMACULADA CONCEIÇÃO 
- PASTORAL DA JUVENTUDE, com sede na Rua Padre Anchieta, 
nº 380, inscrita no CNPJ sob o nº 83.059.758/0015-28, acordam e 
ajustam, NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL Nº 2.715/12, a autori-
zação de uso que se regerá pelas seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

O objeto do presente instrumento é a autorização do uso das de-
pendências do Parque da Uva, pela Paróquia Imaculada Conceição 
- Pastoral da Juventude, com a finalidade de realização do evento 
“4º Semana Santa Jovem de Videira”, a ocorrer nos dias 06 e 08 
de abril de 2012.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS CONDIÇÕES DE USO

I. A área objeto da presente autorização de uso somente poderá 
ser utilizada para a finalidade prevista na Cláusula Primeira.
II. O evento previsto na Cláusula Primeira deverá realizar-se, in-
transferívelmente, nos dias 06 e 08 de abril de 2012.
III. Os responsáveis pela organização do evento se comprometem 
a garantir as condições abaixo especificadas:
a. Serviço de segurança no local do evento;
b. Proibição de venda de produtos fumígeros (cigarros, charutos, 
etc), bebidas alcoólicas ou embaladas em garrafas de vidro;
c. Responsabilizar-se pelo uso e conservação dos bens pertencen-
tes ao patrimônio público;
d. Não ceder o uso da área a terceiros, nem utilizá-la para fim 
diverso do ora estipulado;
e. Recolher imediatamente, ao término do evento, o material uti-
lizado e deixar o local nas mesmas condições que foi encontrado;
f. Acondicionar o lixo acumulado durante o evento em sacos plás-
ticos e colocá-lo em local apropriado.
g. Em caso de extravio e/ou dano, total ou parcial, dos bens utili-
zados, obrigar-se-ão ao ressarcimento dos prejuízos decorrentes.
IV. A Prefeitura Municipal de Videira fica isenta de qualquer ca-
sualidade sobre os participantes do referido evento, ficando os 
organizadores inteiramente responsáveis pelos mesmos.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO

A presente autorização de uso vigorará somente entre nos dias 06 
e 08 de abril de 2012, e deverá ser rigorosamente respeitada, sob 
pena de aplicação de sanções previstas em lei.

CLÁUSULA QUARTA - DO FORO

As partes elegem o Foro da Comarca de Videira/SC, para dirimir 
quaisquer controvérsias oriundas desta autorização, renunciando 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E assim, por estarem certas e ajustadas, as partes assinam o pre-
sente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, na 
presença de 02 (duas) testemunhas.

Videira, SC,   de   de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal 

PARÓQUIA IMACULADA CONCEIÇÃO
Pastoral da Juventude
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Faço saber a todos os Munícipes que a Câmara de Vereadores de 
Videira aprovou e eu sanciono a seguinte LEI:
Art. 1º Fica homologado o I Termo Aditivo ao Convênio nº 17444 
2011-0, que entre si celebram o Estado de Santa Catarina, por 
meio da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Regional de 
Videira e o Município de Videira, o qual visa majorar o valor da 
contrapartida do Município para R$ 1.786.489,62 (um milhão se-
tecentos e oitenta e seis mil, quatrocentos e oitenta e nove reais e 
sessenta e dois centavos).

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na Data de sua assinatura, con-
dicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da 
Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09.

Videira, 14 de março de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Lei nesta Secretaria de Administração aos 14 
dias do mês de março de 2012.

MARIA APARECIDA BOSCATTO
Secretária de Administração em Exercício

Lei Nº 2.720/12
LEI Nº 2.720/12, DE 14 DE MARÇO DE 2012.
Autoriza o Poder Executivo Municipal a Efetuar a Abertura de Cré-
dito Adicional Suplementar no Orçamento do Município de Videira.

O Prefeito Municipal DE VIDEIRA, faço saber a todos os munícipes 
que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei.

Art. 1° Fica aberto, no Orçamento da Prefeitura Municipal de Vi-
deira, crédito adicional no valor de R$ 4.286.489,62 (Quatro mi-
lhões, duzentos e oitenta e seis mil, quatrocentos e oitenta e nove 
reais e sessenta e dois centavos), à suplementação das seguintes 
dotações orçamentárias:

09 - Secretaria Municipal de Infraestrutura 
01 - Departamento de Obras e Serviços Urbanos 
1.022 - Pavimentação de Estradas Vicinais 
4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.0026.0 - Aplicações Diretas 
2.500.000,00
4.4.90.00.00.00.00.00.0.3.0000.0 - Aplicações Diretas 
1.786.489,62

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES 4.286.489,62

Art. 2º A suplementação, a que se refere o artigo anterior, cor-
rerá a conta do excesso de arrecadação do convênio nº 17444 
2011-0, entre o Estado de Santa Catarina por meio da Secretaria 
de Estado do Desenvolvimento Regional de Videira e a Prefeitura 
Municipal de Videira no valor de R$ 2.500.000,00 (Dois milhões e 
quinhentos mil reais); e correrá à conta do superávit financeiro do 
exercício de 2011 no valor de R$ 1.786.489,62 (um milhão, sete-
centos e oitenta e seis mil, quatrocentos e oitenta e nove reais e 
sessenta e dois centavos).

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na Data de sua assinatura, condi-
cionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da 
Lei nº 2070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposi-
ções em contrário.

Videira, 14 de março de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Art. 2º O pagamento dos valores da revisão de que trata esta lei 
fica contingenciado aos limites constitucionais vigentes.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução da presente Lei, 
correrão à conta de verba específica do orçamento do Município e 
da Câmara de Vereadores.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na Data de sua assinatura, con-
dicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da 
Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09.
Videira, 14 de março de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Lei nesta Secretaria de Administração aos 14 
dias do mês de março de 2012.

MARIA APARECIDA BOSCATTO
Secretária de Administração em Exercício

Lei Nº 2.718/12
LEI N.º 2.718/12, DE 14 DE MARÇO DE 2012.

Homologa o Convênio nº 17444 2011-0, que entre si celebram 
o Estado de Santa Catarina, por meio da Secretaria de Estado 
do Desenvolvimento Regional de Videira e Prefeitura Municipal de 
Videira, visando à transferência de recursos financeiros destinados 
a Pavimentação Asfáltica VDR 070 - Trecho CETREVI à Anta Gorda 
no Município de Videira, constante do Processo nº ER09/1858 11-
4, e dá outras providências.

O Prefeito Municipal DE VIDEIRA,

Faço saber a todos os Munícipes que a Câmara de Vereadores de 
Videira aprovou e eu sanciono a seguinte LEI:
Art. 1º Fica homologado o Convênio nº 17444 2011-0, que entre 
si celebram o Estado de Santa Catarina, por meio da Secretaria de 
Estado do Desenvolvimento Regional de Videira e Prefeitura Mu-
nicipal de Videira, visando à transferência de recursos financeiros 
destinados a Pavimentação Asfáltica VDR 070 - Trecho CETREVI 
à Anta Gorda no Município de Videira, constante do Processo nº 
ER09/1858 11-4.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na Data de sua assinatura, con-
dicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da 
Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09.

Videira, 14 de março de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Lei nesta Secretaria de Administração aos 14 
dias do mês de março de 2012.

MARIA APARECIDA BOSCATTO
Secretária de Administração em Exercício

Lei Nº 2.719/12
LEI N.º 2.719/12, DE 14 DE MARÇO DE 2012.

Homologa o I Termo Aditivo ao Convênio nº 17444 2011-0, que 
entre si celebram o Estado de Santa Catarina, por meio da Se-
cretaria de Estado do Desenvolvimento Regional de Videira e o 
Município de Videira.

O Prefeito Municipal DE VIDEIRA,
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pelo Decreto Estadual nº. 3.924, de 11 de janeiro de 2006 e pela 
Resolução No 3 do Conselho Nacional de Defesa Civil;

CONSIDERANDO:

- a estiagem prolongada que persiste em todo o território do Mu-
nicípio e que vem causando prejuízos nas lavouras, na produção 
da pecuária leiteira e, principalmente, a escassez de água para 
as granjas de suínos e aves, as quais são as principais atividades 
sócio-econômicas do Município, conforme mapa das áreas afeta-
das, anexo ao presente Decreto;

- em decorrência da estiagem, houve perdas de 30% na lavoura 
de grãos e na produção leiteira na ordem de 20% e, até o mo-
mento, 1.053 (mil e cinquenta e três) propriedades rurais estão 
com déficit de água;

- como conseqüências deste desastre, resultaram os danos e pre-
juízos, constantes do Formulário de Avaliação de Danos e da Noti-
ficação Preliminar de Desastre, anexo a este Decreto;

- a recomendação da Comissão Municipal de Defesa Civil, que 
avaliou e quantificou o desastre em acordo com a Resolução nº. 3 
do Conselho Nacional de Defesa Civil - CONDEC;

- que concorrem como critérios agravantes da situação de anor-
malidade: o grau de vulnerabilidade do cenário, da população e o 
despreparo da Defesa Civil local, frente ao Desastre;

DECRETA:
Art. 1o  Fica declarada a existência de situação anormal provoca-
da por desastre e caracterizada como Situação de Emergência.

Parágrafo Único - Esta situação de anormalidade é válida apenas 
para as áreas deste Município, comprovadamente afetadas pelo 
desastre, conforme prova documental estabelecida pelo Formulá-
rio de Avaliação de Danos e pela Notificação Preliminar de Desas-
tre e pelo Croqui da Área Afetada, anexos a este Decreto.

Art. 2o  Confirma-se a mobilização do Sistema Nacional de Defe-
sa Civil, no âmbito do Município, sob a coordenação da Comissão 
Municipal de Defesa Civil - COMDEC e autoriza-se o desencade-
amento do Plano Emergencial de Resposta aos Desastres, após 
adaptado à situação real desse desastre.

Art. 3o  Autoriza-se a convocação de voluntários, para reforçar as 
ações de resposta aos desastres, e a realização de campanhas de 
arrecadação de recursos, junto à comunidade, com o objetivo de 
facilitar as ações de assistência à população afetada pelo desastre.

Parágrafo Único - Essas atividades serão coordenadas pela Secre-
taria Executiva da COMDEC.

Art. 4º De acordo com o estabelecido nos incisos XI e XXV do ar-
tigo 5º da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, 
autoriza-se as autoridades administrativas e os agentes de defesa 
civil, diretamente responsáveis pelas ações de resposta aos desas-
tres, em caso de risco iminente:

I - penetrar nas casas, a qualquer hora do dia ou da noite, mesmo 
sem o consentimento do morador, para prestar socorro ou para 
determinar a pronta evacuação das mesmas;

II - usar da propriedade, inclusive particular, em circunstâncias 
que possam provocar danos ou prejuízos ou comprometer a segu-
rança de pessoas, instalações, serviços e outros bens públicos ou 
particulares, assegurando-se ao proprietário indenização ulterior, 
caso o uso da propriedade provoque danos à mesma.

Publicada a presente Lei nesta Secretaria de Administração aos 14 
dias do mês de março de 2012.

MARIA APARECIDA BOSCATTO
Secretária de Administração em Exercício

Decreto Nº 9.979/12
DECRETO Nº 9.979/12, DE 14 DE MARÇO DE 2012.
Autoriza o Poder Executivo Municipal a Efetuar a Abertura de Cré-
dito Adicional Suplementar no Orçamento do Município de Videira.

O Prefeito Municipal DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições le-
gais e com fundamento na Lei Municipal nº 2.720/12,

DECRETA
Art. 1° Fica aberto, no Orçamento da Prefeitura Municipal de Vi-
deira, crédito adicional no valor de R$ 4.286.489,62 (Quatro mi-
lhões, duzentos e oitenta e seis mil, quatrocentos e oitenta e nove 
reais e sessenta e dois centavos), à suplementação das seguintes 
dotações orçamentárias:

09 - Secretaria Municipal de Infraestrutura 
01 - Departamento de Obras e Serviços Urbanos 
1.022 - Pavimentação de Estradas Vicinais 
4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.0026.0 - Aplicações Diretas 
2.500.000,00
4.4.90.00.00.00.00.00.0.3.0000.0 - Aplicações Diretas 
1.786.489,62

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES 4.286.489,62

Art. 2º A suplementação, a que se refere o artigo anterior, cor-
rerá a conta do excesso de arrecadação do convênio nº 17444 
2011-0, entre o Estado de Santa Catarina por meio da Secretaria 
de Estado do Desenvolvimento Regional de Videira e a Prefeitura 
Municipal de Videira no valor de R$ 2.500.000,00 (Dois milhões e 
quinhentos mil reais); e correrá à conta do superávit financeiro do 
exercício de 2011 no valor de R$ 1.786.489,62 (um milhão, sete-
centos e oitenta e seis mil, quatrocentos e oitenta e nove reais e 
sessenta e dois centavos).

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na Data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as dispo-
sições em contrário.

Videira, 14 de março de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 14 dias do mês de março de 2012.

MARIA APARECIDA BOSCATTO
Secretária de Administração em Exercício

Decreto Nº 9.980/12
DECRETO Nº 9.980/12, DE 15 DE MARÇO DE 2012.

Declara em situação anormal, caracterizada como Situação de 
Emergência as áreas do Município afetadas por Estiagens - NE.SES 
12.401.

WILMAR CARELLI, Prefeito Municipal de Videira, no uso das atri-
buições legais, conferidas pelo Art. 72, Lei Orgânica do Município, 
pelo Art. 17 do Decreto Federal no 5.376, de 17 de fevereiro de 
2005; pela Lei Estadual nº. 10.925, de 22 de setembro de 1998; 
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Esta Portaria entra em vigor na Data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, produzindo seus efeitos a 
partir de 1º de abril de 2012.

Videira, 14 de março de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 14 dias do mês de março de 2012.

MARIA APARECIDA BOSCATTO
Secretária de Administração em Exercício

Portaria Nº 0213/12
PORTARIA nº 0213/12

Declara estável servidor que especifica

O Prefeito Municipal DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais 
e à vista do que consta no Processo Administrativo nº 501/2012, 
bem como do Parecer Jurídico nº 45/12,

RESOLVE
Declarar estável o servidor DIRCEU LUIZ CENDRON, Professor 
MG04, por ter cumprido e sido aprovado no estágio probatório 
previsto em lei.

Esta Portaria entra em vigor na Data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
21 de fevereiro de 2003.

Videira, 14 de março de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 14 dias do mês de março de 2012.

MARIA APARECIDA BOSCATTO
Secretária de Administração em Exercício

Pregão Presencial 18/2012 - FMS
MUNICIPIO DE VIDEIRA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PREGÃO PRESENCIAL Nº 18/2012 - FMS

O Prefeito Municipal de Videira, através do Fundo Municipal de 
Saúde, torna público que fará realizar o Pregão Presencial nº 
18/2012 - FMS. 1. OBJETO: AQUISIÇÃO DE PASSAGENS RODOVI-
ÁRIAS PARA ATENDIMENTO FORA DO DOMICÍLIO A PACIENTES 
COM ENCAMINHAMENTO MÉDICO DA SECRETARIA DE SAÚDE. 2. 
TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO. 3. CREDENCIAMENTO: a partir 
das 16:00 horas do dia 12 de Abril de 2012, na Avenida Manoel 
Roque, nº 188, Videira/SC. 4. Abertura: às 16:15 horas do mesmo 
dia. 5. OBTENÇÃO DO EDITAL: O Edital completo está disponível 
no site www.videira.sc.gov.br ou no Departamento de Licitações, 
no horário das 08:00 às 11:45 e das 13:30 às 17:45. 6. INFORMA-
ÇÕES: Através dos telefones (49) 3566-9034/3566-9012.

Videira/SC, 15 de Março de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Parágrafo único. Será responsabilizado o agente da defesa civil 
ou a autoridade administrativa que se omitir de suas obrigações, 
relacionadas com a segurança global da população.

Art. 5o  Este Decreto entra em vigor na Data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, devendo viger por 
um prazo de 90 (noventa) dias.

Parágrafo Único - O prazo de vigência deste Decreto pode ser 
prorrogado até completar um máximo de 180 dias.

Videira - SC, 15 de março de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 15 dias do mês de março de 2012.

MARIA APARECIDA BOSCATTO
Secretária de Administração em Exercício

Portaria Nº 0211/12
PORTARIA nº 0211/12
Nomeia Comissão para Arbitramento de ISS (Imposto Sobre Servi-
ços) da Empresa Santa Terezinha Transportes e Turismo S.A.

O Prefeito Municipal DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições le-
gais e com fundamento no art. 72, IX, da Lei Orgânica do Municí-
pio e na Lei 69/85 - Código Tributário Municipal,

RESOLVE
Art. 1º Designar os servidores CARLISE PIERDONÁ, LUCÉLIA 
GRUTZMACHER e WOLMAR ERDMANN, para comporem a Comis-
são Municipal de Arbitramento de ISS - Imposto Sobre Serviços, 
a fim de apurar e arbitrar os valores devidos de ISS referente ao 
Processo Administrativo nº 8.590/2011 da empresa Santa Terezi-
nha Transportes e Turismo S.A.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na Data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09.

Videira, 14 de março de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 14 dias do mês de março de 2012.

MARIA APARECIDA BOSCATTO
Secretária de Administração em Exercício

Portaria Nº 0212/12
PORTARIA nº 0212/12
Concede Licença Prêmio

O Prefeito Municipal DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais 
e com fundamento no art. 102 do Estatuto dos Servidores Públicos 
e, à vista do que consta do Processo Administrativo nº 2817/12,

RESOLVE
Conceder Licença Prêmio de 03 (três) meses a TUFI CARLOS TOR-
RES, Professor MG05, de 1º de abril de 2012 até 1º de julho de 
2012, referente ao qüinqüênio de 06 de novembro de 2001 até 05 
de novembro de 2006
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Pregão Presencial Nº 45/2012 - PMV
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VIDEIRA
PREGÃO PRESENCIAL Nº 45/2012 - PMV

O Prefeito Municipal torna público que fará realizar o Pregão Pre-
sencial nº 45/2012 - PMV. 1. OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
PARA MANUTENÇÃO DOS EQUIPAMENTOS DE JARDINAGEM DA 
SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE. 2. TIPO: ME-
NOR PREÇO UNITÁRIO. 3. CREDENCIAMENTO: a partir das 14:00 
horas do dia 12 de Abril de 2012, na Avenida Manoel Roque, nº 
188, Videira/SC. 4. Abertura: às 14:15 horas do mesmo dia. 5. 
OBTENÇÃO DO EDITAL: O Edital completo está disponível no site 
www.videira.sc.gov.br ou no Departamento de Licitações, no ho-
rário das 08:00 às 11:45 e das 13:30 às 17:45. 6. INFORMAÇÕES: 
Através dos telefones (49) 3566-9034/3566-9012/3566-9032.

Videira/SC, 14 de Março de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Extrato do Contrato n. 0011/2012
Extrato do Contrato n. 0011/2012
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: JULIANA DUARTE DE ALMEIDA
CPF: 046.538.126-08

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO
VIGÊNCIA: de 02 de fevereiro de 2012 a 31 de março de 2012
FUNÇÃO: ODONTÓLOGO - PSF
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E AÇÃO SOCIAL
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 3.890,51 (Três mil, oitocentos e noventa reais 
e cinqüenta e um centavos)

Extrato do Contrato n. 0085/2012
Extrato do Contrato n. 0085/2012
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: SANTINA OLGA SCHNEIDER
CPF: 558.050.869-72

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO
VIGÊNCIA: de 01 de fevereiro de 2012 a 31 de julho de 2012
FUNÇÃO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 647,17 (Seiscentos e quarenta e sete reais e 
dezessete centavos)

Extrato do Contrato n. 0142/2012
Extrato do Contrato n. 0142/2012
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: GISELI DA SILVA
CPF: 068.679.709-40

OBJETO: ADMISSÃO EM SUBSTITUIÇÃO A SERVIDORA NEIVA 
NERCI MARTINS GHELLER
VIGÊNCIA: de 01 de fevereiro de 2012 a 31 de março de 2012
FUNÇÃO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 647,17 (Seiscentos e quarenta e sete reais e 
dezessete centavos)

Pregão Presencial 43/2012 - PMV
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VIDEIRA
PREGÃO PRESENCIAL Nº 43/2012 - PMV

O Prefeito Municipal torna público que fará realizar o Pregão Pre-
sencial nº 43/2012 - PMV. 1. OBJETO: AQUISIÇÃO DE BLOCOS 
DE NOTAS FISCAIS DE PRODUTOR RURAL PARA A SECRETARIA 
DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE. 3. CREDENCIAMENTO: a 
partir das 16:00 horas do dia 10 de Abril de 2012, na Avenida 
Manoel Roque, nº 188, Videira/SC. 4. Abertura: às 16:15 horas 
do mesmo dia. 5. OBTENÇÃO DO EDITAL: O Edital completo está 
disponível no site www.videira.sc.gov.br ou no Departamento de 
Licitações, no horário das 08:00 às 11:45 e das 13:30 às 17:45. 
6. INFORMAÇÕES: Através dos telefones (49) 3566-9034/3566-
9012/3566-9032.

Videira/SC, 14 de Março de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Pregão Presencial Nº 42/2012 - PMV
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VIDEIRA
PREGÃO PRESENCIAL Nº 42/2012 - PMV

O Prefeito Municipal torna público que fará realizar o Pregão Pre-
sencial nº 42/2012 - PMV. 1. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA PARA REALIZAR FILMAGEM, PRODUÇÃO DE ÁUDIO PARA 
GRAVAÇÃO, MIXAGEM, MASTERIZAÇÃO E PRODUÇÃO DA SONO-
PLASTIA DO ESPETÁCULO CÊNICO “PAIXÃO DE CRISTO”, QUE 
SERÁ REALIZADO NO DIA 1º DE ABRIL DE 2012. 3. CREDENCIA-
MENTO: a partir das 10:00 horas do dia 29 de Março de 2012, na 
Avenida Manoel Roque, nº 188, Videira/SC. 4. Abertura: às 10:15 
horas do mesmo dia. 5. OBTENÇÃO DO EDITAL: O Edital completo 
está disponível no site www.videira.sc.gov.br ou no Departamento 
de Licitações, no horário das 08:00 às 11:45 e das 13:30 às 17:45. 
6. INFORMAÇÕES: Através dos telefones (49) 3566-9034/3566-
9012/3566-9032.

Videira/SC, 14 de Março de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Pregão Presencial Nº 44/2012 - PMV
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VIDEIRA
PREGÃO PRESENCIAL Nº 44/2012 - PMV

O Prefeito Municipal torna público que fará realizar o Pregão Pre-
sencial nº 44/2012 - PMV. 1. OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
PARA MANUTENÇÃO DOS EQUIPAMENTOS DE JARDINAGEM DA 
SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE. 3. CREDEN-
CIAMENTO: a partir das 14:00 horas do dia 12 de Abril de 2012, 
na Avenida Manoel Roque, nº 188, Videira/SC. 4. Abertura: às 
14:15 horas do mesmo dia. 5. OBTENÇÃO DO EDITAL: O Edital 
completo está disponível no site www.videira.sc.gov.br ou no De-
partamento de Licitações, no horário das 08:00 às 11:45 e das 
13:30 às 17:45. 6. INFORMAÇÕES: Através dos telefones (49) 
3566-9034/3566-9012/3566-9032.

Videira/SC, 14 de Março de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal
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Extrato do Contrato n. 0207/2012
Extrato do Contrato n. 0207/2012
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: CLACIR STIEVEN ARALDI
CPF: 551.154.389-68

OBJETO: ADMISSÃO EM SUBSTITUIÇÃO A SERVIDORA MARLI RE-
GINATO ZONTA
VIGÊNCIA: de 01 de fevereiro de 2012 a 31 de julho de 2012
FUNÇÃO: PROFESSOR DE ARTES ENSINO INFANTIL W FUNDA-
MENTAL
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 1.529,77 (Um mil, quinhentos e vinte e nove 
reais e setenta e sete centavos)

Extrato do Contrato n. 0214/2012
Extrato do Contrato n. 0214/2012
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: OSMARILDA CARIOLATTO LIS
CPF: 008.752.249-70

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO
VIGÊNCIA: de 01 de fevereiro de 2012 a 31 de julho de 2012
FUNÇÃO: PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL SÉRIES FINAIS
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 1.529,77 (Um mil, quinhentos e vinte e nove 
reais e setenta e sete centavos)

Extrato do Contrato n. 0276/2012
Extrato do Contrato n. 0276/2012
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: MARIA SALETE PIN MOREIRA
CPF: 056.210.319-89

OBJETO: ADMISSÃO EM SUBSTITUIÇÃO A SERVIDORA BELONI 
TEREZINHA RIBEIRO FADANI
VIGÊNCIA: de 01 de fevereiro de 2012 a 27 de abril de 2012
FUNÇÃO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 647,17 (Seiscentos e quarenta e sete reais e 
dezessete centavos)

Extrato do Contrato n. 0291/2012
Extrato do Contrato n. 0291/2012
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: FERNANDA APARECIDA FERREIRA DE DEUS
CPF: 009.644.519-05

OBJETO: ADMISSÃO EM SUBSTITUIÇÃO A SERVIDORA JOANICE 
MUNARO SETTI
VIGÊNCIA: de 01 de fevereiro de 2012 a 30 de abril de 2012
FUNÇÃO: PROFESSORA DE ENSINO FUNDAMENTAL - SÉRIES INI-
CIAIS
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 1.529,77 (Um mil, quinhentos e vinte e nove 
reais e setenta e sete centavos)

Extrato do Contrato n. 0152/2012
Extrato do Contrato n. 0152/2012
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: MIRTE POLI
CPF: 029.631.159-62

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO
VIGÊNCIA: de 01 de fevereiro de 2012 a 31 de julho de 2012
FUNÇÃO: PROFESSORA DE ENSINO FUNDAMENTAL SÉRIES INI-
CIAIS
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 1.529,77 (Um mil, quinhentos e vinte e nove 
mil e setenta e sete centavos)

Extrato do Contrato n. 0165/2012
Extrato do Contrato n. 0165/2012
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: ADENIR ZANOTTI VIEIRA DE SOUZA
CPF: 593.555.229-91

OBJETO: ADMISSÃO EM SUBSTITUIÇÃO A SERVIDORA EDNISE 
XAVIER DA SILVA
VIGÊNCIA: de 01 de fevereiro de 2012 a 30 de abril de 2012
FUNÇÃO: PROFESSORA DE ENSINO FUNDAMENTAL SÉRIES INI-
CIAIS
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 1.529,77 (Um mil, quinhentos e vinte e nove 
reais e setenta e sete centavos)

Extrato do Contrato n. 0168/2012
Extrato do Contrato n. 0168/2012
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: VERIDIANA DI DOMENICO
CPF: 078.037.479-73

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO
VIGÊNCIA: de 06 de fevereiro de 2012 a 31 de julho de 2012
FUNÇÃO: PROFESSORA MG02
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 10 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 296,99 (Duzentos e noventa e seis reais e 
noventa e nove centavos)

Extrato do Contrato n. 0206/2012
Extrato do Contrato n. 0206/2012
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: VALÉRIA WEISS SOMMARIVA
CPF: 960.840.659-53

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO
VIGÊNCIA: de 01 de fevereiro de 2012 a 31 de julho de 2012
FUNÇÃO: PROFESSORA MG02
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 593,98 (quinhentos e noventa e três reais e 
noventa e oito centavos)
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Extrato DO Contrato Nº 33/2012
Contrato n°: 33/2012
Data de Assinatura: 05/03/2012
Fornecedor : INSTITUTO O BARRIGA VERDE
Valor : R$ 78.000,00 (setenta e oito mil reais)
Licitação : Tomada de Preço nº 02/2012

Objeto : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELA-
BORAÇÃO, ORGANIZAÇÃO E EXECUÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO 
E PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO, OBJETIVANDO O PRO-
VIMENTO DE VAGAS NO QUADRO FUNCIONAL E CADASTRO DE 
RESERVA DA PMV NO AMBITO DA SECRETARIA DE SAÚDE.

Extrato DO Contrato Nº 34/2012
Contrato n°: 34/2012
Data de Assinatura: 05/03/2012
Fornecedor : ODELIR DECORAÇÕES LTDA
Valor : R$ 6.780,00 (seis mil setecentos e oitenta reais)
Licitação : Pregão nº 19/2012

Objeto : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AMPLIAÇÃO E INS-
TALAÇÃO DE SALAS NA 25ª DELEGACIA REGIONAL DE POLÍCIA 
DE VIDEIRA.

Extrato DO Contrato Nº 35/2012
Contrato n°: 35/2012
Data de Assinatura: 05/03/2012
Fornecedor : ODELIR DECORAÇÕES LTDA
Valor : R$ 93.000,00 (noventa e três mil reais)
Licitação : Pregão nº 20/2012

Objeto : AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS TIPO FURGÃO PARA SER 
TRANSFORMADO EM AMBULÂNCIA PARA USO DO CORPO DE 
BOMBEIROS COMUNITÁRIODE VIDEIRA.

Extrato DO Contrato Nº 36/2012
Contrato n°: 36/2012
Data de Assinatura: 06/03/2012
Fornecedor : SETEP CONSTRUÇÕES LTDA
Valor : R$ 558.160,25 (quinhentos e cinqüenta e oito mil cento e 
sessenta reais e vinte e cinco centavos)
Licitação : Tomada de Preço nº 04/2012

Objeto : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE PAVI-
MENTO ASFÁLTICO (CAUQ) SOBRE PAVIMENTO EXISTENTE COM 
PEDRAS IRREGULARES TIPO BASALTODAS RUAS PADRE ANCHIE-
TA E PEDRO GAIO, COM ÁREA TOTAL DE 12.465,54 M2 INCLUIN-
DO MATERIAL E MÃO DE OBRA.

Extrato DO Contrato Nº 37/2012
Contrato n°: 37/2012
Data de Assinatura: 07/03/2012
Fornecedor : IPTUR TRANSPORTE ESCOLAR LTDA
Valor : R$ 23.980,61 (vinte e três mil novecentos e oitenta reais e 
sessenta e um centavos)
Licitação : Dispensa nº 06/2012

Objeto : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EFETUAR SERVIÇO 
DE TRANSPORTE ESCOLAR PARA O MÊS DE MARÇO DE 2012 
CONFORME RELAÇÃO DE LINHAS E ITINERÁRIO PARA ALUNOS 
DO ENSINO MÉDIO E SUPERIOR.

Extrato do Contrato n. 0331/2012
Extrato do Contrato n. 0331/2012
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADO: RUDINEI ROSA DA SILVA
CPF: 005.056.589-33

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO
VIGÊNCIA: de 23 de fevereiro de 2012 a 31 de julho de 2012
FUNÇÃO: AGENTE ADMINISTRATIVO II
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 1.066,00 (Um mil e sessenta e seis reais)

Extrato do Contrato n. 0332/2012
Extrato do Contrato n. 0332/2012
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: SABRINA SURDI
CPF: 085.341.229-46

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO
VIGÊNCIA: de 20 de fevereiro de 2012 a 31 de julho de 2012
FUNÇÃO: AGENTE ADMINISTRATIVO II
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 1.066,00 (Um mil e sessenta e seis reais)

Extrato DO Contrato Nº 30/2012
Contrato n°: 30/2012
Data de Assinatura: 01/03/2012
Fornecedor : VIDENET INFORMÁTICA LTDA
Valor : R$ 2.550,00 (dois mil quinhentos e cinqüenta reais)
Licitação : Pregão nº 17/2012

Objeto : AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA E 
ELETRODOMÉSTICOS PARA USO DO CORPO DE BOMBEIROS MI-
LITAR DE VIDEIRA.

Extrato DO Contrato Nº 31/2012
Contrato n°: 31/2012
Data de Assinatura: 01/03/2012
Fornecedor : HOLANDA NHOATTO ME
Valor : R$ 3.690,00 (três mil seiscentos e noventa reais)
Licitação : Pregão nº 17/2012

Objeto : AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA E 
ELETRODOMÉSTICOS PARA USO DO CORPO DE BOMBEIROS MI-
LITAR DE VIDEIRA.

Extrato DO Contrato Nº 32/2012
Contrato n°: 32/2012
Data de Assinatura: 05/03/2012
Fornecedor : AGRO LÍDER LTDA
Valor : R$ 78.000,00 (setenta e oito mil reais)
Licitação : Pregão nº 18/2012

Objeto : AQUISIÇÃO DE VENENO PARA COMBATE AO BORRACHU-
DOQUE SERÁ UTILIZADO PELA SECRETARIA DE AGRICULTURA E 
MEIO AMBIENTE.
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Extrato DO Contrato Nº 43/2012
Contrato n°: 43/2012
Data de Assinatura: 09/03/2012
Fornecedor : RUDIGER AUTOMÓVEIS LTDA
Valor : R$ 35.500,00 (trinta e cinco mil e quinhentos reais)
Licitação : Pregão nº 01/2012-FIA

Objeto : AQUISIÇÃO DE VEÍCULO DE PASSEIO NOVO PARA SER 
UTILIZADO PELO CONSELHO TUTELAR DO MUNICIPIO.

Extrato DO Contrato Nº 44/2012
Contrato n°: 44/2012
Data de Assinatura: 09/03/2012
Fornecedor : MERCADO RZ LTDA
Valor : R$ 7.604,24 (sete mil seiscentos e quatro reais e vinte e 
quatro centavos)
Licitação : Dispensa nº 07/2012

Objeto : AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS PARA AS ES-
COLAS MUNICIPAIS E CENTROS DE EDUCAÇÃOINFANTIL DA SE-
CRETARIA DE EDUCAÇÃO.

Extrato DO Contrato Nº 45/2012
Contrato n°: 45/2012
Data de Assinatura: 09/03/2012
Fornecedor : LUIZ CARLOS DALLE CORT ME
Valor : R$ 852,00 (oitocentos e cinqüenta e dois reais)
Licitação : Dispensa nº 07/2012

Objeto : AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS PARA AS ES-
COLAS MUNICIPAIS E CENTROS DE EDUCAÇÃOINFANTIL DA SE-
CRETARIA DE EDUCAÇÃO.

Extrato DO Contrato Nº 46/2012
Contrato n°: 46/2012
Data de Assinatura: 14/03/2012
Fornecedor : KLIC PRODUÇÃO ARTÍSTICA LTDA
Valor : R$ 36.750,00 (trinta e seis mil setecentos e cinqüenta re-
ais)
Licitação : Pregão nº 31/2012

Objeto : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRODUTORA DE ESPETÁ-
CULOS CÊNICOS PARA A PRODUÇÃO, EXECUÇÃO E APRESEN-
TAÇÃO DO ESPETÁCULO CÊNICO “PAIXÃO DE CRISTO” A SER 
REALIZADO NO DIA 01/04/2012 NO ESTÁDIO MUNICIPAL LUIZ 
LEONI.

Extrato DO Contrato Nº 47/2012
Contrato n°: 47/2012
Data de Assinatura: 14/03/2012
Fornecedor : LOCOMAQ COMÉRCIO E LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS LTDA
Valor : R$ 41.715,37 (quarenta e um mil setecentos e quinze reais 
e trinta e sete centavos)
Licitação : Pregão nº 23/2012

Objeto : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
PEÇAS E MÃO DE OBRA PARA CONSERTO DA MOTONIVELADORA 
FIAT ALLIS FE 170, FROTA 66 DA SECRETARIA DE INFRAESTRU-
TURA.

Extrato DO Contrato Nº 38/2012
Contrato n°: 38/2012
Data de Assinatura: 07/03/2012
Fornecedor : MERCADO RZ LTDA
Valor : R$ 42.070,52 (quarenta e dois mil setenta reais e cinqüenta 
e dois centavos)
Licitação : Pregão nº 22/2012

Objeto : AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS PARA AS SE-
CRETARIAS DE ADMINISTRAÇÃO, AGRICULTURA, TURISMO E 
CULTURA, INFRAESTRUTURA, POLÍCIA MILITAR, POLÍCIA CIVIL 
E PROCON.

Extrato DO Contrato Nº 39/2012
Contrato n°: 39/2012
Data de Assinatura: 07/03/2012
Fornecedor : COMERCIAL ATACADISTA OZZOIM LTDA
Valor : R$ 39.386,20 (trinta e nove mil trezentos e oitenta e seis 
reais e vinte centavos)
Licitação : Pregão nº 22/2012

Objeto : AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS PARA AS SE-
CRETARIAS DE ADMINISTRAÇÃO, AGRICULTURA, TURISMO E 
CULTURA, INFRAESTRUTURA, POLÍCIA MILITAR, POLÍCIA CIVIL 
E PROCON.

Extrato DO Contrato Nº 40/2012
Contrato n°: 40/2012
Data de Assinatura: 07/03/2012
Fornecedor : FLORESTA TRANSPORTE E COMÉRCIO LTDA
Valor : R$ 3.933,77 (três mil novecentos e trinta e três reais e 
setenta e sete centavos.)
Licitação : Pregão nº 22/2012

Objeto : AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS PARA AS SE-
CRETARIAS DE ADMINISTRAÇÃO, AGRICULTURA, TURISMO E 
CULTURA, INFRAESTRUTURA, POLÍCIA MILITAR, POLÍCIA CIVIL 
E PROCON.

Extrato DO Contrato Nº 41/2012
Contrato n°: 41/2012
Data de Assinatura: 07/03/2012
Fornecedor : DEDETIZADORA BARROS LTDA
Valor : R$ 13.530,00 (treze mil quinhentos e trinta reais)
Licitação : Pregão nº 09/2012-FMS

Objeto : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA RE-
ALIZAR SERVIÇO DE LAVAGEM DE CAIXA D’ÁGUA NAS UNIDADES 
DE SAÚDE DA SECRETARIA DE SAÚDE, INCLUINDO PRODUTOS E 
MÃO DE OBRA.

Extrato DO Contrato Nº 42/2012
Contrato n°: 42/2012
Data de Assinatura: 08/03/2012
Fornecedor : PALAZZO CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA
Valor : R$ 54.431,08 (cinqüenta e quatro mil quatrocentos e trinta 
e um reais e oito centavos)
Licitação : Tomada de Preço nº 05/2012

Objeto : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REFORMA DA ESCA-
DARIA IVO ROSTIROLLA E DA ESCADARIA MANOEL ANASTÁCIO 
NUNES, COM ÁREA TOTAL DE 55.504,39M2 INCLUINDO MATE-
RIAL E MÃO DE OBRA.
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Extrato do Termo de Rescisão n. 0017/2012
Extrato do Termo de Rescisão n. 0017/2012
Contrato Administrativo por Tempo Determinado n. 0168/12
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: VERIDIANA DI DOMENICO
CPF: 078.037.479-73

OBJETO: Rescisão a pedido da contratada
VIGÊNCIA: A partir 17 de fevereiro de 2012.

Extrato do Termo de Rescisão n. 0018/2012
Extrato do Termo de Rescisão n. 0018/2012
Contrato Administrativo por Tempo Determinado n. 0011/12
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: JULIANA DUARTE DE ALMEIDA
CPF: 046.538.126-08

OBJETO: Rescisão a pedido da contratada
VIGÊNCIA: A partir 29 de fevereiro de 2012.

Extrato do Termo de Rescisão n. 0021/2012
Extrato do Termo de Rescisão n. 0021/2012
Contrato Administrativo por Tempo Determinado n. 0085/12
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: SANTINA OLGA SCHNEIDER
CPF: 558.050.869-72

OBJETO: Rescisão a pedido da contratada
VIGÊNCIA: A partir 29 de fevereiro de 2012.

Extrato do Termo de Rescisão n. 0022/2012
Extrato do Termo de Rescisão n. 0022/2012
Contrato Administrativo por Tempo Determinado n. 0206/12
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: VALÉRIA WEISS SOMMARIVA
CPF: 960.840.659-53

OBJETO: Rescisão a pedido da contratada
VIGÊNCIA: A partir 29 de fevereiro de 2012.

Extrato do Termo de Rescisão n. 0023/2012
Extrato do Termo de Rescisão n. 0023/2012
Contrato Administrativo por Tempo Determinado n. 0291/12
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: FERNANDA APARECIDA FERREIRA DE DEUS
CPF: 009.644.519-05

OBJETO: Rescisão a pedido da contratada
VIGÊNCIA: A partir 29 de fevereiro de 2012.

Extrato do Termo de Rescisão n. 0024/2012
Extrato do Termo de Rescisão n. 0024/2012
Contrato Administrativo por Tempo Determinado n. 0044/12
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADO: EDSON DA SILVA FURTADO
CPF: 008.804.309-66

OBJETO: Rescisão a pedido do contratado
VIGÊNCIA: A partir 29 de fevereiro de 2012.

Extrato DO Contrato Nº 48/2012
Contrato n°: 48/2012
Data de Assinatura: 14/03/2012
Fornecedor : REUNIDAS TURISMO S.A
Valor : R$ 18.704,51 (dezoito mil setecentos e quatro reais e cin-
qüenta e um centavos)
Licitação : Pregão nº 05/2012-FMAS

Objeto : AQUISIÇÃO DE PASSAGENS PARA RETORNO DAS PESSO-
AS QUE VEM DE OUTROS MUNICIPIOS A PROCURA DE EMPREGO 
E ACABAM FICANDO PELAS RUAS PASSANDO POR MUITOS RIS-
COS SOCIAIS.

Extrato do Termo de Rescisão n. 0012/2012
Extrato do Termo de Rescisão n. 0012/2012
Contrato Administrativo por Tempo Determinado n. 0142/12
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: GISELI DA SILVA
CPF: 068.679.709-40

OBJETO: Rescisão a pedido da contratada
VIGÊNCIA: A partir 06 de fevereiro de 2012.

Extrato do Termo de Rescisão n. 0013/2012
Extrato do Termo de Rescisão n. 0013/2012
Contrato Administrativo por Tempo Determinado n. 0152/12
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: MIRTE POLI
CPF: 029.631.159-62

OBJETO: Rescisão a pedido da contratada
VIGÊNCIA: A partir 07 de fevereiro de 2012.

Extrato do Termo de Rescisão n. 0014/2012
Extrato do Termo de Rescisão n. 0014/2012
Contrato Administrativo por Tempo Determinado n. 0165/12
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: ADENIR ZANOTTI VIEIRA DE SOUZA
CPF: 593.555.229-91

OBJETO: Rescisão a pedido da contratada
VIGÊNCIA: A partir 10 de fevereiro de 2012.

Extrato do Termo de Rescisão n. 0015/2012
Extrato do Termo de Rescisão n. 0015/2012
Contrato Administrativo por Tempo Determinado n. 0207/12
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: CLACIR STIEVEN ARALDI
CPF: 551.154.389-68

OBJETO: Rescisão a pedido da contratada
VIGÊNCIA: A partir 10 de fevereiro de 2012.

Extrato do Termo de Rescisão n. 0016/2012
Extrato do Termo de Rescisão n. 0016/2012
Contrato Administrativo por Tempo Determinado n. 0214/12
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: OSMARILDA CARIOLATTO LINS
CPF: 008.752.249-70

OBJETO: Rescisão a pedido da contratada
VIGÊNCIA: A partir 07 de fevereiro de 2012.
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Associações

eGem

Edital Nº 18/2012 - Chamamento para inscrição 
Curso Condutas Vedadas_AMMOC
EDITAL Nº 18/2012
CHAMAMENTO PARA INSCRIÇÃO
CURSO SOBRE CONDUTAS VEDADAS EM ANO ELEITORAL 

1. OBJETIVO DO CURSO

Discutir as questões relacionadas ao encerramento de mandato.

2. PÚBLICO-ALVO

Prefeitos, vice-prefeitos, vereadores, secretários municipais, pro-
curadores, contadores, controladores internos e demais servidores 
públicos da região da AMMOC.

3. CALENDÁRIO
QUADRO I

Cidade/Local

Joaçaba/SC
Auditório da AMMOC
Associação dos Municípios do Meio 
Oeste Catarinense 
Rua Roberto Trompowski, 68

Período das inscrições De 16/03/2012 a 28/03/2012

Vencimento do boleto de cobrança 28/03/2012

Homologação das inscrições 30/03/2012

Período de realização do curso 03 de abril de 2012

Carga horária 10 horas/aulas

Quantidade de vagas 60

4. PROCEDIMENTOS PARA INSCRIÇÕES
QUADRO I – Dos Valores

Tipo de inscrição Valor (por inscrição) 
Servidores de municípios filiados à 
FECAM R$ 150,00
Demais participantes R$ 200,00

Forma de pagamento: Após a realização da inscrição por meio do 
site, será gerado um boleto bancário com vencimento para o dia 
constante no item 3. 

Homologação da inscrição: A homologação da inscrição se dá por 
meio do pagamento do boleto bancário.

Dados para empenho: O boleto será gerado em nome da Escola 
de Gestão Pública Municipal.
CNPJ: 08.940.383/0001-90. Endereço: Rua Santos Saraiva, 1546. 
Estreito - Florianópolis/SC
Telefone: 48 3221- 8800

Nota Fiscal: Após a realização do curso serão enviadas as notas 
fiscais pelos Correios, juntamente com os certificados de partici-
pação emitidos pela EGEM, para o endereço constante no cadastro 
informado no momento da inscrição no campo: “Dados para a 
emissão da nota fiscal”.

Extrato do Termo de Rescisão n. 0025/2012
Extrato do Termo de Rescisão n. 0025/2012
Contrato Administrativo por Tempo Determinado n. 0046/11
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADO: EDSON RAUL ALVES
CPF: 893.413.339-20

OBJETO: Rescisão a pedido do contratado
VIGÊNCIA: A partir 29 de fevereiro de 2012.

Extrato do Termo de Rescisão n. 0030/2012
Extrato do Termo de Rescisão n. 0030/2012
Contrato Administrativo por Tempo Determinado n. 0276/12
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: MARIA SALETE PIN MORREIRA
CPF: 056.210.319-89

OBJETO: Rescisão a pedido da contratada
VIGÊNCIA: A partir 01 de março de 2012.

Extrato da Ata de Registro de Preço Nª 31/2012
Ata de Registro de Preços n°: 31/2012
Data de Assinatura: 05/03/2012
Fornecedor : SAFRA DIESEL LTDA
Valor : R$ 14.300,00 (catorze mil e trezentos reais)
Licitação : Pregão Presencial n° 08/2012-FMS

Objeto : REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO FUTURA DE 
ÓLEO LUBRIFICANTE PARA MANUTENÇÃO DA FROTA DA SECRE-
TARIA DE SAÚDE.

Extrato da Ata de Registro de Preço Nº 29/2012
Ata de Registro de Preços n°: 29/2012
Data de Assinatura: 05/03/2012
Fornecedor : ADRIANA APARECIDA RAIZ ME
Valor : R$ 8.100,00 (oito mil e cem reais)
Licitação : Pregão Presencial n° 06/2012-FMS

Objeto : REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO FUTURA DE RE-
FEIÇÕES E LANCHES PARA OS FUNCIONÁRIOS QUE IRÃO TRABA-
LHAR EM EVENTOS E CAMPANHAS DA SECRETARIA DE SAÚDE.

Extrato da Ata de Registro de Preço Nº 30/2012
Ata de Registro de Preços n°: 30/2012
Data de Assinatura: 05/03/2012
Fornecedor : SUL IMAGEM PRODUTOS PARA DIAGNÓSTICO LTDA
Valor : R$ 19.912,50 (dezenove mil novecentos e doze reais e 
cinqüenta centavos)
Licitação : Pregão Presencial n° 07/2012-FMS

Objeto : REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO FUTURA DE MA-
TERIAL PARA A REALIZAÇÃO DE EXAMES DE MAMOGRAFIA DA 
SECRETARIA DE SAÚDE.
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O Presidente da Escola de Gestão Pública Municipal, no uso das 
atribuições estatutárias, atendendo o disposto no art. 17 do 
Estatuto Social,  
 
Resolve:  
Art. 1º As inscrições em cursos, capacitações e eventos realiza-
dos pela EGEM deverão ser efetivadas e seu pagamento quitado 
até 05 (cinco) dias antes da data marcada para a realização de 
cada evento.  
§1º A não efetivação do pagamento acarretará na indisponibilida-
de de recebimento do material disponibilizado aos participantes, 
aquele que comparecer ao evento.  
§2º A participação dos inscritos com o pagamento em aberto 
estará condicionada à capacidade física do local, considerada a 
demanda para o evento.  
 
Art. 2º A EGEM reserva-se o direito de alterar os prazos estabele-
cidos, de acordo com as especificações de cada curso, capacita-
ção e evento realizado.  
 
Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.  
 
NORIVAL FIORIN
Prefeito de Luzerna  
Presidente da EGEM

Consórcios

ariS

Portaria/Presidente n° 005/2012
PORTARIA/Presidente n° 005/2012
Autoriza a dispensa do Diretor-geral no exercício das suas funções 
nos dias especificados.

O Presidente da Agência Reguladora Intermunicipal de Saneamen-
to - ARIS, considerando o disposto no artigo 30, inciso II do Esta-
tuto dos Servidores Públicos, constante do Anexo I do Protocolo 
de Intenções que faz parte integrante do Contrato de Consórcio 
Público da Agência Reguladora Intermunicipal de Saneamento 
(ARIS),
RESOLVE:
Art. 1º Fica autorizada, a pedido do interessado, a dispensa do 
Diretor-geral da ARIS nos dias 15 e 29 de março de 2012, somente 
no período da tarde; e nos dias 21, 22 e 23 de março de 2012, no 
período integral, do exercício das suas funções legais, com prejuí-
zo da remuneração, nos termos do artigo 30, inciso II do Estatuto 
dos Servidores Públicos, constante do Anexo I do Protocolo de 
Intenções que faz parte integrante da Agência Reguladora Inter-
municipal de Saneamento (ARIS).

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na Data de sua publicação.

Florianópolis, 14 de março de 2012.
ANTÔNIO LOPES COELHO JUNIOR
Presidente da ARIS

Antes de efetuar o pagamento da taxa de inscrição, os participan-
tes deverão estar cientes e concordar com as seguintes condições:

a) As despesas com diárias e passagens caso necessite de deslo-
camento, correrão por conta do participante;
b) Comprometer-se a frequentar todos os módulos do evento, fi-
cando os organizadores desde já autorizados a cancelar sua inscri-
ção em caso de ausência em um dos módulos, sem obrigação de 
devolução da taxa de compromisso de inscrição;
c) No caso do cancelamento de inscrição ocorrer no primeiro dia 
do evento, será confirmada a inscrição do primeiro candidato da 
lista de espera automaticamente;
d) Estar ciente de que no caso de cancelamento de inscrição após 
a data final para homologação, indicada no Calendário (Item 3 
deste Edital), o valor da inscrição não será reembolsado.

5. Direitos de imagem 

O participante cede o direito de uso de sua imagem e autoriza a 
publicação em informativos, relatórios e site da EGEM.

6. PROGRAMAÇÃO

8h30 às 12h

Administração Pública Municipal nas 
eleições 2012
Condutas vedadas na legislação 
eleitoral 
Conceito de agentes públicos
Extensão das normas proibitivas
As condutas vedadas em espécie  

13h30 às 17h30

Publicidade institucional em ano 
eleitoral
Conteúdo dos portais municipais
O problema da distribuição gratuita 
de bens, valores e benefícios
Medidas preventivas aos gestores 
públicos 

7. PALESTRANTES

MARCOS FEY PROBST 
Bacharel em Direito, advogado especializado em Direito Adminis-
trativo e Eleitoral, palestrante e conferencista no Estado de San-
ta Catarina, autor de artigos jurídicos em revistas especializadas. 
Mestre em Gestão Territorial. 

DISPOSIÇÕES GERAIS

a) O material do curso será disponibilizado na página da EGEM 
na internet uma semana após a realização do curso, para que os 
participantes possam consultá-lo.

b) O curso terá certificado de participação emitido pela Escola de 
Gestão Pública Municipal – EGEM e será entregue aos participan-
tes com frequência mínima de 75% do total da carga horária do 
curso ou capacitação.

REALIZAÇÃO

Escola de Gestão Pública Municipal – EGEM

Qualquer divulgação e/ou alteração, caso houver, será por meio do 
portal da EGEM na Internet (www.egem.org.br)

FIQUE ATENTO!

8. ANEXOS

Resolução nº 001/2009
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Extrato Edital de Contratação Temporária
EXTRATO DE EDITAL DE PROCESSO SELETIVO PARA CONTRATA-
ÇÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO Nº. 0003, DE 15 DE MARÇO DE 2012.

O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTEGRADO DO CONTESTADO 
- CINCO, Sr. Nelmar Pinz, no uso de suas atribuições, FAZ SABER 
que encontram-se abertas as inscrições para o Processo Seletivo 
para Contratação em Caráter Temporário de Excepcional Interesse 
Público, para atender as necessidades do Consórcio Público, pre-
vistos no seu Protocolo de Intenções, Contrato de Consórcio Públi-
co e Estatuto, para a função pública de Assistente Administrativo 
e Contador. O preenchimento de vagas será para o ano de 2012, 
podendo ser prorrogado, respeitadas as cláusulas, condições e 
prazos estabelecidos no Edital. As inscrições serão realizadas no 
período de 19 de março a 23 de março de 2012, das 08:30 as 
11:30 horas e das 14:00 às 17:00 horas, em dia de expediente 
(excetuados sábados, domingos e feriados), na Diretoria Executiva 
do Consórcio Público, localizada na sede do CINCO, sito à Av. Rio 
das Antas, 185, Centro, Município de Fraiburgo, SC. A íntegra do 
Edital estará disponível na internet no sítio “www.cinco.sc.gov.br”. 
Outras informações junto a Diretoria Executivo do Consórcio Inte-
grado do Contestado - CINCO, pelo fone (49) 3246-6426.

Fraiburgo, 15 de Março de 2012.
NELMAR PINZ
Presidente
Consórcio Integrado do Contestado - CINCO

ELÓI RÖNNAU
Diretor Executivo
Consórcio Integrado do Contestado - CINCO
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